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SENADO_ FEDERAL: . . .... ~ 

.. 
. . ' 

,1' ' I ' . ' " . ' ' 
' . ,'/ . ' ' ' . . . - . . ' \ . . 

Primeira sessão oa oeclma segunda leglslatura9o Congresso Na~lonal 
. ' . ' ' . ' ' ' ' 

53~ SESS10, EM i DE AGOSTO DE ·1 024 . 
' . 

PfiESlllE.'IGIA. [)U SI\. :1.1ENDONÇA l'llAI\'J'IN,S, 'i" SECitE'ÚIUO 

·•· · A's 13 c 1/2, ho1~as acham-'sc 'presentes os Srs. ·MendonÇa · 
Martins, Silverio Nery, ·Pires .Rebello, Pereira' Lobo,· Aristides. 
Rocha, Dionísio Bentes, Cunha Machado, Eu ri pedes de Al)uiar, 
Antonino Freire, Thomaz Rodrigues, ,João 1'homé, Bcn,]amin 
Bari•oso, Ferreira Chaves, .João· Lyra, ·Venancio Noiva, .Euzebio 
~de Andrade, Mnnoel Monjardim, Mi~tuer de Carvalho, Mendes 
. Tavares, Bucno de Paiva, Adolpho· Gordo; Luiz Adolpho; Af
'i'onso de· Camargo, Cm·los · Cavalcant.i ... Gcnernsn i\laT·ques, Fe-· 

· lippe Schmidt., Vida! !ta mos,· Ve~pueiu do Al1rcn IJ Soares dos 
Santo~ . (2!i) ; . . . . . ·.. < . ·· · 

' O Sr. Presidente -, Presou tes 26 Srs. Sllnàdorcs, está 
· . a bCI-la a sessão. . ' ' ' 

· Yac ser lida a acta da sc~~ii.o antcriot·. 
' 

. . O· Sr. 2" Secretario. procede á lilil.mn da. acl.a dit sessãO 
anterior, que, post.a em di~cu:;~ão, 1! · approvada; som .rccla-
m~~. . . . 

. ,,. '• 

, ·O Sr. 2" Secretario, (sm~vindo de 1"),. rlcclm'a que não 
' ha CX[lCdiente.. ' · 

· ' O Sr .. s• Secretario'; (scrYindo . de 2"), procede á leilum · 
dos seguintes 

1,' 

I'AI\EC.Ei\ES 1" 

' ' 

N. 115 ·- Hl24 • 
I . . . . 

. 'Embora se trate· de · uma autorí::açáo~ a resolução cm · 
apreço devia ser vetada, porque, na ordem subjectiva, o que 
não se considera bom e e:requível, por uma autoridade póde 
ser, amanhã, acceito, adoptado e cxecntndo por . outra. Na. 

s.- Vol. rv- . 1 

• 
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csphern ·das autorizações, o que se deve· t.er em vista dada a 
posibilidndc de execução, . dependente, vezes muitas, do pontos 

· de apJ•eciação. pessoal; -~ se eUas são Jegaes, consultam· ou niío 
o int,eresse publicó .. Nestas. condições, perman~cendo, esLaJ?.dO 
ao alcance do executiVO,· CUJOS representantes sao temporar10s, 
dever imperioso é ver.ificar .si, executadas,· produzem bem ou 
produzem mal : o não • invocar, como argt~mcnto, que o 01:giío 
comp_etente, por se t.ratar de um mandamento facultativo, 
póde de,ixnl-as sem: expressão concreta e positiva. . . 

. · ·· Estabelecido este. criterio, qpe a Oó~mis.são, · tem nqo
pl.ado, ent~ndo esta que .a res~IUC~!-O vetada mfrmge o -prece1to ·.· 
do art. 27,, § 9", porquanto nao figqrando, no orçamento, cre
dito para, as ·obras autorizadas na Escola Visconde de Mauá, 
só mente: o Sr. Prefe-ito poderià pr,opol-as, enviando, em, men'-. · 

· sagem, ·a planta . e a· demonstração do respectivo custo. · · · • 
. · A· situção. precarissima. dos cofres i:lo districto -não per-· 
. mitte, -por outro lado, a· realização ~e· serviços e obr~s. ndia'(eis . 
. e que, ·logo, o conselho,. como se fosse poder admtmstrahvo, · 

., ·orço1,1 iim 120:000$ determinando a s~a orientação, o. modo . 
·'-éomo devam serfeitas, só faltando meJ;IciOnara cOr da pmtura, 

·o tamanho dos tijollos e a natureza das pedras e telhas. . 
Por estes motivos e . argumentos, pensa a Com missão que-

. o v é to deve ser approvndo: · . . · . · 
· · Sal~ dàs Commissões, em 3f de julho de i 924. - Ferreira · 

.. Chaves,·.Presidente interino; ~-.Lopes. Gonçellves, Relator. -
.. Bernardino Nónteiro. . . . , · ' ' 

'· •, 
. i 

IIÀZÕ&B~ DO ''vJtTo" 

AÓ Senailo Federal: ' . ' i ' . 
Srs. ·Senadores: "7' CÔm. a resoluclio que · ora vos· t•emetto, 

por lhe· haver negado o .meu assentimento,. delibet•ou o· Con
selho·· Municipal autorizar-me· a abrir credito ·especial; fixado 
em '120:000$, para' a realização· de despezas. que discriminou, 

· descendo. a. minuoias que,. certo, ·rião devem constituir obj!lcto 
· de preoccupacão legislativa. . · · ~ ·. · . ' 
.. ··. · Não 'posso deixar .. de prezar as minhas responsabilidades, · 
pelo que não,posso consentir que "Verdadeiras ordens. de serviço · 

· características da funcção: delegada ao Poder Executivo, sejam 
expedidas: em textos legislativos, como ·se não .. houvesse,de ser 

. acatada a autoridade que .tenho a honra de representar~ · 
·. . Nada~legitir.ria ,a 'oompetenoia que, 'mal inspirado, em má ··· 
· hora o. Conselho se attribuiu,. ·com· lastimavel esquecimento de 
. que é ao Prefeito que cabe d,eterminar a realizacão de obras jul~ 
. gadas I)ecessarias,. não, .só por que é essa· uma. consequencia .· 
·fatal ·da ·propria divisão de poderes, senão ainda porque ·o es~·. 
tatue extJressnment.e ·o ar L • 27, .§ .9• da Lei Orgoilica.. ·. ··•· •. 

·. · A latitude de acção, que· o Conselho se nrrõ'ga nessa reso-
lugão, levaria· a situações evidentemente absurdas. . 

. Estabeleceu-se,. ho.ie, que determinado pavilhão, com de-. 
terminada .lotação, seja construido· om determinada escola; . 
estabeleceu-se que. tambem a !li se construam dous .alpendres .· 

· pat•a abrigo; estabeleceu-se que essas ·.obras orçadas não sei . 
. I_JOm que. base, em f20 :000$, sejam em .determinadas concticões, 
~sto é, como "o foram as obras anteriores de installncão do 
mternato; constituindo exercício pmtico pai•a os alunmos mais 

. _adeantados"; estabeleceu-se, por fim, a occasião em que tae& 

,. 
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obras davam sel' executadas I Se vingasse o precedente ama
nhã, poderíamos ter lei marcando, por exemplo, o numero de 
parallelipipodos com que se devesse calcar uma ~·ua, ou pre
screvendo que em determinada obra só se gastasse delerrnina
dos milheiros de ti.iolos. com peso, côr, resistencia, etc., 
igualmente' determinados., , 
, Não se objecte. como ú commum, que se trata· rlc uma 
autorizacão. Em resposta, salientarei que não a solieitci o, 
mais que isso, que a aul:orizacão sómenl.e se refere :'t abortm·a 
do cl·edilo e não aos fins deste, como bem o demonstra· o pa-
ragrapho uni c o. · ·. . 

Em hypothese algum à, Srs. Senadores, eu me servil• ia de 
semelhante autorização, dadas as circumstáncias a que ficou 
su.ieil.n. Sem. embargo. pÇlrém, ouso esporar que npproveis 
o véto1 que ora jusl.ifico, afim ele que não subsistam como lei 
esses dispositivos flagrantemente inconstitucionaes, que ten
tain revogar a Lei Organica, transfei•indo para o Poder Le
gislativo áUribuiÇão característica do Poder Executivo. . · 

Dislricto Federal, 31 de dezembro de 1923. AlaM•. 
P1Ytlrt. .. . 

nJi:SOLUÇ,i.O DO CONSilf-IfO MUNICIPAl. A QÚE SE l\llFilREM 
. O PARECER E O "VÉTO" N. 8, UE 1924, SUPRA 

\ . O Conselho Municipal resolve: 
• ;>.,.. 

Art. 1.' Fica o .Prefeito autorizado a ·abrir o cre-dito es
peciàl de 120:000$ (cento e vinte contos) para a_ccinclnsão elo 
pavilhão-dormítorio da Escola Visconde de. Mau:í', para mai5 
c.em alumnos, e bem assim, para a installacão rle uma lavan- · 
<leria e construcção d•! dou·s alpenclros de abrig\l ~1a ·mesma 
escola. · · • · 

Paragraplw unico. Essas obras será,) feitas nas mesmna 
condições em que ? f~rmu as o,b~·as nnte,riores cl~ installação 

· do intm•naf.o, cqnsL!lmndo e:\":CI'CICJOS pratlCOS para os alun:nos 
mais adeantados e exccutat·-sc-hão nas í'érias.lcctivas elo cor
rente nnno. 

· Art. 2.' Re\(or;nm-ses as disposiçõss em contrario. 
. Dist,ricto ederal, 29 de dezembro de 1923. ~ Je'l'onvrno 

Maxirno Noattei1·a Penido, Presidente. - Candido Pessóa, 1" 
· Secretario. - ~m·oast1·o Cunha, 2' Secretario. - A imprimir. 

N. iÚl -
1
19211 · 

A resolução vétada'. provê· Í10 cargo de sub-director ela 
Dit•ectoria de Assistencia Jlublicn o Dr. Emilio Gomes da Costa 

.Miranda. que allc;;a' ter sido ·pJ•omovido por acto de 22 de .iu-
lho ele 1919. · . ·. · 

· .Preliminarmente, accentúa o Sr. Prefeito, nas razões à o 
seu ·véto, que semelhante car,go não fôra, prévinmcntc, crendo 
por !ai, mediante proposta fundan~entnda do Executivo. E' in
fercnte. pois, que surgiu com o mesmo neto que promoveu o 

interessado á funccão, de que se' trata, do modo que semelhante 
p1·ornoçf10 fôra, no mesn~o tempo, :uma orcac;fio de ompreg_o, 
desobediente ao preceito do. art. 28, ,§ s•, da Consohdacao 
5.100, de 8 de marco de :191}4. 
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De ·mcritis, daclu u essa JH'Un10l;ão th:esse. precC!didci a. 
l'.l'l'UI;iío legal do empr·eg·o de vice-dircct.or, a disJJCnsa ou e:vo
ucl'ti!'ÍÍo elo intercs~aelo, :(]ias depois do seu a.cccsso J\mccional. 
~"' p1íul.' ~1'1' reparada pelo orgão iCJUC teve e continúa -l.er nl~ 
tl'iliuil,:ão para non:car;.ão dessa natureza, qual o J>i·efeilo. e,J:-· 

1,.i r.lo ar·t .. · 27. § 6"; da Consolielar;ão citada. B, em falta dessa 
. J't:pm·a~.ão, só euheria a acção summaria, via .intlicial, prcseri
vla n•J at•L 1:3 da lei completiva n. 2.21, de 20 ele 1rovcmbrn 
dtJ J8lJ.I. 

Acont.eec, porém, c isso: o, Conselho devia saber, que o Po
dt~r Judicial'io j(1 se pronunciou. felizmente, sobre a .iuridi
eidade do .dC!ci'eto n. 1.388, de 31 de julho ele 1919, que di~ .. 
flt'rrsou n iJJir~re~sado e oufro,; eirladãos contemplado~ em um 
l•~slameuto politico-adminístrat.ivo. ·de mo'ão que, mantida. a . 
r·e.,nll!tãri, sPria rlcsrespeit.ar o principio do art.. .18. n. lí, da 
nos·sa Crmsf.il.ui()ão, .adoptado. eomo não p(lrlia deixar de. ser·, 
JHl/a J,: i .-,r~unica do Districfo, dcsaut.orar rL suprPrnacia rla. 
Ju~ti~a Fc,leral, tornar o· Prefeito subalterno rlo Conselho, 
constituindo-se este. uh1a verdadeira Côrte de Cassaçlio. 

Ist.o posto, opina a Commissão pela approvaÇão do véto:· 
... . ' ' ' 

Sala das Commi:ssões. 3{ rle julho de 1924. - FcNeir(• 
· Chnves, PI-e si dente interino. --:- Lopes Goncalves, Relator. --

TJermmUno .Vontr:i;ro. · 
. ··"":/' 

RAZÕES DO VÉTO 

·' Srs. Sellllidor•es - E'-mc vedado sanc.cionar a presente 
resohi~ãn t.lo Conselho ,!\[unicipal, que PI'Ovt'l o Dr. Emilio Go
mrs da Costa Miranda. no cargo ele vice-dircctor da Directorin 
Gt~ral rlt' Hygienc r. As~istencia .Publica .. 

' . 
O Conselho l\[uuicipal, votando· essa rcsolur;ão, t.r:[ln~~:fe

tliu duplanrent.P n dncr~f.o n. lí.HiO, de 8 r.le março de· 190.\,. 
usando fltJ atiJ'iobriir,ões qno são conferiidas ·privativamente ao 
Prefeito, 

O art. 28, § 3", determina, categoricamente, 11: pr.ecedencia· 
do «proposta fundamentada por parte do Prefeito,, para a 
creacão de qualquer emprego muqicipal, uma :vez que. não se 
trate da Secretaria do Conselho. 

Na Prefeitura nãó existo o cargo de vica-director da Di~ 
rectoda Gera! de Hygoiene e Assistimcia Publica, rep,articão que 
tumbem não existe, substit.uida, que foi, · pelo Departamento 
!llunicipal de Assist.encia Publica, e:c-vi do disposto na lei nu-
mero 2. 401, ele •22 .de ,janeiro de 1921. · · · · · . 

Tambem não houve por parte do ·Prefeito o proposito de· 
crear tal cargo, cujo provimento, uma vez existente, só ai) 
Bxecutivo competeria, conforme preceitua o § 6•, do artigo 
27, da citada lei n. 5.160. . . 

Pelo decreto n. 1. 388, elo 31 de julho; cu,la validade jurí
dica jti o Poder .Tudilliario proclamou. foi declarado .sem effei
f.o, POJ' nfio I cr· nssent.o legal, o ilcf.o do 22 daquelle mez e nnno. 
E' esse acto que a inclusa resolucüo pretoncla rostn·belcccr, ex
OI'bitando das nf.fT'lbuicõcs confcl'idus no Conselho, e obrigan
do-me, na defesa ela Lei Organicn e de altos interesses muni-
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cipacs, a oppúr o v6to que snbmelto á douta apreciação dos 
Sl'S. Senadores. 

D(gtriclo Fcdm·al, 31 de dezembro de ,1924.-Ala01' .Pra.ta. 
' 

llllSOWÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAJ~ A QUE SE REFlll\EM O "VÉTO" 
N. fi, DE 1924 E O PARECffiR SUPRA 

O Conselho Municipal resolve: 
, Art. 1.• Fica provido no cargo de vice-dircelor da Directo

ria Geral de Hygionc e Assistencia Jlublica, .. _o Dr: Emiti o 
Gomos da Costa Miranda, para o qual foi promovido por acto 
doPocler Executivo Municipal de 22 de julho dr. 1919, a-brinde>· 
o, Prefeito ,1\[unicipal os creditns .necc,ssarios para o pagamento 
do que competir ao mesmo funccionari o, desde a data da sua 
promocão, 22 de julho de 19Hl. · 

IAr•t. · 2.• Revogam-se as disposicõcs em contrario. 
~ . Districto Federal, 27 .de dezembro de 1923. - Jeronymo 

· Maxim.ú Nóguei1•a PC!Iido, Presidente. - Candiclo Pessóa, · i • 
:'iPf.'t'el;n·in. -' '!.ó1•oostro Crm/ur, ~· Hcercfnrio. -A impt•imir. 

?\. Jli- 1D21 

O Conselho exorbitou prescrevendo a· reintegração do .Dr. 
,José Epaminondas .de Figueiredo no cargo de sub-corilmissano 
rle hygiene e assistencia publica, do. qual nomeado, possível .. 
mente em testamento administrativo cte 22 de julho de 1!l19, 
Un·a dispensado, como reza n l'csoltwão, no mesmo mcz e anno, 
o que equivale di~er alguns dias depois da sua nomea(~ão. 

A legislatura rlo Districto bem sabe que 1•einteorar é fazer 
\'Oltnt• o ·cidadão exonerado, demit.lido ou di8pensado a sQu 
cargo, o que importa em renomeaç!io ou novo provimento, au 
menos, com aptosilla no antigo titulo, Ora, esse acto só póde o 
eleve ser praticado por quem tem competencia para nilmeat•, exo
nerar, demitt'ir ou dispensar; e a Lei Organica do Districto, ern 
seu art. 27, § .6•, claramente preceitúa que ao Prefeito cona .. 
pete, privativamente, nomem· e cll?mittir os funccionarios dn 
município, com excepção dos que tiverem de pertencer e per .. 
teneerem. á Secretaria do Conselho. 

Isto posto, si o interessado gol'freu alguma injustiça cum 
· a di.~1wn.~a dn. sí•u cat·g·o, sôrnente ao Pt·rt'riln, mcdianl!' !'1'

clamacão, caberia e cabe a reparar;ão administrativa. 
· E, indeferida semelhante reclamação, outro recurso não 
nxi;;IP •. rlll no~iHl l'f'ginwn. que o Poi,il.'l' .Tudicinl'io, e;r-1•i do 
art .. -13 da .lei completiva n. 221 de 20 de novembro uo 
:1894, consolidado nos arts. -21 c seguintes, da parte 5", da 
consolidaQão. 3, 084, de 5 de novembro de 1898. · • 

Além disto, si o Conselho podcsse corrigir o acto dism·: .. 
cionario do_ Executivo do Districto - nomeando c dispensaMo 
funccionarios - ficaria constituído em. instancia de recurst•s 
das deliberações privativas daquelle poder, o que não so •Jil
contra expresso em nenhum dispositivo legal. 

· Por· outro lado, si ao Legislativo municipal fosse licito 
desfazer· exoneraçü~s e. demissões da co~pet.encia do PrefoH.-,,. 
1rrecusavel lhe ser1a, Jgualmnete, a attr1bmç1ío para revogat• 
.as n·omeaçües feitas pela mesma autoridacle. 

. ' 

I . 

v 
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Jfun vista do exposto, é a Commissüo de parecer seja apro
vado o vtfto. . . 

Sala das Cómmissões, em 31 de .iulho de 1924. -Ferrei
ra Chaves, Presidente interino. - Lopes Gonçalv'es, Relator, . 
- Bernardino Monteiro, 

1\AZÕES,DO "VÉTO" 

r· 
' AD Senado Federal : . ' 

' 

Srs.' ·senadores - A inclusa r·esoluçãô do Conselho Mu
nicipal não póde receber a minha . sanccão, porque sacrifica 
interesses furidamenl.aes da administração municipal, e, além 
disso, .fére fundo o decreto ri. 5 .160, de 8 ·de marco de 1904. 

Preliminarmente, e ainda que a titulo de reintegração, o 
que se pretende, na espécie, é que uma· lei annulle o effeito 
de um acto executivo, expedido em pleno goso" de attribuições 
que a Lei Organica privativamente confere ao Prefeito. · • 

De facto, o decreto n. 1.388, de 31 de ,iulho.de1919, ·até. 
hoje se mantém como legitima expressão de competencia Io
gal. Submettido mais de uma ve.z á apreciação do Poder Ju
diciaria, nenhuma sentenca o declarou nullo, nem annullou 
qualquer deseus effeitos. · · 

.Assim, pois, póde affirmar-se que ·o Dr. José Epmni- ' 
nondas de Figueiredo nunca foi, legalmc.nte, sub-commissario 
de hygiene. · · . · . 

Para que fosse reintegrado nesse .cargo, como pretendo a 
l'eso!ução; .o que antes de tudo se estaria fazendo era a creacão 
de mais um emprego, com manifesta infracção do art. 28, § a• 
do decreto n. 5.160, isto é, sem "proposta fundamentada, por 
p~~ do Prefeito~, p~so. _em que ao Conselho não seria per-
mlf.tido qualquer m1c1atlva. · . . . . · . .· ~. 

Além disso, com a. presente reintegração pratica o Conse
lho acto administrativo, nomeando um funccionario para a 
Prefeitura, o que é manifestamente exorbitante de suas attri
buições. e infringente dos inequj:vocos termos do citado artigo 
~§~ . 

Entrego, .pois, á . sabedoria do Senado Federal a aprecia,.. 
cão deste meu véto. 

Districto. Federal, 31 de dezembro.· de 1923 .. · ·.,.... · .AÍa(.l1' 
Prata. ' 

RESOLUÇ.:iO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFBREM Ó ''VÉTO" 
· . N. 10, DE 1924, E O PARECER SUPRA . 

· O Conselbo Municipal resolve: 
Artigo unico. Fica reintegrado no cargo. de sub-·oommis

sal'io de Hygiene Publica o Dr. José Epaminondas de Fi
gueiredo, que, nomeado· por acto de 22 de julho de 1919, foi 
do dito cargo dispensado pelo decreto executivo n. 1. 388, 
do mesmo moz e anno; revogadas· as disposições em con-
trario. · 

Distl'lcto Federal, 29 de dezembro de 1923. - Jeronym,; 
Ma:.cimo Nor1uc·íra Penido, Presidente. - Candido PessOa, 1" 
Socret.nr i o; - Zor·oilst1'0 Cunha, 2' Secro~urio. -A imprimir . 

• 
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SESSÃO EM 1 DE AGOSTO Dll ·!921! 7 

N. 118 - '!9211 

Offensiva, ex-abundantia, á Conslituição e á ·Lei Orga~ 
nica do Districto, Consolidação n. 5. i60, M 8 de m!\rco de 
t 904, é a resolur.ão vélada. · · · · . · · ·. · · . · 

. Com cffeiLo, sem proposta dq Prefeito, converte em. pro-
. 1issional, creando cargos, fixando ·vantagens o t·egalias, quo) 
rulminam augmenlo de vencimentos, a ii' escola mixta do . 
s• dislrioto .escolar, contravindo, deste modo,· o' art.- 281 § · a•, . 
da citada I,ei Organica. · · .. · · ·. .·· . · · 

Assim é que crêa no paragrapho unico do seu· arL 5• ·os 
empregos de contra-mestra, no art. 7•. o.de directora, da pre
Lend!da ·escola profissiónal _c no ~rL,. 8" . o de es~ripturaria; ., · 
med!Bntc, ,apenas, approvacao do .mspector Lec.hmco ·em es
pectativa, pondo-se. 'de parto a intervenção· do.·. director da · 
Instrucção Publica e a alla e suprema autoridade do !Ire-· 
~eito,. sendo a nomeacão para semelhante funccil.o-:feita, ex-
'clusivamente, pela referida directora. · .. '. · ·" . · ·· · · 

Nomeando o Conselho como faz, de fórma imperativa, a 
cathedratica da ditá escofa mixta, que é primaria;, directora . 
da chamada escola profissional, invade, fere, em cheio, o dis;.. · · 
positivo do art. 27, · § 6•, d~ Lei Organica,. que ·commette, 

. privativamente,· ao . !lrefeito. o provimento de todos. os cargos 
· da ·Prefeitura· ou do Dislriclo Federal, com excepcão dos re
lativos á Secretaria do Conselho, principio. que . .tem seu·. ali
c;erce no art. · 4.8, .n .. 5; da. Constituição, • que oülorga 'ao o Exe:
cutivo,_da Hepublica _a nomeac.ão ·Wl· todos os funccionarios 
da Umao.. · ·. ·. · · 

Nenhum. argumento póde sobrelevar á importancia e. ri. · · 
l;l'ide~ ~essas deducções l_e!?aes para infirmar o :· a~to justo, . 
JUStJSSJmo, que se corporJllca no véto do Sr. Prefello. . • 

·. · Por outro lado, não devia o Conselho ignorar .. que, por · 
muito louvavel a creação de escolas profissionaes femininas, 
se não deve tratar de semelhante. assurilpto precipitadamente, 

· \'isando benàficios pessoaes' para . accommodaç<lo de empregos, 
mas; obedecendo ás prescripções da Consolidação n. 5. i60, 
invocada, precedendo proposta do orgão executivo. . . . · · : 

·· · . D!lvia, ainda, ter. cm. vislá que, preoccupac)o como se acha 
.. o Sr. Prefeito, com a· reorganizacão dos serviços .publicas, em 
face. da situação fin11-nceira do Distrjcto; .. certo,··lhe não es-

. caparia, tomando conhecimento da ·presente ~esoluoão, a Cir~ 
cumstancia de se achar fechada, ba muitos annos, a Escola 
Pr<lfissional · l!'eminina Bento .Ribeiro, ·em absoluta improdu-
ctividade. · · . 

, Por. tudo is lo,, deve ser appro~ado '({v~to. ·. · 
Sala das Commissõos, 31 de julho de · 1924. ·~ Ferreira 

Chaves, P.residente, interino •. - Lope~ Gonçalves, Relátor, 
· Bernardino Monteiro. • . · · 

I • f '• ' 
. 1\At:ÕE!Í DO "VÉTO" 

Srs. Senadores ·- Sou forçado n .velar a lnc.lusa reso!U\)ÜO 
do Conselho Municipal por ser inl'ringcnt.c da Lei Organica e 
não conYiCl' aos intC\'Osses ela aclminislrn,,üo. 'Prclcnctn, mc
cliant.r. cotH.li(;ões que rspeciJ'ica dnlnlhadamcnle, trnnsl'ormar 
cm e8cola profissional llllltl IJScola pt•imaria de !cUras. . • 
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HeeoniHJ~u. sem duvida, a nr.ccssiuadtl lle- desenvolver o 
n1.1s~•; en::;ino Jll'Ofissional e, dentro desse JJOnto de vist.a, pro
vid.cw:it.: presentemente pa1·a qUI! se.ta dada mstalla~'ãc a es
•·u!a Bento Hiheiro, estahe!tJcimento profissional feminino, que 

·!Jn r::u·ín;; unnos se r.ncontt·u f(•(dl3da, r>m absoluta. impJ•odief i-
l'idar!e. . · . 

Nada aconsellla, pol'tuhlo, a adopção do projecto em 
apl'i.!l;o. :-ião apei1as nclle sr. determinam providencias de Cl'i
drnte eunlw adminisüatJvo, como, sobretudo, se criam :varios 
••m•gos e sr augmr.ntam vencimentos. independente da imp!'Cs
cindivel proposta do Poder Executivo, como claPamente pre" 
,,r.if.úa a Lei Orgunica: Baslaria- a creacão arbitraria por parte~ 
do Conselho de varias cargos para que ·!I- resolucão não pudesse 
I'P.CP.bl!l' o mr.u assriltimento, · accrescendo que. r.lla desde .iú, sem 
JllUiOJ'es indagar;õrH, fixa qual deva ser ·a directora desse novo 
I)SI.abelecímenlo de ensino_ profissional, ma.iorando-lhe pro~ 
w•nl.os ~' vantagens. . · - , - · -

. · E' este' mais um acto de manifesta exorbitanilia-do-.Podcr 
Legislativo, inft•ingente de principio da I.ei Organica; e- con~ 
tl'al'io aos .interesses da- administl•ação, alterando profunda-
menir. leis e J•egtJiamrmtos om vigor. ·-, . · . . . 

A,;;;iin; cabo-me opptw· o 1Jre~r.ntr> · vélo r> _gubmeltr.l-o (t · 
dorda rleliberaçiio dos Sr·R.· Scrtadorcs: ·- - · · · 

Districto Jceueral, 12 do ian~iro de 1924. - Alaoi· Prata . 
. ' . ' . ', 

• 
llESOI.UÇÃO DO CO:-ISilLH'O !tuNIC!P.\1, A QUE SE REFERE:\f o' "VÉ'I'O" 

,,;, 17, DI! 1024, E 0 PARECER SUr%1.. 

O Conselho Municipal resolve: 

' .. 

At•t: :1.• Fica tt•nnsl'ormadn em escoln pt•ofissioila~ a actual · ,, 
H'. mixta do H' r.Hatt•lcto esr.olat'. · · · 
· · ArL 2.• Silo. appllcavols a assa escCIIa as disposições le"· 

fll!.llli r.oncol'nenLes áN- demais escolas profiseionaes, com n~ mo
di fi caQIIOR crmslantcs da -PI'esQnto lei. 

.Mt. a.• O ensino ~et•á ministrado em clous cuz·sos: ' 
rtl cut'S(l. pt•imat•lo de latiras para -arullos- os sexos; 
/1 l cursrr proflssit:n1al para o sexo feminino. 

· Al't. -·\.' O eur~o primat•io de lettt•as. obedecerá ao pro-
' fl1'1llnma rias osr.ola~ primat•ias e fi(lat•ú a cargo de professot•as 
arljunlas do qunrh·o rias mesmas esoolas. O ensino de desenho 
n mocle}ngorn J)lll'll ns. alumnas quo so desUnem ao curso pro- . 
fissional S\ll'IÍ dado nm !l'l'ando desenvolvimento ·e ficar:\ !\ 
Cfll'go . rir._ mn tll'(ii'essor (\1\0 [lOclrrtl SN' c>sco1hiclo fôra desse 
qnarlro. . . ·. . . . . 

AI'J.. 5.' O ensino profissional soril róinistrado. cm offici-
nas.-eom us seguintes soecõo~: - '· 

a) c6rlo c feitio do roupns Tinas o de vestidos c roupas· 
· pa1·a· senhoras o criancas;' · - . 

b l bm•dactos o rendas; 
c) flores e ollapéos; 
tl) éoziltha p arran.ios o sel'\'icos caseiros. 
:Pat•ngJ'IIp~o unico. Hawríl uma contt;a-meslrn para cada 

. uma da8 seccoos. 
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:\1•1 , G." Para a admissão :í f!Scoln ,1 f!Xigirla it1arlt• maior 
dn 7 annos (st~lc) c menm· dl~ H (quatorze) annos. O curso 
JWOI'i:isiomtl St~t·á i'rcquenlado pelas ahmmas, sinmll.aneamcnlr, 
a p:u·tir do· :J• anno. · · 

Arl, 7.' A escola será dirigiria pela actual professora c.a~ 
I hrdral.ica primaria, que gozará de todas as vantagens ~~ rc~ 
H'Olins inhcrr.nles aos ~r.rventuarios das f!scolas profissionac~. 

·: 'ArL. 8.' :\ dirr.cl.ora da escola podcr:í rlcsignat', median!tl 
approvacão rln inspccfm• f.echnicb. nma ad,junf.a da ·~scola,.· 

· • pom fuwr a escriptm•ação da escola, snm · pre,iuizo rio srrvi~ 
co normal. porcehendo a gral ificação p1•n lal1m·c. ri e ad,iunta . 

. Ar! .• 9.11 A rscola ficm·:í submeti ida á .fiscalização de um· 
doR inspecl orns de nnsino pt•ofi8sional. . · 

Art. 1 O. Fica o Prefci f.o auforizndo a abrir os nccessa~ 
l'inB creditos ·para execuçã!J da prf!!!ente lei. · 

· Arl. 1L ftevognrn-s'J us.r.lispnsir:i'íes cm contrario. 
Districl.o T!'r.dcral, 7 de .inneiro. de HJ2L - Jeronymo Ma~ 

:rimo Nomwim Pcn'ido, ProRirlr.nl.c. - Crmdido Pc8slla, 1." Sr.~ 
;;rei·Pinrio. - 'l..r•1''.1({s/ru Onn/!11, 2" Secreltu·io. - ;\ imprim ii' •.. 

N~ U!l- 19:?.1 

JJcfr.·rrninandu o Conscllt.J, na resoluçüo véladn, que os 
cargos, qUfJ J'ol'cm vag:mdo ·de guardas da Inspectoria de Mal.~ 
ta;; o .Tar·dins. sejam pt·cr.ndlir.los pelos anxiliares (la raspe~ 
cliva SfJcr;ii.o; cxoi'IJif(•u rle suas attribuiçõcs; invadindo pri
vativa compctrmei.a .do Pl'efoil.o. definida no nrL.. 27, § 6•, da 
Consolldtlcão 'n, 5.1GO, de a de março de 1904, lei fedem!, 
porque emana do :Kxoculivo dn ltepublica por delegação !lo 
C)ngres~o Naclonai. . . ·. . . . 

· Al,im di.st.o, esses anxilinrcs s1io admiWdos c dt~pOt\~!1.· 
dos, c·çmlll mcnsalistu8, pelo inspector do alludido deparlu

. menlo. publil:o, servindo, pois, a 'titulo' precario1 de rn'Jdo IJilO, 
obrlgacfo o .Prl\fciLo, a prover por ossos comrnissiilnatlDd as 
vaga8 'rio guardrta, ficoria cllo na. ctr.p<mrl(lnciiÍ-.do inspcctr.n• rln 

. M.attas c· ·}llrr.lin8, ~eu ~ubaltm.·no, que, disGricirinat•ianHmte. 
escolhe os·. mesmos au:dlial'~s. sr:m attenclcr, :na mrjitm:t dos 
ca~os á idoneidade uo~ prc~onctontes. Pol' ont.r··J lado. ficar•in 
o Cons~llto arvorndo na compctcncia de -legislat' sobt•c a ot·~ 
ganizaéão do Districto, . desloc:mdo do c;:~~.lutt''•) mnnicipnl 
para jlm fnnccional·io inferior u attri.hn i·~:io ,·lt! Jl<Jmenr uma 
eln:;i!t' dr ernprrgaclOA publico~. r, qtw varo riP-· rncnnlt•o no ai'-
,. "' 'J) d c ·t't . -.tgo .,., ,n .. 1 . a ..• ons 1 mr;ao. · · , . . 
· Nesl,as cond·il:õnR. Stmrln inconsl.iitueiou:n . ~ contrai';~ a 

t.tmn lt+ l'r>rlrral. qual n lri orgnnicn dn Disi1·icln, a resnlu(;.iin 
em npl'l't~o, t'• a. Commii;siío rir pal'rrrt· >P.ia nppi'O'i'arln 'n .,,:to, 
nos I~rmos rio arf.. 2·1 dn me~ma lei. . · 

Saiu daB Commissõe~. ;:; f de julho rJc. i'):! í.· - ·Fr:rrcit·~ 
Chaves;. Presidente, ·interino! ..... Lopes !;'.'m:•al.~:::~. fielai<H·.
Be-r11a1'tlino Monteiro • 

• \o' Senado Federal: 
~rs. Senadores - Com a rcsoltJt;:io q•.te ot·a •:os envlt.', 

por não lhe· poder_ dar o meu :l~8~ntimenm, mais uma vez 
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pretende o Conselho diminuir atLril)Ui()ÕP.S que n r.ei Orgnni-
ca confere ao· Prefeito; . 

llumo sabeis, a competoncJa par:; nomear os I'UJJOciona..: 
riOs não electivos do Ir.'Unioipio, l!XC~ptu.ulos 1•s 'rla Secrat~ria · 
do Conselho·, .pertence privnttvamonte no · PreffJltJ. 1:• um~ 
prerogativa indeclinavel, · de .~apitai 1mportan~ia para a or~ 

· i!em administrativa; o que me ~umrue dcfend~r. ·· -
Na sua defesa é que .me :n~m.iu 1:onlr•t :i nwh1;a rcso;.. 

· luo!lo pela qual . estabelece o Conselho, com evidente' e ille- 1 gal cerceamento , da · funcção de nomt•ur Jo· C!lefc Clr• l'(ltJcr, 
Executivo, que as vagas de gua~j~s da ~ccçiiu marit imn ria
fns,pectoria . de Mattas serão preonc'J i. das pelo:' nu xi ~i are~ da · · 
mesma secção. - ·. - · . ·. · · · · · . 

. . Os auxiliares, .de accôrdo com o ~ 17 .·lo .:m. :1• ·do de
creto n. 975, de 22 ae julho de 1914,. ~ão' arlmlttid<.l.3 e.' dis::
(Jens~dos pe·Io inspector. A prevalecer,· pol'l.uni·o, a ~e solução; 

. 4dstl'wLo o Prefeito 1a nomear .para os Ioglrll'i de Auat•llas o~ 
uuxiliares anteriormente admitt.idos pelo mspectoJ•, 6 · l'laJ•o 
que a este teria o Conselho; exorbitad~ 'da ,;n~ compr,•tenob, 

, transferido a ·:Pi·erogativa outorgada . :~q'li)l!~ · paio ar L: n, 
§ -a· da Lei Organica. ·· . · . ·: · .· · · 
. Evidenciada ·a inconstitucionalidade •Ja dol!bei'ayiio, núo 

é· de mais salientar. ainda quo a medida não •~ conmlia rom . 
11 interesse publico, abrindo ingresso·na ~ln;'ie dos guarua~ ·a· 
pessoas sem .a necessaria aptidão, admit.l irl:1~. para. fuucçi'í~s . 
de simples. mensal is tas; sem nenhuma. exigmwi 1 •]uanto á sua · 

. capacidade para exorcer ·o cargo de guarda, . 
Deante· das razões expostas, espero q!:;le •l Sena.io RS di~ 

: illará aprprovar o' V é to opposto, á resoluça ~- JUnf.a. , • 

· Dist.ricf.o Feclcral, .12 de Janeiro de J92L ··-- Ala.:~r /'rata. 
. ' . . ' ' ' ' - ' .. ' 

·-~ESOLUÇÃO DO CóNSELUO MUNICIPAL, A' QUE .. SE 'REFEREM', o 
~"VÉTO" N: 18, DE 1924; E O PAREÇER. SUPRA:· 

.O ·Conselho Municipal resolve: . . ... 
Art. i. • As -vagas que se verificarem no~ quadro doi:: 

guardas da Secção Marítima da Inspectoria de Mattas e Jar
. dins serão, desta data em .deante preenchidas pelos.· aüxiliarcs 

da mesma secPJio: .. . - ·. : · . . . · . .,... ... , - . . ... I . 
. . Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. . · 
· Districto Federai, 7 de j~neiro ·de Úl24' . ..,... Je1·onym~ Ma-. 
:vimo No(Jueira 'Penido; Presidente. :..-. Oandido Pess.tla,. 1" Se
cretario; - Zoroastro Cunha, 2• Secretario.· -A imprimir. · , · · 

•.. ' ! . 

. PARECER ' . 

N. 1_20- 1924., 

A resolução do 229 de novenJhro de,f92i, do Conselho.Mu-,· 
nicipal do Districto Federal, autm•izando a conf.ract.ar·· corri' o 
vice-ulm'iranl.e reformado,· GodO!'redo .. Artllur ela Silva, ou em
preza que organizar, a explomcão, uso. e goso de· hotr.is-cu8i.:. 
nos-halncarios, inslallarlos em naviM ·de · typo · especial, nas·. 
condições nellu dolerminndns,- oppóz o St•. Pro1'eito o seu 
vf.ito. • · 
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Não h a que· entrar no estudo da procedcncia dós motivos 
que determinaram o véto elo Prefeito a presente resolução do 
Conselho; uma l'Uztto ele ot'c\em constitucional jú a havia' ab 
initio tornado insubsi~fenle. . · 

Ainda que o Execnt.ivo Municipal a houvesse homologado, 
nem assim poderia estar· por e \la. qualquet· dos porlm·es pu
blicas, não sendo mesmo exf.ranllavel que ci Executivo Federal 
lhe. obstasso a execucão, . 

. E' 'quo sómentc ao Congresso Federal, por forc.a tio ar-· 
tigo '3~, n. 5, da Coúst.it.uição da llcpublica, é pcrmitl:ido, prl
vat.ivamente, regular o commercio int.ernncional ·c intcres,l.a
drial, faculdade que resultaria de nenhum effcit.o se os pode
res regionaes pudessem, sob qualquer . pretexto,· difficultal' o 
transporte.marit.imo ou fluvial com a admissão de boteis bal
nearios ou, eomo ainda mais affoitamente declara o Conselho · 
Municipa1,1 com o estabelecill'\ento do navio,ç de typo .especial. 
. . A ConsLituic.ão hrasileira·prohibo aqui, de modo expresso, 

aos Estados, aquil\o que implicitamente se lhes considerou ve-· 
dado nos· estatutos de outras Republicas do continente, sel)do, 

. pois evidente a insubsistencia de tal concessão. 
. Não hà, portanto, que nos determos, siquer, na inoppcir~uc 
nidado ·de semelhante concessão, ainda porque, pleiteada. para 
as festas do Centenario, perdeu· o principal oh,iecLivo visado 
pelo seu autor. - ' · . 

. Em taes condições, é a Comm issão de Constitui cão i:le pa
recer que procedeu com acerto o Sr.· Prefeito, vetando a refe-
rida resolução; e que o véto deve ser approvado. · · 

Sala das Commissõcs, 31 de julho de 1924. - Fer1·cira 
·soares, Presidente interino. - BernarrUno 11/onteil·o, Relator. 
-. Lopes Gonçalves, de accôrdo, tendo ainda~ em vista o (!is
positivo do art. i5 da Coúsolidaçlío n. 5 .160, ele 8 de março 
de '19U4.. · 

. RAZÕES DO "VÉTO" 

Ao ·Senado Federal: 
. . Srs. Senadores - A presente resolução· está no numero 
das que. não podem merecer sancção. Sou o primeiro .a reco
nhecer. a necessidade-, verdadeiramente oppressiva: para uma 
cidade como o Rio de Janeiro, da installação de !loteis que 
offereçam todo o conforto.·. Ao proprio Consel\Jo Municipal 
tenho. vindo, val'1as vezes, solicitar providencias legislativas 
que estimulem a creaQão dessas .casas de hospedagem, de (ftW 
ainda não temos.' senão um cxiguo numero c a respeito da~ 
quatls muito ha a desejar. como inslallacão e apparelhamento 
de serviços. , · · . : . 

· · -A resolução se me afigura innonvenienr.e porque excede,, 
· a meu ver, ·das attribuições do Conselho Municipal o legislar 
e do Executivo o fazer sanccionar projectos creando estabe
l~cimentos que ficarão cm ·Jogar fóra da jurisdicção muni-
cJpal. · 1 . · 

. Mas mesmo aclmittinrJo t.ransposfn a preliminar quant.o :\ 
invasão de zona de jurisdiccão federal, não seria razoavol 
sanccionat• uma resoluoão ru1e. nara compensar a. Municipali
dade do enorme favor concedido, lhe att.ribue uma part.ici
pação de 5 o/o. sobre '!l renda liauicln alcancada pelo concessio
naria, r~nda liquida que· se sabe bem não é passive\ apurar 
com segurança nem. mesmo. appro:dmadamcntc. · 

. ','• 
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·Assim; e reafi'irmando embora a minha cónvicção ele quo 
Pl'ecisamos fomentar as iniciativas para hotei~ na nos~a Ua
pital, nego sanccão :í presente resolucüo que o Senado api'•3· 
lliará na sua alta sabedoria, 

.Rio de Janeiro, 2 de· dezembro de 1921, - Ca1'los Sam-
paio. · 

ÚESOLUÇÚl DO CONSELHO MUNICIPAL A.QUE SE REFEHE O "VÉTO~ 
. · N. 67, DE 1921 E O PARECEI\ SUPRA . . .. , . 

· O Conselho Municipal resoh·e: . . 
Art. 1.• Fica o Prefeito autorizÍÍdo a conlraclar, pelo 

prazo de trinta (30) annos, com o vice-almii!ante reformado, 
engenheiro naval e civil, Godofrcdo Art.hm· da Silva ou cm:. 
preza por este organizada, a explóração, uso e· goso, de hoteis-

: casinos-b'alnearios, installados eh1 navios de typo especial, 
· dotados de· todos os. requisitos e melhoi·amcnlos moderno~. 

· :· obs,ervadas as seguintes condições: . ' · 
a) os' navios sreão, na parle deslinada ao publico, divi

didos em salões Para refeições, dimsas c mais diversões, per-
.· · mittidas por· lei· e bem assim em accommodacões distribui das 

'por camarotes com um ou .mais leitos; vestiarios, .salas de 
·banho, installacões sanitarias, .hydrotherapicas, clectrothera- · 
picas, radiotilerapicàs c pllotographicas, podendo o concessio
nârio montar. ainda outras que julgar convenientes ao con-
forto, hygienc ou bem ·estar do publico; · 

· b) os navios te1•ão a seu servico os meios proprios para o 
transporte do· publico e serão dotados· de todos os recursos. 
para serviços de salvamento, soccol'ro . e incendios mantido~ · 
estes na melhor Ol'dem e estado de conservaçlio) e funoolona~ 
·menta para sua prompta ultillv.acfto: 1 . · • 

• cJ o concilssionarlo entrará para os •cofres munlclpae,, . 
110r semestres adeantados1 com a quantia de . 3 : OOOJ para 
custeio das despezas de flscalizaçílo por parte da PrefeltUI'a 
Municipal e bem assim, de uma só vez, com a de 15 :0008 em 
moeda corrente ou em anolioes da divida publloa, federal· ou 
municipal, para cauclio do respectivo . contractn, que deverá · 
ser ass1gnado com a mesma Prefeitura dentro do prazo de 60 • · 
dias, contados da data da promulgaclio desta lei; 
· d) incorrerá em pena. de caducidade a presente concessiiJ 

si o concessionario ou emprezà que organizar não tiver mon·· 
tado, pelo menos, um dos hoteis-casinos-balnearios, de . quo . 
trata. esta lei, até 18 mezes depois de assignado o respectwo 
contracto. ou si deixar de recolher aos cofres munícipaes. a~ 
cont.ribuicões estipuladas nas alincas c e f; · · . 
· ·~ e) o concessionario obriga-se a. submet.ter á fiscalizaciio 
·da ·Prefeitura as obras que tiver .de effectuar para execução 
do respectivo contracto, sendo todas as duvidas que, por veri

. tura se suscitarem entre as partes contraotantes, . resolvidas 
por arbitres, 'a aprazimento ·de ambas as partes; 

· f) o concessionaria entrará para os cofres municipaes po:• 
si ou empreza que organizar, com 5 o/o da ·renda. liquida~ da 
exploracão das installações mencionadas ria alinea a,. contt•i
buiciio essa que será applicnda ·cm beneficio das escolas c 
asylos munioipaes; a criterio do Prefeito.; 

· f!) o ooncessionario fica obrigado a recolher aos cofres 
mumcipaes, até o dia .15 de 1evere,irQ de. cacla anuo, a impor~ 
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tancia da percentagem estipulada na alinea f e relativa ao 
anno anterior; 

h) no contracto exigido pela nlinea e serão estabelecida~ 
· multas de 200$ até 500$ para os casos de infracção da pre
sente lei que por ella não estejam expressamente sujeitos á 
pena de caducidade. da presente concessão, incorrendo, pot•ém, · 
nesta mesma pena o concessionnrío ou empi•eza que orgmii-· 
,zar si se recusar a reintegrar· dentro de 15 dias o valor da. 
respectiva caução quando · desta tivet• sido descontada, por 
ordem do Prefeito, ·a importancia da multa ou multas irn(lo)S· 
tas pela fiscalizaciio, que .não tenham sido pagas até cmco 
dias da data da respectiva intimacão. · · . • 

. , Art. 2. • O concessionario ou em preza que organizar :fica 
obrigado·a installar a bordo os apparelhos necessarios ao tra- · · 
tamento das materias , fecaes, su.ieitando essa installaciío ao 
exame e approvacão do Departamento Nacional de Saude Pu
blíca, assim como a prover os seus navios de fornos para in
cinera!)iio de lixo, sujeitos estes ao exume e approvaci\o das 
autoridades municipaes. , 

Art. ·_. 3.• Revogam~sc as disposições em contr~rio. . 
Distriéto Federal, 29 de novembro de 1921. - Antonio 

lo6é da Silva Brandão, Presidente. -Julio Ce::ario de_ Mello, 
1' .Secretario. :- Antmtio José. 7'cixeil•a, 2' Secretario. - A 
imprimir~ · · . 

Comparecem mais os Srs. Rosa e . Silva, J.opes ·Gonçalves, 
Miguel dê Carvalho, Het•menegildo de Moraes e Carlos Bar
bosa (5). -

·' 
· Deixam de comparecer, com causa justificada, osJ:lt;s. A. 

'Azeredo, Barbosa .Luna, .Lauro Sodré, .Justo Chermont.; CoAla 
Hodrigues; .J os11. Eust!l:iio, Eloy de Souza, Anl on i o Massa, Ye
roancio Noiva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba. .Lu iz To r~ 
t·es, Goncalo Holl.emberg·, Pedro ·l~ago, Antonio Moni~. l\!oni~ 

· Sorh·é, Bernardino· 1\lonteil·o,: .Jm·nnyrno Monteiro, 1\Iodesl.o 
· 'Leal, Paulo de l~ronl.in, Btwno l:lt•andftn, Lacerda Fmnco. Al

fredo Ellis, Josí~ Murtinlto, Eug·enio Jardim, ll<unos Caiado o· 
, . Lam•o · Müllr.r. (30). . . · 

OHDEM DO DIA • -
O Sr." Presidente - Não havontlo ainda .uumoro para as 

votações, pois s6 estão presentes 31 Srs. Senadores, pa~sa~sc 
:í rqatcria cm discussão .. 

; EQUIL>Al\1\\)..tO DE ~'UNCCÕES E VANTAGE!IS · 

2" llisc.ussão rlú pro,jecl.o elo Sunnrlo n. 24. de 192:3, oqui- - · 
Pllrando, para l.odos os ci'J'eitQ§l, o Tn·ocuradoL' c os nclj.untos 
do fJL'Ocurndor dos Feitos da Sauclo Publica. · 

. I 

Encerrada -~ adiada a ,·otaQão. · 

O Sr.· Presidente - Nada mais havendo a tt'alul', designo 
fJUL'a ·ordem do dia da sossiio da amanhã, o seguinte: 

'ro!u~ão, cm i' rliscussão rlo pro,iecto elo Scnnclo n, 7. d•J 1 • 

·~924, consiclorando de utilidade publica o· Centro ue Do!'cs11 . 
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Bconomica Nacional (com parecer J'avoravel da Commissão de 
Constituição, n. 97, de 1924) ;· ·· . 

VotaQiío, em t• discussão, do projecto do Senado, n. 77, 
·do 1923, considerando de utilidade pl)blica a Associação Cen .. 
tral de Defesa Economica do Nort.e (com parecer favoravel da 
Commissão :de Constituição, n. 96, -de 1924): 

. VoLacão, em 2.• discussão, da proposição da Camara dos . 
Deputados, n. 27, de 19~4,' autorizando o Goyerno a abrir: o 
credito que fôr necessaL'lO para a recepção de S. A. o Prm~ 
cipe de· Italia (com parecer contrario da Commissão de F·i
nanças á emenda do 81•. Barbosa Lima, n; 91, de. 1924) ; ~-

.Votação, em discussão unica do véto do Prefeito ·do Dis~ · 
tricto Federal, n. 36, de 1921, á resolução· do Condelho llfu~ 
nicipal, que reorganiza os .serviços do· Hospital. Veterinario • 
Militar (com parecer favoravel ·da Commissão de t..:onstituição 

. n. 95, de 1924); ·' · 
Votação, ehl .3• discussão da proposição da Camara• elos. 

Deputados, n. 15, de 1924, que abre, pelo Mlnistcrio rla Fa~· 
zenda, um credito especial de· 42:000$,. ouro, para ·n 1•esgate · 

· de 42 apolices, ouro, pertencentes ao interdicto r.uciano Ar~ 
naltlo Teixeira Leite (com parecer favoravel da Corn:misstio de . 
Finanças, n. 78, de /924); . · · · 

Votação, em 3• discussão da proposic1ín da .Camarn dos 
Deputados n. 20, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Guena, 
um credito especial de 1:028$160, toara pagamento· de diariae · 
a que tem direito Mathias Fortunato Corrêa, operaria do Al·~ 
senal de Çli.1~rra do .Rio Grande do Sul (com parccet tawrvel 
da Comm~ssao de F~nanças, n. 67, de 19!4); · . · ·: . 

Votação, em 3" ·discussão da proposiQão da C amara dos 
Deputados n. 23,. de 1924, que. abre, pe)o Ministerio •da Via
ção e Obras }lubhcas, · um cred1to especml de francos belga~, 
1. 842. 198,33, para pagamento 'á Société . Metallurgique de 
Sambre-et-Moselle, por fornecimentos de trilhos e aocessO!'ic•$ 
(com parecer favoravel. da Çommissão de .I?inanças, n·. 86, de 
1924). . . . . . . . . . . . . . . . 
' ' ' . . 

Yotaoão,' em discussão .unica da redacoão final. das emen,. 
das cJ'o Senado a próp-osioão da Camara dos Deputados n. 148, 
do 1 !:!23, que manda admittir, sem-multa, a registro os nasci- · 
mantos. occorridos no .Brasil desde 1889, até a publicacão de , 
nova leL; · · 

V o tacão, em ~iscussão !unic·a,. da .redaccão final do .· pro
jecto do Senado n. 157, ·de 1923, a"Qtorizando emprestar a pa;r- · 
ticular ou empreza qu,e se propm:cr a constru"ir estradas de · 
rodaS'cm, 5 :1()100$ por kilometro e auxiliar iL lavoura do cadáo; 

Votação, em 2•. discussão, da proposição da Camàra dos . 
. Deputados n. 29, de 1'91211, que abre, pelo ·Ministerio da Viacãn · 
o Obras Publicas, um credito -especial de ·. 427:555$122, para 
indemniza1• o Banco do Brasil de adeantamentos feitos ao en-

. genheiro Cio•domiro .Pereira da Silva, para a oonclusiio do edi~ 
ficio dos Correios (co'/11, pa1•ecc·r {avoravel. da Oommissão de 
·Finanças, n. 92, de 1924); · . 

Vol.açüo, em 2• discussão da p.roposioão da Camat•a dos 
Deputados n. 30, de· 1924, que abre, pelo Ministerio da Fa~ .. 
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zendn, um credito especial do 2: '''G7$7 H, para pagamento de 
grat.ificacão a Q,l;lü tem ~ircil.o Jos6 Borges Hibeiro 'da Cosln 
Jumor, agente 1Jscal de 'Imposto ele. cohsumo desta capital 
(com. pa1~ur'r:1• {u.voravel da Con~m:issão-rle Finanças n. 9:1 de 
·19fH); . · . ' 

· · '\T oLnr.,ão, ·em diRcussão ~nica, do parecer da Com missão de 
l!'inanous, .n. 108, do 192'4, requerendo seja ouvido o Goverao 
por inl.ermedio do MinisL.erio :da· Justiça, sobre o orçamento 
1io custo provavelo da obra a construir de que trata o proposi
ção da Gamara dos Deputados n. 4{), de 1924, abrindo. credit
tos :necessarios 11ara a creccão !i·u um. monumento a Francisco 

·. Manoel dn Silva, autor do Hymno iNacional; · 
I , . ' ' , 

· Votacão,. em 1" discussão, d.o projecto. do. Senado, n: 76, 
de 1923, .concedcnd<i uma pensão de 300$ mensaes á viuva do 
almirante .Toão 'Antonio Alves Nosuoira, como recomp·ensa aos 
SOl\S relevantes serviços de guerra, :prestados ao pai~ (c01n: 
pw•ecel' contra1•io da Cornmissã() ·· de ·.Const-ituição, n. · 98, de 
~924); ' . .. . ' 

· · . Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado, n. 78, 
tle 102:~ •. mandando contar, unicamente para o offeito da 1:e-. 
forma, ao capitão-tenente cómmissario, João Luiz. de Paiva 

· Junior,.tempo do ser.vico de janeiro de, 189•1 a janeiro de :1.892, 
· ·.(da' Oam,missü~ de Ma1'in!ta e Gtt'C1'1'a, p'ã:rccer n. 418, de 1923); 

\, '. . . . ' / . ' . 
:V oLaciio, em 2" discussão, da proposição· da · Gamara dos 

Deputados, n. 24, de 1924, que abre, pelo .Ministerio , da Fa
,. zenda, umcredif.o especial de_52:605$989, para occorrer ao pa

gamento que é devido,: em virtude de sentenÇã, ·. judiciaria, · a 
.• · . : D. _. Delmira ·de . Souza "Almeida · (com par.ecc1· .. jhvoravel dP,. . 

· · Oomrnis:ç/io de Finanças, n. 109, de 1924); • ·. . · . · 
. · 'Vol.acão, ~m 2' discussão, da prop.osiçãÓ da' Gamara dos 

· IDoputaclos. n.. 21&, e 1924, que fixa as forcas 'de .terra para o 
·· .. exercício de ,:LS\25. (com -em;endas da . Commissão. _de Marinho. 
, · e g'ltel·ra, parece1• .n. 109, de· 1924); · .• · · · 

· · • , . .. Votação, em 2" discussão, da . proposição da Gamara dos 
. ·Deputados;. n. 35, de 1924, que autoriza -a .. creacão de uma 

· ·· .. .Mesa··de Rendas Alfandegada em Ponta Porã, no Estado do 
<M:atto Grosso (com•parecer favoravel da Commissão de. Finan._ 
ças, n. 106,. tle 1924)'; , . . · · · 

: . .'Votação,· em 2': discussiio, da proposiQão da; Gamara dos . 
. Deputados, n. 34, do 1924, que abre, pelo MmisteriQ da Guerra, 

um .. credito especial de 2:628$000,. para indemnizar a Fran-. 
cisco. Alfredo .Pires, om ·virtude dé sentença judiciaria· (com 

. 2)a1•ece1' fat•ortive~ rla Commissão de. Finanças, n. 106, de:/92.-S-); 
' ' ' ' J ' ' 

· . · Vol.a~ãó, em 2• discussfío, da proposicão da Gamara dos 
·Deputados, n. 32, de 1924, que autoriza o Governo .a abrir cro-, 
diLos cspociaes até a quantia de 3.000:000$000,. para soccorrer 
as populações rlos Estados ultimamente assolados por inunda
ções. mediante as condicões que estabelece (com pa:recer favo._ 
mvel clet pomm.issCío de Finanças, n. 107, de. 1924); 

·. ·. · Votncão, em 2' 'discussão,' do projecto ·do Senado, n. ô, de 
· JQ24, melhorando a reforma·· do sargento asylado, Lino Ribei!:O. 

, I 
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dil Novaes, Ycle!'ano da gucrr·n rlo Pat>uguay (da Commissão 
dr: Marhl/UJ t! OueJ•rn e wwacer {al!orlwel r(rr de Finanças, ntt-
·mero /O.f, de /.?24); · _ . 

Votac;fío, em :!" di~euHsão do Ill'ujcl,u .do Senado, n: 24, elo 
1 9::?,:l, Pqni JlU!'aCido, .para lodos os ~ffeito~. o J)I'Ocurador c o.s · 
atl,iunt.o~ elo IJC'uew·udm· dos feito8 c.la Sautlc Publica '(coul 
]HU't.'IJt:r conlt:urio tia Cummis.ção de Fintlll('as, n,. 28il,de 11/2.1); 

;~· di~cussflo da prop'usic;ão ela CanJal'U dos Deputados. 
n. Hi, de: J[J;:?.\, que pru\'idencia sobre o rroceiiso e julgmnenlo 
dos el'imes clll sedic'ão (com pa1•ece1: dtr. CfJ1mn-issão ·de Justiça 
e Leyislo(:ão, t!{(ei'!Úil'emlu ernendas; n, 112, de 19fU); . . 

2" rÍ,~(·u;;sfío .dn Jll'Ojcclo do Senado n. 1J, de 1923, au(OJ.'i< 
zanflo u Porler• l•}xecut'ivo a cedei', mediante aforamelrlo, ao · 

· Bntnl'ogo ,Foo!-Ball Clull, o f.r.rreno situado {t J•úa General ·sü~ 
:veria no n, 9i, onrle a mesma sociedarll.f tem o seu campo de 
spcJI't, cnr :vil'lndn de. C(llllt'acto de arrendamento assiguado na· 
Proeumrloria ncr·al ele Fazcmda ~acional (com pm•ecel' (aiJOra
W!l da Couunissao de Ju.1Ut;a e Leai.sla~nio, n. ·tU, de ·192.f) . 

. Levanta-se à sessão fls 13 horas e 45 minúlos. 

;· 54' SESSÃO, EM 2 DE AGOSTO DE'1924 

PUESIDE!\'CIA uo· Sll. ESTACIO COIMÓII:I; PllES!OEl'TE . ' . . ' ' . . . 
! ' . '. • '. • ' • ' - . ., ' . ' 

' As 13 c meia horas. acham-se prcsr.nlc1Hos.Srs. Meuclonca · 
~larf.in{. Silvcrip Ncry, Pires Rebéllo. Perr.i!•a Lobo; At·isLide:, 
Rocha. Dioni~io Bentc~s. Cunha Machado, Thomaz llodrígue.>, 
Joilo Thomcl, Ferrnira Chaves, .Toüo Lyra·; Venancio .Nr.iva, 1'·~
<lro Lago, · Manoel 1\lonjardim, BernardincJ ·!\fonl.eir.o·, Jcronym~ ·' 
1\lonleiro, Bu~po lkandão, Durmo de ·Paiva, Adolphu Gordo, 
J,uiz ArloiJihn, Carlos Cnvalcanti, l?eli!lf.H! . ::idunicll e t:ar·Iu;. 
Barbosa (23). , · 

· O Sr. Presidente - .'PtescntiJs, 23 · Srs:. Senadores, eslií 
abct·l a a sessão, .' . · · · · . . . . . '· 

, Vae ser lida a Ítef.t\ ela ~cs;;ão 'anterior·. 
· · O Sr. 2" Secretario Pl'oÍ:wcltl á lcilurarln. acta ela 
anlrwior, rJtW, posta em dísctJ'ssão, é appJ·ovnda, · sem 

sc~.são, · 
r:tJc!a ~ 

mação. · ~ .• 
I O Sr. t• Secretario dá conla do srs·uinte · . ,, 

.EXPEDIENTE 
Officios: 

O Conr;rrsso Nar:ionnl resolve: 
.MI. J • " · Cnn~idc•r•a rlr til ii iclarlfo publica 

dac:fi•J O,;wulilo · Cr·uz, ln si i luicíio Ide nss is! rncín, 
rr Fun~ 

. PltllCl\CÜU 
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]Wrifissional c inslrucc;ão Lechnica, fundada !lOS :?ü de julho 
·de .1922. , 

1: . Art. :2.• Revogam-se as disposlt:ücs em contl.·afio. 
~ " L . . 

·. : .. : Camara dos 'Deputados, 31 de julho de 192L .. -- Arnolfo 
' Rodriuues de A:evedo, Presidente .. - Heitor de Sou;;a i~ Se

cretario. ·-. Dqminu.os ·Barbosa, ,z• Secretario interino' .. :__ A' 
~· , . Commissão de Justica ,o. Logi'slacão. • . · · -· 

. , Do megn;io. Sr. Secretat•io communicandci ter sidn afJopla-
• 1. . • da c emenda do :senado à proposição irtre abre· um credito de 
11 , 209':642$;1,31; para liqiúda~~!ll a c. despezas c:a EstraJa cte Ferro 

. S. Luiz. _a Therezfn'a, a qual foi. enviada á sanação. -.. 1>1lci-
. " rado. · ... ' · · . · . · , · . . . ,·· . . .. . -~" · · ·.. · . 

·.:: .Do ·Sr.· vicc~presidente d~· Grm,nio Politico e· Beneficente 
~r. Arthm• Bernardes,, convll1ando o . .Senado para uma sole-· 

. · mnid11de cívica: .. que- a : 4-.Lcgiãó Republicc.tia . Marechal Fon
.: 'toura,.· vac _re·alizar··no ~ia .2 dó corrente, ás 14' horas, á praça 
~~da Repubhca;-_ · lntetrado. ... ; , : . ' . . . · . 

. . · .. Teleg~amma do St•.· Dr .. Curl~s .de-Campos, Presidente. d9 
.•Estado de .S . .Jlaulo, agradecendo, com a .mais viva satisfação, .. 

·. c ~etribui.ndo_. as congratulaç~cs do Senado pela volta de .São 
, . Paulo ao rog1men ·legal· r. asstgnalando !l grande cc;mcurso que 1 

1., ao .seu· Governo e.- tíquclle ·,Estado prestou o Senado _:concor-
· .. ~ ..• ·rendo pára~ a obra -mcril!oria. da defesà L' corisolidaçúo das in~ 

. · ·. . ... : :Stituicõcs vigentes. .._ Intcir,ado .. . . , ,. ' ' . ,. ·" . . ··' .. •' 

' 

. PARECERES . ' . 
1.-· 

' ' ·. · . . , 1\ . PI --' f9'>:{ \ . ' "\ 
.:,;; •. ~· ~~·,, ''., ••••• ...... , 1 • .... J.~, ... '"'l··'·.-..f'.: .. "" .··.•t,:'. - .. , , , 

· · · ... O. sargento:. ajudante,: reformado, Antonio ,Augusto Vieira 
-'·'' dirigiú ao.Senádo·um requerimcnto·registrado sob n. 37; de 

1923. sàlicitando que•foss(j ·sua r~~·orma·considerada no. posto 
:,-; . ·de ·2•"tcricnte·Sz'a'duado;· ' ... ·. . · .. . . '· ·., . . · ·· · .. 

· . , . 1 • Ccimi:í .esteja desacompanhado·· de qualquer · ·documento, 
.. viú-se .a- Cóinmissão' do Marinha ~ Guerra na impossibilidade 
_ ·.de estudal.:.ó e aconseJ~à .. por esse motivo, 'seu indeferimento.,,-

'·'· 

, ' . . Sala'· das/Co~inissücs, 1. de agosto· de Ü24. ,_· Felippe , 
· : :. Schmidt, Pre~idente; -· Soàre,ç dos -Santos; Relator; _;_Carlos 

;-: Catialcanti .. __ .:..,., Bcn.j(L?(I,in . Barroso .. -. A imprimir.. .-

\ 

. <•! ,', 

. '~ N-·. üz ·..;.,:_· 1924 , I ; .. I 
'I.· 

I.' 
'"; .. 
· . • Êxamin~ndo a· proposta do Poder Êxecutivb, . fixando a· 

' '- 'ro~ça naval para o anuo de. 1925; e confrontando-a com a pro-' 
• ; · pôs.icão da camara dos Deputados, n. 27 •. de 1024; sobre o 
· ... · mesmo aRsumpto, .nota-se' que uma"cl a cópia díl outrn, isto é,. 

" · ', que. á· Caiuat·a dos Deputa:dos resõrvcu approvar o· p-ensamento 
do Gi)vorn'0_ expresso mi. proposta 'que trata exclusivamente da 

.. manultll_lj;ãO e limítacãri dos I quadros é·dO reSI,Iectivo, pessoal 
·da Armada. .. . · . ~-· . · .· .. .. · 

Comparando ainda a proposta corri o que está est.abeleci
.do cm leis auterio~·es, CO!lgeneres, diz iriuito bem o .illustre 

5.-Vol. ilV · · · · · 2 
\. ... ... ~ ' ~ 

,, 

• 
' ' .. 

, ' , I 

.. 
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proJ'issiuJ1al, relato!' da Comnii:lsilo de Marinha e Guerra da 
Gamara dos Deputados no seu !Jem apreéiavel parecer: 

· A p!'opósta da lei pe fixaciio da forca naval .para o anno 
de ,1SI25 não dii'fcre essenoialmente.'das, dos annos anteriores; 
Sobre a lei vigente silo as seguintes as modificações . princi
paes: augmento de 20 alumnos para a Escola Naval; augmento · 
de 315 pracas do Corpo. de Marinheiros ,Naciona'es para os ser-· 
viços de machinas, o .que fica .compensado. com a su!mressão · ' 
de 300 foguistas contraota'dos; augmento de 169 praoas do Ba
talhão Naval, supprimindo-se a !li a companhia espli)cial des-, ' 
ti nada ao' serviço do presidio; estabelece o JJrccnchimento de 
claros Lambem pelo sorteio para a ·Armada, já- regulamentado· 
pelo decreto n.16.460, .. de 7 de ~aio proximo findo •. · · -

· A lei em vigor manda :(lontar,' para effeítos de promoção, 
como de · comman.do, aos capitães de fragata, o tempo ein que 

·exercerem as .funccões de· segundo. commandante dos -.navios; 
typo Minas Geraes. A propúSta ém aprecei estende essa. van
tagem aos capitães de corveta,· computando-lhes como de. im
mediatice o tempo em que servirem como encarregados de .ar-' 
tilharia, pessoal e material a bor.dó' dos navios do mesmo typo. 
e aos officiaes machinistas que servirem como officià! de ·Iila"- , . 
chinas do Estado-Maior das forcas .. navaes e officia!'- de reparo 
nos navios-officinas da esquadra, ·que •.terão esse tempo, para ·. ·.· 

1 effeitos de promoção, c.onsiderados. como ·de ses-unaos machi-· 
nistàs. A proposta manda ainda applicar ás. promoções aos 
postos de contra-almirante e c~pitão de mar ·e guerra .dos 
Corpos de Engenheiros Machinistas e .de Coirimissarios a regra 
geral estabelecida para o. Corpo da .Armada, . exceptuadas .. as 
clausulas de embarque, viagem, commando e servico fóra da 
séde. . .. · .. · · ' .. ·· . · _ , · ·. • : 

· · As modificações pro]!ostas visain detalhes da administra- " 
ção e supprir. lacunas resultantes dà. falta de ·.navios para: q;uo , , 
os officiaes possam. satisfazer as condições de .promoção. . ' -

Não cabem na lei a e fixação de forc.as, as providencias· de 
reme.dio ao estado geral da .Marinha . e da aviacão, a que nos' · 

· referimos nas · consideracões acima feitas. Taes providencias · 
'teem de 'ser oojecto .de mais ·acurado exame e devem constar' 

-de proposição especial. Nestas condições,· à-commissão· de Ma..:·· 
rinha e Guerrà, acceitando. a proposta. do. Governo sobre: a.fi
xac~o da foro~ naval pa~a o ann~ de 19'25,. offerece á., éonside7 · 
;caçao da Camara o segumte prOJecto de !e1: , 1 • • . I . · .. . · 

. . . ' ' . '• 

- . 

I I 

· De maneira que a p.roposta do · Gov~rJ:!o consigna, :em ulti · 
. ma analyse, um atigmento effecto de vmte1 alumnos .da Escola . 

Naval e, conseguintemente; a despeza correlativa. . · ·. ·.·· · . · . · 1

· · 

. Quanto ás despezas com o augmento de 350 •praças do.: .. 
. . Corpo de Marinheiros Nacionaes e com o de 169 praças do Ba- . 

talhão Naval, são de certo modo, compensadas pelas decorreu
tes dQ suppressão de 300 fogpis'tas coritr·actados e da·.· .. campa. •. 
nhia esp·ecial para os serviços do presidio da Ilha dàs Cobras. . ·· 
· ·. Em relação .ao mais, são pequenos ·detalhes- do adaptações · 
regulamentares. normalmente proprios da falta de navios . 
convenientes para que os officiaes satisfaçam exigimcias dn I 

lei formulada. para uma esquadra menos incomple_ta., aomo 
muit.o ·bom n ju~t,ífii::a o pal'eMr da. Gamara dos ·Deputados. 

: ·,' ' .. ' . ~ 

.. ; 

I 
l 

-
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1 · · .Em vista do· exposto, a' Commissão de Marinha e Guerra 
apoia a proposição da Camara dos Deputados;·sem emliargo de' 
melhor juizo do Seqado. · ' 

Sala Cias sessões da ·commissão, 31 de julho .de 1924. -
Felippe· Schmiàt, Presidente.·- Benjamin Barrosq, Relator .. 
-. Soa1:es_ .dos S~nt?s, com ~estricções, por conter o proj!lcto, 

. dt~po~coes cabt'Vets em let permanente; - Car.los Cavalcanti, . 
.de acoôrdo com o voto do Sr. Soares dos Santos. · . ' ' 

I . PROPOS!Q.:\0 DA CA~\1\A DOS DEPU~'ADOS N •. 25 DE 1924 A QUE 8E ,I 
. ·. . REl·'híE O PARECER SUPRA . 

O Congresso. N~ci~nal decreta:. . ' 

. 1~ .. dos officiaes do Co~po da Armada e das classes anne
·xas constantes dos respectivos quadros; •· 
~. · 2•, . dos súb:-'officiaes, de accôrdo com 'os· . respectivos 
quadros; ·· · . . . ·.. . • . . 

3•, de 100 alumnos .• no maxim(), para a Eso.ola Naval; 
. · 4•,. de. 5.500 pi'aças do Corpo de Marinheiros Naoioilaes. 

distr~buidas. pela~, diversas classes ~e· espe~iàli~ades; . 
- o.•, de.· 2.315 .. ·praças. do ,corpo· ae Marmhetros Nac10naes, 

para os. serviços ·de machinas, ·distribuídas pelas diversas 
· classes . e especialidades; . • · · · · · · · 

. . · 6•, ·de. 1.100 praças para o Batalhão Naval, incluindo uma. 
'. companhia para o serviço do presidio militar da ilha dai! 
· Cobras, escoltas e f11chinas . dos presos militares alli exis7' 

tentes • ·~ . . ·. I .. . . . . . 
' ' , . : ; . ' . . . . 
· , .7~, de 1.200· ·alumnos das Escolas de Aprendizes Mári-
. nhe1ros, .e de 300 da de Grumetes. · .· .. . . 

· Art. 2.• Eridempo 'de guerra a força naval compor-se-ha , 
.- . do pes·ooài_ :que for necessarío. . . · · · · ' 

Art·> 3:• o· tempo de serviço da .Armada será: 
' · · · · · · ~) de 'dous annos de instrucÇão para ·os sorteados; 

. · . b) de tres annos p'ara os engaj11dos, . r e engajados e volun-
tai'ios ;·, . . · . . . ' . : ... · . . · . . . · 

I c) 'de nove' annos para os procedentes das Escolas de 
·Aprendizes ou ·de Grumetes, contados ·da . data:· do assen-
to.mento de praças no Corpo de ·.Marinheiros Nacionaes. · 

· 
1 

· .. ··. ~ Art. 4.• Os claros que se abrirem no pessoal da . Armada· 
· . · -.~erão preenchidos pela Escola Naval pelas de Aprendizes Ma
, ' · finlleircis ou de Grumetes;. pelo voluntariado ·sem premio e 

, . -pelo ·sorteio geral parà· a Armada, na fór,riJa do regulamento 
'upprovado pelo decreto n."16.460, de 7 de maio de 1924. 

· . Art. 5.• :As praças do. Corpo· de Marinheiros Nacionaes e 
· · do Batalhão Naval qtie, findo. o tempo· de serviço se engaja

rem .por tres•· annós. receberão soldo e meio, 'e· aquellas que, 
' concluido esse prazo,. se reengajarem por mais .tres annos, 
'Tecebérão soldo dobrado. · · 

' · Art; '6.• As praças do· Corpo de Marinheiros Nacionaes· e 
. ,, do :Batalhão Naval' que completarem tres annos de serviço com 

exemplat• comportamento, terão uma gratificação igual á me- · 
tade do ·SOldo,- simples da classe em qué estivera~, Se!I) pra
juizo das demisa gratificações a que t.iverem dlre1to. · • . · · 
· ···Ai't.:-7,• :As.· pra9âs do eorpo de Marlll'beiros Naoiona_es~e. 
do ·Batàlhá<l Na'val'qu'o'·ic ens:ajnr.om ou· so·reen15f1.lar·em t,flrao . .. ' . ' . . . .• . ' . ., ·' .. .: 

'' 
, ',' 

.... 

,J '· 

!' ~· 

., 

. '· . 

'· 
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direito' cm cada engajmncn!o ao valor cm dinheiro. das pc~~as 
de fardamento. gratuitamenie .tli8tribuielas por occasião do:vc.:.. 
ri rica rem a primeira praca. -

Art. 8." As praças do Col'[io lie Mat'itÍheiros Nacionaes e 
elo Batalhão Naval, approvarlas nos CUl~SOS 'elas divcrsris espe
cialitludes, as· que exercerem curg-os definidos. no decreto nu-_ 

. mero 7.399, de H de maio de 1!!19,. c1as que se acharem~ in-
cluídas cm ouf,rus disposições em vig-or, terão -direilo· ás J'O
spectivas gratificacões especiaes. · além das demais vantagens 

. que lhes cornpot.irem. · .. 
' ArL.· 9.' A Mat:inha ue Gucrt·a eompt'li,hende: 

a) a i'ot·ça acf.iva; 
. b) às reservas. . - . 

.-\ J'ot:1;a acliv:\ eomtJL'Chenl!e o. pl's:;oal ·a que. se l'IJt'cál · 
o arl 1 " · · - > ' · - . . ~-. . 
. ,\s ;.,~~erras cuiupüem-s•J 1la~ l", 2" e 3" cuiegu'ria.;, cúnsli- .' ' 

-I 

tuidas rle accürdo com o regulantento do ~oí:f.1•io. ·· ., 
Art. 10. O Poder Executivo lll'oporciímill'lí a. insi.Úuccito· ·' ' 

LI' c hniéu c P,t'ul.ica adequada 1t obl.eiu;fto da caderneta twi·· p·urlo · . · ·' 
dos reservistas. I · · . . · ·· 

•. ' I • ' 

:Arl .. '11. Conlint'Itt , 1~111 vigm· a. autorizá~fto · contida· no 
urt. 13 ·do decreto .n. 1.051, dn H de ,ianiJh;u de i!J20. 

·' 

. '•·· 

ArL 12. I>odcrã•-' ser_ cxcluidos da rclucãu ·pm•a compo
si~ão· dos conselhos de .iusl.it•tt mililm: os· ol'f.iciaes. ·que, a· 
juiw do Miuisterio da ·Mat'illha. não dn~·nm· ser ·af:1slados-das 

··' .. 

com1missõcs qlle esli.vot'IJitl lirlsempenhando-. . . . , .·· . _ . ., 
Àrt. -13.- Serão considerados .como de mrioarque ·em tiavio .. ·_.: 

de guerra, pnt·u pffcitos de_ promoção, · oi; SCI'\'icos' pr·esta_dos ·',. 
pelos ort'icines, sub-nfficiaes e praças diplcimados pela .. Esco~tt. · . \ 
de Aviac:üo· Naval, qUI~ estr.,ium.ernprcgtidos em ef!'ectivo -ser~ · · -. · · 
vic;o da sull. espccialiclade', n comQ ·dias de vhtgcm · ·eJi'l· nu vi o 
de gt1crru, os ·dias de voo. · . _ · : _ ' · · · . . .·' . · .· · . .· _ 

§ 1." Scrú cnn!allo como. ''dia tlü vôo" o pcriodu mínimo 
de 30 minutos . fim cá da 24 hura:;. · . ·. . . : _· .· : ·· •-· 

§ 2." Quando se tmlarde \•tio seg·uii,lt~; ·no (tcsNnpoliho ele . 
uma commi:;são oi•dena'dtl, ~ndn pet·iodo de duu$,horus cunsc
cul.iva8 será_· equivt!}cnto ·'a. 111it · ri ia (je ving·en1, ·cotnputadus .. 
igualmente as t'raccoes correspondente~. -sómenf.e:q1J.l.lndo, esso · 
tempo exceder de duas horas seguidas. " . . . . . . . . 

. . ' . ,... . . _:_. 
' . ' ''· . . . . . 

-
' '-··' 

. ·.··' 

' " 

,\rt. 1 .. 1. ··Pica o Poder Ex~o•cul'ivo n.uloriúido a-t·e-;•er 'o.:· 
acLual •··s·n in ·: para o ,abOJio de g·t·ati l'icacõcs a 'tmwns do~ Corpó .:.. · .. , 
·de Marinheiros· Nucionaes, -- unil'ormizando as act_uae~ grctti- .. 
ficac•ões e· esf.nbelel~lmdo as -qnp,julgtir necessurias. ·. · · .. · · 

. "AI' I. _15. l."ica·l'ndn~_ido :t' ~e i~ ·m .. zrs con~ecuf.i\•os_ ou. doz(;. 
inf.et•t•otnpidtls •l • tempo l'ôt•a da . ~·l_t-le cxig·ido. llÍllo nl'L:. 9", 
lef.f.t•:t r/, dn i!PeJ'i~l.o n. -UH8, de !J _(le jnnc.ii.·o do J\120.. · -.· .-

.. \ l't. Hi. U:; o l'l'ic ines. 1m· t'I'SI't'\'a,, '~!!-1111 ·i icenca par1f: se 
empt•eg·:ll''-'111 tlil ~lal'inhn i\lel'cnnle e :Jndustt•in;; relativns .á .. - ·· 
:\Iat·infta. cunlu:1t pela nu:lade n f.t•tJIJlll'rle -~lll'Yi~,;o que exceder ·_ , ,-. 
de rious anno~ ,, · cutú•l~aut a [liJL'I.iiJJ' anlii;·uicla•.ln a[lris 'bsse . , · 1 

·. . ' .. · ',··' .... prazo. · · · ·.. . · . 1 .· •. •• 

Ar L· 17. Para. os e!' feitos do ar L 9' do Reg-ulamento de 
Promoeões da Armadn, .annexo' ao 'dcCl•Cto ii; :14.250, ·de ·7 elo 
inlhu --ri c ·J 920, stw:i contado· nos capitães :ctu · cot·vcta, 'como do 

'iuill'wUiaLlcc, ·ti' t~mpo-dc' CX'l'l'Cicio düs funbiJÕcs ·uc cncurrog\1- ·· 
. ' 

' 
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. 

dos de artilharia, do pessoal ou do material, a bordo dos na-
vios t.ypo Minas Gcraes. · 

· Ar! .. · 18.· Pm·n os ef.feil.os eh•, m·l .. '·lO do Regulamento de 
·Promoções nu. Armaria annexo ao decreto· n. 14.250 de 7 de 

. julho do .1920, ser:í \contado aos capiUíns de fragata, como de 
: commamlo, o l.rmJiO ·r~e nxercicio rias funcçües rlc segundos 

commamlaniPs a borrlo dos navios l.ypo M·i.nas Gcl'acs, na 'con-
,. . '1 Jot~nlirlwlc· do decrclo de li rir ,junho fie i!l23. · 
I ' . . ' 

.. 

. ·· , Art.: Hl .. Piu·a os r.Hnilos rio art. 91i.-rlo rcgulamrnlo dn 
. •J;t'omouõ.c~ npprovado pnlo· rlr•cJ•,el.o · n. 14.250, de 7 de julho 
· rie.1920,. srr:í cnnl.ndo -como dt• scglmrlo machinisla ·o tempo dn 

· ., .exe_r,cicio elas: :ft.mnçõcs. riri. omc.ial de machinas do. Est.ado
. Mnwr. das E'lwcns, Navar.s e ·ul hcw I _rle reparo nos navios-offi-
.. ciaes .fia esquaclr:a. . 

., 

-: '.· ' ·' 
. , Art .. 20. Para as pro.moÇõe.s 'aOs po_stos de capitão de rrinr 

. e gUerra· dng .. corpos de engenheiros machinistas e de co'mmis
sarios set~á applicada a regra geral,;est.abclccida para' o. Corpo 
. da AI'mada, ficando rcvos·ndos os· urts.' 97, iOO• e 112 do regu
. lamento approvafJo pelo decreto n. H.250 de 7 de julho do 
1990' . . . . . 

'' . .... .. . ' . ' ' 
.·- Art. 21. ·Para as promoções ao posto de conlra;...almiranto, 
nos corpos elo r engenheiros- machinistas e commissarios scr:í 
applicalla :a regra geral esl.nbclecida· pàrit o Corpo dá Arinacla, 

·'exceptuadas ns clausulas -de-embarque,. via·gcm, commando o 
. servi co i'óra da sé de. · - · · .. .. ' ' ·' . . . ' . 

:·. ' Art.; 22. Continuàm em vigor os nrl.s. 13 c 23 do _decreto 
n. 4.621l, de 3 de ,innoiro de 1923. . 
· _Ark23,· Fica revogado, o nrl. 10 da lr.i ri. 4.626, do 3 

·do Janeiro de ·192:L · '· • · · · ' · 

.. · . At;li ~L Revogam-se as disposições· em contrario . 
.. . cnmarn d.os !Dcputai;los, 28 ·de junho do 192'•· -- Mrwlfo 

. cRodrioue.~ de, 'i\:evéllo; Presidente. -:- Heit~!' de I Souza., ,1 o Se
.• cretario: - Domino os Bm•bosa, 2" Secretario interina. -

· ' . , · A .irilprimii;. · · . · . ·. ·· · · · · . . 
: < . Cori)pnrece:U nl~is.' o?srs. qosta Rodri!i't;cs; Hermenegildo 

. . . do Moraos o',Làuro'Müllcr: (3). · ' .: · · 
: /' Deixam 'do comparecer, com causa just.ificadn; os Srs. 
· · A: Azcredo, ·Barbosa Lima. Lauro, Sodr-é, Justo Chermont, 

·'\ 

· / · .Tosé. Eusebio.· Euripcd-es de Aguiar,. Ant.onino Freire, Ben,ia
' · .. min Barroso, Eloy de Souza. Antonio :Massa; Rosa. c Silva, Car

: neiJ'O-'da Cunha,. Maúoel BQrbn. Luiz Torres, -Eu~ebio de An- . 
. (Jrarle, r,opr~ Gnncnlvr~,. rlmicnlo' Rollnmbrl'A', Antonio Moniz, 

: · Moniz Sodrrí,· :Miguel do .Carvalho, Modesto Leal,' Mendes Ta
:' vares. Paulo do I•'ron!.in, S.ámpaio :·Corrua, Lacnrcla F1•anco, 

Alfredo Elli~. ,Tosr\ Murtinllo, Eugonio · Jàl'dim, Ramos Cniatln, 

. '. 

• 

' ' 
' 

. _Affon'so de .. Camargo, Gimcroso Maraurs" V,irla) ·nnmos, Vrspu-
. cib do· Ab1•eu e Soarc8 elos Santos (35) . . · 

ORDEM DO DIA .· 

. , .. Ô _.Sr. Presidente - Nilo havendo ainda numero para as 
votacues constantes· .da OJ•dem' r]o (lia; passa-se tí ma teria em 
'discussão. · 

·-

' I 
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PROCESSO DE CRIME DE SEDIÇÃO 

2" discussão da propo,sioão da Gamara dos . Deputados 
n. 46, de 1924, que providencia sobre o processo e julgamento 
dos crimes de sedição. 

Encerrada e adiada ·a votação. 

AF1()RAMENTO DE. TERRENO .. 

• 2• discussão do projecto do Senado n, Ú, de .1923., auto-. 
rizando o ·Poder Executivo a· ceder, mediante aforamento; ao 
BoLafogo Foot.-Ball Club, o terreno· sitúado~á l'Uà Géneral Se
veriano n; 97, onde a mesma sociedade tem o' seu campo de 
spo!'f., em virtude de contracto·. de arrendamento assígnado na 
Procuradoria Geral de Fazenda Nacional. . · · 

• ' • ! : 'i 
Encerrada e adiada a votação. 

. . ' 
. O Sr. Prsidente - Nada mais. havendo a tratar,· designfJ 

para ordem do dia de segunda-feira o seguinte: 
' ' ' . .. 

Votação, em. 1' discussão, dó projecto do Senado n.' 7, do 
1924, considerando de utilidade, publica ó Centro de .. Defesa 
Eeonomica óacional (corft parecer· favoravel da .· Commissã<> 
de Constituição. n. 97, de '1924) ; · · · ·· · 

Votação; em. 1• discussão, do,projecto do Se~ado, n .. Ti; . · 
de 1923, considerando de utilidade. p:ublicà a ,Associação Cen-

. trai de Defesa Economica do. Noz•te (com parecer (avoravel da 
Com.misslio de Constituição, n .. 96, de 1924); .. · - · 

'· 

. ·-· ' 

Votação; em 2• discussão, 4a. proposição da. Gamara dOs 
Deputados, n. 27,. de 1924, autorizando o Governo a, abrir ~:~-, 
credito que fôr neoessario para a recepção de S. A. o Prin- · · 
cipe rje ·Ua.lia (com parecer contrario da Commissão de Fi::.· 
na1l(;as lÍ emenda do Sr. Barbosa Lima, n, 91~ de 1924); .· • ..... , . 

Votacão, em qisoussi'ío unica, :do véto de> P.refeito do Dis- · . · 
tricto Federal, n. 36, de .1921, ú resolução do Qo:Qselho Muni- · 
cipal, que reorganiza os ser:Vioos · do Hospital Veterinario . 
Militar (com parecer {a•Joravel da Commissao de Constituição, 
n, 95, de 1924); 

' , I . • . ', , . 

. Votaoão, em 3'' dis()uss~o, da proposioão. ,da _Gamara dos 
Deputado~, n, 1lj, ,do 1924, que abre, pelo .. j\l!mster10 , da.· Fa
zell'da, um creõito esp.ecial de 42:000$, ouro, para;, o resgate de 
42 apolioes, ouro, pertencentes .ao interdicto .Luciano. Arnaldo·· 
Teixejrà Leite• (com parecer favpravel ela Commissão de Fi-· 
nll'/lças, n. 78, de 19!4); · · / 

Votacão,· em 3,• discussão, da proposÍ()ão da Camara-.dos· 
Deput.ncj9s, n. 20; do 1924, que abre, pelo,Ministerio da G~er~a, 
um credllo especial de 1 :028$160, para ·pagamento de d1ariaB 
a que tem direito Mathias Fortunato Corrêa, operaria do Ar
senal,de Guerra· do Rici Grande do Sul (com pareclfr{'o:vorave! 
da Com·m,issão de Finanças, n. 67,' de 1924); 

Votação, Qrn 3• discussão, da proposiolio da Camara do~ 
Deputados, n, 231 de 1924, que al)re, pelo Ministerio da Vi&-

.:•' 

/' . \ 

• 
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cão e .Oibras Publicas, um credito especial de franeos belga~, 
1.8'12.108,33, para pagamento á Société Metallurgique de 

· Sambre-ct-MoseJle, pot• fornecimentos de trilhos e accessorios 
'(com pm•ecer {avoravel da Commissão 'de Finança11, n. 86, de 
19 q"t·). . . . . ,... ' ' . . ' 

' . . ~ 

· Votação, em discussão unica, da redacção final das emen
das çlo Senado, á proposioã~ da Camara dos Deputados n. 148, 
do Hl23, que J!landa a:dmit~1r, sem multa, a registro, os nasci
mentos occorr1dos no. Bras1l desde 1889 até a publicação de 

·nova lei· · ' ' . ' . , . ' 

Votacão, em discussão unic.a, rla rc•ctaccão final do ·pro
.iccl.o do Senado, n .. I 57, de t!J23, autorizando emprestar a par

. l.ir.ular ou cmprcza que 8C propuzcr a construiJ· cstratlas do 
rodagem, 5 :0'00$. por_kilometro e auxiliar a lavoura do _cacáo; 

Votação, em 2" discussão, da propósição da Camara dos 
. Doputádos n. 2G•, de 192-1, que abre, pelo Ministerio da Viacão 

c.- Obras Publicas, um credito .especial de 427:555$122, para 
jndemnizar o Banco d~ Brasil de aclcanlamontos feitos ao en
genheiro Çlodomiro Pereira da Silva, para a conclusão do edi
fício dos Correios (com. parecer !lavoravel da Com.missão de 
Finança..~, 'li .. 92, de 192.1); · · 

·.'Votação, om 2• discussão, da proposição da Camarà dos 
Dcput.ados,-•ri. 30, de 19121;, que· abre, ]'lo lo Ministerio da Fa
zenda; um credito especial ·de 2:ltü7$741, para pagamento de 
gratificação a que tem rlireito J.osé Borges Ribeiro da Costa 
.Tunior, agente fiscal. de imposto de consumo destn. capital 
(com.párecer {m;oravel da Commissão de Firianças, n. 93, de 
,{924);. 

·.Votação, em discussão unica, do parecer da Commissão de 
Finanças, n. f08, de 19211, rcquer:endo ·seja ouvi'do ·o Governo, 
por intermedió do Ministerio ela ,Tustica, sobre o orçamento 
do custo provava! da obra a construir ele que trata a proposi
ção .da Camara d6s Deputados n: 40, de 1924, abrindo cr~di. 
tos nr.cessariós para a erecção de um monumento a Franc1sco 
Manoel da Silva, autor ·do Hymno. 1Nacional·; · "' 

Votação, em 1" dis~ussão, do p'ro,iecto do Senado, n. 7_6, 
de 1923, concedendo uma pensão de 300$ mensaes á viuva do 
almirante João Antonio Alves Nogueira,' como recompensa aos 
seus relevantes serviços ele guerra, prestados ao. paiz . (!:om pa-

. 1·ecer contrario da Commissão ele Cov.stitniçüo, n. 98, de 
!H~; . . . . 

. I 

Votação, em 2" discussão, 'do projecto do Senado, n. '!8, 
de 1923,. mandando .. cont::ir, unicamente para o effeito da re
forma, ao capitão..:tenente commissario, João Luiz de Paiva 
Jnnior, tempo de serviçn de ,janeiro de 1891 a ,janeiro de 1892 
(da Commissãá de Marinha e Gnerra, parecer n. 418, rle 
·/92.1); . . 

Vat.ação, em 2• disctlssão, da proposição da Camnra 'dos 
Deputados, n. :l/1, .de· 1 fl21t, que. nhre, pelo Ministerio da Fa
zenda,. um credito espocial de ,5?.: M5$089, para occorrer ao 
pag-amento que é devirlo, em vi~t.ncte de sentenca judiciaria, a 

.. 

• i . 
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iD •. Dei mira de Souza Almeida (com: pm•ecc1' tfavoJ•avcl ·a a 
Commissáo de F·inanças, n. 103, de 1924); 

\ . · VntnciíO, cm 2• discussão, da proposição da Cainara. dos 
Dcpu~a~os, n. 26, de 19'24, que fixa as forc.as de -terra para .o 
llXCl'CICIO de 192'5 (com r:mendas dn. .Com.nns.vão de Marlnha ~ 
Gum'1'(l, pa.rece1· n. -109, de 1,921); 

1 
. . · · • · "-

·. . . Votaç~o, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
.. Deputàdos, n. 35, de 192.4, g_ue áutoriza a ércno'ão de uma 

l\fesa de Rendas ;Alfandegada em. Ponta porã, no. Estado. ·do 
. Matto Grosso .(cõm p~·ecer-(avorav.el.rfa Comm.isslio ,de.Fírnan-

!'as, n. 105, de 1924); .. · · . ·. · · ... ·. , 
\ . . I 

. Võtacão, cm 2• discussão, da proposição ~da Camara .dos 
Deputa!àos, n. 3·4, de 1924, que abre,, pelo Ministerio· · da · 
Guerra. um credito especial de 2 :•ü28$, p.ara indemnizàr a. 
Francisco Alfréào Pires1 em virtude de sentença judiciaria 
(com pa1'ecer favoravel_ da Com:inisstio. âe Finança,v, n •.. 106,· de· . 
19"4). . . . . . . . . .·. . '·.-
I~ I ' •' ' . ~· ; • 

.. Votação, em. 2• :discus$ã~, da proposição da 'camara dos .. ·.I.· · 

Deputados, n .. 32, de 1924, que .autoriza o Governo a abrir ·. 
creditas 'éspeciacs até a. quantia de 3.'(\()0 :ooo$, .parâ · soccor'- 1 

~·cr as p~opulacõc_s dos Estad~s ~. uHimamfjntc · assolaçlos , por . , 
- mundaçoes, mcdlllntc as cond!çoes quo estabelece:..(com . . pare- · 

acr· {a'Vm'avel dlt Com!missâo de Finanças, '11:· 107,·· de 1924); . 
. . ' . ' .· ·, ' '.. ' . 

Vola~ão, ém 2•· discussão, do projecto 'do Senado; n. 6; de 
1924, melhor'ando .a reforma do 'sargento asylado, ,Lino Ribeiro· 
de Novaes, veterano da guerra do· Paraguay . (da Commissáo , 
de. Marinha e Guer1'a e parecc1• (avo1'ayel da de Finanças, nu:.. .. 
mero 104, de 1924) ; · .. . · . · . . · . · · . . . 

. . . Votac·ão, em .2' discussã~, do projecto do S;riado; n. Ú; de 
1003, equiparando, para todos os offeitos, o ·procurador e os 
adjuntos do p·rocúrador' dos -Jeitos da Saude Publica (com pti-
r•ecer contrario.da· Commissão de Finanças n. 285,_ de 1924); -' 

-t:o Votação, em ~ discussão, da 'proposição. dà Cainara dos. 
Deputados,:n. 46, de 1924, que providencia Sl)bre o.processo o 
[úlgamcnto dos. crimes. de ·sadiéão. (com pare_clJ1' ela pommis
são de Jtt.stíça e Leoi.vlação, of{e1•eceruio emendas, n; '112, dt: 
1924); ' . . . 

' . 

Votllcão, em 2' 'discussl'io, do projecto ,do: Senado, ·n. H, 
do 1923, autorizando o P'oder Executivo · a ceder, mediante 
aforamento,•- ao. Dol.afogo .Foot~Ball Cluh; o terreno situado ,i. 
rua General Sovoriano n. 97, onde a..·mosma sociedade tem o 
seu campo do sport, om virtude de c.oiitraoto de arrendamento 
ussignado. na Procuradoria ·Gorai do lPilzonila. Nacional (cO'm. 
parecer f'avoravel da Com·rni,lstio de· Justiça c. Leaislação~ rn.u~ · 
mm· o 1 U,jf:le 1924) ,, . - . . . · · · · .. · 

J_,ovnnta-se a so~suo, :\.s 13 horas c J.5 minutos .. · · 
I 

-· 

. 
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55" SESS.:W, EM 4 DE AGOSTO DE 1924 

PRESIDENC!i\ DI} SR, ESTACJO' COIMBRA; PRESIDENTE. 

A's .13 e meia horas, acham-se presentes .os 'srs. Me·n~ 
donca Marl.ins, Silvcrio Nery, Pereira, Lobo, Aristides Rocha, 
Dionísio Bc11f,es,. Cunha Macharlo;- Thomaz Rodrigues, .João 

. Tbomé, ]'erre ira. Chaves; João Lyra, Venancio Neiva, Eusebio 
;do Andmde, Lopes Gonçalves,• Pedro Lago, Bernardino Montei
ro, J eronymo. Monteiro, Modesto Leal, Mendes Tavares, Sam- · 
paio· C()i'rêa, Bueno Brandão,. Bueno de Paiva, Adolpho Gordo, 
Luiz Adolpho, Affonso de Camargo, Carlos ·Cavalcanti"Gene
roso JVIarqJ.!eS, l!'elippe · Schmidt, Lauro Müller, Vida! Ramos e 
Carlos Barbosa (30) . · 1 · · 

' .,. '.,.,· \,' 

O Sr. Presidente ..;_ Presentes 30 Srs; · Senador~s, · está 
aberta a sessão. , 

. I : - ,' ,, . 

yao .ser lida a acta da sessão anterior./ 
. ' 

1 O Sr. 2~ Secretarioprocerle. á.Jeitura da actada sessão a~
terior,, que! .posta em diSC!lSsão, é approvada, sem reclamaçã~. 

o' Sr .. 1. Secretario dá COllta do. seguinte. 
' .~' ' . . '. - . ' 

EXPEDIENTE. 
. I 

. Officio do Sr; Governador do Est.ado do Rio Grande do Sul, 
agradecendo a .participação da. eleicão cta' Mesa quo·tem do. 
servir no Senado na actual sessão. - Inteirado.. · 

. . 
O. Sr. 2• Secretario declara que não ha parecct•os. 

, . ' . \ . ' . . . 

O Sr. Presidente ·-· Não.· ha oradores. )nscriptos. 
. ' ._ , . I . '. 

. . . . ·. , . . .· , , . , I . , . 

O Sr. Lopes Gonçalves ...:... Peoo a palavra. 
• • . . ' I ...... .. 

1Ó Sr. President~ -.Tem ·a palnvra o Sr. Lopc8 Gon-
~nlves .. · · ·· · · · 

' . ' . 

O sr: Lopes Goncaives '""" Sr. Presidente.· no dit·ia:il'-rnn, 
boje, a 'r.sf.a Casa, fiz acquisicão ·de um nxl:'mplar do hr·i
Ihànte orgão. tradicionalmente dedicado ao~ pt•incipios con-' 
servadores, da. ordem c da. legalidade, O Pai:.·. Pm·correndo 

·esse matutino, tive a RalisfncitO,: a immensa alegria em ser 
.informado de que a tranqúillidade. puhlica, alterada cm con..o 
sequencia dos.ulf.imos· aconf.ccimenots milit.arc~. se ac]1a restn

. belceida no operoso c progressisfn Eslnrlo rle ·Sergipe, que 
tenho a grande honra de representar, . noticia que. segundo 
esse ,iorna1, é confirmada pelo · t.alent,oso Deputado, leade1', 
Sr. · G ilberfo Amado, meu prezado amrgo. · 

·E' mais uma vicloria qur..>para os nossos creditos e or
gulho ele nossa .Pnfrin, nos nnriúncinm as lropns lcgaes e fieis 

'I 
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.ao ·pegii-nen constitucional, aos princípios libera~s que nos I'e· 
· ,::cm, {Is insl.il.uicões fecundas quP tr-em feito p1·ogredir·. admi

i·avclmcnll', este paiz depois de 15 de novembro de 1889. 
(Mu.ito lwm.) São os legionarios do dever; vexilarios do nosso 
fulurn. que, pela nossa Magna . Carta, Lllem de suslenlar no , 
B1·asil a m:ctem interna e no exterior a nossa inlcgrirladr.. que 
proGlnmam a recollocacão no governo (je Sergipe. dessa. figura, 
dr.ssa ,)lprsonalidade honesta ,e operosa, hoJe um noqw nal.lio
nal,. que: ·.é, o. Presiaenle Graccho Cardoso,. · (Apotar{os ge..; . 

· ?'aes.) . . . · , , . .· ' , • ., · ·, . . \ · 
. O.,mctJ'•estado de saude, como' bem vecm V •.. Ex. e o Se.; .. 

nado, mé não perniitl.e largas explanações sobre· um .assurnpLo, 
q~H', ali:'1s rliio .. req.uer l'Qimrsos oraLorio~. senão a ma.n1fe~ta-. 
cao SlllCCI'a e palrJOI.Jca de. lodos aquellcs 'rue collocam acima 
.dos. ii1.fliresses .de or~.em. particularista os. altos, os. elevados 
clesl.inns da nossa naqion:llidade,· caminhando c .progrr.rliudo 
dentro dt~ lei; respeitando as autoridados const.iLJ.:irlas e·: ao 
mesmo I ~mpo, dando' ás nações estrangeiras cxrmplos· da mais 

· inconcusso. honorabilidade, do' maximo .acatamento àos ·princi.:. 
nio~ da cívilizacãp. aos princípios da cult.ura, ás realizácõcs 
pr·aticas e nobres e a· t.udo quanto ·possa: conduzir povos de 
elcvnr.ão moral na collabomicão .elevada·dos destinos da huma'-
nirlarlc:: (Apoiados,) .·. ·. ·· .· . · : .. ·· .. ·.· . . 
. O ·mnmento ~' pois, mais .uma vez, de ·pamhens !t. nos~a 
pndl!ro,;n nacionalidade. a es~e grande patr~iota ·que é o Chefe 
da Nação o Presidente A'rthur Bernardes, (àpoiádos). 'ao• ~eus 
auxiliares de Governo e a todos. que,' lealment.o,' e felizmente, · 
se mantiveram ao. lado da sua autoridadn, pres'tigianrlo: ns dias 
magno~ de progresso e engrandecimAnto da . , nossa querida 
terra, composta, em ·sua maioria.' de -brasileiros e estr·angeiros 

.. laboriosos e compenetrados do -amor cívico e das sagradas 
normas c) a hospitalidade . e -das garantias, fundamentaes. · · . · 

. A carenéia, (Juasi. absoluta,. de . noÚclas detalhadas dó 
que foi essa.repercussão .do ·movimento· de S; ·Paulo ein .ser-

. gipe, mFHJão habilit.a-afazer coinment.arios a respeito. Assim.· .· 
, pois. como .Senador desse pequeno Est.ado, .que- conta .em seu ·. · 

.Jerrit.orio oilo·fabricas de tecidos com o capital de 6.600 con-

.tos e fundo .de reserva .de 3 '700, .onde se acha,· prodigiosiúrien-
t e · desenvolvida, sobre Ludo, a industria assucareira ·.e a< in
dustria algodoeira,. com 39 mil ikilometros quadrados e: urna · 
11opulação·. quási igual a um milhão de' habil!intes, riopulai;ão 
densa, densissima: para a sua sujlerfipie, que. esteve sempre. na· 
vanguarda da nóssa ·civiiiznçiio, lutando, brilhantementlv pelo 
crig·rnndecimento do nosso .paiz; como seu l.er;itimo repres·en
'nnl r•. rr.pif.n. limito-me n rcgist.rar :qnf' n lr.vanl.r. milil.:ir:. rlr-
fini tivainimte. vencido, attentado, de bandoleiros contra· o surt.o 

. . 

' de progresso,. que, alli, .se· notava, nada mais representa que 
um traiçoeiro· eclypse na nossa historia; :.uma cond·emnavel e . . ,. 
degradante mancha. 'felizmente apagada e destruída pelâ· pro-' ' . 

. jeccão da. grandeza heroica ·dos que sabem prestigiar e honrar 
o nome do Brasil, o nome glorioso" da ·nossa querida, Patria .. 
(Apoiados oeraes.) . .. . ·-. . ' I . 

Requeiro, pois, ao Senado, por ·intermedio de V. Ex., que 
se digne permit.tir a inserção· na acta dos' nossos trabalhos de 
um vot.o, não·de·unia mocão, contraria ao art. 107, do·nosso 
Regimento, de congratulações ao benemerito Chefe da ·Nação, 

·essa figura varonil dl') Plutai'cho,heroica c paf.i-iotica, o Pre7 
sidenLe Arthur Bernardes, aos membros do Governo Federal, 

• I 
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s~ús dignos auxiÍi~res c a loclns as fol'cas 1~1iliLares. que coope
rm:am para o restabelecimento da ordem cm. Sergipe, voto 
nl'l'bsivo,. sincero o leal, como dovem ser sempre as nossas ma
nifestações ·c,· ao mesmo tempo,· que o Sonar! o envie mensa
gem ou t.elegramma de congrnl.ulacões nó povo scrgi[lano, nos· 
poderes constituidos do' Estado c, ·especialmente, ao seu digno, 

· patriota 'e honrado President~, conhecido nesta .Casa pelo seu 
espirita de- ordem, moderação e pelas suas tendencias pro-

, gressistns.e libera:es- o grande,patricio, aureolado de virtudes 
• ·. civicas, Dr .. Graccho Cardoso. (Apoiados.) · · · · · . 

'I ' . Era o que. me competia dizer, per! indo venia ao meu illus-
.' . tre companheiro, Sr· .. marec!lal P0reira Lobo, para, assim. 

.. 
·. • fn!Ja)· em nome da. bancada,· como preito de imperecivel. bo~. 

menagem, tributo de gratidão ·a quantos concorreram ·par:;t 
'IÍilC ·.o futuroso Estado ··nort.ist.a, conflagrado pelos mashor~ 
. quciros, salteadores 'da· honrã, ·do nome c dos brios nàcionaes, 
.voltasse ao ·r,egimep dU: ordem, a a paz e da trnnquillidade,. nu 
jmperio da lei . e á luminosà trajectoria do seu progresso e · · · 

. '- desenvolv,imêl)-t<l, · (Muito. bem i' muito be·m. O o1·ador é viva" 
- mente cumprunentado;) . · . · · . . · 

·o Sr. Presidente.__: O Sr. Senador Lopes ~-oncalves rernw~ 
.a inserção, na acta dos riossos _trabalhos de hoje, de um voto . 

. de congratulações· cetm o Sr. Presidente da Republica, e .com· 
os Srs .· Ministros,· pelo restabelecimento da ordem no Estado · . 

.. . · · .cte· Sergipe, e. que,,neste sentido, se énvie ao .Go'verna-àqr do 
·' )mesmo EsLado um telegrammu. ·. . 

. ' ' " ' ' : ' ,' ' " '~ ., . ' .. 
· '· ·Os .senhores'_ que ápp~ovam o requerimento. do Sr. Lopes' 

Gonçalves queiram lev~l}lar-sc.. (Pausa.) , 

'. 

' 
foÍ a (i provado. · ... •· . · ' 

•.,· .... '_-.·~: '·-, -_.,_ ,, ' ., ··, . '·: 

. Continuá .a hora ·doexpedientc.- Si nenhum Senador quer . 
usar da pala:Vra na hora do. eli.'PCdiente, pàssa-se a ordem do 

.úia. ·(Pausa.) · · ' ; · , . ·· ·' 
' ' ; ' . ; .· ,' I . . . , • . . , 

; . domparí.ú}em. mais, os· 'srs .. A. Azeredo, Costa Rodrigues,· 
Antonino Freire, Antonio ,Moniz, Moni7. Sodré, Manoel Mau
jardim, ··Jeronymo. Monteiro, .. José .Murt.inho, . Hermenegildo de 
Mornos • (8) .• · . , . · . . · · .. . 

. - . . Deixiúri de' comparecer, eohl êausá ,justificada, os Srs •· 
· Pir'cs ·nebcllo. Barbosa. t.ima,. ·Lauro Sodré, Justo Chermont, · 
.rosé. Euzcllio, Eurlpodes de. Aguiar,· Benjámin. Barroso, Eloy 
de Souza, At1tonio Massa, Rosa c Silva, . GarMiro .· da Cunha, 

• MaíweJ'Borba, I:;uiz Tor~es, · Goncalo H'ollcmberg,. Miguel de · 
Carvalho: Paulo âe Frcintin, Lac.crda. I<ranco, -A,dolpho Goz>do, 
Alfrodó Ellis, Eugenio ~Tardim; Ranws Caiado,: Vcspu~io de 
A!')rcq ~'Soares dos Santos (23). . . . .· · . : · · · · 

'1,· 

OHDEM DO DIA 

· · '· · O ·sr. -Prllside~te. - Communico n'o · Brmndil que ncnra rl.c . 
~!legar !\ Ma~rl a prnpnsicão. da .C;unara dos Bepnlallos sobre. :t 
moruloria no ERt:udo ele. S, Pnulo, 'l'r~tnncto~se de materia 
u rgcntc, vou rnnndar proceder·(\: snn lcilurq. · 

I 
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O Sr. i• Secretario dá conta do scÉ;uinte 

. EXPEDTENTE 
'. 

. Qfficio do Sr. 1• Secretario daCamara·.dos Deputados, re-
mcttc·ncJo· a seguinte · · · · 1 .. • 

. ' ' ' ' ' ' . . . 

. i"ROPOSir..:\~ .. 
I . ,' , .• .. 

Ó CongressoNacional decreta:· ·- . . 
' . · .. , '!'•• 

Ar.t. u· Ficam suspensos, pelo. ·prazo de quarerit.a e cinco 
dias, contados do respectivo vencim~nto, desde que o~t.e occorra 'i .. -: 
'depois fie 1, de julho ·cto· correntean'no, at'éo fim .do referido' 
prazo··· · · ' .. · · .... - ·. · · '·· · · · · ·, ' · 

.. ai .. a .. exigibilidade de .. ob~lg~ções comm'crciaes, 'inclui~os 
os contractos de bo18as dé·, mercadorias ciu de prestações· de 

1dividas hypot.hecarias -ou pignoraticiaR, pagaveis ,'no Estado · 
de S.'· Paulo· ou ,n\esrho em qualquer. praca i:lo •paiz; desde. que · 
um dos .. co-obrigados-re'sida no mencionado Estado.· · · 
, - , :.. r • - • , 

N'ão se incluem nesta suspensão: · , .. · • · ,_ 
• \ / '-·- .. ' / .' . > . • • •- • ,: • ' ' I • 

.. . .. !, as retiradas de; depósitos bancarios' e saldos de contàs • 
correntes· do Estado .e municipios em geral e õs dos partic.ula;. ··· · 
res qnenão venca1J1 Jto·r'ls: .. . .. ·· ., ; . · ·:. · ·· ·1. 

II. os deposif,os e cont.ract.os dos bancos ·~htre' si; .. .. ··· 

.. -: 

III. os de industriaes; commerciantes·Otl lavradores qtlO t.e~·· · 
nham de pagar operariOS; af.é .O limite. da respectiva folha de .. · .. 
p~gamento, do adqu irit ma~eria ·prima -ou .de pa·gar frete~ e ., 
transportes, segundo a mectm mensal antcrtor .á revolta; · .. 

. . IV;. as ret.iradas aM 33r% quinzenaes, dos saldos de .con.; 
· · tas correntes .e deposito3, de partic)llares, com ;juros; inclusive' 

··' · os dn prazo fiXO • · · · · ·· · · · · · ·. · · · · · · 
I,; • • ' - j .- . ' ·, ' ' • . . • ' ' ' • -·· 

· . b) os p'rotest.os,. recursos. em· garant.ia e prescripoões dos: · ·· 
. titulas nicncicinados na ·lettra a: • . .. .. ·. . .. . . ': . •. . ·~. 

· ·c) a exigibilidade d~ ·q\Jaesqutir.titulos vencidos, mesmo 
: .. 

.. ',1 
. de natureza civil e .o andamento 'de qualquer ·acção· (m. ·exe
cucão, ainda qu,o de .. natureza fiscal, desde que. um dOS:·~CO.;. · 
obrigados ou.rP.os se. ton·ha incor,pora~o :;~s. forcas orga~iza~as · . .\ 
para a defesa do .G.over.no legal ~u CUJOS bcns.t~~hanHJdo se-
. quo~trados, requ.tslladn~, · tlesty_!ndos .ou dnmmflCad!)S 

1 
g~avc-

mcnlc pelas fol'{)as, om operacoes. · .·.· · " ·. . . : , . · . . .. · ... 
Art. 2.~ Não são abrangidos pelos c(fcitos~ ~csti(hii': : · 

' - ' ' . . ' . .. . '·, ' . . '. '; ,,. ; ·-~ : . •:'. . .. ' . 
n) as· obrigacõcs.contr~hi~as depois 1de .sua·publicacão: 

, b) os devedoros que prattenrcm qualquer dos .actos· mcn
. cionados nos n~: 3 a ·7 do art. 2' da· lei n .. 2.024, ,de. 17 de· 
dezembro de 19.(58. · . · · · ., · . . · . · -' . · , 

... Àr~. 3.~ 'os tif.u!Ós que não vêiicem . .iuros convencionae's .. 
i'icnriío su.ieit.os no de .10 o/o ao anno ·durant.e a moratoria. · ... 

..... · 

..... 

Arl. A.' Cons!.it.ue. mataria relevante para exoluir.a .de- · 
claracão de· fallencia, ·em. qualquer parto do territori·o · nacio- · · 
na!, a pl'ova dada por . aualquor commorcinnt.e' ou sociedade 
rlc que a sua imnonlunltdadn .rcsuHotl da mo'ratorin concedida . 
por esta lei a .. tHn ou mnis do sotlS devcdore·a, ·: · ·. . . . .·.. . 

.. 
I , . 

' 

' ' 
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• Art. 5. • Ficam approvados os -decretos · ns. 16.525, 
:16~526, 16.528 e 16.5::!3, rcspectivamnete, de 7;.12, it! e 2ti 
de junho do cort·enLe anno, que estabeleceram as férias n·o Es·-. · 

. tacto de S; Paulo, de 5 de ,julho· a G 'de agos.to de 1924, apenas 
. 8ustados :os dcspe,jos, acções executivas, as. execuções e as de
clarações 'de fallencia e relevadas. as prescripçõcs de quaesquer ~ 
prazos . que durante sua applicação tenham occorrido. Com, · . 
a apublicação desta lei, cesoam. os. feriadó,s alludidos. · . _. 

~aragrapl~o ~m.ico. Sã? ivalidOS-OS .contractos, escriplu~as 
c mais actos JUdicmes c ioreuses praticados. durante os d1as 

· feriados, a que se refere este .artigo. . . 
' ' \ . . . . ' 

· · .. . Art; iG .• l!'ica a Caixa. d~ Amortizacüo autorizada a trocar, 
., pelo seu valor:integral, as cedulas de emissão_do Thesouro_Na
. ciona! que o Banco elo Brasíi·~foi. obrigado_ a inutilizar, para 
~evitar· o . saque do suas agenciàs pelas forças revoltosas, desde 
. que lhe sejam apresentadas as- parcellas das mesmas cedulas, 
pelás quaes~ so possam .vcrificar·as respectivas série,. numeros 
c estampas. · · · . '- . . · · · . 

: Ar L. 7 .• Esta .lei entrará em vigor desde a data de suà 
'publicação. ·· , . _ . , . . . ._ · . . ' -: . , · . 

. · Paragrapho uníco . .o. Poder Executivo provid(mciará para 
que. seja o respeétivo- texto transrilittido por via telegraphica o. 

· ·ou ·radio~Celcgrapbfca ao. Presidente e aos juízes do J~s~ado de 
,. · . · S. Pauro, afim •de que seja· immQdiatumente publicada e entro 

· · em execução no mesmo dia nas .. comarcas do mesmo Estado; . 
· ;; :.. . úLs."' Re~ogam~se as cÚsposições erri dontrario. . . 

· · .. • êahl~ra ,dos Dêputacios,· • 4 ·de. agosto de· 1924. _- --_ Arnolfo 
Rodrigues ·de 'Azevedo;. Presidente . ......, Heitor de Smtza, 1" Se.; 

· cretario . ..:... Dominoo.ç Barbosa, 2• Secretario; -Interino. - A's 
Commíssões ·.do Justiça o Legislaci!o, e de Financas. · . 

• • • ' ' • . •• ~ 'j 

·.O Sr :.!Íuenq Brandão ..;.. Peco 'a 'palavra. J 
' . ' \ 

, . O s~. Pre~idente ~·Tem a J:!alàvrn o Sr.· Bueu~ .a;,andãó. · 

' . . O sr:_i~eno Brandão (' ), - Sr. Presidente, o Senado acabà 
de ouvir a leitura da· proposlciio .envia·da ·pela Cnmara dos 
Deputados, estabelecendo· PJ•azo par.a o vencimento d.e títulos -
·de dividas e outros, no Estado.'de S. Paulo. • _ .· · · · ' · . · 

. · . . Como. 'V. Ex. e o Senado sabem; t.raLa~so de materia ·ur~ 
· .gentíssima sobro a· qual. o_ Senado· precisa pronunciar-se 3 
· tempo de:que' 'a .lei·_ que te'm de ·ser vota~a. por .esta e .pela 
outra Casa . do Congressot possa. ser ·sancc10nada ·c publicada 

· ,antes· da·. terminação do ·feriado , decretado· pelo Poder. Exe- . 
· _- .cutivo, n ·vista· dos· graves acontecimentos ·que ·se desonro~ 

. ·' !aram no Estado do S.·_·Paulo. ' · . ·-. . 
. ·,·Por este motivo, SI•; Presidente, ilCCO ·a V. Ex. que con~ 

é .suite o Senado ·se consente na discussão c votação immedíatas 
dessa IJl'Op9sição. · • · ' . · 

i ' ' • 

· O Sr. Presidente __ O Sr. Senador Bueno Brandão requer 
urgcncla para discussão e votnoão immedialns da proposição 

• _ da Camara,' que acaba. de ser lida•. · , ' 
' ' • •. I I! 

. ' ... -- ', ·.r ·I ' .. 
(*). i';ão foi .I'e\·isto pelo '(n'nclcn·. 

' .. . .. I 
.. 

. \ 

\· .... 

\' 

•• 

' 
• 
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.Os se-nhores que 
vantar~So. (Pausa;) 

appreovam o r·eqtrcrimento queiram te; 
~--. 

. Approvado. · 

Mült\'10111.1 l'•lltA ,\ I'H.I.Ç.I. DO ~~·H'I',\DO t.Íii ~. i'AllLO'' 
I '• 

2' dist:Ussão da proposi~:ão ;Ju Cumàl'U dos Deputados 
11. Hl, dc·1JJ2it, que suspende,· por. 45 dia~·.· a t•xigibilidade dr..· 

· obrigacõcs commerciacs e· ·outras, paga veis no Estado ~le São 
Pa~Jo, ou cm qualqurit· .pràca ·do paiz, ·desde qüti ·um dos co- · 
obrrgoados resida naquelle Estado e dá; outras providencias 
(incluída se,m. parecer em· virtude .de . uraencia .concedida pelo 
Senado). · · ' .• , · 

' . 

O ·Sr. SampÍiio . Corrêa .,.... Peco a pal~vra .. 
' /• 

.:-. 
'\ 

' . . ( .. 
O Sr. ·Presidente ;_.Tem a·palavra o Sr. Sampaio Corrêa, 

' ' ' ' . . . ' , ... 

. l o sr: Sampaio Corrêa - Sr. Presidente, peço a v. 'Ex. 
que .tenha a'b'ondade de me :!a:i:er êhegar ás mãos a redacção 
final appr<ivada· peta·.outra Casa dQ Congresso.· (0 orador é 
attendido,) · : . , · . . . : · · · · ... : • · . · 

. ' ,,, ," . ' . , 
Sr. ' Presidente, tenho 11-lgumas duvidas· sbb,re a: interpre~ ' ' . 

. t.acão ·a dar ao disposto no· art. . 1• da pro.Posicão enviada ao 
Senado pela outra, Casa do Congresso Nacronal: 'E como,· em 
mater;ia de t.ão alta relevancia,· entendo que deve haver inter
pretacão variavel de um para outro individuo, _peço perr,nissão 
a y 1 · Ex. e , ao Senado para apresentàr u~a hgetra obJecção, . 

·afim de. que s-ejà .tomada na ·consideração que· merecer, .pro-
pondó-rrie mais à- apresentar. emenda· cm terceira 'discussão, 
com .o· unico intuito de não·: prejudicar ·o andamento. rapido ·. 
da propbsição, . deixando de apresentar esta mesma emenda em 

. segunda discussão ,. · · · - ' · · • 
·· Diz, Sr. Presidente, :o ,ari, i•·: ."Fica sus)lensa a exigibi-

. !idade de obrigações commerciaes: pelo prazo , de 4'5 dias, con- · 
tâdo o respectivo. vencimento desde que este .occorra depois de. 
4 de Julho do corrente ann<i até· o fim do referido prazo." ' · · 

,. 

. Ora, Sr; Presidente, um f.itulo r,ommerciàl ,··qualquer· ou~-
um contracto. de compra. e .venda T porque a 'propo.sicão cüida., 
tambem de contractos de·. compra e venda, -· . dev1a ser ven..; . 
cido; imaginemos, por hypolhese, em o dia 8 de julho. Em 
consequencia da decretação .dos· feriados, que a ,propria pl'O- · · 
posição da Gamará àpprova' em o seu· art. 50, o vencimento · 
desse titulo ou obrigação 'commercial ou .o vencimento do c·on" · · 
tracto de compra. e venda, que .deveria ter Jogar ·a s.·de j1Jlhó, · 
passará a se vencer no dia. immediato~ áqúetle. em que let•.:. ·. . , . 
mina o feriado decretado poJo Governo e approvádo pela pro-
posição. · · . . · · 

· Si assim 6, lodos os tif.ulos- qué se- deviam ter vencidô' 
na praça- de S. Paulo entro 6 de ,julho e 6 de agosto, passou 
a ter o seu vencimento cm G de agosto; . ... ', · . · · 

1 O SR. BuEN.o BRANDÃo- Venoe,.se :45 diàs depois .. 
,. ,I ,' ', '' "'-, '.' .. 

O SR. SAMPAIO CoaaliA- Pcrdãó; este é.o -pensamento, 
mati não ,\ is lo o .que est.á expresso. na propositão. · ·' • · 

. :-

' ' 

I . 

'' 

. ' 
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. O SI\. BuENo BRANDÃO - Este' é o meu parecer. 
O Sa. SAMPAIO Coanll:A - Mas não é o ,que está expres.;o 

na proposicão. Quando muito será urna questão de mterpre
tacão, conforme accentuei, mas não é clara como· deve sdr 

· qualquer disposicão de lei. ~ 

Um titulo qualquer, cujo veucimen.lo deveria ter lo~;ar 
em um dia quíllquer poste'rior a 6. de julho,. passou· a ter o 
seu vencimento adiado para após a terminação. dos .feriados 
decrel.ar.lo's pelo l'oder E:xccut1vo e• appt·ovaths pela propr:m 
proposiçfio erii d1scussão. St a~sim é, reptt.o, Iodos os .ti tn;os 
que se devem vencer ou que de\fertam t.er vencido entre ,6 de 
JUlho c 5 d~ agosto, passarfio:a ter o, SllU vencimento nu Jia 
6 de agosto, quanclotet•nlinllll os l'o:·r·iadus dceretad11s pelo G•J
verno e app1·ovados 'pelo Legisiativo. ·E comiJ· a or1gem · pat·a , 
a contagem dos 45 dia;, é o prazo do vencimento e estes -es-' 
tão .adiados 'até 6 de •agosto, conclue-se que lodos· ·os tit.ulus 
se vencerão•45 dias após ô d!l .agosto, no dia 21 de sctemhr''· 

O Sn. ADOLPRO GoRDO -· · .Nã0 apoiado. Peco, a pa!tl'1·ta. 
" . I . . 

0 .Srt.: BUENO BRANDÃO -'Todos .os. tilulps, não. . 
o Sr\. s.~MPAIO CORRll:A - E' o' que se pó de 'depreheildl!l' 

do que está disp'osto, na proposiçã''· · · · . . . 
. Peç'o permissão ao Senado para, embora fatigando a pre

ciosa aüenç~o do~ 8rs. Senadores (nãu apoiadás) solidl.ar a 
attenção · dos meus honrados copegas para a ;·edaeção dada 
ao arl.; 1 '. . · · · · 

' ' ' · · «F:icam suspensos pelo prazo de 45 dias,· conta,·lus do r•1-
~pectivo vencimento.: ;;a. I · . . · . . 

Qual o ponto 
1
dé origein-par:a contar os 45 dias? (Pauso.) 

Naturalmente o vencimdnto dos titulos. · 
- ·, - \ ' .'' \ 

O SR. A, AzEREDO -·Apoiado . 
. O Sn. SAM~AIO ConÍ\Ú - Supponha-se ,quo o rcspeetiv,, 

vencimento, quer dizer, o vencimen~o virtual á dat!l do ven- · 
cimento que· teria Jogar. si· os feriados não fossem decretados •. ,. 

'· 0. SR.' BUENO BRANDÃO,;;_ Este foi O pensamento da lei. . 
.O .sn. SAM~ AJO CoRn~ -:- Este foi o pe~sámÍmt.c: da l~i; 

mas não é o que está expresso~ na. lej ~ . .. . · · · · 
. . ~ ' ' ' ' ' ' ' . 

O Sn: BUENO BRANDÃo "'- Pareco qU:e está claro. 
• ' I ' • •' '' ' ·. 

_O SR. SAMPAIO CoRRll:A - Não parece claro, meu :hcinrart,, 
e nobre collega .. , ·. . · 

. O vencimento de um. titulo t.inhà logar, . repif.n o 'llrgu
mento ;··No dia 7 de ,julho .. Em consoquei1cia dos feriadOs, es
ses dias deixaram· de -ser uteis e o ve.1cimenLo, .passou, pot· 
forca de lei, para depois dos feriados. O respectivo venci
r;nenlo. daqúelle titulo, .de 7 de julho passou a ser a 7 de agosto. 

Si esta não. é a interpretação verdadeira, é, pelo menos, 
uma interp~etacão que pó de ser ·dada. · 

' ' ' ~ ' 

b SR. A. AzEREDo - Apoiado; . 
· · O SR.· SAMPAIO CQRRJ!:A - Em ma:tiiria desta relevanc1:1 
não ,póde hav~r ip.torpretacões; a. iei tem qu0 ser clara. · 

, r • • 

., ... 

•. 

' 
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' O Sn. · BuENO BRANDÃo - Não h a nenhum mconvenienLe 
cm esclarecei-a . 

. O Sn. ·A. AzEREDo - Ao. coiJ.trario,· é da ma)or conveni-
enCia. · · . . · -· . . . . . . . 

. O Sn. SAMPAio ConRJlA - Comprehendo que o. pensamento .. 
director· .da proposição, na outra Casa elo Congresso, foi o de· 
adiar.· todos os vencimentos a partir da data ·do. venciment(l 
virtual, sem a decretação dos feriados, com o. intuito multo 
natural e muito louvavel de distribuir os pagamentos .dos ti-· 

. tu! os ·que deveriam ter vencirilénto durauto. o periodo de 1,5 · · · 
. dias .. · Este foi, com certeza;.'() .Pensamento director da pro-', 

posição.· · ' · · · 
1 

O Sn. Bvúw BRANDÃo - E' o que parece estar escripLo 
'' na lei. J · ! 

. .• . . : . . \ . ,.. \ 

·. · O Sri. SAMPAio Conn~A- Comecei por admittir que o pen- ·. · · 
sam·ento do legislador não podia ter sido··.outro, porque si ou_..; : 
tro fosse, s.eria a uggravacão do~ mal. Mas, como deixar duvi- . 
das em uma lei . desta natureza?· . . . · · . · ·· ·. · 

. . Não. tenho nenhum intuito de crear embaraços á passa"• 
gem da proposição, tanto. mais quantó entendo que deye ·ser 
votada no mais curto p·razo ppssivel, até porque o feriado fin., 

. da a 6 de .agosto; Mas; po.r outro· lado, penso que cumpr,o meu 
dever, mostrando que a matcria póde ser il;te~pret.ada diffe-·. 

· rcntemente e si \vier a ter essa intcrpret.ação; será nociva· e · 
prejudi!Jial, não alcançando a lei o objectivo que .teve em vista· 
quando foi formulada. ·. · ' . · 

'o Sn. AIÚSTIDES RoCHA - À lei deve ser' clara; . •. . 
. ' 0 SR ... SAMPÀIO CORR~A ~·Diz ~ui to bem ·V-; Ex,. E e~ · 
estou procurando . concorrer· para ·.essa . clareza, ·embora ... saiba 
que;, geralmente, em vez: disso1 não faço sinãó .confundir. (Não 
apowdos.) _\. . . . . . · · 

' 

-·. ,. 

Mas, no caso, Sr. Presidente, eu me· permitto chamar a 
nttencão dos meus honrados coJlegas para' os póntós indicados, 
declarando que na' terceira discussão' apresentarei uma emen- . · . 
da elucidativa, esclarecendo,' dentro do ·meu pensamento;. que, . , _,~ 

. segundo· ouvjmos do honrado Senador Sr.,_Bueno ,Brandão, é o·: 
· pensamento director da proposição preparada na outra t:asa· do. · 

1 Congresso, c'om o, tão .só intuitO'de ·concorrer. quanto passivei 
para· que. ~e alcance o objectivo que se tem em vista. · , 

· .. NarJa·mais tenho a declara:'. Sr. Presidente, sinão-q'll~ : 
·votarei a proposição em segunda' discussão e em terceira apre-~ 
sentarei uma emenda; ' · . · • ·, · 

·O' SR. A .. AzllnEoo .J De simples escila:fecimento; - • 
, , . .. . '. I . . 

. O Sn. SAMPAIO Caim~,\ - Do sin\ples esclarecimento •. 

. Tenho concluido. · ,'1•:· .. 

O· Sr~ Adolpho Çordo - Sr. Preside~ te~ na qualidade de 
Presidente. da Conimissão do Justiça o :Legislacão, peco licença 
ao Senado pura tomar· -em considoracão as ponderações . que· 
acabam de ser feitas pelo nobre representante do :Oistricto Fe-
deral que me precedeu nu tribüna. . · · · . ' · . · 

Deve d'izer; desde logo que a moratoria para o Estado de 
f3. Paulo é uma medida absolutamente neoessar.ia ~ urgente., 

/ 

. . ' . 

' . 
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· O Sa. ·SAMPAIO CormliA - De pleno accôrdo com V. Ex. 
neste particular. . . · . . · 

· O Sn. Aoor.PHo · Gortoo - o~ criminosos e monstruosos 
successos que acabam de se dcsunrolat· uaquclle Estudo, prOL· 
ticados por aventureiros e· bandidos sem escrupulos os quaes 
conseguiram domiriar a capital do Estado e varias cidades do 
intcrim·, mais de tres ~emanas, rJct<ll'minaram, durante "todo 
esse periodo, ·a cessauão do mov1menLo commercial e indus-

! . trial no Estado c· a paralyzucão das operações bancarias. · 
iDada ,a cxtraordinaria imporl.ancia ·da vida · commercial; 

· - i.l!dustrial c agrícola de S. Paulo, é evideúl.e. que as obriga'· 
coes que se venect·arn desde 5 de julho ropresenLaru urna 
:1omma consideravcl, c si a uiot·atoria não for dcct•elada im-. 
medial.ament.c, todas es~as obrigações -serão exigíveis e. deve-

.·l'iiO ser liquidadas no primeiro di·a util, depois de terminados 

' ' 
os feriados. · · 

Ora; esta liquidai;ão não poderá'. ter lugar,·-- não só por~ 
que lodos os negocios teem estado pat·aly:i.ados e os banco~ 
fechados, no mo· porque os, revollos'os, sob a protecção de suas 
armas o de mãos. dadas com condcmnados que retiraram rle 

. prisões e com pcl'igosos .anat·chislas est.rangcirus, prornovcl'am 
incendios cm estabelecimentos fabris importantes, saquearam 
armazcns e dcposilos de ·mercadorias, arrombaram ·cofres, re
tirando as sommas que ·continham ,e praticaram muitos ou
tros factos espanosos, que a imprensa tem noticiado e dà quil 
o. Senado iam conhecimento,. causando consideraveis :prejui-

... zos. ao commercio, á industria e á população da capital! · 
. · O SR. LOPES GoNçALVES :.... .Mas é por isso. que _:;e decreta 

a mor·atoria. . · . · · 
, I , . 

0 SR. ADOLPÚO .Gonoo _.;. A' moratoria é· uma medida QUIJ 
se impõe, cumpl'indo ao Senado approvar o ·Pro,iecto da ca.:. 
mara dos Depu taclos i mrnediatarnente, sem modificação . algu~ 
ma, afim d.é que possa subir, d~sde Jogo, á sa:nccã,o. .. ' . . . 

· O nobre ~enador pelo Distrwto Federal, entende· que. nao 
é clara a dispos.ição contida .no art .. 1" do pro,jeclo"c ·qui! os 
termos desse dispositivo não traduzem tierfeitament,e·o · pen:-. 
sarnento do legislador; c declarou que dando o seu voto ao 
projecto em segunda ~discussão, 1·eserva-se o direi lo de offe
recer uma emenda na· terceira. E' muito louvavel a attí.tude 

-de S. E'x., .intervindo no debate. exclusivamente para que a 
disposição legal fique bem clara e não se preste a. varias in- . 

. terpretacões. , • . ' 
·. . . Disse o nobre Senádor que, em facé dos termos do inen~ 
danado dispositivo, o prazo da moratoria deverá correr do 
·:primeiro dia que se seguir aos feriados porque só então ·.é,,que 
ficaram vencidas as obrigações a que se refeJ;e o mesmo dis-
positivo. · · · 

S. Ex. não tem rázão. 

O art. 1• está concebido nos seguintes termo~: 

. "Ficam suspens.os, pelo pra:o de 4B., dias contad~s 
do referido vencimento, desde . que este occorra depgts 
de 4 de julho do corrente anno, até o fim do refertdo, " . pra::o ... 

I .§<,.- VoL rv ' '3 
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. ' ' 
Não (icarãÓ sujeitos nos cffcil{ls da moratoria as obriga.; 

ções que se venceram aló /1 de julho, dispõe· o arL. 1•, como 
tambem não ficarão sujeitas a '1.acs cfi'cil.o; as obrigar;ões 
conLrahidas depois da' publicaçflo da lei; dispoc· o arL. 2". Só 
ficarão; portanto, sujeitas as que já estão vencidas desde 5 de 
julho e ·as que ainda se .venceram até . 19 de agosto. Sem !l 
mor!ltoriia,' 'todas e.stas obrigações seriam, ·;pois, exigíveis no · 

_MESMO DIA c si o prazo da moratori a de:vcsse 'correr. desse dia, 
evidentemente outros seriam· os termos . do. projecto. O. que. 

·parece evidente, cm. face ·qsscs, lermos é que. todas essas abri· 
gações, que s'llriani .exigíveis em. um mesmo dia, deverão. sel-o 
em <lias diffcrenlcs, contando-se. o prazo de !15 dias das datas ' 

· . dos~ vencimentos originarias Oli constantes dos titulas. , 
.. ·De modo que, .a ob'rigação, pril' exemplo, que seria exigí

vel a 10 ·de ,julho, si· não houvessem feriados, s6 será' exigível a 
24 ·de agosto, si for approvado o projecto, a que ·seria exigível 
a 15 de julho, só poderá sel-o _a. 29 de a!;Osto, e assim por 
'dearilc. O pensamento do projecto é, pois, prorogar o prazo :da 
cxgiibilidade convencionado· por mais 115 dias •. , · . . . . · .· 

Si for. approvada qualquer emenda, terá de vollar -ó pro
,iecto á Gamara dos Deputados, não podendo . ser san.ccionado 
immediatamente. .. · . - · . • · · 

O orador. examina e justifica as· .demais dispdziÇões. do 
projecto,·. (Muito bem; mJtito bc'(n.) ···· · 

Õ Sr,. Presidente'_;,Continúa á._diséussão. Tem a palavra 
o Sr. Senador Sampaio- Corrê o. ·. . · · :. . ; . . · · · · 

' • ' - ! • ... ' • .. i .' . ' 

· · O Sr. Sampaio Corrêa (' ):-St·: Presidente,' preliminarmente>. ·· · 
penso não to i'. ncccssi.da~c. r! e declnrnr a .:y, ~x-, c à Casa quri 
t•cç,tmhcço a Ill1PI'CSCindllnlJdade da medJCln. Y<itada pela Ca-. 
hll\J'n. dos Dcpuludçs 9 a abso!nl.a urg·eneia·. da parte: do Se
nado. com· relorencnt a. proposicao ·ora cm estudos ... Essa de.:. 
claração i;n'eliminar. J)arcco-me ·ner.ossariá tão Rómcnt'é por-

·quç_ o. honrado pycsidm~~c da Commissão de Justitm e Legis,..· 
lacao· começnu n seu o1scurso demonstrando a necessidade. 
a m•g·lmcia da merlida, contra a qual ·cu nada havia ·dito;:· · · 

. ·. · . Apenas quiz, Sr. Présidentn, .esclarecer os ·dispositivos 
. da proposição;· evitando que nós impedfsscmos os vcnéinicn
.tos de todos os. trLulos· cm o rlin: li de agosto, quando tm·mina.: 

. rão'·os:Jeriaclo~ f!e~rt!tndos pelo' Governo, .PIÚ'a,. por -uma má . 
• rcdacoao da lei, cxJgJrmos o _pagamento em. massa. desses ti- . 
. tulos· em um mesmo dia;. 45 tlias apôs, ll de ,julho, ou, cligam(ls. · 
.·'21 de setembro, approxJmadamente. . . . · . . ·. . , __ , . . I . . , .. , . . 

.·. Sr, Prcs.idcnlc, .h a, no caso, permHta~mc o honrado mês;. · .. 
f.rc, Presidente da. Comn)issiio -~ nrriri: Jig-eirà .confusão entre 

·entre o vencimento de ·um titulo c a sua .exigibilicladc ,. . .. · 
· Sei qpo hn uma pcrl'ilil.a, r.omplct.á c nillcla differcnça 

Mas,· no caso. o J10nl.o' de refm•cnç.ia pam a contagem dos 
45 ·dias, de accôrdo com n proposição· vinda da Cam:Ü'a, não 
é a claf.u ela cxig·ibilidade do titulo c·'sirn a do vencimento . . _., . ' ' 

· Ora, ou clese,iava. ancnns, fm:nnilal;:·osl.a pcrg:unta ao hon~-- · 
rado .presldent.e ela ill!JSI.re. Commissão .. de Jus !.iça c. Leg·islação: 
.um Lllulo :qualrtuer, Imag·memos. unia• nota promissoria; cujo 

--~---·. ' . 
,(*) Nfío J'oi revisto pelõ orador. 

~ I ' 
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vencimento terá Jogar uo dia 12 de novembro, si o di!l 12 de 
novembro é rlomin:;o ou foriarlo, qual .sot'á a. da la· do venci
mcn.t.o desse l.il.ulo 1 .PasRaria a'scr 1:J ele novembro, porque o 
tilulo que se :vencer a 12, sénclo 12 fet·iailo, passa a."sor ven7 
cível a 13 ,· · · 

. > . OSn. "\oou>no Gorwo- E' exigível a 13 de novémbro . 
. - O Sn. SAMPAio Cormli;\ -- . Não . é exigiveí, tanto que o 

. p~azo daR. 21, horas. conta:se a partir de 13 de novembro e . 
. nao de 1.2. . . . · . ' . .· 

·. . o sn:- LoPES GaNQAI.vEs' _.:.. o vencimento é em data an-
terior.. · · · · . · · · . .. · · · · · . · 

' ' '. 'o SR.' s.~'MPAIO C.:onnrU Portanto, desde que 
. ·foram decretados. os feriados, approvados na propria propo

... sic.ão, todos os· títulos que se deviam ter vencido nesse período 
··. :não cstiio vcnnirlos c pássam a. ser· vencidos, em consequencia 

exigíveis, quando terminam os feriados, isto .. é, a 9 de agosto~ . .., '·, . ' - - .· - .. . 

· Si,a quc~l.ãô (osso assim, todos os pagamentos dos títulos 
que se dcvcria111 l.çr vencido entre G de Julho c G de agosto;pas
_sariám a HCI' exigidos cm G elo ágoslo, data. do vencimento des
ses tif.ulos, ·em· consequcncia da approvação elos feriados pela ··· 
proposi·ção Cú1. debate. _ . · .. ·. · _ . ·. 

, . ' ' 'I , 

.Como, por~m, a .propria proposi(;ão manda conta!' o prazo 
·de -15 dia$,_ a partir do venci meti to dos titulas; tendo esse ven
!cimonlo se· vei•ificaclo cm G ele ·agosto, conclüe-se que. todos os 
titulas ·dev'em ser migos a 21. de setembro, que é aquillo que. 

··se procurá evitar com a proposii)ão, decretando-se a mor·atoria 
·enrs:· ·Paillo: ·· ... · • ·. . ·· •. · 

. ·· · · O 1ncu intuito, Sr•: Preslden t~, é tão só mente e vi tnr que . -·. . os negociantes .e os induslria~sda g1•ande Capital de s~ Pau.lo, . 
· · que lutam com. difficuldades em consequericia· da revoll.a ha- · 

· vida naquella ·torra, nos u!Lirnos. dias, c que todos nós con
domnarnos, não. escapem de Scylla par:a cahir cm ChriT•ybdes. 
·Aminha .intenção ·.é tão sómcnlo. a~ do oselurcccr, ele modo que . a OrigOÍ11 para a CO!li.agcin dos 45 dias, de qucfal!a a .propo~ 

, · sfção·, · so dcsloqüc desde ü de: .iulho· at.ú G .de agosto, conl'omw · 
. o· CUJ'UCler' á.c. cada titulo>]~ .assim .sendo, .a lei não podei•il: 

. '.' 1 'dar J"ogar a Uh1à Segundá inl.rit•pt•el.ação; .O não .haverá duvidas 
· ··nem riscos ·pai·a aquollcs. que podem .. tct:. grandes exigoncias 

eú1 uri1 s6 dia, tatit.o mais quanto não 1m. compensação no pa- · 
gàmcuto desses m.ésmbs titu!os; 

' '' ' . ' '• ) ! ' .. . ~ ' l 

.· ,Accrescc; $r. J>rcsidontc ..:...:. c cu tenho necessidade de fa-. 
1. . . zer esta cl!}claraÇíio .ao Senado -· que, ho.ie, pela manhã, ao 

. .ler a 'redac·cão·final dl'r.proposiçüovinda da. Camai•a, procui•ei 
. varias negocianLcs da .praça,. :varias .dircctoi·es ,de. bancós, na

ci'r.maes ·e 'esl.rang(\iros, alguns dos quaes, ·de urn m'orlo ainda 
. que indirecto, oollabornram na foitnrn gcr~al da proposiç.ão. em 
debato; e ele lodo~ e!l·cs ouv.i, sem uma ob,iecçã0,· plena acquies
cencia c concorrlancia .con]· a~ ponderações por·. mini !'citas, 

. achando lodos oll_es. sem éxccpcão, quo ~e pôdcria 'dar essa in
terprclat•üo .·ú lei, aJi.ü.s 'neccssariu, convindo, cm conscquencia, 

· fazet' uma alleraQüo·csclureccclora. 
,. t ' ' 

. ·O Sn. l~uzrmro 01~ ANimAi:H~-Intcrprcút~ão 110nlJ'aria, a!~tís 1 ªº pen§a.men.tp dq los:i§l~dpr.: ·· . · . 

·-,.-
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O S1t .. SAMPAIO CoJUuh - l'erJ'ei Lamcrúc. É foi porque 011 
SillllJe quo·o pensameuLo do JegisJadoJ• ouLt•o nãu é senão aqlielle 
tJUB muuifcsLui ttinda J~a puuco, e que vi confirmado pelo i Ilus
tre Prctiidentc da Cornrnissilo de J ustir·.;>· e Lc"islacão é que me v o ' . 
abalancei, eml.Jortt não· entendendo nada dessa ma Leria (não. ·· • 
apo·iadod) • • . · · 

ü Sa. BuENo BRANDÃO ·- V. Ex. ósbá próvundo justamcn~c 
o contrario .. · · · . · · · 

' o SR. SAMPAIOCOI~Ji,\ .:. ... u diz.er algumas palavras no . 
intuiLo de salvaguardar grande~. ·interesses dos. negóciaaLcs e. · 
indusLriaes' do Estado ·de S·. Paulo, interesses que teem inLeiro 
cabimento c devem ser defendidos de· um modo completo e de-
finitivo o que nüo deixe duvidas.. .·. , · · ' :, . 
. . . Era tão sómente isto que eu tinha a dize~,:,- (M·u'ito· bem,' .· 

· muito bem .. il.poiados.) . . , 
· E' approvada a proposicão. 

O 'sr. Bue'no Brandão- l>eoo a palavra. · 
O Sr. Pr~sidente-· Tem a palilvra o.Sr. Búeno Brandão . 

. O Sr. Bueno Brandãó- Sr: Presidente, ó. Senado acaba de 
assisl.ir á discus.são travada .. em Lorno do assumpto, que :vem 
de ser approvado. em 2" discussão. Todos os illustres Senado..: 
res estão de accôrdb em que a maLeria é urgente c precisa sel' 
de1.1.idida com .a maxima brevidade. Por este motivo, requeiro 
a V .. Ex., si o .Regimento permitte, que convoque uma outra · 
~essão para hoje, afim de ser ultimada a ma teria c poder ser,~ . · ' 
em tempo, sancc~onada a lei de moratoria.. , . · 
... '· Não. é demms ·que neste n1ornento eu ·appelle para o pa

triotismo dos Srs. Senadores, no sentido de fazerem. mais .um · 
· sacrificio em bem do interesse publico;' . . . · · · · . . 

· Já que estou na tribuna, pediria a V, Ex .. consu!Lasse o 
Senado si· concede preferencia na ·votação para .a 2• discussão . 
<Ja. .. pr.oposioão da Gamara dos Deputados n. 46,de 19211, que ... 
providencia sobre os processos· e julgamento dos crimes de 
sediÇão. " · · · ·· · · 

· O Sr., Ptesidànte - O Sr .. Senador Buêrio Brandão re'quet; 
. .. ])referencia. para a· votação da prop.osicão n. 46, da Camara dos 

;Deputados. · · · . . . ·. · . . , , ·. · . . · · . 
. · Os. senhores que,' approvam: a. préferencia reqm\rida, ·.quei-·.· . , .... 
:ram levantar.,se. (Pausa;)' · · ' 1 . . 1 

· ~~ .. ·'Approvadá. . .. 
. Votacão, em 2~ discussão,. d~' proposic~o da Camara . dos 

Deputados n.· 46, de 1924·, que providencia sobre o .processo 
e julgamento dos crimes. de sedição; . · .. · · . · · -, · 

', ' ' I ' • I ' ' . ' . I ~' ! -: . ' I 
. . ... · ApprovadiL . . , . . , , . .. · ... · 

. :: SãO igualmente approvadas as segui~tes ~ 
; : .' ; ',, 'o<<.' ' • I I: ' . I , ' , ' ' ' .. , 

· ..... _1, ,, ' •. ;': '' 
. EMENDAS,: I . ' I, •' . ' ·, 

. I ,_·.;;· ., -

.· ... __ .·, 

· .! ;Ao:.§' 2• do ~arL 3• dê-se n:· scgÚinte red~ccão:, 
•• ' • • J '- ' • ' '" " 

~i o accusado não e~Live~ preso1 será citado· por ed.ilal, 
publ1caqp por espaço .de Oito dms, na séde do Juizo, dando-se • 

)he CUr?dor; caso não cornpal'eca. 

. ; 

!! 
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: ·•· Accrescente-se, onde convier, o seguinte: 
. Art: . Ficam ereadas as seguintes varas . da .iustica fe

deral, com os respectivos juizes o serventuarios.: 2• Vara da 
secção de S. Paulo;·2· Vara da.seccão de Minas Geraes; s• Vnta 
da seccão do Districto Federal. · 

· § 1. • Os ,iuizes de seccão das varas. creadas exercerão a 
· . jurisdiccão criminal nas respectivas seccoes. 

' . § 2.• Fica o Governo autorizado. a abrir: o necessario cre-
dito . para as despezas resultantes deste artigo. . • 
· Sala das Commissóes, em' 30 de ·julho de 1924. - Eu~cbio 

. de Andrade; Presidente interino o Relator. - Ferreira. Chaves . 
. ,..,... Aristides Rocha. -. .Teronymo Monteiro. 

o Sr. ·A, A:zeredo - Peco a palavra pela. ordem. 

· ·· o sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Sen~dor A .. Âze-
redo; ·1 · 

· · ·O Sr. A. Azeredo '(pela· ordem). - Justificarei ·~ meu voto 
sobre esta proposição, cm s• discussão. . , . ·- . 

O Sr. Mo~iz Sodré -· · Peco .a palavra. . . 
" 

.. O Sr. Presidente·- Tem· a .palavra o Sr. Senador Mon!i. 
Sodré. · · 

O Sr. Moniz Sodré (•) - Sr. Presidente, não ·discuti, nem 
·discuto· a proposição que. o ·Senado acaba de.· votar, porqúe,: 
coherente com as· declarações que tenho feito. nesta Casa, niio · 
collab'oro,. quando o paiz se acha sob· a .pressão ·do sitío, nn, 

·elaboração de leis. que teem por fim a restricção .das liber- : 
. dados de. nossos concidadãos, como a lei de imprensa ou como 
.esta, que visam a liberdade, a vida e· a hnma de brasileiros 

· c estrangeiros residentes em .nossa Patria. · : 
. · O SR. ÉusEIJro DE ANDRADE -··. Visam apenas a defesa so-

. ciaL · · · · · · · 

. 'o' SR;· MóNrZ SoonÉ :-· Venho. apenas fazer· uma declará~ 
ção de .voto consubstanciada nestes termos,. que·justificam pie~ 
namente o meu modo de pensar: 

! .• " . ' 
DECLARAÇÃO DE VQTO 

' ' : I • ·. ' . 

. Voto contra o ·projecto porque ó um al.tcnLado;· nfin s(i 
· a preceitos cxplicit.os o insop 11 ismavcis ela nossa Consti t.ui ciw,. 
seuiio .ainda aos ·pr'inciplos univor.lacs do rlil•cilo publico, con
sl.il.ucional c. penal, consag·ruclos, eomo axiomas, oniL·e lodos os· 
povus mcrliunamonl.c qul'l,os. Ellc csluholccc a relroacl.ivillade 
ria lei crn matcr;ia de cmnpcl.encia criminal, retirando elo jury 
para o juiz singular a al.tr.ilm i1.:iic de .iulg-al' ·ns e1·inw> (111111'!~ 

-os orgãos do po~er publico, o que é, posiLivamcnlo, uma vollu 
'. :/ 

(.') Nãofoi revisto pelo orador. 

.. 
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•' 
' . . 
. escandaloso. .ás épocas barbaras da Edaclc Média, pois I otia · 
g·onl.e sabe que o. ·maior conquista lilleral da humanidade, . :-- ~ 
obtida àl.ravés do lu las t.ilnnicas, foi oxacl.amcnle .a de. deslocar. 
dos juizes singulo.res ·para o lrilÍunal populo.r,··o julgamentu 

. elos dolinquenl.es. E. hoje os que. combalem. a insJ,iLuição do 
,iury, proclamam a necessidade indisculivcl de ser ollc man-
tido oxchisivo.mpnl.e para o julgamento dos .crimes polilicos. · · 
Mas o projecto não retira sómenle' de um t·ribunal coJnmum . 

. para um· tribunal de e.xcepção o· .iulgamcnt(l desses crimes, 'se:. 
não que transfere de um. t.ribunaí cummuri1 paro. um juiz siu- • 
guiar esse ju!g·amcnto. E· não tra'n~fere. só mente ·do. 'um . tr.i- · 

· bunal óorilmum para um .iuiz singular o julgamento âo tacs . 
. · de!ictos,. mas dá. a. esse· juiz o poder de· punir· tacs. deli elos, · ·.! · 

ainda q~mndo praticados antes da lei que o ci>eou. . . . . · . ·· ' · 
. .E a· enormidade :desse monsuruoso absurdo to'mo. propor,:.. 

cões· ainda mais. mànstruosas,. quando se pensa' que ~'o· pro~ · - · .. 
,iecto; deslocando do jury para o juiz singular a nt.ribuicão de. 
,iulgar .os · delictos po!iLicos, 'TJraLicarJos antes ,da .exisLenc.ia· · '·' 

· desta· lei, investe o Presidente. da Republica da faculdade de. · . :~. ·· · · 
. ·nomear o .juiz que deve_ condemnal-os. Os crimes ,iá pratica'- . 

dos. contra n .• Chefe. da ·Nação serão julgados' pelos ,iuizes' que '· '· · 
o proprio Chefe .da Nação,·. para· esse fim; . expressamente, de-·. 
sígnur:. E' a lei dandoá parte offendida· a funcção~ de juiz. . . ., . 

O qur.·so pretende, pois, ·não ~ a. repressão do -delinquente· . 
11ara a .defesa da·.sociedade, mas. a. satisi'ac;ão·de vinganças paro. · ·: 
·sacieda'de"do"odiC)! . · · · . · · : · · · ·· · . · ... 
· o que sq, :cruer não 6 uma ··nomeação ele juizes, ·é a designa~· . 

çi'ío 'de carrascos I . - . · : · · . ·· · · . .. · • 
' .. o si. Bl:JEN~ BRA!')O.~O -A' magistratlÍra que ~gradeça 

.... : a .. V_ ... Ex. '.' · ... '.' .· '. :,·,· .. ·.' .. , - ,1 -·~ ~'.,.·,. · . , .'_:· •. . ·" 

. ··i .' o 'sn. MONI?. Soo RÉ --: .E para:-maior requinte nos 'CI~sya- ' . ' 
. .rios ,da.perversidade, o projecto Lambem· estabelece,· em um· 

' . ' systema cm:istitucional, ·· onde ' não existem, penas ·; perpetuas, · ' ' 

· · · que será. pet•petua a condemnação flesses crimes; como. tam- · · 
berri a· acção .penal si os seus: autores· estiverem no •.estran'- :· ·"- . 

. geiro. ·;.]]is ahi medidas legislativas ·que de~inem bem a :psy~ .· 
· . . cho!ogJa de uma época.. . · : ·:' .. · · : , · . . -

... Votando. cpntra. ellas; lanço .Q1CU· protesto ·. coritra.'. esse . '· -. 
vendaval de: loucura que··vae arrastando .o espirita dos .homens ·. . .. 
mais .eminente~ do p_aiz·. Mas .. não::nos'. desvairemos.-'. Nilo~ é,. · < ... 

' como .dizia ha: dias· um ·dos ·.mais' brilhantes .Senadores d(!sta · ·. · · · 
· Casa, nilo é cr.eimdo ·no po.iz' a :menta!idàde do· desespero qu~ · · 

. 

llavemos de conter os movimentos revolucionarias,· Estes. pre- '' '. 
j~dicam, perant~ .as nações:civil'izadas, muito ,men9s. os .cre- · 
ditos da· Republica do que contra ella depõem os sttws clan- · .. 

· ·destinos; ·çmde se .. vê.·que o Governo tem:.môdo'·.ou, vergonha·. 
· dos actos•.que pratica na ·su'a .Propria det'esà';. :ou esses .pr()je
. ctos de Ie1 que affrontam o SJZO commurri c .todo senso moral 
e poli ti c o da. civ.ilizac.iio humàna." · . · · · · 

' . ' . - . . . ,· . ' 

. O Sr• Antonio Moniz - Peço. a palavra pela .ordem.. . •. · 

· · . 0 Sr: Presidenie -Tem a pnlavra:pel~ orde,rri b Sr.Antoni~ . · 
llloniz ·: · · . . · ·. · ·'· •· · · ·· .,.. ·. · · 

• ' " .. I , . . , •, ' 
! ·• ' . . . . . . ' . ·. ' \· . -

O Sr. Auto'nio Moniz ·.:..i Sr. Presidente, pcrli ii'pnlavru pnra 
dar~os. motivos que me lc''nrrim n negar o meú··voto no pruc 
jecto que acaba. de ser a~provado. · · 

' '. 
' .. 
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Quando se discutiu o projcclo que'. frJi lransrormárlo na 
famosa Lei de Imprensa tive ensejo de de~\arar desta 'tribuna 
-que .me ab~Linha de tomar parlo na sua discussão, por. j:;~o 
que cntcndw· .que assumptos daqueUa nalurcza, que dmam 

· respeito com as \ ibcrclacles publica3 e inrlividuacs, não deviam 
ser· resolvidos na vigcncia do cstacl.o de sitio. -

Objectiu:am, então, que este argumento não -Linha razrw 
de .·ser,' porquanto o Goyet:no havia resLI~ingido a cci_Isura im,

. posta ú imprensa ·pemuLlmdo que e lia analysasse livremente 
· aquelle pt·ojec.Lo. Si bem que essa concessão fosse de nenhuma 
efficiencia, não passasse de uma pan\lcéa, ·porque _a liberdado 

-·quando nil_O ~-urna erni:UlaÇãO da ICI, maS UID .favor dO govern:J, 
.não lem existencia real', todavia foi ·sempre uma concessão. 

. . A situação actual é. mais gra~e. Não sómentc o pai~ est~í 
sob a -vigencil>. do. estudo de. siLiQ,. con1o ainda' a paz publica- se 
acha perturbada, o _que. se nüo .. vct•ificava ·por occasião- da 

. discussão' do projecto sobre a lei de imprensa. E' . verdaclo 
· que naquelle momento_ havia o sitio; mas reinava complc!.a 

·· uPCiem tlli wdu o ll!l'ntorio nacional, .l'lü Ill~tante actual, além. 
da perturbação' desta, não .. se fez concessfío. alguma á im-
prensa. · ·· - · · · -· · · · · · 

· O Sll, EusimH) Dii- At>ilJn,\DF. "- .!\. imprnnsa n:in diseuJ·e 
leis .. As leis· süo' discutida~ I) I/ Par\amenlo. ' 

. O Sn .. AN.TONIO i\for>1~---.· A' ÍmprCJisa C:: um gra'nde auxi-
liàr do Pttrlamentó; Niio ha. Parlamento sem imr)rensa. . _ .. 

. , r' . , , .... , ·• ' ' , , , . . ! . I , 

., O fo.~to é que -actualmente não se fez nenhuma conces!:{to 
á imprensa. De fórma ·que vamus· votar ;mia lei da mais alt!! 
;mportancio. que :_não se refere, como dizem senfi aut.orcs, uni"' 
ramentc no processo. c jlilgamcnto. dos .crímc3 'polilicos; mas · 

· tamhcm qüe ·intr'odu7. alleração. no Codig'o Penal, modificando · 
. _subslancialmcnlc .. o_ dii'eilo criminal, ·sob ·a rJominio asphy- . 
. ·X i ante rio sitio, COil1 a lllltiS. abSoluta CC!ISLU'U da imprensa.-
.. ' ',' . . . ·, . ' ·:' ,• - : ,, ' . .· . . : . '·"'·· .' .. 

·Sr .. PI·esidenl.e, .uma· vc): qut:. me acho· n:1 tribuna, c_on
.. ·'' éUitO. ·a v·.' Ex :.si podorju tratar de üm .· a:;imrnplo dil'fllrente 

-desse de que mo estou· ot:cupando. · ' · · .• 

1. 

. ·-o Srl. i>nFs·mEN'r'~ ~v, Ex: pediu a palavt·a pela o;·d~m. 
· Si:V. J~x; pi·ctende :levantar :alguina quc.st.üo de ord_em,' poder:í 
, continúar 'coin _a palavra; . · · ·· · · · - ,.. ., 

. .. . • 0 Sn. AN'Í'O::'-IlOMnNJZ • .:..;. Pretendo 'traÍ Út• de oult·o asSLJ rn-· 
'pto. · . . . . . . .. · . · .. 
.. . -.. 0-SJi._.1PiiESJDENTI' -- V. Ex. pedirtla pa\avr:i opportuna~ 
~~-ente. · •'· ~ · · · · · 

· o Sr. Bueno .Brandão - Peco a palavra pela ordem: 

· . · O Sr. Presidente - Tnm ~ paltwra pela ordem o Sr. Bucno 
Brandão. · • · · : . · : · . . • ' . 

·_ ~-O _Sr~· B~eno Brandã'o ·(pela ~relem) -·sr. Presidente, re-_ 
queira· u V .. Ex. que consullt> o Sr.naclo soqJt•e si consenl.c .quo 
~ejn eluda para a ordem do din elo proxima sc,:são a pt·oposi
Giio que ncnba dc.scr volncla, 

) 

-<· 

'. ,. 

. ' 
' . 

. " 

.. ' 
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. O Sr. Presidente ._ O .Sr. Senador Bueno Brandão reque::õ 
dispensa de interstício r.arn a proposição que acaba de ser.· 
votada. . .. . · ~ 

· Os senhores ·que· approvam o requerimento queiram le~ . 
· vanLar~s~ .. (Pausa. ) .· · 
. · ~pprovada. · 

Votação, em 1• discussão', do proJecto do- Senadon. 7, da· 
1924, · considerando ·de utilidaclc- publica o Centro· ele Defesa · 
Econom'ica Nacional.· · · .. 

Approvadci. . . .. ' ' . . ' 

' ! ;. 

· · E' annunciada a votaÇão, em i• discussão, do projecto do 
Senado n. 77,' de. 1923, .Jonsiderando de utilidade ·publica a 
Associação Central' de Defesa Economica do Noi'Le. 

'" • • J ' ·,.,. ' ' 

' ' I ' 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peco a palàvra pelá ordem: · 
" ~' : . .. ,. ' . . '" 

' .. 
· O Sr. Presidente ~ Tem á palavra. pela· ordem o . Sr: 

·Lopes Gonçalves. . · · . , . 
. ' 

·· o Sr. Lopes Gonçalves (pelá ordem) ·~ sr: Presidente, 
·este projecto de utilidade publica foi substituído ,:lillo primei-
ro, que acaba de ser vo'taao.. . · . _ ·. - . . · · .. 

. -0 autor do -projecto. ·o Sr. Senador .Lauro SodrP., tinha' 
em . vista a utilidade publica para a Associacão . Central • de 
Defesa Economica do. No'rte ... Mais tarde ·os. associad•JR, rcsol:
vernm ampliar essa associação com a. denominação ·rJc Centro 
do Defesa Economica. Nacio.nal. De .modo que e~te segu_Íldo . 

. pz:ojecto. c~ tá prejudicado, pelo que peço ao Senado qu~ o re
.1e1tc .. · 

·.. O Sr. Presidente . ....:. Os senhores que approvam o. projecto 
queiram levantar-se. (Pausa.) · . · · · . · · · . · ·· · · · · · ·. ·· 

. Hejeitado, .. .: ' .. · · I 

' . 

,'• .. 

-· ' 

. . Nilo havendo· n~moro p;ra_ prosegi1ir a vo~Ção'd~s· ma:. · · •. 
· toriils constant.es da ordem do dia,. vo'u mandar ·proceder á 
· chamad.a.· · · .. · . · · · · · · • .·. ' ·. · · . · · · ·· · . · ·. · · .. . . ·. . . . \· , , .. - r 

. . · Procedendo..:se .á. chamada, verifica-se a ausencia dos Srs .. 
. A1'istides Rocha Costa Rodrigut:ls, . João Thomé, João Lyra, 
.. Pedro Lago; Antonio Moniz, Moniz Sodré;· Manoel Mon,iardim, 

·· Bernardino Monteiro~· Modesto Leal, MendeA Tavares, ·Buono • 
· Bran(jão, J3ueno ·de Paiva. Lauro Müller e Yidàl Ramos (23). 

. . ' . ' ' ! . 
,' I • . , , 

'· o ·.sr. Presid,)n~e -~ nc~pondr!r·nm~á 111lam.~cln nl)ona:; ._t5 
::ir~. _Senadores. Nau ha numero. pa!'a pro~e~UiJ'.Sf·! ·nas vota-· 
r:.iif:R ·da matr.ria da ordem do dia. _ · · 

Nada mais llavendo a Lratur; convoco .IJai'a ás. :80 
e moia horas uma sessão extraordinaria .par.a a qual rleFi:;no 
n ~e~:m!nte orçlom do dia: · . . . . . · . 

. · 3• discussão da proposioü.o da damúa 'tios Deputados, 
n. H!, cll.' H12~j, qtie suspendo, por 1,5 dias, a cxiS:ibilirJadn de 

·. o~rJsa~:üns commerciacs e outras,' pugavois nc• Esl.ado do São 
Pau lo, ou mn qualquer pracr. .do paiz; rlesrlo qno um dns co
uJJrigadoti resida naque!Jo Estado, c dá outra~ providoncias 

' . 

'• 

. . . ' 

I 
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(ir11·lnida ~cm parecer am · vi1·tude de ur(lmlt'ia' cont:erlitla · pal() 
SP.uru:lo): 

:J' 1 di>cu:;.;fio da pl'op·.Biç~o· da Camr"·n · elos Deputados, 
il. Hi, de, I D!H, f]UC provirlcn~.:ia sobt·e o prc.cesso, e julgamento 
dos ·e1·inw~ rJc Hedição (com parecer rla Commis.~ão de Jnsl'iça 
,. 1'-rr/islarão, of{cl·~crnulo rrru•ndas, n. U2. de -1924). · · 

.I ·e\'atl·l.a--• .. e a o~oo·o '' '!. !10 -" ·n t • ,,;ooU. '" • ' · !'a8 ~ -~·> .l!ll U 08, 

. -· 

lj(j• SESSÃO _j]Mi 'li DE AGOSTO DE 1924 ' I 

·.• PliESIDENCIA DO. SR •. llS1'iiC10. COIMBRA, PRESIDENTE 

. .. . ., ' 

. . i . . 

, f(E:r.t1•aordinflrial 

· •. A's 20 ·e 1.;2 · hor;as acham-se pregcntcs o'H Srs. Men~ 
. arow;a Murf.ins, ·Silvério· Nery, Pires llebello; Perr.ira Lobo. 

Ar istideo Hocha,. Dionísio Bentes, Costa Rodrib'Ues, Thomar. 
Hoçlrlg·ucn: . João Lyra, Venar.cio . Neiva, Eusebio de· Andrade, 
Lopes Gnnçalvils, Pedro· Lago .. Manoel Monjardim, Beruardino 
l\lonl.ldt·o .. · Miguel de Carvalho, .Modesto Leal, McndeH 'l'avares, 
:-5.nnpàin 1COL•rOa, llueno Brandão, Bueno de Paiva. Adolpho 
Gol'do, 1~f1'dnso de Camargo, Carlos .CàvalcanLi, Generoso· 
!v. arque~.- Felippe Schmidi ·o Laura· Müller (24). 

' . 

· o Sr.· Pr~sidente '-Presentes Z4. :Ús. Senadores, está aber-: 
-i.a a .sessão. · · . '. . . · , ' 

. . . 
. Vu,c Út· lida a acta da sessão ariterior. 

I 

· ·O. Sr., 2• Secretario procede á leitura da acta da sessão an
.tc!'ior,l'quc. posta· em discUssão, é approvada, sem recta-
. mar,\ão.: ·· · · · 

. o· ~r.t• Secretârio deci:úa: que não h.a expediente, 
I " , . , . '· . 

· · , O St. 2". Secr~tario.. declara que não h a pareceres. . 

· ·· ~: Comp:u·ecem: mais os Srs .. A. Az'eredo, João,Tho;n~. Ma
nonl· Mon,i:u·rJim, Bcrna1·dino Monteiro, Miguel ()e Carvalho e 
\:idal' Ramos (6); · , . / · 

· Dr.ixi\rn · riP · cornparecet'. com causa i u.~li!'icada, o.~ SJ,'s. 
Barbosa Lima, [.auro ·Sodré, Ju~to Ohermont, _Cunha Machado, 
,,w;u· gmelrin, Euripedes fio Aguiar, ·Antonmr.· Fr .. dre. Hnn~ 

_ ,iunlln · Bat'I'O>o, J•:ct:reirn. Chaves, EloY rlc c.;oma, Ani<HllO 
_lvtas~n. Hnsa ·!! Silva, Carneiro, dn Cunha. Manool Borba. L•1:1. 
To!'t'os.· Gonçalo Rollcmborg, Ant.on i o Moniz, Moniz. Sodr{,, .lc-
i:on~'lliLi Mon.tcir·o,' Paulo dé 'Pl·cinlin, Lacerda 'Franco. All'rcdo 
E!: i.>, .lm;é Murli!Íiltl, Luix Adolpho, Eugenio Jardim. Hnmns 
1:aíndu, l!Cl'Dlenegildo Jo Moraos, Vcs[.JUcio· de Abreu, Soai'os 
c!:: Sanlus n Carlos Barbosa '(31). 

. ' . 

., 
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I 
O.flDE~i DO DJA 

MOHA'rOi\iA [>Afi,\ A PJ\AÇ.\ b!l S. PAUI.O 

3" rliscussão da pt•oposil;ão ela Camm•a dos Deputados, 
n'. 'Hl, de I!J2cí, qtw suspende, )Jélt' ·15 dias, a cxigihilidtide de 
obri:;a,;ücs" r:ommcr·eiaes e oul.t·as, paguvr.i:l no Estado 'de Sfio 
J'aulo, 011 cm· qualqunr· pt·aea do paiz; desde qno urn dos co
uln·igudos · t•llsida nuquolle Eslado, c dú outJ·as pi'Ovidoncias. 

·O Sr. s,~mpaio Corrôa Peco a palavra.' 

O St·. Presidente -- I'cm:a pulav:·a o nobro Senado:·. 

O Sr. P.ampaio ·Corrêa (') -- Sr. Pl'osillcnl.c, o calor as~ 
pllyxim~.e do dia de _ho.i,'! e. o pouco tempo ~que mudcou .entre 
a votuoao ·da redacçao 111la! procedida !la loama~!l, rla Pl'OPII
sieão ora cm debate c a discussão r.Jes~1a mesma proposiçfiJ 
en1 o Senado, em·conscqueucin da m·genci<t ;·er:u,)rida pelo. Sr·. 
ticnaclor · Bueno Brandflo, não me pcemil.tirarn. Jot•rnulilr, ·com , 
a clareza que seria nr.cc~snrjo, 'J muu pcn~o.mr nlo cm a· soss~') · · 
diLn'na de hoje,. quanc!o ern ::!" discu~ ::.u, tralórn(IS d~sse as-

1 
• . . .. / ... sump .o. . · . . · .. 

J~u clissG, Sr. Presidente, que havia comprehendiclo, pei'a 
llliLura elos debulcs travados na Carnara a proposil.o ,ja J.li'O
posição, qLlC o intui to do ler;islador era. o ·de. prorop;ar .. os pr·:.:
zos de pagamento dos differentes t.itulos e contractos, que se 
devcrram vencer crn c;etermiltai.las datas de um certo rwr·iodo, 
de um prazo de t, 5 c! ias, prazo esse que . deveria ser Lionl.ado 
de origem ·di versa; deslocando-se a ol'ig-cm pai.'il' :1. conl.agc.u 
dos t, 5 dias, conformo as ela las de w:r.cirnenlo cons1gnada~ no~ 
t.il.ulus, ou conslanl.es dos conlracl.os do comp:'a e venda: Pr·o
ccdendo de. tal J'órma, com scmelhanl.e. intenção, procurava o 
legislador_ evitar que viesse cnhir. cm· um mesmo· dia todo8 os 
vcncimenlos o pagamnnl.os. concernentes. u csBes vencimentos, 
que sr; dcvc!ria:n ro:tlin-tt' no dia irnmcrlialo ao rla c"essa(:fw clo8 
feriadas ch.!er'()[ados pr.lo Poder J~xeeul.ivo '! appr·ovaclos pelo 
LegislatiYo na pr·oprin proposiciio cm deba.l.e. · - . . · 

Como, pol'i\m, a proposla estava rccligir.la., p:u·ecia que o:; 
pt•a7.os ·devi:un sur conlados a partir• elo dia immcdial.o :\que I!•! 
cm ·que l'i:H~nm o:; fcrinfios, por isso que, clizenclo o nl'l. 1" ·da' 
PI'OP'J.~i\:iio qur. a· r!xi;:;-ibilir.lnde. para pagamcnlo ·dos tii.!Jlos. c 
dns conti'::tclns di! con:pra o YC!llrla realizados .n:,· bolsa de ·nwr·- . 
cadorias dr2vi!t'iani Si'.r proi·ogados du :,,, rlias, a contar da ela!;, · 
rio respPcl.il·'-' vcneirneJllo, c lr.nr.lo sirlo c~SCA veneimcnl.oô 
adiacln~ Prn conscquenciP. elos feriu dos decretados. pelo Ex-e: 
cutivo, e app1•ovados pelo Cnnp•es~0. para o dia -5 rio ngo~l o, 
a ·pi•i'lposi~,fio apenas <!vilava a cxigi!Jilidarlc desses pa;;·a·rn'mt!.o~ · 
dr,. ~ilofr·c, d·~'urra sô vt~z: no. c! ia immcdial.o a 5. de ngn~to, J)'lt'l' 
e:w;li-ll de cllolrc, de uma só vez, cm um sú d1a, 21 dras após 
o rlia 5 de julho. . · · ·· . · 

· Assim, Sr. Presidente, .a proposicão redigida como .. es-
l.avn porlrwia dclcrminar que· os inr.lLislriacs c negociantes da 
prru:a ri~ S. Paulo, l.ão violcnlamcnl.e atncncl~s, não se pudes
sem rlclcnclc:. CSCf!P::U~r.lo rlo ~cylln para calm· cm ChnrybcleH. 

Promel.li, cntao, Sr, P:·cstclcnlc, submcl.lci.' ú· consirltll'll';ii.o 

(') Nfio foi 1'0\'isl.o pcl•J orador; 
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de V. Ex. c ela Casa, cm a phnsc da 3' cliscnssüo, uma cmcnrJr. 
que melhor l'~clm·ecPssc os intuitos rlo · le~islac\or. · 
· l~ n~o foi sem pt·a~er que ouvi a (\cclm;a(;ão do hOill'U(\0 o 
illuslre. Prcsiclent.rJ da Comrnissiio etc LcgislnGfto c .lusLir;u dc:.;tt; 
Gasu, du que o intuito do lo;:;isluelor ut'il aqucllo que cu hnvià 
suppo~t.o u nüo' nquclle que JÍodcria 'deeorrer do uma intcrprc
taçf\0 a dar ú proposição tal como olla fora redigida, 

' Sei, Sr. Prcsicluntc- c isto mesmo ouvi ·em r.pat;l.os rrue 
no' momcuto 1'orarn dados no meu discurso - sei que se pôde 
allegar que cu dava urha determinada interpretação á lei qt::~ 

·viesse a ser voladu,. mas que a verdadeira intcrpretacão ~rl• 
uma· outra cornplctumenlc diCferente. 1\las, Srs., entendo qÜ!l 

... CIT! matcria Cle !iro ai la. rclevancia, de tftü grande clcl,ic'~deza, 
referente .a proleslo~ • de titulos, . que podem rldcrmmar a 
ruina de muil.as capacidades ceonomicas do· Estado ele Siic. . 
Paulo, já tão flinclamenlo feridaa, a possibilidade ele interprc
tar;õcs va1·iadn~: em assumplo tão m'clindroso, que lcm ele ~,~r 
resolvido pelos que podem exigir. o pagamento den\.I'O'rle nm 
período o mi o de· :!!t 11om~ do p1·azo elo protesto, porleria R r.·:· 

·de -conscquclicias nocivas rJara a industria e part. o com2r:et· .. 
cio, para a economia de S. Paulo, que o Senado deseja amparar 
como merece uquclle ·grande l~stado da Fcdct•aÇiio brasileira. 
· E foi, conduzido por este pensamento qÍ.w levantei a rlu•. 

vida, duvirla que nüo .surgiu sómcnle no• meu .espjrilo, pot• .. 
. que . a vi l'ol'mulada igualmente por varias banqucirps desl:l 

.prat;a, com os quacs pt:oclll'ei convt!rsar para salliJr qual a in
torprétaçiio qtie cll•!s dariam .á pt·oposi•;ão votada .na .üuLr~ 
t:asa elo Congresso· Nacional, duvidas que, fui informado pou
'cos minutos untes de eomcçar a sessão diurna rJc I,JO,ie, sur
giram tuml:IJm ern S. Paulo. de onde tclegl'ammas loram ex
podidos }lam esla Capilul, solkil.all(lo qur, a;, llhittvt·a> ·"·respe
ctivo venciuúmto", c-onslnntcs do ar L. 1" ela proposi~fto· cm 

-debate, fossem suLsl.ttuidas por estas outras ·'venc.i)Jwntu o'l'i
. dinar-io", ou, o quG vem a ser a mesma cousa "vene:'ir::ento con

traclado", Vt!ncimcnlos cscr·iplos nos ULulas, notas promissp-
rias ou letras de cambio. . . · r 

·o Slt. A. AzEI\EDO. --"" .E' uma questão apenas de re-
' f]ácr;ão. 

I ... , , 

. .. O Si\. SAI\n>AJO Comuh - ... vencimentos consl.anles dos 
contractos de compra. e venda realizados nas bolsas de mer
cadorias, c cuja exigibilidade o· art. 1" da propqsi<;iio tem pro
ro;;aclo pcir lt5 clias. 

· Sí·. Presidente, no intuito d:l ·cqllocar n proposição da 
Camara, de conformidade com. esta inlct·prcLacão, que é a 
unica que póde ser ncccita, segundo ouvimos do honrado Pre
sidente da Commissão de Legislaoüo e .Tusti(:a, procurei for-

- · mular 'uma emenrra, estudando divet·sas redacções, afim de 
submctlet· a que me parecesse mais conveniente c mais clara 
ao .iulg·amcnl.o elos meus hom·ado~ collcgas. .· 

Procederei agora, St·. Presidenta, :'1 l~il.nra do tlna:l clcssa.~·. 
modulicluclcs ,divNsas ele emendas pur·a que fique r:on~Lanrlo 
do~ Ar,?ures. B~la intcrprcl.ac;flo clr.\'c ·rir u vig-ornt• quaudu o. 

. pt•Clpos.ir.üo l'tH' lrnnsl'ormacla em lei. · 
V. Ex., S1· .. Pr·csidcnt~. mo pct•mitl.irt't a leitura sucr,eg •. · 

siva elo .url.. 1" tal como ellc consta ria pt•opo:;içilo c tal corno 
roi redigido. . ' 
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Diz rt Pl'Oposição ein seu m·t. t•: 

"Picam suspensos pelo prazo de 45 dias, conlados 
do respectivo vencimento, desde que este occorra· de
pois de 4 de .iulho do·coi·r·onte anno, até. ao' fim do r·t.l
ferido prazo." 

Corúo ~e v~. ha dou~ prazo~ a considerar, da h i uma cN·tâ 
~onl'usão que, á primeira vista, se Jô'no art. 1". O pmzo r!e 
lt5 dias de prorogaçüo drJ voneimento e· a uxigrlJil!dade r·un~r!
quente de l.odos os titulas que se vencet•cm no pcrtodo dos 
:l'orinrlps, ou que so vierem ainda vencer .após o5 . ft>r·iarlr.•s. 
J10I'llllll .os lt5 dias excedem do numero rlc dia~ dr. t'cr·iarlos tle
or.etados, ·e um segundo prazo, mandando estender o favor da 
lei par·a Joclos os l.il.ulos que se deviam vence:• no prrrodo rios 
í'oriados u mais par·u nquellcs outros titulas L!UC se vierem 
ainda a vencm· apô;; o,; feriado~. dentro do perioclo ma:.dmc• de 
1,5 dias. . · . . 

Ora, si o art. 1" refere-se a respectivos vencimento~ e se 
a decretação elos feriados adion esses vencimenl os para .o dia 
immecliato ao de findo o pruw dos feriado,;, a conclusflo lo
gica é de que os. titulas u·üo v•mcer H> dia> após esse outro 
da lerminucii o do l'et·iado. 

Para evitar esse inconven it~nle, uma das redacções por 
mim estudadas 'I.' o i o seguinte.: 

"Ficam suspensos pelo prazo de 45 dias. contados. 
da data em que se devia ou em que se venha a· dar o 
respectivo vcnciment.o, desde que este tenha occot'l':do 
ou venha a occorret· depois de 4 de Julho proximo pas
sado. at~ Hi de agosto (lOrTenl.e." 

Esta rr.ilac~<iLl parece-me evitar. por complel.o, :l out.ra 
intet·prel.ação passivei. 

Estou procurando transmiltir em vó7. alta os t·aciocinros 
a que fui conduzido, para chegar a uma emenda que sat.is
fiicsse meu intuito, que acredito ser tambem o elo Senado. 

Segunda redacção: 

"Ficam suspensos. pelo prazo de lt5 dias do respe
ctivo vencimento, ainda que est.e tivesse sido adiado 
por. motivo de férias, mas desde que tivesse occorrido 
depois de '1 de julho· proximo passado até o fim do 
referido prazo. a exigil:lilidade, etc.", o mais tal como 
está na lei. 

Mas, Sr. Presidente, quer uma quer outra emenda si· for 
por mim apresentada, determinar•ú o adiamento da discussão, 
dará logar á volta elo proposição á Gamara elos Deputados. 
E como estamos quasi que a 5 do co!'l'cnt.c, u\tímo dia dos fe
riados dect•el.ados e é, port.anl.o, de grande urgeueia a dulii:Je
ração definitiva a tal respeito. deixarei de· atJr•esenJ.ar as 
emendas... , 

O SR. Aoor.Pno GoRoo - Muit.o bem. 
O SR. SAMPAIO Coruuh - ... urna vez que a interpreta

cão, segundo declara o Presidente da Commissão de Legisla-
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cão o Justiça, ·a interpretação de todos nós, é a constante d~ 
uma das duas emendas pot· mim' redigidas e nfLO a outt·a que 
se póde dar pela Jettm do ar L 1" da proposi~fto em debate. 

Aliás, Sr. Presidente, seria ainda possivcl conseguir o 
mesmo resultado com uma simtJlcs emenda de redac,,ão, bt~s
tante para esclar·ecer o assumpto. 

A emenda . seria a seguinte : 
"Ficam suspensos pelo prazo de '•5 dias contados 

do· respectivo vencimento ainda que durnnlc as. fe
rias ... " 

Ou si quizerem: " ... contados dos respectivos vencimen-
tos, mesmo em ferias .•. " · . . 

O SR. Ams•rmES RocHA - Consignados nos· títulos. 
O SR. SAMPAIO GOimÊA - ... consignados nos titulas ou 

nos contractos. 
Mas, Sr. Presidente, cu Lenho duvidas cm· chamar emen

das de redaccfto a emendas que explicam, que não são propria
mente de ·redacção. 

O Sn. A. AzErumo- ::jão subsl.ilutivas. 
O Srt. SAMPAIO COILHJ~A -·Não são propriamente sub~l.i

tutivas; sfió esclarecedora~, mas não podem ser coasü.lcradati 
'de redacr,,ãoprüp:-iarnenle ditas. · 

Vê V. Ex., Sr. Presidente, que procurei pcnoar, tanto 
quanto possível, tiObre o r:uso. Pensar, rligo mal, -- procurei 
ouvir os doulos sobr·e o as~umpto, convnrsei rorn vario~ coi
legas. al:;un~ tln~ quae~ me estfto aparl.cando nesta hora, n 
pude -chegar· a eorwlu~ão dr! que as minhas ponderações, lio.ie 
feitas na sessão diurna, linltam c toem inteiro cabimento. 

O Sn.. AntsTrDES RocHA - Apoiado; teern inteira prúft
~uidade, porque fica este e! entonto de interpretação. 

O SR. SA11PAIO Conrtu -· Si o Senadc. julga que este ele
mento de interpretação póde ba~tar cm assumpto tão d!llicado, 
não mais insistirei na tribuna c ter·ei alcnnr;ado fJ meu obje
ctivo, que outro não foi sin.ío impedir (juc se vieRse exigir da 
economJa paulista o pagamento, em urn só dia, embora daqui 
'a 45 dias, de sommaB formidaveis que aquclla r,conomia nilo 
:pód~ satisfazer, mesmo com este p~riodo. 

O SR. BuENO BRAND.:\o - Isto annularia os intuitos da let. 
. ·O Sn. S,\MP,\ro Connt:,1 - Basta ver que a Iiquidacão dos 

varias ti t.ulos de diVlda - contractos, promissorias, letras rle 
cambio -, assim como a liqtlidação de todos os contractos 
tambem existentes, contrllctos de bolsa de compra e venda dó 
mercadorias; é feita quasi <rue por uma compeD3ação. O in
dividuo A recebe a sornma· que D lhe devia, cm dcterminadú 
dia, e destina,· si niio toda, pelo menos uma parto.: desta som
ma para dous dias depois applical-a no pagamento ao indi~ 
viduo C. Da h i, a necessidade t.le deslocar da origem que ser
;viu de referencia a contagem dos 45 dias. 

Si assim nfto fosse, si o prazo não se deslocasse, a partir 
do vencimento úe cada titulo isoladamente, nóti chegaríamos 
a exig~I' o pagamento de uma 'iÓ Yez, sem que 4.;uella com
pensar;.ao cxtstente em todas as praeas commerciaes, pudesse 
produzir o~ seus beneficos e!feitos. 

' 
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Pec;n u V. Ex., Sr. Pl'c~itlcnl•), cm eu,ia· r;cnct•osidade 
confio tanto quanLo na dD Sulirot:lü, pa1·u o qual eu appello 
ncsl.e rnornenlo, que .me perdoo est.as ennsiclet·açõe3, talvez im
pcrl.inchtos, (1Uio apoiados), e que tiveram por· fim auxilim• 
a conslrucção c nunca cleslruir u pt·epar·o c'.o um~ lei indis
pensavel, ele car·aclct• ·absolutamcnl.c Ul'genlc, lei que nrw PO" 
demos deixar de vtJiar pa1·a dat· ao gstado dt) S .. Paulo, vicLi
ma do ultimo molim, aquillo que. ello l.anto cat'<1CC: a lran
quillidaclc para poder rel'azcr a ~ua viela inclustriul,-t~.sua viela 
cornmercial c economica, ela qual tanto clcpcnde o progresso 
da minha terra. (Jluito L-tnn; m.t~ilo bem.) : ·· 

. ' . 
O Sr. Adolpho Gordo - Sr. PrcsiclcnLe, as palawas que 

acaba de proferir o eminente representante elo Districlo Fe
deral, confirmando o que já exbende]:U! com tant'o brilho, na 
sessão diurna, tornam manifesto que não é -indispensavél uma 
emenda de redacção ao art. i." da proposição da Camara dos 
Deputados, que dec.reta uma moraloria de 45 dias 11ara o Es-
tado ele S. Paulo. · ' ' · 

El'l'cclivamento: Ri S. Ex., pela lcil.ul'a dos debates l.t'U\'3-
dos na Camara elos Deputados, fi~ou compt·chcnclcnclti que·· o 
prazo ele .15 dias da .tnm·aloria· dewdt ser contudo das datas 
dos vencimentos das obrigações, r:onsig·naclas nos~ lilulos ou 
estipuladas' nos contractos, c ·não do dia cm que se tol'Ilarem · 
ellas r.xigivcis, encerradas as férias, si ú flssa, precisamente, a 
:interpretacão que a Commissão ele .Jusli•;a e Legislaoão desta 
Casa dá ao referido dispositivo, com a qual csl.á elo accórdo o 
Senado, allontas ás manil'cstar;õeu que tem feito, siaquellc foi· 
o unico inluilo da Camura elos Deputados, elaborando c appro
vundo a proposir5o - que necossiclaclc ha ele uma emenda ele 
r•cdacçãn?! • : . 

, · Poço licen(:a para insistir ern .considerações que J;\ !'i~·. na 
e'.lssüo diurna, com o intuito de moslrar CfLJc tal emenda não é 
neccssaria. 

. Não ficarão su,ieilas aos efJ'eilos da lei as obrigaljúns ven
cidas antes de /1 df) julho, dispõe o urL. 1", como não ficarão 
lambem su,ieitas as qo 0 forem conlrahiclas depois da puhli-
cuc.ão da mesma lei, como .dispõe o arl. 2'. . · 

' . ' ' ' ' ' ' 

' Demos quo stl serão abrangidas. pelos. cffc i tos da mora~· ~ 
toria as obrigações vencidas enlrc uquellas clua~ datas, e as 
que se vencerem cl'cpois i:las !'t~rius, mas dentro do período elo 
4ú dias. ? . 

· Ora, si a Camarn elos Deputados liwsse Lido o intuito rJo 
fazer contar o pmzo r.lo .\5 dias tlu morulm·iu ·- não elas datas 
originarias dos vcneimenl:os elas obrig·a(•iics, rnus elo dia mn 
que se !ornarem cxigivcis pclrt ecs:;a,;üo clitS férias, leria dado 
a seg·uinlc redacção ao arl. 1": 

"F''icam susJJensas, 11elo )lJ'azo de .1!j dias, contados tla clala 
eles/a lei ..• etc." · 

Nesse cnso, poJ'(!m, l.oclas essas ohrip;ar;õcs, qufJ rlcvcrn re~ 
presentar uma somma consiclcravel, seriam cxig·ivcis em um 
mosmo rlin. c a ]li'Oposit•.;io foi formulada o valada preci~a
mcnlo para cviltu• r_'sso. · · ·, 

' ' . . . 

,. 
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E a Cumara dos Deputados, cm Jogar claquclla, deu a se
guinte rcduccTíu ao art. 1": 

".Ficam suspensos pelo prazo tio /15 .dias, contados do 
1'BS]Jcctivo vencimento, cle~de que este occorm depois de -í d6 
,julho do correnteanno, até ao fim do rcfcritlo pruw, etc." 

Vencimento é o dia csLipulado cm que o devedor é obri
gado a cumprir a obrigação, o a proposir;ão refere-se, eviden
temente ú clalu esLipuludu -- ·ou constante do proprio titulo 
ou de um contracto. 
I . 0 que O legislador !.em em ViSta. é j)l'Ol'Ogar OSSO prazo 
éstipulaclo por mais -í5 dias. . · 

O SR. SÁMP,\IO CmmllA _, Est'a é a interpretação que con~ 
vem firmar, mas não é a que eslá na proposição. . 

0 SR. ADDLPHO GORDO - E' a que está na proposi.ção._ 
·o s[\. AFFONSO DE CAMAilGO - A palavra 1'especlivo es-

.clarcce o assumpto. · · 
o' Sn. SAl\lPAIO CortHiiA --Não e~clarccc. Os respectivos 

vencinwnlos . passaram a. ser lodos adiados cm consequencia 
elos feriados. E f.anl.o assim, que a iH'Oposirjão, ·na phuse da 
2" discussão, na Cumani, que set·vc dn ba~e, ag·01·a á argurncn
taeão do nobre SeHador llre~identc ela Commissüo, niio li a 

' dá .rcdacr;üo final. . 
0 SR. ADOLPHO GoRDO -· Eis, Sr. Prcsiclcnle, a opinião da 

Commissiló de Justiça c Legislação d.o Senado, em face dos ter-
mos da citada clisposir)lo. , . 

· ··Enl.retanlo,. ele bom grado d&ria o meu 'Voto a qualquer 
emenda de retlacção que tornasse ainda mais claro o pensa
mento do lcg·islador e pudesse, por isso, evilar quacsquer du-
vidas ou quosLões na applicar;ão da lei. · 

· Jú felicitei; desta tribuna, o illustre representante do, 
Dislt·.icl.o Federal pelo esforço, que estú fazendo com esse in
luilo c que· consl.ilue um g-rande servi~o ao interesso puhl ico. 

Si i'ol!, porém, approvuda qualquer' cm c nela, mesmo de re
claccão, o projecto lerá ele voltar á Gamara dos Deputado~· u 
nfio poclet'{L subir ú sanccão amanhii. 

E não me parece, Sr. Presiclcnle, que as emendas de re
dac(;üo, formuladas pelo digno t•cpresenl anle elo Disl.rictu Fe
deral, e que S. Ex. leu da tribuna, realizem !J fim que tem em 
vista. 

A JH'imcit·a c·stá concebida nos seguinte·s Lei' mos: 

"Ficam SLlspensos pelo prazo de 45 dias,' contado~ 
da data cm que se devia vtt e·ru .. (1'/t~ se venha a dar o 
?'esp~ct'ivo venr:imento, dcsclc que este lenlm occoericlo 
ou venha a occorrcr depois .ele 4 de julho proximo pus-

• sado até 15 de agosto do corrente anno." 

Tendo S. Ex., no .'correr de seus llrilllanlcs disct)t'sos, dito 
que todos os Li tu los que se r!cvium ler Yenciclo no per iodo dos 
feriados, não ficaram Ycncidos ·c sú ficat·ão no primeiro dia 
depois ele tucs fcriudus, isto é, a ü..de agosto corrente e dizon(lo 
a enwmla quo •U lll'UZtJ da moratoria eleve .cot'J'CL' - ''da data 
em qu.c 8e devia ou. t/tt!J se ·venha. a dar o 1'Cspuctt:vo venci
me:uto", [HU:.. essa I'JJWJJdu c na opinião de S. Ex. o prazo clu-
;vcrú ·corrct· do ü de ug·osto. · 

.•. 
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O Sn .. SAMPAIO CoRRE.\ - Queira V. Ex. ler a segunda 
emenda·. 

O SR. ADOLPHO GoRDO ·- Portanto, a emenda do nobre 
Senador, ~m Jogar do tornar bem claro e preciso o pensa
menlo do Jeg-islaclor, provoca a Juc,;ma crHicu quu S. J~x. J'!J·r. 
ao disposilivo da proposição. . 

O SR. SAMPAIO CoRRJlA - Peco a V. Ex. para ler· a se
gunda formula da emenda. Eu declarei lealmente que estava 
estudando a emenda. Eis a segunda formula: "Ficam suspen
sos, llclo p1·azo de 4fi dias do respectivo vencimento, ainda que 
este t·ivesse sido adiado por motivo de fér.ias". . . 

O SR. AnOLPHO GORDO - Mas, para S. Ex., o vencimento 
só poderá ter Jogar depois dos feriados::. . . · · 

.Eu já havia declarado a S. Ex. que daria o meu voto a 
qualquer emenda que pudesse evitar duvidas na interprel.aoão 
d.J dispositivo e a formula poderia ser combinada. Mas, depois 
dessa declaraoão, verifiquei que, pelo Regimento do Sepado, · 
approvada a emenda, a proposição teria de vo)tar á Camara 
dos Deputados. · 

Estou, entretanto, plenamente convencido de que a dispo
sição do art. 1• deve ser interpretada pelo modo por que a 
inLerpreta o illustrado representante do Districto l!'ederal, isto 
é- que o prazo de· 45 dias deverú ser contado da data do veu
·cimcnl.o originario de cada uma· das obrigações, rlata essa 
conslante ou do respectivo tiLulo ou estipulada no contracto, 
e não d.o dia em que se tornaram exigíveis taes obrigações, 
pela cessação dos feriados. .. · . . 

· Esta é, tarnbem, a interpretação da Commíssãô de. Justiça 
o Legislação e de todo o Senado. 

Ç> SR. BUENO DE P ÀIV A - E da Camara. · . · 
· O SR. AnoLPHO GORDO - Foi este, effectivamente, o pen-

samento da Camara dos Deputados. ,.. . 
Que necessidade, pois, ha de uma emenda de "redacção•! 

' . . 
Mas, diz-se, os juizes podem não se conformar com essa 

interpretação. Não creio, mas a cada um a responsabilidade 
.dos seus actos. (Muito bem; muito bem.) . · 

O Sr. Presidente .:... Cuntinúa a discussão. 
' 

O Sr. Lauro Müller - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a _palavra o Sr. Lauro Müllcr. 

O Sr. Lauro Miiller (') -·Sr. PJ•esir!rntc,, dou o meu vot.o 
:.'i proposir.1ão tal. qual veio ria Camura, depois das cxplicaoJiCs 
que acabam do,sr.r pres!adas pelo honrado Presidonl.e da Com
missão de J usti~1a c Lcgisluc.fto, cm sou nome e no· dessa Com
missão, explicncões provocadas pola intervenção feliz do nosso 
distincto collega pelo Districto Federal que, levantando esta 
questfto, permittiu que sr:1 definisse o p·ensamcnto do Senado, 
harmonico· com o dn Camarn dos ·Deputados, de maneira a 
evitar que n ignornncia desse pensamento pudesse permittir: 

. •I 

·· 'J f) ~ão 'to i revisto pelo orador. 

., 

' 
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-nas lides .illlliclarias uma i!ll.et•pt•ctacão que se não coadunasse 
com .aquclla. que a proposil;ão visa cslabclcccr. . . · ·. 

... Penso, por isso, que elevemos ser lodos agradecidos ao hon~ 
mdo Senadot· pelo DisLriclo Federal pot' tct• levantado a 
questão. J.e,innLado ·aqui. ella 1i aqui mesmo esclarecida, e o· 
esclarecimenLn é· completo, pot·que c. pcnsaml!nlo do Senado, 
definido pela· sua Cornmissiio, é o mesmo pensamento ela Cu-

. mura dos Deputados. . . · · 
Supponho, assim, que se. estabelece desde logo ·.urna intcr:.. 

prctacão authenLica, preventiva de qualquer inLerprctaoão ju
~iciurià que possa vlr a contrariar. o intuito do legislador. 

· Penso, aliás, Sr. Presidente, cu, que, a pt•incipio me im
pressionei muilo com a. argumentação · do honrado Senaclot• 
pelo Districto Federal e mesmo sem esse trabalho, ,que ó uLi!is
simo a interpretacão do honrado Presidente da Commissão ó a 
que 'deveria prevÚlecer no Judiciaria. não: só porque a· propo
sição, referindo-se a 1'cspectivos 1Jcncimcntos individualiza os 
vencimentos do eada titulo, pois não se comprehende que fosso 
t•especbivo; quando se tratasse. ae um vencimento global, não 
só por isso como por uma outra ·consideração que me .occorre. 

Que ó que r!sla proposi~'ão tem cm vista ? 
Dar uu1 prazo· a todos os que foram infe!icilados por essa 

triste revolta e tiveram em· labor seu trabalho e sua actividade· 
perturbados" pelàs O[Jcraeõcs de g·ucrra ali i praticadas.· 

•Prcl:cndcrü a propos;çilo [Jrolcgcr a uus mais .to cque a 
.uul.ros, ou procura, corno é · ~talllral, amparar a todos igual-
mente? -

Si a in lei·prelação rui o. fosse a da ela la. do vencimento fi
xacla no til.ulo, a proposição daria maior prazo a uns do que 
a outros. · , . 

· Ora, essa situação seria. cvirlontcmcnLc, injusta;-desigual; 
não poderia estai' no fll'Jisamcnt.o do: lcg·isladot·, pois conduziria 
ao absurdo,· e. V. J~x., St• PresiclenLc, que ó m<lslre nessas 
cousas, sabe bem q~w todas .ts inturprctaoões que conduzem ao 
abSUl'dO não SÚO illtCI'[ll'Ci.aPÕCS.: 

Portm{lo, lião' só' a' [H'; posição' irtdividualiza o V(lncinÍenlo, 
· ro.l'orindo-.se a re8pecti'vo vancinuinto, como porque esl.abelC'

co um prazo, que devo ser ig·ual. para todos; a interpretação 
não· póde :dcixat• de ser aquclla que clcu a honrada Commis
(\fto. 

. 'l'oduvia; lovanlando·.tttltti rsl.a duvida que .i<í existia r'ót:a 
daqui, o honrado represenLauto do DisLricto· Federal nos clen · 

-occasião de set· definido o assumpto como o foi pela honrarla 
Commissão.· O Senado' acompanha. o pcnsamento:authentico .da 
Camara, .que· passa a ser o· p·cnsamenlo do Congresso Nacro
nal . . (Muito bem; muito úem.)-

·. O Sr .. Presidente - ConLinútt a discussão. 

Si nenhum' Senador quct' rnai$ usnt• da palai,·t·u, encerro 
a discussão. (Pausa.) 

.. Está encerrada. 
.. . .. E·~LãJl. presentç~ no· recinto c nv Smtado, ap~nus 30_ ~ena

dores. Nao !tu, u~~lll1; numci·o para se pt•occclet· u. vola~uo, que 
7'ica adiada. · 

·S . .,..:Vol. IV - --·-
.... 
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:J' d1seu~sfio ela pt·opustcão ela Gamara dos Deputados, 
n. :,o, do 1 oz:,, ·que providencia sobro o processo o julgamcnl.u 
do~ JJrimos de scdioão. · · 

O Sr. Eusebio de Andrade - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - 1'em a palavrá o Sr. Eusebio de An
draclo. 

O Sr. Eusebio de Andrade - Sr. Presidente, a Commissão 
do Juslc·a o Lccgislução, 'fazendo um estudo da proposição ·!:L 
C amara quu regula o processo de sedicão, L em a honra de. "C
motlor tí Me>a um substitutivo tí me·sma proposicão. 

O Sr. Presidente - Vae ser lida a emenda. 
' 

Vem á Mesa e é lida a seguinl~ 

EMENDA SUBSTJTUTIVA 

N. 11- i924 

Substitutiv'o ti proposição da Gamara. dos Deputados ri. 45, 
de 1924, o1'1'erecido pela. Qommissão de Justiça e Legislação: 

Art. i." •Os crimes Jefinidos nos arts. 107 a 118, do Co
digo Penal, e bem assim os que com elles forem connexos, 
serão processados pela fórma estabelecida nos arts. 4Q e se
guintes, do decreto n. 4. '780, de 27 de dezembro· de 1923, com 
as modificações adiante indicadas. . 

Art. 2.0 Tratando-se dt>sses crimes o juiz de secção será 
substituido, na sua falta •Ju impedimento pelo da secção cuja 
~éde .Jõr de mais rapida Q..ommunicação. Neste caso, emquanta· 
durm· o processo, o juiz passará o exercício do seu cargo ao 
substituto legal, abonando-se-lhe a quantia necessa.ria :i viagem · 
o estada, salvo, quanto a esta, si a substituição se der entre 
os juizes da secção da Cap il.al Federal e o da secção do Estado 
do ll.io elo Janeiro. 

PiaragTapllo unico. Onde houver mais de uma vara, u 
t:Qmpol.encia para o proceiso e julgamento é do juiz da i" Vara, 
l'axcnclo-stl a substituição na ordem respectiva. · 

. AI' L 3." No caso de imped lmeuto do procurador c\a Rcpu
bliea na seccão; o Governo designará o seu substituto, po
clendo tnmbem, quando convier aos interesses da Justiça, desi
gnar, om commissiio. com os wncimentos de seu cargo, qual
quer mornbro ·elo Ministeriu Publico Federal de outra secçiio 
divot·~n ela ele culpa, para l'unel'iomtt' exclusivamente nos pro
~~~~~ws elo quc1 trata esta lei. · 

§ V Ao membro dO lllinistel'io Publico assim designado 
'H!J';l J'çu·noc.lcla quantia n~·cessaria. para a viagem e estada, 
tlumnl.c o prooesso. . 

~ 2." O Cl0veT·no nomeará substituto interino ao membro 
rio ,\Ji nislef'io "Publico assim dosjg·nudo o com rtlmunt•ru,·ilo 
J!;,u,u.lür~ç't~ .. fl't'o!ivtl.; ~ .. -.. , ~ 

. •' 
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Arl. li.'' Na denuncia IJCidcrú o procurador arrolar alé 10 
l.e;Lemuullus, numeral'ias, man~ic.o o disposto no a!'L 181 da 
parle 2" do decreto n; 3. 084, a e 1898. i:ler-lne-ha rgualmente 
pormitlido prescindiJ.· da indicacão' dEI testemunhas quando con
~idcrc suHwiente para pr·ova de ·imputação os documentos· 
que cJ'ferecer. · : . ' 

Ar L. 5." Recebendo a a enuncia fará o jui~ intimar os de
nuneíado8, que não estiverem presos ou não forem encontrados 
na sédc da scc~ão, por edital publicado no. referida séde com o 
prazo de· 8 llias e dará curador aos que não "comparecerem. 
. Paragrapho unico. Quando militar em servico o seu cba~ 
rnamenl.o será feito por· mc1o de requisiçiio dirigida á autori
dade compctc:nle, fazendo-se a citação por edital, pelo mesmo 
modo c prazo, se. a 'requisição não fôr altendida dentro de 
fJ dias. · . · ·•· . 

Arl. G.o Concluída a producção das provas e interroga
dos todos os· accusados, ·o.o8 quacs o juiz poderá fazer as per
gunta, que ,julgar con:vemente~, lerão ellcs, conjuntamente, o 
pr·azo de 5 dia~ para apresentar· cada um a defesa escripLa e 
offcrecer documentos. 

'. Na hypothese de accusado ausente, caberá ao curador, que 
lhe houver sido nomeado, produzir, dentro do mesmo termo, 
a sua defesa. Igual prazo strá concedjdo ao representante do 
J\finisterio Publico para ofJereqer as 'suas razões. 

· Ar-l. 7." Pela mesma f6rma do art. 5• e com o prazo 
ele 20 dias, serão intimados para julgamen~o os réos que depois 
r/e pronunciados conLinuac·em ausentes. 

ArL 8." Findo 6 prazo do artigo imter'ior, serão estes 
-réos ,julgados á revelia, em audiencia publica .. 

ArL 9.• Ao curador nomeado ao denunciado revel 
serão feitas as intimações recommendadas pelas leis, cabendo
lhe contrariar o libello em cartorio no prazo de 3 dias, arrolar 
tr.stemunhas, produzir a defesa do· seu curatelado, tanto no 
summario comCi no plenario, e interpõr os recursos legaes. 

A.rt. 10. Conclusos or. autos ao juiz de secção, este 
ord~nará. dentro· de 24 ho:·as, as díligencias necessarias para 
supprir' ag faltas de formal)dade legal que induzam nullidade 
ou as que prejudiquem o esel'arecimento da verdade. ' 

Não havendo diligenci~s a decretar ou concluídas as orde
nadas,o ,íui·z proferirá, no prazo de 15 dias, o despach_o de pro
nuncia ou de não pronunaia, do qual caberá recurso voluntario, 
com effr:ilo méramente devolutivo, para o Supremo Tribunal 
Federal, a cuja imtancia ~t:bírão os autos em original. 

Art. 11. São app li caveis aos processos pelos crimes 
de que-trata a prf.>Sente lei, a8 disposicões dos artg, 50 e 51 do 
eilado decreto n. 4.780, de f923 _ ·- . 

Art. 12. - Os. crím2s de· q1:1e trata a presente lei são ina
fian,;av,:ís e em tempo a!:;um pr_escreverão em favor 'do réo 
domieilfarlo ou hornisiado· em paiz estrangeiro. 

Ai't. :13. Quando os réos forem em tal numero que o jul
çamento· nãa possa. ter~ i na;• dentro de 24 horas. poderá 0 j~7. 
mterromper a audJene1a quantas vezes forem necessarías para 
(Jescan,:o ou ordenacão· ~o ser..vico. 

Art. 14. A leitura do processo será dispensaria n J'r.queri
mento· de uma das partes, coneordanrlo a outra. 

Art. 15. Ficam c~e~n:g .as seguintes vam~ da ju~tka · fe
deraL CIJ1!1 '':; respe~f.!'\'Qs· JU!z·e~·. subJtJtu.to~ e oc•n·•!ntllari'n;;; 



52 

2' Vam ria ;wc1;.ão cle· S. Paulo; :!" Vara da sec1;ão de Minas Ge-
raes; 3" Vnr11. da secc;ão do Di:;l.l·iclo l<'i•rleml; · 

A!'L Jü, Fica o Govet•nu aul.orizarlo n abril· u nccessal'iu 
ct·nrlilo JlUI'll ns despesas resull.aniPs desln ll'i. 

At•l. 17 .. llevog·run-sc us rllSpo:;il;,je:;· em cunlrarin . 
. Sala rln~ Commissões, ·.1 dr. ag·oslo i!r I!J:!!,. - .4dolph.'o. 

Gortlo, Pre~1dcnte. - Eu:eb'it: de ,lnclmde, Hclalot· . ....:. .4rislides 
Rocha. -· Cnnlw Machudo. · 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão.· (Pausa) • 

. :_\ Cllll'llllu .não tli'Lm~nina a \'oll.a da. pl'oposíção {t Com
nnssan de Jt~slJ~la, mas, de:<de tjliiJ o tu:l. Hi aúl.oriza a àber
t.lll'a dtJ·cr~rht.o~. a proposicão tem de :;e1· remeltida á- Com-

. missão llll l<'inan~lÍl:; .· . · 
. Nada mais havemlo a lt·at.tu·, com·ucu pura ·amanhã, ao 
meio-dia, uma sessão cxtraordinuriu. • 

· Designo para 'ordem do dia dessa ~t!s:;ãu o ~egÚinte': 
Votaç:ão, cm :l" cliscu.ssão da proposição · lia · Camura i.lns. 

Depntaclos,· n. <IS, de 1924, que su~pendc por 45 dias. a exi~:dbi
liclucle de obrigações eOII,!lllCl'Ciacs. c •.lulJ•as p~gaveis no Estu
do de S. Paulo, ou em qualquer prt\ÇU do pa1z, 1lesdu quu um 
dos coobrigados resida nuquellc' E:;tacló, c tlá outras provi
dencias ( inclnida b'et(! ,~arecet• (1/t: oírl !tdc de Ur!Jeneiu) • 

Lcvau(a .. ~t.! a ~l~~~ão Ú:-' 22 huru~ e_:;;:, lninul.us. 

. ' ---I 

iJ i, SE::i8.i.U E.\1 ;;· V.l~ .\GO::i'l'G JJJ!: JU·; l 

/ 

( Extr::w rd i 11:11' i a:• 

A's 1~ hot·as acham-si; pr·c~cnlt!S o;; St•s·. ~Ienilon~;a Mar
tins, SiiYcr\n Xei'Y. Pire~ Rebel!o, Pcrcit•a Lobo, Arislidc,; 
Roeha. Di.nn~·sio Benl e~.·· Costa Rciii'i~LteS, Cunha Machado, 
Antonino FJ•c•ii·P, Fel'l'eil·a Chaws. -.loün Lyra. Vena·ncio .'i-eiva.: 
U~usebio de Anc!rark, Po•drn Luso. BPt'llill'rJ:nü: :\lonleil•o, -Migud 
de Ca1·valho, Muiii!Sin Lt~al, ~[i•pdes Taval'l!~. SumpaiiJ Clll'l:r)a, 
Bucno ·BI'!l!Hifit;, BuPno I"IP Paiyu, ,\tlolphn Gu1·tlt~, Cul'lo:;. ·cu
vnlcanii, Gl'lll;l o;;o ~ll\l'qu~s. Ft)!ippt• ~chmitlt, .Lanr•o. jlüller, 
Viclul Hamns, ~oaJ'c,; dos Sanlos n Cur·los Brn·bo,;a (~S•) ~. 

O Sr. Presidente - PI'C:>t.•nbes ~9 Sl':;, . Senadores, 1~slit 
.:abe1·tu a Sl!::\sâo. 

Vuc sm· litlu. :\ ueltt. ela :;e,;~üo anlm~r:-J', 

O Sr. 2" Secretario IH'uccde [t IdLul'll da uclu du sessão :LJ!w 
torior, lJUL', ]Jus la cm tli~cussão, t.i · appruvuda, Sl'IJJ r~durJJa~ão. . . . . 

O Sr. 1" Sec1·etario dcClal'll que não llU expediente. 
. "' 

. 
. ,, 

I 

I 
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O Sr. 2' Secretario pl'occde á leitura do seguinte 

Jl;\111\C:F.Il 

nn n1'rÔ1'd" enm o llcgimnnln dn Senado· fni enviado {L 
C:nn11ni~~fio do .Firnlll!;us o t•r·o,jncl.n n, 11, do 10::!4, prtm emit.Lir 
parecer solu•e as disposiuües que 'i.t•:tLum de dospezas. 

Nada tendo a oppor a esses· dispositivos constantes do 
mesmo proJr,cro, subst.ilulivo, é a Commissüo do parecer quo 
.se,iam ·approYarJos pel(l Sr,nnd[J 1.~om as seguintes 

Ao nr·t. ~-· - Depois ria palavra «estuda, nccrcsocnto•SC :· 
. «ác accôr'do com as. leis c regulamentos cm vigor,. 

Ao ar L 3', § 1', accroscentc-se in finr:: ·~·ele_ accôrclo com: 
r•s leis o reguíamenr.os. om vigor). 

· Onde ·convier: 

Art. Esta lei cnl rará cm vigor desde n dat.n -do sua · 
publicação. 

Sala das .Cortímis;;ões, em 5 de agosl.o de 1024. - Due'f!d 
dr: Pai1Ja, Prcsitlcnlc; - Bu.cno B·randúo, Relator. - Lattro 
Mü.l/er. com rr.sfl'ict·ão relativa n u!J.ima emenda. -João 
L1fra. - Snm.paio C01"rêa., com rcstricção, quanto á ult!ma 
emenda. - Pelippe Sl'hm.idt, com rcslricção quanto fL ultrma. 
emenda. - Eu.!P.bio de Arulr_arlrJ, - Al'fonso Camaryo. , 

Substitutivo ii. proposição da. Camara dos Deputados n. -iõ, 
de 1 !l2.t. orrerecido pela Commissão de .Tust.ica c Legislação: 

· Art.. 1.'-0s crimes .. definidos nos arts. 107 a 118, do Co
cHgo Penal, e bem assim ós que com•eJJes forem connexos, se
rão processados pela fórma estabelecida nos arts. 40 e seguin-
11's, do rlecret.o n. 4.780, de 27 de dezembro ele 1 !l23, . com as 
modificações adiante indicadas. · 

· Art. 2.' Tratando-se desses crimes o juiz. de secção será 
, substit.uido,. na sua falta ou imped~mento pelo da .secção cu,ia 

séde for de mais rapida communicação. Nestes caso, em
·quanto ·rlural' o· processo, o juiz. passará. o. exerci cio do seu· 
cargo ao substituto legal,. aborianrJo-se~lhe a quantia neccssa
ria :i viagem c r-st.ada. salvo, quanto a esta, si a substituição 
se dét• entre os Juizes da secção da Capítal Federal c o da se
cção do Estado do Rio de.Taneiro. 

• · Paragrapho unico. Onde houver mais de uma vara, a 
competencia para o processo e ,julgamento é do juiz da 1• 
Vara .. fazendo-se a substituição na ordem respectiva. 

Art.. 3. • No caso de impedimento do. procurador da Repu
blica na secl)ão, o Governo. designará o seu substitutivo, po
dendo lambem, quando convier aos interesses da Justiça, de
signar,. em commissão, com os vencimentos de seu cargo, qual
quer membro do Ministerio· Publico Federal de outra seccão 
diversa da da culpa, para funccioPar exclusivamente nos pro-
cessos de que trata esta lei, . · 
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§ 1.• Ao membro do· Ministçrio Publico ?-~sim· d~signado 
será fornecida quantia necessarHI, para a vmgem e estada. 
durante o processo. · · · · · . 

§ 2.o O Governo nomeará substituto .interino· ao membro 
do · Ministerio Publico assim designado e com remuneração 
igual á do eJ'fectivo. · 

Art. 4.' Na denuncia poderá o procurador arrolar ·até 10 
testemunhas; numerarias,. mantido o disposto no a;rt ... 181. da 
parte 2'. do. decreto .n. • 3·.084, ·de ·1898., Ser':'lhe-ha, 1gualwente 
permittido prescindir da indicação de. testemunhas quando 
considere .sui'ficiente para prova de imputação os dbcumentos 
que offerecer. . .... · ·. · . · · · . ' ·· . . 
. Art. 5. o Recebendo a denuncia fará o juiz intimar os· de
nunciados, que não·· estiverem. presos ou nao forem ,encontra
dos na sédo. da seccão, por. edital publicado na referida séde 
com o prazo de 8 dias e .dará curador aos que não compare
cerem: . . . 
. ... . Paragrapho .unico. Quando. militar .em serviço. o. seu cha
mamento seriUeilo por. meio. de .. requisição .. d!rigida á autori-. 
dade competente, fazendo-se a 01tacao por edttal, pelo mcsmu. 
modo .e prazo, se a requisição não fôr attendida .de.ntro .do' 
cinco dias~ · --. . , ... . . 

Art .. 6. • Concluida a próducção das provas e interroga
dos todos os accusados, aos quaes o juiz poderá: fàzer as per
guntas .. que.,julgar .. copvenientes, terão elles, conjunctamente, o 
prazo de cinco dias para apresentar cada um a defesa eHcr·t-
pta c .offerecer documentos. · . . . · · : · . · . 
. Na hypothese do acclisado ausente,· cábcrá ao. curado!', (ju., 

l)1e houver. sido •· nomeado,· produzir, dentro·. do mesmo. t ei·mo. · 
a• sua 'defesa .. Igual·. prazo será concedido ao. representante dn 
Ministerio Publico para .. offcrecer .as ·suas razões.:: ,. . .. :' 
. . Art .. 7 . • Pela . mesma fórma. do art. .5• c com o · prazo 

de 20 dias, se1·ão. intimados para julgamento os réos que de- .· 
pois de. pronunciados continuarem ausentes. · · · 
. ATL 8:° Findo o .prazo do artigó .. anterior. serão fl'lr!; 
réos, julgados· á .. revelia. (lm . alidiencia ;puhlica.· . . . 
. , : ,Ar~. 9~ .. , ~() .. curador •ll()meado aq _d.enunciad.o revele ,;eril" 
fe1ta~ .. ~~: lfitl~acões rf!comrn.enda<;las pela~. leis, .:Cilbunc!u7 1/J .. 
contr.a,riar. o hbel!o orn, carl.Qr!O,:. no P.razo. de tres .dms, . anolur 
testemunhas ,produzir a. defesa do:.~eu llUratelado, tanlo íw 
SUm!,llaJ'~O CÇll}lO po. plei)<J:I.'i,í), C. inlerP,Q.~ .OS .TCÇ)lr,~OS le[:l'!lCS ,: ' 
. ·". ArL.i.O, .Conc.lusos o.~.aulçs: ao ... J)JIZ .de secc~o; oste nrdr·., 
na~á. clentro. do 24 hora~ .. as dJ.hgencias neccs~armR para. sup .. · 
prrr .as .falt.as de for·mahdade legal que induzamnullidadr~ n11 
as qucj.l~C,judiquem: O GSCiarecirnent.o -da verdade. - . 

. . Não l1avimdo diligencias· à decretar óu conclui das il" i:Jr· .. 
denadas,' O ,J!.liz_ pror~I:ir<Í, ÍlÓ pfazo .de :15 ·dias; o de~l;U(lliu 
de pro.nuncm, ot~ d~ nao pronu.nCI_a,· d.o qual· caberá rucu.x·so vo
.)u!!-tl/-:riO com eifello m.éra;mente .devolJ.!tivo, para o Supremo 0 Tl•Ibuna\ Fedel'al, a CUJa· rnst.ancm subirão os autos em ori
ginal. . . '· . · . · . . . . • · · 

. AI.' L H .. São ,appl!caveis. aos. processos ~elrw r:í-imes dr.! 
q!le trata a 'J)resenle ·ler. as dtsposicões dos art.igo~ r, o· r• '' 1. do· 
citado. decreto n. L780, de 1923. . .. . - . · 
.... ~rt. J2. Os.crimos do que trata a presente lei siir:i imirtun
cavcrs e· em tempo algum presc.rcverüo em ·.ravor do i'r\o rio-

. mioilinito · ?U · homisiado cil) [!Uiz: ,1.\SJ:i·angóirÓ. ·. . · · . . 
Arl. ·1ª. Quando os yéos torem cm tal numut·o !lllú n .jul

gamenl o ilao possa Lcrmmat• dentro elo 2't hor•ns, porloi·ú o· .PiiZ· 
..... 
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n inlorromper a áudiencia quantas vezes torem necessarias para 
rlescanqo ou ordenacão do serviço. · 

. Arl. 14 .. A leitura .do processo será dispensáda a requeri-
m cnto de urna das parles, concordando a outra. · . 

Arl. 15. Ficam creadas as seguintes varas da justiça fe
di'I'al, cou1 os respectivos ·,juizes, stibstHutos e sewentuarios: 
~" Vara da secção de S. Paulo; 2'. Vara da seccf.ão de Minas Ge
mes; 3' Vara da secção do Districto Federa. · 
.. Art. 16. Fica o' Governo autorizado a ·abrir .. o necessarit• 
'!I'Priilo para as despezas resultantes desta lei. 

Art. 17-. Revogam-se .as disposições e'm co~trario; 
/ 

, Sala da~ Commissões, eir! 4 de agosto de 1921t. - Adolp/w 
fJIJI'do, Presidente. -· Eusebto de Andrarle. llelator.-A?•i.~tü/cs 
fl<i<'ha. - Cunha Machado. · . . . 

·_, 

I'IHJPOSIÇ.~O IJA GAMARA DOS DEPUTADOS N. ltG, DE 1924, A QUE. 
SE RI~FEI1JC!II O PAHECER, AS EMENDAS 1C O SUBS1'JTUTIVO 
SUPRA . . , 

·O Congresso Nacional decreta: , . 
. Art .. 1." Competem aos juizes de secção o processo e o 

julgamento dos crimes definidos nos arts. 107 a 118, do Co
dign Peool e os connexos com estes, observado quanto á sedi
ção o que dispõe o art. 20, n. 11, da lei n. 221, de 20 de no-
ven,bro de 1891~, · . 

Paragrapho unico. 'fratando-se .de algum dus crimes doi. 
uJ·ts. 107, 108, l{)·D, 111; 115 e 118, do Codigo Penal, o juiz será 
·oubstituicto,.na sua falta ou impedimento, pelo da secção cuja 
,édc fôr ma i~ proxima. Si esta fôr a ·da Capital Federal, a 
:;ubstituição caberá, em primeiro lagar, ao juiz da· 1' Vara 
;.ubstituindo-se os dous juizes dessa secção reciprocamente. 

· . A não ser neste ultimo caso, emquantodurar o. processo, o 
juiz passará o exerci cio do· seu cargo ao substituto legal, aba- ' 
nando~se-lhe a quantia necessaria á viagem · e estada, salvo, · 
quanto a esta, si a subs~!tuição se dér entre os juizes da secção 
da. Capital Federal e o da secção rio Estado do R, i o de Ja)leiro. 

Art. 2.• No ca;o ·de impedi!llento do procurador da Repu~ 
l:llica na secção, o Governo designará ~ se11 substituto. 

. Arl. 3." Na 'denuncia r.-odefão vir arroladas de duas ·a dez 
testemunhas, além dos informantes, sem prejuízo do disposto 
no art.. 184; da partG segunda da Oonsolidacão approvada·. pelo 
decJ'eto n. 3.08tt, de 5 'de nov.embro de 1898. 

· § 1.' O representante do Mimsterio Publico poderá dei
xar rle arrolar testemunhas, si considerar suficiente, .. para 
pJ·ova da impu tacão, os document.os que. offerecer. . . . 

§ 2.• Si o accusado não for encontrado no dJstrJcto da 
c'ulpa, será citado por edital com o prazo do? oito dias, rlando
,,~-lhe curador. cnso não compnreoa. . ,. 

§ 3.• O juiz de secção sómenl.e po~erá · ~elegar ao ,IUI/. . 

,u llst.it.uto lin aos seus supp-lentes as dJhgencms de cor r" d·" 
r!P\iclo. exames, bnsc'iis. apprehensões ~ outros ana\ogos. 

. § 4.' Concluida a produccão da:.. provao e interrog.ado o 
· u~cusndo, a []llrm o juiz poderá fnwr as pc!·gunl.as que .JUlgai' 

conveniente:.;, l.1!1':'1 aquelle o prazn da cinco ,dias para ap1·c~ 
sentar defesa escl'ipl.a c offc'roccr doeumcnt.os. 
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Na hYPOtllCSc do.§ 2• deste artigo, conUnuundõ o necusiido', 
nusonl.e. cnhcl':'t ao cUJ'ncior, que lhe llouver sido nomeado, 
J:tl'Oduzir, dentro do mesmo termo, a sua de.feao .. Igual prar.o 
H'J'JÍ eonccclirlo ao rcprcsenLante do Ministcrio Publico pam · · 
ofl'o.J•cccr as suas razões •. 

§ 5." Em soguicla-scrão eonclusos os auf.os ao juiz de 
~r.ccão, que ordennr:í ns diligencias ncccssarius para supprir 
as J'allns ele. formalidnrJc legal QUe induzam nullidade ou as 
11\W prejudiquem. o esclarecimento da verdade. · · ' 
. Nfio havonclo diligencias a decretar ou concluídas as orde

t1oclas, o juiz P,I'Ofedr:'t, no prazo (1C 15 dias, o 'despacho da 
pronuncia ou do niio pronunCia, do qual caber:l· recurso vo
lunt.ario, com el'fcito méramcnl.o devolutivo, pn.ra o 8upremo 
l'rihunal Fedem I, a cnja' in~lancia snbirilo os autos em oh;. 
ginal. · • 

§ 6." A formação da culpa, estando o réo preso, 4cver:i 
8er concluiàa,no prazo de 15 dias, a contar _do offerecimento 
dtl denuncia, salvo por moLh·o dc'afflur.ncia rle serviço ou ou
tra dil'fiouldado insnpernvel cleclnrnda por· despacho· nos 
:n:fo~. , . · 

~· 7.• O curarlnr rlo réo nuscnle rl'~"rlr. n inicio da , acção 
penal e o que f1)r nomeado, aq róo niio encontrado· no districto 
da culpa, quando procurado para 'cr Jll'c:;n rm con~cquencia 
fia pJ•onuncia, receberão a intimacüo .dcsln, :tssim como a .có- · 
pia do libello, dos documentos quc_com elle forem offeremdos 
I! do rol das 'testemunhas, sendo, ao mesmo tempo, notifica
dos para offerecer a sua .contrariedade, que, como o libello, 
deverâ ser àpresontad~ em cartorio no prazo improrogavel d.e 
trcs dias. 

§ s.• O réo que se achar ,nas ~onliiçG,Js do paragrapho .an
teJ•ior será .citado para o julgamento por edital com· o prazo 
de vinte dias, e, não comparecend(), set·:í :_julgado, depois de 

. préviamcnfe defendido pelo seu curador, que roder:i usar dos 
recursos Jc:;:aes e nrficiar até a dccio;üo final. 

§ 9." Etn todos os termos da àc!;Íin .,r~rão observadas as dis
posições conm)uns do pr·nceRso ppnal cgfabrleciélo para a Jus
tiça Federal c da parle proces·sual rio rlccret.o n. 4. 780, de 27 
de dezemllr•o de t!J23, nó que n'lio collidirçm com as da . pre-
sente lei. ·. · -- · 

§ 10 •. Os processos péndent.es, em quo ainda não _houver 
culpa formada, serão reme.ttidos ao juiz ·de secção para ·con~ \ 
cluil-a ~lé' accõrdo com ('Sta lei. 

§ 11 . Os processos cm que hoúvcr culpa formada, mas 
que não bouve.r·cm sido ainda submct.ticlos ao jury, serão jul
g·aclos pelo. ,iui~ de scccão, depois de [.'reenchidas as formali
dades Jogues. Aquelles cm qtte houver scntenca do. jury pen
dente do appellaci'i·o, sc:;'trjrão os termos ulterior•es desta; mas 
si o Supremo Tribunal Fede1•a1 mandar pror.cdcr a novo j.u!ga
monto, csto ter1í lo~m· na êont'ot·mirlade. desta lei. 

Al't .. ''." Quando os réos !'orem eni tal numero que ojul
gamonlo não possa terminar dentro de 21J horas. pnderú o juiz· 
inlnrrnmpcr n nurlirncia qunnl.as ve~es forem necessarias paru 
dogr,nn,ço on orrlonaçiio rlo servi~n, 

, 
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Art. 5.• Não será admillida fian~a nos crimes referidos 
no art .• 1•. 

Arl. 0.0 'A acção· penal c a condemnnção pelos crimes dos 
nrt~. 107, 108, 1 IJ, 11G c 118,· rio Codigo Penal, não prescre~ 
vrrão, rm tempo algum cm favor elo réo domiciliado ou homi-
sindo cin paiz estrangeiro. , 

Art.. 7." Revogam-se :is dJsposicõcs cm ênnl.t•ario, 
' ' 

Camnra dos Depu ta,rJos, 28 ele julho de 1 02~. - Arnol{() 
Rndriow•s df! AzevPdo.· Prnsidcntc. - Heitor de Sou:a, ·i• Se
·m·r.larin. -- llrmulp/ln RiJCa!lnvn Cnn/la, 2" ·Srcrcl.arin. -,A 
imprimir. ' · . ' 

Comparecem mais os Srs. A. Azcredo, Thnmaz Rodrigues, 
.Tnão Thomé, Lopes Gonoalvcs, Manocl Mon.iardim,' Alfredo 
Ellis, J\J'fmi!lo .Camargo e Vcspucio do Abreu (8). . 

Deixam 'de comparece!\ com cama ,insl.ificnda, os Srs. 
Barbosa Lima, T.,auro Sodré, .Tusto Chcrmont., José. Euzebio, 
Euripcdcs de Aguiar,'Bcn,iamin Barroso. Eloy de Souza, An
tonio Massa, Rosa c Silva, Carneiro da Cunha, Manocl Borba, 
Luiz Torl'Cs, Gonr;alvcs Rollembcrg, Anlonio Moniz; Moniz So,-

. dré, Jcronymo 1\lont.ciro, 'I'aulo cln FPoTlLin, Lacerda Pranco, 
Jnsr. Mur'l.inho, :Eugenio Jnrrlim, Ramos Caiado e Hcrmcno-· 
gildo ele Moraes (2!J) • 

ORD'E~l DO DIA 

Votaç.ão, cm 3' discussão, da proposicão da Gamara dos 
Deputados, n. '>8, de 1!)21,, que susprnde, por 115 'dias, a exigi~ 
bilidade de obrigações commcrciacs c outras, pagn.veis no Es
t;Ido ·rJc S. P,aulo. oú cm qualquer prar;á do paiz, desde que 
um dos. r'o-ohrigaci(l;; resida naqurllr T!;stado, c dá outras pro-
·videncias. · 

A111wovada, Vltr. :í. sancçiio. · 

O Sr. Buono Brandão (pela ordem) -Sr. Presidente, lendo 
sido lidrH, flarref'r da Comm issiín rle Finanças aprrsrnt.adn it 
proposição vinda da Camara que trata rJo processo· c ,iu!ga
mcnto dr crimes de sedição, requeiro a V. Ex. consulte o 
Senado se concede urgencia para immcdiat.a discussão e vo
tação ela mesma propnsiCão.· 

O Sr. Presidente- O S1· ... Senador Bueno Brandão requer 
urgencia para votação e discussão da proposição da Camara 
dós. Deputados n. ltti, de I O:H, que prnvirlP.ncia sohre processo 
UC ,juJgamenJ.b ciP crimn de SNJiCfiO. . 

, Os sr.nhm'es qun apoiam o ri!qurl'imcnl.o queiram lcvan
'tar-sc. (Pan.~a.) Apoiado, mn discussão. (Pansa .. ). Não !la
vendo qw~rn Il"':a a palavra dou pnt· rnccrt•ada a, rliscussiio •. 
. (Pnnsa.) ' 

EncrJrt·utla. 

Os soJlhort~s CJlliJ appt•twam o t•eqL!C'·rimcnl o queiram lc
Yanlar-8t'. (Faus•t.) 

"\•ppt'OYnrlà. 

,. 
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PROCJlSSO E JULGAMEN'J'O DE CRIMES Dll SEDIÇÃO 

• Continuação da,3• discussão da proposição dá Camara dos 
Deputados, n. -16, do 1924, que providencia sobre o processo 
tJ .iulgamcnto dos crimes de sedição. · 

'O Sr. Eusehio de Andrade- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Eusebio de An
tlt·ade. 

O Sr. Eilsehio de Andrade - Sr. Presidente; Srs .. Sena-: 
dores, o honrado Senador pelo. Estado da Bah ia fez: em peça 
•Jscl'ipta, meditadamente, a sua. declaração de· ·voto contraria 
;í proposição, ora em debate, o que 'me leva tambem, ' ,do 
mesmo modo, a expôr aos meus'·honrados col!egas razões op~ 
postas ás doS .. Ex. e que servem, ao mesmo tempo,, de· fun
damento ,ao. substitutivo que; em nonie da Commissão de Le
g·islacão, e Justiça,: apr~sflntei el}l s.essão de hontem. .. . 
. , . O projecto de lei, que providencia sobre o p~ocesso ~ jul
g·amento, rio .. crime de sedição, .faculta, no .. reg1men l1beral 
adoptado. pelos povos· cultos, todos os ~xped1entes e recursos 
do defesa; .esl.abclecc normas. e preceitos, dentro de. regras 
seg·uras do direito para, com presteza ·e r:~recisão, app!icar-se 
a lei, que auto1·iza a revelação da justiça social que não deve 
nem póde sol:' postergada, como não deve nem póde ser coar
<ll,ada a liberdade individual, sem justa causa, definida de 
modo expresso. · · 
· Contra o projecto, procedente. da ou.tra Casa do Congresso. 
ha as seguintes àrguições; que ·convém assignalar para oppor-
1 h os refutações, que o Senado apreciará. com o maior cuidado 
o attencão : · 

I , ' . 

a) inconveniencia de se confiar·· o julgamento a juiz sin-
gular; · 

. b) falt.a de garantia ou ·preterição á defesa do ré o com 
o cerceamento della; . . . 

c) ruptUra da tradiÇão :do nosso direito; 
d) processo é ,iulg-amonlo do réo aus<:'nte: 
e) estabelecimento de principias para ~:esolver caso con-

m·oto ·e de occasião. · · · · · · 
Passemos, ser·cn~menÍ.o, a amilysar cada um destes itens: 
Comecemos por indagàr da iriconveniencin de entregar o 

,julgamento ao ,juiz singular: 
a)· Já foi dito na outra Casá du Congresso c jamais será Ín

surficiente repetir quo a tenclencia é subtrahir certas cspccies 
criminaes ao :Julgamento do jury,. velha e liberal instituiçã1 
que já Leve sua .vida· c que effect.ivamente ot'ferecia certa ga. 
r'anf.ia nas sociedades opprimidns pelo rnandonismo e sujeita 
á influencia malorica de potentados., Ninguem· discute mais. 
em bfla fé. a fallcncia do Jury. :'.o tempo em que aos uccu.;a. 
dos faltavam garantias ,jurisdiceionaos dos. poder~s publicas. 
quando impomva o ar·bitrio do poder omnipotente o a appa
r·Alhagem do or~;iio ,iudiciarin nada mais fl'a elo que o disfarce 
dn oppl'r.s;;}in, rnuilo nalurnl foi que a colloclividadr. rlcfen
rl' iido-Hr' da lo~m viscor'nlmonlr· p1·ron :'t nrlrninistr·a('fío de~cri
nnnnr·in, ~r l'efug·in~sp no lr·ibtrn•JI populnr· nn ansia e s~cle do 
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liberdade em busca de 'julgamento dictadq, pela consciencia 
dentro, somente ás. ve~es. e naquella época, dos preceitos rla 
equidade, lão varinvPI rle inrlivirlno a intlivirlno c scgnndo o 
sontimento ela maioria. Mns, pelos ofl'eilos da cv('llução, a'l 

• · pi·oprio tribunal popular ·rot•am impostos fórmas e prece ii os 
ai é que, de quécla cm quéda,. veio a tornar-se urra instiLui
l:~o que caminha a passos largos para a caducidade, por isso 

. que não .offerece mais garantias nem nos accusaclos nem á de-
I ·~~a .soc1al. . . .. ·. . . . · . . 
. SuJeito ás emocõrs e ás caballas, c al.é á corr.npcão· e á 

l'mude na sua composi(;ão, burlada a lei,. muitas e m111itas ve
zes, par.a se organizarem conselhos adrede. o jnry qua~i sem
pre. é. um. perigo para .quem é compe;l!do 11 aprcs<utar-se á 
ltat·ra elo seu. tribunal, ou. para a. snciedade que· assiste .pasma
tia ás suas sentenças in.iustas, e:xpondo-a pela impunidade pro
nunciada a respeito de elementos morbidos, que seria mistér 
s~!gregar. . . 

Retirar do Jury a compelencia para ,julgar os crimes de 
Erdição, o que mais, deflairra a· t.ranquillidade publica. o cjue 
.mais aterr'oriza a collccLividâdcl, o que mais damnos moraes 
pt)de causar· ú . soéiedadc, afignra-se~nos ta rito uma n~cessi• 

. dade á, defesa social como uma garantia aos direitos elos. indi
e.iados. Entregue o proee·sso e ,julgamento ·dessa especie cri
Tílinal ao_juiz togado, esl ahelecidos os recurs11s .legues e o pro
nunciamento das' insl.ancias -super•ioJ•es, acreditamos, sincera- . 
nwnte, que só. a lei poderá condt:'rnnar o denunciado e nunca· 
o arbi•Lrio ou o poder _discr·ieionario. 

E quem pela .lei c nos tramites J''~gu!ares de um processo. 
uJ·r!enado é condemnado. deve fiear convencido de· que aLten-
1 nu contra a sociedade, eommol.t.endo infracção com clausula 
pPnal. , . · · · · 

· Ninguem cm· boa fé poderá dizer fJUe 0 ,julgamento rle 
nrn magistrado, !'U,ieil.o, mediante recurso~. á apreciação e á 
correcção: ~o tribunal hierarchico, cornp')slo de doutos. offe
r·ece ao accusado menor garant.ia do que as dcci.•ões dos lri
Iitinaes populares formados ao influxo das paixões momen-
.taneas. .. . . , . . . . 
, · .. Tem. sido.' com o valei do Senado ·- e não fJOdJa ser d~ 
outro .. modo .-.. que grande numero de c!'imes vem aendo sub
trahido do. ,iulgamcn.lo do jury. C pasRado para a éompelPIICJ<i 
nspecial de .juizes singulares,, Haja vista· o que dispõem quanto 
ú justiça do Disl.riclo Federal, ns artH. t:lri e 159 do decreto 
n. · 9.263, de 11 de dezembro de 1911; e quánto á ,justiça fe-

. dera! o que dispõem entre oui.J•as a" il~is n. 515. de novem 
lwo de !R98 e n. \. 780, de 2i do novemllt•o de l02:l. 

b) passemos 1i 'preterição e r-crcoamcnlo da dc.fr.sa rlo réo: 
Nas considerações adduzidas quanto ao primeilo :ilcrn, 

ineluem-se tacitamente as reful.a(:ões ao segundo, qur. aeallo de 
•'IIUU!l.iar. ' '. . . . , . . . 

tNão será., porém, superl'luo accrcscentar que carece de i m-
. pt)['lancia para o debate a dispensa de serem apresentadas tes
tPJn\mhas .. i>or. parle' rlo .Mini~lerin f'Üblien, O que l'.acilmenl<> 
rnmprehonclcremos ao. considerar aue essa formalidade se 
IIIJ'na precindivel desde qtie o. seu represent.anl.e entenda sc
J't.•t.n sufj'jcienlos o~ doetimentn~ . ol'l'crecicln~ com n .dP.nnn"ia 
Jllll'a c~rahelcer.r r.u ir,rlirar 11 culp.~bilirlnrl•· rJr, -LCCI\Snrln. Tn
cninbirú ao juiz proc.essanle· accoilar, ou ·nilo, essas provas, qno 
l'"le1·~o ~nr rofoJ·~.aclas com ·a prova testemunhal, · 
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Não sabemos a que allribuir tal opposioão quando lio~ 
mcns do fôro classificam a leRI.cmunhal como a pcor das pro
vas c qnandn a documenlaria pôde ser, em qualquer tempo, 
olaria a nmpliturlo <lo di1·eilo de defesa, aliás bem assegurada 
pr~la Gnnsl il.uiçfio, em•J•nbomdn, si necossaria,. pr.la tcste-
nnlnhnl_. . . · · · . . · . . . . . • · ,. 

O ;nm porlo apenas .Julg-ar, em visla dns lH'I11CJptns d~ ~lt
l'riltt f' rio Jli'Pcril.o l~>gal. d~> ar.crirdn com as pt•ovns cm ,JUIZO 
prnrlmitlas. Disln não sn afasia P, si disl.n so aJ•rcdn, julga con-
1.1'11 o dimil.o .iurliciarin·, \'inrln-lhc· a eorrecção na supm'iúr ins
lancia. lnl.erprelcs da lei, não são infalliveis; ma~ advcem-' 
llws rcliponsabilidadcs,. cuja noção lhes c bastante nítida. E', 
pois, pum conl'iarm,os cm seus acertos. - · • . · . 

. · Deínai~; n' r.lisposieão não Lmz nenl1t1ma innovação por
. quanlo rl a J't~prodll<1ção do a~t. 272, rJo clecrcto n. 9.263, do 

28 do. rlczcmbm de HJH (que· regula o tn'ocesso na justiça lo
cal ilo Disll'iclo) e t]UO n,;sim réza: · . 

. « ... o m'inimo rios lcslcmm~has scrú. de tres c o maximci 
do oilo, ptJdendo ser dispensados, si houver prova documental 
sul'l'ieil!nl.e do dcl.i!:lti (: da responsabi !idade do agente». · .. 

. Nunea sr. Ievunlou qualquer arguição contra este dispo
sitivo, l.ondo-se cm vista principalmente a pl'ecariedade da.. 
J.rm·a . l.csl.cmunhal. Basl.a considerar qUe este genél'O de 
prova não é adrnittida cm diJ·cil.n e i vil, siuão eom accenluadas 
J'rslricçõos,· al:l.endendo-se -ii .fallibilidudc do testemunho .Im-

' mano ]lO I' causas ps~·chnlogicas c motivos· interesseiros. . · 
. O rnesmo IH'OCeilo está expr·csso na ·recente )ei do reor-

gnni~aclio da justiça local elo Dist·:oiclo Federal. · · 
. ' . 

· c) aprr'cirmos o ·t)l~CI0ndicla l'llj)l.ura da f.l'adíção do nosso · 
clirrito: · · · · · · · · · . ·· · · · · -

Pm•a conütal r r essa ·a'sscJ•ção naci~ inais scr!ti:_p
1
rcciso di- r _ 

zcr, que não cxisle essa ruptura; sinuo como Sllllll es expres-. . 
sã11 J'helorica, porquanto o que. vem sucoedendo, lentamente, 

· ('111 I'Uzão da cvoluoão ria J'órrna. processual, é a opinião, ma- . 
nifesl.a c conl'orme, 1le se subl.rahir 'pelo instinoto de defesa . 
social, ao ,iury o julgamcnlo çle ditos crimes,para. cuja apre
ciação S~ l'CQUCI' RCI'i!Uidnde,. ÍllSUSj)CÍCÜO c" conhecimento dO 
m·rlnm scirnl.il'ir.a, · qnt' nãn pod()mos rcr.onhcccr·.nn mesclagem 

.ele um i.t•ibu [1111 populal', l'Ol'mado quasi sempre á feição dos in-
lm•esst1S occasionaes. · · ·- .. · . · . · · 

'E lanlo .não é rüla a l.rarlir;iio, 'scniio, ·antes, nffirmada, ~ 
que Vlll'ias siio ho,ih as t1species cr1millacs .iú sujeita!! a pro

,l't'Asns espccial's o a ,iulganwnlo sini;·ular. ·. 
Seria des1wccssnl'io· clesce1' n ínaiorcs detalhes. 

· ·ri) minl~·scmos agora o. e aso do t•t!o auseute a quem se 
lllllllOII Cllll' C:III'Udt.il'; . . • . . . 

Não salwmos pm· que se imrit:gnn medida tão liberal. · · 
. W rort·r!utc cm direi lo p~mul que. o J'éO que' se a-u~enta 

Ponlnssa. sua eulpa. :\o coniJ'aJ•lo do qnc attl agoro. s~:~ acha es-
lalllirln, nn pt•n,iPcln, pr·m·idrncia-~p Pm t'avnr do aecusado au- ,· 
sn111n íln rluus modos: ·i", lJUblicando-so ·eclil.al·de chamada a. 

· juizo; 2", dundo-se-llw Clll'Ufiol'. oJr:tflos sabemos as attribui
~õrJs de um cumdnr o suns I'csponsnbilidades •. 

Si o pt•ojcclo [ll'rmill.r o .iulgament.o do réo ausente dá, 
enl.t·etanlo, (L rlel'osa a mJiint• nmplil.udc, nomeando-lhe cu~ador· 
desde o inicio çln ucr;fio, fncull.nnqo o cqnhecimeuto. do cttr$10 
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do processo cm todas suas phascs, c na u!Lima, ainda o chama 
por eclit.aes durante 20 dms, 8Ó se procedendo no seu jnlg·a
mento. depois de esgotado este p:>azo e do ter sido prévut-

. mente defcnd;do pelo seu curador, ao qual o mes~po projecto 
concedo plenos poderes pura usar. lic tojos os recursos de 
defesa. · 

·-
E' deste modo amplo que o projecto assegura a plena de-

fesa do denunciado ausente. . . · . 
Demais, está. no interesse da defc~-a do accusado conwa- . 

recer e responder aos. termog do processo. De. todos os bens 
tet•;-enos o melhor ,: a libcrdad(l individual. .Por ella todos or, 
saci·ificios, entre os (J\lacs o clefenclcl-a ilessoalmenl.c, nos ,rrr.:. 
torios, como nos campos da luta quando nos batanws por um!l_ · 
causa licita c nobre. . . 

. Quanto á substituição- dos. juizes, basta ponderar que a 
proposicão quer de tal modo garantidos os direitos dos ac
cusados c da sociedade, quo obsta funccione, om · processos 
dessa natureza, qualquer juiz !.emporario. Elia impõe um ma
gist~ado no luso c goso yitalicio de snas prcrngativas c auto-

' _ridade, alheio que deve c pódc ser a influencias c~t.ranhns á 
sua magistratura, e a ju1:isdic~ão 6 c:~tabo;>lecida _t)illu lei; si 
esta a prescreve, clelirnilu-a c dcl.erm tn;t-a. · 

. e) assim, l'CSta.at;OI;U apenas U !ll't;llil)ãO rle (fliC O t'Jrn,ieelo 
estabelece principil'is t!Specil•sos para um ·~aso cmwt·elu. · 

1\Ias, p:·ulicamcnle, de onde surgem as necessidades h~gis
Jativas, si não dos ca~ns concriJLos '? Quantas vczc~ a legislu~ão 
6 omissa·· para altcndeJ• (t occurrcrwia dos casos, não .. de um; 
mas. de 2, 10 e 20 siinull.aneos. tanto na csphct•a do direito 
publico, como do direito privado?! 

Quantas vezes .n magistrado. vac :is fcínl.rs c á legislação 
subsidiaria; quantas aos· usos c costumes, pt!la insufl'icioncia 

·ou· omissão da· lei para aLtenrlet· ao conerel.ismo su./1 ;iu.rlicc?! 
, ·Pois, frequrinl.cml!nl t', o Poder LegiHiilt.ivo não é cl!ilrnaclo 
a decretar mcditlas du cnllll'gcncia.- rcclll<nadas por necessida-

. des da ·administra1~ão ·ou de interesse wllectivo·? 
. ·Pois não ésl.aÍnos votarulo .. sirnull.aneamnnte con1- este, 

· a·projecto que diJcrela a moraloria pal'U· São. Píwlo'l · 
Mas, a verdade i\ que escapa da. cri lir-a a cr(mr:ão das no\;as 

varas de juizes fcrlcracs, pois que esta medida foi· rcclamacla 
muito ant.eriormcnt.e .aos.. succr.ssos do .Estado ele .S. Paulo, 
pelo Sr. Presidente da 'ftcpullliea' na mensagem dirigida ao 
.Congresso Nacional por uccasião da ubet't.ura ria· actual sessão 
legislativa a 3 1lc maio nos seguintes l.c'rmo;: 

"Seria conveniente que aul.m:izasseis. n Governo a man
dar organizar lima nova consolidação fias leis l,)roccssuae.s da 
justiça fcrlcral. introduzindo-lhe morlii'icaçõcs, aconselhadas 
pela experiencia, com o objectivo de accclcra!· os ,julgamentos". 

"Na primeira inslancia: estas providenciaR bastarão. em
bora pa1•cça nccessat•io augmcntar O' numero cifl varas fndcraes 
em algumas sl'c(:ücs, onde o con;;lunte eJ•cscinwntn do numer11 
de. processtis crôa' pa1•a os juiz<'s acl.uaes mm. sobrecarga de 
serviço, a que difficilmenl.c podem dm· vasão." 

"Estão neste caso, noludament.e. o Distl'icto Federal .e os 
Estados de S. -Paulo c i\linas Gcraos". 

Desejamos terminar estas cousideraçõus tocando cm um 
~l_ogto que tem CQn~tjluido objec_to de cogitações de a)gtlUê e ~ 

·• 

.· 

, 
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o de. quc,adquirindu um direi I o JJJ'otegido por leis processuaes, 
o individuo, pur cedo, adquire, ao mesmo tempo, esse. direito, 
tanto cm J'ace da pessôa obrigada, quanto em j'ace do Estado, 
que orgaruzu o regula os actos prucessuaes. . · 
. ::3irvo-mc da lic:io do grande_juiz, do erudito jurisconsulto. 
Perfro Lassa pa:·a responder a tal objecção.· 

«0 modo de prllcoder, .. JsLo é, a organizacão e regulamen
LaçfLO dos actos judiciaés, compeLe ao Estado esLatuir e não é 
objecto de rlireito adqnirido em relação a qualquer out1·a pes~ 
soa. c muJLü menos cru frente áo Estado. u ·Estado I'eg·ula o.~ 
u'ctos pr·ocessLraes conespondentes aos varws ·.fins jurídicos a· 
que esses actos nos levam, pa.::lindo não· ::le uma ·verdadeira ne
cessidade logica, 111a's ·da idéa da opportunidade dos meio3 para 
çon~cuçãn dos fms' e;' no interpretar essa o'pportunidade e' no 
determinar as. fórmas adequadas ao escopir de Ílm. dado pro
cesso. tem um campo 'livre e frequ'entes occasiões de refor:.. 
mar, a per Jei(\Oando, ·como acontece· ·em t'odas a:s obras de in.:. 
tCI'OSSC- HJUIS l.echmiJo' dO , que racwnaJ.~ ·- · - ' 

- Tendo em visla os g~andes inLeressés da cumrnunhão, pro
cu-ramos, aeonsclhados pela prudencJa, applJCàJ:.· remedio ao 
mal, · dilig!Jncian::lo :para, sinão' extingui l-o, ao menos minorar 
us. :;ei_Js pcil'rlicioso:; eHeítos em beneficio Já não sómente:··das
ins~Huicões politicas; senão ainda da propria > tranquillidade . 
:;oCial. · · . . · · · . 

: ~ão' estes ta miJem o:; !Undamentos· com que cw rioll1e da 
Comm1ssão de Justiça c Legislação justificamos o substituli.vo 
á proposição da Camara, que providencia sobre o processo· e . 
. Julgamento dos crimes de sedição. (Muito bem; muito bem):. 

. . ~ . ' . . . : ' 

Substilutivo.á proposição da Camara dos Deputados o. 46, 
uo 192li. offcrecido pela ·co,mmissão d~ Justiça e Legislação:·· 

. Art. ·1." Os crimes definidos nos arts;. 107 a 111:!, do .Co., 
dJgo .Penal, e bem assim- os que com elles forem connexos, ~e
rão processados pela fórma estabelecida r.o~ i.J•ts. 40 t $eguin
tes, ·do decrel.ó n. 4. 780, de '27 de. •dezembro d~ 1923, com as 
n1odificações adiante indica1as .. · .. 

· . Art.. 2." 'fJ•atanrJo-se ·desses crimes o juiz de sec~ão será . · 
substituído, na ·sua: !alta .ou impedimento· pelo da secção,' cuja 
~éde. for. de ma1s rapida commumcaci.o. · Nest:e caso~ em": 
quanto .du!'ar o processo, o juiz.· passará ú exerJJclo: do seu 
cargo· ao. substituto_ legal, abonando-:se~lhe a quanti9.. necessa. .. 
ria á viagem· e e~Lada, ·salvo, qulm~o a 'esta, si a substituiç:io 
se dér cn Lrc os juizes da secção da Capila~ Federal e <J da :;u-
cção d·J Ef.faclo do Rio de Janeiro. . · -

. ' ' ' . ' . . .. ' J ' 
Paragl'apho unico. Onde. houver ir.ai's de uma vara, a 

c"rnpelencia para· a· processo e juJgaín'lnto. é do. juiz da 1' 
Vám. J'ar.endo.:se a suhstituicão na oi;dem respectiva. · 

AI t. 3." No caso de. lrnpàrlirr.ento do procurador da Repu
h: i~a mf S2CCÜO, o Governo dosignará o seu·. substitutivo, po
drnrlo lambem, quando convier aos interesses da Justiça, dcsJ
. gnar, em cCJmmissão; · com os vencimentos de seu. cargo, qual
ll'Jer rroernbro. do ·Ministerio l'ublico FPderul de outro secção 
diversa da da· culpà, para funccioDal', exclusivamente, nos ·,Pro~ 
~esso·~: ~e quet.rata·~'!f.~··l~i·· ·· · ·' : ·: .·. :·. ,...::-~- · · · 

• 

\ 
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. § 1." Ao membro do Minisl.erio Publico assim ,-:f.',:,·::a..:o 
será !'omccida quantia neccs~aria; [laca a viagem 0 eotalia,. 
dul'anlc u proceS~(J. 

§ 2.• O Governo nomeará substiLuLo Jllterino no membro 
elo Ministerio Publico assim designado e com remvncraciiu 
igual á do effectivo. 

Art. 4." Na denuncia poderá ·ci procurador arrolar até :0 
testemunhas, numerarias, mantido o disposto no arL. 181 :.la 
parte 2' do decreto n. 3.084,' de 1898 .. SnT-lhe-lla igualmente 
permittido ,presciudir da indicacão de testem•)nhas quanda 
considere sufficiente para prova de impul:acãi". os documento~ 
que offerecer. · . 

Art 5: Rec~bendo a denuncia fara v jui~ inf.imar os de-
- nunciados; que não ·estiverem presos ou não !'orem enconli·a

dos na séde da secção, por 'edital publicado na referida séda 
com o prazo de 8 'dias e dará curador ":<o~ que não compare
cerem. 

Paragrapho unico -. Quando militar em serviço, o seu cha
rnamento será feito por meio d·e. llequisic;ão _d!rigida á autori:
dade competente, fazendo..:se a crtacao por êihtar, pelo mesmo 
modo e prazo, si a requisição não fõr aLtendida dentro .· ele 
5 dias · 

Art. 6" - Concluída a producc;ão das provas e intct•roga
dos todos os accusados, aos quaes o juiz poderá fazer as per
guntas que ,iulgar convenientes, terão elles, conjuntamente, o 
prazo de 5 dias para apresentar cada um ·á defesa escripta e 

, o ffel'ecer documentos. . · · · 
- Na hypol.ilese de accusado ausente, caberá ao curador, que 

lhe houver sido nomeado, produzir, dentro do mesmo termo. 
a sua defesa. Igual prazo será concedido ao representante do 
Ministerio .Publico para offerecer as B1las razões. ·.. - · . . . 

Art. 7•. ·- Pela mesma · fórma dei · art. · 5• e com o praz ri 
·20 dias, serão intimados para julgamento os. réos que· depois 
ele.· Pronunciados çonqnuarem ause·nt.es. · · ' . . . 

· · Art. s•. - Fmdo ;o prazo do artigo anteriOi'. serão estes 
J'éos .iulg!J,dos á revelia, em alidiencia publica. · · 

· Art. 9.•. -· Ao curador.'nrimeado ao r.lenunciado revel se
rü.o feitas as intimações recommendadas 'pela.s leis, cabendo
lhe contrariar o libello em cartorio, noprazo de 3 dias, arrolar 
tnstemunhas, produzir a defesa· do. seu curat:elado, tanto no 
summa:rio como no plenario; e int.erpõr os reci.msos· legaes. 

Art. 10'. -- Conclusos os autos ao juii ele ~ecção, este . 
O!'dCIJl:Ü'Ú, deull'O de 24 horas, as' diligencias rtecessarias para ' 
s11pprir a~ falias ele formalidade legal que induzam nullidadll 
llll as que prejudiquem o esclarecimento 'da verdade.. . . 

Não havendo diligencia~ a decretar ou concluirias as orde
narias, o juiz proferirá. no. prazo de 15 dias, o despacho de pro
nuncia, ou de ·não pronuncia, do qual caberá recurso volunta
l io, com efl'ei!o méramente diJVolutivo, para o Supremo Tribu
uul Federal, a cuja inslancia subirão os autos-em original.· · 
· Art. 11• .. · - São applicavcis aos • processos pelos crimes. 
de que !.rata a presente lei, as disposições dos artigos 50 e 51 
dn .citado decreto n. 4. 780, de 1923. > · • · • · · · • ·· . 

Arl .. 12~ Os r,rillles de quo trata a presente Jl'i sãl' i.nal'inn
çaveis e em ternpo algum prescr·evcrão em 'favor dn réo cionr1 .. 
cHiado ou IJomisiado em pai~ eslran·~c:ró. · 

Art. 13. Quando os .réos foreil1 em tal nUnl~Jl'O que o jri; .. 
garnent.o não pos;la teNnln,~~ q~nJr.o ;1~ ~~ ~Qr,~~. po,q~ro ~ ,iu iz 



.. ·· 

' . 

J 
inlcl'l'umper a ·audi'cncia quantas vezes forem 1wcestiarías. para 
descanco ou· ordenação do serv1ço. . 
· ArL. 14. A leitura Ílo processo sertl dispensada a requeri-

mento de uma das parLes,· concordando a outra. · · _ , 
ArL. 15 .. Ficam crcadas as seguintes varas da justiça fe

deral,· com os respectivos juizes, substitutos e serventuarios: . 
2" Vara da secção de S .. Paulo; 2" Vara dá secção ,de Minas Ge'
l'aes; 3" Vara da secção do Districto Federal. .· ·. . . 
· . Art. 16. "'Pica o Governo autorizado a abrir o ,necessario ·. 

>credilo p_ara as dcspezas resultantes desta lei. · . 
Art. 17. Revogamr~e .as disposiçõés:-em co~tra~i~o. ·.. . · · 
Sala das Commissões, em 4' do agosto de 1924 •. - Adolplto 

Go1•do, Presidente.-. Eusebio _de Andrade, Relator .. -· .Aristides.· ~ 
Rocha. _; Cunha Machado. · · 

.. · 

·· O Sr; Aristides Rocha ..:.. -Pcoô a palaVl'a. · 1 
. . .. ,· .. G . . . ·;·. . . 

· • O ·sr; Presiden't'tl - 'f.em u palavra o Sr.- Senador ·Aristides 
Rocha .. · · .·. . . · · · . · . · · ·. · · · .. 

, L 

O Sr .. Aristides. Rocha · (.~) . .::.. Sr. Presidente, na .. sessão 
diurna de hontem, posto· cm. discussão o projecto que p.resc1rc,. 
ve normas para o· julgamento, c. pr·ocesso. dos· crimes· de sedi- . · 
(i~O, aprouve. ao .. nobrf:) Senador pela' Bahia ler . uma ·.declara-
{!UO de voto, fazenclo'. ao mesmo tempo, á margem. dessa de- , , . 
. claracif.o, um discurso .. que .mcre~o_tLalguns ,apartes. do· humilde 
prador que neste momento se 'dirige ao. Senado. · 

Nessadeclarar"ão de voto 'não se sabe o que mais admirar, 
si o tom rude com· que· e !la foi escrip~ ·ou .a segurança com · 
que S.- Ex. afirma thescs jurídicas, que não podem· ser acc.ci:- ~
tas pela· Commissão ele Legislação e Justica e que. não podem . 

- absolutamente merecer -o suffragio 'elo Senado da Republica. 
.. S.· Ex. diz- que o projecto apresentado á Commissão· é um 
projecto -monstruoso, é um project6 que representa um ven
daval de lol.lcura, é uin .projecto que affronta contra .o sensrJ _ , 

· commum;. é um .projecto que. attenta contra o senso moral e· 
politico ela ,civilização. humana. ' · 
. .. . . o'sn .. EUSEBIO DE ANDR.\DE - São expressões de rJieto;,; 
· rica; ·· · . . . : . · . , . · .· . ·· .. · . . · · ·. · · · .· · · 
'. O Sn. ÀmsTioEs RocHA-· ' ·Ora:sr. Presidente, diz o'meu ·· .·· 

. nobre collcga que são expressões d_e rhetorica, mas· é un1 dos· . 
eminentes. Senadores ,desta Casa, ·que, com- justo. tHulo, é .um -
jurisconsulto de ac11tado mcrilo, quem !anca ·em face da Naéiio 
tacs epithetos conlra um Pl'O,jocto firmado pela Commissão de 
Justiça, c Legislação, da qual é membro. humilde e incompe~ 
tente o o1·ador que se. dirige· neste momento ao Senado .. (Não 

' apoiados.) · · 
• - • ., ' ' • ' ' • ' I' I . . 

· Entre os argumentos 'invocados pelo douto Senador pela 
Bahia, que,. de modo tão hostil, se rliris·iu ao Senaçlo, afim de 
levar ao conhecimento do publico, Hi fóra, que estamos votan"' 
do uma· mopstruosidade q,w · attentli contra todos os princi
pias da humanidade. o da civilizacão, ostú o ele q]Je o project.o 

' 
,(') ~ÜQ ~·q'i rcy)sto pQlo pra~or, . -

' 

.'· 

•, 
'li 
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prescreve uma lei l'eL!'OacLiva c quo <J p1·incipio .dl! retroacl'i-' 
vidade de leis, sendo um facLO, o Senado attentando contJ·a 
esse principio, attenta contra as lib~rdadcs publicas, attenta 
contra todos os .princípios de civilização·: 

Contesto que o substitutivo sujeito ao voto do Senado 
seja um projecto de lei retroactiva. ::; . Ex. sabe que a lCI 
tem pleno effeito com relação. a factos aute!'iores, admittin.:. 
do-se a retroactividade, ·quando ella é proveitosa ao bem ge
ral; quando He cogil.a de leis ?nstitucionaes ou de leis poli .. 
tiilas; quando se trata de leis que regulam o cxercició. de di
reitos politicos c de direitos individuaes; quando se trata de 
leis de organização judiciaria, de competencia e processo civil 
c commercial; quanclo se trata rio lels interpretativas ou de
claratorias, menos quanto a factos, contractos e decisões que 
já hajam sortido effeito; leis penae:; quando eliminam . ou 
quando diminuem a pena. ···•· 

Esta é a lição dos tratadistas .. 
. Que prescreve o substilutivo sujeito ao. votei do Seriado? · 

Prescrc)le normas para o · julgamen1 o e para o processo .do 
cr.ime de sedição. · 

Tem o Congresso Nacional competencia para votar esta 
lei '! Indiscutivelmente. · 

O art. 34, n .. 26, dá ao Congresso Nacional a competencia 
privativa de organizar a sua justiça, nos termos do art. 55 e 
seguintes; secção 3". E r. o n. 33 lllc. dá competcncia do; decre..: 
tar leis e resoluções ncccssarias ao exerciilw de poderes qu~ 
pertençam á União, como no ar L o 3!, aüicla lhe COilcede a com~. 
petencia privativa de decretar as leis organic1\s para a cxr!-
cução completa da CtJnstituição. · 

. i\las aJ'J'irma S. Ex .. que .a lei. é retroactiva, sem dizer 
porque. · 

Contestando cu esta retroactividade, ,porque não .se tratá 
a.b:-:olulamcnLu ·lle !C'2,i:;lat· clccJarand() cr.·inunoso, ho,ie, um fti.
clo que ltonf.em não era absolularnenle su,icilo. " penalidad(' 
de espcéie alguma, ainda me insurjo, .. Sr .. Pi1e'sidenle, conl.r·a 
a declal'ar;iio du :::>. 1~x., quando affirma qúe·,· além 'desta 
mon~Lr.uo,;Jdadc eunl.ida nu · · ~uusl.ituLivo~ .. a rctroactividarln 
avull.a pelfl l'aclo de ~c t·r~l.iJ•ar· da r;Inada do jurv o julgnmnnt•J 
desse 'rJnli•)ill piH':\ suhmef.lcJ-o aó jÚlg:imcnto CJc Um -juiz S:li• 
gu lar. 

'.Craçando a compet.encia rios juiz8s c t.ribunnes federaes, o 
art. üO Lia Cunst.it.ú1ção 'lhes· outorgou o direito de processm• 
e julgar, dentre oull'as,' as quesl.lies ·de direito cl'immal 'tJ •.l5 
crimes poli l icuo. As leis ordinarí:J$, reguladoras Li o processo,, 
tanl.o porlem t•nnfiar no tribunlll' rlo ,itH'Y o ,julgamento rloH 
crimes .de sedi,;iio, ennw ate af;'fll'ti,·.r.umo ·podem rel.irar se
melhante aiiTilmi~•::to desse tribunal, ·'.transferindo-a para ô 
.iuiz .sing-ular. Seja o julgamento proferido pelo jury ou ·pc!n 
.iuiz sLngulaJ•, em qualquer ,das .hypol.hr.ses,, ila rccnrso ·para c 
Suprcino 'l'ril>nnaJ..:. . . . · : ..... , ,, .,,.. · 

E' juriRpl'udcncia pacifica cln Snpriemo .. í.l'r.iJbH.nal não ha
.vcr incnnsl.ilucionalidac!e 1ia.~ le1s que re'l~l'Wll':.cla alçada rio 
j~ry o jqlgnm~nto ele certos .daHctos, para .aomr:llletcl-o ao •juiz 
smg·ulur. · · 

Assim lambem parece enlondc.r o nobre Senador pela Dr.
hia, autor da dcelarnçiío rle voto, pol'lJUC S. Ex .. tomando pru:;, 
t~ na respectiva discussão, ou .melhor na vo tr.ção, collaborou. 
na factura du lei n. 4. 780, de .27· de· dezembro de 1023, çon~ 
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sagrando tncs princípios, sendo de notar que, a esse tempo·, 
o paiz não se achava cm estado de sitio, nem nenhum facto 
anormal càn!'lagrava ,a vida dos Estados. 

Pois bem, o art. 40 desta lei prescreve o seguinte: 

"Fica competindo ao .íuiz de seccão no Districto 
Federal e nos Estados da União o, julgamento dos cri· 
rnes previstos na presente lei c bem assim os de viola· 
cão do sigillo . de correspondencia, desacato e desabe~ 
.diencia, testemunho falso, . prevaricacfio, resistcncia, 
tirada de preso do poder da· justiça federal, falta· da 
exacc1io no cumprimento do dever, irregularidade de 
comportamento, peita, concussão, estellionato, roubo, 
furto, damno e mcendio, quando incidirem na compo
tencia da justica federal." 

. Todos esses delictos foram retirados da alcada do jury 
·.para a do juiz singular. Mais do que isto, Sr. Presidente, os 

processos que já estavam terminados e mesmo os já julgados 
pelo jury c pendentes de recurso para o .Supremo Tribunal 
Federal foram posteriormente julgados pelos juizes singula
res, em virtude desta lei, que assim· dispõe: «Os processos em 
que houver culpa formada, mas que não houverem sido ainda . " 
·submettidos ao jury, serão remettidos ao juiz -de secção, para · 

, as. diligencias de julgamento, e aquelles cm que houver. scn
tenca do ,iury pendente de appellacão seguirão os termos ui-

. teriores desta./ Jfas si o 2'ribunal Federal mandar 1n·oceder a 
novo jttl(lamento, este terá louar na con{onnidadc desta lei:.. 
· Quer dizer que em todos esses·delictos, aincta·aquelles ·que 

j1á tivessem sido julgaqos pelo jury e em que, em gráo de re
curso, os ·respectivos réos fossem mandados submetter a novo 
julgamento, este tinha de se realizar perante os juizes singu-
Jares. · :·. ' 
... · ·Sr. Presidente, o nobre Senador pela Bahia,' não satisfeito 
com essas duas arguições feitas contra a proposicão da Com
missão de Legisla!)ão e Just.iça. declarou que os. crimes já·pra
f.icados contra o Chefe da Na~•ão -· .expressões textuaes - sc-
l'ã'o· julgados pelos ,juizes que pelo proprio Chefe da Nação 
pal'a · eue fim fossem r.:t2J1'cssarnente dcsirmados, · 
. . · IÓ'ra, Sr, Presidente, lsto representa o ·' umulo da injus-
1ica. S. Ex. não fez um cliscurso·de occasiiio. s,~Ex. escreveu 
om ·casa, mcdil.adamente, a sua dnclaÍ'acfio de voto, c nessa de~ 

.cláracão cJo· voto, S. Ex., a 16m de cxlernar os ar.gurnentos CJUO 
foram revidados com tanto bl'ilhantisrno pelo Ilelalor dà Corri
missão, affirma que os clcliclos praf.ic.ndos contra o Chefe da 
Nação. vão ser punidos pol' juizes adrede designados pelo Chefe 
da Nacüo. · . · · 

Mas, Sl'. Presidente, pergunto ao Senado em que Jogar dr> 
substitutivo apresentado pela Commissão de Legislar;ão o Jus~ 
Uca e sujeito ao vof.o do Senado esü\ inscriplu csla compet.en
cia do Chefe da Nacão para nomem•, para rlesigmn juizes nclrc
dc, afim do julgarem os delicLos pl'aticados conl.ra este mesn~D 
Chefe da ,:-~acão? · · 

JJ:m parle alt;1111lU. S. Ex. equivocou-se lamentavelmente .. 
Não exisLc. . . . 

:Mas, lií fi',t·a, quo1n fJUI!I' ljllu Joia os~a dr!clamcfto de valo 
ficaria fur..cndo o. wab ltuncnlavel juizu da Comurissiio de Lo· 
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gislacão e Justiça e ao mesmo tempo accusaria de modr1 in • 
. insto ao Senado, s1 por aca~o esL•l ·der a su~õ approvação ao 
subslit utivo da Comm bsão rle que faço parle. · 

No entantc, Sr. Presidente. esta injustiça avulla ainda, 
desde que se saiba que o nobre Senador pela Bahia, signatario 
dessa declaração rle voto, bem conhece que o Presidente da 
Republica não póde nem designar juizes para julgarem este 
ou aquelle processo, para conhecerem deste ou_ daquelle acto 
praticado contra o Chefe da Nacão ou contra quem quer que 
seja. . · · 

O l'residente da Republica nomeia jt;izcs ftJderaes, é facto. 
Mas 03 nomea mediante. proposta do Supremo Tribunal Fe
deral, do mesmo modo que S. Ex. nomeia os Ministros do su..: · 
premo 'rribunal Federal, mas sujeitando o· acto da nomencão 
:i approvação do Senado. · . 

Consequentemente, o Pr'esidente da' Hopublica não tem a 
liberdade ue nomear ou designar os juizes que bem entenda, 
a seu bel prazer. Isto representa uma injustiça do nosso col-

, lega, Senador pela Bahia. (Pattsa.) · - ! 

Pedem-me, Sr. Presidente, quo abrevie as minhli.s nprc
ciar;õcs. Eu bem sei que ellas neniHJm valor Lccm (não apoia~ 
dos) c que não podem absolutamente calar no animo do Se- · 
nado. (Não apoiados.) Mas, si, ligeiramente, som ler estudado 
o assumpto, sem nada ler escripto a respeito, ou fiz estas bre~ · 
ves considerações ü margein da dcclaracão de voto rlo nobre 
Senador pela Ba:hia, este meu act'o representa uma defesa pro
pria, porque perte'nco ·á Commissão de Legislação c Justiça, e, 

. ao Plesmo tempo, uma homenagem a S. Ex., homenagem esta 
· que lhe devo pelo rospeilo.que lhe consagro e pela admiração 
que tenho ao seu talento. Não tenho outro fim, justificando 
o voto que emitti na Commissão de Legislação e Justiça e fa~ 

· zcndo estas rapidas aprecia~ões, cm torno da declaracão de voto 
do nobt•c Senador, senão varrer· a minha testada e declarar, 
orn boa e sã consciencia, que csto11 conyencido que não pratico 
nenhuma monstruosidade o que nao de1 o meu voto a nenhum 
projeotu de lei que attontc contra as liberdades publicas e con
tra princípios de humanidade c de civilização, como aprouve 
a S. Ex. declarar. (Muito bem; rnuilo bem.). 

O Sr. A. Azeredo -- Peç.o a palavra. 
/ . 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o-Sr. Senador Al1tonio 
Azereclo. .. - O Sr. A. Azeredo - Sr. Presidente, pretendia tomar parte 
neste debate; mas, com surpresa, vi que havia sido concedida 
urgencia para o mesmo na sessão de hoje, convocada exclusi
vamente para a votação da proposição relativa á moratoria. 
Não .tendo exacto conhecimento do substit.ntivo da Commissão 
de Legislação, que, poJo rapido exume· que fiz, julgo que melho

.I·ou incontestavelmente, c de .modo adrniravel, a proposição da 
Cumara, vejo-me na contingencia de, não tomando parte no 
debate, nüo poder, por isto ü1csmo, justificar o meu voto. 

:Faço esta· cloclaracão para que o Senado mo isente de qual
quer culpa que porventura eu possa ter commetl.ido; deixando 
uo tomur pal'lc na discussão desta matcria. (Muito· bem; rnuito 
bem.) · 

Encerrada. 
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E' ?PlH'ovUda a scg·uintu erncudu sulJsLiLutiva: 

N. 11 - 1921, 

.SuiJstiLutivo ú proposição da Camara dos Deputad~s n . .f!6, 
de 1924, offere~ida pela CDmmissão de Just.ica e LegJslacao: 

Art.. 1." Os crimes definidos nos arLs. 107 a 108, do Co
digo Penal, e bem ass,im ns que com. elle forem conne:!'!:os, ~e
rão processados pela iórmu estabelcc1da nos arts. 40 e segum
tes, do decreto n. L 780, de 27 de dezembro de 1923, com as 
modificações adiante indicadas. · 

.1\rL. 2.• ~L'ratano-se destes crimes o juiz de seccão será 
substit.uido na sua falta on impedimento pelo da· secção cuja 
sédc for de mais rapida ·communicacão. Neste caso, em
quando durar o precesso, o juiz , passará o exe-rci cio do seu 
carg·o ao substituto legal, abonando-se-lhe ii quantia necessa
ria fi viagem a estada, salvo quanto; a esta, si a substituição 
se der entre os juizes da Sl'CCão da Capital Federal c o da se-
cção do l~sl.ado do Rio de Janeiro. · 

ParagraíJho unico. Onde houver mais de uina vara, a 
com potencia. para .o processo e. julgamento é . do juiz da 1 a 

· Vara, fazendo-se a substHui~ão na ordem respectiva. 
. Art. 3.• No caso de impedimento do procurador da Repu:. 

blica na. secção, o Governo designará o seu substitutivo, po
dendo Lambem, quando convier aos inferesses da Justiça, desi
gnar, em. commissão, com os· vencimentos de· seu cargo, qual
quer membro do Ministeriu P11blicb Federal de- outra secção 
div~rsa. da da culpa, para i1:mccionar exclusivamente nos pro- · 
cessas de que tmLa esta ll!i. · 
, § 1.0 Ao membro do Ministerfo Publico assim designado 

será fornecida qua_ntia llel'.essarin, para a viagem e estada, 
durante o processo. · · 

§ 2." O· Governo nomeará substituto interino· ao membro 
do 1\Iinisl.crio l'ublico as:;im designado e com remuneração 
igual á do cffectivo. _. • . . . 

"\rt. 4.• Na denuncia poderá o procurador arrolai~ até· W 
testemunhas. numerarias, mantido o disposto no art. ·181 ·da 
parte 2' do decreto n. 3.0S,í, de 1898. Ser-lhe-ha igualmente 
permíLLirlo prescindir da indicação· de testam unhas quando 
considere sul'J'icíonl.e para prova de imputação os documentos 
que offerecer. . 

~\rt .. 5." Recebendo a dl'nuncia fará o juiz inl.imar os de..: 
,nuncwclos, ·que não ~stive[·em presos ou não forem encontra:. 
dos na· séd o da socoao, por edital publicado na referida sé de 
com o pra'zo de' oito dias e darú curador aos que não compare-
cerem. · · · 

· Paragrap h o unicci· - Quando militar cm serviço, o seu 
cha_mamento serti foilo por meio de requisiçfto dirigida t\ au
t.ondadc compof.cnle, fazendo-se a citação por edital. pelo 
mesmo modo c prazo, se a requisiciio não for attendida dentro 
de 5 dias. 

; "\1'1.. G." Conchtiila o. producc.ão elas provas e inlerrog·a
clos :f.udn' os. aeeusados, aos quacs o juiz poder~ fazer as per
·gunl.ns que .J~lgar convenientes, terrro elles conjunctamenLe o 
prazo cln G · dms pn.rn. apr0sentar cada ·um a defesa eso!'l-
pla o oi'fereccr documentos. · 

-

• 
~ 

• 
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. Na bypothcsc do accusaào ausente, caberá .ao curaé.or, que 
lhe houver sido nomeado, produzir, dentr~ do mesmo lermo, 
a sua defesa. Igual prazo ,e!'ll concedido ao representante do 
llfinistorio Publico para offcrcccr as suas razões. 

· Ar L. 7.0 Pela mesma fórma do ar L. 5" c com o prazo 
de 20 dias, SCl'ão intimados para julgamento os réos que depois 
de pronunciadog continu:trom ausentes. 

Al'L. 8." Findo· o pr:~zo do arLigo anterior, scrõ.o estes 
r1!os julgados ú ·revelia, cm audiencia publica. 
. Arl.. 9." Ao curador nomeado ao .qcnunciado rcvel se-

. rã o l'nil.as as in Limaçõcs rccommcndadas pelas leis. cabendo
lho coul.rariar o libollo cm. car·Lorio, no prazo de 3 dias 
arrolar · l.csLemunhas, produzir a dcfes::t do seu curatelado, 
l.arito no summll'rio como IõO plenario, e interpor os recursos 
logaes. 

Ar L. 1 O. Cone! usos os autos no juiz de sccçoão, este 
· ordenará, dentro ele 24 horas, as diligencias necessarias ·para 
snpprir as .faHas de form·,tlidacle legal que induzam nullidade 
ou as qur. pre,iuc\iquem o ,e~olarecimento da verdade. 

Nfi.o ·havendo diligeneias o. decretar ou concluídas as or
rlonadas, o ,iuiz proferirá. no prazo de· i5 dias, o despacho de 
pronuncia, ou de não pronuncia, do qual cu!Jer:'i recurso volun
tnrio, com effeil.o méram·enlc:. dcvoluLivo; para o Supremo Tri-

'bunal Fedem!, a cu,ia in:;lancia subirão os. autos cm original. 
. Art. i1 . São ::LPPiicaveis . aos processos pelos crimes 
de que l.rnLa a presente lei, as disposições dos ·artigos 50 e 51 
rio cH.arlo decreto n. 4. 780, dr. Hl2il. 

: Al't. 12. Os crimes de que trata o presente lei são inafian
cavcis e em t.empo algum prescreverão em favor do réo domi
ciliadn ou.· homisiarJo em pnir. estrangeiro. 

. Ar!. 13. Quando os réos forem em tal numero que o .iul
. gamento não possa terminar dentro de 24 horas, poderú o ,iuiz 
inl crrompcr a aurliencia quantas vezes forem necessarias para 
descanoo ou ordonação do serviço. 

Art .. H. A leitnra rio ]-'rocesso 3erá dispensada a reqneri-
mrniCl rJr, nma das partes. concordando a ont.ra. · 

· Art .. :l5. Fieam creaclns as seguintes. vm·as da .iust.iça fe
deral, .com os respflCt.ivos ,Juizes. substitutos c scrventuarios: · 
2' Vara da secção de S. Paulo; 2' Vara da secção de Minas Ge-
raes; 3" Vara da secção do DisLricto .Fec.Jaral. · 

Art. i6. Fica o Gowrno autorizado o abrir o necessario 
·credito para as despesas resullanles desta le.i. 

Ar L i7. Revogam-se :1~ disposições em contrario. 
Sala das Commissões, em 4 de· agosto díl 1924. - Adolpho 

Gm•do, Presirlent.e. -·Enzebio de .4.'/'tdrade, Relator. - Aristi
des Rocha. :- Cunha Machado .. 

São successivamente approvadns as seguintes 

EMENDAS 

Ao art. 2" - depois da palavra - estada - nccrescent.e
sc: "de accõrclo com as leis c regulnmenl.o em vigor'". 
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Ao ar L. 3" § 1" - accrescenle-sc 'in-{úw: "de accôrdo com 
aR leis c regulamentos em vigor": 

Onili) couvwt': 

Arti~o .- Esla lei entrará em vigor desde a data da sua 
puhlicaçuo. 

. O Sr. Presidente - Fica prejudicada a proposição n. 46, 
de 1921. A emenda subslil.ut.iva 'vae ú Commissão de Re
dacção. 

O Sr, Sampaio .Corrêa -. Peco a palavra para uma justi-
ficação de voto. . . ·· ·· 

O Sr. Presidente - •rem a palavra o Sr. Sampaio Corrêa. 
' . 

o· Sr. Sa~paio Corrêa - Eit'. PresiE~enle, pedi a p~lavt:a. 
para remetter á Mesa a minha declarac.~ao de voto, a CUJa 101-
tura peço permissão p_ara proceder.. (Lê) : 

Declaro haveJ• volac.lo contra o substitutivo ú proposição 
11. 46, de 1924, da Camara dos Deputados, que altera o pt·o
cesso c o julgamento dos crimes definidos nos arts. 107 a 118, 
do Codigo Penal e os connexos com estes. /' 

Entendo ser um dever da sociedade organizada reprimir, 
com a maior severidad.e, os crimes definidos nos citados arti-. 
gos; crimes que profligo e condemno em plena e sã conscien
cia; reconheço que o processo e o julg·amento de tae~ crimes 
carecem de · ser modificados, muito embora mr.. afaste, ·no 
terreno da doutrina, elas modificações introduzidas pela pro- . 
posicão da Camara ·e pelo substitutivo alluclido. . 

· Mas entendo, igualmente, que o proprio respeito ú. lega- .. 
lidado impõe a cada um de nós a·. defesa serena do systema: 
que os nossos antepassados conslit.u iram e a cuja sombra temos 
vivido até a~ora. 

. O substitutivo desarticula este syslema, por ferir, de 
·frente c fundamente, o disposto no § 15 do art. 72. da nossa 
Constituição, assim redigido, na secção II, que trata da "DE:.. 
CLARMJ.~O DE DIREITOS"! . 

- :'Ninguem será sentimci~do, serião pela autoridade 
competente, EM VIRTUDE DE LEI ANTERIOR E NA FORMA POR 
EI,LA HEGULADA •. " ' 

' ~aladas sessões, 4 ele agosto de ,192'1. -· Sa1npaio CorriJa. 
O Sr. Presidente - A proposk.ão com as emendas ·vae á 

Commissüo de Hedacção .• ' · 
O Sr. Bueno Brandão - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a p~1lavra o Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandão - Sr. Presidente, não se achando 
presente nenhum membro ela Commissiio de Redaccüo e es
tando ausentes desta Capital dous de sous membros, peço a 
V. Ex. s9 digne nomcat'. clous substitutos para essa Commis
siio, al'im cl~ sor elaborada a redacção final da proposição que 
acaba elo sor votada. 

/ 

' 
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O Sr. Presidente ·- Para subslituircm os Srs. Antonio 
Jl:l'a~sa ~ .Tos1\ Eusebio na Commissiio de Hcclacçíio, nomeio os 
Srs. M1guel de Can·alho c Vespncio dr. Abreu.. · 

Nada mais hayrnrlo ·a tJ·alal', designo pa1·a ordem do dia 
da sessão oJ•rliliaria · n seguinte: ... 

Votação, ()nl 2' discussão ·ria proposição ria Camara rios . 
Deputados, n. 27, de Hl24, autorizando n Govr.rno a abrir o 
c:cdito qtic fOr nrcr.ssario para a recepção de S. A. o Prin
cipe de Halia (aon1. pm·ecm• contJ•m·'io dn Cnm·misst1o de Fi
nanças 1í P.mmJdn do S1·· Bm•bosn Lima., 11. 91, de J.924); 

Vol.ação, em discussão unica rio 1Jéto rio Prcfeil.n rln Dis
l.ricto Federal, n. ·3!l, de ·J f12J, {t resolução elo Conselho 1\Iu .• 
nicipal, que reorganiza ns serviços rln Hospital Vet.erinario 
1\filit.ar (com.1 )Jm•ece1' favora.vel da Cmnm.issl1o dr: Constilitição 
n. 9/i, de J924);. 
· · Vol.ação, em 3' discussãn da p1•oposicão da Camara dos 
Deputados, n. ·15, de ·Jfl24, que ab1·e, pelo Ministerio da Fa-
2enda, um crcelit.o especial de lt2 :000$, ouro, para o resgate 
dé 42 apnliccs. ouro, pertencentes ao inl.erdicl.o ·Luciano Ar
naldo ~rcixcira Leite (com pm·ecr1• (n1m1·avel da Oomm.issão-de 
Finanças, n. 78, de J924) ; · 

Votação, mn 3" discussão. da proposiçãn da Camara rios 
Depul.ados n. 20, de 1\lN, que abre, pelo Minist.erio da Guerra, 
um crerlilo especial de '1 :028~100, para pagamento de diarias 
a que t.cm direito 1\fat.hias Fortunato Corrêa, operaria do Ar
senal elo Guerra do Rio Grande elo Sul (com pm·ecer: {avo1·avel 

.tia Comm:is.vãn de Finanças, n. 67, d.e NJ24); · 
Votação, em 3' discussão da proposição da Camara dos 

Deputados n. 23, de '1924, que abre, pelo Ministerio da Via
ção c Obras Publicas, um credito especial de francos belgas,' 
1'. 842 .1fl8,33, para pa!?amento á Société Metallurgique de 
Sambre-ct-1\foselle, por Jorneciment.os de trilhos. e accessorios 
I com 1la1'ecer favoravel da Com.missao de Finanças, n. 86. de 
492.1); . 

Votação, cm discussão unica da redacção final das emen
das !lo Senado á proposição da Camara dos Deputados n. 148, 
de 1923, que manda ·admiLt.ir, sem multa, a registro os nasci-

. ment.os. occorridos no Brasil rlc~l,le 1889 até a publciação ~e · 
nova le1· · · 

I ' ' , 

Votação, cm discussão unica. da redacção final do pro
jecto do Senado n. 157, de 1923, autorizando emprestar a par
ticular . ou em preza que se propnzcr a construir estradas do 
rodagem, 5 :000$ por kilomclro c auxiliar a lavoura do cacáo; • 

· Vot~ão, em 2' discussão da prnf)osiç~o. da .Cama1'a. d~s 
Deputados n. 2!1, de 1024, que abre, pelo MimRI.erJO da Vlllçao 
e· Obras Publicas, um credito especial de 427 :555~122, para 
indemnizar o Banco do Br·asil de adcantamcntos feitos ao en
genheiro Clodomiro Perl'irn da Silva, para a conclusão do ccli
ficio dos Correios (com parecer /'rwuravel da Com.m.is8ão de 
Fi11anças, n. 92, rla -1924); 

Votação, r.rn 2" discussão da pi'I'IJ.Insição rla Camara elos· 
Deputados n. 30, de J fl24, que .abre pelo Ministcrio da l~a
zcnda, um credito especial de 2:4li7$7t.l, para pagamentn do 
gratificação a que tem direilo Jo~é Borges Ribeiro da Costa 
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'Junior, agenl.e fisrnl de impnslo rlc ronsumn dc:;i.a capital 
(com parcr_·,:r favomvel lia Cul!l.'lli•···riu r/e F'i.•I.O'I/I'aS, 11. [1.'.', de 
1.92-1) ; ' ' . ' 

. . 
Votaçiío, em discussão uuiea, do. parecer da Commissão de 

Finanças, n. 108, de Hl24, reqncrendo seja ouvido o Gover·no 
por intcrmedio do Minislcrk• da .Juslir-a, ~obre o orr:amenl.o 
d~ _cusl.o r.rovavel da obra a con~Lruir ·de que t.rala a· propo
SI(:aO da Camara dos Deputados n . .10, de 192-1., abrindn cre
d)tos necessarios para a eJ·erção de um m.onumento a ft'ran-
cJsco Manocl da Silva, autor do Hyrnno Nacwnal; · · 

Votação, em 1" discussãq, do fJl'Ojcctn elo Senado. n. '76, 
ele 1~23, con~edendq t)ma pensão de :300$ mensaes :í viuva do 
all)1l'Ianl.e .TnaG {\nto!!IO Alves Nogueira, eomo recompensa al!ls 
seus relevantes serviços de guerra, prestados ao paiz (com 
parece1· contmrio da Com missão de Constituição, n. 98, de 
1924); 

Votação, .em 2' discussão, rio projecto do Senado, n. 78, 
de 1023, mandando contar, unicamente para o effeil.o da re
forma ao capitão-tenente commissnri'o, João Luiz de Paiva, 
J'unior, tempo de serviço de janeiro de 1891 a janeiro de ·1892 
(da Comrnissiio de Marinha 'e· Gncrra,. }'(l.rl!cÍ:r n. US, de 
·1923); 

Votação, cm 2" discussão da propusi{'ão da Gamara dos 
Deputados, n. 2-!, .de 1!124, que 'abre pelo l\finist.e!'io da .Fa
zenda, um credito especial de· 52: G05$!180, para· occorJ•er ao 
paA'amenhJ _que 1l devido, cm virtude' de sentença judiciaria .. 
a D. Delm1ra de Souza · Almmda (com. ]Jat·r.•crrr {nvorm;rl da 
Cll'fnrnissiio de Finanças, n. :/0.~, rle NJ24) ; · 

VoLação, cm 2" discussão da Pl'OfJOSlf;ãn ela càmara d0:3 
· Depul.ados, n. 26, de 192it. que fixa as forças de terra para 
o exercicio de ·1925; (com emendas da Cori1.mis.~ão rle Mari
nha e Gue1'1·a. )Jarccm• n. 10!!, dc··1.924); 

Vol.açilu. em 2" cliseus~iio. (ia Pl'ilpO.Sif .. 'iln da Camara dos 
Deputados, n. 35, de ,1924, ,que autoriza a. creacão de uma 
Mesa de Hcnclàs AI J'andcgiJda rirn. Pom:( Porã, nó Estado de 
Matto Grosso ( corn paN~CCI' j'avrJI'IWel lia. Cmnmis'st1o de F:inan.~ 
,ças, n, -!Oli, de of92-'í); 

Votação, cm 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 31,, de '1924, que abre, pelo M.inist.erio da Guerra, 
um credil.o .especial de 2:028$000, para indemnizar ·a Fran
cisco Alfredo Pire:i, cm virtude de sentença judiciaria (dom 
'pa1•eccr j'avo·raVt:tda Cornudssão de Fi1wnças, rt. 106, de -192!,.); 

Vot.açilo, cm 2' discussfth, ria .J~l:Op,osi~~ão ela Camara dos 
Deputados n. S2. de 1924, que autoriza· o Governo a abrir cre
ditas especiacs até a ·quantia do 3:000:000$00,0, para soccorrer 
as popnlaçücs dos Bsl.aclof. ull.i mamr.nl c assolados por inunda
ções, rnediant.r. ~s ~ondi<:·~~s que csl.aiJr.lece (cmn pa1·ccer {a·vo-
1'avc! rln Comlll'l~sao r/1' I· mrm('!l''• '/1, 407, de ·lfl24): . . ' 

Vota~~fto, em 2" di,;cnssãu, ri<> p!·nji'CI n do Senado, n. n, do 
1 !l2·1': mclhnl'::inrln n l.·el'nrmn rln ,;nr·~· .. ntn a o;~·larlo. Uno rtibniT'O 
de Novacs, vclcrano da gnorrn' rio P'aragua.y (da· Commissão 
de }lar:inha e Ouer1'a e pa·recc1• (m;o·ravcl da de Finnaças, nu,.· 
'mero .f0-1, de 1924);' · 1 · • 
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. Votaç.ão, em 2' discusgão do pro.jec.to do Senado, n. 2-i, de 
19?3, eqmparando, para todos os eifertos, o procurador ·e os 
ad,]untos do procurador dos feitos da Saude Publica, (com 
lJarecer cont1·ario da Com.missao de Finanç~s, n. 285, de 1923); 

Votação, ~m 2" discussão, elo p:njccl.o do Senado n. 11, 
uc '1\123, autorr~ando o Poder Excc.ul.rvo a ceder, mediante afo
ramento, ao Bolafogn Fzot-Ball Club, o I erro~ no sil.uadq :i rua· 
General Sevcrmno n. n,, onde a mesma soCJedadt! tem o seu 
campo de sport, cm virtude de eont.ract.o de arrendamento 
assignado na Procuradoria Geral de Fazenda Nacional (com: 
pm·ecer favnravel. da Com.m:iss!iv de .fvstiça c J.eyislaçrio, n. H.f., 
de ·1924). 

Levanla-se a sessão :i~ 13 horas. 

58' ·SESSii.O, EM 5 DE AGOSTO DE 192ft 

PRilS!Dl.:NC.:l.\ DO SR. ESTAGIO COIMBRA, PRESIDENT!l 

A's 13 1/2 horas acham-se presentes os Srs. A. Azeredo, 
\ l\1endonça Mar'iinH, .Silverio Nery, Pires Rebello, Pereira Lobo, 

· 1\l'isl.id'es .Rocha. Dionysio Bentos, Costa Rodrigues, Cunha Ma
chado, Antonino Freire, '!'.bomuz Rodrigues, .Toão Thomé, Fer
rrira Gha,·es, .Toiin Lyra, Venancio Neiva, Eusebio de Andrade. 
Lopns Gonçalves, Peclro Lago, Anlonio Moniz, Moniz Sodré, Ma
noel Mnn.iar·clim, Bel'nardino Monteiro, Miguel de Carvalho, 
lllendes Tavar·es, ·Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, Bueno de 
]Jaiva, AdolpliCl, Gordo, Alfredo Ellis, .José Murlinhci, Luiz 
,\clolphu, Affonso de Carnargo, Carl9s Cavalcanti, Generoso 
.J\íarqueH, Felippc Sc11miclL, Lauro Muller, Vida! Hamos, Ve5.:. 
piieio de Abreu, Soares rios Santos e 'Carlos Barbosa (/tO) • 

. O Sr. Presid~ntn ·-· Prf\~cntflg ~O Srg. Senndore~. está. 

'Vae sr.r 1 ida a at:ta ela ~ossão anterior. 

O Sr. !!" Sucretario prlocecle :i leitura da acta da sessão 
anlorim·. que, posta em discussão, é approvada, sem . recla-
r!·IH(:fio. · · · , 

O Sr. 1' Secretario declara que .não ha expediente. 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura do seguinte 

PARECER 

N. 12.1 -- 1!!21! 

Redacção f1:nal d(l. emenda do Senado, s1~bstitutiva da propor
. si~fín ii'a Cantara, n. 46, d~ 1924, pro1Jident:iando sobre o; 

Jl1:ocr~sso n .iul(lamrmtn rins crimcs·.cle sedição 

MI .. 1." Qq crimrs rlefinirlos nos ·arts. 107 .n 11~ do Co
rlir,o 'Pennl, o hrm assim os qur. com elles forem connexos, 

• 



• 

74 Al'iNAilS DO SE:-1,\DO 

serão Jli'Ocossados pela fórma estabelecida nos arts. 40 e se
~euintes uo decreto n. 4. 780, de 27 de dezembro do :1923, com 
m; modificações adeanl.c indicadas. 

ArL 2.• Tratando-se desses crimes o ,juiz ele secção será 
subslítuido, na sua faHa ou impedimento, pelo da secção cuja 
8é<le for de mais· rapida communieação. Neste caso,. cm
<tuanlo durar o processo, o juiz passará o cxercicio do seu 
carg·o 'ao su!Jsl.itulo legal, abonando-se-lhe a quantia neces
saria {t viagem e estada, de accõrdo com as J'eis c regula
mentos rm vigor, salvo, quanto a esta, si a ·.substituição Ro 
•Jér cnh·o os juizes da secção da Capital Federal e o da secção 
óo Estado elo Rio de Janeiro. 

Paragrapho unico. Onde houver mais de uma vara, a com
'pet.encia para o processo c julgamento é do '.iuiz da :t• Vara, 
fazendo-se a substituição na ordem respectiva. 

Art. 3.' No caso de impedimento do procurador da Repu
blica na secção, o Governo designará o seu substitutivo, po
dendo tambem, quando convier aos interesses da Justiça, de
signar, em commissão, com os vencimentos de seu cargo, 
qualquer membro do Ministcrio Publico federal de outra se
ecúo diversa da da culpa, para funccionar exclusivamente nos 
vrocossos de que trata esta lei. 

§ 1.' Ao membro do Minisl.erio Publico assim designado 
Sr.l'á fornecida quantia necessaria para a viagem e estada, du
rante o processo, de. accôrdo com as leis e regulamen.to cm 
.vigor. 

§ 2.' O Governo nomeará substituto interino ao membro 
elo Ministerio Publico assim designado e com remuneração 
isual á do effectivo. · ' . 

Art. ~." Na denuncia poderá o procurador arrolar até :10 
testemunhas, numerarias, mantido o disposto no. art. :18:1 da 
parte 2' do decreto n. 3.084, de :1898. Ser-lhe-ha igualmente 
pormittido prescindir da indicação de testemunhas quando 
considere sui'ficiente para prova de imputação os documentos 
que o!'fcrecer.' · -

Art.. 5.' Recebendo a denuncia fará o .iuiz intimar os de
nunciados, que não estiverem presos ou não forem encontra
dos na sé de da secção, por edital publicado na referida Sédc ·" 
com o prazo de oito dias e dará curador aos que não compa-
recerem. · • · 

Paragrapho unico. Quando militar em servico, o seu cha
mamento será feito por meio do requisição dirig·ida á autori
dade- competente, fazendo-se a citação por edital, pelo mesmo 
modo o pmzo, si a requisição não. fôr attendida dentro do 
cinco dias. . · 

Art. 6.' Concluida a producção elas provas e interroga
dos todos os accusados,. aos quaes o juiz poderá fazer as per-· 
gunlas que julgar convenientes, terão elles, coniunctamente, o 
prazo de cinco dias para apresentar cada um a defesa escripta 
c ofl'creccr documentos. . 

Na hypolhesc de accusado ausente, caberá ao curador, que 
}llo houver sido/nomeado, produ~ir, dentro do mesmo termo . 
a sua defesa. Igual prazo será concedido ao representante do 
1\linistet•i'o Publico para offerecer as suas razões. 

Art. 7.0 Pela mesma i'tlrma do art. 5• c com o prazn 
do 20 dias, serão intimados para julgamento os ré os que de-
pois ele pronunciados continuarem ausentes. • 
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Art. 8.° Findo u prazo do nl'tigo anterior, serão estes 
. ré os .i ulgados á revelia, cm nudicncin publica. 

Ar L. 9.' Ao curador nomeado ao denunciado revel se
rão feitas ·as intimações recommendadns pelas leis, cabendo
lhe contrariar o libcllo cm cartorio, no prazo de tres dias, 
arrolar testemunhas, produzir a defesa elo seu curntelado, 
tanto no summario como no plenario, c interpOr. os recursos 
Jegaes. 

ArL. .10. Conclusos os autos no .iui?. de secção, este 
ordenará, dcntw ele 24 horas, as diligencias necessarias para 

· $Upprir as fall.as de formalidade legal que induzam nullidndc 
ou as que prejudiquem o esclarecimento ela verdade. · 

. Não havendo diligencias a decretar ou concluidas as or
denadas, o juiz proferirá, no prazo de 15 dias, o despacho de 
pronuncia, ou de não pronuncia, do qual caberá recurso vo
Juntario, com effcito mérnmcnte devolutivo, para o Suprcmc 
Tribuml Federal,. a cuja inslancia subirão os autos em ori
ginal. 

Art. .11. São applicaveis aos processos pelos crimes 
. de que trata a presente lei, as disposições dos arls. 50 e 51 

do citado decreto n. '1.780, de 1923. 
Ar!.. 12. Os crimes de que trata a presente lei são inafian

çaveis c em tempo algum prescreverão cm favor do réo domi-
ciliado ou homisiado em paiz estrangeiro. · 

· Art. 13. Quando os réos forem em tal numero quc 1o .iul
gamenlo não possa terminar dentro de 24 horas, poderá o 
juiz interromper a audiencia quantas vezes forem necessarias 
para descanço ou ordenação do serviço, 

Art. 14. A leitur!f elo processo será disp'cnsada a requeri
mento de uma das partes, concordando a outra. 

Art. 15. Ficam creadas as seguintes varas da Justiça Fe
.deral, com os respectivos juízes, substitutos e serventuarios: 
2' Vara da secção de S. Paulo; 2' Vara da•secção de Minas Ge-
raes; 3' Vara da secção do Districto Federal. · 

Art. 16. Fica o Governo autorizado a abrir o neccssario 
credito. para as despezas resultantes desta lei. 

Art, 17. Esta lei entrará cm vigor desde a data da sua 
publicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposiç.ões em contrario. 
Sala da Commissão de nedacção, 5 de agoslo de 1924. 

Miauel J. R. de Carvalho. - Vespucio de Abreu. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os senho
res Barbosa Lima, Laura Sorlré, .Tuslo Chermont, José Euze
llio, Euripcclcs de Aguiar, Benjamin Barroso, E!oy de Souza, 
Antonio Massa, Hosa e Silva, Carneiro ela Cunha, Manoel Borba, 
Luiz Torres. Gonçalo nollcmbcrg, .Tcronymo Monteiro, Mo
desto Leal, Paulo dr. Frontin, Lacerda Franco, Eugenio Jar-

. clim, Ramos Caiado e Hermenegildo ele Moraes {21). 

O Sr. Presidente - A redacçlio fica sobre a mesa, para 
ser discutida na sessão seguinte, depois de publicada no D'ia-
1·io rlo CrH1(J1'f!sso. Estú t.r.rminarla a leitura do expediente. Não 
hu oradores inscript.os. Si algum dos St·s. Senadores quizer usar 
da pala..,:ra, na hora do expediente, dai-a-hei. 

O Sr, Bueno Brandão - Peço a palavra. 

• 
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O Sr. Bueno Brandão (profundamente commovido)' ..... 
Sr . .Presidente, relevem-me V. Ex. e o Senado o desalinho 
das palavras que vou proferir em ,iustificaçiio de urp requeri
menl:o que terei a 11onra de submetter ao ,julgamento elo Se-
nado. · · · 

O meu estado d'alma, Sr. Presidente, 111ão me permitte 
pronunciar, neste momento, um discurso digno da atl.encão 
do Senado' e da grande personalidade sobre a qual eu desejo, 
por alguns instantes, prender a attenção da Casa. 

Sabe' v. Ex., Sr. Presidente. sabe o Senado, .que, hont.em, 
ús 19 .horas c 35 minutos, falleceu, em Bello Horizonte, o (jou
tor nau! Soares de Moura, Presidente do Estado de Minas Ge
raes. Embora esperado esse desenlace pela aggravação, nos 
uHímos dias, progressiva· da enfermidade que retinha no leito 
de dôr o excelso Presidente do meu Estado, a noticia. de seu 
dcr.appitrecimonl.o consternou a todos quantos della tiveram co
nhecimento, avaliando a enormidade da perda que fére de 
profunda magua, neste momento, · o coração brasileiro, · vendo 
desapparecer um dos seus mais dignos e distinctos filhos. 
(,11Joiados.) 

Fallar, Sr. Presidente, sobre a personalidade de Raul Soa
rles é, por assim dizer, escrever os mais importantes capí
tulos da nossa histor·ia social e politica nestes f.res ult.imos 
lustros da nossa vida republicana. Descrever a personalidade · 
de Raul Som·es não é faeil, nesta occasião, porquanto a figura 
desse gmnde brasileiro projecta-se imponente sobre todos os 
factos contemporaneos da nossa vida politica. · 

Raul Soares, Sr. Presidente, representava, na soe iedade 
brasileira, o papel desses gmndes homens predestinados a com
mandar· e a vencer; e elle, durante sua vida, sempre com
mandou e sempre venceu. Commadou, Sr. Presidente, aquel
Ies que labutavam pelo hcm geral rio paiz. aqueJles que se es-
l'oJ•çuvam pela felicidade t.lo Brasil. · , 

A acção de RauL Soares. não se desenvolveu sómente den
tro das fronteiras. rJe' Minas Geracs. A grande actividade, o 
grande talento, a clarividencia. desse que, com .iust.iça. póde 
ser considerado um grande estadista (apoiados) em .um lance 
rapido, previam e comprehendiam todos os pbenornenO's so
Ciaes e poíitJcos qur. s~. aprcse!ltava:r:, r.xigindo prompta é 
efficaz solucãe. O que . poucos teem conseguido no fim de 
prolongada c:dstencia. l'ealizou Raul Soares em sua ·curta vida: 
a·ctuou não só na politica local, mas t.ambem na geral, pro
pugnando pelo progresso do paiz, praticando sempre os .~ãos 
principias democraticcis. · . ·· · · 

· ' Viveu muito, porque viveu depressa; trabalhou · oxcessi
vament.e, porque trabalhou sempre. E como .esses .grandes ba~ 
talhadores, sem lazeres e sem descanso, clle teve de abandonar 
a li\la, ferido de morte ainda em. plena· mocidade no campo 
da; luta. . · · · 

Muito mooo ainda, Raul Soares, deixando o Estado. de Mi~ 
nas, dirigiu-se para o de. S. Paulo, onde;· depois de um con
curso brilhimte, foi nomeado professor do uma das cadeiras do 
Gymnasio de Campinas. Ahi S. Ex. tornou~se desde logo no
taye} pelo seu saber, pela precisüo o elevação das lições que 
mm1strava a seus nlnmnos. · . · · 

Em · 1910,' seus amigos de Minas reclamaram sua vo,L:!! 
nfim de reassumir o nostci de ·commando no município de Rio 
Branco, onde, rleito presidente da Gamara Municipal, exercou 
esse mandato por algum tempo. Ahi foram buscai-o seus cor~ 
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~eligionarios poliLicos, elegendo-o Deputado á Gamara Legis
;ll.liva do Estado de Minas Geracs. 

Pouco tempo Raul Soares honrou a Gamara mineira, a 
· primeira etapa de sua vida politica em Minas, sendo logo 

convidado para secretario da Agricultura no Governo d~ 
Delfim Moreira. Mais tarde foi eleito Deputado Federal, e, 
pouco depois, nomeado secretario do Interior do Governo uu 
Dr. Arthur Bernardes. 

Exercia as t'uncções desse alto cargo em que prestava ao 
Estado de Minas os mais relevantes serviços, quando alli o foi 
buscar o então Presidente da Republica eleito, o Sr. Dr. Epi
tacio Pessôa, que. lhe confiou a pasta da .Marinha. 

Deixando a pasla da Marinha, llaul Soares veio occupar 
uma cadeira riesta' Casa do Congresso Nacional. Honrava· elle 
esta Casa quando o p'ovo mineiro reclamou seus serviços .· 
na presidcncia do Estado de ll!inas, cm substituição ao actual 
Presidente da Republica, o Sr. Dr. Arthur Bernardes. 

O que fez Raul Soares como secretario da Agricultura e 
do Interior no Estado de Minas, dil-o bem alto os seus rela
torios, onde estão compendiados os mais importante serviços 
prestado;; úqu el i e rlepartamenlo do serviç.o pubiico. 

· No Minislerio dn Marinha, S. Ex. foi um trabalhador in
cessante, um disciplinador tenaz, um ministro energico, or

. ganizador a p!'evidente. cujos trabulhoH muito o recommer.dum 
ú gratidão do paiz. . · -
. Que poderei dizer, Sr. l~resiclente, da actuação. de Raul 

So.ares neslfl ·casa do Congresso'! (Pa·usa.) Recente é .sua pas
sagem por este recinto; seus discur~os .ainda não forani €Sque
cidos pelos .Senadoi·.es;. ningucm .aqui ignora. qual· foi a; .sua 
acc;ão politica.. . . · - -. ·1 

Entretanto, onde· a sua brilhante acl.ividade culmirioli f6i. 
na campanha presidencial, que se desenvolveu tenar. ·e· fortê 
para a successão do Sr; Dr. Epitac i o Pessôa. !foi nessa' occás'iã& 
que todos tivemos opportunidade de conhecer a · fortaleza 
de animo, a serenidade, a decisão e a presteza com quê"Rá:ul 
Soares .soube. orientar a campanha que teve como rcsult'ado 
final o mais completo e ass1gnataoo tnumpllo da candidatura 
Arth ur Bernardes . · • · ' · 

Apezur de tantas lutas e de tantos labores, llaul Soarea 
não· conhecia o descanço, no no•vo posto de combate, que lhe 

. havia sido designado pelo povo de Minas. • A 7 de. setembro di, 
i921, .elle assumia o ·aoverno do seu Estado, tendo antes pu- · 
blicado sua plataforma-p!!ogramma, que tem sido fpnle in
exaurivel de ensinamentos á moderna geração republicana. 

O que fer.. Hnul Soares, no curto período de pouco ma i~ 
de anno e rncio, no Governo· de Minas, dizem as suas mensa
gens de 1922 e 1923. onclo ·se constatam os extraordinarios ser

. viços prosl.ado.s p·or aqnelle vulto grandioso ao Estado que 
· tanto o estremecia e adorava: .a par de uma notavel prospe

ridade ' financeira, assignulada pelo enorme accrescimo d~lS · 
t·onJas llllhl icaa, qu c demonstra a admiravel situação· üoo
nomica do ·Estado, a segurança e garantias do direitos, que 
tecm sido dadas a todos aquelles que residem dentro do terri
torio mineiro. Outro· scrvico que prestou foi o da pacificação 
poliLica, por clle renlizada, com a inteira o absoluta ummimi
dade do Partido Hepuhlicano Mineiro, um dos seus auxiliare~ 
constantes c mais poderosos, m politica do Estado, o que 

· ,Raul Soares bom reconheceu e proclamou, (1Uando, regressnndQ 
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desta Capital para reassumir o Governo de Minas, proferiu as 
memoravois palavras que coslam ,de discurso, que então di
r·igiu ao Vice-PresidcnLe do Estado. 

. Apczar do convalescente, necessitando ainda do repouso, 
Ràul Soares sentiu-se impelliclo pelo cumprimento de um . 
àever cívico: regressou a Bello Horizonte, para reassumir o 
Governo elo Estado. 

Embora com a saude ainda combalida, dirigia S\lperior
mentc todos os negocias do seu Estado nat.al, quand9, inopi
nadamente·, rebentou a sedição militar que escolheu para thea- · 
·tro de suas façanhas .a bella capital de S. Paulo. Colhido de 
surpreza, Raul Soares foi dos primeiros combatentes que se 
apresentaram em ·defesa da ordem e da lega,lidade. Esquecen-

. do a sua propria existencia, desprezando conselhos medicoa 
. e de amigos, não attenclendo ãs suas justas imposições vo

tou-se ao grande tJ•aba-Iho de auxiliar o Governo Federal na 
manutenção da ordem, tão profundamente alterada em um 
dos rqais adiantados Estados âa Republica. , 

0 Sn. A. AZEREDO - Apoiado. 
O Sn. BuENo BRANDÃO - Nesses momentos .. roen1o.t•av,Jis 

p[lra a R~publica, maravilhosa foi a acção' de Raul Soare~. 

0 SR. A. AZEREOO - Muito bem. 
O Sn. BuENo Bnt.:-~o.~o - Em poucas 'horas levantou in~ 

tegralmente o Eôlado: Do t!~lrcrno . norte ao extremo sul. por 
toda a parte sua .vo·~ roi ouv1cla e acatada. Ao seu appe!JO Da
triotico todos os homens validos ·se· apresentavam, alisliin
do-se nas fileiras daquelles que iam combater .pela legalidade. 
E esse movimento de Minas Geraes, fil11o da energica acção 
de Raul Soares, alastrou-se --por todo o pai~: ele toda parte, 
Sr. .Presidente, brasileiros patriotas correram. cm defesa da 
ordem, da legalidade. · . . 

Nesse posl.o de trabalho e de sacrifícios, por assim dizer 
nas trincheiras da legalidade, foram os medicas encontrai-o 
ferido de morte. Dali i o retiraram, nada valendo pa'ra con
servar aquella preciosa exisLencia, os recursos da sciencia li 
os carinhos do .lar. Tombou para sempre, victima do seu 
amor ao trabalho, da sua dedicação á ordem, da sua abnega
ção t\ causa da legalidade, á Republica e· ús insLítuicõcs que 
uos regem. (tlpoidos ae~•aes.) · • · 

· Não' ha, Sr. Presidente, quem possa negar que a nc~\ÜO 
c!~ naur Soare:;, n•)s ultimas dias da sua existencia, constitue 
o mais nobre, o mais c·Icvudo, o mais admiravel dos sacrifi
cioS ·que um homern possa fuzct· cm bem ela sua. oatria e da · 
felicidade elo seu paiz. (Mu.ilc, bem.) . -

Foi a nwiot·. a mais cliglia, a mais dignificadora acção· 
que janmi:; um !JOntenJ publico prat.icou neste paiz .. (Mrtito · 
ben~) ' · 

·nanl Soat·r.s nãn mor·rctl ti fre-nte rias lt1g-iürs lcg·aJi;;las, 
nas r•uaR dr S. Paulo, mas, ~w ca])i!al de sou EsladD foi'lnnodo 

a Cruzada Republicana r>rcparandn homens para a luta, orga
nizando hal.alhões par•a dar combaf.o aos 'insubordinados acan-
tonados nus r·uas ela cnpil.al paulista. . · 

E' líio nolll'c, lfio elcvncia, tã·J digna da adrnit·nc.ão geral 
a atl.itude 1nqllelit's que lnrnlmt•am nas l.rincheiras ele Süo. 
llaulo, como .a ele nau! Soar~~. no Palacio da Lil:tCt'(ltnlc, trm1s-

• 
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formado em outra trinchr,il'J incxpngnnvel, trabalhando·, cm 
um continuo afan, cm favor ela ordem, da legalidade, ela ma
nutenção do regímen republicano, pondo á disposicão do" Go
verno Federal os rccurs•Js materiacs c moraes ae que seu 
Estado podia dispôr. · 

Sr. Presidente, que mais poderei dizer de Haul Soares, 
sinão que, neste momento, o Brasil inteiro se debruça deante 
do seu Lumulo, aincla aberto, acabrunhado pela irreparavel 
perda de tão grande amigo e inegualavel servidor da causa 
publica, (Apoiados.) 

Em no~e, portanto, da represcntacão de Minas Ge~;aes no 
. Senado Federal, que presta homenagens á memoria do sau
doso politico, venho requerer a V. Ex., Sr. ·Presidente, que 
consulte o Senado sobre si concorda que na acta da sessão de 

·· hoje se . inscreva um voto de profundo pezar pelo passamento 
de Raul Soares de Moura, que a Mesa, como representante do 
Senado, tclegraphe ao Presidente em exercício do Estado de 
Minas Geraes c á familia do illustre morto, manifestando os 
sentimentos de jl'ezar que, neste momento, empolga a alma 
brasileira, e, ao mesmo tempo, que se levante a sessão .. 

Requeiro, ainda, Sr. Presidente, a nomeação de uma com
missão para representar o Senado em todos os actos c home
nagens q11e houverem de ser prestadas nesta Capital :í me
moria de Haul Soares. (Muito bcrn; muito bem.) 

O Sr. Presidente - '!'em a palàvra o Sr. Alfredo E li is. 
' 

'O Sr. Alfredo Ellis - Sr. Presidente, é justo que depois 
da oração funebre produzida pelo digno· representante do Es
tado de ·Minas· Gcraes caiba á representação de S. Paulo a 
manifestação do seu pczar pelo fallecimento do gr:~ndc ·esta
dista mineiro. Em nome, pois, da reprcscntaoão. du S. ·Paulo, 
cm nm·ne do povo paulista, venho associar-me a todas as ma
nifestações que a Na cão brasileira houver cfo prestar ao digno 
Presidente de Minas, que acaba de falleccr. · · . 

Reconhecido não só o povo·paulisla corno o -Bt•asiJ· .~nteiro, 
Sr. Presidente, á nobre acção e ·:1 intervenção rio Presidente 
de Minas na suffocação do hediondo crime perppLt·ado por 
bandidos ferozes, que deviam estar nas ccllas 'dos pro~idii)S 
ou nos manicomios, não podemos ter, nós que li vemos a eon
vivencia do grande estadista, diante do ~eu esquife, sinão la-
grimas. c saudades. ·. 

Sr. Presidente, o Palacio da Libet·dade está dr.· luto. Jl!as 
não é só o Palacio da Liberdade da bclla capital. do l!:starlo de 
Minas Geraes que está de luto. Não I S. Paulo lambem está 
de luto .... 

Não, Sr. Presidente, S. Paulo lambem está ele lula, mais 
do que S. Paulo, a Nação Brasileira, a Ropublicu, deve estar. 
· ta111bem. (Muito bem.: apoiados.) · · 

O nosso patrimonio de homens puhlicos, de estadistas, de 
politicas, sofl'reu, com o baque daqucllc corpo, uma f:i'anrle 
perda; a Nacão cst:'t soffrcndo o e:xl.raorclinario pt·c.iuizo que 
nuo podemos de momento avaliar, tal a sua cnvcrg·adura, tal 
a compostura do g-rande morto. 

Diante da emboscaria preparada pncicnl.cmento, crimino
samente. Sr. Presidente, não contra S. Paulo, mas contt•n a 
Federac.ão, eontra a Hepublica, surgiu a figura nustcm elo 
nobre e hooradg Prcsíilcntc ele 1\Iinas. E ele quo i'úl'mn ? 
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- Sacrificando, saurificando c lancando na balanca: a sua 
pro pria vi da I . · · 

Lembrou bem u nobre Senador por Minas Geraet;. Et•a urn 
br.tal!Ju<"lor na ll'mehéira em Bello !lor:Jzünlc, !JI>i" a!!i, lltl·· 
que!Je postn, f<lz lnnlo quanlo rr' ·IJO:.Jrnd•Jl r:·'.o:::'; ~··: .. ,.nn·::: 
na defesa ctus in~,f.JtUi(.':;C':l, n!ti- JJtai;H~ ·''e S .. Pai.rl:J .·_~la .... ;J'ii.l
c!Je!ras. Lá, cOL'J'ia q ~.angut~ nünei!o; n:;.as o notw~~ !J~·r.-Jt(i:!D! ... ! 
de ·wnns deu cm holocauslo :i Pa!J•ia a sua pro)ll'ia vida .. 

Não venho fazer a bi03l'apllia, que acaba de ser feita 
superiormente pdo nobL·e Senador por Wuas GmaeG. \'l·nhv; 
como uu1 l'efJt'8tio.mtanLc do .Est.at.lo tlu ::.i. Pauh>, !allat· en: seu 
nome, para cobrü· de 1'!01·es o I umulo rJo grunrk m!nc·::"o, d·) 
grande estadista. · 

Mais tarde, Sr. Presidente, podor-sc-lla à vujj.a.· ll.. ,ac.0à•o 
•1e Raul Soares levantando no seu E~tado no o"'lorwso J~sLadtJ · 
\f ' ~' d. de Minas Gemes, as hostes, os batalb,oes que foram rJrr·:imuJ: 
o seu sangue em defesa da legalidade em ::; . .Paulo. 7 · 

. :::L Paulo Ctitá de luto I t:i povo pau!Jsla :u:ompanlm, n· .. ~ 
manodo, o povo mineiro, no seu pezar, na stJa ang-usr.Ja p~u1 
perda eno1·me que acaba de soflrer n Naçiío. 

Que. poaer·e1 rnrus dJZCJ', .:ir·. t-'tÓAldt~lll.f:, :í!ll:i'J tlth~ .. 1'-'•J;.r.t 
sua envergadura volitiea, pui;:. wa compostura, pela sua n
gidez de earael.et•, !tau! Soare~ ü digno de peJ•lel1C(:r ho l'a:1 
theon de Plulanllo. (Mnilo bt''ln; muiro 1·~:·n.) 

O Sr .. João Thomé (') - Sr. Presidente, desejo associar
me, de um modo mais sighificaLiYo do que por um simples 
voto, :ás .homenagens ·que. o Senado vae prestar á memoria do 
preclaro estad.ista que o Brasil acaba de perder. Um grande 
estadista que. ·o Brasil acaba de perder, digo bem, porque Raul 
Soares já não era mais uma in1'luencia politica regional, mas 
um nome nacional (mu-ito bem; muito bem), acatado e que-
rido por todo o paiz. · · 

bonheci Raul· Soares. ha pouco mais de tres annos c du
rante esse, período. tive .a fortuna de cultivar a sua amizade 
preciosa.· Seria uin lapso de fémpo por demais curto para pe
netrár os J;'ofolhos . de uma ·alma dissimulada, mas foi . bas7 
tanto para.conhecer c'admirar aquelle espírito de elite. c.ujoH 
pensamentos se revelavam nHidos, sem jaça, claros como scin
tillnções, que eram, de um caracter adamantino. 

Raul Soares encarnava o typo do verdadeiro republicano. 
e, como l.al, foi um defensor completo da Republica. Defen
deu-a moralmente por seu exemplo de homem puro de amigo 
sincero e leal; defendeu-a politicamente, insurgindo-se. com 
•todas as enorg·ins de sua consciencia revoltada, contra o em
'bust.e das cartas falsas, com que se procurou degradar nossoH 
,costumes polil.icos; defendeu-a, emi'im, materialmente, ainda 
agora, com o saurifwio da propria vida, pondo-se ú frente' 
rJaquelles que combateram a insania d:.. revolta que acaba 
de infelicitar grande parte elo paiz. . 

E' muil.o ,insta, poiA, a 11omenngcm que o Senadn· Ynri 
preslar :í memoria ele Haul Soares. Eu mo associo a 'elln, rln 
coraoão,· certo de ·quo nesse gesto interpreto o senl imenl.o una
nime elo meu Estado; eu me associo a el!a de coração, dei-

(•) Não foi revisto pelo orador, · · 
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xan~o expresso, nestas rapid.as e commovidas palavras, um 
pr01to de saudades á memorm do grande brasileiro. (Muito 
úem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - 1'cm n palavra o Sr. Azeredo. 

O Sr. A. Azeredo (•) - Sr. Presidente, o Senado ouvin 
n~ palav1•as do illustre Senador pelo Estado de ~finas GcracR, 
falando cm nome de sua bancada, quando podia ter falado 
lambem .cm. nome do Senado. ("A1Joiados.) , 

Ouvm 1gualment.c o honrado $enador pelo Estado de São 
Paulo, que se externou em nome de sua terra, em nome do povo 
paulista, agradecend~ as in,jucç~es patrioticas de .Rnul_Soat•cs, 
esforçando-se para 1r tlm aux1ho da ordem legal, entno pro
fundamento all.orada naquelle grande Estado. 

Por ultimo, meus honrados collcgas acabam de ouvir as 
palavras repassadas de magôa do honrado Senador pelo ·.Esta
do do Ceará, falando tambem em seu nome e no de ~f)tl Es

.1 ado. 
. Pcrmil.tam-mc agora os honrar! os Senadores que et.l....i n
l.crprel.e o sentimento de cada um· dos membt·os desta Casa 
(apo'iados), falando em seu nome. rendendo a mais sincera 
homenagem ao vulf.o que acaha de desapparecer, mas cu,io 
nome Jicará inscriplo na no~sa historia, attcsl.anrlo os grandes 
sorvicos que prestou á Republica, baqueando, afinal, victimn 
do seu patriotismo, do seu esforço, da sua abnegnr;üo á ordem 
legal, não poupando siquer sua preciosa saudc no momento cm 
que sua vida mais util se tornára á patria. 

Não ha, portanto, resalvas,, neste caso, ·para so ·elo gim• 
esse homem, que desapparece, JUstamente quando carecemos 
I auto ele homens de- forca de vontade, de caracter e de ener
gia; quando raream os estadistas na hora em que a llepubl icn 
,mais carece das luzes desses pró-homens. · 

Raul Soares era, inconteslavolmonte, uma cspernnca cnf.l'e 
os homens politicas do Brasil, não só pelo seu talento, pela 
•sun vontade, como pela sua eP.Orgia e pela sua instruccão. 

Sr. Presidente, V. Ex., como eu, está sentindo h em 
a morto de Raul Soares, como sentido foi o desapparocimonto 
de Carlos Peixoto. Ellcs se pareciam bastante pelo caracter, 
pela intelligencia, pela vivacidade, embora. • incontesl.nvel
mcnte, Raul Soares fosse um politico mais habil do que Cal'los 
Peixoto,· que pela sua forca de vontade parecia tratar com a 
maior aspereza até os proprios amigos. · 

O Sn. S~\MPAIO Conni\ - ~las um e. outro eram o cimo ela 
nossa nacionalidade,. 

O Sn. A. AzEnEDo - Estou inteiramente de accôrdo com n 
nobre Senador c a prova é que recordo nesta hora a figura ele 
Carlos Peixoto, que, era, sem duvida, um moço de grandes es-· 
peranças que 0. paiz perde~ quando começava a prestar-lhe 
n~lcvantcs serv1cos. . . 
· ·· · Raul Soares, senhores, faz lembrar Alexandre, que, de
pois ele conquistar a Asia, passando de cidade em cidade, onde 
deixava· rastos luminosos da impressão do seu caracter .. ria 

( •) Nilo foi revisto pelo orador. 
S.- Vol. rv:·· . 
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snu eni)J·g·ia (}. rln sua vontade, •lesappareccu lão mo~o. 
O mesmo aeonlccen a Haul Soares, lüvado pelo amôt• {t Ol'dcm 
Jpgal, lt·altalllamlo dia e noite, quando não lhe era licito esse 
rmer·iJ'ieio, l'f'ndo-sc f.HJI' bso o Bl'asil iuleit·o pl'ivado da sua 
ltt'lla r•xi~LciH:ia. 

O 1101Jr·n S••nador pi!lo Estado dll Mina.; GemP-s lembrou 
aqui o l'Mol'co. a coragem. o pall'iot.ismo de. nau! Soares, como 
" l'••z •ni1ru nohre ·amigo Senador pelo EsLa<lo do Ceará, rccor~ 
dandll stia aecfi•l na campanha presidencial. · 

Néts ambos, cn c .o nobre Senador por Minas Gcraes, fo. 
mos lcsll!tnunhas. na noit.c inesqueeivcl ele 1 de maio de 1 o~·!, 
~~omn se Jlot·lon Ilaul Soares, na reunião ·realizada no palaei•' 
rlo Cal.l.ct.e, na qual demonstrou uma energia rara ·c. uma c.on~ . 
vir(~ão ai:Jmit•av·el, prolc~sl.ando, com a maior cleva\)iio, contra 
"IJIH' naqutoiht. hora se J11'ctendia fazer, isto 1!, ·levar o Sr. Ar~ 
I hm· Bl't'rHu·des a l'l'nuneiar :'t Presidencia da llepuhliea, ant.r~s 
que '" Clltlfl'l't;:;~n tivessr. coneluirlo o li.'abalho de .rcconheci
uwntn de podeJ•es. 'E, .iusLica sc.ia· fcil.a, o Sr. Arlhur Bet·~ 
mn·des mant.nvn-se com a maior Bcrcnidadc e firmeza. 

Essa at.titude de nau! Soares mostra bem a elevação do 
seu- caraelrr, a sinccl'idade das suas conviccões c· a energia 
t'ótlt l)nc· stllllJH'e se houve 1ws casos mais intricados da, po
líliea ln·asileira. 

O Senado não dcsr:onlwcc o mo.do elevado por quo go·
vernou e li e seu Estado: com a maior elevação, com a maio I' 
inleg·l'idade tnort•l, prestigiando os seus amigos, sendo leal 
JJttl'a eom elles a mnsLrnnrlo que podia governar com o seu 
p;wLhlo. Rem absolul.ament.o diminuir aquclles que lhe não 
et·am dedicados.. · 
· St·. Pt·e·sirlenl.c. não é agora momenlo para fazet• a birl

A"I'npliia do g·rnnde brasileiro que acaha.do desapparcccr; mas 
Pslou eerlo do que o Senado, rendendo as maiores homenagens 
u llaül Soat·r~. rcr~onhecc os seus serviços, o seu talento c a 
~uu intr~gl•idadc moral; c, mais do flUe isRo, aquilata a perthi 
quo S111'J'r·en com a morte dess•J notavel homem politico cujo 
llesaprnH·eeimento abt•e um vacuo enorme entre os ·nosso~ 
liomen;;, por•tue, na realidade, clln era um grande estadista 
P wís estamos inteiramente pobres do estadistas ·no momento 
em· que I nnto carocernos delles. . 

lnl.ct·pt·eta.ndo o pensamento do Senado,· Sr. Pr·csident.c; · 
T'0Jtdo as maiot·cs homenag-ens ao illustre morto, fazendo vo-
1 o~ pam que a sua mernot·ia possa imprimit· em todos o~ bra- ,. 
~ilcirns n cimho de sua rnerg·ia, de. sen amor :i llcrmblica, e 
do StHI alt(l palriol.i~tllü. ( Muita bem; ?mtüo bem.) · 

O Sr. Dionysio Bentes ·- Peco a palavra . 
• 

O Sr. Presidente - •rem a palavrà 9 Sr. Senadot• Dionysio 
Bento~. 

O Sr. Dionysio Bentes - Sr. ~residente, é quasi teme
ridade de minlla parte dirigir-me ao Senado da Republica. 
ncsl.e t!olo!'oso momento,. sobretudo depois da8 orações que Sf! 
fizer·am ouvir .a pi•oposilo do gr·ande · estadista que l\linas 

· Gor·1üJs uc·a1Ja do p01·dcr. Mas um dever de amizndo e do gra
tidão obriga-mo a pe(lil· ao Senado um momento de sua alten
r;üo pam as poucas palavras que pt•oferirei nesta mcmoravcl 
~cssã.o. , ~ ·: ~. . .... 
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Conheci, Sr. Presidente, llaul Sont·cs na Gamara riu,; 
Deputados, vendo Iiellc, . desde logo, uma figum empol
gante pela linha il'l'epreltensivel de seu physico e, mais ainda, 
pelas palavras du doutrina que, :ís vezes; nas hot•as de lazet•, 
ctú roda de Dcpulados. ~e clava a cmittit·. 

Na vida rapida de nau! Soares, quando cllc vci u tomar 
par·le na fJO!itiea nacional, tive· occasifio, Si'. Presidente, de 

· obsct·rat· qualiclurles nobiliksimas nesse eminr.nle estadista 
que a 11U1;iio acaba de pcrdct•, qualidade~ c~~as: !c decisiio, 
di). lealilarle, r! e civismo e de comr;urn. 

Uma vez, rlirigfnclo elle a campanlm fH'CSitlencial nltlma. 
- es!Jo~avam-se. aihda os pri!ncil•os surtos desse pleito que 
Lodos conhecem pela~ sccna~ Vli!l('nl.a~ que nclle se cle~enrola
ram - foi procumrlo cm st.m· ca.~a po1· aí•dcnt.c rumphlet.at:io. 
l'.t'opunha-lltc um rt!eonhcctmcnto na Camam dos Deputado~. 
nau! Soat•p;; ouviu o jrlt'nalistu 1~nm aquclla calrna e clbtinccão 
que lltc ct•am poculiat·rs, eom a a:ltrHH;ão que met·enia liio illu;; .. 
I. r o prr·snnagelll, t'l!iqlOnrlenrlo-lhc por· ri 111: «:\fio ü passivei ,, 
rccnnlwcimcnlo •. lo candi1lalo quo V. S. [JI;!ilcia, pui'<111C nfiu 
foi nlcil.o». 

Dacla a inlpor;larJcia CjllC linlm e.,se orgjo da imprctW\ 
pareceu a locla gf)nte IJUü nau! Soares t0ria pcrd ido .a cam
panha, pois recusara sal:isfazcr a vontatlc de quem rode'ria 
nl'iNttar n cort'entc da opinião pública rJcst.a Capital, cnm a !1-
/.lui·dade de que· cnt:io dispunha a imr.I·ensa, li!Jerclado que, ríd 
vezes; raiava pela liecn1;a, tt•azenr.lo-lhc desL'arte facilidaclr!s 
ao seu candidato~ Mas, llaul Soares, romo nricnf.arlol' predes
tinado ·na nacionalicl:ide br·asileira, sabia o qnc estava fazendo. 
Ell•! desejava que cm Jog·ar dil um mal'nel, rio pantano, da;; al!tHl'i 
~nm rnovimr.nl.o, nPfJUI'ccesso a ehulição, que produz a pu,·il'ica: 
•;fio rJos·.liquidM. rorquanfo sobem os dect.rieto~. pa1·a depois 
da decanl.a~ão, vollarr.m ao fundo, naturnltwmlc pela acção da 
gr:ivir.laclc. · 

Raul Soares, nos momentos r;ue s,~ sr;nir·arn ;i campanha 
pl'Csiclcncial, at·rastaclo pela calunllliu, que lhe lt:lLcu üs pot'l<l~ 
<lo seu honrado lar, <i· sua pessoa. nunca T'I'Cilou rJr~an.te das 
ameaons tolegeaphicas, das· difran]a~ü•·s c das mr.•nlir·as qu•J 
ns;;oalharam lJíll' t.orló o Brasil. Em Junto clellc CJLW l.ut.lo~ 1.1:'! 
politicos amigos iam t•ccl'!ler· a palavm de ord1!Jll, junto dcllc, 
que .snm ser· chcfr, se impunha, pnlo commnnclo, a . todos o.~ 
Tcprescntanf.cs dos .Estados, q<ll' n ncompanha\'atn, nc.'Be me
moravcl prelio politico. Ilaul. Soar·c.~. 81'. J•rcsidunl.,, J·nce!lelt 
no seu peito tóclas as emocõcs violentas qun !11e g,,,.a,·nm n rnn
lestia que o· acaba ele prostrnl'. E. eel'io do tJne I'•~Pt·esenlant 
para o Bt•asil, nu reacção que ia o!'ferccer. o !tomem capaz rio 
desmentir a' -phrasc do gr·ancle par·lamcntat· in:;lcz, que foi 
Bryee, quando disse qtw nu Bra.'il ltirle: era ;:_(f·andc, excepto o 
itomcm. l'iiiocm' vcl'darlc; cs:;e lionwm v cm cl(únonstl·at· jusLa
uwntc o contrario. Em todns as pelejas l'udeii em que se co
\'Oh·eu. mostrou que ct'a I ii o grunflc. como ú gTanclc o E5t.ado 
<IC que ct•a filho. o nQbl'e EsLndo de l\lina,; G1!l'Hcs. (ilpuiadus.o • 

. ;\nii!S de assumi!• a fll'e;;icleneia elo seu .Estado, o meu sau
doso amigo esc.t•eveu umi.t plalul'urma c um JH'ogmmma de go
,·m·no, que representam urn do3 dncunwnlos mais helio:; e mní~ 
i:tcm feiíos que tem produzido a politica nacional. A~sunlc " 
governo tl Cfintinua no E:3la(lo unw nc!mini:ll.i'::t~fto Jll'ogrcssio;la, 

• 
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desenvolvendo-lhe I. o elas as for·~: a;; 'propulsoras. Declarando-se 
a. cruel molesl.ia, llaul Soares é forçado a passa,r ao. seu sub
~li,l uto legal o é;OVCI'no elo Estado. Vem a r.sta ca,lilal, sub
rnetl.e-'e a ,;nJ•io lratamcnlo, c, ainda não bem refeito, presen
l.indo a tormenta que se desencadeava proxima, reassume sou· 
t1:trg.o, ainrla comqJulidn .. Mesmo assim, rebentando o movi
HlCTJlo rcvolucionaJ•io rlc S. Paulo, nenhuma voz se fez ouvir• 
,na i\ no rnomcnlo,. c.oncil.ando ao combate, do que a de Raul 
ht,are~ levantnnno com as suas palavras todo o seu Estado ') 
toda a i'ação. Respondendo ao commandante de um dos bata
·llilícs de bravos voluntarios, quando lhe 'perguntou o nome 
que devia dar ás suas hostes. aguerridas o que lhe pedia unt 
r. orne para seu batalhão, aconselhou-o: denomine-o «Cruzadti · 
J:ef!UIYIIL'fl!ltt~. Estú ahi o exemplo, Sr·. Prc3identc, quu lodos 
"i' hi.'H>-il''"'"; ·deyem imitar nos se.us Estados, o ·nobre gesto de 
Haul SoaJ·es, Jllostr·anclo que os elementos civis de um· mo
nwn!R r·n1·a oufi'O podem ser .mobilizadoR e eonstituir as cru
zadas. Tepubl i canas que hão de salvar a patrla, auxiliando as 
forças ele terra e mar. · 

· . Ha, ~r. Presidente, no futuro das nações factos lmportan
t·cs·que, no determinismo cégo das nacionalidades, quasi que 
os acontecimentos adivinham. . 

Minas .é portadora da maior montanha de fer·ro do mundo. 
A~ nações que não possuem este mineral representam1 apena;; 
epJsoclios na .vida das nacionalidades. Mas as que possuem um 
deposJtl.l farto como o Ruhr, na Allemanha; as minas do Japão, 
as da America do Norte, estas são destinadas a periodos de 
grande longevidade como potencias formidaveis. 

Pois bem, Sr. Presidente, Raul' Soares, preparando o sol·· 
dado mineiro, estabeleceu uma baxragem de peitos com uma 
verdadeira muralha humana, capaz de guardax as ::>iquezas o 
~~ honra do seu E;;tado e de lodo o Brasil. Felizmente, rapido, 
n seu nxl!mplo dominou o paiz de norte a sul, dando os melho
'rcs frutos. 
. Com tacs qualidades, Sr. Presidente, o fallecimento do 
eminente estadista, cm tão curta idade, é para toda a na.cão a 
maior perda que podia soffrcr neste momento. E eu, o mais 
humilde dos o·~adores ... 

: O Sn. AJ.rnr.oo ELLIS - Não apoiado. 
O Sn. DwNYSio BENTRS - ... que tomam parte nesta to· 

cant.c manifestação funebre, venho, em nome do meu Estado, 
assoem, .. mn :\s .111~tas homenas·ens que c Senado ar.aba do 
Jll'é•$ln:· ~~ gJ·ande cstndistrt mineiro hontem fallecldo. 

,Era o que cu tinha a dizer. (Muito bem; muito bem). 
' 

O Sr. Miguel de Carvalho -.Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Miguel de Car-
. Yalho. · 

· . O Sr. Miguel de Carvalho ( *) ....- Sr. Presidente, haver 
!liguem que, com a capacidade, a eloquencia, a expressão viva 

(*) Não foi revisto pelo orador. 
,• 
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do que lhe vac no coração, venha, cm u·m momento como este,· 
Jallnr por nós Lodos, é favor que cada um de nós muilíl agra
decido ficaria devendo. 

Depois do. honrado reprcsenlante de 1\IaLLo Grosso Ler fal
Indo, tão elevada c compcf.cntemenl.e, pelo Senado, !)arccia-me 
<tua nos deviamos limitar a dar os nossos vol.os, approvando as 
l.!'isl.es c :funebrcs providencias propostas pelo representante · 
l.ie 1\linas Geracs. i\Ias ha situações, ha momentos cm que, como 
succcdcu com o nobre representante elo Par{t, não é passive! 
conformarmo-nos com a circumstancia de algucm se propOr a 
cxl.ernar as nossas maguas·. 

Venho pe~soahuent.e exp1·imir, nüo só o meu pezar, como 
o do Estado elo Rio de Janeiro. para não merecer, com jus
tiça, si silenciasse neste momento, o qualificativo de ingrato. 

Conheci o Sr. Dr. Raul Soares, rle saudosa memoria, qu'asi 
ao mesmo tempo que o honrádo J'eln·csentantc do Ceará: quando 
;:;, Ex. lomou a~scnlo nesta Casa. Approximámo-nos, sem cs
foJ'ÇOR da parte de nenhum de ncls, naluralmenl.c, o cllo, com 
aque1la brandura rlc modos que emparelhava com uma gra
vidade que não repe1lia os que dclle se approximavam, con
seguiu, em pouco, capt.ivur u minha estima, a minha conside
~·açüo c, direi mcsíno, o meu respeito. 

Correram os tempos c nossa convivencia fizemos re
lações, inl.Ol't'ompidas pela ~ua ausr.ncia, qua:ndo foi tomar 
conta un direcção dos negocias de Minas. Fui assistir a essa 
posse, como a exprcstião da minha esf.ima pessoal. Assim, não 
era justo, ho,ic, que elle é morto, para que não me mostrasse 
mgralo lambem para com o nobre representante de Ma'tto 
Grosso, que por mim .ití tinha fallarlo, silenciasse na hora 
triste dos ultimas adeuses. 

Raul Soares não morreu·. Homens da sua envergadura, de 
Bens prndiearlos. que· rhn'ant.r largo pcriodo do annos foram 
r;ouco a JlOUco fazendo deslacat· .n sua personalidade, podem 
desappareccr, mas n!lo morrem. Alli ficam os exemplos dados 
r·ela consagraoüo de !.orla sua pessoa á causa publica c, como 
Hementcs lancadas á torra da lib(lrdadc, hão rle proliferar·, hão 
de desenvolver, hão do se formar novos estadistas. E quem 
sabe si neste momento. seguindo-lhe as pégadas, .iá não se 
~~!liam cm principio de poderem ser utilizados para a Patria ? 

Ali de nós, ai I da Republica, si pela perda, pelo desappa
rccimento de um de seus mais osforçados filhos, desanimas
~emos c nos ,iuls·asscmos combalidos ou feridos de morte. 

Raul Soal'es não morreu ! Desapparecou apenas ! Mas, ha 
de set• substituído por outros, talvez mesmo vindos dessa torra· de 
Mtnas, que, como disse um cscriptor, tem um coração de ouro 
coberto por um ]leito clr. ferro. I~' rlahi dos outros Estados 
c•u,ios J'iJ llos lo ma rem como exemplo a sua cledicn~ão á· causa 
publica, é •flUe hão de surgir seus conl.inuadotcs .. 

Fallnu-sc que Raul Soares merecia tanto corno os que na 
deresa rias famosas l.t•iucheirus do J~slado de S. Panlo pere- • 
C(\I'(IJll, , . 

. Não, Sr. PJ•esiflmll.e. , . 
. Quem defPJHic ou ataea uma ll'incli(•iru. l1•n' Sl'tnPJ'e n c.;;

Pl'l'llllça de ,;nbrovivm·. São rm•os, l'Ht'is,.imn;; nqnrllt!s quo 
IlUrl.nm para n lnt.a enm a r.r1·iezn dP qm• ulli viín PncnnlrUI' 
n ll10l'l". ,\ 1 'JJi•J•nnl:a. 1.>ssa l11Z qllt' illlllllll\11 tnrln~ os IH1Ssos 
(lu llo111Pill I' qur ,;,\ " deixn 110 lll~l'l'Udr•!i'(• ill,;lnnlr•, I"'Sll, 
l1Nu-u COIJISign o eombnlente, ou Sl\ja nu tlggt·c;8üu lll• $eja ua 
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di~J'e . ..;u. Ctii'JJ o nt'd.l!'l!" saudo~o ar11ig·o uti:; ~P dr•u i:; . ..;o, EJ-11• 
·1 i11lta a t:t•t'lt:za de IJUI!, ilnllo:lo etllll la! tl••Wt'f'IHiillll'lll 11 t\ eausa 
lliii'ÍOIIHI. ia 110 l'i111 ••neuntr·ar· a nH•r·l ,, . E III' lwm ~ubia qu" 
{la ug·t.p•av:H.:iin dos ~Uil::' padr.einwnto~ •'Jn (I Aru org·nn i~rnu 
l'ttllrlHIIH:nlalrnrnl.t: t•ontlmlido, n l'f.'Sttllarlo final f'l'il a mor·l.o 
it'l'l)llWriinwl, ;;cm nenhuma eSJH•r·anea. 

Fni, poi,.;, dr animo eaim:., (Jt.lt' t'llo foi r·nmpt•ir· o ;;rn rle, 
\'1'1', !·crio de q11c ia cncul'iar aqur•lla f.'xislencia, Jiio cara ao.; 
~rw; amigos, lãn l'sl.rr.mrcirla prla sua l'amilin.. ~rgtll'O dr qn;: 
o l'UI11Jll'il1lrnlo do r10ver· ei\'ico imporlava para r.ilr a drir·na 
s••pnr·ac:iio da esposa e r.ios l'illw~. :'-/fio vacillou, agin cornu 
cnirnrlf'lr e morreu! 

A um cspirilo. l.iio rltl\'arlo, a urn animo lãn ·suprt·ior·mr•nll! 
dr. I incacln, i'• impossivr.l fllll' não se pt·r.ndam os olhos da actual 
~"·rneiin, c não procurem imil.al-n, 

:4Ptts sneerssorPs, seus diseipuln;; ltiio de ;;ur;:.dr·; hfío tlP 
·\'ir· nnlm~ quf.• fJI'Oeur·ern ;;t•guir-llw ·' exemplo, 0111 hcm tln ·. 

Irnqra ria llrpuliliea. · · 

:4nllt'P o >'etl lttmulo foram lan~ado~ os volos de scnl.i-
nt<'nln rln E;darln dr> fl. P'mlo, as 1'lnr~~ cln E~farlo rlo <>nl'lí. ç 
du P:t!':'t, J'nllnnd;J Plll nome rlrl l.odos nr'1s o nobrr SrnarlnJ' 
Jtflt' ~\!alio Urn;;;;n, PX(Jrr,:;;nncr. a sauriaclt• qur afflig·ia, não ·sfi 
"I•:;;tadn·dp :\linas eomo n Ioda a llepuhlica. · · 

l'e!'ll~illa Y. Ex., Sr·. P!•J•;;it!Pnf.e, que t!U jnnft• a r.sln;; 
ntnnifc;;fa(:'-'~'" (pr·of'uudall/('1/.l-': crmmlovic/o) a~ lag·l'imas do 
J•:staclo clu llio de .Jancil'n, do qual fni elifl um amig·o, auxilian
do-nos u libertarmo-nos da opprcssão politica cm que vi
viumo~. (Jluilo br.•m; lll·l(ito bem.l 

O Sr, Presidellte - 'l'cm a paltwr[t. o St•, P ir os Rebcllo, 

· O Sr. Pires llebollo (') ~~ St• . .Presidente, Lambem' o PO· 
quono E.slnclo qnr. repl'~scnlo, pcclinlio venia uo illustt•c VJco
Pt'r!sidonte cle$lu Ca8n, n!lo IHido so conser·vor si!rmcíoso diauto 
ri11 n~ces~idr:do d~ tllllll manft'csttH)iio cllll'll o J)rc•cisn rio dOr .. ~ 
dn ·suucludc prlo gl'llncle minoil•o, pelo eminente brasileiro qu.1 
aeahn de dt!:iUPIJill'CCCI', 

Tamhern n Plauhy, sohc-n bem o Sr.1Ilado, contou, ccpfn 
vrz. con1 n a~sislcncin efficienlr dn pnln\'J'a magien rio ll'l'l\ndo 
t•;;ladisln .• ln;:ln 1\ porlanto. Sr.· Pr·e~idr>niJ\ que. nrslt11llu
lllt'IIIO f},, dr)r·. Yf'nhn n Piauhy· tr•azrr· ri ~linn:'. r\ fc•r·r·a Ir-nda-
l'ia da Iiht~rdadl', flttf' ,·, bt•m, nc;;lc. momenlo, a I'XJH'I.'B5ii'U fi-· • 
;:III'a da ~lai.t't' l'lrt!rJI'o~n. rlebr·uçnda 5fliH'c n ·earial·er· dn i'illt'' 
~-lll('l'!d,•. a r·sPr•.·:: ... atl tia :-o11a rnag·un P l"ln ~ua d1Jt~. 

Snpilurodr~, l'IIJIJora, a prnf'JJnda arnat'glll':l dt• unt ;:r·nnd"' 
ndnli!.'ad•n· P di! I!Hl :1nli~o ~in,;m'o, qul' o t:.ui. ~Clll})I'H do- onli
no•lllo mitlf'ÍJ'o ,1'11 :-dnlo essn necessidade; a tlCCt's.oitlarlr• iu
,_.Iuela\'1'1 de di7.t1l' esta:; pnlnvra~ wnlidas r. sinceras. 

l\'o n•on1e11lo, Sr•. Prc·sidenlc, r.m que o corpo inanimacln 
do gr·anrlc brasileiro vnc btliXU!' ti 8cpull•Jra, sente-5e, per·c~
hc-se j:\ mwolvcr-lhe n t'igurn moral, r·m grande c refulgrnl •! 
nimhn qnr 6 hrm a aur·orn da irnmot•lalirlnclc que o vae l'e
I'C'hPI' Pllt ,;pn :;cin. 

( ') ~ii o foi revisto polo orador, 



Siili o:; tas r·nrlirins pn1avrn;: r)ue eu '''nt in Th'i'P.':"i•.l:nlr li" 
clizet· p:1t'll d'~.ixnt· ll1~ttt !.'XJrt'e:;,;a a .no~sa.mnnir~.·sta,;rtu de jJ(·
zm· pt.'i1) de8appat·t!cinwntc. d·.1 g:!'atúhl e illu,tt·o brusilcil'o. 
(Jiuilú l)cm; úwilo /Jem .. ) · 

O Sr. Px·esidente --Tem a p:tlnvm o Sr. J•r·t·nit·u J.r,ho. 

O Sr. Pereira Lobo (') -·· Sr. Presidente, admirador, <1LH1 
sn11, rlus gm'nclc;; êncrgins rhi minha patrin: admit•atlor, q11C 
SI)U, rios homens forles de que a l'tcpubliea t.anl.o precisa; api·e
eial.iot·, qnr. sou, dos homens dn vontade, elos homens de que
rct·, venho .lamentar, neste momento, com o Estado de ~~i nas 
Get·Res, eom os :;ons dignos rcpresentanles, com os amif!'OS, 
IJLTO lHl rr.prcRPnin~fio ele Minas eu conto, a grande pm·da qtw 
sol'l'rN1; não ~úmr.nt.c esse Estado, mas a Republica U'l Brasil, 
a nossa cm•a Pai.!' ia. . . 
. .Jft. se disse aqni, Sr. Pr•efiiclenlf•, 11ue a- Bepu!Jlica e;;t:i sn 

rmpnbr·r•crnrlo .rir. hf)tnr!ns de vontarlr., ele esladisl.a~. l'irw chc
~:at·ci a I anJo; nãn dir·r•i quu r.lla e::lá pobre on r.slá se ·empo
hrr>t•r.nrlo de r.;;lnrlisla,-; mas, apf'na,; e11nt a fimtr.za do llH!II 
t·:'piril o, dit'Pi qnc elln. e:;Lú ~cmlo empobr·ecida de homens 
J'6rles. •. , 

.\la;;, retunwnrio o srnl i rio rln minh~, nrn1.:fin, ripiio que, 
ndnlil'ador·. 1'\lli:' ,;on, rins honwns for! PS, da,; 'met·~ias· mo1;a;;, 
capazes rl<! dar f1 Paf.t•ia, Tléi'!;C;; momcnt.n~ dt> angustia. comn 
o qur!, Pila ago1·a alt•a,·r.s~a. Jorln n RCll 1·alor· moral, lodo stm 
\'alo!' intelleeluai C de ff'lf'l;[l ph~·>liea, · dirr•i f)UP Jatnl!l1f.O .pro
J'u.mlarnmtf.C a perda qnf' at:alla clr snl'ft·cr a Pat.rirL. E, em nomrJ 
do EHL'udo ele Sergipe, o nwnor de~t.a llepublica, o ll'IIHior dcsla 
Pal.ria, ma~ qur., mr.smo na sua pequenez, Lcm l'orcn, vontn.rle 
pttl'l.\ larncx1tOL' nos~e instante n grande pcl'da, venho dizer nns 
filho' do !!'llntlroso E~l.uclo de Mina~ quo clle. SI) r.nl·vn rleanto 
t1o lumn!o do .~1'!Ulflc esindisl.a, rJo .grande mot•Lo, da fol'lc \\111-
to.dtl que a Bc![illblica acaha ele !lCI'dcr. ' 

Sol'l!iJ"lll, Sr~. Srlnador~s. a~sor.ln~se .M Eslncln rlc ~i·· 
m1.8 n t\ Pntt·ia pcln ç;t·at)dc fli!l'rln do üminenlc, rJo nullrr, Pí·c
sldealt' de )iina, Gcnw~. Dr. llaul S•)urc!~. (.1/tdlo l.lt.'111: 
'fll !I it (J IF!'IIL • l ,. 

· O Sr. PI c~idcnte -- O SI'. f:;enadnt• Bllcno H:•:\til'!i\n t•ocp:f>t· 
a ill.~Pr·~ão na nr:tn rln~ lrabnJ!I()~ ,J,~ hnj,\ d~ \llll -.·nl11r.IP pt:<'•· 
l':n,,Io pr.·znt· r r!P ,-anrladr p0ln fai!Pdmrnl.n .dn' iniPgro !Jra:.,: .. 
]>~ii·,) tll', lla111 ':C:11are.,, e ainda f)IIP n :\ll.•sa fl•l ~o·na•i(• lr.l!'J:!Í'a
pili! ao Uo1·r•r·n" dr ,\tinas. ti l'amilia do illitslr': f'XIin<•lo. ·~ ·;;1!ia 
Húrw·~ada l!rna t~llll'ltni~:-:i'io rlP ~Pnadnr·r!~ pa·i'il rn•O!õp:i.:lhm· r:t• ... !a 
f::lJdlai u., l'nn,·rne,- cf,, ~ratlll•' di•,;::p:::1!'1!i::do. 

0,; ~i:nhnr~s· qnr• rLPJ;I',.l\'arn n n•qttPI'Ínlrtllo 'do :-::t·. !Sr•nn..Jo:.:• 
B 1 11.~110 B riliH.Iiin, tJLH.' i l'l11l1 !I' v a n I at'-B•' . í/'IHI.•a. ) 

1Foi unanimr.rncnli) appi'll\'HdO. 
:\ morte prematura tln <'tilÍLLI:n:" PJ·t:,-idenlt• de \lina,.;, 8t·. 

nr. nau! Soare;. an::;mcnla, :;pm dUVÍI[(l, I) IIUSi'O ini'III'IIInio: 11:1 
11nra drnmnLiea qur. o t·.~girnen atravc;;sa r. Ílll[lot;la em i'l!ll 
;::t.'rtl''' dan:tlo :til M"'"O pnt!'imnnio inlellt'L'Iiial f! mo:•n1. .... 

(')' l'iiio foi rc•1·isto prlo orador. ·:. ' .... 



·~l'i'NAES DO SENADO 

.Tnnto ás excerrcJOnaes homenagens approvadas pelo Se· 
t1adn, a expressão sincera da minha int.cnsa dôr, pelo desappa· 
r•Ptiwenlo do inclilo brasileiro. 1 

Vou nomear a Com missão que se comporá dos 'senhores: 
Dionysio Bentes, .Toão Tbomé, Ferreira· Ghav·es;· Pedro 

Lago, Alfredo Ellis, . .1\!iguel de Can·nlho, Sampaio Corrêa, ,car. 
los 13arho;;a e Anlonio Azeredo. ' 

., r. ' •• 

Designo pnr·a ordem do dia da sessão de amanhã o se-
::;ttintl': · ~ 

Votaoão, em 2~ discussão, da proposicão da Camarn dos 
Deputados,. n. 27, fJe 1924, autorizando o Governo a abrir o 
credito que fór necessario para a recepção de S. A. o Prin· 
cipo ·de Italia (com parecer contrario da Commüsão de Fi,. 
nanras á emewia do Sr·. Barbosa Lima, rr. 91, de 192-J)t; , 
. Votaoã.o, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 26, de 1924, que fixa as forcas de· terra para 
o· erercicio .de 1925 (com emendas da Commissão de Mari
nltp e Guen·a, parecer n. 109, de 19l!.S) ; 

·Votação, cm discussão unica, do véto do Prefeito do Dis· 
tricto Federal, n. 36, de 1921, á resolução do Conselho Mu
nicipal, que reorganiza os serviços do Hospital Veterinario 
Militar (com pa·rccer fiJ.!!oravcl da Commissão de Constituição 
11. 93, de 1.9U) ; · : ... J 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara .dos 
· Deputados n. 15, de 1924 que abre, pelo Ministerio da Fa· 
zanda, ·um credito especial de 42 :000$, ouro, para o resgate 
dç .42 apolices, ouro, pertencon.tes ao interdicto Luciano Ar
naldo 'l'eixeira Leito (com parecer favoravel da Commissão de 
finanças, ·,n, 78,. de 19l!.S) ; .. 

Votacão, em 3' discussão, da probosicão da Camara dos 
Deputados n. 20, de 1924, que abrei pefo Minis~rio da Guerra, 
unt credito especial de 1 :028$160, para pagamento de diarias 
a.,,quc tem· direito, llfat.hi.ls Fortunato Corrêa, operaria do Ar
MCllal de Guerra do Rio Grande do Sul· (com parecer favoravcl 
d l Com missão de f'inanr;as, .n. 67, de 192.S);. 

Votaciio, em 3' discussão, da proposição da Camara .dos 
l'Jeputados n. 23; de 1924, que abre, pelo Ministerio da Via

. ção 11 Obras Pnblicas, um credito especial do francos belgas, 
·1.842. J\1~,33, ·para pagamento á Société Metallurgiquc de 
Sambrc;;ef.- Mosclle, por fornecimentos de trilhos e accessorios 

· (com pari!Ct:r trH·oravel da Commissão de Finarrças, n. 86, d,!. 
11)•)1.1) • . . '_. , , I . . 

Votação, cm diBcussão unica, da rednccão final das emen
da,; do Senado ú pt•oposicão da Camara dos Deputados ,n. Ui, 
de 1923, que manda admittir, sem multa, a registro os nasci· 
mentos oec<lrridos no Braail desde 1880 até a publicação da 
nova lei; · ; ' J 

Yotacão, .em discussão unicn, rln redaccão final do pro· 
jccto do Senado n. 157, de !923. riutorizundo emprestar a par
t.iculat• ou empr·eza que se pro[lmct• a construir estradas de 
J•odngem. 5 :•(1(}0$ ·por kilomelro, •: auxiliar u lavoura do cacáo; 

VotaQfio, en1 2' discussão, da proposioão da Gamara dos 
Deputados n. 29, de 1924, que àbre, pelo l\Iinisterlo da Viacíilôl 

• 
• 

•• 
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c Obras Publicas, um cr·cdilo especial de .',27 :555$122, para 
indemnizar o Banco do ·Brasil de adrnnf.amentos feitos ao en
genheiro Clodomiro Pereira da SiiYa, para a conclusão do edi
fício dos Correios . (com parecer favoravcl da Cornmisscio de 
Vinanças, n. 92, de 1924) ; 

Votacão, cm 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 30, 'de i!l24, que abre, pelo l\linistcrio da Fa
zenda, um credilo especial de 2:467$741, para pagamento de 
gratificação a que tem direito .Tosé Borges .Ribeiro da Costa 

· .Tunior, agenlc fiscal do imposto de consumo desta Capital 
(com P·'lrcccr {avo1·avel da Comm(ssão de Finança.~, n .. ?3, de 
1924); ' 

Votncão, em discussão. unica, do parecer ela Commissão da 
Financas, n .. 108, de 1024, requerendo se,ia ouvido o Governo 
por intermeelio elo Ministerio da Justica, sobre o orçamento 
do custo provavel ela obra a construir de que trata a propo
sição da Gamara dos Deputados n. ;,o, de 1924, abrindo cre
ditas necessarios para a erecção de um monumento a Fran
cisco Manoel da Silva, autor elo Hymno Nacional; 

Votação, cm 1' discussão, elo projecto do Senado, n. 76, 
de. 1923, concedendo uma pensão de 300$ mensaes (l viuva do 
almirante João Antonio· Alves Nogueira, como recompensa aos 
seus relevantes serviços de guerra, prestados ao paiz (com 
parecer contrm·io da Comrnissão ele Constituição, n. 98, de 
1 .?.2.f) ; 

Votação, em 2' discussão. elo projecto do Senado, n; 78, 
de 1923, mandando contar, unicamente para o effeJto da re
forma, ao capitão-tenentE\ commissario João Luiz de Paiva 
.Tunior, tempo de serviço, de janeiro de 1891 a janeiro de 1892 
(da Commisst1o de . Marinha e Guerra, parecer n. 418, de 
·199,1). ' - ' ' 

Votação, em 2' di~rn~8~n .. rla proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 24, ae 192'•· que abre, pelo Ministerio da Fa
·zcnda, um credito especial de. 52:605$989, para occorrer ao 
pagamento que é devido, em virtude de sentença judiciaria, 

. a D. Delmira de Souza Almeida (com parecer (avoravel da 
Commissão de Finanças, n. 109, de /92-f); 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, .n. 35, de 1924, que autoriza a. creação de uma 
Mesn de Rendas Alfandegada em Ponta Pórã, no Estado do 
1\latto Grosso· (com parecer (avoravel rla Comtmissão de Fi-· 
nan(:a.~. n. ·/O,'i, de 19.2-f); 

Votação, cm 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 34, ele 1924, que abre, pelo Minister•io da Guer
ra, nm credito especial de 2 :fl28$, para indemnizar a Fran
c.isco Alfredo Pires, em virtude de sentença ,judiciaria (com. 
parecer {cmorat,el da Commissão rle Finanças, n. 106, de 
192.1); 

. Volncão, em 2' discussão, da proposioüo' da Gamara .elos 
Deputados, n. 32, do 1924, que antoriza o Governo a abrir 
creditas especiaes até a quantia de 3, 000:000$, para soccorrer 
as populacões dos Estados ultimamente assolados por inunda-
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~õe;;, mediante as ennc!ir:•j<!S qui' l! . .;tabeleee (com pal'eCel: (a .• 
'Vuravct dn Cmmu.isscio dr! Pi11o·nças, n.:/07, de J!J;!.f); 

· \'ota(•iio, crn 2" discussão, tlo pi'Ojeclo do ScnadG n. li, do 
1 li~!,, nw li lfll':tll do a J'l' r o r·nut do sargento asy lado, L i no lliiJC iro 
•Je ;\;nYac;;, \'c/m•ano da í:n.1erra do Paraguay (dn Cornmissao 
de Jfa1'iolw f. Own•ra. r: ]JaJ•ecet' ,Jlrlvomvcl ~~a de Pinança.s, nn-
111 c r o I O.f, 1ie -/!! fU) ; - . 

Votu~ão, cm 2" discussão do projecto do Sonar/o, n. 2-1, 
ele ·I !l2:3, cquipamndo, pat'a todos. os effeilos, o prowrador e · 
c•s ad,iunl.os do procur·ndor .dos 1'(\iLos da Saude Publica (com 
[JO.J•ccer ~·mJtrnrio da Con11m:ssão de Finanças, n. 28H, rle 
1921); 

Votação, r.m 2• r.li~cu;;são, do projecto do SrJnado n, 1!. 
<"le 1!'!23, autor·izanrJo o Poder Execntiro a ceder, mediante afo
l'amenl.o, ao J~olafogo Fool-Ball Club. o tct•rcno sHuarlo tí rua 
nmwral SeYm•iáno n. !li. onrlc it mesma sociedade' tom o seu 
eumpo de sporl, orn virlude rh! contracto de arrcridamontó as
oÍI.mJicln na Pt•ocmarlorin Geral r! e Fazenda Nacional' (C01tl 
!liiJ'Úr?l' (avro•auJl da ·commiRslio di! Justiça e Leaíslar;ão, nu
Uii'1'o ·lU, tiJJ .J!J21); 

' I 

2" di.•eu~Bftn da prnposir;fto da Cnmara dos Dil!ltllarlos nu-
riwr·n ~5. de ·l!J:>í, que fixa as fnrtas navacs para o exert.ici•; 
r lP :1 !125 (com JWrecr:r (avonnor:l da Comm.isslio ·de Fhumças 
n. 122, de /!J2.f), 

Leranla-sc a scssiio ris H horas o ~5 minuto.~. 

-
1\EC'flf'ICAÇ.\0 :li!WilS.MTo. 

o U[)lll'/.0 elo Sl'' Senador r,opes Gonçllli'CS, ,clilcto no dt:~ 
\IUt'~O rJo Sr•, S1mnclor Sampaio Corrên, pronunc.Indr> 1111 sc"81to 
<liut•na do r.lin 4 rlo col'ronl.e, nüo foi r.·\lblicarlo ficlnwnlc, Em 
/ngnr do fJUC está p'ublicado deve se ler: 

«;\nl.i:;amenlo n rf.'ncimnnlo f'l'n e:m ilal.a un/t't•iori Pl'f!
. ;;rnlónwnle, Jlor·r!m, fJUando a data dn \'(!lleinwnln ~oiiwirl.<·l 

ettlt'. ttm rtin l'rl'iacln ou não ulil o titulo só t'· considerado ,-.~n-
. t'id" no dia posteríOJ'», · 

59' SESS;\0, EM ü rm AGOSTO DE 1024 

J>HgSJD!lNCIA' DO sr\, llS'l'.\CIO COIJ\IilRA, PI\IlSIDilNTE 

A's l 3 c 1/2 horas acham-'e presentes os Srs. A. ·A~r.r~rlo, 
1\tnndnnr.a ~!11!'1 ins, Silvel'io Nel'~· • . Perril·.~ Lobo, :\l'rsL1dr~ 

· Jlodm J.>ioUJS!O Bentes, Gosta Hodt•Jg-U\!S, l.unha 1\lachado, :Eu
ripNies .de Aguinr, AnLonino Prcire, Thoma~ Hodrig:ues,. Fer-

• • I 

r 

;; 

• 
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l't-i1·a. Chaves; ,João Lyra, Y1:nancio ]llt.•iva. Bu,;l\ldo <.k :\ndmde, 
J1ed1·o Lago, .Jeron~·mo · l\lonfeil'O, ·~ampaio CuJ'I'I}a, lltw.no diJ 
Paiva, Adolpho Got•!lo, ,J_o,:é 1\lut·tinho, Lu i~ Adolpo,. Carlos Ca-
vaknnl i, Felippe ~clnnirll, e Uurlo~ Ilurloosa (::üJ. . 

O Sr. Presidente - Prcseules ~Li St·s. 
ul>erla a sessão. 

Senndure~. csbí · 
' ,.· 

Yall ser lida a UL'III da si·;;Mo nniCI'iC>r, 
:·.· l ,: !t)'J 

O Sr. 2" Secrr;,tario proccd<! IÍ leitura rln nrt.n da se:;são an
l.f•riOI', que, posfn cm discussflo, é aJopt·ovada, sem reC'Inmnr,.fto .. 

o Sr. i" Sec1·etario dá .conta ·cto :scguint~·· · 

Telegrnmmas: 
EXPEI?IE~',l'!l 7i f 

Sr. Presidente ;:e nado, 11 i o: 
S. Luiz - Queira V. Ex. accéilar em nome do meu Es

far;o i) nó meu prop1·io profundas condolencias fallccímenlo 
illlJslrc hraRilciro Senadnr.· Bernat·do Monteiro. -- GorJot't•t,i.ll) 
\'innna. P1·e;;idcnlt~ .l-:51.ado. -- lnteirádo. 
· Parahrha- Per.o VV .. E.s~. acer~ilat·crn ennr.loleneias nwu 

]i:stado pelo fntleeimento Senador Bi.'J'nurrlo l\lonleiro e ll·nn;;
tniltil-as I~g'l'eg·ia enrpcwnr:ão V. Ex. lâo dignttrhcnte t•ept·c
~Pnl a. -· Solon rk Luc·.Pna. Prcsidcnlr. Eslado.- ln\eiraclo. 

Ilt'llo Jlol'izonl.c. ~ - tenho a honra de communica!' a 
V. Ex. que· lendo l'allceido o Jlrcsident.e Raul Soares nesta da la 
nssumi a Jll'asiclencia do Estado. Corclillcs saudacões. -· Ole
gal'io Macicl . .:... Inl eirado. · . · . 

Montes .CJiu•os, 5 - Cnmat·a i\Iuuicipal, reunida especial .. 
mcntrr JWesllu• bomcnnB'cns memot•ia Dt•. Raul Soares bcncmo .. 
rllo Pl'P.slrlcnt.e Mlnns: fnllecldo honlP.m; aprcsonla vosso it1" 
femwd lo no paiz. 11 I\eptJhlica. sitlllel'os puzumcs pela pcl'rli.\ 
daqucllo g!'ande vaiOJ'ORo palriol:::. Itc~pcilosas snudnçõcs. ··
Antonio An,jos. Jll'0~il.lt•nt•J Ct\tnnt•a. -· Intcil'ltdo. 

O Sr. 2" Secretario dcvlut·u qno ;1ão ha [IUt'ccr.J'C~. 
' ' 

Dnixnm de romput·ccer, com ca11í!a just.if'icndn, ns Sr~. Hi
fl)~ Hebellu, Bnrllnl:'n Lima. Laurr. Sodl·r!. Jusfn Clli'l'!l\lllll . .ln,;é 
Euzebio, .loiio ThoJn•i. Bvnjami11 Ban·o,;n, Elo~· fie Snm.:i. An
tnn i o ~la~,;a, Hosa r~ Silva. CnPnt>iro fia Cunha, Manncl Bol'ion, 
Luiz 'l'un·e,, Lopr!~ Gon~aJ\·e~. Gontaln · HnllemhPl"~, Antunii) 
Moniz. :\loniz ~nlil'''. Mll!10I'i Mon,ia1'din1, Bemnrdino Monlcil·n, 
Mi;;unl dn. CaJ•valhn. ~lof!p,;fo LNll. 111~1Hit•i:' Tava1·es. P:llllo 1il• 
F-1'0!11 in. Bu,mn Hmndãn, Hueno de Puiva, Lrtcl'rrla Fl'aneo; AI-· 
f1·edu .E:lli~. Eugenio Jardim, Humo,; Caindo, Hcl'ltJAI\cg·ilrJo de 
~lot·:.ws, Afl'nn~o de CnlliHI'l!fl, Ge1wro~n. Ma!'CJIII',;, Lalll'n ~lüller·, 
Yidal Haiuo~. Ve«pucio de.,\).l!'I~IIP Sonr~cs dos Hitnlos (:J5i. 

E'· novamente lida e posta ern discussão· a redacção final 
da cnicnda do Senado, subsl.ilnliva da pt·oposil;ão da Gamam 
n: 4ü, dn J!l!H~ JH'OYirlenciandn ;;obre n procp;;so e .inlgamr.n1o 
dn~ crinH•;; de ,~Pd.i~ão. • 

. ·:. O 'sr. Presiden~~ -·!'\fio lJavenl:o· quem qtir.irn' usa't· tJ,<Í· pa~ 
Ja\'ra, dcclnr•arei cnce!'l'ndn a discuB~ão. (Pansa.) · .. : · .. , 
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92 ANNAES DO SENADO 

EsLü encerrada o adiada a votncão por fal.ta de numero. 
Con Linúa a hora do expediente: Não ha oradorc~ inscriplos. 
i:) i nenhum Senador .quer usar da palavra na: hora do cx-

pedienlc, passa-se á ordem do dia. (Pau.~a.) · .· .... 

OHDEM DO lHA ,.· · :, O 
I 

O Sr. Presidente - Não havendo numCI'O llllt'a as votações 
constante~ dn ordem do diu, passa-~e á malcr·irt cnt di8cus3ão. 

·;.n ·1.1 :· . • 
··:· .. ·. 

2• discussão da proposição· da Camara dos Deputados nu
. mero 25, de 1924, que fixa as forças navaes pa1·a o excr·cicio 

de 1 !l25. . . . , . _ . 
Vem {, mesa, é Ilda:, apo111da e posta em lhscussuo com a 

pi;oposicão, a seguinte , 

· EMEND;\ 
Onde convier: 

.. · 'Xrt. · O te.mpo ·àe serviço, prestado por capitães de mar 
e guerra e capitães de fragatas, quando embarcados, seja qual 
for a func~ão, que exerçam, será considerado como do com
mundo para os cft'eitos dá lei 'de ··promoção. · 

Jus ti{icação 

A emenda tem por fim i'mpcdir que soffram nos seus le
giLimos interesses os que não seriam culpados, por não poder 
acautelal~os uma vez que as condicões actuaes~;de . nossa Ma
l'lnba de ·guerra nllo permittem. que a todos ve.!lhnm a caber 
funccões, que lhes deveriam ser dadas, de ac~(lrdo corri. os 
altos postos a que chegaram. Vnleria por .manil'esta .iJijus-
t.ica o dnmno dahi resultante. · 

Senado Federal, de 'julho de i 924, - Lau1•o Sodré. ·-
Pere·ira Lobo. 

. O Sr. Presidente - Em virtude da emenda apresentada, 
fica suspensa a discussão, afim de sct• ouvida a Co!'Qmissiio de 
Marinha Q Guerra. 

Nada inais havendo a tratar, designo para amanhr1 .a" Re
guinte ordem do dia: 

Vo~aciío, em .dis~ussiio uriüia, da redacçíio final da emendn 
, do Senado, subslltutiVa da proposicão ·da Camnra (Jos Depu

tados n. · ·i6, de. 1924, provi4enoinndo ~obro o pt•ocesso c .íul-
gnm~Jnto dos ct•Imes de sediçlio; · 

Votac1io, f.lm 2' discussão, da proposiclio· da Camnra dos 
Doputados, n. 27, do f924, autorizando o Gove1•no n abt•h• o 
ll!'edilo quo .fôr noe<~Rsario para 11 rocepoíio de S. A. o Prin
cLpo ele ·Italtn (com :parece1· contmrio da. Com1Mssüo de F·i
nança.l d omenrla do Sr. Barbosa Lima, "11, .?t, de 1.9íl.f): 

Vota~fio, cm 2' diRcussilo, da proposic~üo da Cnmnra dos 
: Oppu,lnr!o~. n .. 2!1, do 1 !l24, que fixa as· fÇÍ.rcas de f erru para 
o cxrre.ww do 192r> (com f.lmP.nda.~ da Oôm1n!ssilo de Mar·i
nl!a e Guerra, tlarcce1• n. 109, à e 1924); 
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Votação, em discussão unica, do váto do Prefeito do Dia~ 
ll'icto Federal, n. 361 de. 192i, á resolu~il.o ·do Conselho Mu~ 
nicipal, que reorga:mza os serviços do Hospítal Velerinario 
Militar (com. pm·ecer favoJ·avel da Com missão de ConstituiçãO, 
n. 9li, ele 49:M)'; · . . , · 

Votacão, cm 3' di.scussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 15, de 192-1., que abre, pelo Ministerio da Fa~ 
zenda, um credito especial de 42 :000$, ouro, para o resgate 
de 42 apolices, ouro, pertencentes ao interdicto J .. uciano Ar~ 
119:ldo Teixeira Leite ~com parecer tavo1•avel da Com missão de. 
Fwanças, n. 78, de /9 • .4); 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 20, de 1924, que abre, pelo Mmislerio da Guerra, 
um credito especial de 1 :028$16(}, para pagamento de diariaij 
a que tem direito Mathias Fortunato Gorrêa, operaria do Ar
senal de Guerra do Rio Grande do Sul (com parecer (avoravel 
ela Commissão de Finanças, n. 67, de 1924); ' ... 

Votacão, em 3• di~cussão, da proposição da Cimiara dos 
Deputados n. 23, de 1924, que abre, pelo Ministerío da Via~ 

. çlio e Obras Publicas, um credito espe~íal de francos belgas, 
1.842 .198,33, pat•â pagamento á Soctélé MetallurgJque de 
Sambre-et-Moselle, por fornecimento de trilhos e accessorios 
(com parecer (avoravel da Commissão de Finanças, n. 86, de 
#924); . 

Votacão, em discussão unic~ da redacção final das emen· 
das do Senado á proposição da vamara dos Deputados n. 148, 
de 1923, que manda admiltlr, sem multa, a registro os nastü· 
mentos occorridos no Brasil desde 1889 até a publica~íio de 
nova lei; 

VotaJ:iio, em discussão unica, da redaocão final do PL'O
jecto do Senado n. 157, de 1923, autorizando emprestar a par
ticular ou empreza que se ;propuzer a construir estradas de 
rodagem, 5 :oooe por kilometro, e auxiliar a lavoura do cacáo; 

· Votação, em 2' discus.s!lo, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 29, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Viacão 
e Obras Publicas, um credito espemal de -i27 :555$122, para 
indemnizar o Banco do Brasil de adeantamentos feitos ao en
genheiro Clodomiro Pereira da Silva, para a conclusão do edi
fício dos Correios (com parecer favoravel da Commissáo de 
Finan!:as, 11. 92, de 492-f) ; 

Votação, em 2' discussão, da pt•oposicão da Gamara dos 
Deputados n. 3(}, de 192.\, que abre pelo Ministcrio da Fa
zenda, um credito especial do 2:467$741, para pagawenLo de 
gratifica~;ão a que tem direito José Borges Ribeiro da Costa 
.Tuníor, agent.e fiscal do imposto de consumo desta Capital 
r CO'II~ pm·eccr favol'ltVel da Com.rnissao rle Finanças, fi. 98, de 
J92.f); . 

Votação, em discussão unica, do 11arecer da Commissão de 
Finanças, n. 1(}8, .cte 1924, requerendo seja ouvido o Governo 
por interrnedio do Ministerio da Justica, sobre o orcamenlo 
do custo provavcl dn obra a construir de que trata o. propo~ 
siciío da Gamara ·dos Deputados n. 40, de i924, abrindo cre~ 
dilos neGcssarios r.ara a erecção de um monumento a Fran~ 
cisco Manoel da S1lva, autor do Hymno Nacional; 

Volur,üo, em 1' discussão, do pro,iecto do Senado, n. 76, 
/ ,!I c i 923, concedendo uma pensão de soo• mensaes á vi uva dQ 
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a 1111 i ranlc .Toão Antonio AI\· e:; N og·ue it·a, como rccom,pcnsa. nos 
"r!US l'olentnl cs set•v.iços de guerra. prestados ao· paiz (com 
pm•ec.cr coulrario da· Comm.is.vriu dr: Constilttiçtío, 11: 98, dei 
·lfl2.1); 

~·ot ar~fio, r'i11 2' cli~eu:;~fio, r lo pt•ojecl.o rlu Senado. n. 78, 
de Jfl:?::l. ·lllandnndo contar, tnticarncnl c para o efJ'cito da rc
i\JI'Ina, no eapilão-lr!nente eotnmissm·io .Toiio Luiz de· Paiva 
,Juniot'. lr•rnpo rir.• ~r!t·vien. IIi! janeh·n r!,, l8!H a janeiro riu 11:Hl2 
('llu Cr:uuuissrio rir.' .l!rl'l'i'l!lw ,. Guerra. •. j)Ut'CI)('I' · n. .',[íl, r/r.~ 

1.!12::) : . . 
Yol.ru;:1o,. cnt 2" lli;:eu:;s:io, da propo;;ir;ão da Camat·a f!os 

Depu i ado~ 11. 2-1, de Hl2.1, que abt·e, pelo Ministorío da 1-'a
zenda, nm· el'r.•dilu ~spccial de f>2 ;llfl!í~989, Jlllra occort·er ao 
]Jagumrnlu que r! rlevirlo. r•m vi!'l mle de senlenr;a ,judiciaria. 
i1 D. Delnlit•a rlc Souza Alnwida (em, jim'erHn· J'arwt•weel dft 
Cmnmúsrio· rk Fiwwras, ·11. 10:1, rir.• I!J21); 

Yoliu;iío, orn 2" lfiscu~siío. da Pl'oposir;ií.o da CamaJ•a do~ 
Dr•r11tlados. 11. :.J5, lin Hl:.l4~ que autoriza a CJ•eação do uma· 
mesa rle J'r!ttr.las aH'andcg·acla r~m Ponta Porã, no Estado de 
lllatlo GJ•ns;;o (cow tla,·cr:er· ftwot•twel da Cmnmisstío de Pinan
ras,. '11. ·105, de f92.i); 

Volaçfio. eni 2" discussã:n. da p!•opo~iÇão· da Cantat·a dos· 
Deputados. n. :H, de Hl24. que uliJ•e, pelo J\Iinislel'iO da Guel'ra, 
um Cl'cdilo especial de 2':628$000. pal'a indemnizar a .Fran
cisco A!J'l'edO Pire.~. cm vir:tu~le de sentença .indiciaria (com 
po1·ccc1.' fa·voravel da Comnnssu.o de Fi11a11ças, ?J.. ·106, tlc 19ft$); 

. Votação, CJn· 2·· discussão, da pt·opüsição da: Gamara elos· 
Deputadtos n. 32; de 1.02-í, que nul.oriza. o· Governo a abrir crc" 
ditos espcc i aos af.r.\ a quant.ia de 3. 000:000$000. pam soccorJ•ec· 
as popn!açõr\s dos ]~;;l.adns ulLimumenlt! a~:;olados ·por· inunda
çõe;;, mediante ~;;.~ondi~i:ít.lS que e~l.abelecw (crnn )im'ecer {avu
nwef. da Comn/.1.\',\'rto de ·Fuwnças, n: • .J07, de ·I!J3U); 

Yol.ar;•fio, em 2• di;;eussã[,, do pt•ojecl.n cló Simarl_o; n .. G, _dó 
J!l:.l~. mellwr·:ulíJO a rPfO!'rnn· do ;;ar•genlo a;:y!adn, .L1110 lltbr!TJ'O 
dü 1\'rwaes, vetr;rano tia f;llt.'l'l'a ~-lo 1>:11·ag1tay (tln. Cmu:missrio 
de Jlw·inhn c lrH<!rJ•a e Jliii''-'Cer Jwvwavel tht tlr<· PI'JI.IIaças, 11'1!-' 
TIICI'O /01, de .J.IJ2J) ; 

. Vntar:ão. [!Jll 2'' r:liseussãl) do ]II'U.iocl.ir dú Senado, 11. 2.\; de 
10?3,, equijJarundu, para l.ndos .o:'; cl'füif.o~. n ,pc·ocur~dor o os 
:v!Junl.os (O l)J'OcuradrH' r.los ft.!Jius ria Sande l'nhlJCa, (eout 

. }!m·ecer crmlra1·io tia Crmmtissrio de Finanças, '11. 28fj, de J!J2:J); 
Volac;ãn. r:rn 2" di:;cnssão; do PfO,iccln do Senar.lo n. 1l, 

rlr! 1023,.uutoJ'Izando o Potlec· .Exccutm.J a cerl•!l', lllt)dianl.ü afo
J'ittncnln, an Hota.f'ogo Frloi.-Ball Cltth, o ICJ'J'Illtn situado i\ I'\Hl 
General Sever ia nu n. \li, nm.lf! a. tnr.isma sociedade !.em o seu 
earnpo de spor~. ·cm virl.t.Hlc de. contracto de al't:ondmnonl o 1 
nssiguadn nu Procuradorta. G_9ral de l~:a~onda ~acto!Htl (com 
parccr:r favOJ·avel da Cmmntssao de Justu;a c Lr!(Jiol(l('Uo, 11. I f.f, 
do t.rlfH); '· 

2" rl iscus;,iio r lo pt•ojecl o r lo Senado n. 1 O, dt! Hl:H; qun 
approva r.• dc•crel.o n. 1U.2ült, de 1!l de dozomht•o rlc'·ID23. quu· 
c1·eon a llit·eclot·i:i Gernl .rlc Propriedade Inr:Iustrinl (rlfl Colll
'111 issíw de .ru.~Uça c Leu islaçito) .. 

IA)I'aHtu-~o ·a scsslio {tS: 13. llot·us o· 50 :minutos. 

, 
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A's 13. ~~ me.ia horas aehatn-se pt•e;;enles o~ Sr:-1. .lien,Jow·a 
:\lat·lin~. Pet'l!il'a Loho, At•i;;lide~ Hoeha. Dioni;;io ll•;n!t{, 
Cuulm l\lac!wdo, l~uripedes de A;,miur, 'l.'hóma~ Hodrig11e~ Joã:', 
Lyt·a, Venaneiu ·Neiva, LO[JP.S Guu~alves, .Prdro Lagô, "\;llolliu 
l\loniz, j!anoel Mon,ian:lim, .Jeronyn1o jJonlciro, i\lodeslo }.{)ai, 
.l.ll.(!~llo de Paiva, Aclolpho Gordo, Lttiz Adolpho, Ãfl'onso de Ca
Jnargo, Car·Ios Cavalcanli, ]'clippe Schmiúl, Lauro Müllet', Vi
úal !\amos, Vespucio de Abreu u Cul'los Barbosa (26). 

O Sr. Presidente 
:iber·La a ·sessão. 

Prese ri les ::?6 St·s. Sonailrll'n:;, · c;; Lú 

Vae :;er lida a acla dn :ws.;~w anLerim·. 

O Sr. 2" Secretario procede á lr:ilur:.t ela acta ria· sns . .;1io 
nn!e!'iOl', tJUO, posta em di~c:u~:·ão, é approvacla, :;'eJJJ t'•'l:la
nHI(;ÜO. 

O Sr. i" Secretario dá· couta do seguinta 

.EXPEDIENTE 
Offieios: 

Do St•. 1." Secr·dario ela Camarn elo~ DL·[Iuludoo remel.
tenuo as seg·uintcs 

l'llt'IPOSJI_:ÕES 

O C:ongTe:;;;o ?\ado na! l c'Ldve: 
ArLig·o nnico. E' n Poder ExeculivrJ autorizado n. abrir:, 

p•!lo Min.istcrio rla Gtwna. um eJ·edilo cs[WCial rle I (i :OiO$riOO.. 
para indemni~ar o Conselho Aclminisl.t•ativo do Cnllegio Mi .. 
liliil' do Hio de ,Janeir•o, do pag-arPr.nto tlns impt1t•lanci:rs .t'll 
H :OS!ll\lfi(V. e 4:990$lfo0, relnl.iva'> ao \'alm· de clup~;; dos altJ· 
mno;;' gmluit.o~ e rJ:J pret rio;; sargento;:, Ludo de nowtnhro 'lo 
1 !!23; revog·aclai\ a:; disposi~iíes cm cc111lrar·io. 

Cnmara · rJn;; De[Hllnrlo;;, .\ Jc af(u:<ln de Hl2·1. -- JJ•rrol[,J 
Rorlriane.~ de Azevedo, Prc.sidcnl.e. -lleitor dr: Sou:a, 1" Sc
ct·eLat•io. -- llonulplt.o llocctyuva C11nh a, 2" Scct•elaJ' i o. - A' 
(;onnnissão do .Finanças. · 

N, 50 - 1924 

O CnngJ••:·s;;n :'íacional resolve: 
1\t•f, 1.• E' o Podct' Exeruli\·o :mt.<Jrizndo. a aLJ'ir~ pela 

pres1mro I<' i, no Jllinistcrio ela GI .• ri'l'rt, Lllll credtl.o espccml. do 
-188 :ití3~:!00 (eento c oitenta e. o i lo contos sclcccnlos o cm-
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eoentn c Ires rml e duzentos !'t;isl, do.ll.iundo an pagamento 
da:i vanlag·cn:s que eompclem aos sargeulos J'est'J·vistas do 
Ex•~1·eito, auxiliaJ·cs de cscripta das Juntas Permanentes de 
Alísl.amcnl.o Mi li!. ar nesta Capilal e Estados, de accôrdo com 
'IJ' avisos ns' 58 e 68, de 7 do feverciJ'O e 8 de marco clest<l 
nnno e I'elaçõos nmiexas. 

A1·t. 2." ncvogam-·se ~s disposi~.ões cm contra!'io. 
Camar·u dos Depulados, 4 de agosto de 1'924. - Arnot{o 

llotirio·cws de Azevedo; Presidente. ~-Heitor de Souza i" Se
r-rotario. -- Ranulpho Bocayuva Cttnlta. 2• SecretariÓ. - A' 
Commislliio de Finanças.· 

N •. 51 - 1924 

O Cougwsso Nacional resolve: 
AI' Ligo unico. Fica revogado o dec1·eto n. .j .• 370, do 19 de 

nnvembro de 1921, que fixou a taxa prevista no n.' 56 do ar
tigo .I • do decreto n. 4. 230, do 31 de dezembro de 1920, e exi
gível de cuda sorteado não chamado para o serviço militar; 
rrvngadns as disposições em contrario. 

Gamam dos Deputados, 4 de agosto do 1924. - Arnol{o 
Jlorlriones de :l::cvedo, Presidente. -Heitor de So·u::a, i • Sc
crcturiu. ·- llanulpho Bocayuva Cttnha, 2' Secretario. - A' 
Commissão· de Finanças. · . · . 

Du mesmo Sr. Secretario, communicando haver determi
nado que as proposi~õcs remeLLidas ao Senado sejam acom
panhadas de uma collecção dos pareceJ·es porventura sobl'O 
ollus emill.idos pelas Corr.missões que us estudaram e solici
tando ignal providencia quanto ás remes~as feitas pelo So
nnrlo. - Inteirado~ 

Do mesmo Sr. Secretario, ~ommunicando terem sido ado
ptadas as crnenclas do Senado :; proposições que abrem os cre
ditos espec.iacs, ao Minislerio da Marinha, de 97:035$ á veJ•ba 
1;:: rio nJçamenlo de 1923 e de 8{) :000$ para reforço da verba 8 
do nwsmo or(:amento, as quaes foram enviadas á sanc~iio. -
Inteirado. 

Do Sr. Ministro da JustiÇa e Nego cios lnleriorc;;, envian
do a mensagem com quo o· Sr. Presidente da Republica par· 
t.icipf. que n resolução legislativa, p!'Omulgnda pelo Sr: Pre
sidenl.c do Senado, foi publicada sob n .. 4. 8/d, de 23 de julho 
ultimo, no Dial'io O{{icial, resolução que considera de utili
dr .. 'n publlca a Sociedade Entomologica do Drasil.-Inteirado. 

Do Sr. ·Ministro· da Fazenda, devolv~ndo o processo rela
tivo a folhas do férias correspondentes ·ao anno de 1913, do 
pc·ssoal da Imprensa Nacional, rcrnctt.idn :\quelle ministerio 
com o officio n. 132, de 25 de junho ultimo, -e sol,icitando o 
proces,;n qno dou ol'ig-om a uma acção. proposta contra a União, 
~nraminhuclo pela Cuinara dos Deputados· com o officio n. 55il, 
rle I !l2J. - A' Socretnriu para providenciar. . 

Do S1·. juiz fedem! da sccrüo do Estado do Rio de .Ta
JHJi J'O, rcmeLli:mdo a acta geral dn apuração da eleição de Se
nador, pnrn prccnchin:ento ela vaga aberta poJo fallccimento 
do S1·. D1'. Nilo Pecanha, realizada no dia 29 de Junho ultimo 
c cornmunicnndo ter sido expedido o diploma ele Senador ao 

( 
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Sr: Dr. Joaquim Francisco Morcit·a. - A' Conuuissiio de llo • 
. <leres. 1 

· Do Sr. r.scr·ivã-o tlo 2" Offi.::ío de Juiz de Fút·a, communi
canclo que a requerimento do S!'. Dr•. l~ranaisco Sallcs de Oli~ 
veir •. , JDi in~et•idll no JH'Olocollo dao ~udicncius um voto do 
in l.eu5o .i 1.rb i lo· pda ternl i n;11;ão da· r•~volla no Estado de São 
l'aulo. -- lnt.eimdo. 
· Telcgt•atnma do SI'. Edunr·.Jo .Pol'letlt•., lll'esidenle da A~-

scmbléa Legislativa do JDsl.ad 0 · do Jlio de ·,Janeiro, comnmni
camlo a i nsl.allat·ão dos rcspecl i v o,; l.t·allal h os ua -adual sess;iu, 
bem assim a Q!J!iç.ão da Nesn que tcn1 de dirigil-os. - In
teit•ado. 

O Sr. 2" Secretario pt•uccúe á I cilura dos seguintes 

. Po\1\ECEií ES 

N. 1:?5....:... 1!!2·1 
~ 

A esta Corn'missiío ele Legislação c .rustica foi presente a 
petição de D. Maria .Joaquina Arantes Carneiro solicitando os 
.favores do montcpio, ou uma pensão. 
· Pam just\ificnr essa. pretcnçiío, allega que o seu maridu 
fôr·a tclegraJ)hisln rle lt" classe, c,' morrendo, a deixou em po
!JJ'Cza e p1·ivada dos favores do montepio, a que tinha direito . .-

Esse requerimento está ·desacompanhado de qualquer pro
va, quer do estado civil da peticionaria, quer da af!rimat;ão 
de que o seu fallecido esposo exercera o cargo de telegraphista · 
do 4" classe, quer ainda de ser ou não o mesmo finado contri
liUinLc do montcpio e, em caso affirmativo, de qual o motivo 
por que deixou de pagar as re~pect.ivas quotas. 

Em tacs condições, não é facil emit.Lir opinião sem se 
correr o risco de ser menos justo para com a parle ou para 
com a fazcncla publica. 

Assim, é a Comrnissão rlc parecer que sc.ia indeferida a· 
J;elição, ficando. bem se vê; rcsalvada á intcr·essada a faculd3-
<!e ·de voltar com a sua reclamação. rlevidamenle insl rui ela, d•l 
modo que possa o Lr.gislaLh'o resolver com ,iuslir;a e conheci
mento de causa. 

Sala das Commissõc;, " de ·:ig0st.o de 1924. - Adolplu; 
Uordo, J>r·esídenle. - ./C1'011?JnW .1/ontcirú, nelator. - Arlsti

. 1/es Noclw. - Cunha .l!acltado. - Euscbio de ;lnrlradc. 

N. 126 - 19~.1 

A. Cuillmi;;são de .Tusl.i~a dC' novo se pr,muncia sohl'C a 
prclcn,·iio elo Dr. Antonio Pct·eir·a ~larl.ins Junior, no ~enlid<'> 
<.I•~ 111e ':;cr· cnncedirlu n direito rlc cônt.nr, apenas para o eJ'fcilo 
ola aptl.,enl.aduJ'ia, o lCIIli~O nrn que esteve fúra do seu cargo. d•J 
praticanle da Directoria Geral eles COI't'<)ios. Esse pedtdo, 
submell ido á apreciação do Congre;;:;o Ntw'ionul, foi dcvidu
mcn te estudado c deferido, sem embat·ar:os, depoio elos pare
ceres das Commissõcs de J1tstica elo Senado e da Gamara dos 
Srs. Deput.uclos. O parecer elo Senado terminou pelo projecto 
n. :!!a, de 1!l21, e o da Camal'a acceitou sem allera~ão a pro
Jl0Bla dessa Casa. 

S.-Vol.IV 7 
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Enviado (L. sancçü<.J, f1Ji u pt·••,ir.r:lo impugnado c devolvido 
ao Senado cotu o vélo presidenc.ial, de que ora se t.om;~ conhe
dmonl o. U chefe do Executivo .l?cderul adduz varias argu
mentos cn1 faYor do seu modo do encarar o assumplo e. di
zendo-se ncllos baseado, conclue por negar o seu assontimcnLo 
ao acto do pongrcsso Nacional. Qualifica-o de injusto, revoca
l.orin rle lei~ geraes cm beneficio de um parLicular, sem razão 
ele direito ou de equidade e portador ele maior gravamo ao. 
'!'besouro. Com esses mol.i vos. entende não dever· saneeionar o 
)lrojecto. 

Seria de agrado para esta Cornmissão r.nconl.rur· IJUsl.anl.o 
prococlencia entre os fundamentos do véto, de modo que com 
ollos se pudesse· confol'mar, aconselhando lealmente ao Senado 

·que lhe désse approvnção. Isso entretanto. lhe não é passivei. 
:Jlara deferir· a petição do Dr. A. P. MarLins Junior, o 

Congresso Nae_ional !lascou-se: a) nos relevantes serviços por 
ullc prestados ao Governo em 1893, qUandu, na qualidade ja 
praça do Batalhão T1radentes, trabalhou activamente e· com 
J·iscp de vida em de.l"l;sa da autoridade legalmente consliluida; 
b) na equidade, de que ao Poder Legislativo é licito usar para 
com os que, em momentos de graves difficuldades para o paiz, 
se esquecem das propr-ias c.ommodidades e se . entregam in
condicionalmente aos saerificios e desconfortos dc·-toda ordem, 
para servir á communhão social. · 

Alistando-se, voluntaJ•iamente, no Batalhão Tiradentes c 
entrando em operações e lutas armadas, o Dr. Antonio Perc1ra . 

. Martins Junior expoz a sua vida, prestando relevantes servl
oos.á causa ela legalidade. Na época cm que ·se· postou clie 
voluntariaiucnl.e :\s ordens do governo, marchando para o lhca-

. trn da lula, entrando cm fogo e offerecenao o peito li bala cm 
defesa da autoridade legitima,, certamente ouviu affirmarcm 
que os seus trabalhos eram preciosos e ~aliosissimos. Naquel
les momentos de aperluras niio houve seguramente patriota 
algum que lhe encarasse os serviços com pouco apreço. 'fados 
os que então ·se interessava!I) pela causa ~rn disputa considc- . 
. ravam ele alta valia os ~crviços dessa natureza e o proprio 
chefe do executivo, que agora !anca vistas tiio indifferentes 
para esses actos do ~~x-soldado do heroico Batalhão 'l'i radente~. 
certamente encararia de outro modo a dedicação desse palrio-

. ta . emcrito, si os ~ellS serviços; em. ver. de serem ao Governo 
em 1803, houvessem sido dados.-, ao governante de 192~. 

Os servicos que no· rnomonl.o do desespero, no au:;e da 
lula, na phase uguda ela crise, süo h a vielas como preciogo~. 
inostimavcis. Jlül'dom inteiramente sen váloJ• sr forem apre
ciados dias apôs essa amar·g-a e l.risle cunjunetura. 

, Si se pudesse retroceder arl~ lriste.s dias de I ~!l!:l, e· saber 
dos homens dr. ~overno cori1o ·consideravam os serviços daR 
·P.rnças do Balnlhão '.l:iradenle", C•' r t.unentc a resposta seria 
muito oul.ra da· que se lê n0 véto. dil que urn ;.~ Lmla. Affir-

. mariam sr.gurnmentc que la] COlljlC!'a(;iin foi valiosa ü impOI' · 
tante .. E essa foi. sem duvida, u npinião do Congresso l'\acional, no votar I) proJecto. 1•3nlcndeu que com o sou acto da vá J'etri
buicão c valor a um servi~o prestado ao p-aiz cm momento de 
angustias e, por isso mesmo, serviço {Jrecioso e de alta rele
i\'anciu. Entendeu ainda qur:, ua hypothesu <;uje ila, era· razoa-
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vel usar lambem do cquirJalio p~tr·n ourn urn particular •tuu e.1· 
PÕ7. a viria -o !Jem mais 1l7'ecioso que JlOssnia. e poli~ I! e -
par•n scr:orir ao Governo, á soc.iedade o á patria. 

Não deve esse acto do Legislativo ser annullado pelo véto . 
presidencial, que foi elaborado em uma atmosphera bem dif
ferentc .daquella cm que se redigiu o projecto e partiu de 
ponto de vista bem opposlo áqucl!e cm qÍ.Je se collocara o 
Congresso Nacional. 

E' dever do Relator consignar. que o v.éto, de que ora se 
occupa, foi-lhe distribuído· sem documentos que o instruíssem. 

· Para melhor se orientar do assumpt.o· e ter possibilidade 
de esclarecer o s~nado, precisou colher na Driectoria Geral dos 
Correios as notas que lhe permi!Lissem conhecer o incidente. 
A IIi encon l.rou bons elementos. Pôde verificar que o· procedi
mento do funccionario cm causa não o desabo na; que a de
missão por ellc soffrida não fot precedida de processo; que 
a sua renclmissi'ío no servira elos correios foi feita com decesso 
e que a IIi serviu e ainda ·se !'V e com boas notas. Estas infor
mações, calcadas em documentos que fazem, por assim dizer, 
a folha corrida do Dr. llfartins Junior, cm nada perturbam ou 
contrariam a acção do Congresso Nacional, consubstanciada no 
pJ·o,iecto · vélado. Bem . ao contrario. offerecem-lhe justifica~ · 
. tiva. 

Assim., com esta argumentação. leal e procedente, a Com
missão de Legislação e Justiça entende que deve aconselhar o 
Senado a manter o projecto n. 11!, rejeitando o váto. · 
. ·sala das Commisões. - Adolpho Gordo, Presidente, pela 
ronclr.1siio. - .T!J!'onynw M onte.-iro, Relator. -· Arlsl'ide.ç Rocha, 
pela conclusão. E-usebio de Andrade. - Cunha Machado, 

. poJa concli.Jsão·. 

RAZÕES· DO 11 \'Ú.'l'O ,, 

O Congresso Nacional ·autoriza o Podct' Executivo a 
manclat• contar ao bacharel Antonio Pereira Martins .runior, 
amanuensc ela Directoria Geral dos Correios, tüo. sómenle para 
effeilos de aposcnlar.loria, 'O período rlc 7 de .iulho de 1897 
a 31 de maio rle 1906·, em que esteve afastado do seu anLigo 
carg·o de praticante suppl<'nlc. daquella repari.ição. . · 

Entende o Congresso que "evidentemente nenhum 'direi/.o 
assiste ao rcc]lwronte, visto como a sua pretencfio não encon
tra apoio em texto .ou principias legues que ha,iam sido vio
lados". Entende ainda que "l.ambcm :não a ampararam as de
cisões do Congresso Nacional em pretensos casos analogosn, 
vois os que foram indicados· "não temn applicccfio :i hypo
these". Mns, não obstante, concedo o favor solicitado, porque 
"o peticionaria prestou, com risco de vida, valiosos serviços 

. . ao paiz como praca do Batalhtio 'l'iradentes", e "a sua aesti
.tuição por abandono de emprego se realizou anles que o Con
' grosso Nacional resolvesse acerca dà pedido de um anuo de 
llcenca que lhe havia' sido impctrado. n. 

_I 

O bacharel Martins .Tunior prestou relcvanl.es serviços á 
Nação como soldado do Batulhão · Tirudentes, mas é tambem 
verdade que desses ~erviços tev~ immcdiata recompensa na 
Flla promoçiio a alí'ercs r nas hom·n.~ rlc !emente que logo depois 
lhe foram conferidas, como reconhece o Congresso. Si essa 
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recompensa não é sufricicnLe, parece que o meio razoavel de 
complel.al-a 'não ser:í contar a UJ~ funccionario, ~amo de ser.
vieo, nove annos em que ollc uao prestou serviço algum, e 
si1Íl adoptar medida de outra natureza, que aproveite não só 
a. esse t'mwcionario como a todos os inclividDos que fizeram 
parte duqnelle JJalal'ltiío ,, nelle se clisl.ing'ltiram . .Favor·e~ assim 
isolados, vciluclos designadamente pam certa pessoa, lornam
Re medidas in,iusf.as e odiosas para todos quantos se acham 
em concli(;ües analogas. · 

·Quanto ao outro funcÚtmenfo do pt•ojecto, não me parece 
de maior solidez. Allegou o bacllarel Martins Junior perante 
o I'odcr J.egislaLivo que, sentindo-se doente, requerera um 
an no de licença ao Congresso e, a conselho medico, se retirára 
logo após pm•a o interior; como a Camara dos Deputados lhe 
houvesse demorado o despacho do requerimento, o director 
geral dos Correios o demilLiu por abandono de emprego. 

O director geral procedeu . legalmente·. O pedido de li
cP.nca ao Congresso, então pr.rmHtido, não tinha a virtude de 
interromper o prazo fixado na lei para a verificação do aban
dono do emprego. 'Que o funccionario de que se trata !J.ban-

' dtinára realmente o seu Jogar, prova-o a circumstanCia de 
11ão hav~r primeiramente requerido ao Poder Executivo a 
I ic.cnça a que tinha direito e que lhe perl)1ittiria esperar, sem . 
perigo, a rJcliberação do Congresso. Prova-o ainda o facto de 
só tentar a sua volta ao emprego nove annos depois de exo
nerado. 

O pro,ieclo, como se vô das razões expostas, offende o~ 
lll'incipios de justiça, revoga leis geraes em beneficio de um 
particular, e, sem razão de direito ou .de equidade, aggrava os 
o nus do 'l'hcsouro. 

Recuso-I11e, pois, como já disse, o meu assentimento c. 
'na fórma do art. 37 § 1" da Constituição, o devolvo á Gamara 
que o iniciou. · . 

Rio de .lunciro, 3l de dezembro de 1921, 100• da lndepen-
dcncia e 0a• da Hcpublica. --· Epilacio Pess6a. · 

- I • ~ 
RESOLUÇAO DO CONGRESSO NACIONAL, VETADA PELO SR. PRESIDENTE 

DA REPUBLICA, A QUE SE REFERE O PARECER SUPnA 

O Congresso Nncion...!'ll decreta: 
Art.igo unico. E' o Poder Executivo autorizado a mandar 

eonl.ar 'ao hacharel Antonio Pereira Martins Junior, amanuen~o 
da Directoria ·Geral elos Correios, tão sómente para' effeif.os do 
aposentadoria, o tempo em que esteve afastado do seu antigo 
t:ai'I:O de praticante supplcnle daquelln repartiÇão e que data 
de J de ,iulho de 1807 a 31 de maio de 190G; revogadas as 
dl~posiçõcs em contrario. 

Sala da Commiss.ão do Redacção, 18 de agosto de 1921. ' 
- Venancio Neiva, Presidente, interino. - Vidal Rmnos Re
la to r: ' · ' · · 

N. /21-1924 

A Commissão de JusLica e r.egislacão aconselhou, por seu 
parecer n. 451, n ·approvacüo do projecto do Senado n. 122, 
de 3.923. 

-•• ·-· O - ' ' '' M -·-· ·-·· .... _ 

• 
I 
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Em faec dessa manifestaç;io, foi o refet'i<Jo ct•ojccto su:J. 
mctl.ido a dchal.c llrn plcnat·io, cm .i unho do corrente anno. 

O prl!claro Senador Sampaio Carrila requereu, então, e o 
Rcnado dcJ'(;riu, que os papeis sobre esse assumplo. volt.assent 
!I esta Comm issão, baseando o seu pedido no facto do se achar · 
o dispositivo cm a[lrcço concebido cm termos que poderiam 
cccasionar na pratic:a C!;H"las duvidas, ele que adviriam pre
jnizos aos cloccnlcs dos .. institutos de ensino sup1;rior cm sua~ 
relações com o poder publico. 

Acolhendo na melhor consideração o requerinwnlo do bon
rado Senador e as justas ponderações adduzidas por V. Ex., 
csla Commissão fez acurado estudo sobre a. hypotbese e, ve
rificando a procedencia das observações, julga de convenicncia 
nccrcscentar-se ao~ projecto, depois das palavras "mag'isterio 
publico" os nomes "do Instituto BenJamin Cous!ant", conti
nuando o mai~ como. se acha redigido. 

Assim, é elidida qualquer duvida e fic~t bem cl~ro que o 
pensamento do legislador foi exl()ndcr aos professores desso 

_ ul.ilissimo c~l.abclccimcnlo de ensino a~ ,i11stas vant.ag:ens de 
qu~ gosarn os dncente8 elas faculdndcs de ensino superior. des.:Jo . 
:892 (por fon:a .do art. 29ii elo clcerclo n. 1.150, de 3 de (Jn-

. ~ombro de lk\1!!, approHtdo pela h•i n. 230, ele dozcmhro riu 
1801); Ya[ll.agPns que ai(! lw,ir. kcrn ~ub~i81 idn. ar,.~zar da vi
![cncia do_clccJ•clo n. :Uiil, rle 7 de janeir·o de 1\lü·J, apt•mr 
da lei organica do 1í ele allril ele 191! t) da reforma de 1915. 
vantagons que mereceram o ar.r.ôJ'diío dn Supr•nmu 'l'riL1mal 
iFcderal, n. i. 022, de junho ele 1.01 O, proelamando a sua cxi;;
lencia jurídica, a suu validade para todos os el'l'oit.os . 

. Em taes I ermos, 8ttllmctle n decisão do Sonado C8te pa .• 
rtlcer, esperando que seja ncccilo o apvro,·uda a <:mcnda. · 
· Sala das Commlssõcs, 4 de agosto do 192·1. - Aclolpltn 

Gordo, Presidente. - JerolliJmO •llonteíro, Relator. - Aris!lfics 
.. l!ocha, vencido ... -· Euscbio de .Anrlrarle. - Cunha .llctc!Ltulo. . ' ' 

PJ\OJECTO DO !lE::0\'.\00. ~. -122, DE 102:{, A Qli~ fiE HEl'EIIF. O l'.II11'.(:Efl 
' ' fl!JPRA I 

Onde cnnvier: 
ArL Serão incorporados no;; \'t•.ncimcniM fins mrmlll'" 

rln magisi.P.J'io publico qne se apr>senlar~m conlmHio mai;; d.• 
:-m annos de servi1:o. as ~en!Hicur:õrs nddieion:H.1s nm c~nJo ;;·n~~.l 
esl.iYerem ua rlal a ela aposcnl adot•it1. · 

Sala das sessões. 27 de nowmil1•o d0 1!1~3. -- J•:i"OIIJI/ilu 

Montei1'o. 

.IJJSI i(ÍCtl('t.io 

·Não· 1\ ,luslo q11e, pclú fnclo rlt.· apn.<;cnlar-se, IHt.ia n 
funccional'io de pcrcJcr ns gml il'ica•.:líes :Hidicionars COII(Jl!is
l.adas cm vir!ur.lc do lei r, que pr.rcobo nn arJ!iYirlnr!P.. 

Pela Yig~nlt) lei q11r !'<'A'lllurnnnl.il n apo~onlndoria rJn~ 
fnnccionurios puhlir:os (d.:•crelo n. 12.2!H1, t.le li ti•• rlr.•z•'mi>r'' 
dr Hltn). IJilo silo "lcYarlas om conta", "pnm os ei'l'•~ilus lia 
u.poscnlndoria" "as gralil'icacões aclr.lie.I~!HlCS" (arl. 28). Fi-

~"Jt·"'··~ ....... "' ....... 
.,..,..~l!.O'fEr.,'-.... \. :\,Y '-r~ ,, t) ..... 

c·:-· ') 
' ,, 

S.... ' .. '... J' .... ~ 1,. • ,, 
.::(~.·-,~- !'·••,...1"',•' ·, .. ,· '• '* I •' I .'/ •' - ,, ..... 
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cn m rcsalvados, mas sômcnf.e cm parle, "os clircil.os do.q 
"acluues funccionurios''; vis/.o que da da/.a ria aposcnlacloria 
em deante, a pol'Cep~~o rlas gi'Ulifir.açíícs acldicionacs limJlnr· 
se-h a á claque lias em eu ,i o goso ellcs se achavam cm 1915. 

Ora. semclhanlr. limitação nfio sr. juslifica. A gratifica('i\o 
nddicional devo ser clln'sidcrad(t como lim "palrimonio" dCJ 
funccionario e, como· l.nl, não lhe deve ser retirada em tempo 
algum. Ainda h a poucos dias, esposou esta doutrina, cm re
união da Commissüo do Finanças da· Gamara dos Dcpuf.ado5, o 
illuslrado Hclaf.or do orçamento da Fazenda, a proposilo de 
unm prel.l'I•~iin do Dr . .\genor ·de Houre para que. mini>IJ'O d" 
'friLunal ·de Contas, continue a perceber a gratificação a que 
fez jús como chefe de secção da Secretaria da Gamara dos 
Deputados. , . . 

Sala das sessões, 27 de novembro de 1923. - Jeronymo 
!lfonteiro, - A imprimir. . 

N,·J28-1924 

, Aos officiaes reformados compulsoriamente com venci
mentos regulados por tabellas anteriores ás de 1910 e contando 
serviços de g·uerra prestados em Canudos, Rio Grande do Sul, 
Acre e· Multo Grosso mandou a lei n. 4 .691, de 19 de feve
reiro .de 1923, pag~t os vencimentos de suas reformas pela 
labella A, da lei n. 2 .290, de 13 de dezembro de 191q. 

Encontrando-se nessas condições o 1" tenente engenllciro
machinista, rcl'ormado, ela Armada, Antonio Carlos de .Siquei
t·a,. reeOJihcceu-lhe o doerei o executivo do 22 de ,i unho de 1923 
o direito ás vantag·ens da lei n. 4. G91, as quaes, entretanto, 
não lhe puderam ser abonadas durante esse exercicio por 
faltar na respectiva lei orçam e o t.aria dá despeza a compe-
lenle verha. · · · · 

Segundo demonstração or~·anizuda na Directoria G0rnl 
de Contabilidade do Ministcrio da Marinha, a rlil'ferenca ele 
vcnciml'Itl.os quc•a esse oJ'ficial cabe rcccbeJ•, desde 2G de fe
vereiro, data cm que entrou t!rn execução a lei cilada, até 31 
111: clczciTJbrode 1923, aLlinr;r a~ :535$085. 

Encampando a exposir;iin Íli! motivos apresentada pelo Sr. 
almiJ·ant.n titular da pasla: da Marinha que demonstrou a nc
eessidarle da abertura de um credito para o pagamento da
qnella differcnr;a de wttcimentos, solicitou-o· S. Ex. o Sr. 
!'residente ela Republien an Congresso Nacional por mensagem 
de 17 dc,outubro de 1923: · 

A Camaru dos Deputados, atlendenclo á solicita~ão da 
rn•.~11sugcm rl.e S. Ex: .. volon a proposiciio n. 19, de :1 ele .iullJo 
rio corJ•enle anno, nu I Ol'izanuo o Governo a abl'ir, pt1lo M inis
lf'rio' da Marinha. o ererlilo espc·cial solicitado. 

'J'mHio em vista o ('XposLo, a Commissiio de. Finan(~as rJn 
Senurlo nada teni que oppôr (l proposição e é de parecer que 
st,.i;• e lia nppr•ovudu. 

Sala elas Comrn issiics, G ·de agosl.o ele HJ24. - f1 ncno ri•J 
l'nh.•a, Jlrc·sidcr.I.P. -- Pelippe · Schmidt, · Rrlalor. -- Lauro 
Miil/,•'r - .lo fi,; Lwa. - Sa·mpaio C';r1•êa. -- E'Usebio ti .. · An
dradt•. 

I 
• 

I 

• 
• 
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PllOP0Siç..~o DA c,IJifAI\A oos DEr>uHoos N. 39, o li 102ft, A QUll s•~ 
. REFE!\E O PAHECE!t 'suPRA · . 

O Congresso Nacional resolve: 
ArL 1° Fica o Governo aulol'izatlo a abrir,· pelo Minisle

rio da Mari~hn, o credito especiul de 2:5:35$085, j!Ul'~ paga
mento da dlfferença do venCimentos a que tem· c 1re!lo o 1' 
tenente cngcnheiro-machinista reformado AnLonío' Carlos do 
Siqueira, cm v1rLude do decreto legislativo n. 4.691, de 19 
de fevereiro de 1923. 

ArL. 2" ncvcigam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 8 de julho de 1021. - Al-nolfo 

Rodriaue.~ de A~evedo, Presidente. - Heitúr de Sou:a, 1' Se
cretario. - Domingos Barbosa, 2" Secretario, interino. -
A imprimir. . 

Comparecem mai;; os Srs. A. Azoredo, Antonino Freire, 
Sampaio Corrêa, .rosé. ~lurlinho e Generoso Marques (5). 

SilvcTio Ncry, Pires Itebcllo, Barbosa Lima, Justd Chcr
monl, Cnsla Hodrigues, José Euzcbio, .João 'rhomé, Benjamin 
Barroso. Fcncira Chaves, F.Joy de Souza, Antonio ·Massa, 
ltosa c Silva, Carneiro da Cunlia, Manocl Borba, Luiz Torres, 
Euscbio de Andrade, Gonçalo Hollcmberg, Moniz Sodré, Ber
nardino Monteiro, Miguel de· Carvalho, Mendes Tavares, 1'a11lo 
ele Frontin. Bucno Brandão, Lacerda Franco, Alfl'edo Etlis, 
Eugenio .Tat·dirn, Hamos Caiado, Uerm•cnegildo de Moraes. Soa
res dos Santos e Carlos Barbosa (30). 

O Sr. Presidente - Continua a hora do cxpcclic~Le. 

Não 'lia oradores inscríptos. 

O Sr. Dionysio Bentas - Peco a palavra.' 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Dio
nysio Bci1l.cs. 

o Sr Dionysio' Beiltes (•) - Sr. Presidente, pormitta 
o Sonndo que dccupe a sua preciosa attençiio na hora do ex
pediente dos nossos trabalh,)s, tanto mais quanto V; l~x. acn
lla de declarar que nenhum dos honrados collt~gas- ~e acha m
sc!'iplo. Pot• issé• (\li m~ permit.to a lihêrdade ti e I.J·~zct• nn 
ccnhecimr..nlo dest:t illu,;l.rc Casa os graves acontccuncnfns 
que se dosem·olarnm llfl mc~1 l~stado. Não o fi7., ha mais tem
po, porque· as difficuldadcs lelegrapbicas, que o momento ex
plicava, impediam que se conhecesse, uo certo, a natureza e 
a cxi.rmsiio das occurrencias q ne ali i se rle·ram. Agora, po
rém, acabo do rccchct' um l.elegramma assignado pelo meu 
prezado amigo, Dr. s~mzu Cast.rd, em que me commnniea a 
Rnffoca~ão do levanto da forca federal alli acantonada. O le-
legrarnma 6 o seguinte: ' · 

' 
«ScnndC\t' Dionysio Bontt)S. A força pnblica do g~

tado, RtJsl.cnl.ando· gloriosa lradif,:iio honra. nossa quert-

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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da l.et'l'n, ctt.ia !tt!Ínn:mJia rlPI'I'ndc corn lwroisnw in
r.ulY.Jllll.:n\'el, a1":'~ ll:i hora,; de fogo, comlJalcs conl.in•.tos, 
ru·nha :;ufl'oeat.• l'o!Y'ilt:t il'rl'pa fP·dc1·al ar:ompaniJada 
Hl'<lndns eonl ingPnlcs roAI.i\'arJot•es, r.lwu((curs, molnt'l-'-
1 n~ n .:ii):50I'droi !'O~. Gongt·at u lo-m" pr~zados am igi:l~ il
lu . .;;lt·e lJ:wcar!a, su,;l.cni.n~·flO holll'(•SU legalidade P~l'á. 
:\hl'at:o·s. - Smt;a Castro.» 

Hn,il', lelcgmmmils de orit:wrn officio3n, publicados (>m 
qnnsi lorlos os .io1'1lnes desta Capital, noticiam ns lamonl:tl'•~is 
ftwlns n que me refiro, pedindo 1!11, data venia do Scnndd, qno 
;;r,inm incluidns cssns noU~ius nas consi(lor::t~õrs c)uc r . .;;tou 
adrlnr.indo-: -

Gnmpt•ü-mc, uindn, ng-r:1decrr a nssisfrncia qtw, dr>H:I!! o 
pt'inwil'rl momrnfo clcsse inqualificavel aLlcnll\do ti. ordrm 
lr•g·nl nn IIWU E~ladci, J'ecob(•nws ele Iodas as nul.nricladcs 1ia 
Ht~pnhlicn. . · · · 

S. Ex .. o S1·. P1•csidentc da Hcpublica. por exemplo. logo 
no primri1·o momento. não mediu esforço~ 11n scnl.irlndc va
li'!' 11' llll!l/ E.'larlo. prestando-lhe n apnin moral c ma[IJI'ial if'lil' 
llte podia rlisprnsar· r.m cmrJ•gcncia fiio dil'ficil. 

-~rn~. fPlir.mrntr. nflo fnmm prPei-Ros rJ' soecol'rnS malc
rinP~ quo a Llniiio podr.•1·in prr;;la1· ao Eslarln, pn1'q11c o in
fr;n·n ~n'\'PI'nad'll' pm·ncn:;c rnraJ'rJU rnm anirnn f'il'llle o in- ,· 
onalifieaYel II)Yanfc milifa1· r,, com a p!'nr,ria for~a rln E;;!a.-ln, 
n nossa !doJ•iosa milieia ,iug·ulou, tlepois ele 18 ]Joms rle r·cnhirlo 
l.irnleio. (•ssc mnl im. 

Honra ao Eslado, Sr. Pre~iclentr.. tanto mais porqur. M 
occasião n 11cpubl i c a utrnvcssárn momento de scrissimn~ 
rli1'1'iculdaclcs. vendo fr!rido um dos irmãos dilcclos ela I•'e
deracíio - S. Paulo - com a dnclnracfio de uma rci'Olla 
drmlro do seu proprio t.e!'I'ilorio, c- dr. propo,•cões extensa~, 
amcncnndo o rcglmcn conslituido, . 

' ' Quct•o ngt•tul~c:er tambcm c S. E:t., o Sr. Mlni~f.ro da ~larl-
nha. CJUfJ na previsão de que as forcas da flotilha n~tneionauns 
'!r.t llnmloH pudessem h• cm auxilio dos revoltosos, pJ•ovideuciou, 
nrdfJnanrlo 11 partida de diversa~ unidades para, com 11 pr·l!
eisn I'apid(>z, alli auxiliar a vicloría. da legaliclafic. !Xiio ~~IHI
lPnlo:• enm isso. S. l~x., ern Palaí~io, apól a manifo.stn•;ãn que 
ao Chef'r da .·.\'nçilo, leva\'arn as forcas dn :.el'l·n. o ·nnsso r;fo
rinso K-.rPeil>n, pediu licrm1;n pura pr•ofrt'il' urnn .alloclll.!iin 
hi'I'\'IJ t•nalf.cr~•·ndo, (:om jmtiçn a twt;íio do digno Govr.mnclm• 
do. Sf'I.J Eslado. · . 

P1'CO 1í enndr.•ser!ndmwin rlo Srnndo pa1·a ouvir as pn la
\'l•as do inel~·to marinheiro: 

"~n i!lllllidade de militar. sn!ieil.r•i do S1·. Presidente da 
.Tli>puliliea liceiH:a Jlil.J'il felieilat· n mwuJn eiYil rlc minlta Pa-· 
l1·ia, 1!, sn!JI•r: l.w.fo o Pat·lanwnln lknsilciro. · 

~c 1Js mil il.al'OS I.P.I!m a e~n·ag·orn. tecm a hl'UYnra. é como 
um dever eommum; mas, agm·a n1esmo, enl.l'C os civis, nppa

}'(!C(>l'am I-res figuras l'nrl i antes e inl.ropidas - o Sr. .Pro
:wlenlq tia TI.t•puhl ica e os gowrnadoros de S. Paulo o rio 
Pará.. · , · 

Esses exr.mplo~ ciYico.~ de denodo dão-nos a certeza de 
que ~ no~~a raca ntio 1•stá jwrdidn como muita genlc suppü1!; 
O Brasil ,;eri't carla vez maior J10l'quc o munr:l'o ciYil 111mlln 
do dar a prova mais lJ!'ilhant.o do seu ull.o valor. (ttp}llausos. 
demoradas. 1: muitas 1lalmas.)." 

I 
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Mas, ~~·. Pl·c~if!rniP, a grnt'J'nsitladr~ do vrl11n ulmimntr, 
ttffr.ifo a lutas dr. Ioda rH·drm. ao larln da IPgnlidadc, lii'Ou 
rio s•~u Yalnr, enmn rcpJ'o~srnl a.;iín dr ex I r·aor·rlinai'Ías energia< 
fltW e;d ão. aninhadas nll r:OI'ar;iio desse Jn·ayo pal1·ieio quasi 
oelogr.narw, que JlOI' rspn•:o dr. um mez, a todas a~ ho1'US, 
íninl.r!'l'uplamrnlr, assist.ia, com a hrr·oir:a At•rnada Nacional, 
a alta aut.orirladr. dc s: Ex., o Sr•. Prrsirlenle da fiepulltir:a, 
as palavras dr• elogio sn!Jr0maneira hnm·nso eom que disf.in
guiu .O meu il!ustre conterraoeo, que rlit•igc O~ destinos rlo 
Paiz ... 
- · Desta ll'ibuna, Sr. Presidente, ru envio a S. Ex. o meu 
con~mo\'iclo agradecimento de paracnse e ainda o meu agra
rlrcuncnlo ~omo reproscnlanl.c do meu Estado nesta Casa rio 
Congrr.Hso. . · 

Não devo lambem ealar meu senl.imcn to do r;ralidiío ao 
tdcYado gesto ria Camuru dos Drputados no conl'ortn com qn•?, 
a J'CCJIJet•iaJcntn do dislinelo Dcput.ur.lo f:;r•. AJ•mando Bm·la-

. maqui, r.J)COJ'a,jou os Jr.ga!i,;faR do Par·:í. 
. fgual agrarlccimenl.o dc\'o út~et• a !.orlos quantos, ei\'i~ 
nu miliLal'f's, em telcgrnmmas, se dirig·iram ao Dr·. Souza 
1 :astro no rlolot'oso IJ•anst~ porque passara aquelJo) Estado. 

Conclnindn eslas rnpidas ohseJ'\'ar;iíeR, Sr. Pi'Csidf!llle, rc
qur.iro a V. Bx. que t·onsull e o Senado. SIJhre se consr.nlo! 
quo\ nu nela dns nns:'fl~ ll·ailalllo:i r/e l1o,in, ~r.·.i:r insl'!'io um 
vol.n dr! lrl11\'0t' :'t :dln nulnr·idadr.• do gower·nn de minha t(•rra, 
I' (JlH~ a ~lesa do Senado lelrgmplw a S. Ex., apresenlamlo·
!IJc J'elieil.a~:iíes r.•m homo dcsla Casa do Congresso. 

Era o que ·eu linha a dir.ct:. (Muito bem; muito bem.) 
~ ' 

1\'oticias a que se rc(c1'Í!l cm seu di5cw·so o Sr. Senador · 
Dionvsio Bcntcs 

"Belém, 3 - O correspondente da Agoncia Arncl'icunn, 
tendo estado semp1•c junto r\s J'ol.'ças legues occupndns nu rc
pr•rJss~o .da rc,·ulla do 20'' batalhão d.tl caçudoJ'CH, pns~n a J'aztJr 
o! rollalo elos uconlceHtll'nlo,, garanlJnclo n nulhcnll:lllndc dos 

. i n !'ornws :. · 
Snhhado. ~Q ele ,iul11o, dcYia scgnir para o Sul, a. ·bO"rlo 

elo paqul!le llorlriones t\lves. lllll cnnlingenlc do !!tl" buf.alhão 
de ca~adol·es, lcnr.ln Úii f!l hora:; pari i rio do rJUitl'l cl-gmwral, 
indo c~lucionar nn e:'rcs, a ·I' enmpanltia, ~ult .o ermunando rio 

'tr>twnl.e .lufio Jlalnwil'il. Copra rJu 21 lto1·as, <!llll'alldtl no qu:u
tel, varias Jll'nr:as ornt·•l"lagada.~ eoncilamn~ .•t!ll5 t!lllJl[lntliteirns 
a ·não pal'l it•, "'~nllo eol't'eiipomlido~ pnr· g-r•ítos do:'i· sedicio~os. 
Estabelecido o -tnrnulln, elll'r·cr·:un r" nmnl i nados :í Ul'l'o•eal!a\::iu 
e,· ar•umudn-sn, ~ahiram :i l'lHI l'awndn clispai'OS ·~ dispel·srullln 
numerosa,; 'J'múilias r~ popuhu·e:; que agual'rlavam, :i pm·la do 
quartel. no lin;gn do Nar.:.rr·•~lll. a pari ida rJa J'oJ·~a que rJcyia 
oJtnlmrcar, pois e1·a intr.nl.o da popular;ão acGrnpanhal-a alé ao . 
e:le~. enl.rt~ flopcs e acclamru·iH!S, em Yil·i.udo rlc Pl't)vio enn
vil.e ~do governo .do Bsf.ndo . .'o comínanrlanlo elo 20" halalh:io 
de caçalirn'1)s, ClH'(JUel Snnza Ca~lro. l'ni dPsacalado, Pl'cso e 
lovarb pal'!l sua casa J1a;; ilnmediar;ór~ do quarlo!l, pnrle e;;l.e\'tl 

• dm·anlo os· aconleeirnenlos. O l.orwnle .Tnsu6 P1·cir·c foi o unieo 
que reagiu onergicamcntc,. tcnlnnclo deter os re\'ollosos, nitêl 
o conseguindo devido á. atl.ilude do capil.iío de engenharia ~\s~is 
Vasconeellos, que declarou. us:;umir o comman<lo dos robelcles, 
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que eslavam solidal'ios com os rcvolucionarios de S. Paulo. 
O lenenl!! I~J·rmJia acompanha a all.il.urif' elo eap;liin A,;"j~ 
Vasconeel!oR, tendo os demais ol'l'icincs, incl11"ive o l.cnenl~ 
.Tosu.), ~e :lJWnveitadn da conl't1siio cln rnonwnlt' pam sailil'l.'lll 
do quar·l c• I com grupos ri c soldados e irrm l'nzer 'comnnuliea .. 
r•ão do-; ,;ucet>BRO'i ao COI'Oncl Ra)·munrlo Barbosa. comman .. · 
Ílc:1lc lia 1\egifw. J~sle, scienle do occnl'l'iclo, manda Ynllal' nn 
qunl·iel•g-,.ncl·aJ a companhia qlll! csl.ncionava no Çi'1cs, soh o 
commnnlio dn l.erwnlc Palmci1·a, que' ohedcéc, mas cm cami .. 
nho é abandonado pelos seus comf!landados, que o de(xain só. 
levando a:• mrl1':il hadrll'a,;. que possuiam na rn ennl'ra l1~1·n i?.:JI'Prr, 
com ns I'Phelrlrs. Vr.•iulo-so. ncompanhnrlo nrwna,; rio nnw ol'
ficiaes n 1 'l p1·ac;as, dil·igin.:.se o eomm:mrlani.Í) ela llcgiflo Pll''fl 
o pul:Jl'.io rln gove1·nn. nnrlc o GoYnrnadol'. Soma· Castro . .i:'1 
avisado do movimento, reunira og Secrclariós do Eslarlo, com
mandanle c ol'fieiaes rb, Policia paraensc. n1·g·anizanrlü a dc•
fesn da Jegaliclar:lc. O Go1·emadol' acolhcn ('.nrn dPl'crencia o 
eommanrlanlc ela llr.gifio, que, acompanhado riLI .seu.• ol'l'ic,iaes, 
ficotl na sala nobre 'do eorr1mando geral riu policia ... · · 

Rnr•iam 23 iloms " .iü a policia, rlefromlia o [Jalacio c :í · 
frenl n rJe tr·inclJCit•as rir fardos rle ·all'al'a collocavrt-sc a· infan
taria allernando cnm as ·metralhadoras. Durante o J'eAlo cla 
noilo rln 2G c ao nmanhàcnr clr1 27. os rebeldes cnl.l'incheira
mm-sr nrJ largo rln Nnzar·cl h, nccupnnl1n as ruas vi>i n h as, Hn
pcdinl.lo o lran;;iln c Pl'nndrmdo os g·ual'das civis c pol.iciaes 
qun passavam no seu nleancc. :\ J'nrça· legal l'Ccollrcu ao, p'a
lacio as tnuniçües quo a companlria do 2G" bal.alhflo ele car;a
dores rlcixa,·a no cnes, o mesmo fazendo com o Ítl'mamenl o 
exisl.cnl.e nn quJll'l.cl-gcneral. scnrlo eslc PI'OJll'io fcd.;ral oc
cupado pelos Bombeiros Municipaes. Os rebeldes ai acuram a 
sécle do Tir·o n. 5G4, na avenida Nazarclh, conclu.zindo as mu-
nições. · 

No dia 27, •o major do Exercito Rnymundo Leão, com
mandante da Policia, organizmf o'plano de combale que cleviu .. 
ser executado naquclln .data. A's 8 horas, o piquete de cavnl
laria ela Policia, fazendo rceonhccimcnlo. foi' recebi rio a lJa.Ja 
pelos rcvollosos, que occuparam metade da avenida Nazareth. 
Em preparativos para a ol'J'cnsiva, a .Policia deixou os quarteis 
ao meio-ri ia, erguem! o vivas ao Presidente da Republica, ])r. 
Arthur Bernardes, e ao Governador do 'Estndo, Dr. Souza C'a..;
l.ro. A colmnna atacante compunha-se de urna secção de me
t.ra.lhadoras, dü cavallaria, de infantaria e de guardas civis, em 
um t.otal de 450 combntcnt.cs, numero equivalente ao hat.athão 
revoltado 

i\'cnhum ol't"ieial rlcr Exm•ci1o acompanhou a Policia .. ~o 
mesmo lrrnpo ~abia-so que .os· revolloso~. I endo ;i t'renl.c o ea
pil.iin Il~siH Va;;conccllos, desciam em rume• ~ Pl'a~a da Jtepu
hlica, ·,.eforçanclo~se com cerca de 300 paisanos armados. entre 
rnoltll'tHJii'OR, esl.ivadot•es, rll'SOI'doiros e mnilos elcmenl.l'.; rs
.l.rang-Pir·os. O ]Jl'imoii'O elroquo rleu~sc na Avenida 2H dt• :\go~lo. 
senrlo as for•(;as h1gans, quo al.neavum com oxito, sorprcnrlidas 
pn!o l'og·o ela retaguarda, parlirlo ele casaM pari ionl3.1'C>'. onrlt• 
os l'<'iJ<!ld''"· l.rniçnoimmr.nlc. I inham collocarlo cumpli(~ns. A ea- , 
vallnria c' inl'nnl.arin, em ummovirnenlo habil. simularam uma 
r•ol.imda, alii'Uit indo os rohrlcles pal'a. o qual' lei ele in l'anl.a1·iu. · 
silo' :i I'UU c.ln lnilusll'in. Jll'OXimn r:Jo c:\os. Os r·r~belrles cnhit'Uill 
no esll'alag·omrl, n, julgnmlo a l'icl.ol'ia l'acil, cercaram o qun~
Lol, sendo rGcebidos com .liroij de fusilaria, secundada pol' 

I 
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t~_nm frm;~ lega~ collncada cm uma csl.ancia de madeiras que 
1 1ea JlL'OXJma. Collocndos cnlrc dous fog·os, os r()bcldcs rP,;is
l.iPam valenl.r.munlc, 'cnclo !"crido. seu chefe, o capitão Assis 
Vaseoncellos. Emquanl o assnn ag·mm os comhnl cnl es, n. sr.cç~o 
ele mcl.ralllarloJ•as pt•Urlt• ai ravcssar os bairros mais afaslados ela 
cidade, a custa dr mil ~act·il"icios c, inrlo tomar posicão nos 
f1mrlos do qual'lcl·do 2!i". rle Caçaclot·c~. com<)ÇOU o canhoneio 
com plrmo exilo, fazendo aliás l.iros baixos afim ele poupar a 
IJasilica cle Nazarel.h, sil a no larg·o onrlc csl :í o quarlcl. 

Os revoll.osos, vPnrlo abatido seu r.lleft), reena1•am. indo 
. · l.cnlnr o assa! lo no Qum'Lr.l Gei1C1':tl, onrlc Jl1'clendiam l'n1.P-t' seu 

c~nL1·n rir! operu\:ões conlm r' Palacio tio Govel'l1n. Ji'o1·am 
porém. l'l!llüllidns heroicamentP, por 11·es ve~es. pelos !Jom!Jci
ros, sendo inJlucl.iferos os se1r~ al.aques. l\oc!Jassarlos. fugiram 
em dirccr;fio ao seu quarlcl, que eslava sendo canhouciailr.> 
pelas forr;ns leg·aes. Bsles successos cnchcmrn o dia 27 alrl n 
madJ•ugarla do 28. : 

·Foi cntfto que os rehcltles rJi,;pnt•snrnm. occull.anrlo-si) <'111 
casas de ramilius. ahanrlonnnrlo armas c muni~õcs pclas·r·uas 
e dando-as a parl.icularcs. 

A's 8 1/2 horas da manhã, ús forças .legues l)ntmrarn no 
quarl.nl rio l~G" do Caçadores. sendo o primcil·o que alli [lr!lll'
l.r·ou o rmu.·ii1hr:iro n~cional :los(: Alexandr·r) de Paula que, es
l:mdo rrn gnso rio llcf'n(:a. menrpOI'Ou-sc volunlariamr:nll' ÚH 
forr;as Jogaes, ll1'esl.anrlo rPirvanl r·s se1·vir;n~. Entrando nn 
quartel, n mm·inlwiro quclwnu. a l.ii'O rlc pistola n carlcarlo i.IIJ 
:\arlr<~z onde eslavam prcsoH :llJ legalis/.as. Eslcs pcr·deram na 
rcrrcp;a os bravos I rmrml.es Plaeidn Pcrrim. ·r. Henrique Silva 
c qunLro praças, !crido lllllilos fpr·idos, r.nlre os qunns o lierni
co l.rmcnl.c .rosé Albino de Menews. 

Dominando o muvirnenln, l"ni iniciada a caça aos rellcldes, 
sendo uns presos, vindo oul.ros enLreg'Ur-sc ús autorirlarlcs, 
Foram l.nrlos l'Ccoll! idos aos xadrezes ria [lO I i c ia. 

No dia :?fl, :í l.árrlc, realizou-se o cnlerTo elos soldaclos le
gues, con1 grande acornpanhnrncmlo, fu11ando no cernilm·io o 
Dr>1ml.ado Snv1:rino Rilva. , 

No clia 29 cslavam de/idos mais de 200 rcvollosos, rlous 
offiriacs r muilos paisanos. · 

O eapilão ,\ssiR Vasconer:llos morreu no Hospi:aJ rio. Ordem 
1't•rceira, enl.rcganrlo anlr.s rlc morrer·, fli conlos cm dinheiro. 

· pcrl.encr:nl r!s :\ caixa tio 2fi• rle Caçadorf~S. r que guanlava 11n 
sm1 capnt.e. O 26" de.Caçarlorcs perdeu, além rlaquelle ol'l'ir:inl, 
seis prar;as, mortas em comhat.fl. 

O serviço dr Assistr.ncia Legal soccorreu .indislincl.umen
fc govcmislas e rebeldes. apczar rlc l.er Rido um CUI'J'o rir) crtll
rlncr:ão rlc Fcrirlos nJycjarln pr.los amolinarlos. 

'QuanrlfJ o Ci<wernarJot· Dr. Souza Cnsl.ro, almoçava no 
qnariPI. o Palacio acabava rir~ IPt' seiencia ria vicloria, S. Ex. 
teve' enmmuniearfio ria Yicloria ria. Jc~;alirlarlc cm S. Paulo. 
hawndo com·idadQ,a assisr.nncia a ficar de pó·. Leu cnl.iío ~:m 
voz all.n a· communicuciio, crg·ucndo vivas ao Sr. P,l'rsir!rnl.<' 
ria Jlcpu!Jlica.·o~ rrmws furam r.nthnsiasticamrmtc 'cnr\'l'es
ponclirlns. 

Duranle Indo o prl'iorln dn lt1la, o Gnvrrnarlm·. PSIPvr: rnrn 
n Pntnmanrlanl.t• ~·1'1'al <la ·1'11 ig-nrla. assisl irln peln ol'fieial Ilt~n
r!m•o r]P ~Tf'nrlnnót. Sl'l'l't'lnrin f:'PI'al Frnneisrn CampOil. ol'[ir:ial 
rlc g·a!Jinel.e Appolinario Mor·cii'U, rlireclo1· rle· Fazenda, Jullu 
Costa, chr~fg dQ P11licia, ofriCiilQS, aulorielaeles, Qte. 

.. 
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Quanrlo occorrcn o IPvanil'. os cHnhões ria policia c~lavnm 
n hor·do do Jlorlri(IIII'S ,lll!es, enrl idos ao commanrlant.e riu lle
gi ão para serem enviai.! os pm·n J\fanúos. Foram desem bar·eados, 
1.•nlranrlo log·n l'll'i acr:ão. O Gorr.rno do Esl.arlo consid,!r•on 1'1'
riado ns .dias.2S I! 20. vollamlo a calma :í cidade no rlia 30. 

O Gorm·nnr.IIH' do Estado rr.et•bcu a risila da rlepula1:fio, do.~ 
ll11'llihros do 'l'!'iilunal de Jusl.iç.a, de .rcprl)sent.nnte~ do eom
Jni'!T'ido, rio em·po enn~Uiar, cl.c .. qnc se eong-l'al.nlaram com 
8. Ex. pela cnN•gin cnrn rru1• I'C~taheleccm a OJ'(Jcrn. 

Sal.rc-sc que o capitão 1\sHis de Yasconccllos d1•clarou f]Ue 
ellc c scns companheiros eram so!ielarios com os rebeldes do 
S.- Paulo. · · 

A r•csidcncin pa!'Urular do Governador do Estado foi tnm
JJem alacncln por -10 rr.hr.ldcs, que foram repr.llidos por oito 
solcladM que n guardavam. · · 

- O. commcnio pT'r.parn lima granel e manifestação ao 
Gov.>rn:Hior Snuxa Casf r·o. 

O· r.scol.cir•o Dario .JaE'Rr pOJ•tou-sr com heroismo ao lado 
da3 fiJJ•r;as lnt;al;·.~. a eujn lac!IJ, r.omlm't.rn. 

- Dominaria a scrliçfio o enmmanclanl.ci .ria Região rolLnu 
:ro Qrrnrlei.-Gcnr.>r·al, ennl.innando r.slo gunrnrcicln por bom-
J)I:irns. · · 

- Os presns· foram l.rnnsferido;; para csl.nciío cenlral ria 
Policia. onrl<~· ~e in icir!ll n inqnrrilo em~Pr<::5f!nça do pr·oc.\ll'arkw 
(la lti!J.mhl iea. . . -

-- O cnmrnundaule do 2_G' rlc Car;aclorcs. qur! ficara prcs•J · 
~111 wn propr·ia re::;idencia, apresentou-se, depois da victoria 
dail forcas Jcgacs, ao commandante da RL'gião. 

- Vinte robclclcs, capitaneados pelo cabo Corumllá, fugi
ram pela L'stJ·acla de ferro, o ganharam a ma'r.gem. Const4 que 
tomaram, á forca, urn barco ele ,pesca, obrigando os tripulantes 
a l'Umnrem para as Goynnnas. Os rtigftivos levaram um fusll.-
mct ralhndorn. · . · 

-Foi cslabclcciela a censura para a imprensa, sendo tnrn
'11~111 r·c:;olviclo que ningucm poclert\ sahir ela capital sem salvo-
l'OIHiuclo da Policia. ' . 

- O quni·lcl do 26• Balalhfln continua occupado pelo Ba • 
talhão rir.' Policia que deu o assalto victnrin:lo. Se1·á cnlrrgl.Te, 
·opporlllnamrntL', :\ fnrça fr.clr,ral i>SJX!J'arla rln sul. 

-- O JJT'Ofcssnr T.c Forl. cir·urgião franr:',:;z. que chr.l'nu ela 
Etirnpa. pr·ocur·nu o Gnl'l!T'llador· elo Esladn. c>m cnmpanhia rio 
c:onsul rh\ ~rla nac:ãn, offrrnl\r.nrlo seus scrví1:os como opcr·ndrw . 

. - O;; hornhl!iros volunlarios prcsraram oplirno s~.r·\·ico n<l 
condurç:io rloB fer·idn~. · 

- O Gnvr.r·nador• Souza Ca<;:tro. (JJif! conservou a maior 
calma rlru·anle ns aconl.rcirnrnflJR, dirig-in snocriormr.n:c toda~ 
as proridrrreias. scnrlo afro dos applausos gemes da popula~iio. 
tendo-se irnposl.o' dcfinilivamcnlc a consiclcr•rtção do toda~ as 
classes soGiacs. c provando a sun lealdade c dr.dica,:iio ir Ticpu-· 
blica· c ao Ghr.fr da Nação, .Sr. Dr·. Arlhur Ber•nardcs. 

· - Aprmu· da~ conheci riu.~ di fficuldades do 'l'hr.som·o. o 
Gorr!'no rJo Esln,lo niro pOLIPf!U rlrspr.zos em br:ncficio da m·~ 
dr•m publit!U nem dc;;JlCZilS cxt.raorcliuarias com !L cumpra de 
nrmas, muniçt1cs e viveres para o 'arl'nnchnmcnlo ele mililrucs, 
1Jaisano;;, volunlar•ios, c. oul.rns dcsrwzns. coasiclcra.vcis, nUús 

. . 
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.incviluvci8 e.m occa$iõus como a quo acabamos de escrever •. -· 
:(J. do C.)>. · , , 

O. Sr. Presidente - O Sr. Senador· Dionysio BenLes .requer 
a inclusão na acta do~ no~sos. trabalhos de ho.ie de um vul.o 
ele louvor :\ al.l.iludc inlrepida do GovernadO!' do l'arú, o St·. 
D1·. i::iou~a Caslt•o, em defesa da legalidade e que a .\lesa do 
i::lenndo Lran:;milla a S. J~x., por lelcgTamma, a:; J'clicila~ücs 
desta Casa. · 

Os scnhot·cs que apvrovam este .requerimento queit·am 
levanlat·~sc. (Puusa.) 

Appl'OVllQO. 

Cont.inúa a hora: do expediente, Si ma is nenhum Senador 
quer usar da palavra na hora do expediente, passa-se :í ordem 
óo dia. (Pausa.) · 

I OHDgM DO DlA 
I 
I O Sr. Presidente - Não havendo numero· pni·a as votações 

constantes da ordem uo dia, passa-se it maLeria ·cm d 
cussão. . , 1 • : .,. • · ~ 

APPuovo~ç.\o Õo oEcaÉ•ro N. 1 G. 2üá, DE 1024 

2' discus;;i:io do projecto do Senado n. 10, etc 102ft, que 
approva o clccrclo n. 10.2G1t. de 10 de dezembro do 1!!2:3, que 

· areou a Directoria Geral da Propriedade Industrial. 
Encerrada. 

O Sr. Presidente - Não havendo mais nada a lralar, 
dcsig·no para amanhã a scg·uinil! ll!'clcm rio dia: 

Volação, em discus8iio uuicn. da rcdac1;ão .final ela emenda 
do Senado, õuhstituti\'a da PI'oposi~•:io da t:amara elos Depu
tados n. !tG, do 19.24, JH'OVirii!IIeiando sobt·c o procc::;so c jul~ 
gamcnlo llos crimes ele ,;edil;iio; ' 

Volac;ão, cm 2" cliscu:ssão. rla proposi1.:iio da Camara dos 
. Depu lados ·n. 2i, de Hl21, aÍJtol'i~ando o Governo a abrir o 
c redil o que for neccssnrio pa1·a a J•cccpeiio elr. S. A. o PI·in
cipo de Halia (com pm·ecer contrario da Cmnm.is.~ao de FL-
1W1iça.~ â cnwnrla do Sr. Barbosa Lima, n . . 9/, de 19.il1); 

Vol a~ão,. cm 2" discussão, da prnposi1;ão rJa Gamam cl'o,; 
Dep,ul.aclos n. :?!i, rle 1!124. que fixa as foreas r! c l.crm pat'a r, 
excreiçio rle 1925 (vom euunulas dtt Conuni8stio dr: Narinlia c 
Guerl'(l, 1larcccr 11. }OU, dr. /9~·~) ; 

,• 

· Vola1;ãn, cm1., discu~slio unica: do 'IJrJlo rio Prcfcilo do Dis
fJ•iclo Fedem! n. 3fi, ele l92l. :í resolu1)ii1J elo Conselho Mu
nieipal que ·!'COI'ganiznj os sr.l'l'iços do Hospilal Volm·inario 
1\Iililar (com. parecer J'dt•orm:el da Commissüo de Constif.ttiçúo 
n. 9.5, de 'I.'J:H) ; 

Volacão, cm 3' rliscusslio, da pt•oposJcao ela Camara das· 
Deputados n. ·~5. ele ~9211, ,que nht•c, pelo Ministerio da Fa
zenda, um crcd.IIo especial de ·12 :000$, ouro, para o resgate 
de ft2. apoliees, ouro, pertencentes ao lntcrdicto Luciano Ar-

.. 

' 
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lla!do Teixeil'll Leil~ (com pw·ect'J' favoJ·avel da Commisstio de 
Finunras n. 78, de I!J:H); 

. Vola~iio, em ::!' t.liscussiío, da tn·opo,;ic;<io da Camara dos 
!Jepulados n. 20, de 1!12·1, que abre, pelo Minislct·io da Gucr·ra. · 
urn credito especial de 1 :fJ2H$1GIJ, para pagamento de diaJ·ias 
a que tem c!ireilo í\lal!Jias Fortunato C01·rêa. opet·at·io do Ar
senal de Guerra do Hio Grande do Sul (com parecer f'uvm·tn•el 
du Commis.wio de Finun(:as n. Iii, de 1!121); . · 

Vulat)<io, em 3' cliscuss;io, ela JWOposi~iio ela Camara rios 
Deputado~ n. 23, dt! 102/j, que abre, pelo í\Tinislcrio. da Via
tfto e Oht·as Publicas, urn ercdilo especial de I'J·ancos bel:;as 
1.8J2.108,3:.l, pam pagarnenlo n Sociél.é i\lclallw•t:riquc de 
~amlJJ·c-el-1\losclle, por ftWnccimcnlos de l.dlhos e access·orii>" · 
(com pm•ece1· {avumvcl da Cornm'i.vsiio ria F-inanças n. 116, de 
-/,q:J,1) ; o 

- Volac;iio, em r.liscnssiio unica !la r·crlacção final elas cmnn-
rlas do Senado à pr·oposiç,ãn ela Gamara dos Depul.aclos n. 'l-IS, 
ele HJ2:J, qnc rnanrla at:ltnill.ii·, ,;e111 mull.a. a .regi;;I.J•Ó ns nas,'i
rncntuti ,occui'l'idn~ no .Brasil de,;dc JSSO até a puhlienc·~n do 
nova lc1; 
. Vnta9,iio, cm di~cltssão unicn, da .reclacr,iio final do Jl1'tJ· 
.Jeclt.> do ~enado n. 157, de 1023, autOJ'JZando ClllfH'c;;tal' a pa!'
ticu!ai· ou cmpt·cza fJUii St) propuzcr a eonstJ·niJ· cst.rurla;; de 
rudagurn, ~ :000$ por kilomctt·n c auxiliar a lavonl'a· do cac(tn; 

Votação, em 2' discussão rla proposição da· Camara dos 
Deputado>' n. 29, de 102·1, que abre, pelo MinisLerio da Viação 
e Obras Publicas, um credito especial de 127:555$122, pal'a 
indemnizar o Banco do Brasil de arloanlamcnl.os feitos ao cn
;;cnheit•o Clodomit·o Pereira da Silva, pam a conclusão do ccli~ 
fic::io dos Corr·eios (com parece?' favoravel rla Conwâúão de 
Finanças, u.. 92, de -1924); · 
· · · Votação, em 2" discussão da propos1çao da Gamara dos 
Deputados n.' 30, de Hl24, que abro pelo Minislorio da Fa
zcncla, um credito cspcci ai de 2 : 4G7$$7 41, para pagamento de 
~r·al._iJ'icaç~ão a q)lc !.cm c.lircilo .Jose\ Borges Ribeiro da Co.;;ta 
J nnwr, agente 1 Jscal de Imposto de consumo desta captl:al 
(com . .pa!l·.ecer {avO?:avel fla Com·m issão de F·inanças, n. 93, dei 
/924); . o • • •• • • 

. VoLa{làO,. c'm discussão unica, elo parc~cr da .Commissão ele 
Pmaneas, n. 108, de Hl24, requerendo seJa ouvido o Govemo 
por in'tennedio rJo Minislcrio da .fnsliça, sobre o oroamenlo 
do custo. provavél da obm ·a construir ele, que lt·ata a propo
sieão ela Can1ara elos Deputados Jt. ·'10, de Hl24, abrindo ore
ditos necessarins para a. orcc\~ão do um monumento a Fmn
ciseo .~lanocl lia Silva, autor elo Hymno Nacional; 

Vol.ac;ão, em J"' discussão, _do pr9.ie~l.o elo' Senado •. n. 7(), 
de· 1 \J23, cnnccdnnuo uma pcnsao de .300$ rncnsacs á vmva do 
almiJ'aJJI.c .João Antonio Alves Noguetra, como recompensa aos 
seus relevantes sorvi(WS de guert·a prcsLados uo puiz (com 
Jlarecm· contra?·io da Comuâsstio tlc Constüu'içtio, n. 98, de 
1921); . . 

VoLanão, cm 2" discussão, do projecto do Senado n. 78, 
de 1923, 'mandando conl.ar, unicamente pura o ,eft'oito da !'e
forma, ao cupitão-l.enonle commissurio João Luiz .de Paiva 
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Junior tcrnp.o de tiüt·vi'in de jancit·o de 18fll a janeiro de lH!I~. 
(da Cornrnissilo de Marinha c G11.erra, J!arccer n. ~IS, rlc1 
·lfi2:J) ; 

· Vol.ar;iio, cm 2" discu~silo dá proposição da Gamara t.!os 
.Dcpulndos' n. 2.\, de "·1.92.\, que abt•e pelo l\rinislet·io dn Fa
zenda um credito especial ele 52 :li05$989, para occorrer ao 
PUA'atncnl.o que r\ devido, cm vit•l.ude ele sentença judicial'ia 

· a .D: Delmira de Souza Almcidu (com parcce1· (av'oravel d~ 
Comrnissão de Ji''inauças, n. ·103, de ·1924); . . 

Votnçüo, cm 2' discussão, do. proposição da Gamara. dos 
Dcputaclos n. 35, de Hl21l,' que autoriza a crcuçilo de uma 
Mesa <.lo Hcndas Atrundegadu crn l'onta Po1·fi., no gsl.udo · de 

·]MuLto Gro~so (com puteccr (avoravel da Com·rnisstio de Piuan-
ças,,n . . 10b, de 1924); • · . 

Vol.açrlo, em 2" discussão, rla proposição da Gamam dos 
Deputados n. 3.\, de l !!24, que ubrc, pelo Ministcl'io rla 
Guerra, um ct·edilo especiul de 2: G28$, para indemnizar a Fran
cisco Alfredo Pires, em virt.ude de scnten~~a . judiciaria (com. 
pw·er)IJ1' (avoravel da Com:rn·issão de Ji'inançaii, n • .f06, tle 
-1924) ; . . 

Vota'çüo, em 2'' discussão, da proposirião ela. Carnara doB 
Dcpnl.ados n. 32, de 1924, que autoriza o Governo a abrit· 
crcdi Los Ctipeciues até a quantta de 3. 000:000$, paro. soccorrct· 
as populações dos Estados u\LimamcnLc assohidos pnr immda
ções,. med1ante us condições que estabelece (com parecer (a
·voravcl da Com.rnissão de Finanças, n. 107, de ·192.1); 

· Vntução, cm 2• discussão, do projecto <.lo Senado n. O, de 
1 !l24, melhorando o. reforma do sargento asylado Li no Ri hei r o 
de:Novacs, veterano da guerra do Puraguay (da Com.rnissilo de 
Jltarinha e Guerl'a e parecel' favoravcl da de Finanças, n. 10q, de 
1924) ; 

. :Votação, em 2' discuss!o do projecto do Senauo n. 21., 
de 1923, equipurando, para todos os effeitos, o procurador e 
os adjuntos do procurudor dos .feitos da Suude Pnblica (com. 
parecel' contrario da Cornrnissão de Finanças n. 285, ele' 
1924); . 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado n. li, 
de 1923, autorizando o Poder Executivo o. ceder, mediante afo
ramento, uo BoLafogo Foot-Bal\ Club, o terreno situadÇl á rna 
Generul Severíano n; 97, onde a: mesma sociedade l.em o seu 
campo de sport, em virtude de contracto de urrcndament.o us .. 
signado na Procuradoria Geral de Fuzcn<.lu Nacional (com. 
parecer Javo1·a-uel da Comrnissão de Justiça e Legislação~ nu-1 
1tte1"0 1/1, de ·1924); 

Votução, ·em 2• discussão do projecto do Senado n. 10, de 
1024, que upprovu o decreto n. 16. 2G.\, de 1 !l de dezembro de 
1923, que creou a Directoriu Geral ela Propriedude Industr-ial 
(ela Cmmnissiío de Justiça e Legislação). 

Levanttt-se a sessão ús 13 horas e 55 minutos. 

• 
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01 SESS:i.O Ei\1 ti DlL\GOSTO DE 1924 

Pf\llSWJl:-;CI.\ DO SR. JlS'J'.ICIO COI:\!Dilol, Pi;J;SIDENTJI 

A',; 13 c l/:! IIUI'as acham-,;c prc:;rnfe.~ os Srs. )lcndonça 
Mat·l.iu:;, S'ill'el'io ;\'ct·~·. Pires llcbello, Pereira Lobo, Aristides 
Hoeha, Dionisio Bcnles, LaUl'O Sodré, Cunha i\laehado, Euri
pcrles de Ag·uiat•, Tlwwaz 1\odl'igues, João 1'1lomt\ Fcl'l'Cil'll 
Chave,;, Vcnaueio Xeil'a, Eu'sebio de "\ndrndc, Pedro l,ago, J3er~ 
.w:u·rlino ?llonleit·u, ?llodeslo Leal,· Mendes '.ravat•es, l;ampaio 
t:orrêa, Bucno Brandão,· Luiz .Adolpho, .Hermenegildo de Mo
racs, Carlos Cavalcanli, .Fclippc Si:hmidt c Vida! llamos (25). . . . 

O Sr. Presidente - I>resenLcs 2G Srs. Senadores, c:; tá· 
abel'l a a sessão. 

Vac set· lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura .da acta da sessão 
anterior,. que, 11osta em discussüo, é approvaâa, sem, recla~ 
mar•ão. · · • 

O Sr. i • Secretario dá conla do segu'i nte 

EXPEDIE.N'l'E 

Ex. mo. Dr. Est.acio Coimbra, Presidente do Senado ...;.. Rio 
- CongJ"UI.ulo-mt> V. Ex. e com Senado pela vict.oria da Tlcpu~ 
blica rla Legahdade com o. suJ'focm.nento do movimento sedi
cio~o de S. Paul.o, fazendo vot:os que u aer;.üo rmcrgica do Dr. 
Arthur Bernardes, Leulla cncen·ado o~ pronunciamcnt.os rfl~ 
voll.osos. Allenciosas saudações. '- Antonio Mas8a, - Intci~ 
rado. · 

E:i:ccllcnl.i;;simo Sr. Secretario i:Jo Senado Fcclcral - Rio 
- Cornmunico a V. J~x. C{UC por l'!lol.ivo de saud(J não poderei 
comparecer a ~c~são lwjc. ~aurlações. - Senador. Adol)Jfw 
Gordo. - lntcJrado. . 

. 
O Sr. 2• Secretario declara que não h a parecere~. 
Compm·ecem mais o~ Srs. A. Azercdo, Lopes Gon!)ah·cs e · 

.UJ'on.o;o de Camurgo (3). . ' 
< Dei,xam rle compnr·r•ccr;:rom cau~a juAI:ificarla, os Srs. 

l3arbosn Lima, .fnsf.o Chel'rnont., Costa Hodr·igucs Jo~é J!]uzcbio, 
Anluniuo FJ·cire, BónjanJin Bal'I'oso .. João Lyra, Eloy de Srm:i.a, 
Anlonio Jll.ussa, Hosu e Silva, Cameiro r1a Cunha, illanoel Bol'lm,· 
J,uiz 'l'OJ•J•es,. Gonr;alo Hollemllorg, Ani:(lnio iWoniz, Moniz So~ 
dré, Manocl Monjardim, Jcrouyn1n !\loul.eiro, l\Iif:ne\ ele Car~ 
yaJiw, Panlo de Ji'rontin, HtJ(!Ilo dr) Paiva, ' Lucct•cln Franco, 
Adolplw Gordo, AIJ'rncJo Ellis, .José Mul'l.inho, Eugenio Jardim, 
HUHIOS Caiado, Gcnero~o !\htl'([Uüs, l.aueo Mü\lcr, Vc~pucio da 
AJJ!'eu, SoaJ'es dos Santos e Cut'lo:; J:lat'lJOsa (3·i). . 

O Sr. Presidente - EsLtí let•milwla 
dieul.c. 

Não ha omdol'c~ in~cl'iplos. 

a lciLuru (\o. expe-

•. 
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_Si nenhum Sr. Senador· qucr'usnr da palavra na hora do 
expedi ente, passa-se ú. ordem do di a. (Pauo·al:.J 

OfiDE:II DO DIA 

Estão presentes 27 Srs. ScnadoJ•cs. Não hn assim numero 
para. se proceder á .votação das mntorias incluidus na ordem 
do dlil. 

. Não ·h:wcnelo. mais nada a tr·atar, vou levantar a sessão, 
designando para a da arnunhii. a seguinte Clrclem do dia: 

Votaçrro, cm '·discussão unica, ela rcclaccão final ela emenda 
do Senado, suhsl.itul.iva ela proposiefto ela Gamara dos Depu-

, - tados ri. 4G, ele :UJ21l, pt·ovidúnciamlo sobre o processo c ,iul
mcnlo dos crimes de sedição; 

Votação, em 2" disêussão, da proposição ela Gamara elos 
Deputados, n .. 27, de 1!l24, aul.ol'iwnelo o Governo a abrir o 
credito que i'ôr neccssario. para .a rcccpcão do S. A .. o Prin
cipc de Halia (corn pa1•cr.rJr cont.mr'io da Cornrnissão de F·i
nanças á cra.cnr.la .rlo ,.'31'. Bm:lwsa Lhna, n. ,?/', de :1924); 
, Votação, cm. 2" discussão, ela proposição da. Gamara dos 

Deputados, n. 2G, rle 'l!J:!.\, que. fixa as forças do Lol'ra para 
o exercicio ele HJ25 (com e11umr.la.~ da Comrnissr1o .de Jllan'inlt.a 
c Gucr1'a, pm·eccr 'n. ·/011, de 192-1); 

Vof.ação, cm discus;;ão un icn, riÓ vâio do Prefeil.o elo Dis
tricto ·Federal, n. 3G, elo 1021, :í. resolução do Conselho 'Mu
nicipal, quo reorganiza ,os sel'vieos do Hospital VcLerinario 
MilHar (com parecer faumtVcl da Commissão de Constituição 

· n. ·.95, de o/M2); I . 

·, . Votação, em 3" discus~ão, da proposição da Camara dos 

I Deputados, n. 15, do 1!J24, que abre, pelo Minist.crio -era Fa
.. zenda, um credito especial de .\2:000$, ouro, para o resgate 

de 42 apoliccs, ouro, pcrl.cncenl.cs no int.erdicf.o Luciano Ar
~ naldo Teixeira r"eite (com. parecer /avoravel da·Cornm·issúo de. 

Finanças, n. 'iS, de ,1924); 
V o tacão, cn1 3a~ di~cu~~fin,' .dn.. pi'Oposic:ão da Can1arn do~ 

Deputados· n. 20, de 1!J24, que abre, pelo MinisLcrio da Guerra. 
um credito especial d•~ 1 :0~8$160. para pagamento do diarias 
·a que tem direi to ;\!ath ins Fortunato Corrlia, · operaria do Ar
senal de Guerra do Rio Grande elo Sul (corn parecer {avoravel 
da Commissüo de Finanças, n. 67. rl'e 1924); ' 

Vo,Lação, em 3" discussão, da proposição da Camara do~ 
Deputados n. 23, de 1924, que abre, pelo. Ministerio da Via
ção e Obras Publicas, um· credito especial de francos belgas, 
1.842 .198,33, para pagamento ú Société Metallurgique de 
Sambre-et-Moselle, por fornecimentos 'ele trillJOs e accessorios 
( corn pa·recre f'avoravel da Comrnissão de Finanças,· n. Sli, de 
·1924); 

Votação. em cliscus.s'io. un ic:t, ela rcdac~ão final das emen
das do Senado ú. proposi~ão ela :::~~mai-a dos Deputados n. 148, 

· de '!!l!:3, que manda admittir, sem multa, a registro o~ nasci
mentos occorridos no Brasil desde '!SS!l até a publica~ilo do 
nova lei; ' 

~-:Yol. r_v: ~ 
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. Votação, em discussão unica, da redaccão final do pro
J~clo .do Benado n. 157, de :l!J2::l, auto1·izando empt•estar a pal'
l.wular ou en:preza que se propuzor a consl.r·uir f'SI.raclas d!' . 
rodagem, 5:000$ por kilomelro e auxiliar a lavoura do cacáo; 
. Votação, em 2' discussão, da proposição da Cam~ra dos 
Deputados n. 2!J, de :l921t, que abre, p~lo l\iinisteriu da Viaçüo · 
~ Obra~ Publicas. um credito especial ri e 427:555$122, para 
mdemmzar o Banco do Brasil de r,dP::nlarncntos t'eil.os ao en. 
genheiro Clodomiro Pereira da· Silva, para a . conclusão do' 
ediJ'icio dos Correios (com parecer favom-vel da C.omm"is8ão de 
Finança•v, n. 92, de 4 924); 

Votação, em 2' discussão, ·:l:t pror.osição da Gamara do~ 
Deputados n. 30, de 1924, que abre pelo Ministerio da F:i
zenda, um ·credito especial de ~~·:467$74.1, para pagamento de 
gratificação a que tem direito José Borges Ribeiro. da Costa 
Junior, agente fiscal de imposto de consumo· desta. capital 
(com parec<J1' (avoravel da Commissão de. Finanças, n. 93, de 
1924); 
. Votação, cm· discussão, miica, dq parecer da Com missão de 
Finanças, n. 108,• de. 1924, re'querendo seja ouvidó o Governo 
por intermedio do Minislerio da · Justiç!l, sobre o orçamento 
do ·custo provavel da. obra· a construil' de que trala a propQ
sição da Gamara dos Deputudos n. '•0, dr 1924, abrindo cre
ditos n~cessarios para a erecção do um m!)nutnento a Fran-
cisco Manoel da Silva, autc.r do Hymno Nacional; · 

VÓtação, em 1' discussão, a0, projecto do Seriado, n. 76, 
áe 1923. concedendo uma pensão de 300$ mcnsaes tí. viuv\1 do 
almiranf,,~ João Antonio Alve·s Nogur.ira. cnmn re~nl;liT'f'l1St1. nns 
seus relevantes serviços,· de guerra, prestados ao paiz (co.m 
parecer contrario da Commissão de Constituic!ão, n. 911, riq 
1924); . 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado, n. 7S, 
de 1923,- mandando contar, unicamente. para o offeit.o da re
fórma ao capil.ão-tenenle _commissario, João. Luiz . de Paiva 
Junior, tempo de serviço do ,janeiro de 1891 a Janeiro de '1892 
(da · Cornmissão de Marinha e Gue1•ra, parecer n. 418, de 
1 !123); 

Votação. em 2' discnssão. ria fli'O:Yl';içi"n rln r:;!;Oill''l d ,., 
Dúputados, n. 24, de 1924, que abre pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito especial de fi'. :605$989, para occorrer ao 
pagamento que é devido, e.m·virtude de scnten~a ,judiciaria, 
a D. Delmira de Souza Almeida. (com parecer (avoravel da 
Cornrnissão de F'inanças, n. -1011. de •1924); ~ 

Votação, em. 2' discussão, ela. proposioão d.a Gamara dos 
Deputados, n. · 35, de 19211, que nutori:~a a crcar;ão de uma 
Mesa de Rendas Alfandegada em Ponta Porã, no Estado de 
Matto Grosso (com pm·ec"1' fnvorcmel da Commi.mio r/e F'inau
ças, n. 105, de o/92,0; 

Votação, em 2' discussão, da propOS!ÇllO da .c':lmar:a dos 
. Deputados n, .34·, de 1924, que abre, pelo M1.msler10 da 
Guerra, um cradito espeoial·de 2 :628$; para indllmmzar a Fran:.. 
cisco Alfrei;lo ~ires, éril • :virl,ufle _de. senf.e)'lcn judiciaria (com 
po:rer.er tavdrav·ez da Cornmtssao de F'tnanças, n. .f06, de 
(91:1); .• 

· .. 

. I 
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Votação, em 2" discussão, da proposicão da Gamara dos 
Deputados n. 32, de 192t que autoriza o GoveJ·no a abru· 
creditos especiaes até a quan~ia de 3.000:000$, para soccorrer 

as populações dos Estados ultm1amente assolauos poe m~o~naa
f'.ões, mediante as condições que estabelece (com parecer {a
·vora"Vel da Commissão de F·inanças, n. 1.07, de ·/.9!H) ; 

• Votàção, .em 2" discussão, du proj,cclo do Scnaao rt. ô, .·de 
1924, ·melhorando a reforma do sargento a;;vlado, Li no llibe1ro 
do Novaes, veterano da guerra do Paraguày (da Cmnmissão 
'de ·."+farinha e Gue'l'1'a· e pm·ecer {a:voravel da de Finanças, nu-
me1'0 104, de :1924); · · 

Votação, em 2" discussão, uo projecto do Senado, n .. 24, 
cte· J923, equiparàndo, para 'lodos os eJ'feitos, o procurador e 
os adjuntos do procurador dos feitos da Saude Publica (co·m 
parecer contrario da Commissão de Finanças, n. 285, de 
o/924) ; 

Volação, em 2' di!Scussrto, ,do projecto elo Senado n. 11, 
de 1923, autorizando o Poder Executivo a ceder, mediante afo
eamento, ao J3olafogo l>oot-Ball Club, G terreno situado á rua 
General Severiano n. 97, onde a. mesma sociedade tem ó seú 
campo de sporte, em virtude de contract.o de ari·endamento as
si~nado na procuradoria Geral de ]'azenda Nacional (com pa-
1'ecer (avora"Vel da Comrnissão de Justiça e Legislação, n. 114, 
de 1924); · . 

Votaçãõ, cm 2' çliscussão, do projecto do Senado n. 10. 
de 1924, que npprova o decreto n. 16.264, de 19 de dezembro 
de 1923, ·que ereou a Directoria Geral de Propriedade Indus-
trial (da Commi.wio de Justiça e Leaúlaçáo); · 

Discussão unica do parecer da Commissão de Marinha e 
Guerra . n. 121 de 1924, opinando que seja indeferido o re
querimento em que· o sargento ajudante reformado Antonio 

· Augusto Vieira solicila que a sua reforma seja con~iderada 
no posto de 2' tenente.: · ·, 

Discussão unicá elo parecer da Commissãi:l de Jústica 
e Legislac;ão n; 125 de 1924, opinando que seja indeferido 
o, :reque~imento em, que p. Maria Joaquina Arante~ Car:
neJro, · vmva do telegraplusta ele 4• classe, Alvaro Arant.as 
Carneiro; solicita os fávores do montepio a que. se julga com 
direito; , .. · ;t '.rJ 

Dincussão unica do véto do Prefeito do Districto Fe
dera:J n. 8 de 1924, á resolução do. Conselho Municipal que 
autoriza abrir um credito especial de 120 ;000$, para a con
clusão de um pavilhão-dormilorio, .installação de uma la
. •andaria e construcção de alpendres de abrigo, na Escola 
Profissional Visconde de Mauá (com parecer (avarat•el da 
Commissão de Constituição, n. 115, de 1924); 

Discussão unica do, 'Véto do Prefeil.o do Districtu Fe
deral n. 67 de 1921, á resolução do Conselho Municipal que 
autoriza contractar com o vice-almirante r~formndo, Godo
fredo 'Arthur da Silv·a, o uso e goso de l'iol.cis-l.,asinos-bal
nearios, inslallados em navios-typos, nas eontlições que es
tabelece (corn pw•ece·1· f'a"Voravel da. Cu11!r1Li.~são rle Gonsti
tllição n: ·120, de ·19fU). · 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e 45 minutos. 

• 
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02' SESSÃO, EJII 9 DE AGOSTO DE HJ24 

PnJlSID!lNCIA DO Sll. ESTAC!O COJ:Y!BRA, PRESJDE:-ITE 
. ' ' 

A'~ 1:J 1/2 horas acham-no pJ·escnles os Srs. Mendonça 
Martins, Hilvcrio Jlíery, Pires RI!IJcllo, PcreiJ•a Lobo, Aris
l,ides Rocha, Dionysio Hcntcs, Lamo,Socll·tl, 'Tl!omaz Horlrigucs, 
Ferreira Chaves, João J .. ym, Vcnanciu Neiva, Euscbio de An
o'IJ•adc, Pedro Lago, Manoel 1\lonjardím, Hcmal'flino Jl(ontciro, 
lllodesf.o Leal, Jllendes Tavar2s, Duenn Hrand;io, Bueno . do 
Paiva, Luíz Mlolpho, Ca1.·los Cavalcanl1, Pclippo Schmii.lt, 
Viual nau1os, \'cspuiJio du ,\IJrcn e Carlos Barhosa (:?5). 

O Sr. Presidente - l'l'escnf.t~s :?5 SJ•s. Seu;Hlot•es;- esl<i 
alJet·ta a sessfio. 

Vae ser lida a acta da sessfto anterior. 

O Sr. 2" Secretario proce(le á leitura da acta da sessão 
nnf o~ior, que; posta em discussão, é appJ•ovada, sem rccla
inacfià. 

O Sr. !•·secretario i:lcclara que não ha. cxpcdionlc. . . ' 

O Sr. 2• Secretario declara que não h a pai'Cccrcs. i 

--· 
O Sr. Presidente - Não ha. ·. cxpcdicnLc nem oradorcf! 

insc_ríptus. Si ncnh!Jm Senador t1ucr usatjda pumvra uo ex~ 
JltldJcnlc, pa~sa-sc a ordem· do dut. (Pausa.) 

ünDE~i DO DIA 

o Sr. Presidente - Con~lanclo ela Ol'den1 do dia ma
teria~ ur~cnte~ pendentes elo votaefto c não havendo numero 
Jíat·a R e lll'OCtJdCL' a essa vola~iiu, t•csolvo _suspender a ·sessão 
put· 30 winutos. . . . . . . 1 

(Susrwndc-sc a sr:sstio á.1. ·I :1.1:1.) 

(1/eabl't:-.Íc a se8sílo ás 1UO.) 
COJIJfJill'CIJP(Jl rnai~ OH St·s. A:· M.t'I'Ctln, Co~ln nocll'igucs. 

Cunha Maehadu, Anloninn Jo'1·eiJ'I~ .. lost! Mlli'l.inlin, Hm·mcne
gildo de ~JOJ'tll~ri, Affunso de t.:auml·g·u e c.ielltJI'OStJ Mut'tJUCS .(8). 

Deixam dn cnmtHil'cCel', cu111 t•ausa .iu~l.il'ic!tcla. os St's. 
J3al'llosa Lima, .Justo Clici'IIIUill., .• lnsti J•;n~Pl.oiu, .l!;ut·ipccles cte 
J.guiaJ', Jofiu 'l'lionJt\, Benjamin l!Jll'l'oso, l~loy do Souzn1 1\n
toniu Ma~sa, !tosa tJ Silva, Cai'IWiJ·o da Uunlra, Manocl Bot·hn. 
:1.11 ix 'l'ol'l'l'·'· Lntw~ (Junt.:all't'H, nun~nln Hollr.mllet·g·. Antonio 
lvluuJz, i\lunit. ~tltll't', .it.'J'ully!nll J'lolllt~ll'll, ~lig'LJul rlt.' Cat·yallw, 
]'aulu de 1•'1'11111 in. ~ampai11 l.:nt'J'ua, LucoJ·tla l''t'JIIl~'tJ, Mlolpltu 
GoJ•du, :\I i'l'PIÍu l•:ll i t<, J~ugon i u .l nrt.l i 111, 11111 nos Unindo, Lauro 
lllülleJ' e Sout·e~ do~ ::iunlo~ (28). 

O Sr. Presidanto - E:;l.ii,, JH'e,;en l.e~ :1:1 Sr~. Scn<ldOt'c~; 
110 l.'t~d til O, POI.'é!JJ, '~,,, Sll ()1JCOil IJ'illll 3 J, 

.. '\'uu uÚHlclul' JII'Ocedcr á cllnmullu. 
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(Procedendo-se ú chamaria, a clla respondem 32 Srs. Se-
nadores.) • 

. ; O Sr. Presidente - nesponcicrnm :\ chamaria· 32 Sr~. S·~
nad.:ircs. Ha o numero cstriclumcuto nccessario pura as vo-
iaçõcs. · 

Votnçiio, r.rn c! i Rcussfio uni cn, d n t•r.cla(J(!i\o fi n n l ela cmr.ntill 
rio Senado, subslil.ul.iva da proposi(•fio da Gamat·a elos Dcpu
lnrlos n. I, li. dr. 1 !)2/c, provirlnneiando sobre o pt•occ)sso o jul
;,puncnto elos crimes do sedio.; fio. 

· ApprovarJa; vne set• de\·ol\'ida á Camnra dos Deputados. 
Votaçfto, cm 2" disc•tssiio du proposição da Camarn dos 

Deputados, n. 27, de 1\l24, aulot•izundo n Govel'llo u abrir o 
crodil.o que für nccossario pura u recepção de S. ~. o Priu
cipo de Halin. 

Appi•ovada. 

E' rrjcilacla u sr.guinl.o 

llMF.ND,\ 

Accresccn le-se: "ai é o maxi mo de 300: 000$000". - Bar
bosa Lirna. 

Votação, cm 2' discussão da proposirião da Gamara dos 
Deputados, n. 26, de 1024, que fixa as forças de tcrm para 
o e.xcrcicio de 1025. 

Approvada. 

E' nppro\'ada a seguinte 

E~IENDA 

: N. 1 
' " A' alínea i, in-{ine - Depois da palavra "serviços", ao 

'r.nvés de dizer-se "de acc(kc/o com og quadros ele effcc/.ivos 
de paz", diga-se: "i! e accôrdo com os quadros dos offcclivos 
orçamentarias e li c instrucr.ão". ' . 

E' anmincialla a votação ela srgninln 

N. 2 

· Drpois ele approvnclo, snparc-se para cons/iluir pro,jcclo 
especial. 

Sala rias Cornmiss,ies, 25 de julho rle 102'•· - Fr:lippc 
Schrnült, PresidPnl.c'. - Cm·lM Cm:alconti, fielntor. - Soarc,q 
dos Snntos. - Benjinnin Ba:r1•oso. 
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Vem á Mesa, é lido, apoiado, posto em .ãiscussão e. sem 
debate, approvado o seguinte 

nEQUJmiMBNTO 

. . 
Requeiro a retirada da emenda n. 2, da Commissão de 

Marinlln e Guerra, á propo8ição da Camara dos Deputados, fi
xando as forças de terra para o exercício de 1925, âfim de. 
em 3' discussão, .renovai-a de accõrdo com o Regimento. · · 

Sala das sessões, 9 de agosto de .1924. ~ Carlos Caval-
_canti, Relator. . 

Vótacão, em discussão unica do véto do Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 36, de 1921; á resolução do Conselho Mu
nicipal, que reorganiza· os serviços do Hospital Vetérinario 
Municipal. · · ·.. . 

Approvado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. '' 
Votação, erri 3• discussão da pmposição da Gamara dn~ 

Deputados, n. 15, de 1924, que abre, pelo Mini~t.erio cta Fa .. · 
zenda, um credito especial· de 42:000$, ouro, para o resgate 
de 42. aeolices, ouro, pertencentes· ao interdicto LuciaP" Ar-
naldo '1 eixeira. Leite. · · 

· Approvada; vae á sanccão. 

Votação, ·em 3' discussão da .proposição da Gamara dos 
Deputados n; 20, de 1924, que abre, pelo Uinisterio da Guerra, 
um credito ~sp~cial ,de .~ :Q;l8$1·60, para pagamento de diarias 
a que t~'!l direito Ma~hias Fortunato Gorrêa, operar1o do Ar-
senal de Guerra do H1o Grande do, Sul; · 

Approvada; vae á sanccão. 

Votação, em 3• discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 23, de J 924, que abre, pelo Ministerio .da Via
ção e Obras Publicas, um credito especial de francos belgas, 
1. 842.198,33, para pagamento . á Société Mel.al.lurgique d•~ 
Sambre-et-Moselle, por fornecimentos de trilhos e acces~ori1!~ 

' ' ' - ' . 

Approvad~; vae á. sancção. 

Votação, em discus~ão unica, da redacção final das emen
das do Senado á proposição da Gamara 'dos Deputados n. 148. 
de 1923, que manda admittir, sem multa, a registro os nasci
mentos occorrídos no Brasil desde 1889 até a publicação de 
nova lei; ' · · 

Approvada, vne ·ser remeti. ida á Gamara dos Deputúdos. 

Votação, em discussão unica, dl! redacção final do pro-, 
· jecto do Senado n. 157, de 1923, autorizando emprestar a par

ticular ou· empreza que se propuzer a construir. estradas de 
rodagem, 5:000$ por kilomel.ro e auxiliar a lavou r•a ·do cacáo: 

Approvadà, vae :i Camara dos Dej)utados, ' 

· Votação, em 2' discuss!io da· pror>Osição . da Gamara dos 
Deputados n. 29, de Hl24, que abre, pelo. Mini~terio da Viação 
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_ ~ Obm~ Publicas,: um crerlil.? especial de '•27:Gl'ifi$122, par;1 
mdemmzar o Banco do Bras!! de adcantumcntos feitos ao en• 
genheiro Clodomiro Pcrcirn ria Silva, pnl'a a c.onclusü.o do erli
J'icio dos Gor·r·eios. 

Approvnda. · · 

Votação, em 2" discussão da proposição da Gamara do~ 
Deputados n. 30, de 1 921,, C}Lte abre pelo Ministerio da Fa
zenda,, UU! credito especial de 2 :467$74'1, pa~·a pag-amento de 
gratJfwaçao a que tem dtretto José Borges Rrbetro da Costa 
Junior, agente fiscal de. imposto de consumo desta Capital .. 

, Approvada. . 

. Votação, em discussão unica, do parecer da Commissão de 
Finanças, n. 108, de 1924, requerendo seja ouvido o Governo 
por intermedio do Ministerio da Justiça,' sobre o orçamento 
âo custo provavel da obra a construir de que tral.a a propo~ 
sição da Cama:ra dos Deputados n. 40, de Hl21,, abrindo' cre
ditas necessarios para a erecção de um monumento a }'r·an
cisco Manqel da Silva, aut.nr do Hymnci Nacional; 

' Approvada; 

E' annunciada a· votação, cm 1' disc11ssão, do projecto 
do Senado, n. iG, de 1923, concedendo urna pensão fie .300$ 
monsaes :í viuva do almirante João Antonio Alves Nug-ttoira, 
como rccompema nos seus t'el!!vantrs se1:vir;l.l> de A'ttri'I'tt, prr•-
studos ao pniz. · 

O Sr. Lauró .Sodré - Peco a palavra, para cncaminltnr a 
YOÍa()ÜO.: 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o llont'tHior i=;rnndor. 

O 'sr. Laura Sodré (•) (para encaminhar a votação) -
Sr." l'residenl.c, a esl.e projecto j:í hn _C:in.s fez refcrenem o Se
nadm· por Santa CaLhurina, St·. Viela! llamo~. esclarecendo o 
assumplo e revelando que tinha havido por ·pat'l.c ela Cont
missão de Constituic;ão um equivoco, na· presumpçüo !lc que 
não tinha precedido á apresentação rlo proJecto tnnn petição 
da interessada, isto é, da ·senhora a quem o beneficio a quP. 
so refere o projecto iria aproveitar. 

Venho solicitar da honrada Coni'missüo, sem o mínimo 
proposilo do dosconsid~raqão a ~lia, c_onsint:a que o pr'o,iecto 
seja approvado em pr1meJru c!Jscussuo, Lendo o seu anda

. monto natural,- porque sobre elle terá de ser ouvida a Com-
missão de Finanças. , · 

· E' o que t.ambem peco ao ·Senado, appellando ainda uma 
vez para a Commissão, para que não ve,Ja na minha altitude 
nonhum proposiLo de desconsiclcral-a. 

O Sr. Bernardino Monteiro - Peco a palavra para enc~mi-
nhar a votação. · 

( •) Não foi revisto pelo orador, 
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- O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a vo• 
tacão o nobre Senador. 

O Sr. Bernaz·dino Monteiro (•) (pat:a· cncnminliat• a vota.:. 
(!ÜO) - Sr. Prnsirlenl.~, r'JUUJJdo n Commissfto ·do Const.ituição 1 
O~i.llf!OII O pr·o,ioef O ora rm VOJa~ãO, pl'OCOriCll C011l aLtcnr;ãrJ; 
<•scrHpulo e acr~rl.o. Niío dcscoulJCcou oR reln1·anJ.es serviços rlo 
k;Trerra pJ•csladqs ao pnir. pelo 'bravo· almiranlc .João Antonio 

- Alves Nogucü·u, como talvez tenha. parecido aos nobres. Sena.., 
(lnrr~s qu_c disonl.iram o projoeLo - os illwii.J•es ruprosentantcg 
.:lc Sanla Cnt.harinn o elo Pat'tí. - · 

O Sn. VmAL RAMOS .....:. Fir. inl.cira jusl:ir;a :'t Commissão, - · 
dizcncl!' q~1c ella não J?Ddia proceder do bt!),ra fórrnn, uma vc:.: 
que nno tml1a conhecmJenlo do rcquct•Jmcnl.o. . · 

o srí. BEllNAllDI~O ·MoN'I'EIHO -.A CnJrllnissão, repito pelo 
seu Relator, não desconheccú, como não podia desconhecer, os 
serviços prestados pnt c~se eminent.e militar, aliás, . serviÇos'. 
cil.aclos c b'pm ctmJpt•ovndo~ pelo .nosso dislincto ex-collega, 
ahnit'U1llc Tndio do Brasil. l~s~cs seJ•vi0os foz·am lembrados no 
-~eio da Commissfto, cont'esRarlo~. mesmo, pelo 'Jlr.lator,' que. las
timou não poder aeonsclhnr ú -Com'missüo ·a .approvação do _ 
pro.iecl.o, por isso qtrc· a essa approvação-se oppõe o arL 108, 
paragrapho unico, do Regimento da .. 'Casa, o qual só pode ·ser 
trnnsgTcdido p~lo Senado, que é o seu au~or. 

: O Sa. Bur.."'lo BnAND)\o - Nem o Srnnrlo; poclc o Senado 
·reformai-o, nunca transgredi l-o. 

O SR. BlinNAHDJNO MoN'J'Emo - O url. 1 os do Regimento / 
diz: .. · 

'· 

«Os pro,iecl.ns devem sc'r cscriptos em termos con
cisos c claros, divirlirlos cm arlig·ns, numerados, e as-
signados. por seus aulores~. · · · 

O parag'rapho unico' dispõe: - _ 
~Xãq são admissíveis pro.iectns referentes a con

cessão í:lc pensões, J'emissõcs elo. divida rJ relevamento 
de prc~cripcões, ·licenças, T'cformns, aposentl!dorias e 
.iubílacõcs . ou melhorias destas, sem' prévio rcquer'i-
menlo da .p·artc interessada». ' 

Dennt.e de tal rlispo.iiil.ivo, Sr. · Presidcnle, a Commissiio 
não podia ter antro proccdimenlo. ' 

' ' ' ' ' . .. 
. o SR. LAURO SnnnÉ -: Por isso meRmo disse eu 'qtie tinha 

'' 

" havirln rqnivnro. poJ•CJtJnnlo honvo pcticüo ela interessada, pc-
l.ição que foi J1l'PS[~nl.e no' Se!ladn. ' · , · 

• 

' ' . ' . 

O Sn. B!mN.IIIOJ:\'O MoN'J;gmo ..:.. Equivoco ~da_ Cornrnissão 
não houv(), Sz·. PJ'I'Riclenlr~. Elia f'Ínilliu scn parecer sobre o -
proJecto nu prcsumpr!ãu de que não havia pcticão da interes-
sada_;. . . " ' · . · 

O Sit. ·'JJ:us~BIO D". ANIIRADIC -· Seria mais conveniente re
qur.rer a rolln do projecto (t Cornmisslio. 

(') ,Niín foi rrvi~ln prln rwnrlor. · 
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O Sn. BrmNARDrNo 1\IoN'l'Ilmo - O Relator teve occasião de 
perg.nnl ar ·ao sccrotar·io da Cnrnn1issfio so havia petição nesse 
seni.Hin o C'~sc funccinnarin r;csponden negn.tivarncnt.e. 

O Sn. Lwno Sonm~ - Não fiz r1~fer·enéia a qualquer mau 
pr·neürlimcnlo rln Jl'Ul'lc ria Cnrnmissãn: apenas allr.guci que ti
nha havirln .rqrril·rwo pnr; parir rlrlln qunnrlo rlr.u n parecer 
nn. p·,.,_.srrlllfH;frn rir.· CJlW não havia pelir:ão lia inlcrcssacla, e esta 
cxrslr.. 

O Srr. Brcm:,\IH;r:.;n ~ln:-.TrirHn .,..- A · Comm isslio em casos 
irJ,•nl.ico·,. fpm pr·pc·<:rlirln da .. mcsrna l'i',r'mn. Lrmbro-me ele mo
rnrnlo o quo assim ncror·r•rrr no caso rio pro.iocro apresentado 
nesta C:l~a pr.Jn nnssn dist incto collegn n Sr. Sampaio' Corr·êa, 
Qnr l'nvnr· i.le rrrna filha solt.eirn do notave\ e saudoso brasilairo · · 
general Bon.iamin Consl.ant. . ..,. 

As,:;inr, a Comrnissã.o, não t.enrlo ccinhccimcnto. de reque
rimento ul::rtm) rla pnrt.c intcrcssadn, procedeu como devia · 
proceder, aconselhando o Srmaclo a não dar seu assentimento 
uo pr11,irr.to: · , . 

O Senado, cnt,rctanto, à viALa rias considerações c allcga:.. 
elies dos il\ustrcs colleg·as, poderá, resolver de· outro modo •. 
Si a Commissão assim procedeu fel-o em obedi.encia ao art. 108, 
paragrapho unico do Hegimento da Casa . 

. o Sr. Presidente -Devo informar ao Senado que a petição 
existe c ,i(r foi encaminhada á Commissão do Finanças. No 
momento csl:t sobre ·~t mesa. 

· O Sr. :Aristides Rocha - Peço a palavra para encaminhar 
a. votar;ão. . · 

O Sr. Presidente - 'l'cm ,a palavra o Sr. Aristides Rocha. 

O .Sr. Aristides Rocha (') (para encaminhar· a votação) -
Sr. Pl'esir.lcnlil, para ernill.ir o meu voto, no caso. cm aprer:o, 
não ·indago si Ira ou não pelição ria parte inlct•cs.sada, solici
tando o favor de que ,j objecto a proposir;ão cm votação. Voto 
contra, e voto conLi·a porque a senhor.·a de quo se trata é vi uva, 
de unr'alrnirllnl.e, e como lal deve estar no gozo do meio soldo 
e elo monlepio. 
· ·Allegnm que a impor·t.ancia é pequr.na, ràzfio por que se 
pretende que o Senado vote uma pensão, de modo · n que a' 
viuva s.tl.ia beneficiada com uma importancia bem maior do . 

-..que aquella a que, por lei, t.em direito. · . . . 
Oro, Sr. Presidente, a concessão r\ e um favor desta nat,u

. ·reza. embora se invoque o estado de necessidade clessa senho-
ra, é um pt·ccedenl.r. mtío que fica. · 

~ Sr.,. LAUI\O Sonm~- Perdão: a Commissão do Finanças 
tem do ser ouvida sobre a petição. ' 

·(j Sn. A1\1WI'fl)ES HOCI-IA - Não indago da opinião rla 
Commissão de Finaneas, ·nem ela elo .Tusl.i1;a, nem dn de nl.l
nhuma Cói:ilmissfto. Estou no oxercicio de um direito que o 
Hegirncn1o mo faculla. justificando .n·minha maneira de pen-
sar, nó caHo sujeito ú Yoln,;ão elo Senado.. -

(') i'>iin l'oi I'I.'Vi~lo prio omdO•l', 
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Dizia eu: ·prescindo do parecer desta ou daquella Com
missão, como prescindia do requel'imento da parte mtere•
sada. Voto contra a pensão, porque a beneficiada, na hypo
t.hese, ,it\ é uma penswnista do 1:hesouro - t.em meio soldo, 
tem montepio. Julgo que não é legal, nem seria objecto de 
deliberação um projecto nestas condiçOes. Toda a gente co- . 
nhcce o estado de aperturas do 'l'hesouro, o ·estado de nece~
sidaclo, que a cada momento se invoca. Nestas eondicões, não 
comprehcndo que cm momento tão precario para o erario, se 
qucl!·a votar uma pensão a favor de umá viuva que tem rne1o 
soldo e montepio, mon.teJ?iO e meio ~oldo que não devem ser 
de importanc.ia muito ex1gua, dada a patent~ do· fallecioo. 

Esta é a minha opinião e é assim que eu emitto o .meu 
voto. (Muito bem; muito bem .. ) 

O Sr. Lauro S;dré - Pcr;o n palavra, pela nrdcn,, 

o· Sr. Presidente - 'rem a palavra o Sr. Senador Lauro 
Sodré. 

O Sr. Lauro Sodré - ,Sr. Presidente, o honrado represen
tante pelo Estado do Amazonas não collocou o assumpto nl) 
seu verdarl.eiro terreno. Trata-se de votar um projeci.O b~
seado no parecer da Commi.ssão de Constituição. A Uommi~8ào 
não deu propriamente parecer. ' / · · · 

· O Sa. ARISTIDEs RoCHA - Levantou uma prelimina;. 
O SR. LAuRo SooaÉ - O Senado não votaria, como esta

mos habituados a votar, com conhecimento da· questão, sinão 
depois que sobre o assumpl.o a Commissão de Finanças, a 
qual a petição foi remettida, .se manifestasse a respeito, visto 
como a Commissão de Constituição opinára contra o projecto, 
de accôrdo com o Regimento, na supposição de .que não havia 
petição da parte. Mas essa petição existe, tanto assim ·que fo1 
remettida á Commrssão de Finanças para estudar o assumpto 
IJ sobre eU e emitl.ir sua opinião. · ·· , 

· O nosso appello, meu e do honrado representante do Es
tado de Santa Catharina, foi para que o Senado não rejeitasse 
o projecto em 1' discussão, al;l'uardando que a ·questão fosse 
estudada pela Commissão de Fmancas. · 

0 SR. VIDAL RAMOS - Apoiado. 
O Sa. LAURO SooRÉ - Foi este o appello que fizemos ao 

Senado. · · 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam em 1' dis-
cussão, queiram leva~tar-se. (Pausa.) . . · 

Foi re.ieitado. · ,::: · 

O Sr. Lauro Sodré - Peco a palavra; pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Lauro 
Sodré. · :··· 

. ' . . , : ' . 
O Sr. Lauro Sodré -

da votacão. 
Sr .. Presidente, requeiro verificação 

. . . ' " . ': 

,.' / 

•, 

• 

• 
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. · O· Sr .. Presidente ..,.... O Sr. Lauro Soei ré requer vcrificacão 
da votação. · 

Os· senhores que appt·ovam n. projecto, queiram levantar
se. conservando-se de pé, afim de serem contados. (Pausa.) 

Vot.aralll a favor ·11 ::ir~. ;Oenadoros. 
, . Queiram levantar-se os que votaram contra. (Pausa.) 

· .vot.ararn contra~ l i:ii'S, SnnadOI'"'· 
·· O projwto l'oi rejeitado. 

Vota(;ão. cm 2' discussão, do pJ•ojeclo do Senado, n. 78, · 
de 1923, mandando c'onl.ar, unicamente para o cJ'feilo da re
forma, ao· capitão-tenente c'ommissario, João Luiz de Paiva, 
Junio1~ .tempo de serviço de janetro de 1891 a janeiro de 1892. 

· Approvado.. · 

Votação, cm 2" d.iscussão, da propostçao da Camara dos 
Deputados, n. 2tl, de 1021t, que abre pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito especial de 52:605$989, para .occorrer ao 
pagamento que é devido( em virtude de sentença Judiciaria. 
a D. Delmira de Souza A meida. · 

·•. Approvada. 

· Votação, em 2' ·discussão, da propostçao da Camara dos 
Deputados, n. 35, de l921t, que autoriza a creação de uma · 
Mesa de Rendas Alfandegada ·em Ponla Porã, no Estado de 
1\lat.Lo Grosso . . '· . 

Approvadn. 

Votação, cm 2' cliscussão .. da 'proposição da Camarn dos 
De.putados,· n. 34, de 192!1, que abre, pelo Ministerio da 

Guerr!l; um credito especial qe 2 :628$, para indemnizar a fi'ran
cisco ·AU'rc.do Pi.res, cm vírlnrle de scnt.cnr:a judiciaria. 

I • . • ' 

Ap~rovada .. 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Cai:nara aos 
De:pul.ados, n. 32, d(l 1924, que autoriza o. Governo a abrir 
creditas oSJ)eciae8 até a quantia de 3. 000 :000$, ·para soccorrer 
as populações dos Estados ultimamente· assolados por inunda-
ções. mcdian\e n~ condir:iíos _que estabelece. . . 

': Approvada . 

O Sr. Joã~ Lyra -- Peço a pn.lnVJ'n peln ordem. 

O Sr. Presidente - Tem' a palavra o Sr: SPnndor João Lyra . 

. · O Sr. João Lyra (pela ordem) - Sr. Presidente, requeri a 
V. Ex; qtle consulte o Senado sobre. $i concede dispensa de 
intoht.icio para· que o pro,jeclo que acaba de se.t· votado possa 
!'ifgii'UI' na ·or·drm\ do dia da proximll ·sessão. . · · 

O Sr. 'Presidente_; O Sr. João Lyra requer dispensa de in-· 
t.oJ•st.icio para a proposição n. :.1:-l, que acaba de ser valada. 

Os scnhore~ que app1·ovam o •·equcl'imento de S. I~x., 
queiram lovanta\•-sc. (Pausa.) • 

l''oi' approvado. 
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. Vol.acão, cm 2" discussão, do projecto do Senado n. G, de 
192/j, meÍhorando n rc_l'ormn do sargcnl.o nsylndo, Lino Ribeiro 
Li c Novars, vcLrl'ano da .gnc!'l'a do Pm·n;:tHty: · 

· · Approvado, 

Vol.a6to, em 2' discussão rlo projecto dlll Senado. n. 24, 
rle 1023, 'equipm·ando, para lodo~ os eJ'l'citos, o procurador· o 
o::; ntl,iunlos do lll'OCIIJ'arlot·. dos t'eiloR da Salirlc .Puhlitin . 

. ficjeiludo, 

Vof[wão, em •2• discussão, do pro,iccto rlo Senado n; ·H, 
rir. 1!123. Üulol'izando o Porler Executivo u ceder, mediante afo7 
mmcnfo, ao Botafogo Fool-Ball Cluh, o terreno situado á rua 

·General Scvci•iano n, !l7, onde a mesma sociedade tem o seu -· . 
campo de sport, em vit·tude de contracto de. arrendamento as-
~ignudo na Pt·ocuradoria Geral de Fazenda Nacional. 

Approvado. · -

Votação, cm 2• discussão, do projecto do Senado. n, 10, . 
· c1.c 11l21,, que approva o decreto n. :IG.261,, 'de 19 do dezembro 
de 192:3, que cl'cou a Directoria Geral · da .Propriedade In-
dustrial." . · • 

Approvado. 

tl Sr. Eusehic de Andrade - Peço ::: palavra pela ordem. · 

O Sr. Presidente- Tem o palavra pela ordem o, Sr. Se-· 
rw.do'r Eusc!Jio de Andrade. '" 

' ' ? o Sr. Eusehio ·de Andrade (pela. ordem) - · Sr•: Presi
dente, requeiro a V. Ex. que consulte o Senado sobro. si QOn
ecde dispensa de intersticio, para o prójeeto· que acaba de 
ser votado, afim de figurar na ordem do dia da proxima 
sessão. · , 

O Sr. Presideriíe -:O Sr, Senadór Euscbio de Andrade' 
t•equet• dispensa de interstício para o pt:ojecto n. 10, que âcaba 
de· ser votado. · . . . · · · · . 

. Os sonhori)S que approvam. ~ -requeriménto do s; .Ex:· 
quClram .levantal'-so .- (Pausa.),. . 

l•'oi approvarlu, 

l\lllLHOrilA DI!: ntll'Olll\IA 

Discussão uni cu do .. parecer da Commissão de Marinha. e 
Gucr.ra n. 121 de 10211,. opinando· que soja- indeferido o 110-
qucrtmenf.o em que o ··sarg·enf.o ajudante ·reformado Antonio 
Augusto Vieira solicita que a sua rel'Ol'Dla' seja considerada 
no posto elo 2• tenente. 

Approl·aclo. 

l'AVORllS DE MON1'EPIO 

Discussão un ica do parecer da Com missão do Justiça 
p J"eg'islnçfio n. 1~5 c]c Hl.:l~, opinnnclo que sc,in inde_t'eriqo 

• 

• 
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o requerimento cm. que D. Maria Joaquina Arautos Car
neiro, viuva do telegraphisla de lt" classe Alvaro Arnntes 
Carneiro solicita os favores do montcpio a que ·se julg:t com 
direito. 

Approvado. 

CREDI'l'O DE 120:000$ PAB.I OBBAS !\IUNJC!PAE:S . 
• Discussão unica do véto do Prefeito do DisLriclo Fe
deral 11. 8, de -l921t, ti resoiur..ão ciÕ Conselho Municipal qtw 
autoriza abrir um credilo espec tal de 1:!0: UtJU~:i, para a con
clusão de lim pavilhão-dormilorio, installacão de un.n la
vandaria c construcção ele alpendres . de abrigo, . na Escola 
Pro'fissional Visconde ele Mauá. 

Approvado, vnc ser devolvido ao St•. Pt•cl'cito; 

, liO'l'EIS-C.IS!NOS-B;\LNE,\11109 , 

. Discnss.üo unica do véto do Prefeito rio Districlo' Fe
deral n: 67. cln 1921, á rcsolw;ão do CotJsclho Municipal qtw 
autoriza conlraclar com o vice-almtranle rel'ot·rna•Jo Uodo
fredo Al'thur .ela Silva o uso e g:oso de holeis-cusioo;;-bal
nearws, mstalJados cm navios-~ypos, nas condiçiies que es-
tabelece. · 

Approvado, yae. ser 'devólvirlo. ao. Sr. Prefeito. 

o Sr .. Presidente - Nada mais havendo a tratar, de~ 
signo para ordem do dia, da sc~são de seguuda-fci'ra o se-
guinte: · ·. 

3" discussão do.. proposição ela Camara elos Depu lados, 
n. 32, de 1024, que aulol'iza o Governo a abrir Cl'edilos esvc
ciaes até"' quantta de 3.000:000$, para soceorrcr as popula~ões 
dos Estados ulliman~ente assolados por. inundações, mediante 
as condições que estabelece (com parecer {avomvet, .. da Cora-

missão de Finanças, n. 107,dc 1924);. · 
3' discussão elo projecto do Senado n .. 1 O, de 102ft, que 

upprova. o doere Lo n: 1li .2ü!t, 'clu. I\l de ilewrnbt•o de· l!l28, 
.que crcou a Di1'ccloria Geral de l'ropt•i.,d ..... ,lt! !tH.Iust.rial '(da 
Comrnisscio rlc Justiça c Lcrrisla(!ão); . ' 

· · 2' discussão da proposição ela . Gamara elos Deputados, 
. n. 39, de ol!J2!t,. que abro, pelo Mini~L'crio ela .Marinha, um crc-, 

· dit.o especial de 2:535$085 para pagamento de diJ'l'erença elo 
vencimentos ao· :!• tenente. cngcnheit•o machinist.a, reformado, 
Antonio Cat·los de Siqucit•a, de uce<\t•clo com o déct•eLo numero 
4 .ü!Ji, de 10;)8 (com. '}Jltrecé1' (avm·rt'<'ul da Commissao de p,,_ 
nan(:as, n. ·128, de -19.24); -

. 2" • discussão do projocl.o do Sr. nado n. 122, de 1923, que 
manda incorporar ao8 · veneimen Los dos· membros do magis
lcrio publico, que se aposentarem com mais do .35 annos de 
cxnrcicio, a gratiJ'icat.~ão addieional cm cujo goso se acharem 
!llt dato. .da apciscnludoria fcom )Ja1't::CeJ"1avo1'aiJd .CÜ! Comuii!'
.são ela Justiça_c Leuislação, n. 4~7,dc ·1924); . ,-
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Disrussão unica do véto do Prefeito do Districto Federal 
n. 18, de 192ft, á resolução do Conselho Municipal que dispõe 
sobre preenchimento das vagas que se verificarem no quadro 
dos guardas da secÇ\ão maritima da Inspectoria de . MaLtas e 
,Jardins, (com parece1' (a-vomvel da Comm·issão de Const-i-
tn-içlio, n. . . de ·1924); . 

Discussão unica da emenda do Senado, re.ieiUtda pela Ca
mara dos Deputados, á proposição n. 19, de 1922, que veda a 
aposentadoria ou reforma, em mais 'de um cargo e· com ven
cimentos maiores do qUe os da actividade (com parecer {a'
voravel da Comm.issão de 'Justiça e Legislação, n. 113, de 4924): 

Levanta-se a sessão ás 14 horas' e 30 minutos. 

ü3" · SESSMl, 1·:~1 li UE AGOSTO DE 1924 

PI\Etilllli'NCIA llo' SI\. t':~T\;:to COIMBRA, Pllb:SIDEN~'E 

· 'A's t3 e l/~ horas aeliam-~e pr•Jsentes os Srs. Mendor,ça 
MurLins, Silverio Nery; Pereira Lobo. Aristides Rocha, Dio
nísio Bcntcs, .. Cunha. ~laehado. 'L'homaz Rorlrigut>s .. Ferreira' 
Chaves, João Lyrn, Vcnancic.; Neiva Rosa c Silva,. Eusebio' de 
Andrade, Lopes Goti{,alves. Prdrc Lago. Anton1o Moni?.; Moniz 
Sodré, Manoel Moniardim, Bernardino Monteiro, Jeronymo 

Monl.ej 1'0, Modesto Leal; .Bueno · Brandãu, Bueno de Paiva, 
José Murtinho, Luiz Adolpho, Carlos Cavalcanti e Vida! Ra'
mos (26) • · · 

O Sr. P.fesidente - Presentes 26 Srs: Senadores, está 
ai:: e r ta a sessão. 

Vae ·ser lida a acta da sessão anterior. 
\ 

. O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta dá sessão 
<lnl.nJ•ior .. que. posta em discussão, é approvada, sem recla-
mação. • · 

O Sr. 1" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

.Off'icio do Sr. 1" Secretario da Assembléa Legislativa 
d1. CAar;\, paJ'I.iiJipanrlo n inslallar;ão da :.• sessão ordinaria 
da 8• lell'islatura e n eleição da ·respectiva Mesa. - Inteirado,, 

' ' ' .. 
Requerimentos: 

Do Sr. Manoel do Bom Despacho, sarr>:~nto a.i udante do 
Corpo de Marinheiros Nacionaes, reformado em 1885 com o. 
soido. de .20$, .. solicitando que lhe seja concedida. uma inelho
ri:. na sua reforma. - As' Commissões de Marinha e Guerra 
.e. de F.inance.s., . . . .. . , . . . . . , ,::, 
. n.-.. ·c{<::·· rir.·· .HPJ''lf·i·d~~· .ln!õ.t' r].• V'l!!l10it';\d.'"\ ~Piit· . .it~ll ~lo ::.;e. 
rein imcaminha:dos á Gominiesii.o .nioumbida de estudar os vétos 
. . I . • 
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da Prefeitura documentos que apresenta relativos ao véto 
n. 34, de 1923, á uma resolução legislativa que lhe .diz res
peilo,. - A' Com missão de Constit.uicão. 

O Sr. ·2" Secretario procede á . leitura do seguinte 

PARECER 

N. 12!:1 - ~\!~4 

n,JaTizou-sc no Estado rlo Rio dr. Janeiro. no dia 29 de 
.iúnho ultlino. a eleicão de Senador para preenchimento da 
vaga alterta. 11a repPBsentnc;ão desse Estado. pelo fallecimento 
do eminente e saudoso Dr. Nilo Pecanha.. . 

Foi prest~nf.P. á. Commissão de Poderes a acta geral dos 
trabalhos da Junta Apuradora, presidida pelo juiz federal da
quella secção, e della consta que o pleito correu regularmente, 
tendo sido suffragado o unico candirtato que concorreu áquel
le cargo, não havendo. sido apresentada nenhuma reclamação 
nem surgido qualquer protesto contra a validade das referidas 
eleici>~~. · · · 

Examinada- a referida acta geral, nella se lê· o seguinte: 
·'Actn f(eral rln aDurac;iio rla rlr)ieíin rara hfmarlnr r! nrnu

t.ado, realizada no .Estado do Rio de Janeiro, no dia 29 de·junho 
do corrente anno. Aos 2fl dia~ rir i•tllio dr> 1,!124. nrRta r:idarlo 
de Nicthéroy, capital do Estado do Rio de Janeiro, em uma das 

·salas da .Gamara MuniCipal. 'is 11 horas, pre~tlni.P a Junta.Apu
radora das r.loicões; Drs. Léon Row souliàres juiz federal e pre
Airl,.ntc: Hr.rot.icies Antunes d~ Oliveira, jui~ supplente do snb
:•1 "nt.o· T.niz NunP~ F~rrpiJ·n Pilho prn~nr:tdm· anal. rln 'Ril
tadc, foram iniciados os· trabalhos de apurac;ão das referidas 
rleicões. wmeçando pelo 1" dist.rict.o r.le1tor·al. E assim pas~~u 
r J1ml:a a Pxnminar M livrns, offir.in~ ~ mni~ pnr>Ai" l'fllP lhe 
foram presentes, relatvamente aos . municípios de Niotheroy, 
S. Gonçalo Maricá, Itaborahy, Saquarema, Rio Bonito. Ara-

. ruama. S. Pedro d:Aidêa. Cab• -Frio, Barra d l S. João, Capi
vary. Rant'Anna de .Tapuhyha, Magé, Tguamí: Petropolis. The
J'ezopolis. Nova Fl'iburfto e Bom Jardim ohlendo os seguintes 
resultados: para .Deputado, Dr. Julio Veri~simo da Silva San
tos. fi .fl55; para Senador. Dr. Joaquim Francisco Moreira, 
Fi .Sfin. Em 'eC'nirla passou a .Tnnta a nrncPilPr :1 np,tra~'in rins 
elei(jões realizadas no segundo districto eleitoral do Estado, 
examinando todos os livros. e demais papeis. relativos a essas 
eleicões nos municipios íin Cam;:tos. S. João r!a Barra. Ma
cahé: S. Francisco de Paula, .Santa MariP Magrl.tlena. S. Se
bastão do Alto. Cantagallo, Itaocára. R. Fidelis, Santo Antonio 
de Pactua, Cambucy e Itaperuna, obtenrto o seguint~ resultado: 
para Senador, Dr. Joaquim Francisoo Moreira, 9. 752. Conti
r.uanrlo os trahalltos passou a .Junta 1\ ápuraciio do pleit.o rea
lizado no l.erceiro district.o elr.itoral. eHI.udando todns ns livrn~ 
" outros clocnmrnlos refpr'nntP.s aos municípios de Barra do 
Pirahy. Barra Mansa, Rq1.ende. Pirahy. ·Rio Claro. AngTa dos . 
Reis. Pamly, Man~aratihn. Ttap;uahy, S .• Tnão Marcos, Vas
souras. ·valenr,a. Ranta 'l'hArPza, ·Parahyha do Rui. Sumidouro. 
Dua8 Rarra8 e .Carmo, ohtAÍ'Ido. n ·RP.t:ninfe. msulf.r,do:. para Re
nador Dr. Joaquim. Francisco Moreira, 5.287-:Vot~~- Concluida, 
assim, a apuração, resoJYeu· a Junta . aiploina!' 6 nr. Jot-
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quim 'Francisco Moreira, para Senador com 20.894 votos. . . E 
como nada mais tivesse a tratar, declarou o presidente encer
rados os trabalhos da .Junta, mandando que se expedissem os · 
diplomas aos cidadãos eleitos, que se remettessem aos poderes 
competentes os livros e demais documentos apreciados pela 
Junta bem como r.ópia da acta get·al dos respectivos trabalhos, 
lavraudo-sc em seg·uida esta, que depois de lida e achada con
forme é assignada pelo presidente e demais membros da Junta · 
e por 'mim, Antonio de Paula Reis, secretario, que escrevi. 
Uon 1/oussoulü}res.- Herotides A. de Oliveira. - Luiz Nunes 
FerJ'IJita Junim·.··· , 

Convocada a Com missão~ ·por r:dil.al pubtwado no Dia1•io 
O{l'icial., pura Lomur conllccimcnlo da referida elcicão c con
vJuatlo:; os wte1·essados nesse pleno. na11 .<l!JJ.Ia!'e!JeU ltenllunm 
rr!clarr.uçiio quer quanto ti rcgularidaclo elo processo eloHoral, · 
quer em rela!)ao au pte!Lu prupr·1amunte Ultu ou am'da contra 
o resultado da apuração fetta pela Junta. 

Nestas condições, é a Commissão de Poderes de parecer: 
I, que· sejam approvadas as elei~õcs realizadas .no Estado 

do Rio de Jàneiro, no àia 29 de ,iunhu·do corrente anno,·para 
preenchimento dn vaga r.xislentr1 na ropr~sentacão desse Es
tado, t}elo fallr.cimento do Dr. Nilo· Peçanha; _ · 

" II, que .sc.ia t·c•CtHllkOJdo c p··uclamaul• ::.enador ela Hcpu
hl(ca poL, refericlo Est.a!lo, o :-li'. Dt· ',Joaquim Ji!'mwisco Mo-· 
re1ra. -

Sala da Commidsiio •Je Puul!t'os, ll de ago~l o de, Hl24. -
F. A. da Rosa e Silva, Presidente. - Carlos Cavalcanti., ltola
tor ., - Jeronymo Monteil·o. ~- l"e1'1'eira Cha·uí1s;· ·-- Vwat 

·. Ltamos:-- Lrmro Sod·I'IJ.- A imprimir, 
' 

O Sr. Presidente- Est:'t terminada a lllilura elo expediente. 
Não na •lraclorus insc:ripl.os. · 
• ' 

O· Sr. Antonio Moni2 :... T'I!Ç•t' n palnvrn. 
' ' 

O .sr. Pi·esidente - Tem a palavra o Sr. Scnadov .AnLonio 
Moniz. · · ' 

O Sl', Antonio Moniz- Sr. Presidente, sómente no din !l do 
coi•rcnte, o Dim·ío Of{icial publicou o clecrolo que estendeu a 
toC:'o o torritoJ•io ria HaiJin c rlc Sergipe o estado de sitio de-
crcl ado para a Cu pi la! Fecloral c para os JD~taclos de S. Paulo ,. 
o !Uo do Janci!'o. EntJ•ctanl.~. desde o comeÇo do mez de Julho, 
o Estado de que sou llUmJ!Lic r·oprcscntanLc se acha sob a 
rwcão daquclla medida vexal.oria, · condeninnda pelos princi
pios gemes qc u'iroil.o,' de que· não mais cogitam as constitui
ções uHimamenl..fJ votadas. c quo aquollas que aclmitlcm só 
cm casos oxct!pciomwg u pormil.tcm. · · . 

Assim, pois, o estudo do · sit.io que vip;ora na E'allia 
desde o inicio elo mez passado, tinl1a o camclcr de clanclosti
nidado, !\!ais ainda: nt:m inosmo o Diario 0/'(I.C'ial claqucllo · 
JDslado, nem nenhum ouh·o org·ão da sua imprensa publicou 
o referido dcereto. Apetms no clia 1G ele julho o Dim•io O!fi
C'ial c:ou a nol.icin de um lolcgramma que o i\Iinislro interino 
do Intoriot' clirig•ira acl St'. Gócs' Calmon, levando ao seu co-
1Jhccin1'cnto a clect1iltaçfio da ,11l01:lida., · · 



'.,.. 

SES::i,\0 &\! 11 DE ~\GOSTO DE 1924 129 

· · Esse l'aclo, St·. Pt·esidenl:c, causou lanl.a Slll'Jll'eza no Es
,iado da Balda, omlp n•illa1·a. como t•eiua, a mui:; cutnplcln. 'Da~ 
que unt do,; Ol'g;il.t>< dr. tlldJlicíduri'e da sua Capilnl, inlcim~ 
lilenlt• i!lsuspeilu, !JOl'fJLI<.' apoia a sil.li:lf;iio r•staclnnl c a fede
ral, e de qlli.' ri •I il't)cl.ot· o ::;r. Deputado l':iimões li'ilho, publi-

. c.ou n. seguinte local: . 

~:J:i f!sl(t divulgada [Jülos lltUI.L!I.inus, ClllbOl'a não O 
J'os,:e polu Diorio OJ'(idal de hoje, a noLieia de que foi 
e~lcndicla ao 1~osso E~tado e ao i::let'!:ripe a meu1Ct'a i.lv 
e"lucto de silio,.sl:gundo decrdo, ctu IJofltl.•ttl tio Olt\'1'1''' · 
ela Hepublica, dl'i'r.•t•incto possíveis 'solicitações ncsto. 
scnLido. • 

Quanto ú Hahia. a unica atlúl'malida·dc é.'o que te
" nws nolkias é ju,;lamenle a uwdidtt do »ilio.~ 

· De~sa loeal ~e ver i fil:a, I iii o súnwnlc que o estado de sitio 
foi e.>lentlitlo ;\ Bahia pur sulicilaçües do ::lr. Gúes Calmou, 
como nirida que a 'll!lica anu,·uwlidatle cxi5tente naquellc Es
tado, 110 monúmlo Plli .CJue foi.· dccl'utada a l'cfcl'it't'a medida, 
foi exaet:mwnl.e o e,:lado de sitio. . 

81·. Prcsidenlr., I!IJ não w•nh'o annliiH.lr, iwm mesmo corn
menl.ar- csle:; J'act11~; uguat·du-me t•aqa oecasiilo mais oppor
Juna. Prciielilcnwnte, !liío qnet·o fazer obm dtl analysla, ucm 
dt.• el'iliea; mas apem\:; narrar o; Jactos, pat•a que J'iqucm 
const:indo rlo~ nos:;os A.!lrlllr:s c sirva111 de r,lelllenl·o para o dc
l•ale (fllt.'. dt! J'nlut•o, nalut·alnwnle, l.et•:'t qnn·ser feito. 

Estou 110 pt·oposilo de não usar .ela palavra pai·a este fim, 
sinüo qJtanclo o Cungre$sO Nacioiml cst.iver inleg'l'alizado nas 
sna;; func~õt>;:. Pum mim, emquanto houver censur·a á. im
f•rcn.,u, cmquanl o t•sln J;iio pnder nianil'eslar JiVl'emento a sua 
•.tpinião, sobre os.,aelós praticados •pelo Pt\i'lamenl.o, e dn.r CUl'-

, ,. so ;í.s )lalavl'a' e opiniões que n.elle .fór·am enlitlidas; o Con
/.l't•c•sso ,;c acha crrccacto no seu fnnccionamenlo, pois que todos 
sa!Jcm que o maior collnbot•a•"'tn· dos pat•larncnlos ú a impl'en
sa. Aquellcs. que Pstudmn as insl.ilui~ües da lngiul.et·t:a' ai'

. fit•Jnarn quo a iiiJ]JI'f!liS:t ui li eollabora mais· na l'tJilura elas leis 
dn fi III! a ]li'Uflt'ia Cumat•a rios Communs. 

!\las, Sr. Pt·e:>it:i'enlt.>,- eu devo ainda accre.sconl:m•, de nc
eôt·t.!n com a ot'ienl.a~ün que me tJ•acei, que o estado de silio, 
is I o ,;, qtw ado8 i nherr.nles ao csl.adCl ele sHk, t'ol'am pratica-

. du; n:l Bt\hin, anl.rs da sua clec:•ol.açfin clundesl.inu. · 
.. Assim é que, anl.r.s elo dia J!t do me~ proximo J1Ussaclo,-
ainrln rne~mo at!rnil.l.indo-se o absurdo de un1 dcel'elo Lei.' l'or~ 

· t;n ol!l'ignlot·ia nnles de ~na puh!ienr;ilo •. !'oram pt:aLiea_clos _na· 
Ballia aclos clecU.i'l'l'llli'S do (•slaüo de stlw. Vart-os ctdacluos 
foram pt•N;os o rlivot·sus ou Lt•us deportados, entre os qunes 
nl:;un~ jot·nnlisl.as. · .. 

Qu<'~m J'a·~ esl.a aJ'fit·mnlil·a, St•. Prr.sidentc, _nüo é sómcntc 
o li11111ildt.! Senador· CJIH) ·ora necupa a al.tcnçao do Scn.ado. 
Tantllt'rn tJnr o1·g·ão dr• puh!icidacl0. inl.cimmentc insuspetlo a 
,;itua,;un, ot·g·fio oJ'ficioso, orgil~ cm que o Sr. Gócs _ Ca)me~ 
cxpt·ime ·o sr.u pcn~amcnlo JUl JnlJH'ensa, escreveu o segumte:: 

«0 GOI'Pt'llÓ !Fedo mi J'i~cra scnl. h~ ao Governo da 
Ba'hia qrw, na JH'tNUili . .'ÜO de act.os .que pudessem. pcr
lUI'bat' a onlcll1 ·PU!.!lJca; po,dc!•ín ag1r como. se csL1vosq~ 

~ ·,r ·J rv' -· 9 
:""~--'u . .... . 

/ 
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em esl.ado de sitio porque elle para aqui seria decre
tado ao primeiro pedirro feito. Foi nestas condições, 
que o Dr. chefe de policia, como medida de prevenção, 
Jez recolher presos alguns elementos subversivos de 
mais destaque, entre os quaes o ·jornalista sem crite
J'io, que pelo primeiro vapor foi enviado· ao Ministerio· 
da Gucrr·a, no H i o, afim de melhor poder protestar a 
sua solidariedade aos revoltosos. (Diario da Bahia de 

. .J5 ri'e julho do Hl24) . l> 

Dessa local de jornal, como já disse, insuspeito, por-
. quanto presta-lhe inteiro apoio, si não é inspirado pelo proprio 
Sr. Gúcs Calmon, deprehende-se que antes da decretação do 
os ludo de sili·o· para aquella unidade .. <i'a Federação varias 
pessoas foram presas e deportadas, inclusive jornalistas, que 
tiveram seus orgãos ri'e publicidade impossibilitados de cir-
cul~. · · 1 

Vê pois V. Ex., ·sr. Presidente, que eu tive todaa razão 
quando declarei que a Bahia se acha ha muitos d.jas, muito 
antes da publicação do respectivo decreto no Diario Officiril 
nesta Capital, sob a acção do estado de sitio, que já não é 
um estado de sitio preventivo, .mas um estado de sitio re
su!Lantc de simples boatos <i'e alteração de ordem. Aliás 'fo.i 
isso mesmo o que disse um ·dos orgãos· de 'PUblicidade, , o 
Diario da Bahia, affirmando que o estado de sitio se impu
nha alli P·ela existencia de individuas que propalavam boatos 
alarmantes·. · 

Não !J1B consta, Sr. Presidente, que haja um só publi-· 
cista que sustente que o facto de serem esP'rtlhados boatl?s 
dessa natureza sirva de elemento para que seja. decretado . 
o estado de sitio, medida de caracter excepcional e ,que só
mente em situação muito grave póde ou deve o Governo della ·, 
lançar mão. · 

Uma outra anormaliú'ade se nota no estado de sitio vi,.; 
gente .na Bahia. l'fão se sabe - pelo menos officialmente .,.-- ·-
quem está ·incumbido da sua execução. . . · : · 

~ Bahia que atravessou por longos. annos varios momen
tos difficeis da nossa nacionalidade, sem ter soffrido · as agru.:. 
ras do estado de sitio, este anno, ,iá por duas vezes, esteve 
sujeita á acção' dessa medida asphyxiante .. · A primeira em ·, 
março, para ser empossado no· cargo de Governador o Sr. 

- GQes Cnlmon, e a segunda, presentemente, pela circumstan
cia de alguns individuas propalarem boatos que pareceram 
alarmantes ao Governo. 

Da primcir·a voz, o executor do si li o foi o coronel inspe
ctor da Hegião. Mil i lar, que para o auxiliar nomeou um chefe 
de Policia c Yarios delegados milHares. Presentemente não • 
se deu tal facto, não ha acto ,algum do Governo Feri'eral ·in
cumbindo o commandunte à'o districto de exercer as funoções 
inhere~tes ao estado de sitio, nem nenhuma outra autori-
~~. . . . 

Diz-se, 'POrém, t\ boclia pequena que o execuLor do sit.io 
é o ·mesmo cidadão que se acha na administração da Bahia. 
De fórma que no Sr. Góes Cnlmon é que cabo a responsa
Pilidude destes aolos ·de prepotonoia prut[caclo!3 gã.o só gu. vi.-



I 

.SESSÃO ~ fi DE AQOSTO DE 1924 131 

r;enoia do estado de sitio clandestino, .mas mesmo antes da sua 
decretação. . . 

~ão. estas, Sr. Presidente, as ~~ns~derações •que eu pz:e
tendia fazer, e para as quaes solicitei alguns momenws de 
atto!)çilo do Senado. Como dis!;!e, não pretendo no presente 
momento analysar o que su está passando no meu Estado. Re
servo~me para occasião 'que julgar mais propicia. 

O meu fim unico, occupanci'o a. tribuna, foi deixar regis
trados nos Annaes factos que me parecem anormaes e que 
attunl.am não só contra os princípios geraes de direito; contra 
as nossos instituições, bem como contra a boa razão. e a ethica 
politica. (Muito ·bem; muito bem.) ' 

O· Sr. Carlos Cavalcante -:- Peço a pala \'L; a·. 

O Sr. Presidente -Tom .a pa·lavra o Sr. Carlos Cavalcante. 

O Sr. Carlos Cavalcante - Sr. Presidente; t:endo sido ·Jido; 
na. ltOJ'a do expediente de !Jo,ie, o p'arecet· da Cornmiss1io de 
]'orlr.rcs, em relacão :is eleições realizadas no dia 28•·do Julho 

· uHimo para u vaga senalot·iul que exisl.ia na rep!'osenla.~.ão do 
]~.;larlo do Hio ele .lancil'll, occot'J'Hla em conscqucncia elo, l'alle
cirncnlu do cmincnle Dt·. Nilo Pe1;anlu1, c não· tcnclci''essas 
eleil;õ1~S sol'J'riclo nenhuma irilpu:;:natfio netn sido. objecto de 
pl'ole~lo ou dr.. cnnlrsla<;ão. Sl'nclo, ainda rnai8, UJHinimc o 
parecer, venlw t·cquet•er a V~ mx,, na quatidnrlc de· Relator 
ela ·commissão, se digne con:uHar a Casa· si concede· urgencia 
par:1 que clJe·sr!.ia discutido c vaLado ainda hoje, independen-
temente ele publica(;üo. , . . · .· . 

· O Sr. Presidente - Quando passar á ordem do .dia, sub· 
~etterei ao Senado o requerimento de V. Ex. 

O 'sr. Lopes Gonçalves - Peco a palavra. 
. ' 

O Sr. Presidente - Tem a ,palavra o Sr: Lopes Gonçalves, 

O Sr~ Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, recebi do Exmo. 
Sr .. Presidente do Estado de Sergipe, meu presado amigo, Dr. 
Graccho Cardoso, 'O seguinte tclegramma, que pasEo a ler, para 

.que conste dos Annaes desta Casa. · 

Urgente - Senador Lopes Gonçalves -- Rio -·So- · 
. • mente agora, . após rigorosa· incommunicabilidade, lon

gos 20 dias, sob ,reiteradas .ameaça~ rninha vida, dos no
bres companheiros milita!'e~ e 0ivis, detidos pelos re
beldes no quartel do 28• batalhão de caçadores, tenhn 
grata opportunidade communicar illustre· representação 
iSers·ipe, no Congresso Nacional, restabelecimento legali
dade, graças efficn:z1es providencias tomadas, desde pri
meiros instanLes, bencmerito rre:rirlent~: ela Republica. 
c, dest'art.e, ·reempossado Governo .E'stado, omle conti
nuarei aguardando honrosas, presadas ordem·. Sauda
ções cordeaes. __, Graccho Cardoso, Presidente Sergipe.~ . . 

-Dando conhecimento ú Casa desse despacho do illustrc, 
integro e honrado Presidente de Sergipe, cumpro,, .ainda neste 
momento, o dever de, eomp representante desse mesm,o Estado, 

' 
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Htl'l'Uli••t·f'l' e Jo\1\'UI' a ac~fin lH.•tteJ'icu da politica dos E~laclo~ 
lilnill'npllr~,;- .\la:;·ua;; ao 1101'113 r! JJailia, ao f'ul, qur• .,u I.OI'Ilou 
o u!PI1lL!Ill" 0l'l'iciPnle .pum deiJoll<n a ll'cmcuda e repug·nanle 
:<edi('lill rnililat·. . · 

l;onsla t.l11,; jiiJ'Ilili'S ·u,.sla ·r:idadn lill'0.111 os J'rNoltosus uu 
~r:u' c:Jwl'l's I'Pii!'ar.lo do Tlw,;ouro dl• ::ir)l':;·ipe a iJIIIJUT'laneia 
(Ir• quall'tH:enlns eonlos :Je r·úis, despendendo l·l'c,;cnl o;; t;unl.o~. 
;;r:nclo ainda, fciizmenlc, encontrada a quanLia de CCIIt conlrJs 
1!111 pnrir•l' de mn rl~llcs, 

E' bom, pois, lJ\11) lltais ue Ullla \'CZ fiC]lll! eOilôignada a 
t'P.!Ia dr: idr'nl dr•ssn,; hl'asileil'OS sem an:or á palt•iu, que l.ivr•
l'<llll npPllfJ." pnr objrcl.ivo a malvcl'snr.:ão c o aLI.cnl.ado t\ lega~ 
Jid~rh•" ús nr,,;sas.inslilui~rif's, sem 1]\IL' ~c possa!ll ,iustiJ'ical' 
IH~I·anlr•-n r·rur,;c:iPncin dn Jlaiz. pernutr~ a· npiniã.o ]Jnblicu .l' lll~-
;·aulr• a~ t't•gmsmais comesinhas·cla civilizacüo. . · · 

. . . . . . I 

'J'I'llzcmdo esla;; informar;ões ·ao Senado, cotno JIO · mc'u de
v r r P l'r.•prcsc!t;lanlc~ dí~ tlcrgipc, e~lnu ccrl.o qui' us n:.cus dun' 

. eumpani11~il·us aqni pt·c•scnlrs, os Srs. Scmarlorc;; l'r.!J~I'im Lohu · 
.c~ Hnllr~mbr~rg, rslarãu Llc inteiw· accürdo com u l'cslabeléci
nír•nltl lià ol'dcm... . · ~- · · · - · · . 

·o Sn. GoxÇ.IT.n 1'\oJ.T,El!IIBEilfl -'-- Estou de aecr)rrlo eom u 
'·J·e;;laiwlPcintrnln ela; rirrlt:m. mas rm ric~::weôrdri clllll·:n tnod11 

JliW qnr• Y; Ex. se• esl:í Pxprimindn. N:io ~~ jusl.n qne Sl\ l.mle. 
n•twidos·nll,; :11'1'1110::' cm !JlH! V. Ex. n· f''Shi ~l'azenLlo. · · 

- O Sn. LoP~;:; Gn:'\ÇAJ,\'J'J'; _:_ • , . cond<•nmandu crhnes inu
.n.·inavci;; r;nc .impcclil'am por alg-uns dias .•. 

,<! 811. GnxÇ.\I.o RoLL!lMD!lHG -· O ,jcJeai rios revollosos mm
eu :lot u saque. 

O Rn. LnPr-:s Gn~Ç.\LYES - , , , n Jll'II!;Tf'>'i'O ilaqnella ·npe
rdsa unidade ria Fr~rir•rru.)ãn. (Muito 1wm.: 1n11ilo bei11.), 

Compat·c•f.'l'lll 111nis ~~~ 81·~. ;\. ,\wi·crln, Cosia Roril'i!l'ueB, 
(>nnc.:aln Hnl!Pntbr.'l'[.(, Joso! Mnrlinhn, Hi'I'IIWilC~ilrlo de i\lr)J'Uf!'i, 
Ca!'ios CnYalr·anli. Gr•ne1·n.<o .:\fal'f[\11'8 r Lam•o )!ÜlJPI' (fi). · 

Drixam di' eompnJ•eeG.r, eom eaw•a ,iusl.il'icacla, ns SJ·:i. 
J>i.t't!S 1'\Phr.\Jn, 'Hru·ho~a Lima; .Tnsln Chet•mc•nl, Jo;q'> Euzr'bio, 
J~nT'iperic•;; dr· :\~uial', Anlnninn Ft·eirr> .• Tnão Thomt'~. Ben,iumil• 
Bal'l'lli;ll, .Elny iii• ~onza,'':\ntnnin ~~~~~sa, Cal'llci J'll' da Cunha. · 

· ~lan,r!l Borba. T.uiz 'l.'m'I'C~. :\liguei de Carvalho, Mencll's Ta: 
varr,;, Paulo do• F!'ont.in, Lacr>l'rin. Fmncn, ,.\dolrho GnJ•dn. Al
ft•eilo Ellis. Eu:;enin "Tarriiin, Ramos Caiado, AJ'fonsu ele ·Ca-r 
:nat·go, Yespucio ele Abreu, Soar·cs dos. Sanlos ú Carlos Bat'
]Jc,su (~6). 

O Sr. Presidente-Conlimía n• !1nra do cxpcdienl.c. (Pnusn.) 
Si 111'11lt11111 Sr•lllHior fJUCI' usar da palavra, passa-se {L Ol'llctn 
du clin, (/'rruo~n.,) 

OllDEM .DO DIA 

• o· St•, sl'llildOI' C::ariM Cavnicnnt,i requnr urg~ncia parn a 
diseu~sii11." Ynlnr.:üu imnwdialn2 elo 11nt·oc·rr•.quc reconhece Sr.-
111\r.\llt' Jwln .J~.,Iarlo dn !Uo. o· S1·. Dr. .Tonquim' ·u1oi'Cira, ua 
VÚê'a n!Jct·la pl'io fallccimcnto do D~:. :\'ilo Pcçanlla. ·. 
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ü~ St:'nhnrc.~ !JlH' nppr·ovnrn o requerinwnl.o de ttr·;,wtwia 
fJt1r>inun lpvanlnr·-se. (/'tW.I'IL,) •. 

Ap provntln. 

IlLcl[.:.;;:o D" IJ~I HilXADill\ P1H-O 1~ST,\DO Dli 1110 .DE ,J.\:'\'IW\0 

Df:>cus,;:in unira rln parecer da CoJÍlmisAão ele PodL'1'P.'i, 
n. 12[~. rir 1.\1!2!,, aprirovandn as ·CI.cliçõe~ J'calizadns no E,; lado 
.do. Hiu r:lc .Tanriro, no dia 20 de jüniho do eot•t·r.~nlf' anno; pam 
Jn·r.r•twhimmtlo ria vaga aber·l,a na reprcsenlação rlroB:;e E:<l.ailo. 
pnlo l'allr;cimenlu do Dr·. Niln Pr•(;unha e opinanrlo qnr; .'<l'jn 
J•eeoniH•e.rdo ~~ prrwlarnado Senarlnr da Republica, prlo J'Off'r•iclo 

·.J~sl arln, · n St•. Dr·. JorHJLlim Fr·ancisco ·:\Ior•c.ira. 
EnccrJ'n.da. 
Siio appr·rwnclas ·a;; ~.cguint<'s r·esolt11;i.h: do par·ec'rr·: 

. r. Qui~ srjam appr·nvarlas as elr•ki:ies realizadas no dia 2() 
rle juni111 dn r'ur-rrJnte anno. no Jo:;;tarlo do Rio de Janrir·o, para 
rrr·rerlclrirlwnlrl da vág:a ·r>xi,:I.Pnle na r•r;pr·ps,•ntu~üu dPs;;c E,;-. 
lado. pr•ln l'allcr.irnrnl.o do Dr. Nilo Peçanha. 

•li. Qur.~ sr•,ia r·ecnnlrr;cirlo c pr·oclnmado Senador· da Repu
lilica. pelo rel'er·hlo Estado, n Sr·. DI'. ,Joaqurm Frnnei~co ~Io
l'Pirn. 

O Sr. Presidente - Em Yirl.ude do voto do Senado; pr·o
r.Jarnn Senarlor ria Jl.r.'publiea ppln Est,ndo do Hic. do! .raneiru, u 

• Sr·. Dr . .loaquirn Francisco :\lcH·eim. 

SOCCOI\fiO AOR ES'l'.IIJ.OS 1:\U:\DADOS 

3" discussão da pt·oposição· da Camal'a elos Deputado.:; 
n. 3.2, de 1924, que autoriza o Govel'nO a !Jbrir ct·eciil.os espe
ciaes até a quantia de 3.000:0008,. para soccorret• as popula
~ões elos Estados uUimamente assolados por inundacões, me
diante ns condições que estabelece 

,\pproYacla, Yae (I sanc~uo. 

APPI\OVAÇ.\0 no DEC1ÍETO :\, 1G.2G.\, D'F. '1!122 

3'. rliscussi'ío do proj~cti1 rio Srnarlo n. :1 O, ri e I();?.\, ()tW 
appr•nva o dPereto n .. HL201. rlr> .:Hl rll' ilr•zPrnlll'o de 1!)~3, 
fllll! ePc•nu a Dir·Pelnl'ia Gr~t·al dP P1'11p!'i~rladr• Industrial. 

Ap[l1'ovarln, \'ile ;í Commissiio· rir• Hr•rlacciio. 

' . r 

\ 

CllEDtTO PAl{A P.\G,\~IF.:\'1'0 Nl I" ~'"XEX'r'r•: 'A;o,-1'0:'\'10 iHQliF.rl\.\: •· 

2" di ;o e ussíin. ria pr·op,IISi\:iin, ria C a nuu·n dn,; Tkpul ar lo~ 
n: 30, rlf' 1!)2.\, que ahr·r· ..• pülo Miniiilr•r·in ria ?llar·inlra, urn Cl'l\·· 
rlil.o I'SJlf.'Cial rte :.>:535$0~5 par·a pag;anH•nlo dr! rlil'l'rr·en(•a d'.J 
,·encimcnl.o::i no ·!" trmonll' engenlwii·u maeltinisln, r•t•fnt·madrr, 
:\nlonio Carlos de Si()ueir·a. rio accurci(> com o tlt'Cl't•lo lllllllf.'t'o 
/1.üll1, dr 19!?:). 

A pprovarla. 

' ... 
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INCORPORAÇÃO DE. VENCIMENTOS 

2' discussão do projecto .do Senado n. :122, de' 1923, que 
manda incorporar aos vencimentos dos membros do magis
terio publico, que se· aposentarem com mais de 35 annos de 
exercicio, a gratificação adclicional em cujo goso se ach;1rem · 
na data da aposentadoria. · . 

O Sr. Thoma:z: Rodrigues - Peço a pttlavl'a, 

O Sr. Presidente - 'l'em a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Thoma:z: Rodrigues (') -·sr. Presidente, o pouco co
nhecimento que ainda tenho das nossas praxes regimentaes, 
leva-me ·a indagar 'de V .. Ex., si o projecto cuja discussão 
acaba de ser annunciada póde ser sujeito á nossa deliberação 
independentemente de audiencia da Commissão de Finanças, 
sem um parecer seu. · · 

O projecto manda· incorporar aos. vencimentos dos mem- · · 
bras do mngisterio publico, que se aposentarem com mais de 

· 35 annos de exerci cio, a gratificação addicional em cujo goso 
se acharem na data da: aposentadoria, e do avulso se verifica 
que; sobre elle e ainda sobre a emenda, que extende o favor 
aos professores do Instituto Benjamin Constant. apenas che
gou a opinar a Commissão de Justiça .o Legislação do Senado. 

Ora, é evidente que este projecto ·crêa novos e perma-
. nentes gravames para o herario. . . · · 

, 0 SR. A. AZEREDO .:..- Apoiado, 
O SR. THOMAZ RoDRIGJ!~·s- · ... augmentando ainda ·mais 

os encargos e as responsab1hdades do Thesouro com o pessoal. 
inactivo, cuja verba no orçamento ordinario da Republica já 

. attinge a somma assaz vultosa. . . . ; · 
O SR. BUENO DE PAIVA- Apoiado. 

' O SR. THOMAZ RoimiGUES ~ Nestas condições; caso a. 
Mesa não tenha a faculdade de remetter o projecto á Commis
são rle :b'inun<'a~. eu requereria a V. Ex. que consultasse o 
Senado sobre a conveniencia .. , . . .. 

· O SR. PRESIDENTE -- V, Ex. me Dermil t.:i inl.r.rroinpel-6, 
antes de formular o seu requerimcnlt( · , ' · 

O pro,iecto ~·esúlta de uma emenda destacada do Orça
mento. da Justiça, por solicitacão da Commissão de Financas, 
que mandou ouvir a de Legislação e Justiça. ' · · . 

Está assim explicada a origem do· projecto c a razão por 
que não foi enviado á Commissão de Finanças, 
· O SR. THOMAZ RoDnrouE:s - Como quer que seja, man
tenho o meu requerimento no sentido de set• arli:trln u· di~cuss:io 
e votação do projecto, afim de que sohn: clle se pronuncie a 
Commissfio de Finanças. . . 

O .SR. PRESIPENTE - V. Ex .. enviará pot• cscripto o seu 
requerimento, . . · · 

O SR. THOMAz RoonrouEs - Perfeitamente. 

C) Não foi r~vislo pe10 orador, · 

• . I 
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Vem á mesa, é lido, apoiado e posto em discussão o se
guinte 

REQUEI\!~ENTO . · 
. I 

. · Requeiro o r\diamento da discussão e votação do pro·
jeclo do Senado n. 122, de 1923, alé que a respeilo do mesmo 
se pronuncie a Commissão de Finanças clesla Casa. ·' 

Sala das sessões, 11 de agosto de 1924. - 7'/tornaz Ro'~ 
driaues. · · -· · · · 

. O Sr. Presidente -- Está em disc11ssão. (Pau.sa.) Si não 
.houver quem queira usar da palavra encerro a discussão • 
. (Pausa.) • 

Está encerrada. \ 

Os senhores que approvam o requerimento queiram le
vantar-se. (Pausa.) . . 

Foi approvado. · 
O projecto· vae ser enviado á Commissão ae Financas. 

PREENCH!~ENTO DE VAGAS NA PREFEITURA 

Discussão .unica do véto do Prefeito do Districto Feileràl · 
n. 18, de 1924, á· resolução do Conselho Municipal que dispõe 
sobre preenchimento das vagas que se verificarem no quadro 
dos ·guardaS" da secção maritima da Inspectoria de Mattas e 
Jardins. 

Approvado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. · 
' 

APOSENTADORIA E~ MAIS DE UM CARGO 

Discussão unica da emenda do Senado, rejeitada pela Ca
mara dos Deputados, á proposição n. 19, de 1922, que veda 
a aposentadoria. ou reforma em mais de um cargo El' com 
vencimentos maiores que os da actividade. · 

· Encerrada. -
E' rejeitada a seguinte 

. ' 
E~ENDA 

Ao art. 1' Accrescent.e-se:. "respeitados os direitos 
. adquiridos" . 

. Senado Fe.deral, 31 ·de dezembro de f923. - Eslacio de 
. Albuquerque Coimbra, Presidente. - ltlanoel Joaquim de Men
. donça Mm•tins, 1' Secretario. - Oleaa1·io llercu./ano da Sil-
1jeira Pinto, 2• Secretario. '· · 

O Sr~. Presidente - Nada mais havendo a Lratar, de
~igno. para amanhã a seguinte ordem do dia: 

Discussão unica da rcsolucüo .. legislativa, vétada pelo 
Sr. PresidQple rJa Hepublicn, mandrindo contar, pr,ra effeilos 

. de aposcnt.ndoria, tempo de servico que menciona, t:o bacharel 
Antonio Pereira Marl.ins .Tunior, amanuenso da Directoria 
Geral dos Correios (projecto n. 14, de 1921; com parecer (a-. · 

\ 

• 
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?.oravcl da Commi.1·stio de .Tusli('fl. e Lcyislação, n, .U.!II, 
rlt: l9f!.1) ; 

Diseu;;~fio unica elo par·cccr da c,-•mrnissiio rle .Tusliça e 
Legisla~iío, opinando que l'oi ,iusLo o acto do inspector da Al
j'anrleg·a de Araeajtí, que originou a conclcrnna(;üo ela Unmo 
ao pag·amenlo ria qr.mnU\l de 3!!: I 40lfi8 I O á Companhia Ali i anca 
(ia Bahia, o qual J'oi "praticado em vi!'l.uclc de t•esoluc;ão an
ICT·iot• da Inspectoria de llygiene de Aracajú (parece1· n. H I, 
âe l9!M). · 

Lcvanl a-se a sessiio ás. 14 horas e Hi minutos. ,· ., 

G·l' SESS.:W, mr 12 DE AGOSTO DI~ 1!l2·í 

PllP.SIDENCIA DO Sl1. E~TACfO COJ:\[Bfl.\, PRESIDENTE 

A's 1c1 c 'h horas abre-se a sessão .a qüe concor-rem os 
Sr·s. Mendonça Alart,ins, Pereira Lollo, Aristides Rocha, Din-. 
rdsio Dentes, Lam·o· Sodrc!, Costa Rodrigues, Cunha Machado. 
Enl'ipedes de Aguiar. Thoma~ Ro'drigucs, Ferreira Chaves,/ 
.Jo:io J~yJ•a. \'enuncio Neiva, Iopcs GonçalYes, Pedro Lago, Ma
m>el i\Jonjarclim, Bernardino Monteiro, Mo'cle~to .Leal, Sam-. 
pai;J' Correu, Buerw Jkand'io, Bueno de Paiva; Luiz Ado!pilo~ 
Gnr·los Garalcant.i, \'espueio de Abreu c Cal'!'os Barbosa {:!,i). 

O Sr. Presidente - Prcscnt.'es . 24 Srs. Scnáclot·cs, eslú. 
allL't'la tl ~essiici 

Yafr ser lida·a at:fn da. scs~fio antcr·ior. 

· . O Sr. 4" Secretario (servindo de ~), procede · á leitura 
da nela da sessão anterior, que, posla eln discussão, é ,appro
\·ada, sem .reclamação. , 

O Sr. 4" Secretario (servindo de 1.0), dá conta do· seguinte 

EXPEDIENTE 

Do Sr·. 1' Secretario da Cnmara dos Deputados, re)l'ietton-· 
do a 

1
scguinto · · . 

l'ROPIJSIÇÁO 

N. :;:'! - 1924 

ll Congrseso ,'lncional dc;ct·Cla: 
Art. !." E' conside~·arla d,J utilidade puloliea a .Escola ele 

Cornrner·cio Cou~elheit•o Or!nnuo, com sécle crn :\J•acajt't, 1~~-
ludo rle Scrg·ipe. · 

AI' L' 2:• ncvo'gnm-se as disposi~õcs cm contra.rio. 
Gamara dos Depu lagos, 8 ue agosto do J !l24. -. Ltrnoltn 

Rodl'iaues de it:;c·vetlo, Presidente. - Heitor de fí,pu~a, 1• Se-; 
crt!lnrio. - llan/t.lplw Bocau1wa Cwrlw, 2' Sccre'l'IITJO. ·- A 
Commissãci de ,lustica e Logisioçfio. 

I 

.. 
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Do Sr. ·lllini$tro da .lli~l.i1;a e :'ing•.Jeios lnlni·iot'I~S, resti
tuindo f!DJJB dos autogmpli·JS Lia~ seguinlPs I'C~olrll'iiL'~ legi.ila-
.tivas, dcvülurncnlc sancl!ionaclas, que: ' · 

Considera feriado nacional, no cc,r•renlc anuo, " dia 2 de 
,iulho, conunemol'Uti\'ú rJo Cl!lllenar·io da Cunl'crler·a~ãa r.lu 
Equador. 

Suspende, por. 4ii dias, a exigibilida;le de ohrigac.•õt•R ·~om
mNciacs c oult·ns, pagaveis no .E.sl.arb ele S. Paulo, ou .em 
qualquet• pr·uça elo· paiz, dc3de que o. co-obrigado. re,icla no 
l.crrilorio daquclle J~stado. - · Archive-se um dos au togr·a
phos e remel.tu-sc o outro á Carnarn dos Deputados. 
I. , Dn Sr·. escrivii·o d~t Cu.ntar·n de Sete 'La)l'óas, nnviando, pot· 
copra, o termo ele auciiCnem crn que é regJ~Lradn um voto ·•Jo 
pl'nftrndo pezar pelo falle~iml~nto !Jr, Senarlur Bern:ll'Cio ~l.on:. 
te iro. - Inteirado. - . · . ·. _ 

O Sr. Sampaio Corrêa (supplente, servindo de 2• Secre
tnr·in) procedo á leitura do·s seguintes 

Jlccl,.lt'("i" j''i.aal do Jll'll}r!t:/n rio Sr:nrrdo n. 1'0, rir J!l21, qur ,a}J
p;uvo o r/ecri!IO u. Hi.2li.\, de Hl de r.le:r•nt./Ji•o rle 1!J2B, rtr.te 

: c'reou. a Direclorht Ot:ral rh· Pt·opriei/11{/e Imlust·rial 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. Fica approvado o decreto n. 16.264 de ·19 

de dezembro de 1923, que creou a Directoria Geral de Pro
priedade IndustriaL;: revogadas as disposiçÕêS em contrario. 

Sala da Commissão de Redacc!io, 12 de agosto de 1924. --: 
. 1~m·i1Jedes de Aguiar, Presidente e Relator. - . Vespucio de 
Abreu. 

Fica sobt•c a mest'i para. ser discutida na sessão seguinte, 
depois rle publicada no Diario do Cona1•esso. 

N. 131- !92!t 

11edac('lÍo ·J'inal dn em~ncla. do Senado rí. prnp,isiçtio drz Crlll.lOra 
. r/os Dcpntrldt's ·1/.. 71t, 'dt•· Hl~a. rrrt,.. p1•oroua o pra:o Jlll'l'tt 
o 'I'U{fis/:1'11 dos di}Jlom.as e:t)wr./.itlos Jll'la ll'sl'ola dt.' Rrrtl"-
nlwria u;\lackeu:'if! Colluue", r[,. S. Prrnlo . 

· Ao art. 1"- Em vez de: "31 ele ,iulho do 1924", diga-so: 
11 1025". . . . 

Sala ela Commissão de Heclaccüo, 12 de agosto de 1924. 
1?111·iperles de Aau·iar, PrQsidenle e Helator. - Vespucio de 

' . 1l breu. . 
Pica sobre a mesa' pal'a sPr· di;;culidu nu ~essflo segTrintL•, 

depois de pllblicada no JJiario tio CorryJ•csso. 

. ...... --
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N. 132-1924 

Iledacçlio final da emenda do Seriado á proposição da Camarà 
tios JJcpntados n. 23, de Hl24, que anto·riza a abri1·, pelo 
111inislc1'Ío dtt Viaçlio e Obras Pv.blicas, wn credito espe
cial, de {1•ancos /Jcf.yas, L812.1!l8,33. -para lW(fU/1/.ento á 
"Sochftd Mctallnroiqve de Samb1·e-ci-Moselle" · . 

· Ao a ri.. 1 ', onde se diz: "feilos pela SooiGté Melallurgi
au~ de Sambre-et-Mosclle", diga-se: feitos, á Estrada de Ferro 
êen'tral do Piauhy, no a•nno de 1922, pela Socíélé Metallurgique 
do Sambre et Moselle, ". · · · . 

· Sala da Commis'são de RedacÇão, 12 de agosto de t92·L _;_ 
Enriperlcs de Ayniar, ,Presidente e Relator. -. Vespucio. de 
tl bren. . . · . · . · . -

Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinio,. · 
depois de publicada no Diw•io diJ Cony1·csso. · · · 

Deixam de . comparecer, com causa jusLil'icada, os .Srs .. 
A .• !\zm·edo, Sil\'erio Nei·y, Pires Hehello, Barbosa Lima, Justo 
Uhermonl, .José Enscbio,. Antonino J!'reire, Ji)ão Thomé; Ben
.ialllin BarJ•oso; Eloy de Souza, Antonio Massa, Rosa. e. Silva,. 
:Carneil'o .da Cunha, :Manoel Borba, Lu i~ · 'l.'oi•reg, E'usebio. de .. · 
llnclt•ade, Gonc-alo Jlollembcrg, Aul.onio Moniz, Moniz Sodré, 
Jeronymo Monteiro, Mignel de CarValho, Mendes 'l'avares, 
Paulo de Fronl.in,' Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Alfredo 
Ellis, .Tosé :Murt.in'ho, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Herme
negildo de 1\loraes, Affonso. de Camargo, Generoso Marqu'es, 
Felippe S~hmidt., Lauro Müller, Vida! Ramos e Soares dos. San-
Los (37) • · , 

o Sr. Presidente - Contimla a hora do expediente . 
. ' 

O Sr. Carlos Cavalcanti - Peco a palavra. '· . 
. ' 

·o Sr.- Presidente- Tem. a palavra o Sr. Carlos Cavalcanti. 

O Sr. Carlos Cavalcanti - Si: .. Presidente, · ach'ando-se . na: 
ante~sala o Sr; Dr .• Toaquim Francisco Moreira, Senador eleito · 
e 'reconhecido ·pelo Estado doi. Rio de ~aneiro, requeiro. a·. V.· · 
Ex. se digne nomear a Commissão que o dwe introrluzir no 
recinto afim· de prestar a promessn constitucional. · · 

O Sr. Presid'ente - Nomeió pa~a acompanharem o St'. .Dr. 
•Joaquim Francisco Moreira ao recinto, a:fim .de prestar a pro
mossa constitucional, os Srs. Senadores Carlos Cavalcanf,i, Dio
nysio Bcnl.es o Pedro Lago. · -_ · . . · . . · 

(Introdu: ido_ no .recinto, acompanhado da Commisslio, _pr·es
ta o cornpr•omisso I'I!(Jinwntal o S1• . .Joaquim. Morci1'((.), 

Ccinlinüa a hora do cxpndirnte. (Pansa .. ) Si não hollvcr 
mais quem queira usar .da palavra; passo tt ordem do dia,. 
(Pausa.) · 
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ORDEM DO DIA 

CON'l'AGr.M Dll 'l'EM.PO PARl\. APOSENTADORIA · 

Disc:ussão unica . da . resolução legislativa, vétada pelo' 
Sr. Pr·esidentc da Republica, mandando contar, para effe,itos 
de aposentadoria, tempo do serviço que menciona ao bacharel 
Aptonio Pereira Martins Junior, amanuense dá Directoria · 
Geral cl os . Correi os. • · _ · 

-Encerrada e adiada a .. votação, 

. , PAOAM!l'N'l'O Á COMPANHIA ALLJÀNÇA ,DA BAHIA 

. Discussão unica do pal'ccer da Commissão de Justiça à 
Legislação, opinando que foi ,justo •o acto do inspector da Al
fandega .de Araca,iú, que originou a condemnacão da União 
ao pagamento da quantia de 39:140$810 á Companhia Allianca 
ela Bahia, o qual foi praticado em virtude de resolução an-
terior da Inspectoria de Hygiene de Aracajú. ' 

·Encerrada e adiada a -votaç'ão. 
' 

O Sr. Presidente - Nada ·mais havendo a tratar, de~ 
si-gno para a ele amanhã a seguinte ordem do dia: . 

.'Vrd.neiio, em. rlis!msRiíll unica, rla resolução legislativa, .. 
vôtacla pelo Sr. Presidente da Republica, mandando contar, 
para cf{citos de aposentadoria, tempo de servico que men
ciona, .. o.n bacharel Antonio P1ereira Martins Junior, ama-

. nncnse -da Directoria Geral dos . Correios -(projecto n. U, 
de 1.92-1,: com parccel' favor·ave.l da .Corwrnissão de Justiça e 
Lcaislação, n. -126, de' -1924); 

Votação, em discussão unica, do parecer da Commissãó 
dfr Justiça e Legislacão, opinan,do que foi justo o acto do 
inspector da Alfandega de Aracajú, que originou a condemna.; 
ção da União ao pagamento da quantia de '39:140$810 1tí Corri-· 
panhia Allianoa da Bahia, o -qual foi prati-cado em virtude 

. à c rcsoluoão anterior da Inspectoria de Hygiene de Aracajú 
·(parecer n. H!, de 1924);· ' 

:i• discussão ·ela proposição da ·Camara dos Deputados· 
n. 2G. ele 1921,, quo fixa as forças de terra para ·o exercício 
de. 1925 (com emenda da Commis.~ão de :Mar•inha e Guel'ra 
jrí approt•acla, 1101'eccr n. ·/Ofl, de ·1.924); 

· 3" . discussão ela proposiçiio da Gamara dos Deputados, 
n. 27, de 19M, autorizando o Governo· a abrir o credito cr~-e 
i'Dr ncccssario para ::1 recepcão de S. A. o Príncipe do Itaha 
(COm. parecer ravor•avcl .da Comm'issõ.o de Finanças, n. 91, 
de ·19241 ; 

3" discussão ela proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 35, de '19211, que autoriza a crcacão do uma Mesa· da 

'· . 

' . . 
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Ht•nda;. ,\IJ'andegarla ern 1'1111 I n P11r·ri; 1111 E..;l.nd" ,],. ·:\!ali ro 
GJ'O>~O (cum Jial'f:C!!i' j'at!(Jravd tia Conuuiss1iu d,; Fillfl'll\'""• 
n. 10/i, dr /,92.fl. 

LeYántn-sc n ."e>Büo ríH I:J Jrnr·ns e 1ií .rrrirllrl.os. 

ACTA DA nEUXL\0, EM 13 DE AGOSTO DE 1!!24 

Pl\F.R!D!~XCTA DO S!l. ES1'AC!O CO!i\IB!lA, Pl\JISJ!lr;)('í'l> 

·' 
,\ ',; 13 .r• 11:: lror·n~ aelram-~P pr·r•strrrl I'> rr~ Sr·;,;, ,\lr>JÚ!nnr:n 

Mnrlins. Silvr.•ri11 l\cr')'. Pnrcirn J.obo. Diony~io Hente:;, Lllll!'O 
~ndrr'•, Cnnha ;\laeltarlu. J•:nripcri()s dn· Aguiar·, .·\nl.nnino .Fr•nire, 
'l'lwma~ Hnrlrig-uns, João TIJ(Imr', .João Lyra. Lnpes Uonr:alvPs, 
n nnr·n ln Jll)l!Prnlrrrg-, .l'erlrn Lago, Bernarrl i no M.ont e im, Sam
TJaio' Co.m!a, Bnnnõ rir! Pa.iYa, Carlos Cavalcanli, Lnuro ~lül
lr.·r· c Yrdal fiamo;; (20). 

O Sr. Presidente - Tcnrlo r.ompal'ccirJo' npcnns 20 Srs. Sc
nnrlror·rs, nfin Ira mrrnm·n pal'a sm· abcrln a sessão. 

'Vau Sf'L' lirlu o i!XJ)erlirnl.e para tQr' o destino conveniente. 
' 

O. Sr . . 1" Secretario rl{t conta rlo srguinf.rJ 

EXPEDIE~Tg 
rfelf!gTarnma: 
Exmo. SL'. Pr·rsirlenlc .Scnarlo Federal - Rio, 1:J - 'fcnho 

a honm renovar convi lo a V. Ex. para assistir sessão inaugu
ral PrimP.iro CongresHo Bmsileiro Contabilidade, domingq, 17, 
14 horas, sob prcsirJencia Sr. Minislro da Fazenda. -. Joaquim 
•relloes, secretario commissão cxr:ocut.iva. -Inteirado. 

o Sr. 2" Secretario rleclarn que não ha pareceres. 

Deixam de comparecer. r:om e a usa jus I ificadà. os Srs. A. 
:Azcrcrlo, Pires Hchclln, Aristides Rocha, Barbosa Lima, .Justo 
Clwrmnnl.. Costa florlrigues . .José Euzebio, Benjamin Barro;;r,, 

· .F"rrcira Chavrs. Elor de Souza. Antonio ;\lassa. Vcnancio :\eiva, 
Hosa c Sih·a .. Cat·rwir·o da. Cuulra, )lanrwl Borba, Luiz Tnrres, 
Ensr>hio rle .\ndr·adr.. "\nt.nriio )loniz, Moniz Sodr•rJ, :\lanool :\lnn-· · , 
,iat·dirn .. Tc['l)nymo :\lonl.eiro, :\liguei ele Can·aJho. Joaquim :\fo
reira. :\lndr•slo Leal. :\lend•~s TavarL•s, Paulo fitJ Frnntin. Bueno 
Bt•andiio. Lacci'rJa FPanco, Adolpho Gordo. Alfredo Ellis, .Tosi.Í 
;\lurlinho, .Lniz Adolpho, Eugenio :lardim, Ramo:> Caindo. 
HeJ·mentrgildo rh1 ~loraes, AJI'onso de Camurgo, Génor·oso Mar·
que~, Felippe ::ichmidl, Vcspucio de ,\breu, Sonrrs dos 8au.t•JS 
l' Cal'ios Barbosa (·\3). 

O Sr. Presidente -=- Designo para amanhã n srguin!.Ll 
ordem do cl ia:· 

Votar;iio, em discuBsfio unica, da resolucão legislaliYa, 
YrHada pelo Sr·. JlrcsidrmlrJ da Hc[mblicn, mandando col\lar·, 
:pam Dfl'eitos de aposentadoria, tempo dl\ serYi~o rJUO JJll'll-

.. 
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eiona, ao lmchal'ul AlliOJÍio . .Percit•a ~lal'Lins .Junior, ama
nuense da Dh·cchol'ia Geral dos CorreirJ~ (l!l'ojccto u. 14, rk 
4!121: t.'om )J(fi'C.~er (H'VIi1'lWel da Cuuwt·isslio de J ustit:a c Lc-
IJio·lu~:rlu u. Hli, de I/J21); ' 

Vul.a~ãu, mn di;;r~u~siio uuica, t.lo pureeer da Commiiísão 
de .lustir;a e LtJ:.;i:;lação, opinumlo que foi jusl.o o aclo do 
in,;pPCit.tl' da :\ll'antlr•:.;a t.lu i\l':tea,jLI. qne Ol'iginott a cuudt•lllllil
'il<• rla União au pag·amenlo da qnanl.ia diJ a\I:U.O$tl10 ú Com
panllia Alliançu da Ballia, o qnal foi ·praticado em vil'l.udc 
tln t•e,;o!ur;:iu ani.tH'ior da Inspectoria drJ Hygiene de Aracajú 
(Jiarccer ·u. UI, de 11.12-1); 

3" di;;eussiío da prortr)SÍI;tLO da CtLlllara dos Depulados 
n. ~u, de I !1~1. que. fixa a;; J'rm;a~ de !.erra para o f!Xereiei" 
dt! 1 u~::; (com e li/elida tia. l.:ofll.lll.is.Hio r/r: .1/arinha u Gl1Cl'1'l! jâ 
UJifl/'fJ_t:orla, L•ar1:cr:r n. 40!1, de /!121; ; 

. 3" rli~eussfio da pl'f!posi(;fio .. da Callllll'il rios l>opulndo~ 
n. ::i·, de l!J:!í, auf,orizando o Govet·no a abril' o et•edito lJII<: 
frir neces,;ario pa1·a a reecpr;ão rlu S. ,\. o PrincipfJ de !!alia 
(com parecer {acorw;cl do. Commissiío de Pinltn(<as, n. !ii,. 
de IIJ21); 

:j• diseus;,fio da proposi~iío r.la C:unara r.los Dt•J)iJiac!u;; 
n. ::;;, de J!l~.í. qne aut.cn·iza a ereação de uma ~lesa tk 
ltrmtlas ,\lf:tndr:gada crn Ponl.a l'rtl'ã, no EHiadu de :\lnllu 
Uro;;;;o (com. pllrcc,:t' {avoracel tia Comudss(iu du F'inaUt;a.~, 
n. /Oií, tlr: /!121;. · · 

.Levanla-~e a rr:unifio. 

65• SESS.10, EM 11! DE AGO~TO llE l92·l 

PfiESID~Cr.\ DéJ SR. EST-I'CIO COI:MBfi.\, PRESIDENTE . •• . ' - - . 
' .. 

A's 13 e meia horas acham-~F.: pregenlr.s os Srs. M~ndonÇI\ 
Martins Sílverio Nery. Pil'ea Rebel!o, PcreiT·a Lobo, Dinni~i(l 
Benle5, 'Laura Sodré, Costa fto{}rigues. Cunha l\lachatio. Euri
perJes de Aguiar. Tbom&z RodrigueB, João Thorné, FeiT'::ira Cha
ves, Joãn Lyra, Venancitl Neiva, Lopes. Gcnt;n!VCil .. l'e•.ll'.; L~go, 
:\lanoel :\lonjarrlirn, Bernardino Monte1ro, .Jr,a(jll!rn ?.lorfJI['n, 
Sampaio Com!a. Bueno clt3 Paivl. Luiz .:,.dolpho, Hnrmcne~íld ·' 
doé :\Ioraes, Cario;; Cava!canti, I.auro 1\Iüller c G<.,·:os Bar~ 
bosa ·~(26) •. 

O Sr. Presidente - Presente: 26 Srs. Senadores, está 
aber·ta a se>são. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

o Sr. 2'' Secretario procede á leitura da acta da· sessão 
:mterh·r. que, po5ta em discussão. é approvada, ::er''.J~_la-
Iuttc;à1>. , ·· 

·-
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O Sr. 1' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do Sr. i • Secretario dá Gamara dos Depu l.,ldf);, pa t•tic l

parido qur. foi approvada e enviada ·á sancção a emonda Rubsti-· 
!utiva do Senado á proposição .que provtdcmcia sobre o pro
cesso e julgamento dos crimes de sedic.ão. -- Inl.eirai.lo. 

Do Sr. Ministro ela Viacão e· Obras PuhlicaR !'t'~I.Jillindo 
dous dos autographos' da resoluçãp legisla~iva sa~ccionada, que 
autoriza o la·stramento do trecho' de MurLinho a B•.;llo Hori
zonte, ria Estrada de Ferro Central do Brasil, pod8Jidn des
pender alé a quantia de 500 :000$000. - Arc.bivf:l-se U'11 dos 
autographos e remetta-se o outro â Camara qDf! !Qeputados., . · 

. Do Sr. Ministro da Marinha restituindo clous ;JI.ls llui··.~.t'a· · 
phos da resolução legislativa, sanccionada, que abre os credi-
tas ·de 1,65 pesos, ourO'. uruguayo. pará pngamrmleo ,{ Cnmpa · r 
nhia do Minas e Viação de 1\fatto Grosso .e de 688 :755$267, 
para pagamento .. definitivo de vencimentos concedidos pelo 

. art. 150 da lei n .. 4. 555, 'de 1922. -- Archive-se um dos au:.. 
tos:r:aJ:Jhos e remetta-se o outro á Camara dos Deputados. · 

O Sr. 2• Secretario . declara que não h a pareoe1.:es. . . ' ' ' 

Deixam de comparecer com causa· justificada, os Srs ., 
!A. Azeredo, Aristides Roc;ha, Barbosa Lima. Justo Chermont, 
José· Euzebio, Antonino Freire, Benjamin ·Barroso, Eloy de 
Souza, Antonio Massa, Rosa e Silva, Carneiro· ·da Cunha, Ma... ' . 
noel Borila, Luiz Torres, Eusebio de ·Andrade,. Gonçalo Rol.: 
lemberg, Antonio Moniz, Moniz Sodré, . Jeronymo Monteiro, 
Miguel de Carvalho, Modesto Leal, Me~des Tavares, Paulo de 
Ft•ontin, Bucno Brandão,. Lacerda Franco, Adolpho Gordo, 
Alfredo Ellis, José Murtinho, Eugenio· Jardim, Ramos· Caiado, 
Affonso de Camargo, Generoso Marques, Felippe Schmidt,· 
tVida!Ramos, Vespucio de Abreu e Soares dos Santos .(3\i). 

. São, novamente lidas, postas cm discussão, ficando adiada 
a votação por falta de numero, as seguintes redacções: . • · 

Do pro.icito do Senado; n. 10. de 1924, que approva o de
creio n. 1 G .·264, de 1 !l• de dezembro .de 1>9123, que creou a Di-
rectoria •Geral ele Propriedade Tndustrial; . 

Da emenda do Senado á proposição da Gamara do3 Depu.:. 
tado~. n. 74, .de·I923, que m·orof:m. o prazo para·,o registro dos 
<.liplo!lllt~ expedidos pela Escola de Engenharia «Mackenzie 
Collr~e». de S. Paulo; . _ . . · 

na <'menrla rln St•nado á pt·oposição da Gamara do~0 1Jepu
tadM. r.. 23, de 1!.12·1, que aulori~a abrir, pelo Ministerio àa 
Vial'fi•' ,~ Ohrus Ptthli~a>. um crndito espeoml, de francos bel
~a~ ·, . 8}:!. I !18,33; pam pagamento á Société Metullurgique· de 
fai11L r e ·el- ~loselle. 
! ·~ o ·Sr. Presidente -- Estli l.erm!nnda a leitura àv · expc
di~hlt~. l\'íie hn oradores inscriptos . 

. o. Sr. Lopes Gonçalves - Peco a palayra. 

f 
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O Sr. Presidento -- Terri u palavra o Sr. Scnadur Lopes 
Goncalves, · · 

O Sr: Lop·es Gonçalves -· Sr. Presidente, ·a vibrante, pa-
- trwt.wa mensagem que o Dr. CaL'ios de Campos, Presidente 

do .E;t.ado de S .. Paulo, acaba do tlir.igir ao Congrc~so Legisla
tiYo duquella importante unidade da .Federação, dando conta. 
do~ . desoladores -e~ condemnavei~ acontecjment,os, . que a !li' se 
dc~cnrolaram em eonsequ~nCia da setl!cao . m1htar, que todo 
o paiz. conhece, profligando; ·ao .mesmo tempo, esses innoniina
veis attcnlado~. que. snlutaram a formosa capital do Estado 
sulista, trazendo, como .resultado, a·· viuvez e a orphandade 
aos lares honestos, laboriosos e dignos que habitam aquella 
circumscripçiio do· nosso paiz, além da retirada criminosa de 
dinheiro das repartições publicas e particulares, essa mensa- · 

· gem, patriolica e vibrante, bem merece as honras de figurar 
· nos Annaes desta Casa, afim de que, .para o· futuro, através· 
das gerações porvindouras, lllas paginas da nossa· Historia, en
contre . o brasileiro traços .desse crime nefando e re'Voltantc 
e ·a trajectoria luminosa descripta por todos aquelles que se 
bateram a favor da legalidade e das instituições, que Leem .con
duzido o Brasil aos mais alevantados surtos de progresso e 
apt·cndam todos os que· lerem essas .. paginas que o generoso e 

• prcc io~o sangue dos ·ri ossos pat.ricios .iámais esmoreceu e se 
acobardou deante do- fusil e do canhoneio dos traidores da 
Patria;. dos. traidores á fé jurada, deante da Nação, deanle 

CICis poderes constituidos; (Apoiados,} : · 
. · Requeiro, pois, e espero que o Senado defira o meu re-

querimento,· solicito mesmo, que V. Ex, consulte á Casa sobre 
~~ concorda. em que figure nos no~sos Annaes esse luminoso 
capitUlo,. que é a mensagem do grande Presidente do Estado 
de S. ]'aula, cu,io denodo civ1co, em defesa da ordexn e da lei 
tem 8ido apr·ociado, · louvado e appláudido pela. Na cão mteira, 
po exf.remo. Norte ao extremo Sul. (Muito bern.) . . . · 

· . ·. Era o. que- tinha a dizer ao S~nadÕ, em· homenagem ao 
. nobre e grandioso vulto de Carlos de Campos, rendendo ainda· 

· . mais uma vez minha admiração ao seu valor, ante a. defesa que 
. manteve a bem da lei, a bem dos nossos creditos e a bem da 
civiliza~'ão. (Muito bem; muito bem~) · · • . . . \ 

· O Sr. Presidente- Peco ao Sr. Senador por Sergipe pre-. 
, cisar os .t~rmos do seu requerimento. . : · 

'O Sr. Lopes Gonçalves - Requeiro que v: Ex. consulte 
o. Senàdo sobre si consente cm que a mensagem que o Sr. Dr. 
Carlos do Campos acaba de dirigir .ao Congresso Legislativo, 
do Estado faca parte dos Annaes desta Casa. · : . 

· O Sr. P~esi.dente -.., O Sr. Sena4or Lopes · Goncàlves re.: 
quer. que se ms1ra nos Mmaes do Senado a mensagem que o 
Pres1dente do Estado de S. Paulo, Sr. Dr. Carlos de Campos, 
acaba de dirigir ao Congresso Legislativo daquelle Estado. 

Os senhores que approvam o requerimento de S. Ex., 
queiram levantar-~e .. (Pausa.) .. · 

. Foi approvado. . -,., 
. · Si nenhum Senador quer mais usar da palavra na hora 
po expediente, passa~ei á ordem do dia. (Pausa.) . . . -. . 

. ; 
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ORDE!\l DO DIA 

Não lm numero para se proceder á volacão das malcrias 
com discus~lio enccet·acla, pelo que, passo á cm discussão. 

F!XAç,\o D,\S l•'OHÇAS DE TllHllA .. PJIItA 1!!25 
I 

3' discussão da pt•oposiciio da Gamara dos Deputados 
n, 2G, de 1!124, que f1xit as Jorças de terra para o exercício 
de Hl25 .. 

. ' 

V cm á Mesa, são lidas, ap_oiadas . e postas conjuiJ,lamcnte 
cm t.liscussflo, as seg·uirítes 

·EMENDAS 

Ao art. 3' ,...., Supprima-se: 

iusti[ica.çüo 
' ' . ' . 

. ' . . ' / ' ' . 

Esta emenda, retirada pela Commissão ·de Marinha c G ucr- • 
ra, mn 2' discussão, por motivo. de iricidir em prohibição re
gimental, como. então· se achava redigicla, é, neste turno dos 
delJatcs, renovada, na fúrma cxig·ida pela lei reguladora .dos 

, nossos lmballlos, visto impOr-se sua adopção, pela forr;a das· 
ponderações consf.anlcs do parecer n. iO!l, approyado pelo Se
nado na sessão t.!c !l do cot·rcnlc c cujos lermos, a respeito 
do ussumpto, são os .. scg·uintes: .. 

«Ern seguida. ô passi,'cl ele reparos ci mandamento do'art. a•, 
cujo .. us~umpto visivelmente exccntrico ao plano de léi cm . 
eama, pari icipa, ú for~tt confessar, ela. natureza da n\atéria. ·flUO . 

. ·com f.mtla razão se prdcndc eliminar dos nossos. oreamcntos, 
por constituir adminiculo mal posto ús respectivas .tabellas, 
<:anda, superJ'ectação g·cradora, cm grande parle, das nôssns: 
\cmcJ.•osas difficuldalles· financeiras. Aliás,. convém> decla!•ar 
·cttW esta não causar:\ augmen lo alt;um de clcspcza; ao .con~ 
1 t·ario. Todavia, como diz respeito :i llierarchia militar; cm~ 
hora al.i.inja .o ~scalão mais' .modcs!o dolla, unicamente· por 
uma lei pcrmanr'mle ·pódec sct·. suppJ•imiclo, f.al qual ac·onte~ ·,. 
ccria si se tratasse do mais elevado. Nüo parece· me~mo do· 
boa ctliica parlamenl.m•. e:l'fectuar a suppt·cssão definitiva que 
se pt·cl cndc de um pos·to do Exercito em uma lei com a du~ 
r-a~ fio limitada de um unno; c, .muHo menos, eslaluir• sobre 
\'encimcnlos, mandando pagar• aos soldados· artífices os ven-

, cimentos dos· auspc(;adas cxtincl.os, na lei que se destina ex~ 
elusivamenl.e á fixacão dos .cffectivos·. do -Exercito; em cir
cumsl.ancias. ordinarias c extraorclinarias, 11em como dos pro

. çcit,o,s e regras "!li'Íavcis, coni'ormc ·a sil.uar;iio, qu~ possam 
:1 acJli lat• _a nbl.en(;ao rlcllcs pulo processo legal, prév1a· e pcr-
manentc·rnenl.c csl.abclecido. . . . · ' . · . 

l
.Sala das se§~õcs, ,13 .de agqsto de 1924. - C.m~l~~ Caval-

can ·t. · 

·-

' ' 
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Onde convier: ·' 
Ar!.. O tempo de serviço prestado a partir de 30 de 

nul.ubrn de Hl17 al1! 11 ele novemllJ•o rle 1918, quando o Brasil 
csteYc ·cm gtH!t'J'a com a Allomanlm, scr:i contado pelo dobro 
a todos os officiacs e pT·aca!'l do Exercito, só para cl'fcítos do 
l'Cfol'lna, de accürdo com o aviso n. 1.~91, de 21 do novembro 
de -HJ 1 !l, que concerlcn essa vanlag·cm a o!'J'icíaes c pra~'as do 
.m•Lii!Jaria do costa. . .... 

Jusli(icaçãn 

A l!menrla l.orna apenas exlensh·a a Ofl'iciacs c pra(:as do 
Exercito n hnnrl'icin ;i:i feito a ol'l'iciaes c pmr.as de .illarinha 
i: a nma J'l'!le1::io rio Exerci! o Nacional. E' um acl o do t>qui
dadc o que JJJ'el.nnde a emenda. cm face da qual não caberiam 
nenhumas vanlagcns pecuniarias aos que ella !l!cança. Nfto 
parece .iuslo distinguir para a cnncr.ssfio rlessc beneficio enlr~ 
o Exercito, todo cllc cm siluacão de bclligel'anLc no pcriodo 
mencionado. e a al'Lilhal'ia de cnsl.a, apenas clla favorecida 
pelo ael.n do Gove1·nn constaJtl.r. rlo aviso citado. As occur
rcncias decorrentes da situação para o nosso paiz creada pela 
dcclaraciio de g·ucrra. em d ivct·sos ponl.os do tcrrilot·io brasi
leit·o, puzeram em aetivirlado oHiciacs e pracas dr) diffcl'enles 
ar!ltas nl.é mesmo nm pontos ria extensa costa cm as quaes 
ttiío ·havia guat•nil;ücs de artilharia. 

, . . Sala da~ 8essõcs, julho do 1924. -. Lau1•o Sodré. - P.e.-
7'1:17'(1 Lobo. · 

. O Sr. Presidente - Kos lermos do ncgimen lo a propo
sição ü devolvida ú Commissão de Marinha c Guerra pul'a in
tet·por parecer sobre us emendas. 

CI\BDJ'l'O P:\lt\ A IUlGE~Ç:\0· DJ~ S, A. O Pll!NCJPE D.\ !'!'ALIA 

3' discussão da pJ•nposir:iín da Camara .elos ·ncpnludoii, 
n. 27; do 1H21, autorizando r• GoYet'!IO a abrir o ct·etlil.n que 
f1jr nercssm·io para a I·cccpl;ão ele S. A. o Príncipe da I!alin. 
. Encerrada c adiada a yola(:ão . 

. ' ,, 
• 

.1'. rliscussiío da propnslçiio ela Camam dos Dcplllnclos. 
n. 35, de 1!12.1, quo autoriza a crcnGüo de uma l\Tcsa ele 
Ht•ndas Al!'undeg-ada cm Ponta Porã, no Estudo de MaUo 
Grosso. 

Encerrada c adiada a voLaciio. 

O Sr. Pre~ídente- !\'ada mais havendo a tratar, dcslgnn 
para ordem do cl ia da sessão de amanhã: 

I 

Yol.a~ão, cm diseussão unica, dn rcsolnr:ão Jcgislaf.ivn. 
Yl:l.ncln pelo 81·. Presirl1mle da Ilcpubl ir.a, mnnclandn conl.ar, 
pat·a efl'eii11S dn aposentadoria, l.cmpo rlc scrvir..o que men
ciona, ao bat·echal Antonio Percim 1\IuJ•I.ins Junior, nmn
nucnsc fia Directoria .Geral .dQs ·.Correios .(m:ojac{o n. N, 

s.- Vol. n~ 10 
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de 1921; corn par·ccer favomvel da Oommissão de Justiça e 
Lcrrislação, n, 126, dc 4 924) ; 

Votacão,. cm discussão unica, do parecer da Commis~ão 
de Juslir.a c Legislação, opinando que foi justo o aclo do 
inspector da Alfandega de Araca.ití, que originou a condcmna
çiin ela União ao pagamento ela quantia de 3\l :J.í0$810, ú Com
panhia Allianca da Bahia, o qual foi praticado em virtude 
de resolução anterior da Inspcc1 oria de Hygiene de Aracajú 
(1la1'CCC1' n . .f f.l, de .f92,j); 

Votação, em 3' discussão,' da proposição da Gamara dos 
Dcputado's, n, 27, de 1921!, autorizando o Governo a abrir o 
erellilo que Jór necessario para a recepção de S. A., o Prin
eipc de Halia (com parecer favoravcl da Commissão de Fi
nanças, n. 91, de 1924); . 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n, 35, de 1924, que autoriza a creacúo de uma 
Mesa de Hendas Alfandegada em Ponta Porã, no Estado d~ 
Matto Grosso (com pm•ecer· {avoravel da Commissão de Finan
ças, n. 105, de 1924), 

Votação, em t.liscussão unica, da redacção final do proje
cta· do Senado n. 10, de 1924, que approva o decreto numero 
1G .264, de Hl de dezembro de 1923, que creou a Directoria 
Geral de Propriedade Industrial. 

V o Lur.ão, em discussão uni ca, da redacção final da emen
da do Senado á pro'posição da Can:ara dos Deputados h. i li, de 
1023, que proroga o prat.o para o registro dos diplomas ex'
pedidos pela Escola de E?gen h ar ia «Mackenzie College:», ue. 
S; . .Paulo; 

Votação, em discussão unica, da redacção final da emeu
rla do Senado á proposição da Gamara dos Deputados n. ~3, 
de 1924, ,que autoriza a abrir, pelo Ministerio da . Viação c 
Obras Publicas, um credito especial, de francos belgas 
L 842, 108,33, pura pagamento á Société Mctallurgique de 
Sambre-et-Moselle; · 

s• discussão da Gamara dos Deputados, n. 24, de 1924, 
que abre, pelo Ministerio da Fazenda, um e1•edito especial de 
52: G05$9tl\l, pam occorrer ao pagamento que é devido, em 
virtude de sentença judiciaria, a D, Delmira ele Souza Al-:
meida (com parecer {avm·av~l da Comrnissiio de Finançàs, 
n. 103, de 1924); 1• 

3' discussão, da proposição da· Gamara dos Dêputados, 
n. 34, ele 1924, que abre, pelo l\linislel'in da GIJel'ra, um l're
clil.o especial de 2 :<128$, para indemni~ar a Francjsco Alfredo 
Pires, cm virtude de scntcnl)a jndiciaria (corn parecer (avo
ravel da Oom.m•issiio de Ji'inanças, n, ·I 06, de 192.f) , 

Levanta-se a sessão ús 13 lioras c 50 minu!.os, 

\ .. ' . ' ' ,,• -
.MI!NSAO!l:M A QUE, li:M SitU i:>ISCUHSO; SE RKFI!R!U O SR. !.OP!l:S 

GONÇALVES 

"Srs, membros do Congresso Legislativo de S, Paulo -
p excepcional momento em que nos e'ncoi).tramos aconselha o 

.. 
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comporta, sem duvida alguma, a exposicão clara e franca, que 
me cumpre dirigir-vos. pessoalmente.· 

Outra seria ella, congratulando-me· com o .Estado e com
vosco, ern expansões do satisfação e confianca pela ultima e 
auspiciosa sessão da vossa actual legislatura; reconhecendo 
que - pelas acertadas iniciativas, pelos sabios provimentos, 
de que tendes dado exuberantes provas - sobre vós repousa 
lradicionalmenle a espectativa progressista de ti. Paulo; offe
recendo-vos a leal e irrestricta cooperação do governo que, 
para o quatriennio vigente, acabava de empossar-se; e dizen
do-vos, 1inalmente, o que de essencial e imprcscindivel se fa
zia mister, em tão curto prazo administrativo, como apre-· 
ciavel aceno ou sugestão a problemas do scenario governa
mental do Estado. Nem mais ~el'ia necessario, uma vez que 
- em brilhante e subslanciosa mensagem, publicada e distri
buída, com seus relatarias completamentares - o meu emi
nente antecessor havia deixado delalhnuos informes e uteis 
conselhos sobre todn à passada administração e seus princi-
pucs corollarios. · · · 

Não quizeram, porém, os ult.imos e barbaras factos occor~ 
ridos nesta· capital e em parte do interior elo Estado, que 
normal e sereno fosse o meu primeiro comparecimento a este 
augusto templo legislativo. 

Eis porque, de animo sombrio e coracão r,nluctndo, mas 
em tempera firme, preciso imperiosamente fallar-vos de 

,, traição, crime, desgraça e castigo. , 
· · Por demais notoria é a ignominiosa aventura armada, que 
o contubcrnio do inqualificaveis ambições e cobiças tt·a içoei
ramenl.e lançou sohre S. Paulo, adrede escolhido para theatro 
de lugubrn,; fat;unhas, vislo ser, ao mesmo tempo, grande ccn-

. lro de forca social e politica e melropole de vultosas rique
zas - abrigo e escala, portanto, para o duplo objectivo dos 
assaltantes. . . · 

E a l.rai~ão, para que m.da lhe, faltasse, nos satanicos 
desígnios, foi longa e premeclitadament.e concertada; fria ·e 
cruelmente executada, por falsos brasileiros o falsos paulistas 
- civis sem pundonor cívico, mililarcs sem fé patJ·iol.ica e 
policiaes relapsos aos deveres .que jm·aram guardar. • 

E o crime se J)erpetrou pelo canhão c pela mel!·al ha, 
contra cidades pacificas, laboriosas, cultas e incrmeH, ceifan
do vidas, rleôl.ruindi:l propt•iedades, deRorganizando o trabalho, 
espalhando o terror e a anarchia, visanr.Jo derribar instituições 
fundameulaes cm vigor, a le'i, o direito, a Juslica, a ordem, o 
principio da autoridade,' a honra c o credito do Estado c da 
Nação. . 

E a desgraça, consequente desabou sobre esta terr.,, 
com o' · c.onlrislador cortejo da morte, do lucto, dn or
phnnrJade; da !'orno, da loucura, da invalidez, da pat'alyzacão 
das nct.ividar:tes, dos abalos economicos e financeiros, dn in
sidia, ela inl.l•iga, da muntira, da calumnin, da discordia, dos 
.vexan:r:s e da verg-nnhn, que enlameou a historia paulista. 

F: dahi n castigo que es>•' rlnnt•:sco quadro de amargura~. 
de~cspero e rJesoln~:ã·J soverarnenl.e impõe aos imp·erdoaveis 
culpados. , . 

fn iciou-se a lri~te aventu·ra de corrupção, violencia, la
;.:t·imn.; c villipcndio, enm a tomada do Quartel da Luz, em alta 
hora ·da noite, por força militur vinda ··do quartel do Santa 
~nna, em conivencia com a oavaUaria de policia, previame.t_!te 



!48 ANNAElS DO SENADO 

revoll.ncla por• alguns dos seus officiacs e insubmissos rebel
des do Exel'eil.o. Aclo continuo-roubadas armas o munkõcs 
-pm· con~Lraugimcnto; embustes ou promc5sas, foram, mu.Hos 
do~ ín1'anlcs da Jorca publica, aggr·cc;ados aos insurrectos e 
rcmclticlos para o ataque aos Campos Elyseus (habitado pe!•) 
Presirlcnl.e do Estado c sua familia), da Secretaria da Juslir•a 
e .Polir:ia Ccnl.ml e da rcsirkncia do commandanle elas forçâs 
e~lacluar!:i, então sorprehcnr.lido e aprisionado. · 

Daria a lnrmedial.a c cada. vez mais forte defesa do pala
cio ).'residencial, pela sua gu::tl'da costumeira, Jogo augmenta
da c mclhnr pr•r•parar:la pelo bravo majOJ' ajurlante. de ordens 
do Prrsirll!nl.r!. depois ;;r.cundarln por outros valentes ofl'iciaes 
e 1wnea., que pndcr·am aeurli r· ao primeiro chamado, recorre
ram ns r~~volln,;os ao bombardeio elo edificio · pelos canhões 
l.razidos rl1! Quil.aúna, ~em al.ling·ir, todavia, o objectivo; mas, 
rlamnificanrJn o Collcg·in do Sa~:rrado COJ'nP.ão de .Tcsus ·e casas 
Jlar·licularcs visinlúts .. onde assassinaram· mulheres e cri
anon.::; . 

. Seguiu-se o a;;;;alto (t Secretaria ria .Tu;;Li(;a e á Policia 
Cr!nlml, ,j:í cnt.ão transrormados em centros · ag-rcmiadorcs de 
foreas do Gllvernn, sob a eorajnsa e inquebrant.avel oricnLa
riin flo :::r·. Srcretarin da Justica, que nunca mais deixou o 
sr.'n J.rn,;f.o. nem ini.N'r•ompcu suas encrgicas e deciidvas provi
rll'ncias. rlo pr·imciro ar, ultimo rlia rios combates c sob o com
mando do eoronrl Pcd r·o Dias de Campos, que, dr- prompto,. se 
rrrelou n ol'l'ieial ])J'inso, compelenl.e H de rara r-J'J'ic.iencin, 
depois proelamada pelo commrmclo das J'or(:as legalistas. 

Dnr'anlo: quatro rlia~. c quatro noites, succcssivamente, se 
mnnlev,., nos dous refpr·idos ponto~ alvejados pelos revoltoso.>, 
Pssa rr.sist.cncia pat.riol.iea o proficuamente auxiliada .por 
!"r-ande numero rtc amigos do Presidente c do Secretario da 
;Ju;;tiça, politicas paulistas, rcpresent.antcs de varias classes 
~ociacs, pessoal dos g·abinclcs das duas autoridades e outros 
:!'unccionarios publicas., · 

Quando, porém. foram int.ercepladris e viciadas por es
piíir.:l. as communir:ar.iics dos Campos Elyseus e bombnrdeaqa a 
Secretaria da .Tnsl.icn. que tamhem ficou .sem meios de llga
~ão com os posto~ rle · defr.;:a, resolveu o governo-de nccõrd0 
com os dist.incl.o~ genemcs Estanislau Pamplonn e Carlos Ar
lindo. c cst.arlo-maior, conslituido .para essas operações provi
snrins-transporfar-sc ao annbalde dr, Guayaúna, afim Õr) 
,iuntar-sc nos cnnt.mgnnlr.s do Rio e ao seu commando supe
rior, em hoil hom entregue ao illusl.re general de divisão 
Eduardo Socrates. 

Com effeito, o PJ•esidenl.c e o Sccrel.nrici da Ju'st.i~a alli 
prrmaneeernrn, faicndo distribuir manifestos e boletins, dando 
ns possiYcis proYiclcncias que lhes compelem e em constante 
rommunicnrão com o St'. .Prcsid'ente ela Republica, com os 
Srs. Ministros ria Guerra e 'ela .Tust.ir;n, com Santos, posterior
menir eom o int ct'ior. pelo tclcgrapho mineiro ·e com· os 
rll'nHtis secrrltll'in~ rlc ]~stado. ,que, mn absoluta calma r 1'ir·
mcza, sr~mpr·e se mantiveram no Indo e ao serviço ela legali
dade. n~·illflo l'm turlo o por tur:lo que lhes foi .,;olinitaclo. 

Ap(•s rsga resisleucia c para o mesmo fim dr so unirem 
aquellns forcas legaes, os elementos policiaes, que a hayiatn 
~JlStcm~do, m~rc!Jªrllm pm pe~fcita ordem par\\ !litios .estra-
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l.cgicos, que o inimig·o nunca poudc tomar, scmpl'e. dcnlJ'O da 
cntlHnl. , 

E' jus lo t·ccordnr Jnrnllcm o cfficaz auxilio que, j(L nesses 
dias, vinham prcslunflo as l'ort;as fieis ao Go\'cl'no da União 
c primciL•as que para is~o clwgm·am :i e idade, a saber: a 
gtwrnit;iio do i'oJ•Le de Jlaipt'Js c a dll .llina.~. Ue'''!es cuvinrlas 
r,r>Jo abalizado almirante Pcnido, que commandou á esqnadJ·a· 
estacionada em ::iunlos; um contingente do 4' hatalhiío de ca
cadorcs, dl' SanL'Anna e quasi toda a .cavnllaJ•iu clu Pirassi·· 
nu nga. 

Dahi por denntc-em um Iouvabilissimo esforro dtL 
Ccnlml do Bra3il - com segurança e cxil.o crescentes• 'foram 
senclo mobilizadas c posta_~ cm contacto com o inimgio, pro
posilmlarnentc emboscado cm igJ•e,jas, usinas, escolas e ca~ns 
riu faJhilias, a~ tropas da legalidade, accrescidas de numet•osos 
t apl.os corpos policiacs do Hio de Janeiro, de 1\lmas, rio Es
pírito San! o, do Par·an;í, de Santa Cat.harina e do Rio Grande 
ào Su.l e cló g·ar·hosos batalhões patrioLicos, formados na Ca
pital Ferler·al, af,1\ que mottida em tim circulo ele ferro e fogo 
o â )ll'iori, vencida, e já escassa, exhausf.a c desanimada, a 
1.tll'ba-multa dns rnbrJldes l'urtivanicnLe - como entram -
ahanrlnn'ou esla capital, cm fuga para o inlerillr do Estaclo. 

PrH·st!gUirla, eomo está scnrJo, por parte da tropa leg·a!isla, 
din a dia, ma!s se desbarata e srJ deixa capturar nos seus of
ticJ<w~. prn1:a~ I! munieões rle hocca e ele glwrr<l·. Para isso 
tN:m cnnNII'!'ifi;,, cn1 magno quinliiío, o;; conl in~·cntcs do ge
,,~ral Aznvüdo Costa, O!'ganizarlos para acc:io eorÍiunta com os 
elementos eivis J•eunirlos pelo Vicc-PJ•esidente, Sr. r:oro.nel Fcr
llando .l'n:sl·cs; pt~lo cx~Pri!Siclenle, St•. Washington Lni~; pelo 
Senador Malihn Leonel c pelo~ Deputados .TLJ!io Pr•cstcs, Fer~ 
nando Cosia, Hilnrio Froil·c, Eduar·do Lorena, Deodato Wer-
1 hcimr.r· c eoronel .T. D.iniz Junqueira, empenhados na mesma 
acenr!I'Urla defesa ela nossa terra c das instil.uir;iJes republi
ca_nas. 

Antes dessa fuga, alitls prevista, e diariamente esperada 
por todos quantos comprehencleriam a ausencia de qualquer 
razão ,iustil'icativa, siquer apparcnte, na negregada revolla e 
a fraqueza elos seus ephemeros c rcpt•ovavcis recursos, os re
hellados tiJ•ararn de vez as mascaras ele pseudo r'cgcneradores 
rle costumes po\iticos do paiz c dcsl'a~aladamenlc so aliraram 
aos valores de toda .a especie, sobl·ctuclo dinheiros pn!Jlicos c 

. parf.iculares, l]Uf! purleram descobrir o apprehcncler, gt·avando, 
por tal fôr·ma. na ~ua inexpressiva bandeiJ·a bl'Unra, o VCI'-. 
ciadeiro symholo rio tal incursão armada em lcrruH pnulislas ... 

Em mein a lanlo horror c lan1n vileza, felizmente IJOU\''J 
- !lUJ'a· que não suecurnbisse a eavallwirosca alma paulisla. 
ho,ie a ludo isso rcconl!eciua e que menos lamenta as perdas 
maleriacs sol'!'ridas riu que o oppr(ILH·io a ella inl'ligido - eut 
primr.ir:o Jogar a :iO!idariec.ladc 1maninw do Bt·asil. mil lot~nu 
,do· Rr. Pr,~,;iclentc da !ln publica, comn naLm·u! expoente rle~.,a 
J.:'I'UJHJio.;;a !LuJ•a; solidarierlade manifestada qt!Cr pelo signifi
cai ivn apoiu rnot•al de todas as nniclades l'eclcr·ndas, quet· w·la 
podf'J'osn n wnccdot·a eollll'ihuieão de l'orr;as mililat'('S, pnli
ciar.s e palrioticas ela União e d11s Eslarlos proxin1os ,iú rcti!
J:idns, cu,ia ]JJ'UVLH'a, dedicar;ão e effieif:ncia si) podem ser· NJLll
paradas an alto sen;;o de eohesão nneional e devo! arnenl o :\ 
llepublicn, júmn is Ião posi livnmenle !'C\'CladM. 
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· A seguir, n!lo devem ser esquecidas as demonstracões dEi 
piedade e philanthropia, que tanto ennobreceram os que -
ministros do A!Lissimo, nas suas reconfortantes oracões e 
fieis que os acompan'!Javam, tantas bcncãos conseguiram para 
São Paulo; os que - ricos ou pobres, nunca negaram aos ne
cossil.ados o concurso elos seus meios; os que - profissional'~ 
ou espontaneos

1 
contribuíram com sua sciencia e seus cuida

dos em bem ao doentes e feridos - todos verdadeiros sa
cerdotes. da religião, da caridade, da medicina e !Jospitae~. 
em um porfiado e desprendido allivio dos soffrimentos ctó 
espírito, da penuria e da dor das victimas da horrível catas-
trophe. · . 

Como era natural, entre as medida,s de excepção, mas ri~ 
gorosamente indispensaveis, para· o immediato restabele0i
monto da o1·dem gorai, tão profundamente perturbaq!J,, o Coo
grosso Legislativo da Republica votou, em mlnutos e em si
gnificativa unanimidade, o estado de ~itio 1 para S. Paulo, 
tam.bem; sendo que, nesta capital e no interiOr, os· effeitos da 

· extraordinaria providencia só teem recaído sobre casos estrí-
ctamente suspeitos. · 

E' de registrar ainda, ·que os governos federal e do Esta
do, segundo sua respectiva competencia, estão procedendo á · 
apuração rigorosa dos criminosos successos; c, emquar.to a 
justiça. se prepara para o julgamento e punição dos respon
saveis já tenho expedido indispensaveis decretos de demissão, 
a bem do publico serviço, dos funccionarios civis e de expu!
são dos policiaes implicados na mashorca, como indignos dll 
pertencerem ao quadro honesto dos Ieaes servidores de São 
Paulo. , 

Não fosse o dever· supremo dos poderes constituídos, .das · 
classes organizadas no regimen do labor e da probidade, da 
todos os cidadãos conscientes da sua cidadania brasileira ·e 
paulista - quanto ao inadiavel castigo dos delinquentes - e 
melhor seria apagar da nossa memoria esse negro e hadiondo 
aviltamento de consciencias ora mortas para a dignidàde 
:humana. . 

Tudo se maculou no seu contacto: o intangível espirita 
de disciplina geral que assegura e movimenta os orgamsmo~ 
imP.rescindiveis á existencia commum dos homens, a tran
qmllidade productiva c feliz de um povo intelligente e conscio 
das suas franquias de paz e progresso; o prestigio interno e 
llxtcrno do Estado e do paiz, na sua i'nterdependencia federa
tiva ·e internacional; o de fraternidade patricia, que é o mais . 
:forte alicerce da unidade brasileira; tantos e· tantos desses mil 
imponderaveis de nobi!issimo cu!Lo na !amilia, no município, 
no Estado e na União e em que se emmoldura o amor da pa-
tria. . 

Urge, por honra da nacionalidade, que o malefir:o germen 
de tão nociva infiltração, cujos reiterados surtos ameaçam 
avass.alar a communhão ,dos brasileiros! seja para sempre ex
termmado. E o será - pelo que cone amam os· grandes mo
yei~ o interes~es ~a _collectividade; pelo 9Ue brada a solidaria, 
md1gnada e ,]usL!coira repulsa do Brasil; pelo sangue inno
aente das victimas; pelas leis humanas de punição dos crimes· 
c até poJas .leis divinas do anniqui!lamcnto dos reprobos. ' 

Só assun, serenadas as nossas almas ainda constrangidas 
de immensn tortura - rendendo s·r!mpre J•cvcrent'c cu!Lo de 
·enternecidas ·saudades aos quo baquearam no ardor das pu-

' 
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gnas e suàs imviLavpis consequencias - poderemos retornaL' 
o caminho da reconst.rucção, e~purgado dos elemimt.os · dissol
ventes e anarchizaclores, que tão damnosa c conclemnavelntcnl•l 
conturbaram a vida do paiz. 

Ainda bem .quo o mal não é il'l'eparavel, ·dentro das n.os--
sas decididas energias e incalculaveis possibilidades. . 

Que a Justica iuexoravel pronuncie o seu veredicLo de ex
pmgo social e polHico; c os paulistas saberão reintegrar-se no 
curso normal da sua operosidade e da sua grandeza. 

O Governo t.em absoluta seguranoa de 1haver cumprido o 
seu d·cver de res1stencia ao traiçoeiro allentado at.é S\la jugu
Iaoão bem como de o poder cumprir em lodos os r·ac!m\1os ·3 
injuncc;ões ela lcg'lllidade restabelecida. 

Essa será sua maxima preoccupação, p1·ovendo de prom
pl.o - como .iá o f·ez -· as neces·sidades urgentes du ordem cJ 
ct~lma ela P''pulao;lo, do seu abastecimento vital e das garan
tias para o completo cxercicio das suas actividades. 

· •rambcm vos posso promcLler que a lodos os ramos da 
administração ··o Governo dcdi.c3t·á os seus csforoos, em pró! 
do irnpulsionamcn Lo que os recursos do Estado pcrniiLlirern, 
corno vcL·iJ'icareis, cm breve. nas mensagens especiacs que so
bre cada um c!elles vos enviarei. 

lHa pouco tempo, dirigindo-me aos paulistas, na platafór
ma politica ele minha candidatura tí elevada investidura em 
que boje me encontro. sinceramente asseverei que, de prel'c
rencia, nortearia minha actuação pelos dictamcs da tolcrancia. 

Não me an·epcndo c nem mudarei de rumo. 
Mas toleranc.ia não quer dizei' 1'r·nqueza, pusilanimidado ou 

accommoclaticias condcscendencias. lia tolerancias que valem 
cumplicidadús, qual nessa me·sma revolta se dcscobro Pela 
minha parte não renuncio :i opinião e no dever de as verberar 
como merecem. 

O ex:ccravcl movimento ·vc·iu por ;í prova essa l'r:icáo de. 
meu programma. Seja. Sangrcnt.a foi a lul.a; gravíssimas slio 
as consequencias; severíssima neve ·ser a rcpress!io. 

O que posso c devo affirm<tr,· portanto, é que, incon.dicio
r.almentc, empenho minha lntclligencin, meu braçr. " rnmha 
vida no in!.egrn rl fiel cumprimento Ll.t misslio governativa que 
mci foi cnnffada. qunesqu~r que sejam· snas conting-cncias. 

Permit!.i, senhores congressistas, que solcmncm0rtte rei
tere. p~rnnte vós, n r.omprómisso dr. bem ::ervir o~ ma:;nn~ 
dest.ino3 rio S. Paulo c da Rcpublict'l. 

S. Paulo. 12 de agosto de I 0!? . .\. - Carla~· de Campos. Pl'C· 
sidcnto do Estado. · ··· 

1\CTA D.\ 11EU!\L\O EM 15 DE M:OS'l'O DB ·1924 ·· 

' PRJlS!J)IlNC!.\ DO Sr!. ESTACIO CO!;.tBRA, Pll~d!DENTE 

A's 13 e 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
ll!arl.ins, Silvcrio Nery, Aristides Rocha, Dionysio Bentcs, An
tonino PrciJ•c, .Toão Thorné, BenJamin Barroso João Lyrn. 
Antonio Massa, Venancio Neival Ji~uscbio clr. Amlracln, LopeH 
Gonçalves, Mnnoel Monjard im, 3ueno Brandão c Soares dos 
Santos. (14). · 

' . 



152 .\N::-TAgs DO SE1':.1DO 

o Sr. Presidente - i't'l'~''Tite~ 14 St•s. Senadores, nã() ha 
:.umcro pal'll ~cr aberta a ~cs.•iio. 

Vae ser lido o. cxpcliienlc pat·a ler o dr!\'ido destino. 

o Sr. 2" Secretario (SIJI'I'inclo de 1'') dá conta do ~eguinlc 

EXPEDJ:~?i''fE 
Ofl'icios: 
Do St'. 1" Sccrclat•io da Camara dos Dt:'putarlos rcmetlendo 

a seguinte 

N. 53 .- Hl24 

O Congrc.;;so ?inc:ional reBOIYe: 
Art. 1." Fica o Poder Executivo r.utor·izaclo a l•l'OJJJ0\'1!1' no 

posto de 2" tenente os sargentos do Exercito, da Policia Militar 
c do Corpo ele Bornheiros do Dist.ricto Fccler·al, que pratica
rem aclns de comprol'ada bravura na rcprrssiio do actual mo
virnenlo sedicioso. iniciaria cm S. Paulo dispensadas todas a:~ 
r;ondirõcs dn ael.unl lei de promooãu. 

A'rl .. 2." O Poder Execul.ivo porlel'iÍ, ·desde logo, promoVCl' 
an po;;l.o de .2" I cnenl.e os acl uar.s alumnos do terceiro nnno ela 
E;;cola :llilitat·, os quacs, i'inlla a sua utilizar:ão na:l foruas em 
upcrnrões, wll ut·ão a terminar os cursos respecUvos, do ac
eôrun corn o reAlllarnenlo ·de cn~ino ern vi;;·ot·. 

A ri. 8. • O Por.let~ J•:xecul.il'o fica lambem autorizado a 
commissionar cm scg·untlos tenentes os sargeutos cujos ser
vi~os se lol'!larem ncccssarios· ú .. marcha rcgulat• do SIJrviço 
acli\'o do Exercito, até 50 elas vagas existentes. ' 

I>apagmpho unico. A faculdade concedida ao Poder Exe
cutivo neste art. 3° cessará Jogo que seja restabelecida a no r-
ma !idade da situa1:íifJ perl urbuclu pelo movimento sedicioso 
iniciado em S. Pr.;ulo. 
· Art. 4.' Os sargentos que, P<•r actos ele cotnprovarla bt·u
\'Lll'R, forem promovidos a seg·undos tenentes, ou que lenham 
sido cummissionaclos nesse .posto por cxígcncías do ser,·i~o, 
devem pal'a tet· acccsso aos tlemaJs podto~ tmbilitm·-se cürn ud 
cm·sos' das rcspect.ivas escolas. de uccórclr:Í com ns disposições 
dos rrgulamettlos ·de ensino em vigor, dispcnsuuo o requistlo 
da irlade. -· 

Pal'ilgl'nplw unico. Os snrg·rnlos nue fMl!rn pJ•nmovídos, 
011 cnmutissiomHio~ e nfio tenham poclirlo satisfazer· :\s mdgrn
cias dos l'l•gulamcnlos do ensino em vis·or·, tct'fto, quando J'o
rr;rn atl.inr;·idos pela reforma curnpulsor·ia. as vantagens do 
posto em fJllll se encomrnrem. 

ArL. 5." Os ol riciae~ e ~ar·grmlos c!:ts fot·cas polieiaes, e 
corpo~ de .Bornl>eii'OS dos Estados que houvm·em m·esludo re
lcvanLes Stll'Vicos em (lefesa da oruem e da leg-alidade, serão 
cunsidt•t'ados ol'l'ioiucs ltonot•tn·io~ do l~xct•cilo ele 1" linha cm 
postos nnmcdiulumeute wperiot·es aos qutJ occLtparem nas 
l'espccl.ivus l'Ol'~as. . 

§ 1, • Os alumnos das Escolas Superiores que, ao rebenlnr 
o moYimcnto sedicioso de S. Paulo, se achavam mal.t•icu!tulo~ 
nos cursos ele prcpat·a~üo pal'a ol!lençlío do posto de ofl'iciul 

li: 
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da reserva do Exercito c seguiL'am incorporados ás suas re
spectiva~ unrdallcs para l.ornat· parLe nns opcrtlf;ões de gucna 
contm os se.rliciosos, f.icarn dispensado~ das cxigrncias do re
g·ulamcnlo cm vigor para oblenr:iio dn t•cfet·ido po,lo de 2" te
nente de 2' claSSii da l'CSC!'\'a da 1' linha, que IIH!S SCf'á COnl'fl
l'ido log·o apf.>s a tet·minar:ão do precitado .moYimento serlj
cioso, preccdC'ndo inl'or•rna~õcs rlo commando cm chefe da;; 
força~ em opct•aeões. 

§ 2. • lgualmonle ficam dispensados de todas as oxigene ia~ 
dos regulamentos cm vigor, excepto os intersticios para a 
obten~iio do posto de official do Exercito de 2' .linha, os offi
ciaPs da anLtga Guarda Nacional que se tenham apresentado 
para servir nas forças do Exercito activo e tenham prestado 
.scrvieos, precedendo informa~.:õcs do commando em chefe das 
forças em operações. 

ArL 6. • O Poder Executivo poderá promover ao posto do 
sPgumlo tenente os sargentos e sub-oJ'l'iciaes dos diversos cor
pos ela Armada e classes annexas que, por actos de bra
vut·a, ~e d islinguirem na rept•essiio do actual movimento se
dicioso iniciado cm S. Paulo, dispensadas as exigcncias elos 
rcg·nlamcnt n~ c leis cm vig·or·. ficando ag·gTegados aos quadt·os 
das t~spccialidades a que pert.énccrem. 

Pat'agr"apltn unico. O Poder Exccuti\'O commissionará, 
desde .i:í. cm segundo tenente os. act.uaes primeiros sargentos 
do Hal.albno Naval, cujos SCI'viços se tornarem necessarios á 
~ua org·anizar:üo, consiclcrnclo o Batalhão Naval como um rc
r;irncnl.o de infantaria do Exercito, assegurados aos mesmos 
as vantagens constantes do paragrapho unico rlo arL. 4". 

Ar L. 7. • O Podet' Execulivo t.ambcm poderá, clcsrle logo, 
promover ao posto de 2• l.cnenlc os actuaes guardas-marinha, 
os quaes, finda a ~ua u til i?.ação nas forças em operacões de re
pressão ao movimento se.dicioso iniciado em S. Paulo, volta-

. rão a terminar os seus cursos, de accõrdo com o regulamento 
de ensino cm vigor, sendo a classificação feita como determina 

. CJ regulamento da Escola Naval. 
Art. 8. • Aos filhos elos ot'ficiaes das Policias c do Corpo 

de Bombeiros do Districto Federal e dos Estados, promovidos 
por actos ele compt•ovada bravura, serão concedidas as mes
mas vantagens e regalias de que gosam os filhos dos officiaes 
effecl.ivos do Exercito e ela Marinha pnra a matricula nas 
escolas e collo~rio~ militares. 

At•t. o. • }'lca o Poclcr Executivo aul.orizado a abrir, pelos 
respectivos minislnt'ios interessados na exocur;fio da prcseoto 
h~ i, os e t.•cd i los n e e ossari os. 

Art. 1 O. HcvoA·arn-~o as clispnsicõcs cm contrario. 
Camara ;los Dcpulaflos, 1::! ele agosto ele 1921. - .4.?•nolfo 

llotlriaucs de A:rmr:do, Pt·csiclonl.e. -Heitor de Son:a, 1" Sc
ct•clario. -. Tlanul7Jho Boca1111Va Cunha, 2• Sccrclat·io. - A's 
Comrniss•jes d1! Maf'inha e Guet.'t'a c de Finan1;as. 

Do mesmo St·. i:iecrctario, remettnndo a resolucão legisla
livu, vr:lafla pelo Sr. Presidente da flcpublicn, que 'mundit pa
gaJ• ;1s viuvas e filhas solteiras rlos .ofJ'icians c Pl':li"US do Corpo 
de Voluntnrios da Pnlria ·e da Gua1·da Nacional, qnc scrvir:un 
nn campanha contra o Puraguay, o meio soldo a tJllú se rcfel't1 
a lei n. 1. 687, de 190i, a quai, com as l'U?.ões do véln. foi, PLll' 
engano, õncaminhada pelo Ministerio da Guenn úquella Ca-



154 ANNAES DO SENADO 

n ara. - A's Commissões do Marinha P. Guerra e de Finança;:. 
Do Sr. Campos Vcrgu~iro, i" Secretario da- U~rnara dos 

Deputado:; de S. Paulo, eumrnunicand" a Jusl.alla•;iiO JDs r.~
,;pedrl·os trabalho;; e u el·:kiio da Mc~a éllle Lorn de servir ua 
~.cl.ual se:>são. -- ln lei r ado. 

JJu Sr. Oscar J!'olltcrwllc, r·· Secro:Lar·io r!u ,\"•:r::li:,1a 1.1!
g:;,laliva do liiu de Juueiro, Cc\!Urnmrican:Jo l.er sido .J.ppr11vadu, 
ua scBsúu de G do corrente, um voto dú f'•)Wr pciJ p;,;5amcni.J 
Jo Sl•nadur nerf.lardo Monteiro. - fnLeirr~do. 

O Sr. Aristides Rocha (SC'lYindu de 2" Secretario). tléclarn 
que não h a púocoros. 

TJcixan: rlc com par· ~ ... Jr, r;on, causa jml ifil·nd1, 03 Srs. A. 
i\zererlo, Pires Hcliello, Perüira Lobo, .Barbo3a Lim~., J.auro Só
dré, Justo Cherrnonl, Co5ta HorJrigues, Cunl:a .\iilr:na.Jn, JoH6 
Eusebio, Euripcrlcs de Aguiar·, 'l'homaz llorlr·igll'iS, .Ful'l'ei:'<L 
r.luwcs, Elny dP. Souza, Antonio Massa, Rosa e Silva. Car:Jciro rla 
Cunha, Manoel Borha, Luiz Torres, Gonçalo Rollcmberg, Pe
<lro Lago. Antonio Moniz, Moniz Sodré. Bernardino Monteiro, 
Jcronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, Joaquim Moreira, Mo
<lesto Leal, Mendes Tavares, l)aulq de .l!'rontin, Sampaio Cor-. 
r8a, Bueno de Paiva, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Alfr;edu 
Ellis, José MurtJnho, I.uiz Adolpho, Eugenio .Jardim, Ramos 
Caiado, Hermenegildo de Moracs. Afl'onso de Camargo, -Carlos 
Cavalcanti, Generoso Marques, Felippe Schmidt, Lauro Müller, 
Vida! Ramos, Vesp.ucio de Abreu e Carlos Barbosa ( 48). 

O Sr. Presidente - Tendo comparecido apenas 14 Srs. 
Senadores ,não póde haver sessão. 

Designo para amanhã a mesma ordem do dia, iüo é: 
Votação, em discussão unicà, da rcsolucão legislativa, 

vé.tada pelo Sr. Presidente da Republica, mandando contar, 
para effeit.os do aposentadoria, tempo de serv•ico que men
ciona, ao hMharcl Antonio Pereira Martins Junior, amanuen
se da Directoria Geral dos Correios (projecto n. 14, de 192d; 
com parecer favoravel da Commissão de Justiça e Leoislação, 
n. 126, de 1924); . 

Votação, em discussão unica, do parecer· da Commissão · 
de Just,ica e Legislação, opinando que foi justo o acto do 
inspector da Alfandega de Aracajú, que originou a condemna
t,:ão da União ao pagamento da quantia de 39:140$810, á Com
panhia Alliança da Bahia, o qual foi praticado em virtude do 
resolução anterior da Inspectoria de Hygieno de Aracajú 
(parece1· n. 111, de 1924); 

Votação, ·em 3• discussão, da proposicão da Gamara dos 
Deputados, n. 27, de 1924, 1autorizando o Governo a abrir o· 
ore dito que fOr necessario para a recepção de S. A, o Prín
cipe de Italia (com parecer favoravel da Oommissão de Fi
nanças, n. 91, de 1924); 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 35, de 1924,·quc autoriza a croacüo de uma 
'l\Iosa do Rendas Alfandegada cm Ponta Porã, no Estado do 
MatLo Grosso (com parecer (avo1•avel da Commissão de Fi
ncmças, n. 105, de 192-i);. 

,. 

\ 

• 
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.,. Votal)ão, cm discussão unic.a, da redaccão final <lo prc
Jcclo do Senado, n. :10, rlc J0·2tL, que approva o decreto nu
mero 1·G.2'lH, de 10 de dezembro de fníl3 que creou a Dire
ctoria Geral de l't·opt·iccladc Industrial; ' . 

Vol.ação, cm discussão unica, da rcdaccüo final da omen
dn. do. Senado à proposição ela Gamara dos Deputados n. 74, 
de ~023, que proroga o p~azo para. o registro dos diplomas ex
pcdtdos pela Escol.a de J!,ngenhnrJa. «Macl\enzie College~, de 
S. Paulo; . . · . . 

Volaçfio, em discussão unica, da redacção final da emenda 
do Scnn.do ú P·roposição da Gamara dos Deputados n. 23, de 
HJ\24. que autorixa n. abrir, pelo Ministerio da Vüwiio e Obras 
Publicas, um credito especial; de francos belgas 1.842.HNl,33, 
para pagamento à Socíété Metul\urgique de Sambre-ct Mo
selle; 

3' discussão,· da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 24, de 1924, que abre. pelo Ministerio da Fazenda, ·um 
credito especial de 52 :605$980, para occorrer ao pagamento 
que é devido, .em virtude de sentença judiciaria, a D. Dei .. 
mira de Souza Almeida (com parecer favoravel da Commis
síio de Finanças, n. 103, de 1924); 

. 3• discussão da proposição ela Gamara dos Deputados, 
n. 34, de 192", que abre, pelo Minislerio· da Guerra, um cre
dito especial de 2 :G28~, para indemnizar a Francisco Alfredo 

. iPircs, cm virtude de sentença ,judiciaria (com parecer favo-
1'a:vcl rln. Commissíio de Finanças, n.106, de 1924). 

Levanta-se a reunião. 

56" SESSÃO, EM i6 DE AGOS1'0 ·DE l924 

PRESTDENCIA DO SR: l~S'I'AC!O r.oiMD~A. Pf\ES!DE ;·r~ 

A'·s 13 e meia horas aC'ham-se presentes os Srs. Mendo.n
ça Martins, Silverio Nery, Pereira Lobo, Aristideg Hor:tia, DIO
nísio BenteR, Laura SodrP,, Cnnha Machado. íTiuripedes r\e 
Aguiar, Thomnz Rodr·igues, .Toão Lyra, Venancio Neiva, Gon
oalo Rollentbcrg, Pedro Lago, Manoel Monjo.r·dim, B<:rnardino 
Monteiro, Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, Lt.:iz :\rlolpllo, 1'\ar
los Cavalcanti, Viela! Ramos e Soares dos Santos .(21). 

O Sr. Presidente - Estão presentes 21 Srs. ::lennrlorcs. 
Esl.:í aberta a scs~süo; vae ser lida a acta. 

O Sr. 2" Secretario procede á leitura da acta da sessão 
anterior. qu". posLa Pm di~cussfio, é :lpprovadn. .'cnr r·(lch· 
macão. 

E' igualmente lida, posta em discussão c, ~em dehaf" 
approvacla n acta da reunião cln r!i:l 15 elo corrente. 

O Sr. 1• Secretario declara que não ha expediente. 
' 
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O Sr. 2' Secretario dccla.rn que não ba pat•eccrcs. 
Comparecem mais o.> Sr·s. Azeredo, José Murtinlto, J.f. 

fOJJ'~o do Calll<J.I'S'O e I.auro J\lüllcr (4). 
Deixam de compar~cer, com causa .íu~Lifieailn, os St•s. i.•i- • 

J'fJS Hcbello, Barbosa Lwm, .Tusto CIJC!'monl, Cosln Horit'i"Uf'~ . 
• Tos6 Euscbio, Anl.onino l~reire, João 'l'homé, llcmjamin Bar:.· 
rr..so, Frm'oira Chaves. Eloy rll' Souza, Antonio ll!as~a . Ro.~a ,. 
Silva. CarntJrro ela Cunha, Manoel Borba. Luiz 'rorre's. Etrso~ 
/lio dr. AndmrJc, Lopes Gon~alw•s, Antonio Moniz, 'Moniz f:;o
cll'é, Jeronymo Monteiro, Miguel de Carv:tlho. JMtquim 1\forlli
ra, 1\loclcsto Leal, Mendes Tav:u:es, Paulo de Fr•ontin, Bueno 
de Paiva, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, · J~n
g-r.nio .T:u•clim, Ramos Caiado, Hermenogi!tlo de ·1\foracs, Genc
rr.so llfarques, Felippe Schmidt, Vespucio de Abreu e Carlos 
Barbosa (38) • · , · 

O Sr. Soares dos Santos - Peco a palt1vr·a. 

O Sr. Pl·esideute - Tem a palavra o Sr. Soares dos Santos. 

. O Sr. Soares dos Santos - Sr. Presidente, venho trazer ao 
conhecanento (lo Senado a noticia do fallecimento do vene-
rando republicano, Dr. Pcmando Abbott. . 

A morlr. desse antigo batalhado!' rcpcrcurUu dolorosa-
mente no I\io Grande do Sul. · 

llropagandista da Rep.ublica, o Dr. Abbott teve tambcm 
o seu nome ligado aos muitos episodios que se seguir·arn, re- · 
latiras á org·anisa~:ão c (t consolidação da politica republicana 
no meu Estado. 

EspirHo esclarecido e bomem de partido, o D1•, Abbott· 
foi; .'lob a chei'ia de Julio de Castilhos, um elemento precio~o. 
que assumiu gt·andes responsabilidades naquelle pet•iodo diJ'í'i
.cil, honrando, porém, com a sua iutelligencia, os di versos car-
gus de confian~a pa!'Lidaria que lhe coube desempenhal•, · 

E' que naquelle tempo, de. pratica recente · do regímen 
fcde:·ativo,-ser repui.Jlicano não correspondia á desistencia 
das iniciatii'US individuaes, nem impot•tava na submissão do 
todas as energias, ás cxigencias descabi.das .de um poder. 
uwrpador. . 

Ser coJ-rcl igional'io, naquclla época incipiente, consistia 
em commungar as mesmas idéas, respeitar os mesmos prin- · 
cipios, sem o receio de ver clcsnpparccido o pro;ramma do um 
pRrtido, uos conclaves em que predommarn toS iutercsses indi
\'idurws. 

Foa ns;i'm, com r:!'feito, nos primordios' dn 1\epublica, 
quando os JaomcrJs que t.inham r·H~pon.sabiliclarles definidas na 
nova con:;trucr;ão, reconheciam a convenioncia de se consr~·
var·cn1 dignes rl(•lla, prutwnndo o reg·imen na sua put'l!t.U e 
tor·nanc!o nndlror eornp!'(~ht'ndidn~ pela colleclil'idade as I'ela
I'ÜC~ fl(• di!'eitos, an~ l'tlrmam a l!sscncia da !lossa Fr.deraeiio .. 
• O Dr. Abbntl •!l'U, pt\de-~c dizer, um dcsscd r,·rivilegiado>, 
110i~ lC\'C a cnmprehnnsüo rlc_ seus devores como _politico rJiJ:i
r:rnt~. sem nunea se impres~tOillll' com a sua ar:çao [.Hlt'LJda~.·(ll. 
qur.• snbia"•):iiUI' cumwehendída nos ensinaill('!JIOi! ela doult'lfl!t 

.. l'i!publicana. 
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·· · .Membro da Constituinte Nacional, fez parte desse grupo 
(ic representantes do Hio Grande do Sul, que tanto eievou 
aqucllo Eslaclo na phase pt•imiLiva da orgaaiza~ão constitu~ 
cional do pa it.. · • 

. Depois, governando o Rio Grande, em um período errío •. 
cwnanl.e para nossa existcncia particlaria, ellc manteve o 
pre;;f ig·io rJn autoridarie, sem rfJpl'imir as liberdades publi~ 
cas, e garuntiti a vict.oria rio Partido Jlepublic'ano em um 
pleito mcmornvel, que reconduziu ao poder o Dr.. Julio ele 
Cnsl.ilhos, como presidente legal do Rio Grande do Snl.. 

Viernm depois as desillusõcs. Fernando Abbott I'eLirou~ 
sê pam S. Gabriel, onde continuou exercendo seu saccrdocio, 
conw medieo ca!'idoso e querido daquella populat}iio, que con:.. 
:~'inuon reconhecendo nelle o seu chefe político, mas de cu,ja 
mflucncia elle járnais se serviu para mellror·at• a sua situar.ão 
pessoal. 

l\Ianten!)o a mesma linha de solidariedade. com c.s seus 
amigos de S. Gabriel, elle foi a !li,. de fncf.o. o chel'e incontcs
ta>"el até o fim de ,gua vida movimentada, tra9)alh:mdo sempre 
iPelo progresso do seu município c pugnando activamente na 
defesa dos bonB principias republicanos. 

Sr. Presiclenle, nestas phrases singelas, com que pro~ 
curo r•evcrencinr a mcnlllria do gr·andc J'fJtH.rhlico lia. tam
llem mna nota dr. Baudade que me desperta o dcsuppar·ec;~ 
mcnto do insigne lirlarlor. 

Conhêci Fcr·nando AbbCtlt, quando cu ainda era muit,n 
mor;o, no seu relirn ele S. Gabl'iel. ·Foi no período da propa~ 
gancla republicana, no nnno de 18SG. F.u acompanhava com o 
interesso de tll1l C.l'cntc J'orvoroso o~. "csullndos dessa carnpanlm, 
fnJCtuosa que se infill.rava nos c.Jubs, nos ()lJl:ll'tci.~, cm toda 
parte; mas o que guardei. sobretudo como reminiscencia da
<tuelle tr.mpo obscut't'Cido, foi a bondade communicaltva de 
Fernando Abbott, que me ensinou a venerar a Hepublica, sem 
rne inquietar com as injustir.:as dos rlominaclorcs pagãos. 

Requeiro, pois, Sr. Presidente, que, QDl homenagem il me
moria rJo t:io i!lustre varão, seja lançado na acta dos nos~os 
trabalhos de hoje um· volo do pezar, c, mais ainda, que so 
levante a sessflo' pelo mesmo motivo, vis lo ter sido o Dr. :Fr.r~ 
l1ando Abbol. Dcpulaclo :i Constituinte 1\'acional. (Muito bem,· 

' ~wito .bem . .) -

O· Sr. Presidente - O Sr. Senador Soares dos Santos 
requer a inserção 11a acta dos nossos t.rabalhos de hojo de 
um voto do profundo pezar pelo passamcnto, no Rio Grande 
do Sul, do ~nudoso e ernincnle republicano Dr. :E'ernando 
4\,bbott. 
. Os senhores que npprovam o rcqual'imcnlo queiram lc~ 
,VIlnlar-se. (Pausa.) 

Foi npprtwado. 

]~nl rir·lw!P rln ynln rln SPn:vlo t! clr acCô!'dO com a pr·nxe 
f;pguida lL'\'a!llll a ,;p,;,;:io, por· 1 c r· pel'lencido o Dr. l!'crnundo 
;AIJbQll, a .Cousliluinlc llepublicann. 
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Designo para ordem do dia da sessão· de segunda-feira o 
seg-uinte: 

Volar;fi.o, em discussão unica, da rcs.olucão legislat.iva, 
vólada pelo Sr. Prcsident.e da Hepublica, mandando contar. 
para effcilos de aposcnladoría, tempo de serviço que men
ciona, no bacharel Antonio Pm·cira Martins Jnninr, nrlln
mwnse ela Dir·ccf.oria Geral dos Correios (p;·ojncto · n. U, r/c 
-1.?21; com pw·ece1' (avoravcl da Comrnissão de .lustiça e T,e-
trislw,:(lo, n. l2G, rle 1.?24) : · , , 

Vola(:ão. em drscussão unica, do parecer· tiu Comrnb<~Ho 
de .Tusliça c Legislação, opinando que foi Justo o aelo rio 
inspector i:Ja Alfandega de Aracu.iú, que originou a eondt>rnrra-· 
ofio ela Uniiio ao pagumcnlo da quan!ia d•• :w: i!t'i')H1 (1, :': r!•'m
panhiu Allianr;a da J3ahia, o qual foi praUr;arlo ern ví1·1 ()(!O 
de rcsolu!)üo antm·íor da. Inspectoria de 1:Iygiene de Araea.iú 
(pm·ecer n. N I, da 1924); · 

Volacão, em 3' discussão, da proposição da Camam t"'h~ 
Deputados,. n. 27. de 1921, autorizando o. Governo n a!Jrir· n 
cr·cd íl o ·que fór neccssario pum a recepçfio de S. A,, o Pr·i n
cipc de Italia (corn parece!' (avoravel da Oommissüo de F'i-
nanças, n. 91, rle ·1.?24); · 

Votação, cm 3' discussão, da proposição da Camm·u dos. 
Deputados, n. 35, de 1924, que autoriza a creação dfl uma 
Mesa de Rendas Alfandegada cm Ponta Porã, no E~lado rle 
Maf.to Grosso (com pm·eceJ' {m!oravel rla Commi.,çsão d.t! F'inmt" 
çns, n. -10/í, ele 1,924); 

Votação, em discussão unica, da rcdacl)úo Jinal dei pro,icclo 
do Senado n. 10, de 1924,, que approva n decreto n. IG.20.\, 
de 19 de dezembro de 1923, que crcou a Directoria Gm·al rlo 
Propriedade Industrial;. 

Votação, cm discussão única, da redacção .final du em<·ncla 
do Senado ú proposição da Camara dos Dcputaclos n. 71, rle 
1923, que proroga o prazo para o registro dos diplomas ex
perlirlos pela Escola de Engenharia "Mackcnzic Collcg·e". elo 
S. Paulo; 

VoLaono, cm discussão unica, da redacção finnl ela. emC'n" 
da do Senado á proposição da Camara dos Deputados. n, 2.3, 
de 1921, que autoriza a abrir, pc!o Min isterío da Viaoão o 
Obras Publicas, um credito especial, de francos belf(nS 
1..842.198,33, para pagamento á Société Metallurgique de 
Samhrc-et-Moselle; 

3' discussão da Gamara dos Deputados n, 21; do, 1!121,; 
que abre, pelo Minislerío da Fazenda. um credilo cspr.cin! de 
52:605$989, pára occorrer ao pagamento que é cle\'irlo. nm 
virtude de sentença judiciaria, a D, De! mira r! e Soma Al
meida (com pm·ecar [avo1·avel da Commissão de Finanças, 
n. l03, de 1924); 

3' discussão, da proposição .da Gamara dos Deputados, 
n. 3<1, de 192<1, que abre, pelo Minislerio ria Guena, .urn ore~ 
dito especial ele 2:028$, para indemnizar a Francisco Alfredo 
Pires, cm virtude de sentença Judiciaria (corn parecer (avo
ravel. ria Commissão de Finanças, n. 106, rle -/924). 

Levanta-se a sessão ús 13 horas c <15 minutos. 
r 
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67' SESSÃO, EM 18 DE AGOSTO DE :l924 

PRESIDENC!A DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTIC 

A's 13 e 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
MarLins, E\.ilverio Nery, Aristides Rocha, Barbosa Lima D.iony
tiio Bcntes, Laura SodréJ.. Cunha Machado, Thomaz Rodrigues, 
João Thomé, l!,erreira uhaves, João Lyra, Venancio Neiva, 
Lopes Gonçalves, Pedro .Lag·o, Man~el Monjardim, Joaqui~ 
Moreira, Modesto Leal, Bueno Brandao, Adolpho Gordo, Lmz 
Adolpho, Hermenegildo de Moraes, Carlos Cavalcanti e Ves
pucio de Abreu (23). 

O Sr. Presidente-Presentes 23 Srs. Senadores, está aberta 
a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2' Secretario J?rocede á leitura da acta da sessão an
terior, que, posta em discussão, é approvada sem reclamação . 

. O Sr. i' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDmNTE 
Officios: 
Do Sr. 1' Secretario da Camara dos Deputados remetten-. 

do um dos autographos das seguintes resoluções legislativae, 
sanccionadas, que: . 

Abre um credito espcial de 80:000$, para reforço dá ver. 
ba 8' - Material - do areamento do Ministerio da Marinha 
para o exercício de 1923; · 

Abre um credito especial de 97:035$217, para reforço da 
verba 13', do ·orçamento do Ministerio da Marinha para o, 
exer-cicio de 1923; · 

· Abre um credito especial- de 209 :642$43:l, .para attender 
á liquidação de compromissos da Estrada de Ferro de São 
Luiz a Therezina, relativos ao exercício de 1921; . 

Providencia sobre o processo e julgamento dos crimes 
de sedição. - Archive-se. 

Do Sr. Ministro das Relações Exteriores, remetti:mdo dous 
dos aulographos da resolução legislativa, sanccionada, que 
approva a Convenção sobre a uniformidade da nomenclatura 
para classii'icacão de mercadorias, assignada na Conferencia 
Internacional Americana, em 1923, na cidade de Santiago do 
Chile; - Archive-se um dos autographos e remetta-se o. outro 
á Camara dos Deputados. · 

Do Sr. Ministro da Justiça e N egocios Interiores, remet
tendo a mensagem com que o Sr. Presidente da Republica 
communica a publicação do decreto n. 4. 844, de . 5 do cor
rt.:ntc, promulgando a resolução legislativa que considera de 
utilidade publica n Associação Beneficente do Corpo de Sub
Offíciacs ela Armada, a Federação Brasileira das Ligas pelo 
progresso feminino e a Pro-Matre, todas com séde nesta Ca-
pital. - Arohive-se. · .. · 
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o Sr. 2" SecretariÕ fleclnm que niio llà pareceres. 

o Sr. Presidente - E.~hí tm·minada a lei.tura do experlienlc. 
;'íãn lia nJ•adnJ·<•s iiH'el.'ipl.o,;. Si nno !la nenhtlll1 Sanador que 
t!liCiJ•a "'a" da paial'ra, pa"~a-se ti oJ·dr.Jll rio dia. 

O Sr. Luiz Adolpho - Peço a palavrn. 

O Sr. Presidente -·- 'rem u ]ltda\'ru o Sl'. Luiz Adolpho. 

O Sr. Luiz Adolpho - St·. Presidente; achando-se ausente 
desla Capital o ~~·. Senador !la mos Caiado, fJJHJ J'a;o: Jllll'Le da 
Gilllll!lissiin de Obras Publicas, prJ(.'o a V. Ex. ·.~e Llig-nu nnmc;u· 
t;ulJslitu lo. · 

O Sr. Presidente- AI.Lf'JHienrlo no pedido do St'. Luiz ,\doi
Ilho, nomeio, para '"b~Litllit' " Sr. BanJos Caiado na Commi,;
sti.o <ln Oln·us PulJI icas o 81·. I-lnl'lllf!lleg'ildo rJe .Mn!'acs. 

Compat·ecem ma is rJs Srs. A. Azuverlo, Pires Rehell o. CoMa 
Bodrigtw><, !llondes 'l.'avnres, Al'J'onsu dr.• Camarg-o, Gunüt·oso 
l\1art]lws e I,:tllJ'o Miiller (7). 

lloixam de eompurecoJ', corn causa ,iu;;tificarla, os St·s. Pc
J•eit·a Lobo, .lttslo ClwrmonL, José EtJY.Cbin, l~lJJ'ipcdcs de Aguiat'. 
.\nl.t,nino 1-'reirP. Ben,iamin Barroso, Eloy de Souza, Antonio 
i\lassa, nosa n Silva, Camciro da Cunha, !l!unocl .Bol'!)a, J.uiz 
Tm•r·os. Eu:;chin de And1'ade, Gon~aln llollcmbeJ·g, Antonio l'lfo-· 
nil, i\loniz Sodrr\ Br.•J'!lUl'(iino lllonLcit·o, .Tcronymo l\lonteiJ·o. 
i\Jiguul r!e Cal'Valho, Paulo r:le Fr·ontin, Sampaio Corl'êa, Bueno 
dn .Paiva, Lacerda I•'I'Un.co, Alrrcr.lo Ellis, .Tosrí -lllm·tinho, Eng-c
Hio .Jardim, Jlamos Caiado, Pclippo Schmidt;, Vida! llanJos, Soa
l'CS dos San!o.o e CnJ·los Harhosa (3-:!.Y. 

OrtDE?II DO DIA 

O Sr. Presidente - Niio havendo ainda numero pará as 
· Yol.ar;õcs constantes da ordem do dia, passo tí matcria cm <).e

baLe •. 

,, CBEDI'J'O PAllA PAGAMENTO A D. DET.:\IlllA ALMEIDA 

3' discu~srw {]a CaJr;ar·a dos Deputados, n. 2~. de 1!)2/a,. 
que abre·, pelo l\linislcrio da Fazenda, um credito especial de 
52 :G05$98!1, pum occori'Cl' no' pagamento que é devido, em 
vil'l.ncle de sentença .iucliciaria, a D. Delmira ele Souza Al
meida., 

L., Encc!'l'acla c adiada a vola~•ão . 

_ct\lm!'l'O l'·lltl PA0Ali!EN1'0 A FRA!\"ClSCO PinF.S 
.. ' 

3' discussão da p1•oposição ela Cnmam dos Dc'J)ulados 
11. 34, dn :l!l2·1, qur! nht·c, pelo i\linistcrio da Gnor·rn, um (~re
d~lo especia.l de :!:(i21:!$,. par·a i!ld~.m.niz.nl' a Francisco Alfrodo 
['u·es, em \'Jl'Lude de ~cnlcnr:a ,iudwmrra. 

'. ... ' ,, .. ' 

L. EncC'.l'L'aclu c adiada a yoLar;üo. 
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O Sr. Presidente - Niio havendo mais nada a tratar, de
signo pura amanhã a seguinte ordem do dia. 

Votal'üo, em discussão uuica, da rcsolucão legislativa, vé
iadu pelo Sr. PL·esidlnJte· da .Hepublica, mandando contar, para 
c1'1'eitos do aposentadoria, tempo do serviço que menciona, tlü 
bucharal Antonio Pet·eim Martins Junior, amanucnse da Di
rectoria GcL·al dos Corroias (1n·ojcctu n. 14, da. 1921; co1n pa·re
ccr favumvel da Commissão de Just·it;a e Lasa·islação, n. 126, 
de 1924); 

Votação, em discussão unica, do parecct• da Commíssúo 
de .Tustil'a o Lc!:dslação, opinando que foi justo o acto do inspe
ctor da Alfandega de Aracujü, que orig·inou a condernnaçúo da 
União ao pagaÚJCnto ela quantia de 3\J :140$810, {L Companhia 
Allian~a dtt Bahia, o qual foi pruLieado cm virtude de resolu
ção anterior da Inspectoria· de Hygionc ele Aracajú (llMI:cer 
n. H 1, de 192/L); 

. Votação, cm 3' tliscussão, da proposição da Camara elos 
De pulados, n. · 27, ele Hl24, autorizando o Governo a abt·ic o 
crctlilo que J'ur necessurio para a recepção ele S. A. o Prín
cipe de Italia (com parecç1·, [avoru:vel da Cormnissão de Pi-

"nanças, n. 91, de· Hl2oí); · 

Votação, cm 3' t!iscussão, da proposição ou Camara uos 
Deputados, n. 35, ·do 1924, que autoriza a crcacão do mna Mesa 
de Rendas Alfandegada cm Ponta Porã, no Estado de Muito 
Grosso (com pm·eccr j'crvoravel da Commissüo de Finan(~as, 
n. 105, c(e 1924); · 

Votac;ão, em discussão unica, da redacção final do projecto 
elo Senado, n. 10, do 1924, que approvn o dccrclo n. 1G.2G4, 
ele 1 !l de dezembro de 192:3, que creou a Directoria Gemi do 
Propl'icrJado Industrial; 

YoLaoão, em discussão Única, da redacção final da ~mcndn 
do Senado á proposição da Camara dos Deputados n. 2:3, ele 

1923, que proroga o prazo para o registro dos diplomas expe
didos pela Escola ele Engenharia "Mackenzie College", de São 
Paulo; 

V o tacão, cm cl iscussiio unica, da rcclaceiío final da emenda 
do Senado ú proposição ela Gamara dos De puLados n. 23, do 
:1924, que autoriza a abrir, pelo Ministorio da Viacão c Obras 
Publicas, um credito r.spoJial, de francos belgas 1. 842 .1!l8,33, 
para pagamento ti Société Metnllurgiquc elo Sambrc-eL-llfoscllo; 

Votação, cm 3" discussão, da Gamara dos Depulaclo~. 1111-
moro 2<1, de HJ2.1, que a.lH'u pelo Minisl.orio ela lt'azencla, um 
cr.odifo especial do 52 :ü05$989, para occorrcr ao pagamento 
que é clcvir!o, cm virl.udc d() sentença judiciaria, a D. Delmira. 
de Souza Almeida (com parcce·1· (avom·vcl da Comnrissão de 
Finança8, n. 1·0•:3, de 1!l24); 

Volação, cm 3' cliscuosüo, da proposit,ão da Camm·a dos 
Dcpulac!os 11. 34, elo 192'•· quo abre, pelo Ministorio' da Guer
ra, um cJ·ec.Iílü especial de 2 :G28$ parn indemnizar a F.t'U11-
cisco Alfredo Pil·es, em virtude de sentença judiciaria (com 
parecc·1• (avoravel da Cornm:issüo de FinanÇas, n. 10G, do 
,1921,); 
~-~L~ 11 
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:J' di:;russ:iu da propos1r;ao da Gamara rios Deputado~ 
n. :2!1, de HI~.'J. qun alm~. pelo i\Iinislcrio rJa Viar;ão c Ohr:ts 
.l'uhlil'lts, lllll Cl'l'dilu especial de 1,:27:555$1:22, pam indemni
zar· u Hane11 du Bmsil de acleanlarncntos feilos ao nngcnlwiro 
Clorlurn it•o J'et'l~ira da Silva, pam a conclnsfio rlo ()dil'icio dos 
Correios (com JIW'cccr j'avoravel tia Cornmissao de Finanças, 
n. 112, du /,?;!.1); · 

3" 1.1 iscussãn da proposi~ão da Camal'n dos Depu lados 
n. 30, r! c J 021,, que abre pelo lllinisl.erio da Fazenda, um crc
dil" I.'SJ)ecial de 2:4li7:S7H, pam pagamento úc gratificação 
a qu1~ I cm dirPilo Jos1! Borges llibr~it·o da Cosia .Tuniot·, agente 
!'isca! de imposto .de consumo desta capil.al (cmn 11m·ecer: fa
?:m·avcl ria Connnisslio de Finanças, n. 9:1, tle ·1.?2.1) ;, 

il' di~r:.ussão do Jll'O.il'clo do Senado n. <i. de 1!)2.1, melho
ranrlu n l'ld'ot·ma do ~a1·g·pnlo asyladn, Lino Hibeiro de Novaes, 
Yel.el'ano da guert·a rio Parag·tmy (da Commissiio ri!: Jllarinlw. 
c Uuerrn e )Wrr:cr:r j'w!oravel da diJ Finan(:as, n. o/01, de ·1!124); 

Discus~:io unica do 1:eto do Prefcilo rio Disl.ricl.o I•'cdeml 
11. 17, d1.~ '1 !J21,, it l'l:solucfio do Conselho l\lunic'ipal que l.rans
fiJl'lllil pm. 1•scula pt•ofissional a aelual Escola Mixla do s· rJis
II'ido r•,.;er>lal' (com. Jlfl1'ecc?· {avoravel da Commissüo de Con
stitu.içtio, n . .fiS, rir! ·1921); 

Le\'anta-se a sessão (ts 13 horas e 15 minutos. 

68' SESS:í.O, El\I 1 !l DE AGOSTO DE 1021 

l'llESillEXCIA DO SR. EST.IC!Q COE\iDH:I, PRilSIDENTil 

A',; 13 c m•;ia linras neltam-~r. rn·c··sc:lles os S1·s.: A .. \~c
t·.erlo, l\1el!dOJH;a l\ltu·l ins, Pcrcir·a Lobo, Aristides llocha, Dio
ni"i" .llu!Jii:s, Cosia Hnclrigt.cs, Cunha l\laehaclo, Euripcclcs do 
Ar,nliar, Tl!onraz Jlodr·igncs. João 'l'IJomé. Benjamin Barroso, 
;Joãn LYI'll, Yl:l!illwio :'leiva, Per.lt·o La:;o, ~luuoe! l\lonjardim, 
Bc• I' na rd i no ~I ontc i t'n, i\1 eudc;; Ta v a r c.;;, Sampaio COt'J'I!a, Ducno 
BJ•anrlün, Adolplio <lordo, Lniz Ad11lp1Jo, Hermuncgilclo uc M·J·· 
l':li!S t! Cal'los CaYalcanl: (.23). 

O Sr. Presidente - Presentes :!3 Srs. Senadores. cslú 

Vne ser lida a acta da fC5sfio anterior. 

O Sr. 4" Secretario (scr,·indo de 2•) proc~clc :í Ieilura da 
nela da ;wssãn anleriot·, que, posta em discussão, ó approvada, 
se 111 r••l'lamar·ão. ' 

' . 
O Sr; 1" Secretario clá conta elo seguinte 1 ·' 

EXPEDIENTE 

Ol'J'ieio elo Sr. l\linistro ela Juslka c ~e~ocio~ Inlcri?ros, 
remei tendo, por côpia, o cm que o Sr. l\lnmlro du Agrteul-:-
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Lnl'a nncaminlm n l'eerhidn do 81·, SI!CI'cl::tl'io nernl do Clln,;e
liHJ ::l~IJII!J'Íor· do Cuillllli't'l"·iO r• lnd11slria, suggct·imlo ·a couvc
lllenr.la di) sere111 l.llll'idn~. Jll'in Cungl'l!,;;·u ~acional, a,; classe.> 
con,;t'_l'l"::tdo,·a,;, neerea do Jli'II,Íc,do que dccrcln o Codig·o Com
JliCi'Cinl, or·n em esluclos no Senado. -A' Commis,;ão Especial 
do Cocli~o Cnlllllll't'rinl. 

. Hequurimcnln do 81·. Dr. Yit·gilio ca,·r.lloõu de Oliveil'3, 
pcrJ!ndo CJue se llir mande coni.UI', pam cfl'L•ilos de aposenlu
dor·r~. u tempo em que cxcrc0u nuli'OS cat·gns cslr·nn!Jos ao 
servrco postal, a que· oJ·a pei'lencc. - A' Cornmis~ão de Jus
lir'n c Leo·jo[ac·a-o ' ~ o ·~ .. . . 

O Sr. 4" Secretario (servindo uc 2•) procede á lciLurn elo 
suguinle 

P.\JtEC.J~n 

N. 133- 1024 

O" lfiH', r,!Jfl·e nrí,;, nt·o.rnpanharn o movimento· do prog-r·e,;,;o 
,;o·i,·nl il"il~'' niin dr•;,•ronhi'CI'fll el'i.'l.:nnenle ro nll.o valor dos re
levante;; ;;ervir;os que, desde rnuiln c de modo nol.nvel, nos 
n'lll pr·L•,;Iandu " L'llliniJllle pt·ofis~ionnl .Dt·. "\!varo .Fr·eit·e de 
\'ilnlbn Alvim. Devotado á pspccialirJade a que se consag"!'OU. 
foi S. S. o primeiro a inl.rodu~iJ' no paiz o prowsso l.hcra
pcnt.ico ela appl ica(~iio dos !l:nios X, fundando para isto itnJlOl'-
1 anil' r•:'lalotoJeeinll,nlro, [Jut'\'ertltn·a c;;unl nos das napilaos da,; 
.mu;úe~ mais adenntadas do globo. 

E', pois, dever imperio.so render a r·s~c bcncmcritn da ltu
man irlnrJ,. '' ju,;lu preilo r! e louVO I' e nc.lrnit'a\'<tn, a que fnwm 
inconlrsl.avel dir·cilo seus altos rlol.cs de espirita c nobres prO·· 
d iea do,- ([., l'lll':"i 1.:<i n, I <iro a Jln,; clnl p;; " I iín nui.ll'l!,; fll'Niil:adno 
que o lcern levado ao sacl'il"icio rio si rnc~mn, del'nl'lllnnrlo-:;D 
com n sueccssiva .nnipUla,;ão de val'ios dedo;; rins rlnns n1ão;;, 
invadir.lns df• lllf>i'llli;; l'r,,;~rllanl.c elo JH'OCI!,;:'O clu eur·a adoptado. 

Applaudindo a. inil~ialiva da Catnara elo:; Srs. Deputado, 
na aprcsenlar;ão rio rwn.jedn ::!2!1 A, de Jri elo scl.cmbrn elo anno 
pnssndo, conecclcndo no illu;;trc ~eienlista a mcrlnlha de rlis
t.inccão de .1" clnssc, !\ do pnr·er.cr a. Comrni;;são rle .Tusli(:n c 
Lcg-islnciío que o prn,ieclo mcrt>cr: a arrorovaeãq rlo ScnarJ.o. 

Sala rias Con'missões, 18 de julho ele Hl2L - :\dniphn 
Gm·llo, Pr·csiclenlc, - Fer1·eira C/wves, Helator·. - Barbos I! 
Lima, - A1'istidcs. Rocha. - Cunha Maéhndo. 

PllOPOSIÇ.\o O,\ C.\~IARA DOS DEPU'rADOS N. 22, DE 192·1, .~ QUE i:Hl 
REFEI11~ O l'AMCE!l SUPRA 

O Congresso i.\'acional decreta: 
Art,. 1.• E' conccclicla n medalha de di;;linceão clr- primci1'a 

c lasso ao medico bmsilciro D1·. Alvaro FJ'circ de. Vilalb:t A!
Yim, cm rcconhocimenlo e homenagem pelos sernç:os sctent,J
fieo·s ·c hurnnnilarios que tem prestado rlLJrm:rto vmtc c sete 
annos, eom abnc:::tH;üo e con~luncia, nu .;un cllnlca do elcclrl
cidudo c mdir.Jiogia. 
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Paragrupho unico: O Ministcrio ela Justiça fica autori
zado a Lomnr as providencias necessarias para cumpt:imcnta 
da presento lei. 

Arl.. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Can!ara dos Deputados, 21t de junho de 192-i. - Amol{o 

hudl'lancs de Azevedo, Presiclente. - lleilo1· de Souza. 1' Se
CJ•etario. - Dominaos Barbosa, 2• Secretario. 

Comparecem mais os Srs. Laura Sodré, Lopes Goncalves, 
Gonçalo llollcmberg·, Antonio Moniz, Moniz Sodrú, Modesto 
:Leal, .Tose\ ~lurtinho, Affonso de Cumurgo, Generoso Marques 
c •Laura i\lüller (10). 

· Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Sil
Yerio Nery, Pires Rebello, Barbosa Lima, Justo Chermont, José 
Eu.,ebio, Anl.onino Freire, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, An
tonio Massa, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Mnnoel Borba, 
Luiz Torres, Eusebio de Andrade, Jeronymo Monteiro, Miguel 
rlc Carvalho, Joaquim Moreira, Paulo de Front.in, BJleno de 
Paiva, Lacerda Franco, Alfredo Ellis, José MurLinho, Luiz Adol
pho, Eugenio Jardim, Ramos Caiaâo~ Felippe Schmidt, Vida! 
Hamos, Vespucio de Abreu, Soares aos Santos e Carlos Bar
bosa (30). 

O ·Sr. Presidente - Continún a hora destinada ao expe
llicnte. Tem a palavra o Sr. Senador AdolphQ Gordo. 

O Sr; Adolpho Gordo - Sr. Presidente, os jornnes deram 
a dolorosa noticia de haver fallecido, na cidade de Santos, o 
Dr. João Galeão Carvalhal. 

O illustre politico que acaba de .desappnrecer dentre o! 
vivos. foi um grande servidor do paiz, e, em todos os postos 
que lhe foram confiados, soube. cumprir. o seu dever com 
honra, compelencin c grande dedicacão á causa publica. Não 
era um republicano historico; mas, proclamada a Republica, 
empregou, desde logo, a sua actividade na obra da con
solidação das novas instituições, o dou eloquente prova do seu 
patriotismo, alistando-se entre os que combateram a dieta
dura, que infelicitou o pniz, no inicio do àctunl regímen. 

Espirita eminentemente liberal e com uma fé' de officio 
cm que salientava-se o ardor com que, pela imprensa, pu
gnara pela causa da abolição, sempre correspondeu á con
fiança do seu partido e do Estado de S. Paulo. 

Vereador o pt•esidonto da Cnmarn Municipal ·de Santos, 
mais de uma vez, chefe do importante Partido Republicano 
daquella cidade, Deputado no Congresso do Estado, Deputado 
federal, .cm gmndo numero de logislnturns, leader da bancada 
paulista na Gamara dos Deputados e Secretario da Fazenda em 
S. Paulo no governo do Sr. Altino Aranl.cs, Galeão Carvalhal 
sempre impoz-sc l\ consideração do paiz o l\ estima e re
conhecimento do seu partido, pela sua lealdade, honestidade 
e pelos seus relevantes serviços. 

De sua competcnoia em materia jurídica o financeira deu 
exuberantes provas na Commissão do Finnncns da Cnmarn dos 
Depu lados, da qual. !'o i sempre membro prÓominente. Os seus 
re!ator!o:1 c J)fil'eeet·es .lt11:u•am os nossos :lmuws o ,1 sua pa
lavra 101 sempre ouv1da com muito acat(\mento. . 
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Exercia com muit.o brilho o cargo elo SocroLat•io ela Fa
zenda no Governo do S. Paulo, quando foi alacaelo pela gravo 
enfcrmidr,clo ele que veiu a fallccer, mas, ao deixat' esse cargo, 
teve occasião do patentear a pureza do seu caracter. Foi urn 
homem puro e um nobt·e patriota I 

St·. Presidenlo, cm meu nome, bem como nos dos meus il
Iuslt·es companheiros do bancada, ot·a ausentes, os Srs. Sena
dores All'redo Ellis, que se acha enfermo, c Lacerda Franco, 
requeiro a V. Ex. se sirva cunsnll.ar o Senado ·si consente 
cm que soja latHJado na acta dos nossos trabalhos de hoje 
um voto de proúmdo ]H\zat· pelo fallecimenl.o daqucllc illustro 
cidadão. (Mui/o beín; rnnito bern.) 

O Sr. Presidente - O Sr. S.cnador Aclolpho .Gordo requer 
que soja lançado .na acta rlo nossos tmbalhos de ho.íe um vol.o 
ele profundo pczar pelo J'allecimenl.o em S. Paulo, do sau
doso e digno brasileiro Dr. ,João Galciío Carvalhal. 

Os senhores que ap]lrovam eslo requerimento queir,am le-
vantar-se. (Pausa.) . . . - ' .. -~ . 

Foi approvado, 
Tem a palavra o Sr. Senador Sampaio COrrila. 

O Sr. Sampaio Corrêa ( •) - Sr. Presidente, r'ccebi h on
tem n tarde um lclegramma que mo foi dirigido pela Asso
ciação Commercial do Estado de S. Paulo c entendo que, do 
assnmpto de que trata, devo dar coullecimcnlo ao Senado, pelos 
motivos que udduzirci cm seguida. 

O telcgTamma a qne a Iludo é o seguinte: 

"Commcrcio c industl'ia de S. Paulo te cm a honra 
solicitar apoio V. Ex. pro,jeclo prorogar)ão trinta dias 
moratoriu neste Estarlo ainda perturbado ultimas acon
tecimentos. Trafego ferro-viario c postal continua in
terrompido cm 2. 400 ldlornctros, estando parte resl.anle 
muito anormalizado. Absolutamente impossível entre
gas mercadorias neg·ociadas a termo al.é 18 do corrente. 
Associação Commercial, reconhecrmdo V. Ex. defensor 
classes representa, espera c anlccipadamenle agradece 
mais esse serviço ao Estado de S. Paulo. Cordcaes sau
dações. - Paiva Meira, vicc-prcsidenl.e, crn exercício, 
da Associação Commercial de S. Paulo." 

St•. Presidente, havendo recebido r.sl.e lclegramma c cs- · 
lando de inl.eil'o accurdo. com os motivos apresenludos pela 
Associação Conunercial de S. Paulo pura solicil.al' a lll'Ol'O
gação r! o prazo da moraloria pm· trinta r1 ias, era de mcn 
prccipuo r! c ver suhmcll e r ú cons idcração da Casa um pro,iccl o 
de lei neste sentido. 

Aconlcco, por•)m. fJilO, JlOL' nolicias lidas cm vut·ios jor
naes rlPsla Capital,. l'ui sabedor do que a Comrnissiio do .Ttts
tiça da oulm Casa do Congresso ~acional cuida. na 11om pt·r.
scnl.e, r!e suhlli<)l.i.<'l' ao •'selareeido .inlgarnenlo da Camnt•a dos 
Depu Indo;; um pt·o.iecln iniPt'Pl'Pial ii'D elo ll\'l. 1" da lei Llo 

(') ~1i0 foi l'evislo pelo oraclor. 
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JJJOI'alill'ia ui I iJJlUJni!lli.P vnlada JWIHs d!Ji!S CnsaH du Congl't'SSO 
,\a~ional, e, nmis ainda, d1• qiH', n••ssP p!'u.ir•c:lu ini.I!I'Jll'el.atiYII 
- li I!U lambem - s;o cuidava do JH'III.'U).nu· (IIII' 111ais 11·inla 
t!ias a 1110I'al.ol'ia ,i:í concf'dirln Jlill'll o E.~ladu di' S. Paulo . 

. \gual'r!O, 1!!11 eonsr•qlll'lleia. S1·. Pt•f'sirleule, as delihPI'rt
r;Õr!s j:\ inieiarlns na o111r·a Casa do nnng1·essn Nacional pal'fl niio 
jJI:i'l.lli'bal' 11 iHHi:JIIII'Illu dr• lllllil IIII'Ciida !fio lll'l'l'.<:;al'ill I' lll'-
gr~~. . 

Dc1·1,, JlUI'I'IIl, ennl'essar a Y. Ex .. 81·. PJ•psirlenl.e, que, 
]Jl'OI.\lll'iiiHio llonl.em sn!H!I' do andanwnlo dn Jn'njecl.o, tiYf' 
inl'm•ma(;ões, algumas o!JI irias fJOI' mim dirccl.auwnl.e, f'lll pa
l~slm com a!g·nns haiHJUI!iJ•os desla fll'nl.;a, de que n .F]sladn de 
S. Paulo rsl:í cumprindo salül'aci.OJ'ianHml.e, rle mo1.ln haslanlt' 

hnn1·nso, l.o'das as I'Xigr•neías rJe liquíria(;ão dos l.il,ulos que SIJ 
dr!l'iam lrr ycncido no ]J''I'iniln ria rnnrntOI'ill. Do muclo q1w. 
Jll11'f'CI! :'! pt·inwiJ'I1 yi:;la - '' e;;tu (• 11 illlJll'i'i'.siio dos Banco;; 
- d" ·'''X:wlo cunlpr·inH•nlu dr,:; paganwn/n:; iwlieilnrlos de p:ll'
''' ,Jo;; •dP\'f'dni'I'S- fllll' ,;p lm·na di'SIIi!l!l'"'a!'ia CJIIJtiqJII'l' pt·u
J'tiA."W.:iio do pt·azd da moJ·al.u!.'Ííl de que ~~~ ll'n.la. 

Jln:.:. ~~· . .PI·Psid(1Tll!\ :;i n!'ila /~ a lmpt'l!;o;sãn do:-; Bnneo~. 
n~" plid1• St'l' a da,; easas COII!Illrl'tiru·s dacpJi!ilt" E:.;l11do. 

IJ SB. A. ,\t.l·:lllm''- ,\pc>iarlo. 

O Sit. S,\;\IP.\IIl Cnnni•A - E •' fJJ'Pf:iSI11111'11i.P pa1'a r;;sr• 
pnn/11 qJII' rl~"''':io dJallllll' a ai/Pil\'Ú'l rio ~c·nadn e nwsn1n a da
fJIII'ill!i' 1/IIIJ 1111 ollll'il Ca;;a t/n GungTI!;;;;,, ''li icl11m de fazt!t' a lei 
in/f'r'Jll'f'ialinl a 1/111' ainria !ta p1IJWO allurli. 

ill'erwrlam-st! I "dus "" nWJI:' illllli'Jltius f'III!Pgns de· Cjl.ll) a 
ltii flp IHII/'[II.III'iil yo/ada IWSta Cnsn eon~idPI'tl\"il dOI/~ tU:-ill:-i 

inl1' i r·anwn/1• rlisl inclui', cada qual nm is 1'1'11•\'111111', exigindu a 
n:axillltl allelu;:io da p:u·li.•· •ln' J,•gisl11dot· , 

O pl'irnriro caso era rel'crcnte :í rnoratoria concedida pnra 
o pagamento rlc nol.as p1·omissMias, rle lel.t·as de cambio, de 
conlas assignadas, pa1·a a;; !iquida1;Õe~ em dinhe·iro, e o ~e
:,rnndn 1'1'/'rl'ia-i'e :\s liquiclru;ões rlo's ennlracl.~s assig·naclns n>l
l.e;; ria sPdi\·:io nlli hnYicln, dn entrega de \'a rias mercadorias.,. 

0 Sn .. \, AZIIIIEDO --· A[.Oiado. 

6 Sn. SA?>tPAIO Conmh - . , .conlraclos de compra e 
Yf•111la (jllr. como os nni.I'OS, ··e· vencem 1'111 dr!J)I'Illinnclo' pi!l'in
rlu., , . 

O Sn. ,\. AzEnliDn -· .. \poiarlo. 

O Sn. S,I?>IPAIO Conni~A - ... Jll'azn rssr que n~o po,Ji:< 
Sl'l' I'XI'I'I'iiln, srd1 JWIHI dr J'iCftl'Pm \'l!'lllil'fiOI'I.'S OU CUilljll':lt']D
l'P:< rm 1111111 ,;iiul1(:iin rlifficil dr srp rrsn!Yirln nm face rla:> ll'i:< 
IIJ'riiiJUI'iUS, 

O Sit .. \. ,\zlm~-:nn -- E n fii'0\1n 1:• fJIW a Bolsa de Siill 
Pa111-'l, 1jlll' não 1; r·pgirla pill' lei,; f,•flct·:ws, nflo Jll'díu Jll'Or<',ga
~·ilo. 

O S11. S.I~IP,\10 Cnnlllh - Tem S. Ex. inleirn rnziio em 
se11 a par.•! e esclurecrdot•. 

Üi'Jl, S1·. Pr,'siclcnl.r. si a ~rili1'iin rm S. Pnuln não hns
lnn, 1/ndn a g1·anrlo Yitnliclnliu J'rnnnmka rh!CJIIPIII' E"lndn, 11ara 
(!ifl'icul/nr ns compromissos ciu pagnn:.1mlo das pt':ll:ns elo \'ll-
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:·i~;; <h' ;;un;; r.ii.lndes, n s0rlir;:io llaslrn1 pa1·a pl'l'llll:hnl' lurln " 
ll·nl't•J.!'il 1'1'1'1'11-l'i:II'ÍII '.!:1,; linl1a,; rlnquPIJ,. E,;tadu. 

Ainda h11,il', a nol'lnalidar.le do \.J'al'e~o l't'l'l't>-vi:ll'io ni1u 
c si :í. ri.' :ii nh1•lee ida, 

O Srt. :\.. Aztm1mn - Apoindo. 

O ~n. ~.\~1 P.\Hl r:olllll~l.\ - ~en1 o podia 5üt' om [H'ilZit 
cnrlo. 

O Sn. Anor.Pllo Gnnno- Já ~·~lrt em grnni.IP fH'Il'i.'' "'';la
bclt>eirln. 

O ~li, S.l~ll'AIO Cn1:1ti:.1 - l~stá nn) grandl' ]1:\l'i.P rro:ên
hrlr·eido u lrai'Pgo, ma;; n~o o C'SI.á 11 suu·nor·mulidaf!e•. 

Pam t'"·"J101Hler ao nparln honroso do illiiSit·r~ I'I'Jll'f''·''n
lnnll' dr· s: l'a1ilo, Sr. l'I'Psirl•!nl.r•·, Clli11JWI!-nw. cm )11'Í111•.·i·>'fl 
l"i'.'ill', assig·nalal' qur o l.rnfrgo ainrla não p;;l.:'1 rPSI11hr.J,.,~i.Jo. 
~'111 r~l'l"f'n r!P ~ .1tl0 kilonwii'Os, conffirme 11 lr•lt~;::rnn:ma :t 
e11,ia ltdl.lll'a aealwi de pl'ill:f'lil'l'. Os l.l'PllS JH!J'COI'l'C111 1Í111ila;; t!u:; 
Jinllns l'f•l'l'f.'a.;; dP S. Prlllln, n1n~ fi SI''T'VÍ~~o do l.r·af,!go ·niín ,•·d:í 
ninfia ,,,.g·anizarJf, <!(lrn··, f]P\'eJ•ia P:-ilill' fiHl'il c•t't'Pr~lllal' n 1r~l·l.;;
l'Odl' rir ml'l't~ndol'in;;, a lr•mpn dn J'lrl'tnillil' n ;;nn t•nlrrgn 
(J(fllf•JJ'P.O.: qtJP :-;1• ·('fltll[ll'fl1Pt1 Íi.PI':1Ifl, pül.' ~113 \·!~'1., a 1~1\ll'l)f:!Hl··f\~ 
f'l>l cl,.,, .. l'lllin11rln )ll'azn. 

O :'n . .\' .• \z1m1mn - .. ,\pnir.dn. 

() SH, S.\~11',\lll Cnltnb- IE 1; Jl''''eisnm,.nln r;;lp o aspr
t•ln CJII'' sr• dr\'n 1.'/li:UI'HI' nn ll·al~ll' dn s•d1w~n i],) .prnlill•1na. 
:\'~o sP l1·ala l.ãn ;;t'•n:Pnl.'~- l'f'l'lflill.nm l'f'lwlil' -- r/n lirplida
r:~n ill' cnmp1·nmi~,;n;; rle pnganwnlo r.•m rlinht•ii'O, mn;; rir~ NH11" 
Jli'IIIIIÍiiSfiS dn f'XI'CIIf,'fifl ril' eonii'IW!IIS rl1• e'lll'o'j)l'll I' \'f'lHia, dr• 
fl·nlJ•pg·a dr• .1111.'/'(~HI'lor·ia:-: ''111 clf!I!"•J'JHinndn !Jl':lZo, t~JÜT'f1 f.Pl 'ill~~ 
11fi11 pnr.JPI'á Sf'l' fpiJa 1~111q11U11In ll l1111'111fiJirJai]P .-!11 ll'll[I'~HI i'r•l'- · 
!'11-viiu·in' nã'"l rsl ivee fr·ancan1PJJI.P l'f':-il;dle\Peifln. Pnl Ioda~ :·1~ 
lillilas r.lo U•rrilnrin pnuli;;la: (o,;oior/os'., f' nfio s1\ ·1111' lin!ia..: 
rln ll''f'f'ii.,H'in pa1llbl11, NiltlfJ lamhr•m nas dr OIIIJ.'as J'e~iüe;; cJq 
pniz, rom que .tor.h o' ."rrYiçn rl1• fr•a[Pg·n l'icnn prelnrhnrln n·~l:l 
Jil'r•f,•J'Pnr:ia quP eumpria a;; r•;;l1·adas ilnl' ao l1·ansptll'ln · ,lr. 
il'npa;; I' cJ,, muni('ür;;. 

Eiitas ~ão, St•. Presiclrnlr., as enn;;ideri1CÕr.s qur entenr.li 
nrr:e;;sm·io fazr.r. cle~tu ll'ibuna. errlo rlc qur os llonrndt>s 
DPnul.arJo;; quc 111'11 P:iludnm a malr.•ri11 hão rir. b1mal~ns na r.Jr. .. 
Yirla cnnsirlrl'I1Cfin, rudiginrln nma !Pi ini.Pi'Pl'l'lal.int eo111 uma 
rxlunsãn dP pJ•azn papa assirn :-;ai i;;;l'n:I.I'J.'t\Iil n:; JH'ec~sidadt):-; 
inillwli\'cis elo ,:·nrnmrrr~i" "ria inrlu;;lrin rh~ S. Panlo. 

'l'r•nlw eoncluido. (J/uilo /uno; 11111ilti brm.) 

O Sr. Presidente- Cnnlinúa a l'iol'll rio I'Xpcdirnlr. 
(Pnuso.~ 

Si mais lli''llhl.lm s,~llllillll' (Jlll'l' US;\1' da raiana na ilor"l 
rJ,, Pxprrli>'nl.r, pn.,,a-St: :í or·drm rio dia. rru11.w.) 

O!lD.E~l DO DL\ 

O Sr. ~residente- E:<lãn no t't:cinlo 3~ S1·s. ScnntltH'C:i, 
1Hlil1t'l't'l t.•~IJ'll' I a IIH'll !1~ llflt'P~~~H· i11 ;)~ Yt 1 I aer~~~s . 

. "E' .nnnun~·indn a voln_(:ãn, ~''111 di~1'tt~~:io tlllit•n. da 1'1\.;;nllu:iln 
lr.;;:I,;Jnl.t\·a. \'l'ludu [l':ln :'t·. Pl'l'idf!,.,r,.t, da il''J1llblil:a, mun-
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dando contar, para eJ'l'citos de aposentadoria, tempo do ser~ 
Yic·o que moneiona, ao bacharel .t\.nionio Pol'Oira Mnrlins ,fu
nic•r, amanuonso ela Dh·ccl.oria Gm·al elos Col'!'olos. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peço a palavrtt, para encaminhar 
a vol;uçúo. 

O Sr. Presidente - Tem a pal;J.Vra o Sr. Lopes Gon
calvcs. 

O Sr. Lopes Gonçalves (para encaminlwr a vota~:<ão) -
Sr. Presidente, o alto senso ,jurídico do Dr. Epitacio Pessôa, 
que brilhante e palrioUcamcnte occupou a Presidencia da 
Hcpublica, reconhecido. drsde os primeiros tempos, na Escola 
do Direito, atJ·avcís da sua vida poli lica, intensamente dedicada 
ao estudo dos n!ais importantes problemas sociaes, não podia.~ 
nunca deixou rio merecer da Nação o mais consagmclo preito 
de .iusliça e admiraciio. Quer c:omo legislador, quer como .iuir., 
quer como Chefe do Poclr.r Executivo da Republica, todos os 
r.rabalhos, f,odos os actos de S. Ex. foram sempre plenamente, 
exhaustivamente ,iust.il'ieados. O véto que o Senado vao votar 
se acha ncst.us condições. · 

E' um duplo favor pessoal o que se encontra na resolução 
v~tada pelo ex-Presidente rla Republica, véto quo não mereceu 
o assentimenl,o da illust.re Commissão de Legislação e .Just.iça, 
que mantem a resolução. Duplo favor porque o funccionario 
ele que se .trata fôra reintegrado depois de nove annos c!n au~ 
sencia ou de abandono do serviço publico, c·omo pralic::mle 
supplonte que era - altenda bem o Senado --· elos CorreioR, 
oxcrcenrlo l'uncçõcs nest.~ Capital. · • 

Uma ver. reintegrado, esse funccionario veio, novamente, 
bat.cr à porta do Cong'!'CSSO, solicilando mais um favor legisla~ 
tivo. favor conerelir.ado nest.o. lei singular, dorogatoria de prin~ 
cipios gcracs de lei substanliva, reguladora do funccionali'smo 
publico, isto 1), conseguindo que lhe fossem contados esses 
nove nnnos que esl.ovc arredado do servico da Na<;.úo. 

F'oi por •s;;o QUI! o (•x-l··r·esicll'r.l.r. da 1\\lpublka. muílo ra
trioticamenle, zelando os wpremos interesses nacionaes, pro
curando afastar. do Tbesouro onu's que objelivava unicamente 
uma só pessoa, um só funccionario, veLou, nos termos do ar
tigo 37, § 1• da Constituição, esla segunda resolução. 

A Commissãa de Legislação e .Justiça houve por bem re~ 
ousar o seu apoio a esse véto justissimo e constitucional, e . 
é de notar que apenas dous membros da Commissão, o Rela
tor e o Sr. Eusebio de Andrade, assignassem pura c simple~
menl.e o parecer e os outros tive~sem apeonas acceitado as con~ 
clusões. De modo que a maioria da CorrJmissão - e chamo 
para o fncfo a attenção' do Sonado .- começando pelo seu di
gno Presidente, Sr. Adolpho Gordo, assignou pela conclusão. 
Aqui está: cAdolpho Gordo, pela eonclusiío; Aristides Rocha, 
pela conclusão; Cunha 1\fachado, pela conclusão). Vê, pois, 
V, E:i/., Sr, Presidente, vê o Senado que, entre cincd, t.res 
membros da co·mmissão assigmr•am ~implc's:rnente pela ~on-
clusão. . 1 · • • '~· ,.,~~ • 'i 

Allega~sa que e~se funcci•mnrio prMtnu rclrl'nni.C!s sel'vi
ços por occasifio da revolta dp 1893. Nin!rncm conf.cst.n esse 
facto. Devo, entretanto, informar ~ Cnsn QlJC. como J'eeompensa 
a essa sua attitude, foi elle promovido de soldado a nlfcres e, 
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ao terminar a revolta, dissolvido o Batalhão Tiradentes con-
cederam-lhe as honras do toner1te. · ' 

. ~i. além ~essas, outr·~tH vLmoi(Joraço~s merecesse es:>o fun
~cwnarw _do poder publ!co. e lias deveriam ser de ordem mi
h!ar e nao .de ordem Civil, porquo nll r•cgimen democrat.ico 
nao se admltte que um crr..pregado, de[l'ds de reintc"'r•rdo 
po'ssa contar tempo de serviços que nf1o prestou .serviras 'qué 

. a Nação dcsconhC'ce. · ' · 
Como vê o Senado, este fo': o unico fundamento em que 

se apoiou a Commissüo d1! L•Jgi.'lill,:;in n ;rmtiça para aconse
lhar a· Senado a manle1' a rcsolur.:õo \'r.lnrla. 

Note ainda o Senado, ,en1 pc.rrlcr ele vista que eRte tun
ccionario não fazia parle do quadro, pois era apenas sup
plente, o que quer dizer exLranumerario, que, requerendo ai) 
Congresso· uma licença, rcl.irOIHH'' pnrn o inlrrinr· c.lo Estado 
do Rio, afim de esperar alli a solução do scn re·qucrimento. 
Decorrido o prazo legal, o dircclor geral rins G1t'r·rin,,. m )di
ante' instrncção' rlo Minisl.m, ltt>it\'(' nl1!' hrm, rlc accôrdo r.om 
a lei, applicar-1110 cstriclam•·nl". t'i''"''•·;n:rrnlc, o proceqso 
legal cabivol a Lnrlos os fiinecir'l;al'ir,; r.-,: a •i,·.• f1tncr.ões do seu 
cargo a exoneração. · 

Este funccionario não tinha rrlotivos para justificar à 
abandono de empregG com a demora do Congresso em conce
der a licença que requereu, porque não podia ignorar que o 
Poder Executivo da Republica· tinha competencia para con
ceder licença af,é se·is mer.es e hoje por espaço de tempo maior, 
Consequentemente, não devia proceder desta f6rma, abando
nando os 'Seus deveres funccionaes, direi melhor, os seus 
deveres cívicos para com a Nacão, como funccionario pu
blico que era. Si porventura a demora do Poder Legisaltivo· 
pudesse influir para o seu afastamento do cargo, resullando 
dahi o abandono do emprego, elle Leria a porta franca da lei, 
requerendo licença por quatro ou cinco mer.cs ao Poder Exe
cutivo, afim de esperar !icct,ça mais ampla do Poder Legisla
tivo. E, assim, nem mesmo este caso pódc alicerçar 
a prctenção do funccionario para obter a conl.ãg·em desRc 
tempo de servir;o, que não prestou, prejudicando a qnantos 
naquella repartição mourejaram e cumprem seus deveres. 
Comprehende, pois, o Senado que favores desta ordem, um 
homem de envcr·garlura moral c jurídica do ex-Presidente dn 
Republica não podia conceder. como eollnbornrlor que é, na 
confecr.ão e na feitura das leis federacs ou pertiMnles á União. 
S. Ex. andou muito bem oppondo o seu véto á re·. 
solução ·o eu ·esporo que o Senado rcconhe0a qtHl as· 
razões adduzid:l's por S. Ex. fornm de La! ordem qno 
não puderam ser nbalnrlas, nem siquer apreciadas pela Com
missão de Legislação e .Tustiça, que encarou a questão s:m- · 
plesmentc pelo prisma de ter o funccionnrio pertencido ao 
Balnlhf\o Tiradentes, r.m cu,ias fileiras prestou relevantes ser
viços, durante n revolta, facto que ninguem contesta, mas que, 
segundo o crilerio de ordem moral da nos:'l clemocr·acia, devo 
ser encarado pot• ouf.rn f6rma. 

Nestas condições, confio que o Senado, rendrnrln home
nagem aos preceitos legaes, decorrentes da nossa Consf.ituição, 
quacs sejam as leis snbRiantivns ou completivas que a meRmn 
Constituição manda estabelecer e pr~screvcr, npprove o véto 
do ex-Presidente dn Republica, que assim prestou mais um 
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reir;vanle ,;mviço :í :'\ar;ITo, mui:; um relr.vanl.e ~-:l'Yico i't cau>a 
nacional. (.1/nito li~m: uwiliJ /Jcm.) 

o sr. Moniz Sot!l'~ - l'e.;l) [I pni.IVI'U pela Ol'di~IO. 

O Sr. Presidentr. -· 'J',~m :\ pnlavt·a. pt!ln orclcm, o l::r. l\loniz 
Slld t•é. 

O Sr. Moniz Sodró (') (r,.cJa ordem) - Sr. Prcsidünlc, o 
f::,.nadn :~cnha do ;;e1· Wl'Jll'PIH!nrli!.lo eum a:< pnla\'l'n:< Pt'Oilllll
eiadas peltJ ltOilt'tHio ropt·esentallle dt> ::lcl'gipc. 

O Sn. Lnrr;s C:oxç.u.VE!'l ·- 1~m que consisln a sur'Jll'Cza? 
Um Sc·nndor niio J>(>de fnllnr ,;ob1·c l!l!Ulqner a';,_;umpto ·? 

o Sn. ~!o;o;tz So1m1:: - S. J~x. descnvol\'cn as sna . .; enn
~irlet·:u;,k;; nc' sentido dr: dernonsll'nr· a razoahilitlurJc, (JI) vr'lo 
;·rrt quesl.iio. Comludo. acaJ·,o de Wl'i !'ienr. em rapida leitura, 
qtw fiz do pnt·ueer·, que a illusi:·,J t;omrni.s;;fw, m11 \'ot•J unani
JIIt\ I~ a Ül\lll' d:l l'I);;OitH;fio 8 Cü\li.I'UI'ÍU UO 'Vci(o, 

O Sn. LoPE;; Go;o;Ç.ILVI~;; ·-·- :\iiu cont.cslci is;o. 

O Sf\. Mo:"tz S1:<Drr': -- 8. J~x. aJ!'inna que as ra.zii()S i! o 
!tnnt·arlo ex-PI•t•sicl0nle ria Hr•pttltli"a iusl.ificnm plrna () cabnl
nu·n!P o '1:,:/,,.: ma::; a r.onJtni:-<~ii(l dr! .Log·i:;lrll.:iin rJp;.;tn Ca:-;a nf ... 
!'i t'lllfl I") 1'1' tn pI. o t·i a 1 rtt'lll r: q tW, p1:rl i ntJ n i n l'llt'mru:•it!;; o I' I' i e i H t•;· 
r• apr'.s mr:l ieuln,;o r~ :tPI'OI't.lllrla<lo·r P•lttd" da rnnlet·ia. r:l)l\1'1'11-
1'1'11-:<r. dP IJIII' niio l.inh~ rlf'nhunr t:ahinwnlo o mJiu 1•111 l]lll!>iliin. 

nr~:-;1\i:tl'lll lfil!:.! it r;ornt:!I~Sl.tl) lk Ll.~g·rs!a,;nll n .lusl.i~·a, qnasj 
!Of!ll (~!lu ·in . .,it~pr!ilu nu Go\'m·no, pcwquc a~ . .;;ignan1 esle pa.t·ceor 
Sr:rnultH'r;; qtw 'e lo;em. TJOrJc-;;e. éliwt', no!.nltilizatlo, aqui. pnln 
oC'll acenrJt•ado amor ú politica orrieial, rlc,;cjut·ia, dig-o, qu,J 
S:;. EJ~x., pe!n lllo!llflS, l'C:lJ101ldrndo ao il!IISi!'C l'Cj)l'CSClli.UJtl.rJ 
rle Set·gi pc, l'iessem uluciclat' o Senado. affirmamlll ele que 
lar! o esta I'U a rn~iío, ;;i com as ponclerar;()es do Sr. Lopes Gon
':nlves ou si cnm a volaç[io dupla elo Congt·esso Nacional, \'O
laudo a J•c•soluçflo que r! nrwarncnle sul'!'ragada pelo voto una
nimr~ da Commiss:io rir~ ,fLJsJ.i,;a c Logislar;iio. 

O SIL HEx .. r.\~11:-1 13M!flOSo) -· Apoiado. 

O Sn. ~lostz Son!lll -- Sr·. PL'esirltmle, si a illustt·ar.la Corn
miFsiio. rio l.r·~islar;iio e Jus: i1:a nfiQ se .ittlgar obri:;ar.la a rlut· 
a e:xplicar,:in indisr,en>al·cl nn Srnarlo. 1m me rescr·,·at·ci o rli
reilo !],>, nn,·am,•nlt~. lt•nlanrlo rio as;;urnplo - pois. que neste 
monwnlo ;;c 1111~ aJ'ig·ura niin lmvr.r nuJrtC!'O no t•r.ei'ttlo - let· 
lwt·:tnle n Sr!IIIH.Io ns I'tmjcs do all.u Yal ia mol'al c jurirlica que 
I J'OUXI't':\in como con;;Pqueneia a ennclu~fio do parecer, fal'tl
ra\'el :'t n•,;o!ut;:in e conl.r•nt•in no véto. 

E1·u o que r.u I inlm a rliznt•. (Jluiln bem; mu'i/n bP.m.) 

O Sr. Presidente ·- V ar. ~c r feita a chamada, Os sónhot·cs 
que approYarem a rcsolur;ão rejeitando conscqucnlernente o 
'l!tilo, dil'iío - sim; os scnhoros que rejeitarem a rcsoluci:ío 
approvando o véto, clir·iio - 11lio. 

Vuc pt•occdeL'-se ú chamada. 

(') j'\['j(l foi 1'1'\'iS[O tWlO Ol'Udlll', 



l.. 171 

Proccc1erH1o-:;c à chamrHla, l'cspond•~m -- sim os Srs. 
Ar·isl ides llocliu, LnUl'o Snrlr'é. Co;;la Horll'igucs, Cunha i\lacha
do, Benjamin Bal'I'OSo, Mcnclonr,a Marl in~. Gon•:alo llollt)lll
hcrg, Pcrlt·o La:;:o, Antonio i\!oniz, Moniz Sodt•t\, Manoel J\lon·· 
jardim, J3er·nar·cliuo. l\lontt>iro, Sampaio CorTI!a o Al'fonso de 
Camru·go ( 11,); e - 1HÍO - o~ Sr;;. Dion is i o Bentos, Eu ri pedes. 
de Agltiar, 'l'llonwz lloclt•igues, .Joflo Tllorntí, Joflo Lyra, Ve
nnncio Neiva, Lopes Gonçalves, Pereira Lobo, i\lodesto Leal, 
Mendes 'l'avarcs, Buono Bmnrlão, José Murl.inho, Luiz Adol
pho, Hermenegildo de l\Ioraes, Carlos Cavulcanli e Generoso 
J\lal'qucs (1G). 

O Sr. Presidente - Bcspoudet·am à chamada apenas 30 · 
Srs. Senador·es. Não ha numero; fica adiada a votaçüo dare
solucfío, bem assim a das rnaleria~ com discussão cncel'loacla. 

CR8Dl'rO PArlA ODTIAS DO F.Dli'ICIO DOS CORREIOS 

3' 'cliscus~:ín rln pr·oposir:i'to da Camarn rios Deputado~ 
n. 29, ele 1fl21t, que nhr·c, pleo Minislr.r·io da ViaCilO e Obra~ 
Publicas, um m•cdil.o especial de '•27 :555Sl22, para inr.lcmni·
?.ar o Banco do Brasil do adeantamcnlos l'eil.os ao cngcn lreir·o 
Cloclomír·o Pcrcim ela Silva, para a conclrrRüo do cdil'icio dn~ 
COJ'rüios. 

Encerrado c ati iarla a votar:~ o, 

3' rJ i~i:JLr;;;;ãn da TH'Opnsieiirr ria Camara elos Deputados 
n. 30, elo 1!124, que alwc pelo Mini;;lcrio da Fazf'nda, um cre
dito espceial de 2:.\ü7:37[jt, para pagamenlo de gralil'icaeiio 
a que tem direito .Tosé Brm;cs Rihcir·o ela Cosia .runior·, ngr.ut•: 
fiseal de irnposto rle con;;rrnw deslo capital. 

Enccr·r·ada e arliarla a volaeão. 

MELHORIA D~ RI::FOR:-!A 

3' discussão do pro,icclo do Senado n. G, de 1fl2·1, melho
rando a reforma do sargento asylado, Lino l{ihcit•o de Noncs, 

·wlcrano dn gur.n·a do Para:;uay. 
Enccr•r·arla c adia:.! a a vnlar.üo. 

ES(;OL.\ )f IXT.\ DG 8'' ll!S'l'li!CTQ 

Diseus:;üo uniea elo veto elo Pt•cl'eito rio Dislriclo F1HICI'rtl 
n. li, ele 1\l:!.l. ü rc~olrll;üo do Conselho ~lunicipal que Lr.·uns
ful'ma ern u:;cola IJl'Ul'i,:;ionul u aelual Eocula J\lixla du i:!" tlis
tr·rclo i!Scolut·. 

Ent'L'l't·uda e adiada a vola•;~o. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a lrnlnr, cJ,~si:,mo 
para nmanhfí a sc:;:uinle ot'clL'll1 do dia: 

Vola•:fío, em cliseuss~o uniea, tia resolurãn l•~g·islal.iva. 
vétnda pl.'!o Sr. Pr~sidentc da Republica, ma'nctat!do conlat·, 
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pura effcil.ns de aposentadoria, l.cmpo de scrvico que men
ciona, ao bacharel Antonio Pereira Mnrt.ins Junior, nma
lli.Hmsc da Directoria Geral dos Correios (projr:clo n. '/4, 
de ·I!J2/; com parece1· {mJm•avcl da Cmnn!'isslio de Jus !'iça e 
Le(Jisloçüo, n. 126, da 1924); · 

Volacão, cm discussão unica, do parecei' da Commissão 
de JusUça c Legislação, opinando que foi ,iusl.o o acl.o do 
inspector da Alfandega de Aracaj ú, que originou a condcmna
çiio ela União ao pagamento dn quantia de 39:11,0$810, ú Com
panhia Aliiança da Bahia, o qual foi praticado em virl.urJe 
rln resolução anterior da Inspectoria de I:Iygiene de Aracajú 
(parecer n. 111, de· f.?U); . · 

Vol.ação, em 3• discussão, ela proposição ela Gamara do:i 
Dopul.ndos, n. 27, de 1021, autorizando o Governo a abrir o 
credito que fór ncccssario para a rccepcão de S. A., o Prín
cipe elo Italia (com parecer {av01•avel da Commiss!io de P.i-
nanras, n. 91, de 1924.); . 

Votação, cm 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 35, de i 924, que autoriza a crcação ele uma 
Mesa de Rendas Alfandegada em Ponta Porã, no Estado. de 
MaL to Grosso (com parecc1· {avoravel da Com missão de Finan-
ças. n, 105, de 1924). · · 

Votação', cm discussão unica, da redacção final do projecto 
dn Senado n. 10, de 192!•, que approva o decreto n. 16,2ti4, 
de i!J do rlezcmiJro elo 1923, que creou a Directoria Geral de 
Propriedade Industrial; 

Votação, cm discussão unica, da redacção final dn emenda 
rln Senado :i proposição da Gamara dos Deputados n. 74, de 
1023, que proroga o pruw para o registro dos diplomas ex
pedidos pela Escola elo Engenharia cMnckenzie College:., de· 
S. Paulo; 

Votação, cm disenssão Llnica, da redacção final da emen
da rio Senado :i. proposição da Camara dos Deputados n, ~13, 
rlc 1921, qne aúloma a abrir, pelo MinisterJO da Viação c 
OJn·as J•ublicas, um credito especial, de franco.• helgns 
1. 812.1 !18,33, para pagamento á Socii\ié Mctallurgique f]O 
Sambre-ct-Mosclle; · · .. 

Votação, em 3' discussão, da Camara dos Deputados, nu
mero 24, de 1924, que abro, pelo Ministerio da Fazenda,' um 
credito especial de 52 :605$989, para occorrer ao pal;'nmcnl.o 
que é devido, cm virtude de sentença judiciaria, ri D. Delmil'!l 
ele Souza Almeida (corn pai'CCCI' (avo!·avel da Commissr.'io .de 
Nilltlnças, n. tO:J, de 1924); 

Votação, cm 3' discussão, rla proposição da Camnrn dos 
Dcpulaclos, n, 34, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Guerra, 
um crcrlilo especial de 2:028$, para indemnizar a Francisco 
Alfredo Pires, cm virtude do scntcn~a judiciaria (com pm•ecer 
favoravel da. Commiss!io de Finanças, 'n, 106, de 1924); 

Volu~ão, cm 3' discnssão, da proposição ela CamuJ•a dos 
Dcpulndos n. 20, ele Hl21, quo nbr·c, pelo Minislcl'io rln Viu
cão c Obras PublictÍs, um cr·crlil.o c;;pr.cial rio 127:555$12~. 
pnm indcmni~ar• o Banco do Br·a~il rlc arlennl.omenlos fcilo;; 
no en~:enhciro Clodomiro Perei!'a da Silva, pura a conclusi'ío 
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do edifício dos Correios (com. Jlll1'eccr (avorcwel da Cormnis
sãa de Finanças, n. 92, ele 1924); 

Volacão, em 3" cliscnssão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 30, de l!l24, que abre pelo Ministcrio da Fa
zenda, um ereelilo especial llo 2 :liG7$7!d, para pagamento de 
e-ral.i l'icacão a que !.cm direito .Tôsú Borges H i beiro da Cosl'a 
Junior, agente fiscal ele imposto de consumo desta Carlil.al 
(com )Jarecer (avoravel da Commrissão de Finanças, n. 93, 
rle 1921) ; 

' Votação, em 3" discussão, do , projecto do Senado n. 6, 
ele 1024, melhorando a J'eforma 'elo sargcnl.i) as:yludv, Lino lli
IJciro ele Novaes, veterano da f\'I!Crra do l'arai;ua~· (da Com- · 
111 issiio de Nal'inha e Guerra e r:u·ur·r·r {11 t.'IJI'a.vcl da de Fi
nonças, n. /O.i, de 1.92.1); 

Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
t!'icl.o Federal, n. 17, de 1924, ú rcsolttr)ão elo Con~rll!o Mtllli· 
cipnl, que f.ransforma cm escola rn·ofis'sional a acf.ual E.~enln· 
1\lixt·a do 8" disl.riclo escolar (com Jlm·ece1' favm·avel da Com-
missão rle Constituição, n. US, de .f,9fU); . . 

3' diswssão do projecto do S.enado n. 78, de 1!123, man
dando cont.ar, unicamente para o effo,it.o ela reforma, ao ca
pilão-l.cncnte commissnrio João Luiz de Paiva Junior, o 
tempo do servico de janeiro de 1891 a ,iunciro de ·l8!l2 (lla 
Cornrnissão de Marinha e Guerra, parecer n .. Hs, de .f92:J\. 

Levanta-se a sessão ás 14 horas o 20 minulos. 

69' SESS.:W, EM 20 DE AGOSTO DE 192.1 

Pl\ESJDENCTA DO SI\. ESTACIO COIMBRA, , PnESIDE!'I'l'E 

A's 13 c 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Marf.ins, Pires Rcbcllo, Pereira Lobo, Laura Sorlré, Cunha ~!a
chado, Anlonino Freire, Thomaz Itodrigues, ,Ben,iamin Barruso, 
João Lyra, Vcnancio Neiva, Lopes Goncalvcs, Gonçalo Rollcm
bcrg, Pedro Lago, Antonio 1\!oniz, Moniz Sorlré, Manool 1\lon
jardim, Bernardino Monteiro, Sampaio Corrêa, Bucno de Paiva, 
Adolpho Gordo, Luiz Adolpho, Affonso de Camargo, Carlos 
Cavalcanti e Carlos Barbosa (24) • 

O Sr. Presidente - Prl)sentos 2~ Srs. Sonarlores, catá 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a nela da sessão anterior. 

O Sr. s• Secretario (servindo ele 2') procede á lcHurn da 
sessão anterior, que, posta em discussão, é approvacla, serr. 
roc lamação . 

O Sr. 1• Secretario declara que não ha .expediente 

O Sr. 3' Secretario (servindo de 2") decl.ara que não h a 
pareceres. 
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O Sr. Presidente - ExDerliente. Não hn oradores in-
scl'ipto~ .• 

O Sr. Antonio Moniz-- Peço a palai'J'U, 

O Sr. Presidente - Tem a palana o Sr. Antonio Moniz. 

O Sr. Antonio Moniz - Sr. llresidente, si estivesse presento 
:: ,;e~s:"i<.J de lwnl e1:1, q't::IIJLII.• u SJ!I1adu lllllll'ul·uu a mur;ão di! 
IWZat· pelo l'alleei:nenlo do illuslro D:·. Galei:<) Ca:'I'HIIial, nito 
sü lt!J'ia dad11 o 1111!1.1 volo, ·clllno l.arn1Jel11 al'fil'llllll'ia a mi11lm 
~olidat·i,!da<h.• eum o;: ,in~l.u,; Clll1ecilns sul.lt·.! :1 :il!a illl.lividllali
darll' '""iii idn.< pt•l" I!Dnmdo Senad11t' aul":· do l'ei'el'idu :·cque~ 
:·i1JH'I11o. (/'ousa.) 

Jo'Pila '·'·'la l.ll'clal'ill;iio. I"'CO a \'. Jo:x., St·. l'l.'l'.,idl!lll.e, que 
,.,,,,~11111~ o ~flJladn ~!'d11'r l:'li enn~t'flif~ io:P,Í:t in:-leJ·Io na acln do:-i 
"""""" lr·:\!>:lllt"" dr• lit<,in 11111 vol11 dr! p<:z:t:· fll'lo 1'ai!I!Ci11Wlllo 
~to /)r·. J.lnming·~~~ :-:;l'l'!!·in 1!11 Car'\'Hlltt:l, pt•nfe~:-;nr do :\IIJ.~PII 
Nacional 1.' direclot· dn ScJ'I'il;o ,\gt'llllülllko do ~Iinislerio da 
Ar;t·ie11ll l!l':t. 

O. D:·. Sl'r;.do rir Carvn!IHJ, nl,•m de lr!r cxill'eir.lo eorn 
tllUilo In·illio. e~ses en1·.~n;:, descmprnltutt l.:tllliH!I11 varia~ .com
lniO'süe;; di' alfa t'Picl'anria, na qnalid:trlr rir repr·csr•nf.nnlc r!11~ 
C:""''I'IIO>' riu E:< lado ria Hnhin n ·da· lli'Jlllbl ica, em· Conr;t·e:;sos 
JlaeitHlar:;;; P e~lrang:rii'O.~. 

Si hrn1 que al'aslatln ha alr,:uns anno;; 'du sru Esf.arlo nn· 
ln!, a Baltia, j:'trnni5 esqueceu a lena de· seu bcr1;o, nem 
l.:unhcn: roi por e lia cBqucciclo. 

1\cqueiro, TIOi.". a V. Ex., St•. Pr<'Sid,~nlr, qnr ennsnll.c o 
S,•nadu a l'(•,;pPil.n dn volo que ncn.bn ele solil'if.nr •. (.lluito bem; 
11111ilo licm.) . 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Antonio Moniz requer 
~cja l:u:~ado 11:1 ada do;; l.rahalhos de ho.il' um voto de prn
fnndo pezat: l·"'lu falll'r:i1:1enln rfo ill11~1re Dr. St!t'gio do Cal'
Yall"'· 

(h: "''nltnt·,.._, Cjllr uppi'OI'ant e:;;,• requerimento, queit·ani 
!cyanl:ll'->'~.!, (/'ousa.) · 

Foi il.J>JH'OY:II.lo. 

Compat'I'CL'lll mai;; o;; St·.•. Dinn~·sin Bcnles, .Tn:io ThomP-, 
M<.•n<l<~' TaYnT'''"· Genet·o;;o l\ltu·qw:s, HPt'I11CIH:g·ilclo de ,:\Ioracs 
r. \'ida! H:uuo,; (li). · 

• Deixam ele i!Oillpat·ccct•, com cau;;a jus~if'icada, os Sr~. A. 
AZI'redo, Sili'CI'io ~l.'l'y, Aristidp,; Hnclta, Bat'i.>otia Lima, .Tusto 
C:hrl'lllfl!11,. C:n,;l ll Hndri~Lil'S. .los/\ l~usebio, Emipcdcs ele 
Ag-tliat', Fct't't'ir:t Ch:ll'<'>', Eloy de Souza, Antonio !\lassa. Hnsa 
,. SiiY:t, Carneiro Lia Cunha, :\fanoel Borba. Luiz Tort•cs, Eu
:<Phio rlc ,\ndt·acl,!; .T<'I'nn~·mo Iltonte!I'O,' ?.!ig-nrl 1le Carvalho, 
.Jnaqnim Moreira, ~lrul<·~lo Leal, Paulo de Fronfin, BuPno 
H1·anrlfiu. Lael't'd:t lo't•anL'O, Alfl'<!rlo Ellis, .To,;,,· ~fttr•linhn. l~u
;.:enio .Jardilll. Hamo,; Caiado, F'L"IipJll' Selimilit, Lnuro ~lüllcr, 
\"L•;;pncio de ,\J.>I'l'll L' Soares dos Sanlos (32). 

O Sr. Presidente- Contint'tn n hora do cxpcclicnlc. (Pausa.) 
Si Tl<!llhtlrll Sl•THhlLll' IJLIL'I' mais usnt·. da palal't'a, pas:;a-:;e ti 
LII'Lil'lll do dia, . 

I 
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onnmr no DL\ 

.\inda. niln ha nrtmr·rr, Jt:li'U a voi:H:ftn das nmiPr·in., r·nn
:<la:ill',; da or·detll du dia, pr•Jo 1!111\ pa.<,;n :\ llt:l!r'i'ia cm di~
êu :;~fio. 

COXT.\OEM llE ~'E)IT>O PAI\A niWOfiMA 

~· discuss5n rlo pr·o,iecl.o do Senado n. 78, rlc 1!l23, rnnn
dalldu eontnr, unit~amenLe pam o el'J'eilo rla reforma, no ea
pil:1o-lrnenl.n comrnissario .Toiío Lu i~ de Paiva JnniUI', o tempo 
uc servir;o rlc ,janeiro rlc ISOi a ,janeiro cle 1802. 

Vem ü Mesa a ser;·11inlc 

E:\IEXDA AO Pl\flJECTO DO Sg:\,\00 ;; , 78, DT~ 1023 

Ar'e rc,;eenl e-sc: c no prol'essot· conl.r·ael arlo de gravu 1'a 
rlt' medalha,; e rrer\ms preciosas rla Escola 1\'aeional de Hella,; 
"\r•Jc,;:, ,\ugmto Girar·drt, sümcrrlc para os ei'J'cil.os da apn~rm
tadm·ia, o vcr·iotlo r.le ti de l'nrct·t~irn ele 1802 a 2!i de seLernhl'u 
de 1012, cm fJtW ser·viu como rn·Mcssot· contrac\ado. 

Sala r.\ as sess,ies, 20 ele agosto de J 921. -·Lu i: 1ldolplw. 

Jusli(icaçüo 

O professor Augusto Girarrlct, l'oi conll'aelnclo em Hornn. c 
assig·nou o rcs[lr.cl.ivo conJ.r·aclo em G de l'evcreir·o de Hi\J2, 
para reger a eadeira de gt·avlll'a. de mcrlulltas c per\ras pre
ciosas rla Escola :\acional do Br~llas Al'tes por· não haver, na 
época, artbla nacional r:lc mcrilo ne~~a cs[lccialir:ladc c\as artes 
11lasl.icas. -

Em "Membro cJ,~ 101:! e;;.'" ar·! is! a dcixuu rlc ser· conll'a
r.lndn, r·ecchcnrlo nomcar;ão r:ln Governo de rn·oJ'c:'iSOI' cJ'l'cctivo 
clr:s:;a cadniPa. Conla us;;irn o pt•oJ'essor· Gira['(\cl, :H annos uc 
r:loeencia nesse inslilulo r\c cn;;ino nrlislico. onrJc \cm dado as 

. mdhnr·es pt·ovas r:lc capacic\ndn par·a o magistcr·io, tanlo assim 
fJIH~ o ~eu contracto fni sempre rr~novnc\o, sendo IH)I' l'irn pt·o
virlo vitalic~iamenle nesse lo::;ar. · 

Enl.rctanto, desse lcmro· ]1et·r:lc esse professor 20 anno.;; 
rle scrvico, pot• sct't!l11 prestados ''m virtude de contl'nclo, o que 
niin é ,iuôl o. porque de 11m morln nu rlr. out1'Cl, conlmrtarlo ou 
nomr.adu, rllc pl'eEI.nu laes srrvit.:os com maxin"ia drdicar;iio c 
notot•in apl'owil.amcnlo pm pnt•l.r rios que cnlr·e ncís se f.cem 
dedicado :i at~te ele gt·avura. - Lu i: .:tdolpho. 

O Sr. Presidente - A'clla-sc sohre a mesa uma r.menrla do 
Sr. Senadtw Lui~ Adolplto ao pro,iécl.o cm discussão, a qual 
não· póde ser acceil.a pela Mesa. cm virtude ria disposição do 
al't·. 'i H do Rrginlf.'nlo. quo as;;im dispõe: ":Xiio porlem ser 
apt'CSl'JÜaclas aos· projectos ele interesse individual 011 local. 
ernenr.lu,; que visem el'feilo gt:L"al ou compt·chcndam pessoas ou 
eou:;as diversas". 

Eslti ''ncct't'tHia a cliscussüo e adiada u vola<'ãO do projecto, 
pot• J'ullu ele numr,•ro. • . 
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Nada mais havendo a tmtar, designo pura amanhã, a 
seguinl.e ordem do ll ia: 

Votação, cm discussão unica, da rcsolucão legislativa, ve
tada pelo S1·, Pre~irlentc da Hcpublica, mandando contar, para 
ci'J'eitos de aposcnl.alloria, tempo ele set·viço que menciona, ao 
bac!Jm·cl Antonio Pereira Martins Junior, a·manucnse da Di
rectoria Geral dos Correios (projecto n. U, de 1921; com pare
ce!' (avomvel da Gowm'issilo de Justiça e Lca'islaçilo, n. 126, 
de 1924); 

Votação, em discussão unica, do parecer da Commissão 
de Justiça c Legislação, opinando que foi ,justo o acto do inspe
ctor da Alfandega de Aracajú, que orig·inou a coudcmnação da 
União ao pagamcnlo da quantia de :J!J :140.~810, á Companhia 
Alliancu da J3a!Jia, o qual foi pml.icado cm virtude de rcsolu
uão anterior da Inspectoria de Hygiene de Arucajú (parccm· 
n. -lU, diJ'/924); 

Votação, em. 3" discussão, da proposição da Gamam do~ 
Deputados, n. 27, de 102~. autol'izanclo o Governo a abrir o 
credito que for necessario para a recepção de S. A. o Jlrincipo 
do Italia (com pa1'cccr (avoravel da Gomrnissão de F'inanças, 
n. 91, de ·1924); 

Votação, cm 3" discussão, da proposir;ão ela Camara elos 
Deputados, n. 35, de 1924, que autoriza a crcaofio ele uma Mesa 
de ~lendas Alfandegada em Ponta Porá, no Estado ele MaLI,o 
Grosso (com pare cm· (avo1·avel da Comrnissilo de F·inanças, 
n. 105, de 192q); 

Votucão, em discussão unica, da redacção final do projecto 
do Senado, n. 10, de 1924, que approva o decreto n. 16.264, 
de 19 de dezembro do 1923, que creou a Directoria Geral de 
Propriedade Industrial; 

Votação, em discussão unica, da redaccão final da emenda 
do Senado à pt•oposicão da Cumara dos Deputados n. 7~. de 
1023, que pl'oroga o prazo para o registro dos diplomas expe
didos pela Escola elo Eng·cnlluria "l\facken'zic College", de São 
Paulo; . 

Votação, cm d!scussüo unica, da redacção final da cmr.ndu 
do Senado :l. proposição da C amara elos Deputados n. 23, de. 
102~. que autoriza a abrir,. pelo l\linisterio da Viação c Obras 
Publicas, um credito especial, de !'t·ancos belgas 1.842 .198,33, 
para pagamento :l. Sociélé Mctallurgiquc de Sambre-et-Mo
.sello; 

Votação, cm s• discussão, da proposicão da Camara do;; 
Deputados n. 24, ele 19M, que abl'e, pelo Ministcrio da Fazenda, 
um credito especial de 52:005$089, pura occoJ;"rer ao pagamento 
que é devido, cm virtude de senl.cnca judiciaria, a D. Delmira 
de. Souza Almeida (com pm•ece1' favor·avel da Cornmissão de 
F·inanças, n, ·103, de 4924); · 

Votacão, em 3' discussão, da proposição da Cumaru dos 
Deputados, n. 34, ele 1924, que abre pelo Ministerio da Guerra. 
um credito especial do 2:028$, para indemnizar a l!,rancisco 
:Alfredo Pires, cm virtude ele senlenca judiciaria (com parecer 
favoravel da Commüsão de Finanças, n . .JO!i, de 1924); 

Vot.ncüo, cm 3' discussão, da proposicüo da Camura dos 
peputados, n. 29, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Via-

i 
I· 
i 
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r.ão e Obms Publicas. um cJ•erlilo rspl'cial rle 427 :555.~!2::>, 
pura indemnizar o BancO rio BJ•asil rlc acliat.amcntos l'eilos 
no cng·enhcit•o ClodomiJ·o P~rcira da Silva. para. a conclusão 
rio ·cdificio elo<' Concios (com 1llO'CCGr (avm·avcl da Commis
síio de F·inanças, n. 9:!, tle ·1!121); 

. Votação, em 3' discussão, ela rn·orw:;içnn da Cama1'a rlo~ 
Deputados n. 30, de 1024, que aiJI•e. pelo Minislerio da Fa-

. zenda, um crecliln especial riP 2: ltü7$71d, para nagamento de 
gratificacão a que tem direito José Borges Hibeiro. da Costa 
Junior, agente fiscal de impe>sto ele consumo desta Capital 
( corn )lare·car {avol'avel da Commissão de Finanças, n. !1:1, 
de .f92q); -

Vola~ão. em 3' di,cussão, elo pro,icclo rlo Senado Jt. O, 
de 1924, melhorando a reforma do sargento nsyludo, Lino lli
beiro de Novaes, vet.ll'ano ela guerra do Paragua~ (da Com
mi,qsão 1.k MarhJ!w. e Guerra e 11arece1' [aVOl'avel da de Fi-
nanças, n. ·104, rln 1924); . . 

Vofa,:ão. em rliscus.;ão unica, do véto elo Prefeito do Dis
trief.o Federal. n. 17, de 1924, ú resolução do Conselho Muni
cipal, que frnn<;fo:-rna cm escola profissional a actual Escola 

_ i\!ixla elo 8' disf.ricf.o escolar (cmn pm•ece1· [avo1•avcl da. Coin-
.• d C' t'l . - 1/Q I tn~r.) nllssao e ons :1. Ulçao, n. · · "• 1 c ·, ,_,;..., ; 

Volat;fí.o, r.m :J• el iscussão, rio peojecto elo Senado n. 78, de 
1923,. mandando conlar, unicamente para o cl'foil.o da reforma, 
ao capitfio-fcncnte commissario João Luiz r.Ic Paiva .Juilior, · 
o tempo de serviço de Janeiro de 1.891 a janeiro do 1 S92 
(dtt Cornrnis&ão de Marinha c Gue1·ra, .parecei' n. 4/8, ele 1923): 

2' discussão da proposiçfit, da Gamara · dos Deputados 
n. 22. de 1924, concedenclo ao Dr. Alvaro Alvim um>:~ roP.dalh!l 
de dislinccão de 1' classe, pelos relevante~ servir.os scientificos 
e lmrn::mit.arios prestados durante 25 annos (coni parece1• tavo
ravpl'.da Cornmissão de Justiça e Le[Jislação, n. 133, de 1924) •. 

J .. cvanla-sc a sessão ús 13 horas e .45 minutos. 

7o• SESS"\0, EM 21 DE AGOSTO DE i92!l 

PRESIDENCt,\ DO SR. ESTAGIO COIMBRA, PRESJDENTll 

· A's 13 c 1/2 hor•as acham-se presentes os Srs. !\Ir.nrloncn 
Martlins, Pires Rebello, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Dioni~io 
Bentes, Lmu·o Soclré. Costa Roclr·i:;ucs, Cunha Machado, Euri
pedes ele Aguiar. Thomaz Rodt'igueS, João 'l'homé, Vcnancio 
>'lciva, Ro~a c SilYa, Lopes Gonçalves, Bernardino lllonteiro . 
• Toaquim 1\loreit•a, Mendes 'l'avarcs, Bueno clé Paiva, Adolpllll 
Gordo, Luiz Adolp'ho. Her·rnencgilclo rle 1\loracs. Carlos Caval
cunLi, Folippe Schmiclt, Viela! Rumos, Vespucio de Abreu c Car· 
los Barbo~a (::JG) . 

O Sr. Presidente - Prl'Scnt.es 26 Srs. Senaclot·es, cslú nbcrla 
~ SCtiSÚO, • 

Vuc sot· I ida a nclt\ da sessão anterior. 
S.-Vol. IV. 12 

'· 

. ' ... 
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O Sr. /1" Secretario (sorvinrlo de 2") procede ;í leitura da 
nela da ~cssão aulcrior, que, J-'o;;l.a urn discussão, é approvada, 
~u 1 o1 reclamação. 

O Sr. 1' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIEN'l'E 
Officios: 
Do Sr. :(• Secretario da Camaru dos Deputados, remot-

tcndo as seguintes · 

PROPOSIÇÕES 

N. 5q- ~924. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art .. f.o Fica approvada a despcza registrada sob protesto 

pelo 'fribunal de Contas, referente ao pagamento de 5:185$, 
realizado cm 1922, com a loca.ção de predios para repartições 
li-e JJO!icia do Districlo Federal, c serviços em favor do insti-
tuto Nacional de .Musica. · 

Arl. 2." Uevogam-se as disposições em contrario . 
. · 

Gamara dos Deputados, 19 de agosto de 1924. - Al-nolfo 
llodr'iaues de Azevedo,. Presidente. - Heitor de Souza, 1o Se

. cr·eLario. - Ranulp/w Bocavuva Cunha, 2' Secretario.-A' Com-
ulissão de Finanças. · · · 

N. 55- 1924 

O Congresso ' Nacional reso,lve : 
Arr. 1." E' o Poder Executivo autorizado n abrir, pelo Mi

nistcrio da Guerra, um credito especial de .62: ';00$, para oe
correr ao pagamento, nos annos de 1923 c 1924, de diffet'ehoa 
de vencimentos que compete aos enfermeiros do Hospital Cen
tral do Exercito, nomeados em vista do decreto n. 8.61!7, de 31 
de março de 1911, decorrente da sua equiparação aos sub~offi-
ciacs da Armada. . . . · · 

Art. 2." llevogam-se. as disposições em contrario. · . 
Gamara .dos Deputados, 19 de agosto de 192~. - Arnol(o 

llod1'iaues de Azevedo, Presidente. - Heitor de Souza, 1 o Se-
cretario.·- Ranulpho Bocavuva G-unha. 2' Secretario.-A' Com-
nlissão de F:inanças. · . . . . . · 

Do Sr. Ministro da Justiça e Negocias Interiores remettendo 
a mensagem com que o Sr: Presidente da ·Republica informa 
t.cr siclo publicado sob·n. 4.8115 A, de 9 do corrente, o decreto 
de promulgnoão· da resolÚção legislativa que autoriza contar, 
tão sómente pura os effeitos da aposentadoria, tempo de servico 
que menciona, prestado por diversos funccionarios da Secrê
l.aria de Esl.urJo da Justiça· e N egocios Interiores. -, Inteirado. 

O Sr. 4' Secretario (servindo de 2') declara que não ha 
pareceres·. · · , . · 

O Sr. -Presidente - Está terminada a leitura do expedi
,!)nte. Não ha oradores inscriptos. 

• 
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O Sr. Lopes Gonçalves - !'coo a palavra. 

O Sr. Presidente _:_ Tem ti palavra '~ Sr. Lopes Gonoalvcs .. 

O Sr, Lopes Gonçalves (') :;_. i:lr. Pre~idenLc, ha dia~ tivo 
a gmta opportunidade do requerer ao ·senado 'l'ieasse perpe
tuada na hisLoria do .paiz a inserção da vibt:anl.e, repilo as 
valuvras, c patriotiea mensagem dirigida ao .Congresso de 
;:;; Paulo,. pelo JllusLrc Presidente daquolla eircurnsct:Jp,"ão àa 
Hcpu!Jlica, Dr. Cat·los de Campos. Não menos paLrioLica e VI
Jn·ante; c. ainda para que fique registrado nas pug·inas lia. nossa 
historia, é o manifesto do honrado Pl'CsidenLii de i:ierg1pe, meu 
prezado amigo Dt•;. Graecho· Cardoso, dtrigido (L Naçao o ao 
pbvo Sergiriano, a respeito dos aconLecimenLos. dolorosos, rc
pcrcussfw da· scdio.;ão militar· paulista, naqucllc operoso e pc
qncno Estado da União.· E'· d1gno ·pc apre1;o e de lc!Lura esse 
manifesto, singelamente eser1pto, modcsLamcutu tracacto, con
~oanl.c a cnvcrgadma moral. do seu autor,. que Lodo ·o pa1z co~ 
nheec, que foi nosso leal, drgno e operoso companhCII'O lltJHI.u 
Casa, Lendo Lambem exereido o mandato ele ·Dcputadó pelo 
· CcaJ•ti c por Sergipe durante duas· ou Lres _lcgislaturas. 

Não· ficarm nem aos·· meus s'entJmenLos ct v.!Co~. sobrettido,. 
deanl.c, daquelle povo que atravessou 21 dias de angustias, 
vendo. o chefe supremo do Estado ,e seus immediatos auxilni:
rcs, o elemento miliLar e civil, que ficou a seu lado, detidos 
no ~8" batalhão de car;adorcs, com ameaças á sua propria cxis
ten.cia, conformo S. Ex. diz no seu manifesto, si à o mesmo 
modo não procedesse eu em relâção a esse ·mcnlüravcl ma-
nifesto. · · 

S. Ex., o illustrc Presidente, accentuou. bem pet·ante 
a Nação que foi victíma de uma dolorosa ~urpresa, ignobil
mente trah·ido por alguns elementos da guarniÇão federal; qu~ 
não foram fieis ao seu commimdante, que lealmente ·esteve 
sempre ao lado da legalidade,: o major Jacintho Dias Ribeiro. 

Surprehenclido··com· o.levanle· milil.ar· nn capital .• ::\. ~:x. 
não dispunha no momento de recursos sufficientes para en
üentar a horda. dos su·blevados, os amotinados, os .anarchiza
dores, os mashorqueiros; os pevturbadores da tranquillidade 
publica, os attel1tadort!S ao regunen constitucwnal que rws 
rege, os violadore~ confesso~. desllumanos ·e ttl,iu~J.Ilrcavms !las 
leis, sobretudo da nossa magna Carta .. (Apoiado.) 

E' preciso que, para o futur.o, as gerações brasileiras co
nllecam lodo~ os· detalhes desse' .epísud1o oangl'enw, des~e mo
tim mil1tar, que,. começando em Silo.· Paulo, foi repercutir na-· 
quelle pequeno Estado elo norte, abalando fundamente as· (:on
sciencias puras e limpas, o ·socego daquelles que desejam tra
balhar .sob a égide do. regímen democratico que tem feito a 
felicidade deste paiz. . . . . · , 

Amda são re~enws estes factos, ~~·. Presidente. A sua re
pm·eussiio ainda cala no ntlSSo animo de patriotas. no CRPll'llO 
de defensores dos princípios conservfLdores. (Muito bem.) . 

Mas, a LradJIJttO não poueria, fielmente, atrav(.; dos luotros, 
üt1:5 décadus e dus seculos, guardar· esses factos tristes e con
ctemnaveis, si não fõra a .luz serena pro,jeclada na histor'ia por 
toda aquelle que .tenha a consciencia dos seus deveres e que 
sab~ cump1·il-os á custa de qualqul'r sacrifício. 
· Liomo repr·esentante de Sergipe, rendendo as minhas home
p.agen~ ~ e~~~ nobre patrício, que nilo se bandeou para a pha,-

, 
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·· ·langc dos rcvollcisos, mas que se nmntcvc na defesa do prin
cipio da autoridaclc, Lendo, port\lll, de se submeller ao lmpel'itl' 

, da força· 11 ficar 21 dias preso, ineo:nrnunieav,~l. (llflft:u;ado em 
sna cxist.cn·cia; renct•mdu as minl1a;; llomenn;;-cns u esse ~:':tl•
de ·.vLIII.o, ou e é o PrL1sidr1nt.,1 do r~~~~do de Scrgi[ie:· no iue;mo 
tempo, é do níeu dever; não posso deixur de prcstur' a minha 
admiração civica a todos aquelles que, combateram a seu lado, 
desde .o bravo marechal Marcai de J!'aria, commandante da 
forca' expedicionaria, até aos 'bem organizadós batalhõed poli
ciaes de AJagõas e da Bahia e ú forca da Marinha que se acha
va ·no·· destroyer Alaoóas, commandada. pelo bravo marinheiro 
Leopoldo Moreira; todos em conjuncto, Irmanados, promptos a 
morrer pelas instituições, na•.defesa .da legalidad.e,-,pelo amor 
civioo, dedicados a esta patria grande e nobre, qu'e' nada mais 
precisa do que paz e tranquillidade para progredir, prosperar 
e avantajar-se diante do mundo· inteiro. ,(Appiados.) 

·. Do mesmo muúu u ·pu r· e.::;ual, Sr. Prestdenle, não. possil · 
deixar, de accôrdo com o Estado que Lenho a honra de repre
sentar. de· assignalar. os sm;vir,;os PL'eslitdos pelos civis - ao 
Norte pelo coronel Porphirio Brito, ao Sn1 pelo~ coronel Pe-

. dro :Freire, que tambem tiveram ao seu lado outros elemen-. 
'tos civis, efftcientc~ •. animando assim. o cora~ão l)aLrioLJCo do 
illusf.rr. yrcsidenl.c naqueJles dia~ de angustia, nnquellns ho
ras dolorosas, e<m que estiVeram submersas a ordem o a· Lran·· 

· • quillidade do Estado de Sergipe, todos prestigiando a alta au
toridade, heroica,. inconfundível, do Sr. Preside11te. da Repu-
blica (Muito bem.) · · . · ' 

·Não· é, pois, de estranhar,. Sr. Pi·esidente, que, depois da 
aLtll11de que livci per·anle o honrado Presidente de S. Paulo, 

· requerenclo c olJI.endo do Senado a inser~ão da sua mensagem 
nos Annae8 desta casa; não é de estt·auhar, digo,· que eu taça 
o -mesmo pedido, o me~mo appelln, sem hesitação, eoin a mais 
ampla sinceridade, para que dos uosso~ Aníwes conste lamhem 
o ·manifesto que á Nacão e ao povo sergipano' dirigiu o inte
nierãto;:-bonrado e operoso. :Presidc.nte do Estado de S.crgipc, 
Dr.' üral.lcho Cardoso. (Muito bem; nmito bem.) · · · 

' . . 
Publicação feif a por ordem da Mesa, em .virtude de deli-

beração do Senado. · · · · · 

Jlanif'esto a CJUe se referiu em seu cliscurso o Sr. Lopes 
. . ·. · . : , · · G.onça!ves . . · . · 

"Ao5 serg-ipanos: Afastado inopinada! c yiolentalnentc' do 
goVerno dt'Scle a madrugada de trcse de julho ultimo a quatro 

, de agosto corrente, em que fui reposto com a' maior fortuna 
e com o, maior brilho c honra pela~ intrepidas c disciplinadas 
forças libertadoras· ao mando· do !Ilustre cabo de guerra, o 
mui digno. general Marçal-Nonato de Faria; ora que a. nor
malidade volta ú nàministraclío com'·o reinteg·rar-se o Estado 
nos beneficias du o relem· republicana,. sinto-me obrigado ao 
cumprimento de dous deveres, ambos uecessarios , c inadin-

. veis.: o primeiro, é o testemunho publico e. immllt'J'eclouro re
. conhecimento ás dcmonslt·acõcs de. conforto' e sympal.hin ex
teriorizadas por diversas fôrmas 1 nas· dias do· f.ruculencia o 
tL·évas Qm que um pegüo rlc loucura mergulhol! Sergipe, es
pargindo sobre a nossa cura terra mule~ fJ damnos inconípa~ 
l'avuis; o ·segundo,' e nura llocumentnt• poJ' l'nctos ineluctnvci~ 

' 

.. 
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·a verdade rle como os ini'quos c desastrados nconlecimenlos 
occonrram, afim de. que niio possam ser, rlc nenhum modu 
desfigurados . pnla inverosimilhança proposital ou pela ca~ 
lumnia n passiveis c fabularlas conjeclurus; , 

· Assim, se,iam as minhas primeiras palavras de sagrado e 
irresgntavcl agradecimento á nobreza civica, ao firme pa
triol.ism<, consolador, no c6ra,ioso desembaraço do preclàro · es

·taclista ·n Sr. Presidente Arthur Bernardes, cm quem a ·re
acção ~nnservarJora contra a miscria moral das paixões dcma
gogícas e rasteiras, a rcsistencia da nut.orirladc sobre a· mns
horcn, da lr::;alidadc iiObr.ü ns c.ol)_flagra~õcs da indisciplina. da 
ordem sobre· o terror sanguinarw e apavnran te , que em São 
Paulo, aqui e nas outras duas ·unidades varridas quasi que 
simult_ancamcntc, pelo mesmo, tufão elo 'motim . inconsciente, . 
consulista.nciou a propl'ia homa c cohesão organica da patria, 
o sentimento indomito da lei cm a noit.r elo ncgregaclo infor
tunio · rle que vimos fclizmenlc omerg·inclo. 

A Divina Providencia que .ití eÍegera ·Fci~ô no Imp_erio e 
. :Flori ano no actual rcgimen; como que impuz lambem a voca
ção do inflexivcl republico, a missão impretcrrita e inevita
vel de estancar no Brasil o trcsviario ele aventuras desintegra
doras, firmando nn historia ela federação o principio- inçles-
tructivcl. e augusto ela. liberdade civil. · 

Sergipe, como eu, jámais poderia, duvidar ela acção' im-
mecliata e efficaz do abnegado Presidente. · · 

Sabiv,-o a braços com uma com moção ele proporções mui-
. tas vezes latas e mais graves, mas .nutria a certeza ele que 
providencias não tardariam, como realmente não tardaram · · 
ele um instante siquer. 

Acaso poderiam demorar, mas chegariam afinal! Foi com 
~ssa impressão, que, aturdido ainda pela ·cilada c pelo revéz, 
incumbi, quando já detido em minha r~;sidencia, ao meio. dia 
de tresé, o coronel José de Lemos de expedir da Esplanada, 
ou de onde lhe fosse permittido, um despacho ao. Presidr.ntCl 
Bernardes, narrando-lhe · quacs as circumstnncias cm quo 
Sergipe c o seu governo se encontravam. 

Fazia-se ·sentir cnlrot.ant.o; com a cimsciencia clara fla 
gravidarlr dos acontccimontos, a sól't.c ele Sergipe, quo era di
auto do perigo que corriam as instituic<ies de S. Paulo. E, 
assim, antes fie apagar. o rastilho aqui, cumpria, fosse extin
cto naquellc grande Estado, o fóco de exploração. Não tive 
sci.encia SI) osso alvitro lograria destinn. Só. sei é que, vintCl 
e quatro ·horas depois, ·era brutament~ conduzido ao .quartel 
dos revolt.osos c posto incommunicavel sob constante c ter
r.iveis rimeaças. 

Pt•osenciaram .lodos os militares c civis, commigo igual
mente detidos que a confiança na 'victoria da legalidade ja
mais me abandonou o quo nunca perdi a serenidade ante a 
espectativn do clcscnln·cc . triumphante, com ·o sacrificio de' 
minha vicln. Tinha a convicção de que a paz voltaria "á ·Repu-
blica. · . 

' Em face ele problemas tamanhos, que vale a vida de um 
homem? 

O ·que sr. impunha. cru que a rlesnrclom fo;;sc reprimida, 
1'cst auracla no Est nrlo c rm S. Paulo, n lei c a fl'lrmn rcpu
hlicnnus, tt:aiçoeiramente ·invflrtidas, punidos os culpados e os 
respomavCls. . --
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O que importava era a victorid da boa causa ~ não a sal
vação de uma exisf.encia, e De_us sabe que eu tori.a feito ~o
locausto da minha, se, para vmgar a ordem publica e a m
'justiol),' elln m'a tivesse exigido! 

Para gaudio do todos os brasileiros, não proyede porém · 
'do .Exercito e na Marinha, o · desnorteado e sacr1~ego t.enta
me:n dos que pretendem desmembrar o 'paiz, humilhando-o 
ans olhos -das nações pnliciacJn.,q, arrn;si;al-n n csphacela17o 
sem prestigio, sem . def~sa', sem. co~mercio, nem econom1a, 
desmoralizndos os seus compromissos . e desbaratadas as suas 

· · financas ús vistas das Republicas vizinhas. 
~ . . . 

· Sim, ollo pr~cede . de uma fraer,ão minima, inteiramonf.o 
· rlivorciada di) amhas essas nobj!issimas classes. 

Alguorn .iá n disse que são- os transviados da propria ,ra
milin. militar os·que n. compromet.t.em, a envllrgonham e a)ca
lnmniam. ·.O verdadeiro· .exercito e a vernadeira Marinha, 
,qão'. pelo) contra'!'io, nuclcos de rcsistenc.ia invencivcl . ás se-
f!içõcs orrnadas. · ' · 

Nolles .assenta o. principal· baluarte ria soguran()a const.i-
1.ucional · da. domor.racin:·. ·.Na grand!l maioria das forcas ar

. madas nnr.ionafls. fieis :'i lei, :'i -nuf.oridade n aos priricipins pnr 
. honm .delln$ r. rlo pronrio. rngimcn. nnconf.ra a Constif.uiçãn 
Bl'a~íloirn., incspugnnvcis • abrigo n amparo. • 
. São bem os sont.ininntos civic'os do Exercito e rln Marinha 

nacinnnl'~ .. o .. seu espírito. a sua. juril.· sacrosanf.a :'i bandeira . 
. .qua. cultura, a sun. constaricia republicana qu:e vemos t.i\o nlf.o · 
roflcctir-se nos hriosos c galhardos . clemehf.os que com,. 
)'lÕI'm n .. victoriosn

1 
-nxoodiP.ii.o guinda .'))nl:n csnnnn. crit.nrinso. I' 

feliz de um tão hnbil quiio nundonoroso snldado, elementos 
· quo acccrmram ilrossurosos a rcsiratnr-nos da opprl!:ssáo rlcs
m·vm·ar!n nm rngimrn rlc tnrrnr·p~lns rebelde~. 

N'IT.ó dcvó rsoul'r..rlr f.ão pouco n. divida immensa ntle ncil
J,n.mo~ rll' Mnl.rnhir' pnra r.om ns . illusf.ros pa.t.riotns Govern:i
<lorl'~ dn. Bnhin. r rlr. A Jn.gôns, rJn um ::resto ne r.nmmovll'nf.c: n 

. fratr.rnni solidnrirdade. nnra com Ser:;ripc. desde a primr.irn 
. hora commimgando ··com as vicissitudes da riossa situação c 
rl'nst.artil animado · rios mesmos ,propositos alt.ruist.icõs, col
laboranno com . o. Governo .frdcral nara debellar a revolt.n, 
mediante. o incstiinavnl auxilio· de .fortes e aguerridos con-
tingentes dns sun.s milicias policiaes. · · 

Yo!f.o-!Tln agora;··. afinal, vibrante de· enthusiasmn, pos
:mirl~. do ju~ilo indominavel, . para a espontaneidade do sug
.!l:csl.!vo .mov1mnnto onerado, na zonn. norte dn Estado. pnra 
esse. rlesncrf.ar do inst.inct.o conservador o· da lealdado de um 
povo if!diA"n;-ído. fiel nos compromissos. assumidos para com 
a nuf.nmlndo n o Governo . . · · · · . .. . . 

Prom·ijí não. ~r. limit.oti a nximir-se n auaesqucr rolacõos 
r.nm n . .Tuntn ~uhvo~siva. De S. Francisco li que part.irnm o~ 
prodomns .dn mn.e~ã0 mnJnrial. li sua repulsa no mnt.im 

1
foi 

:nrompf.a; immcdint.n n cffçr.f.ivn. Ut.ili7.aram-sc parn logo f.n
rl.ns. ns .rrr.nrsns 1', rlonf.rn no pnür.os dias, o hntnlhi1o pnf.rin
tJC? Hnrr;il_in Britln. ngindn rm. cnmmum com uma r.ompn
nh.Ja YJOllr.J al dn .~lag-oas; hat:ia ns -rnvoltosos nm Carmo an 
:rmmo1ro · cnconlro Imviào. Porpl!irio à6 BriLf.o o os seus eles-

. ' ' 
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'temerosos companheiros encarnaram o primeiro protesto ar
mado om Serg1pe. Permittam os fados que não se perca dos 
nossos annaes a belleza republicana desse gesto. 

A 5 de julho proximo passado, já meio dia, quasi ao. 
sahir do expediente para o almoço,. recebia no palacio do Go
verno um telegramma~círcular do Presidente da Republica, 
reservado o urgente, expedido do Cattete, duas horas antes, 
no qual, com a calma peculiar á sua ferrea tempera, parti
cipava-me o Dr. Arthur Bernardes que uma insurreicão mi
lHar havia estalado ,no Estado de S. Paulo, atacados pelos re
voltosos um dos quart.eis de policia e o palacio presidencial, 
continuando este resistir. Affirmava mais o eminente chefe 
da Nar,ão achar-se a Capital Federal inteiramente calma, of
:fereccndo a respectiva guarnição .as garantias indispensaveis 
á ordem ali. 

De posse de tão grave communícado, mandei, tnconti
nent.n. por mnu irmão Dr. Hunald Cardoso, convidar para 
vir até ao palacio .do governo o commandante do 28' bata
lhão de cacadores, ma,ior Jacintho Dias Ribeiro, que prompta-
mente accedeu ao meu chamado. · 

Em ahi chegando, mostrei-lhe; á purídade, o despacho' 
do Presidente da Republica, c syndiquei, não só como Pre
sident.e do Estado, mas na qualidade de amigo particular quo 
haviamo~ sido sempre desde os bancos da Escola Militar. qual 
era a vordarleira· situa.~ão do batalhão. c si o Governo federal 
poderia estar t.r:mquíllo quanto á obediencia do mesmo a 
auaesquer ordens que porvflntura viesse a receber: emfim, si 
devíamos confiar na subordinação leal dos officiaes e praças 
ao lado da Republica. 

O ma,ior .Tacintho, argumentando com a recente attitude 
rlo 28• batalhão de caçadores no caso da Bahia, affirmou-mc. 
Rem vacillar estar inteiramente convencido de que esse ba
f.alh1í.o snhel'ia manter o principio. da disciplina e o seu dever 
de fidelidade para com os poderes constituídos.. . 

Então. :í vist.a. redigi a resposta que me cahia enviar 
ao chefe da Nação. corroborando essas asserções. Não foi sem 
novamente perguntar ao ma,ior .Tacintho, depois de o haver 
lido. si haveria cmalquer duvida em empenhar a minha pa
lavra nesse sentido. e. depois · de obter assentimento cate
gorico a encaminhei ao rJestino c despedimo-nos. 

Desde o primeirO instante. dos termos do telegramma
r.ircnlnr elo Prrsidrntc drt Republica, rlr.rluzi achar-se rt le
galidade republicana, sériamente ameacada no paiz. Estado 
)lCCfl-Trno. pohre e dn.~a-npnt~elharlo. cnt.enrli rlcyel'ia Sera;ipe 
concorrer com os recursos possovnis, de modo que nr. fórma 
por que a minha oonsciencia me ditava, busquei desincumbir-
mc rlessu obrigaç.ão. . . 

Sem perda de tempo, pois. dirigi-me ao coronel Fran
cisco Porphirio. politico o industrial de incontestavcl c ra
dical influencia em S. Francisco com cu,ja devoção pessoal 
estava cert.o contar. 

Não mr cn;ranaro : no pronrio rJ.ja 5 de ,julho, noucns horas 
depois de I h r frr I.Pic::-rnphadn. cho;rava-mc ns H horas n ·lO 
minutos n sP::-nint.c rnr.arln: "Dr. r.raccho Cardoso·- Ara
cajú - Dentro de oito dias, duzentos, de 20 dias, cerca ele 

' . 
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qualrocr.nl.os. Peco finezn. avism• ut·gcnte. si p~sso pt:ov!,rlrn
ciar logo. Snurlncür.s corcliaes. - Franc1scn 1 orph'11'W. 

Est:1 resposta t'oi ainda confirmaria pnt• oulrn Lr.lr.gramma 
c, dois dias clr.pois, pm· carta. 

Por ig·ual commcLLi ainda o' meu irmão Dr,. Hun~lcl Car
doso ele cnLcnrlr.r-se com o eoronr.J Pedro Ft·ntr.c, CU)O !lt';-.~
tigio individual· na zona elo sul d~1 Eslado as stluacocs .nllt
ciaes ,jámais conseguiram comiJaltr, cxpon~lo-lhe o melmrlrc 
elas cil•cumsLnncias, e solicilanrlo o. seu apow e concurso para 
o fim de ajuclat·-me com os sous r.lcmcnJ.os ele qun Jlllrlcssc 
dispor, 

Da mesma . maneira porque· acontecera com o ·coronel 
Francisco Porphii·io, os rlesinl.oressaclos ser•vi(;os do coronel 
.Freire r:iio so J'izemm esperai·. P1lz-sc closdo log·o ú inlf•ira 
rlisposição elo Dt· .. Ar·l.hur Born:il'dns, c partiu para Simfto 
Dias, nricle eomcçou a pPoviclonciar com cxil.o: 

Procurei ouvir ainda a outros amigos e nelles encontrei 
a mesma Ma vonf.arJc decidida, ALLenLa a responsabilidade 
que iria assumir, não. quiz no primeiro inst.anl.e fazer ne
nhum offereciimenl.o ele ordem material ao Governo da Repu-: 
blica, c, assim sómenl.e depois. que me ccrLil'iquci ela .possi
bilidarle. ele enviai-o~ •. rlirig'i-me ao Dr. Felix Pacheco, nessa' 
occasiiio nn inf.oriniclade ela pasta do Int~rior, rogando-lho a 
fineza elo notificur ao chefe da Nação, que, além ela defesa 
leg-al. Sergipe çoncor•reriil. ainda, caso fosse nocessario, com 
cerca ele 1. 000 homens ao prazó ele dez r! ias. Antes, jú linlm . 
levado ao intr.n1emto prrsiclcnlc Dt•. Carlos dr Campos a sn- . 
liclarierlarle elos .~cr·gipanns c a sua arlmit·ac,iio pelo seu im
pavido rlcnodo. 

Aper.at· rJc não ]ll'O\"CP aggTessão ·por par'Lc 1la guamiciio 
fcrlcral, no .. EseLnrJo, ,íulguri, lorJavia, ele hom aviso tomar 
'cm·tas merlidas de prurlencia. ]<'iz vir elo interior os desl.a
cnmenl.os de menos ul.iliclarlr, nas J•cspecl.ivns lncalirlnclcs, dG 
Rortn a augmenlar o r.l'l'ccl.ivo ri c nt't'iciacs c soldar! os elo- ba
talhão, pm·a que ficasse rln sobroavisn, br.m nssi'm as domais 
guarrlas, fazendo. desde o primeiro r.lia, vigiar a usina eléctrica 
e otilros cslabélccimentos. , 

A propt•in' g-uarda de minha resiclencia part.iculal', até 
então desarmada. passou a ser ·J'nifa ú carabina, salvo nu noii.A 
que anl rcr.rlc>u n movimento, circumsl.ancia que o inquerilo 
apurará, l\11\rn cnulcla. apenas. Apanhado,~ de choJ'rn pelo~ 
acontecimr.nl os, não eslavamos. npr.rccbirlos para uma lula, 
tanto mais quanto o "stock" rle munição rla policia era muitas . 
vezr~ inferiot• ao rln 28" •bnlulhãn dr~ caçurJope.~. Demais, tudo 
corrm normnlnwnlc, . · 

Nrn hum prcscnl.imcnto hnvia da rrvolln a c;;lout•ar. A 
socie'rlarlc cm· peso, no rlin 8, por· nnsrjo do 25 anniVCl'iHJrio 
rlo .mr.u casm1wnlu, me hnvin PI'tHiil:l'nlizacln rlcmnnsl.t·n~üos rio 
cslrma c aprer;o prssonl, muilu ncima rlos mrus mrt·Hos c rio;; 
mons actm. e scl'viços. Todns ns minhns cnm·g·ias morneH e 
phisicas havia ''mpt·r,:mclo em umn aclivirlnrlo rliulurna e in
ccssnnlo, ,iulgnrln ui ii P OJlpn!'lunH pelos meus concillnrlüos no 
desrnvolvimrnl.n r.conomico o cullrit'nl elo Eslnclo. A pnz rri-' 
nnva .c•m lodo t•lln, avesso cnmo "ou t't polilicu r.lr. eompt•ess:iu 
e eoacc·Ges csler·r.is e inuleis. 

/ 
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Não obstnnl.r, vnrins olm)s iniciudns, algumas a mein ele 
ncubamonlo, outt•as [ll'e~Lr;s a se cnneluir·eni nu capilul r.• em 
diversos municit)io;;, da applica(:ãn rle. oel'ca do t .000 con
tos ele rrés rm mat.eriacs pu.ru o rrmorlrlnmontn rlos srn·irJ(\S 
ele aguas e esgotos, r! c haver.' l'eiimdo ria cir·culação :J. 000 
contos rle rríis em npolices, pnrle rlo capil.al dP participação 
elo govrl'lln pa,J'n n ftmda~ão rio ·Banco Eslaclunl dr Scr·gipe, do 
cmpr·ego de Cl't'cn dr• r>oo :000$ rn1 e~l.r•n'fJus do rodagem, rlo 
augmtmlo geral dn·.~ ynncimrnlos rio funccionalismo publico, 
do estd.rr.m cm dia lnrlus os png·mnrnlos, inclusive os ,juros rln, 
divida flucl.uanlc r a nmnrtizar:ão ria mesma, a direcção das 
do Irvanl.c, sabbado, :13 tlc. ,julho, o balancol.c ·elo Thosouro 
finanÇas l<llil!lÍ·l'a um I ai l'l.llllO• do fclieidaclc que; ás vespcras 
accusa\'a a R ii uar;ãn abaixo a que ,irármni~ Jogr•ara cm tempo 
1, 2!r0: 38G~25l; d il'J'Pi'CnQa a menos, 8:4:12$878, sal rio de hoje, 
algum: saldo de honl.cm, '.L2.\8:8Hl$125; salr.Jn rir hoje, 
L 2~0 :386$251; reccil.a da HccP.bMoria, lO :253$~85, Som ma, 

· 1. 250:639$7311, no banco, 67-\ : O!l.'t$806; saldo, L 924 :724$842; 
saldo anlerior, ·1. 9:30 :2\H$%9; diffcrcnçn, a menos ré is 
5:569$727. 

A sublevação do 25" bal.alhão ele caçarlorés, levada a of
frilo. pelo trr.sloucnmenlo de quat.ro officiaes, força era que 
se ro\'elassc elo caracter de uma atro?. H!rpre?.a, como de facto 
'se revestiu. · · 

Ainda scxla-fci!•a, t 1, na anl.e-vcspera, fOra procurar-me 
o maJor Jacinlho, seu commandanl.c, c pediu~me uma confe
rencia rr.sr.,rvacla .· Lrvroi-o alé o salão nobre. Alli, o digno 
militar rlis;;r•-mr vir cnnfiar-mr mn assumrplo particularr. 
'J'cnclo sido in.formarln rle qur nR trnrnl.es Augusto Mayna·rd o 
.Toão Scarino cJ iscul.iam abertamente os l.exlos dos lelrgram
mas do Governo Fl'dr,ral sohre as operações cm S. Paulo, pu
blicados no . D-iario O{{'icial, com os mesmo·5 se havia enten
dido, r.f>nsuranclo-os c aconselhando-os, na qualidade de amig-o 
c ele chefe, a não pro~eguirmh nessas mnnifr!staçõcs, suscepl.i
veis elo serem int.crprclarla~ comn lenrlenciosas df'monstrações 
do hosLilidaclo. \ 

Ambos, enlrcl.anto, lhe deram palavt•a rir que, qualquer 
critica fr.Hn a esses cnmmunicarlos, não expl'imia soliclnrie
clado com o movimenlo r ·nem impnrt.ava em Yislumborp de 
dPsobediencia ;ís ot•den;; que fossüm rmanndas do GoYerno, 

1 pr·omotlendo cl'ora aYanlr, sr ahlr'l'rm rir I'Ppar·os mais ou me-
nos inrli:;,~r·elos. · . 

Drrndo"íno n honrá rlossa com·rr~a pnrlicnlur, o majo,r 
.Tacinl.ho, sr.glll'anrlo rthoeinnar.ln a minha mão, por yezes rox
clam;íra: 

--- "O Sr, prcsidr'lllo pôde confim·: pôcle os I. ar l.ranquillo; 
pocn-lhc, entretanto, qur nã.o commtmiqnn n ningucm o ob,ie-
elo c ln nossa pn!Rslm." . 

Aindn, soh a impl'cssão rles.;n rni.J•ovisl.a, inclaguei ú tarclc 
elo mesmo rlia. rJo chefe rio policin, qnunto;; homens rlol'mia1n 
no qunrlel. Esl.e u.~sewr·nn-mr qnr, ceren elo crnlo e cincoenla 
e com ellrs lorlos os nl'fieiacs. ,.. 

Ohsr.t'\'Ci-lhr rnl.ão que mnni.Í\'<'SSC rir vigilancia n rcJ'I'
.I'irlo Jmnwr•o rio lll'nca·>, mas qnc, pnr·a nãn cansar· o;; ol'J'icincs, 
ficassem apenas pron:pl.n~ lr•rs rlr!llcs em encln noite, no ser- ' 
vico intm·no elo bnl.nlhão, 

\ 

't 
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.T:'i. rml.oriormenlc havia estabelecido o regímen de refci~ 
t;•ics nncl.nrnns para as allndidas praças de pernoite. Interro
guei sompro aos rnsponsitvci·.l, até na vesper.a, á noite, qual o 
.Jstarlo da forca publica c as suas· impossibilidades de resis-

. l.f!IWia. 
O commandanLo do batalhjío c o chofc de po~icia, semp.re 

c scmprr. me ouviram rcil.crnv a determinação de estarem de 
~obrcaviso c alertas c todas as vezes nie tranquillizavam. 

Ern preciso que o meu csforco, a minha previdencia, os 
maus intuitos fossem miseravelmente f.rahidos pa.ra que a 
nccfío do Governo, quando não triumphante. deixasse de ser 
ainda mais dilnt:tdn c cncrgica do que cumpria houvesse sido. 

r:omo ·nodcria cu, pois, imiiginar. 4.8 horns passadas, .ata
cados o palncio do governo c o quartel de policia, alvejada a 
minha rcsiclcncin, assassinados dous pobres soldados no cum
primento cons.ciencioso do scm.dcver, e .para cuja memoria se 
voll.a ngnm o mru nspirito consl.crnaclo, si consnmmasse a mi
nha clcRI.ituicão do poder, e, dest'artc, sequestrado com os meus 
auxilinJ•es de governo, uma ,junta illegal se presumisse um 
podor constituiclo, a indisciplina e a desorrlcm lavrassem nesta 
capital ~ em varios outros municípios! 

Que queriam os amotinados ? 
Em nome de que programma se rebellarnm? Saberiam 

cllcs, pnrvr.nlurn, qnnrs os inl.uHos d:i '"ublevação paulista? 
· Si o fim ornl.icn ela desordem aqui era solidarizar-se com 

a sublcvacão dnqnolle Estado. o testemunhq dessa solidariedade. 
a ser sincero, embora fosse um crime, rlevc.ra ·&er dado antes no 
proprio t.bealro cm que n nudncia dos t.urbulentos de M: voltara 
contra n leg-alidnrlc as armas que a Republica ·lhes confiara. 

Conhecem todos n historia desses nell'I'CS'ados e tumultuo-
sos vinl11 o nm r! ias rlc imnnia c violncão criminosa. 

iPara que relembrai-a? Hnvia idrncs. principias? . 
Simplesmente adio cego, impatriotico c insensato .. 
Contra mim art.ioulnrnm 'apenas n circumstnricia de· minha 

nmisndc pessoal c solidariedade politica com o Dr. Arthur 
Bornardo3. . 

Nem siquer o sentimento de sinceridade no de~proposito 
se lhes p6dc conceder. 

Opp.robrio· eterno para Sergipe. a allucinacão desses regc-
neradorc~ tomados de appct.it.es inconfesRaveis. · · ., 

A farda mnculadn; a carreira, interdita para sempre. 
Tcnh0 a certeza de que os meus conterraneo·s não me farão 

. a in.ius1.ica de suppor tivesse cu provocado a rebellião. tão eR
cnndnlosnmentc desmoralizada e tão i,rrisoriamentc abortada 
cm Sergipe. ' · , 

Muito menos a felonia me encontrara desattento e despre-
V•mido. · 

A con~ciencin não me n.rg-nc no n1inimo dcslise.. · ... 
Sou p0r c~pirit.o tolerante e continuarei a sel-o. 
Os QIIC agorn ~c excluíram do programma de moderacão e 

conciliação que trouxe para o Governo, o fizeram a motu
proprio . ., 

Dcns continue a inspirar-me o amor da paz. em cujo am
hlcnf.c cresce a riqu~za e prospera o trabalho,. e a velar pelo 

· desassombro dos l'cspons:wcis pela estabilidade das instituicõc,. 
hliud:mdo-lbc de plncida c rcsolpt.a energia, tão necessa.ria em 
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momentos criticas como o que atravessamcYs, de cujos em
bates sombrios as instituições renascem cada vez mais inadia
diaveis e mais ligadas. 

Aracajú, 18 de agosto de 1924. -· Graccho Cardoso." ... 
O Sr. Presidente - O Sr. Senador Lopes Gonçalves rcqueJ' 

a inserção no D·iano do Coii(J7'Csso do manii'e5to do Sr. Gra
ccho Cardoso, Presidente de Sergipe. Os senhores que appro
vam o requerimento Qt1eiram levantar-se. (Pausa.) 

l!'oi' approvado. 

Si nenhum Senador quer mais usar da palavra, passa-s~ 
'á ordem do dia. (Pausa.) 

Comparecem mais .os Srs. A. Aze1edo. ··Antonino 
Goni;alo Rollemberg, Antonio Moniz7 ?lloniz Souré, 
Monjardim, Samzmio Correa, José Mm·t inho, Affonso 
margo, Generoso Marques e .Laura Müller (1:1). · 

Freire, 
Manoel 
de Ca-

. Deixam de comparecer, com. ca1Ba justificada, os Sr~ .. 
Silverio ~ery, Barbosa Linm, ,Justo. CnernwnL, .Jo,;tl l!;ur.tdn0 .. 
Benjamin Barroso, .Ferreira Chaves, João ·Lyra, Eloy de !:iouza, 
Antonio Massa, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Luiz 'ro:·
res, Euzebio de Andrade, Pedro Lago, Jeronymo MonteirO; 
Miguel de Carvalho, Modesto Leal, Paulo de Frontin,. Bueno 
Brandão, Lacerda Franlio, Alfredo Ellis. Eugenio .rardim, Ra
mos Caiado e Soares dos Santos (25) . 

ORDEM DO DIA 

E' .annunciada a· votação, em ·discussão unica, da reso
lução legislativa. vetada pelo. Sr. ·Presidente da Republica, 
mandando contar, para effeil.os de aposentadorm; tempo· dt~ 
serviço que menciona, ao bacharel Antonio Pereira Martins 
Junior,, amanuensc da Directoria Geral dos .Correio~. 

8o Sr. President~ -Estão no recinto 32 Sr~. l'lennclores. nu
mero nstrictamenlc ncccssal'io ~s votacões. 

O Sr. A. Azeredo- Peço a palavra pela ordtlm. 

O Sr. Presidente.- Tem· a palavra pela ornem· o Sr. A, 
Azeredo .. 

O Sr. A. Azeredo.' •1 (pela ordem) - Sr.· Presidente. quem• 
,iustit'icar tJ. meu vol o contrario ao véto. Acceit.o a resolução 
velada; por ciJa. valo porque, entre out.ras razões, o Sr. Mar
tins Junior está nas mesmas condicõcs de outros que obt.i
vr,ram idcnt.ico· :·avo r. E' facto que o. funccionaJ•io de que ~n 
trata pertenceu ao Batalhão Tirudcnt.e~. Após a t•evolucfi.o. 
·enfermando,. recolheu-sr. ú sua residcncia. solicil.nndo .. ante;;, 
ao Congt·nqso, uma licença. Domoranrlo a soluçfi.o dP snu re

,querimcnlo, o govcr·no que s.~ seg·uit1 ao do Mm•oclml o de· 
mitt.iu. allcgando não cnmpurncei' ello ao serviço, 

' 

J•) Não foi revisto pelo orador. 
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1\Jais tarde, pot•ém, reconhecida a injustiça do acto que 
u exonerou, o governo, mediante resolução do Congresso; o 
reaclrniltiu. 

O Slt. LoPEs GoNç.u.vms- O que já foi um grande favor. 
O SIL A .. .AzEHJlflo - Agora, o que vem pedir ao Congres

so Nacionnl é que lhe conceda o mesmo que o Congresso .iá 
concedeu a oul\·os nas mesmsa condições. 

o SR. LoPES GoNÇALVES '- Qu.e lhe sejam contados nove 
annos de servi(;os que não prestou. 

O Sn. A. AzEflllDO - O nobre Senador, Sr. Presidente, 
tem múi.o .. !')i o peticionario f.osse o Governador de Se.rgipe, 
ou por elle amparado,. te.ria o voto de S. Ex. ' 

O SR. LoPES GoNÇALVES - São situações differmlle's., 
V. Ex. faz essas aff'irmaçõcs por despeito, porquo · tom·ei a 
altitude contraria ao parecer da Commissão e a fltvor do 
véto. · 

O Sn. A. AzEnEno -- Estou. fazendo justiça ao nobré Se
nador, Sr. Presid'enf.e. Nüo é "facto que S. Ex. acaba de fazer, 
ltm discurso encomiastico ho Presidente de Sergipe? . . ' . . ' . . 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - Não é a mesma cousa, Além. 
disso, esse bacharel não era funccionario do quadro. · 

O ~jn. ,A. Az1111EDo.- O nob!'e ~enndor vae vüJ.• que é a 
mesma cou·sa; el!e, não lem quem o ampare; se l.ivcsse, obte- · 
ria o valo do Congresso e com cerLer.a " C:o nobre •enador por 
Serg·ipe. · 

O Sn. I-tOPES GoNÇM.vu:s - Contra a. lei, eu não o faril>. 
O SIL. A. Azlll\llDO- Não é contra!n!:i; mas que o fosse 

o nobre senador sabe bem· que o,.SenarJo c a· Camara tôm .vo
tado cousas semelhantes, talvez com · o v o lo de S, Ex. 

O Sn. LoPES GoNçALVES - Só o Poder ,Judiciaria podcrta 
dar a esse flmccior.-ario o que el!e' pre!.end.e. • 

O Sn. A. AzlmEoo .....: Favores :de~ ta- ordem o Congresso 
tem feilú a muitos· outros. 

O Sn. THOMAz HonniGUES - A prova de que elle tem 
que!U o ampare. é que obteve essa rcsnlucão do Congresso 
NaciOnaL 

O SR. A. Az.EREoo - 'rinlta 11sse amparo; não o te,m ·mais:. 
cahiu em desgraça. E' por esta r•l7.ão que cu dotl o meu vol.o. 
:i resolllçiio da Camara dos Srs Drputarlo~. recusando-o ao 
véto ojJposto, f)elo enl.ão Pt·esiclcnte da Rrpublica. ' 

E, a ·p1·opo~t!.o, devo assignalr.r que o iliuslre ex-Prcsi
dr>nlr. rln Hopnhlicn, que ve!nn e~i'a rr;;t>!l't.•fio fni an•ri n rlt'
fonsor do png-an~cnlo a um funccionario, que, dcmit.tido, fóru. 
rnni·· !.arrlf' l"cinlnQ"t'ado no sen carg-o. 

tPor essa razão, voto contra o véto no Sr. 'Presiderile da 
Republica. 

Era o qur !inlin n dizr.~. (Jfwi/o lwm.: muitri l1r.·nq 

O Sr. Adolpho Gordo - Sr. Pt•esidcntc, na auscncia do ii
lustre Relator do pnt•cce1· da Cl'mmi,;são <lo Ju.stica c Legis-

' . 
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laçiío sobre ·o váto presidencial à resoluc.fio do Congres8o, au
torizando o Poder Excculivo a mandar contar, para o effeJ\.o 
da aposcní,,,,Juria, o r.e:r'í'O e111 qrw o Dr. Antonio Pe1·eíra 
Mm't.u1s JuniOI', .esteve' l'óra elo seu cargo de p!'aticanttl da 
Contadoria Geral elo;; Correios, eu venho, ~ .. ;tazendo o pel:l:lio 
do ·digno rcrJresentapte da Bahia, cujo nome peco licença 
para declinar, o Sr. Moniz Sodré, dar algumàs explicações 
~obre o projecto e sobre o parecer. 

•rivess~ eu estado no recinto, na sessiio de ,4 do corrente, 
quando, annunciada a votação do projecto. u honrado repre
sentante da Bahia frlz nquelle pecliclo, ê tc1 ia. immcclialarnenl.e 
occupado a l.l'ibuna. · · 

O facto é· o seguinte: o Dr. Antonio Pereira Martins Ju
nior, .praticante da Contadoria Geral.dos Correios, requereu 

. ao Congresso que lhe fo·sse concedido o direito de contar, 
apenas para o · effeito da sua aposentador·ia, o tempo em que 
deixou de exercer esse cargo e trabalhou como soldado do 
b~talhão patriotic~ '!'iradentes '( Ouvidas sobre c~sa preten
cao, quer a Comn11Ssao de Justiça da Gamara dos Deputados, 
como a do Senado, ambas entenderam que devia ser deferido 

·o pedido, resultando dahi o projecto, que, approYado· nus 
iduas Casas do Congressà, foi vétaào. 

Duas, Sr. Presidente, são as razões do ·véto-: - 1 ", a ele 
ter sido recompensado o Dr. Antonio Pore ira Martins Juninr 
pelos serviços, que prestou no batalhão pati-iotico Tiradentcs, 
com .suai promoção ·a alferes e nas honril!s de tenente; 2", a ele 
não haver na· nossa legislação texto algum, que pOssa justifi
car o seu pedido. De modo quo - diz o ·véto - tt·ata-se de 
um favor pessoal, de uma medida de excepção e, por isso 
mesmo odiosa e iDJUSLa para tudos quantos se acham em 
condic;ões analogas. . · 

Effectiv.amente, o Dr•. Antonio Pereira Mm•lins Juniol' 
foi promovido a alferes c nas honras de tenente c lambem é 
exacto que não ha, em toda a nossa legislac;ão, disposir;ão al
guma, que ,justifique sua prctcnção. DCl modo que são conJ
pletamente in.iusla·s as censuras feitas ao chefe do Podei.' F.1.xc
cutivo peiD facto ele haver negado sancc;ão uu projecto, por
qUe, fazendo-o, S. Ex. cumpriu rigorosamente u seu dever. 

Mas perguut,ar-se-!ta: Se assim e, pOl'que motiv!.i a,; 
Coúnnissões de Justir,la da Gamara e do Senado derarn pm·ecet• 
favoravül ao· projecto~ . 

Sr .. Pt;csidente, da,; razõe·i do 7J(f/o constam as seguintes 
palavras do Chefe do _Poder Jl!xecutivu: . . . 

O bachm·cl Martins .lumor Jli'Cstult l'elevuntes sc·I'Vti:os a 
naÇão, como soldado do Bala/.hüo. 7'imdentcs. . 

Effeclivamente, elle pres[ou relevantes serviço,; á JJUr;üo, 
•a!istando~se volunt.arlamentc em um bat.alhãu palt•iuUco, cn-

1 tramlo em varias lulas armadas, c expondo a sua yicla em ele-
. feza da logalicl'adc. . . . .. 

0 SR. ~. AzllREI:\0 - Apoiado. . • 
·.. O SR. AooLr>Ho GORDO - •rnes ~ervicos são muito mais 
· \'aliosos do que os guc leria prestado no exercício elo seu 
. cargo. ' 

·Pois então, Sr, Pt•esidonle, si neste momento cm que o 
'Estudo de S. Paulo quasi foi subm'crgido cm uma oucla de 
criincs, ·OS SCl'Yioos prestados por Lodos quantos lem-sc alis-

' 
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Lmlo em balalhões patril.ieos para ueienderem. a legalidade, 
não são relevantes ú .N acii.o? l . ~ 

Por esse motivo alguns membros da Comm1ssao - o 
obscuro orado1• e os eminentes Srs. Senad_ores Cunbi!- Machado 
e Aristides Rochas -;- votaram pelo proJecto - nao porque 
tenlla apoio na lei, mas por equidade. , . · . 

Entendo, Sr. Presidente, que cabe aos poder~s pubhcos 
não regatear recompensas a todos. quantos se const1tuom ver-
dadeiros servidores do paiz. · . . . . . 

·Eis com 'toda a ·lealdade os mot1vos pelos quaes esLes 
membros da Commissão deram o seu voto. :&, devo accrescen
tar que não se conformando com varias referencias e con- . 
coiÍos do illustre Relator, constantes do seu parecer, decla-
raram votar. pela conclusão deste. . 
. · Sr. Presidente, o honrado represente da Bahia, no corr·er 

do seu discurso, disse o seguinte: "desejaria que a Commissão 
de Juslica e Legislação, quasi toda ella insuspeita ao Governo, 
porque assignam este parecer Senadores que se tem notab·i
tizado aqui pelo seu acendrado amor â. politica olficial, vies-
sem. esclarecer. etc ... " . · · 

· 8r. Presidente, não sei ·quaes, dentr'e os membros da Com
missão de Justiça e Legislação, se teem celebrizado pelo ·seu 
accndrado amor á politica o{{icial. Só sei, como Presidente da 
Commissão .:.._ e posso affirmal-o -· que .todos teelllj procuradó 
cumprir nobremente o seu dever,' estudando todos os assum
ptos que lhes são submettido, com a· maoir cuidado, e expondo 
com toda a lealdade a. sua. opinião ao Senado. · 

· Mas; Sr. Presidente, si houvessem nessa Commissão Se- · 
nadares, notaveis pelo seu acendrado amor á politica nacio
nal, tal attitude, não seria. merecedora de censuras, mllls digna 
~e applausos, attentos os ataques e accusacões violentas, in-' · 
J~stas e systematicas contra os poderes constituídos. da Na
cao, e CO!J.~r~ a politic~ official1 ataque.s que podem conduzir 
aos l?lOrtlclmos,,aqs cr1mes hed1ondos, como esses de.,que, por 
fatahdade, fr/i .v1ctlma o meu Estado I . ·. · . , 

Todos os que Leem a grande honra de representar o paiz 
11_9ste Congresso, teem o sagrado dever de zelar pela manuten..: 
ça!l da ordem constitucional,· pelos credito.s e honra da Repu.:. 
bhcal .. . - ' . . . 
, Tenho concluido. (Muito bem. ) 

O. Sr. Lopes Gonçalves.~ Peco a .palavra. 

O Sr.· Presidente - Tem a palavra :o Sr .. 'senador Lopes 
Gonçalves. . . . . . : .. . 

. I . . . 
, . O Sr .. Lop~s Gonçalves (') ·- Sr. Presidenté, o 'xneu in-
tUito é d1scutJr com toda a calma. Não· desejo absolutamente 
que o Senado em suas cleliberacões fique perturbado por uni ' 
acto meu .. Vou mais uma vez explicar singelamento este 
caso. · . · ' 

O funccionario ' de que se trafa ~não ·fazia · parte d~ 
~quadro .. -...:. · . . · 

O Sa. MoNrz Sonru! - Não apoiado.· 

(•) Não 'foi revisto pelo orador •. 

' 
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· 9 Sn. Lopgs GoNçALVEs -:- .... pois era. supplontc de 
pratiCante dos Corr·eios e, por consequencia um funcciomtri•' 
que podia ser demittido ou era demissível ~d nutum. 

l!:sse funccionario já obteve,· contra .Jei expressa, contra o 
J•egimen constitucional, cont'~a o Preceito imperativo do arl.iqrJ 
~8 da Constituição, sua reintegração . 

. Convido, Sr. Presidente -. não emprego a expressão «pro~ 
voco) porque não está nos meus habitas - qualquer illust1•e 
:::i~nad,or que me venha dizer, que perante o nosso regímen con~ 
strtucwnal, o Congresso Nacional tem competencia para rcin~ 
teg:ar funccionario de nor'aeação e demissão do Poder Ex~~ 
cutivo da Republica. 

Não conhece> em nenhuma lei organica essa atLribuição 
conferida ao Congresso Nacional. O Congresso Nac'ional, Sr. 
Presidente, pelo art. 18 ela nossa Constituição, tem apenu~ 
competencia para nomear e demiLtir os empregados das se~ 
cretarias dos dous ramos do Poder Legislativo ~ Camara e 
Senado. Não póde, por•ém, po:que lhe falha competencia; re
integrar. funccionario civil de livre nornea~,;ão b demissão do 
P J•esidente da Republica ou de seus delegados, porque r e~ 
integrar· significa repôr o funccionario em sua anterior po~ 
sição. · 

O a:l. ~8 da Constituição' em seu numero 5 é exprcsSJO: 
determina que a nomeação dos funccionarios civis e militares 
da Republica seja feita pelo Poder Executivo ou por seus dr- . 
legados. immediatos, pelo poder de administração, ,que não 
póde ser o Poder 'Legislativo. 

Mas deixei;IlOs de ·parte este assumpto. 
O Congresso .Nacional entendeu, como recompensa, aliàs, 

de ordem civil aos serviços. militares prestados P.elo fun
ccionario dos Correios, que fosse elle reintegrado. O então 
Presidente da Republica, encarando a questão, tendo natural~ 
mente' em vista os serviços prestados pelri peticionaria no • 
Batalhão· Tiradentes, por equidade, resolveu sancciona·: a re~ 
solução. Reintegrado, é í'óra de duvida que já obteve esso 
g.:oande, esse amplo favor. pessoal, qual o de não ser .prejudi · 
cada na sua carreira funccional, de voltando' ao serviço !lostal, 
j>eoccupar o cargo que então desempenhava. . . 

; 1 Justificava-se o abandono de emprego desse funcc1onar1o ~ 
Não, absolutamente não. · 
E não, porque dado que estivesse doente, gravemente en-

. fermo, .do mesmo modo que teve intelligencia para red.igir a 
petição .que dirigiu ao Congresso Nacional solicitando .lrccnça 
ampla implicitamente estava· com as suas faculdades mtellc
ctuaes' apparelhadas, para, na espectativa dessa licença, aliás 
demorada, porque tinha de transitar pelas duas Casas d~ Con
gresso, lançar mão do dispositivo de lei que a Repubhoa fa
culta aos funccionarios publicas, solicitando. seis mczes de li
cença, .maximo do prazo que n'aque!le temp.o o Poder Execu-
tivo poderia conceder. , 

. Pois bem, esse funccionario que se dirigiu ao Congresso, 
não quiz, não se lembrou. não teve o gesto de, para aguardar 
a solucão do Poder Legis_lativo, requer~r uma licença ao ·;po .. 
der Execuitvo. · · 
~- p~ quem é, pois, ~ o:ulpal .. _ 
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'l'rala-se ou. não de um H!Ji.O subjccl.ivo, cxelll:>iYo e pes~ 
HOal desse i'unccionarici que, menospl'ezou as !eis da Hopu~ 
))licn, esquc~cu o~ seus dc_vercs. profissjo~aes c civi1:os, porque 
os do veres funcc wnaes sao deveJ·e~ 01 VJCüS. 

Pois sorú possivel, ·SJ•s. Senadores, que o Senado não tenlia 
como pessoal esl.a lei ? 

Set•á possível que a lei poss[l ob!'ig·ar q determinado ci;la
dilo e não obrigue a outros '! 
. Seria a. anarchia, seri.a o regimcn da desigualdade, ·e a 

isto se oppõe o nosso direito explicito no preceito do art.. 72, 
§ 2•, da ConstituicfLO, que estabelece que todos são iguaes pe
l'ante a lei. 

Ora, vê, pois, o Senado que de ft\t't.lla alguma se justificava 
este segundo favor, essa segunda liberalidacle, concedida pelo 
Congresso Nacional a esse i'unccionario, mandando lhe contar 
nove annos, tempo em que elle esteve f{tra do seu cargo, não 
em serviço á legalidade, porque todos nós sabemos que tanto 
não durJu, a revolla de 1893. O que se conclue é que, abando
n:mrJo o seü empreg·o, foi occupat·-se de outro mislét' na vida 
social, como commercianlc, industrial, ou banqueiro c, não 
tendo ticlo succcsso ou exilo na sua nova p;•ofissiio, obteve, rlo 
Congresso· Nacional, sob a a !legação do St!L'Vi1;ns prestados ao 
paiz quando· fazia pat•le do Batalhão 'riJ·adentes, a sua t•cin
tegraçüo. 

Agora, como Leve essa facilidade, com viol:::(io do a1·t. ·11! 
da nossa Constituição. da lei mag·na do paiz, ~om violação ex~ 
pressa tambem das attribuições do Poder Judicial'io, vem sq- · 
licitar outro favor. . · · . . 

•roctõs os Srs. Senadores sabem que ri funccionario de
mittido il!egalmenle, só póde obter reparac.~úo rio poder com-·· 

. petente que o nomeou c, si esta falha, de aecót'tlo com o nosso 
l'egimen, tem apenas o recuJ'so simples da 'lei n. 221, de 20 
de novembro de 1891, eonsolidaclo esse dispositivo, sabe o · 
Senado por· quem ? pelo grande jnriscon;mllo, o grande Dr . 
• José Hygino Dnnr·tc Pereira, nos arts. 21 a 3'4 da parte 5• 

·da Consolida\:iio n. 3.084, de 5 de novembro de 1808. . · 
O 811. PnESIDENTE- Observo ao nobre ·senador que a ma

teria não e~ tá em debate. 
O Sn. LoPES GONGAI.VES - Estou encaminhando n vota

ção e respondendo a argumentaçüo do.<; oradores que me pre
cederam. Permitia-me y, .Ex. que falle para uma explicação 
pessoal. 

O Sn. PflllSIDENTE - A explicarüo pessoal não póde ser . 
dada na hora da votação. · . - • . 

Na hora da votação, V. Ex. só tem o clircíto de usar· da 
palavra pela ordem, para encaminhar a votação. Si V. Ex. 
quer dar uma explicação pessoal, dul-a-ha depois da votuçüo. 

O Sn. Lopgs GoNr:Ar.vEs - Sr. Presidente,- terminarei 
dentro de 3 ou 4 minutos. 

O Sn. PnESIDENTE - Perfeitamente. 
O Sn. LoPES GoN()ALV!lS - Vê, pois, o Senado que o neto 

do ex-Presidente da Hepublica, esse ían1!Jcm nolnvel ,jurista, 
e~s~ orgulho do nosso paiz, da nossa. ii)I.elligencia, do nosso 
CIVIsmo, do nosso saber, elo nosso palrJOLJsmo, o St·. Dr. Epi
taoio Pessoa, está plenamente jusli:l'icado. E' um aeto ele senso 

• 
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jurídico, do saber profundo, o que demonstra o gr·ande alcance 
cm que elle encarava os inl.cr·esses nacionaes. . 

St·. 'Presidente, não encaro pessoas. O ex-Presidente da 
Republica, no seu vélo, não contesta os ~ervicos prestados no 
Batalhão Tiradcnl.es pelo funccionario de que se trata, pelo 
que, como recompensa, foi promovido a 11lfcres, c teve as 
honras de l.enent.e. A .propria Cornmissão de Justica reco
nhece que, ·cm face da lei, nada ampara, nada abona a pre-. 
tensão desse funccionario, que .itl obteve um grande favor na 
roinlegraÇiío, contra a lei expressa, contra a ConstiLu'icão. Elle 
deveria valer-se do Poder Judicíario, unioo competente para 
reconhecei' direitos, quando se tr·ata da lesão de direitos in
clivirluaes. 

· Não é ·justo que .agora se crcie mais o nus· ao·. Thesouro, c 
que, além disso, se prejudique os funooionarios que nesse pe
rimlo ali i. lrahalhal'am, pois col)tado ao peLicionario . esses 
novo annos, cllc entrará para o quadro, .l'ioando os outr.os em 
situação inJ'cr·ior. · · 

Os intereses da Nação exigem que o véto seja approvado 
[lelo Senado, sem. haver desconsideração á douta Commissão 
âc Legislaoão e Justiça, á qual rend6 e renderei sempre a 
minha humilde homenagem. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Moniz Sodré - Jleço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador. 

O Sr. Moniz Sodré (pela ordem) .:... Sr. Presidente, não fosse 
a citação do meu )lomc, . feita pelo· eminente Senador repre
sentante de S. Paulo, c não fossem, prinoipalmcli.te, as ulti- . 
mas palavras de S. Ex.,· que tinham o intuito oondemnavel 
de transformar uma questão, que devia ser debatida aqui, com 
a serenidade que o caso requeria ... . . . . 

O Sn. LoPES. GoNÇALVES - Muito bem. 
O Sn. MoNrz SoonÉ -· ... porque dii·respeito a Interesses 

legil.imos de um funocionario publico, desvirtuar essa questão 
em uma discussão politica, cm que houvessem todos os trans
portes das paixões . pessoaes, e po'r certo eu não· ocouparia, 
neste momento,' n attcncão elo Senado, satisfeito cm ter sid(l 

· attendido o meu appello, quando solicitei que a HlusLre Com
missão de I ... egislação o .Tusl.iça viesse informar o Senado .das 
razões por que havia dado. um parecer t.ão violentàmente im
pugnado pelo i Ilustre representante rlc Sergipe. Votei contra 
o vél'o c a favor da resolução do Congresso, porque não ·se mo . 
afiguravam razoav~is as asseverações feitas· .. pelo digno re
presentante de Sergipe, quando combateu a resolucão vetada. 
S. Ex: havia· !'e i lo affirmações que não eram prOfundamente 
exnol.as, perdoe-me S. Ex. que o diga. O honrado Senador 
'havia affirmado que o funcoionario já tinha sido .reintegrado 

. no oar~ro e, desta fórma,. queria obter outros favores escanda-
losos. 'Devo observar n S .. Ex. e chamar a attenção do Se
nado para o facto de que se não lt·ata. no caso, de reintegra
cão, mas do uma simples readmissão do· mesmo funccionario. 

O Sn. Anrs1'JDJ~S HocuA -· Mesmo porque, si reintegra
ção houvesse, seu objectivo seria o do projecto que estamos 
piscutindo. . 

S.- Vai. IV 13 

' I 



,. ' r , 

•, 

194 A:-IX.\F.f; ll(l 81~:\.\llO 

O ~~~ .. l\Toxrz Sonm~- Ei~ alii. Assi~lc /nela a razao ao 
apnr·Lt• do nobr·e Srnadnt·. A r·ninleg;r·a~~o impor:lar·ia. em dar: 
;w f1111cciónarin · alrl mais amplos t:lireitus, concr·etizatlos nflo 
s•í nu r•r!cehinwnl o dos vencirncnt.ns alr·azarlns, mas ai Jl(la, co.:. 
JllU Jr•nrlwa o illusl.r·•• cnlleg·a, u lll'(I!Jrin favor• da cn11l agem du 
lnmpn quo agni'U rlh;culirnns. Nfin' 11 rxncto, lam!JPJJJ, qun 1J . 
'J'urrcciu11ar·io nfin pel'l.r>necssc ao quadro do funceiunalismn pu- . 
Jd ieo, ennfOI'IIW assc\·er·nu o Sr. Senador J,opes C:nnçalves. 
Trala-st• rle urn l'unccinnarin que' /em n s~c•u nom<) inscJ·ip/onn · 
almanat•.k rrspr.clivo, como poclrJ•ú vcrific:n· n Snnadn,' so hou- ' 
ver qualquer duvida,. ~obre essa minha reelil'ica~fi.o. · . 

O }:irt·. :\rtrs•rflli::S nocrr.\. -· Talnz sr.ja pot• isso mesmo 
que se queira negat' c~sc favor, o que é ridículo_. . , 

O Sn. Mu:\17. Snnnr~·- O llom·wlo Sen11dor· por· S'Prgipe pm• 
e !li' nu n ir H! a c hamnr a a U.1•r,.!;fio do , Sl'.nado pnr·a r 1 facJo da 
Gonrrni,.;;;fio dr• LC'gisla~ãor• .Trr,.;t.i~a n~o IPr', Ioda r!lla, u~sign'ndn 
1f pUt'fiÓf'l' .~rnfío eun1 ~a clf~claJ·a(:ão dt• Cflll' o a~tiignava ·prla~ 
CCIIlt!lliSÜI'~, 

Devo, prwr.,rn. ob~r··r·Yar· a S. J;;x, Jfill', qrrando se it~siglm , 
11111 pai-eerr·, d1! accôrdo cpm as boas nornms pal'laqrclllarc~; o 
qrro . .sr. <iprrr·iwa sãi1 as· sua~ conelru;õe;;, sendo, pois, pleunastica. 
nu ii11JIPl'l'lll:l r>;>.,;a rJr•elaraeiin.- Toda grmll' sahn .qnnnrlo_o Con
gr·r.ssn V<lt.a uma rlelibera~ão, vnla. a dr.libernçãn cm si, e noJ.n 
scmpr:r: pelo~ mot.ivn;; que Joram áliPgadn,; J!Jn sua jrrstificação. 

O Sn. :\, Azrmrmo -· Apniado _ , / 
- ü Sn. Mnxrz Snnm; ·-- Assigna-sr. urn parl'crr pr!las snas. 

·concln;;rip,; c n1~r)l ;:r!rn'pr:u pelas razões alll'g-udas. por·tplan/.o.nãn 
·r·ar·o se vrrifica 1/IIP rrm St•n.arlor· assi;ma nm par·r•cer pnt· mii
I.Jvns r r·azõe;; diver•sns lias invnca,das pelo Helalm•. 

l\la;;, S:· ... l'r·Psirll'ni.J•, o !JIW cu'nnnca pndr!t'ia faier'- c: 
. pam i8;;o '·Chàmn a a/.1l'n(:iio dn Rrnado·- nr·a r:nmo tnenllH'O · -· 
r/c 11 nüt Co:nmisi'fin r pr·inci]lalrniml.rula Cnmnri;;sfio de .Trrs! i(:n. 
r Lr•gi;;[acão; Pra. r·r.piln, fawr· n .rfrr~> acaba rli! a/'firrnar· qrJ<! 
fnx o llPlll'c l'epn•scntanlé fi". S. Fanli1: - dar: a srrn a,;signa-
trrra 11 favor· dr! 11!1\ parr!CI'I.' conlt·ar•in ao r!ito, qrrundc1 S. Ex. 
I)S/·:i ccr'l.n, e eon1'r.,;;;a· a t•l•t·Leza dr. qrrn n;;;;c véto se e~Lriba na . 
Jei. S~ ]~X. as,;r•g·rlJ•flrl qrw l'liZÕJlS jur•ir:J/ra;; 'I)XÍSlr•nr Sl)lJCjas • 
cnt J'avnr rln N:lo 11111-fJrw;;/ãn. · · ·.. · .. 

l\!a~. sü rixis/1'111 razi1r.s ,iuridicai'. a favo!' do '/!tifo, St! o. véto 
se e,:tl'iba na lr.i, c'onw (• qr11• n Sr•. s,marlcwAdolpho Gnrdr. as~ · 
sig·l!nrr pai.'I'C<'t' r:nnlr·a· esso vrJI'o e fH.:de ao 'Sel!aclr1 a· ~rra ro-
jcicão? · . . . · · 

l)Jnlr·clanJo,. ::::r•,;, SrJ.Jaclo.t·es, ·ê i'also que e,;~c vr!lo se as-
>i'Cllle cm dispo,.Hivos' de lei. ' . 

O Sn. Lor>ris no:xç,u~vris - Não é fal~o. r\ pul'a vm·cla.cle; 
V. Ex. não pórle dizer: i;;so c:nrn sincerirlade. · · 

O ~ll. A. A7.F.Il1WO - Não osqun~•a V. Ex. de qrw n nnsi;J> 
colloga, St·.: Lç•pc,; Gnn~;ilves, ,; o c'alllJloii.o rnór elo constiluciu-

. nalismo rir• Senado. · · ·: ·. • 
· -'CJ Sa.l\lnxrz. SoDrtrl -·· · St•, Pr•t•sil!énlo, qrr:tndn affir·mci suf' 
falso qrrt• eslr vri,to sr•'a;;;;pnfa Prlr dispn,;ir;.ão (/1) lr.d. nãn /.ive r•nr 
vi,;l;a magoar· n~ trrPlindr·n~ .rio llfJIH'I.' Senudnr· por· Seq:dpe. O 
.quc .. t•tr preLnndra 1• pr·••lnndú ~~ dernnnslt·m· qrrn cabe nrr Coll
gTL's·~o o dir·eilo ini11rprr:,;navnl, vcr·nnle u leg·i,dacão e a ·consti-

I 
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tuil'.ão dn paiz·, fie attl.nt;iz:u· o PodiJI' l~xecuLivo, eomo fez, a 
l'CU;lmil.til· ntt t•cinltJ!,;'I'Ut' qtmlqttt!t' .func'ciunal'io ptt!Jiico, injus-
Lamen t.e üiJini I Lido.·. . . 

Desul'io f!ttc S. Ex. n BI',. Ronadtn• pol' :'iot'!JiiHl, com loua 
a bt·uvttt•a pat·ltml('nlat.' de ~'l'W le111 dadu tnostt·as, se avcntur'! 

· :'t attdacia di! me iliH>nhtt'·ltllt ~ii di:itJn,;.il.iYo na MugnaL~i, do. 
' puiz, CJII,; tll~!:Wf' a11 1:11n;n·e~su a ·l'nncer~o e~pueitica I' privai iva 

du aulot·izm· u Cltul't• .da X:u·iín a t'<.'admitlit• u11 t'l'irrl.e!P'at• qual-
(!11.('1' f'llllCCiül\lll'ill, , . ' . 

O Sn. PHtéilJDt·:.:'ITE - Dm·o o!Jsut•í·m· a V. Ex.·que a ma
\.et·ia niío· l!slú cm rlisclls:<ãu. 

O SH. ~lo)( Ir. ScitHilt -· '.I.CI endciHlo a obstÚ·vacão de Y •. Ex., . 
SJ'. Pl.'esidcrJte',. PII ) 1110 eJn.penh:ll'(_!i '~'n eon~r·e-liz:u·.,· ürn J•a-1 · 

pirla~· pulavr·a~. n rnLII.t [ll!lls:tnll.'ll'lu .. JJizia ·ou,. ·qlle ilüo lm 
IIJJl ~ô di,;pusilivu na t:on~l.il.ukiio qiw V1!de ao t:ungt·estiO 
a eotnpell-twia pam aulílt·izaJ· n. Pre~idGniiJ da lt•!·Jlul.olicu a 
reinl.cgTai; 11u a t'l•arllllil.tit· qualque.r.: Juut:cionarin publico. 

·. <J t]Uf! nlio ln.tn eompeLr.ncia o. Cuttl:P'esso Nuciunal· é para 
· notricat· furwciUnat·iu~ .. \las, quando 'ellc unlo!'iza u Chefe· da 

Na\·Üu,ni\u ~<5 exet'Cü umal\ntc\~üo·q(le !Úe .~, pt·ivali\·a ... · · 

O St\. LoPE\'\ GuNç,\r.vtú;;·- ~ão exerce lal. 
·O Stt. ':lrnxt'r. SoDni~ - ... de ct•cae lu.~aree ··e ao rhcScmo 

temtJ'i.l Iixnr·.::Jhe~ os respectivos vencime.nlos. · · 
O Sn, LoPEs Go:;r.:AJ.v"s - fs:;o é ouLt·o ca;;o. 

· ·O Sn. Mn~m( .Snlllll~ ·.-: .... como ai rida r.c,;peil.n a cômpe- · 
, l•~nt:·in pt·ivr(liva elo Glwfl' dn )lu~i'iu, de fazer a~ rr·.~pcct.ivas nn
-~1ea1,;õ1!~ ·p0l'l]ttanlo n _a11lorizr,ün (> simpli!SI!lC~I~ pa_ra· que o 
Jlr·r•stdc•nl.r pos,;u. pr·alrcill·. o acl.o de r·earlrnrssao. pnts, sern. a 
·l'f•ferida a.•.ílot·iza,;iio, i;;;;o não l·he Sl~l'in po~sii·~J. cousfil.ucin-

.. nahncn I. e, tle,;1J,) que I h_e:. falluva n t'I~Rpectivo cret!Ho. · 
. Von I.N'IItinur. Sr .. Pr·csi1!rnrf' Í! Y. tx. mr pemJoil.l.ir.·:i. 

mais u l!;nn~ m ln ui os. .nll.r.•ndéndo i\IIS a.J>al'lcs . rei te i mdo,; rio 
qnc l.rnltn sitln al~n, ~la,;, ü;mt•a, deixo S·. Ex. l)lll ·paz, n hun
rado .. Senadur ... pelo. J~s/Úrlu d1• Stmrip'~c•; par·a · r·esporldl'r, em 'li
~cit•a ;ynl IJ,.~,\ .:h pulavr·as dn Prnin.enle Scmli]Ot' p111' 8. I!,a111n: 

. S. Ex .. Jl:ll'l'('.l', ulws.pinltnll. cnm a tÚÍll'IHI d.eclnm1;ãu de que 
·na ·cotúrni~:'iãn fi,. Ll!!d~!al:ito c '.lusl.iça existem, .na sua·. qua,;i 
lol.alidadc•; Si'!IHtilllt'e:< illlloii'I.'S que ~c no}abilishr·um,. nesla 

,C:ts<t. J''eln acct!ndmdo .arnnr :í polil,ien nfl'iciul. .. 
• Pm• Yl!lllur'a S. J~x. 1:nnlrsta e"la ál'fir•ma(;iio'!. S. li;x. 1'1'
·nllflin o >!l'tl 'pa:<sadn de accc!ldr·nrlo. amor :í pn1il.ica ol'l'iciaJ·? 
R' possive\ q11e S. 'Ex. L'<'JHtl.,, Ulltt\ in.iul'ia: pat':\ l'xac<!l'h.nt·~ 
se lanlo o .seu animó, o di~l.'t'~sn qt;rc u nobr·c Senado!' tem 
apoiado, rnm fi.rrneza. ·a polil.icn gm·ct·natlJCnl.nl? 

· Eu nn" in,jm·ici a m•nhunr rios rncm!Jros da Comrnissão cln 
Lc):!bliH:iic• t• .Tuslica. p11r ·<lUl~ sou·.· incapaz; .por ternpct·amenln 

. 1' Piluca•;iirl, di) '!".ar 11111a só cxpt•t>s~ão quwpo~.su I'CÍ'ir intencin
tmlnwnll' ns olltillrrir·t·~ dL• qualqut•r· cl,,; so11s colleg·a~. Accen
tüf'i 11 aeln'dn accl'nrh•afin·urnnt• a pnli/icn ol'f'icial dos. illuslro.~ 

· SenaLlnr·t•,;, a mnt· nuP t'l'~pt•i f o, !ii11'111H! t•rsrw i 11, ií conscicncia 
d1• lmln~ o~ llli'lls r•oi!PgaH c ~xi,jn qur st• t•cspi'itc lambem as· 
minha;; !!UilYÍl'l;(ít.•:·i p1diJ.ícrrs. U(!f!CIIIIH'i essr fncln pnra dc
monsit':ll' qttl' o IJ!lt'I'CPL' conlrar·in ao 1)(}/o' nii'o !'Ma inspirr,clo 

· .ea1 lll'O\'é'll~l:í·,c$ pnrt.içl~t·i!)s: ?.1[\~ o ~~obre .Scnmlol', qlll'l.ll'ando 

•· 

\ 
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· a linha de caval'lwit:ess:u disl.incciio que deve reinar ncsf.a Casa, 
J'a~ a ilusões que r.xig·cm uma l'epl i cu· na all.ura da liberdade 
filie S. l~x. ~o pel'lllil.l.iu .. 

Sabe o honrado Scnarlm· S1·; Adolpho Gnrdo que é o quo 
ddeJ'mina movimcnl.os rcvolucionnrios, q.ne acarretam san[l'ue 
e mMI.icinio. (Pnusa. ). Não sãn os discurso~ rlaquolles que se 
bnl.cm pelo J;CHprliln ;i !ri, aos p1·incipins fundamenl.acs .. das 
insf.Jluiç1les I ih~r·acs, qur• pregam o amor ás conquistas ,uni
,.e!·sacs da clemncracin: não são os que susf.c;nlam não rpoder 
·s.ubsislir a m·clcm fora ·da leg·alidadc, que não se pode .inslifi
caJ' o rle~t·espf'if.o ;\ J'ei para a manplcnção da ordem, porque 
a ordem l.eni por i•sscncia c subsf.ral.um. o r.espeito a· lei. 
· .Rrvolncionnrios, que provocam reacções sanguinarias, são 

os que app·Jaudem ns vetos inconsfJilucionaes á lei orçamenta- · 
J'ia, jJroclamando assim á dict.:adma financeira, contra a qual 
me bati, nesta Casa, com Lodo o desassombro, defendendo as 
prcrognl.ivns c a dignidade rio. CQngrcsso. 

Revoluecinnarins são os que votam sit.ios preventivos, 
permanentes, clandestinos, silios, como direi?, sítios até por 
antccipaoão I · 

Autores r]e TCV10lUCiêles são OS que Se fazen1 arautos de Jei 
amot:daçacla da imprensa, imprensa cu .i a liberdade é a val
Vula ele seglll'ança para a estabilidade das· instituições politi
cas elos povos. cultos c di1g/Ilos; revolucion3;rios são os coar
ctorcs da cansei cncia ·nacional, do. Con:gTesso da Republica .•• 

O Sn. LoPI>S -GoNÇALVI>S- O Senado ·amordaf}ad·o? •.• 
o Sn. MoNiz Soonf1 - Eu dese,iaria que ·o regimento me 

permitlissc maior explanação sobre esta maleria; mas pro
mett.o aos· meus illustres collegas, em homenag.em M Sen•o 
c a cada um dos Srs. Senadores ... ' . · · 

O· Sn. LoPES GON()ALVRS - Fica!'emos emprazado~ ''Para 
a primeira· occasião. 

O Sa. MoNiz SoDnÉ - '· :. promeLlo em occasião oppor
tuna, acceitar ou provocar um amplo plen~rio. nesta Casa ..• 

O. Sn. · LoPi's GoNçAT.YES -· Desafio não só a V. E.lt., 
·como a. qualquer. mernbro desta ·Casa. · . . ·· 

O Sn. MoNiz· SoDRÉ - ... tomando 'a consciencio. naciri-. 
na! para tribunal de justiça, afim de que se· verifique quaes 
são· aquello~ qúc, no exe.rcicio do mandal.o de Senador ou no 
exercício' do mal1dato de Deputado, ou no cxerriicin. dllia fun
cçõcs publicas que lhes são conl'iárlas, mais tcem cónlribuido 
para essas. convulsões que ameacam a noscsa Patria, e· que 
S. Ex. quer JanoaJ' soL a responsabilidade daquP-I]e:s que, com 
o maior .pa1.riol.ismo. ri ahnegac;ão, ~r.. bal.cm e se leem ba.:. 
f.idn Jlelo anJot•l cncendl'aclo, não à politica qfl'icinl, nias (t Crm
slituição c ás leis do paiz. (Jlluilo bem; mu:Uu bcrn.) · 

·o Sr. 'Aristides .Rocha - Peco a palavra pela ordem •. · 
O Sr. Pre~idente .~ 'l'em a palavra o Sr. Aristides Rocha. 
O Sr. Aristides Rocha (pela ordem) ( • ). _:_ Poücas pala

vras, S1·. Pl'('Siclenl~, na jus! i1'icaliva r:to meu voto; na qu:ali~ 

'. 
(') Não foi' l'üVis[o pelp orador, 
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dade de nJCIIÜJro da. Cn111missão rle .Tustka ci Lcgisla~ão. 
\'nto pela munul one.ão da J'csol111;iio c pela rejcil;ão rio 'VI! I. o 
pelos ~cgnint.o~ molivo~: · . · · · 

Arlr!iJziu S. Ex.,· n Sr. Pi•c:;idcntt•, da llcpulllica, nas' ra
zões de l!élo, oue o dirndor. geral dos Correios clcmiLU:ra lc-
goalnll!nll! n l'llllcl:ioJIIII'in ele qnr. ;;r> trnl.a. · 
·. l'nr·cec~me n mim, Sr:· P'resirlcnl.e;· 1•m ·q,rc posem ns altos 
ennhr.eimcnlos jurídicos do Sr. Prr>sidentr. da· Jlepublica ;_ 
conhceimentos q11C ninguem cnnlcsLa o· toda a gente pro
clama - qlll' S. Ex. não· /.eru razão. 

· O Funecionario J'oi rlernill.irln. por ahanrlnno. de .emprego. 
·Ora, si r. LI r.> fn.i riem ii.! irln por. abandono d1• ompJ•ego, é 

·. nccl .• ~saJ•io pt'l.'li.nlinarrncnl.e· · invest.igar si clle realmente 
-abandonou eR;:e cmpJ·ego, J:: a prova de q11.c não nbandnnnu .é 
que dir·igi11. Jlllla pl'i.içlio. ao Crpl!jJ'nsso Nueioüal ~olicitunrlo · 

. um •annn rle lir.:oni)Jl, ao me;;n!IJ tumprr que ,;c rcliron para o 
· inl.cl'inr, allilgando. mot.iYn rlc mnll'slia. · 

. Anles .dn Cqngr·p~~o -·!'íacional dt•S]1ar;har a SIIU: petir,;ãn e 
sem. que honvessc •prccerlido n necessar·io orlil.al, chamando-o 
para reassumh o exeJ•cicio elas' sua~ Junc~.ões, o ·que, • na .hy

. pol.hese, me .. par·ece· impre~cindivel, foT · rlemiLfirlo com· essa 
clausnla "por atnindono de cmnrcgo".. . . - . . 

Dir-se-lia que esse funccirmal'io eÍ'a demissível ad 1Íulum . 
. ~rlmilt.o que n l'oss!·; coiJI'c·,;~o que n seja; mas, sil rlomissivel 
11d nutu.m cllc era. ·pot· que se' lavrar a port.aria ·de demissão 
com a clnnsula "por abandono 'rio r.mpt•Qgo" ? · · 

Suppunha o Senarlo que a clernissão fosse a bern rlo senic.o 
publico. Exonerar um runccionar·io a hem do scr·vir:o publico 
ou por abandono de emprego,· não lra1. .a con,icção de que -
elle não cumpriu com o seu .clevor ? · · 

. E a prova· do que csl.as razões não pareceram in.iustas ás 
administrações ant.criorcs rios Colorei os é que esse funccionario 
foi novamente admil.lido ao ser;vico nessa mesma repartição. 
• . O Sn .. A. i\zEnEoo.- _Apoiado .. 
, O Sn. ARISTIDES Rocrr,\-Em que pczo aos oradores que me 

precedm;am, pn!·eco-me que o. assumpto· rln que lratam'oi; não 
Justifica a tempestade a que eslamos assisUnrlo; sua impo!'i.an

. c ia é insignificante. 
O Sn. A. A7.EilE!lO - Mas .o constitucionalis~1o do Sr. 

Lopes Gonçalves complicou~o. . . · 
O Sn. LOPJ~S GoNÇAT.VES- Não I em impo1·tancia? E' o qu~ 

parece a V. Ex. 
• O Sn. ARISTIDES Ror.nA -"- Essé pobre funccionario, .l.cnrlo 
prestado servi~os que' cft'cctivnmrnle pr·osl.ou, pois constam 
dos documen1os .orfir.iàes; merece esta ,iusla remurwl'ucão. 

Estou· convencido rle que. o Sennrlo rc.ieil.nndo o l!'úlo niio 
prnJ.ic:mí siinplesn1.mt.e um acto rle r.qnidarle, mas. l.amhcm, 
um ncl.o de· inteira jusl.lça. 

Além rlisso, a rnsolu~ão rio Cong·1·esso não maneJa conlar 
o I ompo; nul.or•izll. Foi esl a ouJr•a ruziio que me levou a as- . 
signar o ,JlUI'CCcr· ela Cornmi,;são. · . ·. . 

. Pensn CJLII' 1\ um .luxo do Execulivo .wlar· rll'lilwJ•a(:lin que 
apenas nuln!'iznm a Jl!'nlica rir qualquer ncl(l. Si me aulnr·iznm 
n prnl.icnr um nclo. quP r>Jl ,iulg·u incoJivnnicnte, niifl o pJ·a
lico, pois ni'ío esl.ou .Obt•igaclo a pJ•nl.icnt-u. ' 
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Pam. ww l'elal' uma uolii)P-J'n~ão aulc.~t·izal.ivn? 
}~~· u easo de p'el'g·unlar :··essa Pl~:;o!w;nn Pf1COniH.1e,r. e pt·o..: 

clama ó. direi lo desse pohJ•c funceionario '! · . 
Niio; uulol'izrv·simp.lcorncnle'o f>bdl'J' Exreul.ivo .a mnndtll' .. 

fnzur a conl ng·em dc~se' l.rnntw. ·· 
. Sfio estes os moi iyo~. St·. · ]lJ•csidf'nl u, prw q1w Yolr.i pPia 

conclusão do pai'Cccr· cm questão, -nmlwt·a niici aeeeilando as 
. rur.fies rio dceiclit• irwoenrlns .pelo Hclnlor .. · . . . .. 

I . ' ' 

'l'cnllo clilo. (.JlnUo lie·1n; mui.lo bem.) 

· ·O Sr. Pre~idente _;A votação é' nr.\minnl. 
\ . 

· ·. Os scnhoJ•rs que mnnlrnl a r!lsolu~~iio, dir:io- sim -~.c os .. 
que a.:re.ir.ilam rliJ•iio -. mio-. . . 

:\'ai' !H'Orw!cJ"~sr• ti e lmrmuln: 

PJ·ocPdÍnHJo~sc ú cluimudn, rcspondt•m ...:... 'sim :......, .nR s••n li o~ 
r.•s -:\ris I irles Rnc'hn. Lauro. Sodr•.'· Cnsla RollrigUI!8, Cunha 1\!a~ 
el!adn, ·i\fendonçti Mtu•l ins: Gonçalo RollPnlLJoJ•g,-.AnlmJio ·Moniz .•. 
~T•~niz Sorli••'· ;'.i ano•)! Mon,inrrlirn; Bernardino Monteiro .. Sarnpa:io · 

· ·~r'''''r'a. ,\rJiJipüo. Gorrlo, A. Azi).l'edo,' . ,\fl'"u~o . rl1.• · Camat·g·n, .. · 
Lai!l'fl Mulleh, Vida! llamos ·(lü) r.• ·- wíu -·· 11s srúihí>J'éS -Din- · 
tli~io B••nlcs, J.:m·iru•dns dri .\guiar. Pi1·cs TIPhelln, :\ntnnino _ 
Ft·l'it•r·, :l'llomuz illldl'igul's, .loíio 'l'honú•, SrmúlCin Nei\'n, Lo-' 
1 u•,( Gllll(;ulves. l.'·•~r•:i J'a .Lollo,-J<Jaqu i lll illnJ'r"iJ·a, i\IJ!!ÚI"" Ta v a.. · 
!'1'~ • .Tos<1 MnrlinlJO, Lu i~ AdolpJJo, · H•!t'HWJti:•g'ildo · d•~ :lforaes,, . 

. Cnl'ins. Ciwakanl i, Genr•ros1r illal'(flles,\Fr'iippt' Sr:lltnidl, Yospu~ 
elo de Abn•ll e Car·los Ha1:hosa (Hl). · · · · · · · · 

. O Sr .. Presidente ·'- TI<)SJlO!Ídct·am sim :1í:i Srs. Senudú['CS Q 

nür• Hl .. J\ Tesolução niío foi mantida. · . 
/ . Votá~üo. cm cli~ci.tssiio tm:·ica, ,do· pnrcccc ctu' Comniis8:itr · 
dc,Jtlsti~a e 'Legislaf}üo, opinandr.l que foi .iusLo o acl.rr i:Jo inspc~ 
cl.or da Alfandega ele. Aracajú, _que originou n .t:onclrmnaciío :da· 
União ao paganwnto. da quanLin riQ39;J!ttJ$8IO; <l-Companhia 

· Allinnca. da Bahia, o qual .foi praticudo ern ·.Yidudo de. r:eBolu.: 
. ~fi(! tmterior ela Jnspcctorin de Hygienc de Arncnjú. · , · · · 

.. • Appro\'ádo. · · . ·. . . ' ·- . · · 
. \ .. , ' .. '' ' 

Votação;· cm 3'' di~cu~;iio .. da .propo·~icãn . da Camu,·n·· elo;; , . 
· Deputados, n. 2i, r:le 1024, autol'i~nnclo .oGover·nu a nbl'ir <l rr•~

rlito. qué ful'- necc•saJ•io para u rcccpcüo de S. A. 1 o JIJ•incilir! 
i·],\ Itnlia. .. · · 

... ·. 

Vol.açãn, cm iJl' discu~são, da proposi~ão ela. Càrna'rn. dC>s 
Drpul.adns, n. a5, de I 021, que uui.ol'izu a ·croaçiiq de .uma· 1\lesa · 
rlc Jlenclns :l:lfandrgmla cm . .Pon'ln Porã, no J~sluclo rlc Matlo 
GrosRo. · . · , 

Approvàcla, vue a sancção. 

· Volacüo, cm c!iscussfio unicn1 ela redacção final do projecto 
do SPnu·dn, n .. Hl, dr 192f. qur. npprova n dr.crr.lo n. lü.2G!t,' 
rle Hl drJ. dezembro do 1923, que ·creou.a· Dil'eclorin Gcrnl de 
I'ropricdadc· Inllust.rial. · . · · . · · · · · 

. . 
:\pprovnr.ln, vnc ser remcl.ticla ú Camn.rn elos Deputados • 

.... 
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Vulacão, ern diõcussãn unien, da redacção l'inahJa enjCIHla 
do. Senado iL prnposir;ãn da Gamam elos Deputados n. 74, ele 
·1\1:23, que pr•or·o;;a o prazo pant n regisl.ro clu~ diplomas cxpc
.fiitlos pela Escola rle J·~n;;ouhat'ia «1\lackenzie .College», de í:ião 
Paulo. · · 

Approvada, vau ser tlcvulvida ú • Camar•a dos /Depiiladns. 
> • 

Vol.acão, cm discussão unica, da redacção .J'inal da cn1enda 
rlo Sot,ado á ·proposir;ão ela Gamara dos Deputados 11. ~3. do 
i!.J2lt, ·CJllC anloriza a abril·, pelo Minislorio da Viar~ão c ObJ•as 
Publicas, um crcrlil.o~nspccial, ele francos. belgas U!42:-l!!S,3:i, · 
pam pugumf•nli) ú Soci(·L•í i\lt!Lallurgique de Sambre-cL-:Jlo-
·~rJlle. ' 

· .Apprnvada, ,;ac ser.• devolvida á Gamara clos·.~Dcp\llarlns. 

iíolar:ão, cm 3' discussão, da Ca!Jl~ra r:los 'Dcputaclns, nu-· 
mm·o :?4, de ·J !l24. qnc abr~. pelo .l\!Jm;;:t.eriO ela l~azcmda, um 
crr!dilo especial de 52 :l:i05$\l8!l, para occm·rer ao pug·an1f!nlc: 
que é devido, em virtude dr. senlonca .imliciariit, a D. Dchnira. 

· fi(•. :souza Almeida. · 

'-,1]1lll'fi\'Uda;· 'yap á ~UIWCÜO • ... 

Votação, em a• discussão, da proposJçao da Camnm (los 
Deputados, n. 34. de 1!l2·\. que abre, pelo Mi11isterio da Guct•t•a, 
úm credito especial de 2 :li28$, para·· indemnizat• a .Francisco 
All'rPdu Pir·P~. c•m virLudP di' sr•nll'tH;a .iudieiat·ia. 

AI)Jl.rovádu, Yae. ú ~aneQão. 

vo'Lação, em 3" discussão~ -ela proposir;ão ela Camarn dos 
Deputados .. n. 2\l. de Hl24, que abre, pelo l\lini,;terio ria Via
cãn· e Obras Pllblicas •. mn credito c~pceial. rlr! 427:555$122, 
para indemnizar o Banco do Brasil de ad'eanLamenlos Jeitos 
~no engenheiro· Clodomiro Percil·a da. Silva, pal'a .a conclusão 
do edii'icio dos Correios. · 

· Approvada, yae á . sancção .. 

Vota~ão, em 3" discussão, da proposir,!ãO ira Cumar·ri dos 
Deputados n. 30, de 1!124,, que abre. pelo Mini;;terio da Fa
zcrtdo, nm credito· e;;pecial de :! :·Hii$i4J,·para pagamento d1! 
gJ•atil'icução a quo Lcm direito ;ro;;tl Borges 11ibeirn da Cn'.,t a 

·.Tu11i•ll\ uw•Jice fiscal ri~ im1po-;tn ·dr. cnn~11nl1i dr~sta Capital .. 
. ,./ ,\pp~·uyada, vao á sarw~ão. 

' Vólae:in, r.rn 3" rli,;cus,;ã·,;, do 'pt·o.i>'elu dn SPnacl;; n. G, 
do I nz~ .. ritellwrando a t·erorrna dll SUI.';.!I'IJI o a,:)'lat!o, f.i'no Ri
hf'il'·i·l dn :Xo\·ae~, vn!Pl'tliH!_da' ~;lli·q·r·a- !lt'' _PHI'tll-:'lltlX. , 

.·I·PPI'Il\'JHio. Ylll! ú Gnmmissiio rlP Rerlaeiio. 

E' annunciarln- a Vl!l.aeiiu, eni. r.li.,cnssiío' · n-'nira. do ?.'rito 
elo ,prrf.'cito do DistJ•ictn iF'erlf'J'al, n. I i, ri•• l\l2.\. ú' rcso!JJ
r:iio rln.{:nn~(•[hu Jlunicipnl. flll>' lt'tlll;;l'rwmn 1'111 e;;:•nla pl'llfis
·~ionul a nclnnl Escola .\lixla r1~,1 8" di:;;lr·ido r!SCnlar. · . . · 

O Sr . .Moniz· Sodré - Pe~o n pnlnwa pela or•,Jcm. 

-. 

'. ,• 

' 

' . 
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,. 
O Sr. Presidente - Tom a palavra o Sr, Muni~ Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré - Sr·. Presidente, pedi u palavra para 
apresentar lllll requerimento, 'afim de V. Ex. oonsult.ar o. 

· Senado si consente que· este .·vcito vuHe ú respectiva •Commis
são dtJ Consl.iiuiçãu, afim do que sobro el!o seja feito um 
estudo mais clc.momdo. 

Como vê V. Ex., trata-se de um projecto ;que só p_or 
NJuh·oco porlcr•ia ter· sido Vlíl.ado, c parece que só, pelas ra
r.ões do VtJto, . sem maior exame, teria a illustre .. Commissão 
daria o seu p~reccr•·. · ' 

O pro.ieclo do Conselho Municipal l.ransforma uma esco
la cornrnurn em escola pJ'ofi~sinnal. Si "transformasse uma es
cola profissional em escola mixta e commum, teria t.ocla razão 

· esse •parecer. :\las como transt'orma uma simples esc.pla em 
escola profissional. e como sabemos· que toda. a tendencia 
hoje. em material de ensino é tornar t.echnicas, praticas, pro
fissionaes as rcspecf.ivas escolas, não compr~hendo a justiça 
do 1;éto, e·muito monos applaudo n parecer em _questão. 

9 }ll'Oprio Prefeil;o declara que julga 't.ão neccssaria a 
t.ransformacão de esco!as corrimuns em escolas profissionaes, 
que rlle mesmo ~si :í preoccupadn cm reabrir uma escola !3m 
~Bento Ribeirn. esl.abelr.ciment.o prorissi0nal feminino, que ha 
varias annos se encontra fechado em · absolut.a improductivi
dadc» dando-lhe a f~ição do escola, tal como determina- a re-

. solução véf.ada. ' · · 
Seria, porlanf-o, inleiramente absurdo que o. chefe do 

executivo. municiJlal. convencido da bencmerencia da trans
formação· de escolas co'mmuns om escolas profissionacs, vete 
uma resolução do Conscl·ho Municipal_ que transforma uma 
escola sim'Piesmenle mixta, de ensino commum, em uma es
cola de ensinar pmtica, technica, profissional, para o sexo 
feminino. . . . 

·o Sr. Presidente -V. Ex. não envia ã Mesa o seu re
quer!mento ? 

O Sr. Moniz Sodré - Envial-o-ei a V. Ex. . . . 

Vem á mesa, é lido, ap~iado e posto em discussão o .se-
guinte >· 

REQUP.RJMF..NTÓ 

• nequciro quo o parecer n. 118,'rlc 192/j, sohre o 1Jél"o nu-
mero 17, do corrente anno, volte á Commissão de Consti-
tuição. ·. . . 

Saln das sessões, 21 do agosfo de 1924. - Moniz Sod1•é, 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peço n palnvrn. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o nobre Senador. 

.. 
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O Sr. Lopes Gonçalves (*) -- Sr. PresiclenLe, si houvesse 
siquet·. o mais l.enue J'unclamenLo nara o adiamento da vo- · 
laoão deste caRo, de modo que novamente fosse á Commissão 
I echnica, a de Consti Lu ir;ão, en absoluLame.nLe não me oppo.-
t·íu ao J'efJll c.J'i men I. o do noln•o Senador. . 

Mas, pernliLltt S. Ex. dizer que o seu requerimento 
6 méramenlc prol.elal.àrio, porque, como vê o Senado, a Com
missão assignou unanime u meu modesto trabalho. Não· o 
assignou poJas conclusões como no caso elo véto qne ·vem de 
SCI' ti·PPL'O\"UdO. · 

Nüo se !.raLa rJc uma .autorização votada pelo Conselho 
Municipal, mas de uma ·resolução taxativa, imperativa, con-
formo vou. demonstrar ao Senado. . 

"Pica Lranst'ormada cm escola profissional a actual H• 
mixta do 8" dislriclo escolar." · 

~ão é, pois, uma simples aulorizar;ão da qual o Prefeito 
pudesse ou não usar; mas de uma rlisposir;iio impCJ•aliva. De 
modo que sanccionada essa resolução pelo Prefeito,. tinha cllo 
do curnpril-a dentro de Lres dias, conformo prescreve a Lei 
Org·anica do DisLl'icl.o Fedem!. 

. Sr. Presidcnl.c, ncsla resoluc.~iio do Conselho Municipal 
não ha uma familia, ha um mundo de erros, do senões, de vio
lações expressas .li Lei Organica do.DisLricl.o. Assim é, Sr. Pre
sidente;· que, sem proposta funrlamenf.arla rio Prefeito, confor
me estabr.lcce o arl.. 28, § 3° ela Consolidação, o Conselho Mu
nicipal, por sua alia recrençiio deu-se ao luxo de crêar esco
las profíssionnes, de crêar empregos publicas, porque a con
versão ela escola mixl.a cm escola profissional significa crêar 
uma repartição publica. Ora, o que a referida .lei imperali
''amcntc, cxig·e •\ que nen!Ju!IJ CJllfJJ'C~u publico. ricnlnnna·rc
parliçgo publica se.ia crearla no llislriclo I·'PdPral ~<!111 1.>1'0• 
po~ta fundarncnlada do Pret'eilo . 

. ·Ainda 'mais, Sr. Presidenle, nm clisposílivn' dessa reso
lução determina a nomeação rle .. l'u11ccionarios, Assim, pois, 
se crêam Jogares rJe, conl.ra-motre, ele esc1•iptmnria e se con
verte a cal.hcdratica cm dit'•!ulot·a da cseola profissional, I) que 
importa sinão em uma nomcac;ão, ao menos em uma pro-
m~~- • . . 

Orn, ele accórdo com o arl, 27, ~ ü" rln Lei Ot•ganica rJn 
Diisl.ric~o· Ferleral, sómenle o Pt·e!'eilo tem com[poloncia ·para• 
nomear· Iunccionarios ela Prel'cilum: com oxcr.pQão rlaquclles 
pertincnlrs 6. Scc.retnr·ia elo Conselho Muniripal, 1 

Como (o, pois, que por. essas disposições o Conselho. no
meia nma escriplu,·aria para ossa egeola [li'Ofissional '! 

Como é'. poi~. que nomeia uma conlra-rncli'a c con,·orl.e 
nma professora calhedralica cm dircclor·a dei escola pl'Ol'is~ 
sional ? . ·· 
· Não se está vondo nesse proceclimcnlo, nesse acto rlo Con-
selho Municipal, uma invasiio c:c all.t•ibuiQcies? 

Porventura n vt'lo rio Prel'eilo, pQ.lo at•L. 27, ~ li", ria Lrd 
ÜJ'Iraniea, niin C: consl.ilucional? · 

·r.·. Sr. Pt•r.stdcnte, •enhorc;, Senaclot·e.:;, porque I. em o seu 
alirct·co no nrl.. 48 dn Cnnsl.íluil:iío, que .cnmmel.to nn Pi•flPI' 
Exe.euliYo cln 11epnblien ni.IJ'i'hni~cic~ pttra nomear locln;; os 
fiJilcwionnt'lnH civi~ c~ nJililat·0s. l!'ni. r.sse n lll'ineipio qne h a 

. (:) Não foi revi si o pelo orador. 

, ... 
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pouM sustentei rnt t•rnnefin :\. incnmr~ei.J)JJein rlo Congt·n.,;;n \'n
eional pat'a J•cinl.cgrtll.' J'~mwionario~ dcmitLidos pelo Pod•"r~ 
Exoculivo. . · 
· Si a demissão uo J'unccionario rí injusto, ·cllc tem o clircilo' 
r.ft) roclnmnt• desse nel.o uo prop:·io .PoJer que o clcmittiu, poiri 
que •i eompof.enl.e pam nc>rncal-o. Si a sua J'cclnmn~:iio no pn. 
rlcr· adutinisl.mlil'o niio é atl.enrlida, cllc l.cm, 110 no;;so l'Cgímt)ll, 
P rneui·~o i!SI.nbcleeirln na lei cornplel.iva n, 221, de 20 r.ln 
novcrnlH'O de .18!M, rro a !'I .. 1:3 ;__ que, r:omo. cli.~se h a poue•) 
ao Scnncló, .:;e :whu nos ar·l.í!. 21. a 34; cousoliclados cm stt'l 
parlo .5', da Cnnsolidatiio fie 18!)8, elaboi·ada peln grall'lo 
jurisconsull.o Dr·. .José J:Iygino Du:l':·J.c P(!r•(li r a. ConsecJu cnf.e, 
incnl.c, Sr. ·.Presidente, foi crn vista !.lesse pr·incipio :da Iili 
or·g:miea c, ainda, f.cndo l!ln vista que a PI'opria lei J'ixa vrm~ 
l!imcnt.o~ c nu;;mcnln. 'os vcneimcntos da caLhecli'ilLicn, ,~nmo su
c·cedo com a dif'cct.nr•n, ·ai.J,I'ihr:rinrlo-llw urna g·r·nl.iJ'ic:açü.o P•.>t' 
l'!'"a l'unc!éfío, que a Cornmissiw elo Cunsl.iluic;iin acccil.nn, · colll'> 
niio pndia dr..ixac• .ele ucccil.ac•. o véto do Pr·c!l'eil.n, porqrw o :·~
f•~l'ir.lo c mencionado art. 28, § 3.• da r.lita Con;oJidnc;iio, de
termina qnc .nfio pnrll'r'(t havr>r arrgmcnto de vcncinwnlos .sorn 
vmposl.:t J'nndarnr.nt.adu r.lo Pl'cfcito. 

R n~sillr, St·. Pl'esirfcnl.n, cu n:1o posso concorrlnr, como 
d•'SI'j a \'a e o m o ~·!·CJ u ~ r;i nw I> I o do n obJ'e Senador, j;JorrJllC es;;o 
rrqupr•iml'!llo ttiio inl'lrrc stillslaneinlrnr.nl.o sobrr. o a~surnpto. 
J~' 11111 l'NIItet•inwnlo que. niin aponln scqu~r· um' engano. um 
rft>;;Ji;;r da Cnmmi,;siio rle Consl.ittrir;ão, que cumpriu plena~ 
mrnl,, n sru tlc~vcr, encarando a ·qriostão pelo pt·isma por quo 
drl'ia rnem·:ll-a. -

Pór· l'ilSl! fnndanwnto, cntcnclo que o Senado niio dCI'<J 
ndil\.1' a :;ulu~:ín elo caôO, flnt'Qilr ,·, :wennúrlnl' ,;eh·ko á Corll~ 
mi>süo de Conslitui~iio, é accumular trabalho n·a ordem do dia. 

Era o que: linha n dizer. (Jlu'ito .lJem. Muito bem). 

O Sr. Presidente -' .I~~t:í Nicrrrncla a dlscnssão do- rc
qllrrimentr.. ~ão havendo mais numero. no recinto para a \'0-
tnção, von mandar pro~ecler a chamada. 

Proceclendo-~e ti chamadn, Yet•ifico.-sc a uuscncia dos Sr;<. 
Aristirlcs llOi!ltu, J.,aurn Sodrr, Pir·r.s 1\cbello,. Anton.illO Freire, 

'João Thnmé, Rosa r ·silva, Lopr.s C:onçal\'os, Bueno de Pni\·n. 
A. :\7.c)r~do, Lniz Adolpho, Hcr·:n·~nr.:;ildo rf,, ?lloi·nes c Affonso 
•lc Cnmargn ! 12.: . 

· O Sr. Presidente -- Prla ehnmndn, I'Crifi.cn-sc · qtw ·res
ponderam apmla< 25 S1•,:, SrnriilOJ:r.;:, Xãn-ha. nBsirn,. nnrnoro 

. para sr prn:~,·~·nii' na votação. Em I'ÍI'I.Ild~ ·cJ,, rlisposir,,ãn l'c
gimr.ntnl. J'ir:·c pn!,imlic•ttt!o;> '' rrquer•imPnl.o dn Sr. MO!ti~ ·Sodré 
c adi~dn a l'cda(•iio da5 malerius eunslnnte~ da· ordc:n .do dia. " . 

:lfED.II..HA DI~ DISTI:I:CÇÃO 

· 2' cJiSC!l.~;;fio da [.>roposi(·i'io rln Cnmara r.ios DcpuLndo4 
~o: ~2. dr· !!J·!í. onnrrrlenrln :w Dr. All'ai'n'Aivirn rtmn medalha 
:J,, •li."i ir.1·r~n ·rlr 1• f'lni'•r. fJC•loi' r·f'lr•vtml0,; Sl'l'l'ieos scientil'i
r•r:;; ü ll!lll'laclil:il'io,; J:;·.-•,..larl••" dtll'!lllle :!5 annos (com. pnrc<'l'l' 
faNmlwl da Comtllis.l'iiO ri e /'11sliça c U·uisfa(·áo, 11, .fS:J, de 
1924). 
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• 

l~nco!I'r.atla o adiada a l'rotur:·ão. , .. 
O Sr. Presidente -- 1\"ndn ma is -havendo 

para ainunhii a seguinlo ordem do dia: 
a !ralar, r.leBigno 

' . 
\'olar;ão, em rli~cu~sfio mtica, do t•élo elo Prefeito do Dis

Ll'icl.o l"cdcJ'al, n. '17. de 1021, ;í resolução .elo Conselho illuni
cipal,. que l.ran~ror11ia qm· escola profissional a actual ]~sC.ola . 
i\Jixl.a cio 8" disl.t•ici.o escolar (com 11ll1'f:Cl'1'{avoravel da Com
'lllisscio de Consl'ituiçtio, n. .f/8, tle · .J.'I!U); 

V olatfío, ·em 3• discussão, do pro,jcoclo dn Senado n. 78; do 
1023; manclaiidu coni.at·, unicarncnt.c. para o cfl'eito da reforma,· 
nu capil.ão-fcúcnl.o cnmmissm•io João Luiz, elo Paiva Junior, 
o íemJÍO ·de .scrv1~0 de ,jaw~iro .r.lr. 18!11 a :iancii'O de ·JS'!l2 
(da. Cotmni~síio dr? Marin./w r: Gu.r:l'í'O, pm•ecr:r n •.. 418, dr: 1.'12.1);. 

\'olação, em 2' .discuBsfio, ela IJI'nposiciio r:la Gamara clus 
De]lulaflos n', 22. fie 1 92.1, eoncedr,mr.I;J ao Dt·~ Alvaro· A!Yim: 
uma nto'r:lalha de di si incrjão de 1' classe,. pelo~ rnlcvantes ser
Yil'os scicnLit'icoB e humanilaJ·ins pr·estat.los .. dm·anle 25 an11m; 
( cÍ,.IIt. Jliii'C:C(!/: (n.·vm·1rvul da · Commissrio du Justiça e I~ c(! i.<la
(.'iio, n. I :1:1, de ·I !J2·1) • . 

Lr:va n I a-se a sessão ás .J 5 lto!'as. 

•' 

·' -·,, "'l•'s" -,c) r<:.'l 2·.' .. l .. lJc .\r:O"'.rO DE• .1"·-oJl· .. 
I . •:' "'·'·" ' ··' - - - ~ '-' " 

PIILISil>l':-.;cJ,\ DO· fUI, liS'l'AGIO COI:\1131~\,' l'llESIDE.S'fE 

· A's 13. e 1/2 horas acham-se .. presentes. os Srs. Pereira 
Lobo, Diouisio Bcnle~. Costa Rodrigu(!s, Cnnlra Maehacfo, Eu
ripedcs. de .\guiar, Anloni no l·'rcirc, 'l'ltornaz llodr·ig·úcs, Beu
.iumin Hnl'i·o;,o, .João Lyra, Venanuio i'ieiva,· Lopes Gon~alves, 
Pedi.'O Lago, :\ntrmi•.1 :\louiz, ?.liguei de Carvalho, i:!:lliJpaio COJ'
rt'·a, Hueno d~ Paiva, Luiz Adolpho, llenncncgi!Jo dü i\lome;, 

..._ Cal'los Cavalcanli, }'d!pJ.iu Scluniclt, Vr:5pucio ·de :\!Jrcu c 
(.;;u;IIJ~ Uarl!Ooll (22) , 

O Sr. Presidente _:; Pre.i.~nlcs ~2 Srs. Srrwdorcs, está 
rih·~1·ta- a seS:~fio. 

· Vac SCL''ihia 11 acla clascõ8fto anterior.· 

O Sr. ·Sampaio Corrêa (5upplcnle, set·vindo do 2' Secre
. l.ai'Ío) IH't•c•~de á leitura da acta d•J ~essãu anterio:·, fJLle, po~ta 

em diSCLL'ôàll, tJ [l{l],ll'OI'Ui.li\, oo>lll l'Cí!faOlar.ião . 

. ·o Sr.. 4• Secretario ~set·vindo rle 2") cl:í conta clu seguinte 

EXPEDU::'ITI~ 

Hequcrit;lcnlo do Sl'. In no•t'eJ.l'C h1 Dam:ll:c:no Gu imnt•iif'~, 
snrgeuto. Yolunl.:l!'io da Pal.l'ia, pedindo a decrcl~r;:1o de uma 
!Pi que llte a~següt·e o ptl.gmnenlo elo soldo ret'ct·tmle ao seu 
posto. - A's Commi>Bücs diJ :\i.al'inha c GuC>t'ra c de Fimmça$, 

\ . 
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o Sr. Sampaio Corrêa (;qJf,plcnl.e .. suL'\'JIIil•J de :•" Secre
tario) deelaJ'U que núrr hn PHl'eccrcs. 

Ccmp;tl·ccem.mtds o;; ::;,·s. Silverio J\eJ'Y, Jo1io · 'I'horné, 
Adoipilo iJrmlo, Al'fon;;o c.lc !:nnJUl'A'O e Hcnerosu Marques (5). 

JJcixum de comparecer, . corn cau~a JU::iLJi'Jcada, ns ~rs . 
. A. ;\zeJ'<Jdo. Mcudonca .Mnrtw~. PH'Cs lletcllo, Aristides ltocha, 
Barbosa Lmw. J,auro 1::\odrr·!, Juslo ClteJ·monl., José Euwbio, 
Fnrruira Chaves, l~loy' úe Soi;I.U, Antonio .\lassa, Hostl o Silva, 
Carneiro GU · CuniJU, Manocl Bol'lla, Luiz Torres, Eusellio do 
Andrudo, Gonçalo Hullembcrg, Moniz. ::>odr•:, Manuel Mon.iar
úim, Bernarclinc, Monteir·o," Jeronymo Monteiro, ·.Joaquim ~lo
rcira. Modo~to Leal,. Mendes Tavares, Pau!r dr• Vrrli1tin. Bueno 

· l3!'anrliiu, Lac.eJTia Fmnco, A,ll'redo Ellis, .fosü MurUnho, Eu- · 
genio Jurd1m, Hauw; Caiado, Laura ~lüller, \'Jdal ilnmos e Soa
res dos Santos (35). 

o Sr. Presidente - Está terminada a leitura Jo expe
diente. Não ·no ··•:ado!'t>s insnJ•ipl.os. Si nenhum dos St·s .. ::le
nadore8 quer usar da .palavJ•a, na hora dn cxpedienl.~. passarei 
á ordem do .dia. · · 

:~ OIU>Ei\1 DO DIA 

o Sr. Presidente - Estão presentes. 27 Srs. Senadores. 
Não ha, assim, numero para se proceder á votação elas mate
rias da ordem do dia. Sobre a mesa não hu tr·aballlos de ·Com
missões. 

' . Nada mai:; havendo ·a tratar, designo para a sessão de 
arnanllfi a me~ ma ordem do dia de hoje. 

' ' 

ORDEM DO DIA 

Vot.ação, em discussão unicu, do t•éto do Prefeito dó Dis- . 
triclo Federal, n. 17,· de 1924, á resoluc;ão do Conselho Muni
cipal, l]uc Lranl'orma cm escola prol'íssional a. actual Escola · 
Mtxta elo 8° .districlo escolar (com parecer {avoravel da Com-
rni.miu de Cunstiluiçáo, n. 118, de 192-f); · · 

Votação, cm 3• discussão, do projecto do Senado n. 78, de 
l 023, mandando contar, unicamente para o cft'eil o da reforma, 
~o capilão-!c:>JÚ:mtn .commissario .Toiio Luiz· de PàiYa Junior, 
o tempo de serviço de .ianeiro de ·1891. a janeiro de ·1892.· 
(da Com1it'isstio da Marinha e Guerra, parecer 11. 418, de 192il); 

Votação, em 2• discussito, da proposição· da Gamara dos 
Deputados n. 22, de 1924, concedendo ao Dr. Alvart) Al'vim 
uma medalha de. clistinccão d'o 1• .classe,. polos rolevanlcs· ser
vicos scienl.ificos c humanilurios prestados durante 25 annos 
(com. parcce1· [avo1'Uvel da Comm'i.vsáo de Jus/'it;a e Lcui.vla-
çáo, n. 133, de .f924). . . . 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e 45 .. ~nínul.os: 

•,' 
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ACTA DA REUNIÃO EM '23 DE AGOSTO DE 1924 

PRESIDENCIA DO SR. ESTAC!O COIMDRÀ1 · PRESJDENT~ 

A's 13' e meia horas acham-se presentes os Srs. Mendon
ca MartjnsL Silverio N~ry, J:?ionisio Bcntes, Benjamin Bar
roso,. Jouo yra, Vcnancw Neiva, Looes Gonca,_lves, Pedro La
go, Bernardino Monteiro, Bueno de Paiva, Lmz Adolpho, Af
J'onso de Camargo, Carlos Cavalcanti, Felippe · Schmidt e Vi-
jal Ramos (15). · 

O Sr. Presidente _,_·Presentes 15 Si's. Senadores, não ha nu-
mero- para ser áberl.a a sessão. ·· . . ; 

' ' 

O Sr i" Secretario declara que não ha expediente. ' ' . 

O Sr. 2" s·e_crétari.o procede á leitura. dos seg.uintes 

PARECERE!! 

N. 134 -1924 

.Emenda n. I 

·.· A' emenda apresentada sob -a assignatura dos ·Srs. Sena.; 
dores Lauro Sodré e Pereira Lobo estaria. no caso de ser aceita 
si tivesse caracter mais amplo, isto é, si' se extendesse a todos 
os postos e, neste caso, ·seria redigida por outra fórma; 

Restricta simplesmente aos dous postos nella refet·idos, 
está claro,· não acautela direitos, no contrario, crêa uma 
atmosphera excepcional: dando aos. officiaes - mar c· guern 
·e fragatas, quando embarcados, exercendo qualquer funccão 
de bordo - a faculdade privilegiada. do exercício cte com

. mando para os effeitos de promoção. 
:A lei de. promoção exige dous anrios de embarque em mar 

e oceàno .. Mas as condições da nossa esquadra, pela rteficien
cia de navios, são taes, que tornam esta exigencia quasi im

. possível. Em vista--do que, por varias vezes, em leis :mnuas, 
o Congresso tem attenuado muito 1 ai cxigencia para não pre
judicar os officiaes na promocão ·nos post.os seguintes; E' as-'· 
sim que actualmente o tempo de embarque para cssc6 po~tos 
está reduzido a seis mezes em oceano e este mesmo facilitado 
já ao maior numero de officaies, além de outras medidas, 
pelas disposiçõee de caracter permanente contidas na pro-. 

. posição da Camara dos Deputados, fixando a forca naval, ar
·tigos 17, 18, 19, 20 e 21, abrangendo -tambem os engenheiros 
machinistas. · . . . · , 

Dahi, porém, ir ao ponto de adoptar o elasterio pi'Op08to 
na rmenrla. ·será o mt·~mo que SllflJll'illliJ•, rir wz, a impor-

. tanLe funcção· de com mando, que não deve ser desprezada, por- · 
· C!llt'. o habito 1ll' commanrlo 1\ iindi~p,•nsavl'l,' ainda que por 
pouco tempo, nesses altos postos. Assim, a Commissão sent.e 

· não poder dar o seu apoio á emenda, no que pese o grande 
yalimento dos autores que a amparam c recommendam. 

. ' 
. ' 
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Emei!da n . .2 
' . ' 

K Ao n. 6 .do art. :1° - Em vez de L :100 pracas do Ba
talhão Naval, diga-se 1.500 praças para o Reg1mento Naval; 
o mais como está." 

A · Commissi;io resolveu acceiLar e pronunciar-se fa'Vora- .. 
volmente a. esta emenda solicitada pelo Sr. Ministro da Ma
rinha, . attendendo assim' ás razões ofl'ereéidas por S. Ex. · cm · 
justificação desta medida. O augmenl.o de .despeza que dahi 
resulta; comquanto .não· seja muito grande, é, todavia, aprc
cíavel. - FeUppe Schmidt, ~residente. -. · Benjamin Ba1·roso, 
Relator. - Soares dos .. Santos,;, - Ca1•los Cavalcanti. · · ' . ' . ' . 

' 
F.MENDA .\ PROPOSIÇÃO IJA CAMAR.o\ DOS DI!;PUTADOS N. 25; DE :1924; . 
•. ' ·: ·, · A QUE ,SE REFERE O PARECER SUPRA :. . ,- .. · . ' . . . , ' 

Onde. conviei': 
Art. O f.empo ele servic;o prestado por capilãcs de :mar 

c guerra' e capitães de fraga la, quando. cmbar·éados, seja qual 
for a funccão, que exercam, será considerado como de com·· 
uía11do para os eJ'J'eitos da lei de promocão ... 

Justificação· 
. . ~' . . •' . ·' . . . .. ''' 

,\!emenda Lem por fim impedir que sofft•am nos seus .le-. · ·· · 
gHimos interesses os que não 'Seriam culpados, por não. poder · 

·acautelai-os, uma vez que as condições .acLuaes da riossa ·Mari- · 
"nlla ele Guerra niio pennitlem que .à· Lodos venham a caber 

' I 

funccões, que lhes dever· iam se1.· dadas,' de · accõrdo com· os 
. a !Los "postos a que cheg-aram. Valeria por manifesta. injus• '-
tíc;a o damno da !ti resultante. . • · 

Senado Fe-deral, de- julho él·é. 1924. Lauro. Sod1·é. ;;;_ 
· f_e1•eira · Lobo.. ··· 

. . 

"PllOPOS!ÇÃO D.-1. CAMARA DOS.: DEPUTADOS N: 25, in; i924, -~\ QUE'S~ 
REFERE O PARECER SUPRA . . . 

. ' 

o C~ngrcsso _Nacionàl demta:: ' " . 
1°, dos .officiaes ·elo' Corpo a a Armadá e das '61asses annc- .·. 

xas constantes dos }'C,specLivos · quadr·os; . · . · · · 
2•, "dos sub-oflJCJacs, .de accôr.dq com os . r,r.spcctivo; 

quadros; . . . . . · 
.· . 3•, de 100 alumnos, no maximo, para. a Escola. Naval;' . · 

. ~· •. de 5. 500 p~acas do Corrw de. ~farinheiros Nacionacs, 
, dJsLrJbmdas pelas dJv.ersas classes e especialidades; · . , 

fi", ele 2 .. 315 pracas ·.do Corpo .de l\!arinlleiros Nacionaes · 
para os serviçOs de machiuas, dislrilmidas · · pelas diversas 
'classes c especialidades;.- . . · . · · .· . ·. · , 

. a•, de 1. 100 .praças para o Batalhão Navul, incluindo unia 
compa~ia para o sen·i~o do presidio. militul' da ilha .da; 

. ' . '. -·· . -·· 

• 

·'•. 

.\ 
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Cobras, escoltas c fachinas dos presos n'liliiares alli exis
tentes; 

7" · de 1. 200 alumnos das Escolas de Aprendizes Mari
nheiros e de ·300 da de Grumetes. 

Ar!. 2." Em tempo de guerra a forca naval compor-se-h a · 
do pcss8ttl que for nceeosal'io. · .. 

' 
.-\ri;. 3. "0 tempo de servi1;o da Al'mada. s'erá: : 

I . ~ . . 

a) de dous a1inos .de inslrucçiio pum os .sorteados; 
b) de lrcs annos para os .engajados, reengajados e volun-

!uriu~; .· . . , 
e; ci<J nove annos ·para os pJ•occcfenlcs das Escolas <!e 

Aprt'rllliws ou àc. Gl't.JJnete:;, cunLados d'a clala elo assenta
. mcntn· i'Je .fH'lli:Ús no Corpo ele Marinheiros Nacionaes. 

· Arl. ~." Os claros que se· abrirem no pessoal da ·Arn'1ada 
serãu pl'Genc:;idos· pela l~seol:l .Naval, pelas de Aprendizes .Ma
rinlwir·oo ou fio Grün1etc;:,. P•~.lu voluntariado.scm -premio. c 
i·l,Jio ~tll'il'irr geral para a .-\i'll1arla, na J'órma ilo regui:imento 

-appl;OVarJo pelo rJeCl'Ci.O 11. 1ü .. lGQ, de 7 c de maio de ·1924, . 
Art. 5 .• As pmças do Corpo .de Marinheiros Nacionncs e 

do Halalllftn .Naval. .que, J'inclo o lemnó de servioo, se engajac. 
rem por t1·cs annos, receberão soldo c meio, e ,aquellas que, 

. concluindc. esse prazo;. se rcenga,jarem por. mais ·1.rcs annos,. 
J•eccllerão soldo dobrádo. . . · . · 

_ :\rt. (~ .. ·As pracas do Corpo do Mat'incheiros !.\'acionacs e 
· do Batalhão Naval quc.complct.arem tres .nnnos de servico com < 

exemplar comportamento, terão uma grati.ficação igual ii me
tudo dri BCJiclo simples da classe· crn que estiverem, sem pre~ 

·juizo das demais' B'l'alificacrics a que l.ivercm direito: . 
Art. 7." As praeaslllrlo Corpo de Marinhei r·os Nacionaes 0· 

do Batalhão .Nu v~! que se engaJarem ou se reengà,jarem, tl}rúo 
. dii•nilo nm cada enga,janwnto no valO\' cm dinheiro das peças . 
·de rifrdamento grntuilanienlc clisl.ribuidas por óccnsião de vc-
ríficareuJ a p:l'iincira PJ'á1;a. · · . . . · 

Art. 8." As. praças tJr, r:orpo d1• )farinheiro~ Nacionaes e 
de Br.lal!'J:io 7\'aval, · Ul!Provnclns nos cursos ·das diversas cspc
eialidailf)s, a~ qu; .. rxorl'l'l'01ll' earg·ns r!l'l'inidos no r]ecrr!ln llll· 
n;wt·o i': ::l!e~. tle 1ft de maio de 1919. c as qu~ se acharem in
cluidas' cm ou l.ras dispf!sicõos. cm .vigor, lerão direito ás· re-: 

·. spect.ivns ;;ratificações cspecineo, além das demais :vantagens 
qúc · lhes ·competirem.. · 

Arf.. n. • A Marinha de Gt:erra compreihcnde: 
. . 

·.a) n força acliva; 
b) as reservas. . . 
A força activa comprehcnde o pessoal .a que se refere 

o art. 1". , . . 
. · As .re~m·vus compilcni-sc dns 1 ". 2" e 3' categorias,· consti
Lttirla~ rl•r• nei'I'JJ'iln_ errm o riJ!;'IIlnmenlo do sorlcio. ·, 

Art. 1 O. O Podct• Executivo pl'oporcionará a insr,rLJcção 
t.eehnica c ]'l'alica aclN]uada {t obtencão ela caderneta por parto 
elos I'C!,r!I'I'ii'lns. · 

J,rl.. 1 J • Conl.i nlin em vigor• n aulorizaçiío · conl.ida no 
· at:l.. 1:1 do (:r.~l'et.n 11 •• l,ttl51., ele !l ele ,janeiro de ·1920. · 

'Ar!.. J ~. Porle!'ilo ser rxcluiclos r!n rc!ncão para compo
sic.ão eloõ cnmelhos ele. justiça militar os o(ficiacs que, n. 

,' 

< .. 

'·. 

.. .. 
. ·~ 

.. ·, 

~· ' .. 

. ' ., 
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juizo elo i\lllli;;tm io ela 1\Iarinlla, não dovarn ser afastados das 
comnlis~ÜC:' CJUo estiVerem desempenhando. , 

Arl. 13. Eierrw considerado~ como de. embarque, em navio 
tlc guenu, pm·a. crfuitos de promooão, .os servicos prcsLadoa 
.pelos orrieíacs, Sllll-Ofl'iciaes (J praças diplomados pela Escola 
de Avi:wão ]\aval, que csle,iam empregados cm effectivo ser
viM da ·s'ua P.Speeialidade,· e como di·na do viagem, em navio 
de· r;uerrtÍ, ns dias de vOo. 

· § 1.' Serfl co~nlado como "di~ de vOo" o periodo minimo 
de 30 n,Jnul.{l~ erc cada 24 horas. 

§ 2.• Quando ~c tratar de vOo se;;uido; no rlesernpenho de 
urna comn.lissfio or•!enada, cada per iodo de duas· horas conse
cutivas será equiralenle a um dia de viagem, computadas 
Jguahnl)tli!J aa frac(:iics correspondentes, sómente quando esse . 
tompo ,exceder: dr di!OS llloras seguidas. . . · 

·Ar!. 11, .. Fioa .o Poder Executivo aut"ur·izado a rever· o 
acLual '·guia" pa1·u o abono de gratificações a pracas do Corpo, 
de Marinheiro> i\:ac.ionaes, uniformizando as actuaes grati
ficar./les· c cstuJwl:~t·l.on.ió as que Julgar nccessarias. 

Ar L 15. FICa reduzido a sei a mezes consecutivos ou doze · 
interrompidos o lC'mpo fór:t da sédD . exigido pelo arL tJ•, 
lcllra d, do rlcm'r!ln n .. 1,018, de O de ,janeiro de 1020. 

Art. HL Os oof'ficiacs. na reserva, com licença pam se 
Olll'P'I'eg·a,·om na Marinha JI!Lct·ctmle o industrias rcla_l.ivas á 
Marinha, c:ontarn 'r:el:l n:etade o tempo de serviço que exceder . 

. de dous annos c corne~.aram a· perder antiguidade após esse 
prazo. 

· Arl.. 17. Pam o' r:ffellos do art. 9" do Regulamento de 
JlromlH:õe~ da Armada arnHlxo ao def!reto n. 14.250, de 7 de 
,iullio d1 1920, será contado aos capitães de corveta, como. de 
immcdiuticc. o tempo de exercíCio das funccõcs de encarrega.:. 
dos de arl.ilharia, do pessoal ,ou do material, a bo~do d•os na-
yios Lypo Minas Geraes. . · · 

Art ... 18. Para os effeif.os do art.. 10 do Regulamento de 
!Jro:noct'ies dn lu·mada, anncxo ao decreto n. 14,250; de 7 ;Je 
julho de 1920, gerá cont·ado aos capitães de fragata, corno de 
commando, o tempo de oxorcicio das runcções' do segundos 

. commandanles a .bordo dos navios typo tllinas Geraes,·na côn-
' formidadc do ·decreto de G de junho do 1923.. . 

.· Art. 19. Para os dfcifo.s do art. 96 do rCA"lllamcnto ele 
promoções approvuclo pelo decreto ·n •. 11~. 25Q, de 7 de julho 
de 1020, será contado como de segundo mncihinisl.a o. tempo de . 
e;xerciclo ·das runCA;ões de officlal de machinas . do Eslado- · 
Maior das Forcas Navt.es c official de rapare nos navios-offi-
einas dn · esquadra. . · . · ' ·. 
· Art. 20. Para as. promoções aos postos de capitão de mar ' 
o guerra dos corpos de engenheiros n~achinistas e. de comml<~
sarios será applicada a regr·a geral, estabelecida parn o Corpo 
da Armada, icando revogados os arts. 97, 100 e 112 dn regu-

. lamento approrado ·pelo decreto n •. 14.250, de 7_ de .iuJ.ho d~ 
f920. - ' . . ' . . . 

Ar!.. 21. Para as promoções ao posto de contra-almirante, 
ttos ·corpos de engell'heiros rnnc.hinistns c commissarios, será 

·. applicnda a rog!'n geral eslnbelecida para o Corpo da Armada, 
excertuadas as· clausulas· de embarque, viagem, commando e 
serviço fóra da séde. 
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Ar L 22. Continuam em vigor os arts. 13 e 23 do decreto. 
n. 4. 626, de 3 de janeiro ·de 1923. 

Art. 23. Fica revogado o art. 19 da lei n. 4.G2G, de 3 
de Janeiro de 1923. 

Art. 2. • Revogam-se as dispDsições em contrario. 
· Camara rio~ Dcpulados. 28 de junho ur HJ21.' - .4rnulJ'o 

Rodrigues da Azevedo, Presidente. ·- Heitor de Sou:; a, i" Se
cretario. -· Dorniuuo~ Harbosa., 2• Secretario interino. . 

N • .135 - '192-1 

A Commissão de Marinha e Guerra em obediencia ár . 
. disposições do ltegimenfo da Casa, vem apresentar o seu 
P.arecer· sobro :as emendas apresentadas em a• disnussã:o. ~ 
}Jl'.oposição .c:n Camara tios Dc1pulados qu.c· Jixa as J'or,;a:; d() 
t~rra·para o exercício ele 192fl. 

t• 

Ao : art. 3" Supprimo,-se·. 

Justificação 

Esta emenda, r;JI.il'Uda pala Conli1Ji ssão ele Marinha · e 
Guerra, '<lffi 2•: discussão, por n1ol.ivo de incirlir em prohibiç.ão 
regimental, como então se_ achava -redigida,· é, neste turno 
dos debates, renovad:t, · na 'Í!Írma exigida pel:t lei ; regulador a 
dos·, nossos. trabalhos, visto impor-se sua adopção, pel:t força: 
das ponderações constunl.os do pm•ecet' n. 109., approvado pele. 
Senado na sessão· ele 9 do corrente c cujos termos, a respeito 
do assumpto, são os seg-uintes: · · 

«Em seguida, ú passivai de reparos o ·mandamento d() 
art. 3', cujo assumplo visivelmente excentrico ao plano d<1 
lei. em causa, participa,· é força confessar, da natureza da ma.. 
teria que com tanta l'a~ão se pretende eliminar dos ·nosso-. 

. orcamimtos. por constituir adminiculo mal posto 'ás resp~ 
ctivas tabt.:llas, cauda, &upcrfcctncão geradora, cm grande par· 

· .. te, das nossas temerosas difficuldadcs financeira.s. • Aliá~. 
convem declarar que esf.a não causará augmento algum de 
despeza: no contrario. ~roda via, como • d1z respeito ã hierar
<lhia militar, embora aftin,ja o· escalão mais modesto della, 
unicamente , por ti ma lei permanente pódc ser supprimiao, 

. tal qual aconteceria f'i. S() tratasse do mais elevado. Não pa
rece mesmo de· hon cthica parlamrmtaJ• cffcct.nar a suppressãc> 
definitiva qu~ õe prof ende de um posto rlo J~xnrciLo. em unm 
lei com a duraçfio iimif.nda de um anilo; c, muilo mr.nns,. 
cstatuir sohrc vencimentos, mandando pagar aos solcln.dn~ 
artífices os vencimentos dos nnspecadas cxtinctos, ·na lei qtJr.o 
se clestiua exclusivamente ã fixação 'dos effeetivos :elo Exer
cito, em circumstancias ordinarías , e cxtraordinniL'ia~. bcnn 
c'omo dos preceitos c regra~. vario.veis, confcn·me a siLuaçúo. 

.,... . S·. - 'Vol. ry · · t4 
.. . . 
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q11e pu:;sa111 J'ueiliLar a ohlcnçli.o dclJ.us · pelu prouosso lega! 
prévia c permanentemente estabelecido. 

/' 
Sala das sessões, 13 de agosl.o .de 1024. - Cw·los Caval

canti. 
A emenda acima, apresentada pela ·propria Commissão 

manda supprirnir um dispositivo da proposição, contendo 
maLe"ia de caracter permanenle e portanto incompativel com 
a • natureza da lei que se trata de votar. 

Merece, pois, a qpprovação do Senado. 

Oude convier: 
, 2! 

.t.rt.. 10 tempo de serviço prestado a partir de .30 ciP 
outubro de 1917 até 11 de novembro de 1918, quando o Brasí' 
esfeve em guerra com a .Allemanha, será contado pelo dobrr 
a t.odos os ol'ficiaes e !Praças do Exercito, só para effeitos di> 
,reforma, de accOrdo com o aviso n. 1. 491, de 24 de novembrP' 
il" 1.919, que concedeu essa vantagem a officiaes e praças dr 
artilharia de costa. · 

Justificação 

A emenda torna apenas extensivo a officiaes e pracas do 
Exercito o beneficio já feito a of'J'iciaes e praoas de .. Marinha 
e a uma fracção do Exercito Nacional. E' um acto de equi
dade o que pretende a emenda, em face da qual não caberiam 
'nenhumas vantagens pecuniarias aos que ella alcança. .Não 
parece juslo disting·uü· para a concessão desse beneficio entre 
·o Exercito, todo elle em situação de belligerante no periodo 
.mencionado, e a artilharia dé · costa, apenas ella favorecida 
pelo acto do Governo constante do aviso citado. As ocicur
rencias decorrentes da situação pura o nosso paiz creada pela 
declaração de guerra, em diversos pontos do territorio brasi
leiro, .puzeram em actividade officiaes e praças de dífferentes 
.armas, até mesmo em pontos da extensa costa em as quaes 
l).ãO havia guarnições de artilharia. 

Sala das sessões, julho de 1921~. - Lau1·o Sodré. - Pe
·1·ei1·a Lobo. 

A Commissão não póde aconselhar á Casa que adopte 
·.esta emenda. Em primeiro logar, porque incide no mesmo 

v1cio da proposição cuja suppressão foi por ella proposta, 
attendendo ao seu caracter definitivo e permanente; e; de
pois, porque a contagem em dobro do tempo ae ~erviço re
spectivo para a reforma elos officiaes o praças do . E:'l:ercito 
sómente póde e deve ser effecuada quando se trata daquel!e 
que decorrer em operações de yM1'ra, quer nas lutas inter
nacionacs, que1· nas civis, c a'ind.a em quaesquer outras, na~ 
quaes sejam irnp1·esC'indiVe-is taes ope'raç/Jes. Esta é a dou
trina corrente e acceita na, nossa legislacão militar (decreto 
legislativo. de 29 de se.tembro de 1875). 

O estado d;; guerra ou bclligorancin, ont.re o Brasil e 11 
Alleman-hil., .:m !917-1fi18, por si 86 n11o é' sufl'icionte para 

jlJSl~rict~r a •;onc.cl:lBilr• deR~a vanla~;orn a t,odo~ o~, offioiaes o 
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praças dó Exercito, embora nãp tivesse havido ordem de mo
bilização geral, naquella emergencia, nem inicio de hostili-
1dades que· pudesse marcar a origem qa contagem do tempo 
de serviço em campanha e bem assim do direito á percepção 
das vantagens prJcuniarias caracLeri~tJC.a::J. 

Em campanha p.ropriamento dil!l ~flmeote esteve, por 
nquellc li!lllpo, a Divisii.o Naval em operações no AUantico; e, 
individualmente. os offieines do . Ex~1rcito incorporados a al
gnmns unidades· e formuçõc~ sanit.a:·ias do exercito francez; 
não podendo, ab.solulam~nte, ser assim considerado o ser
viço r.Je simples vigílancia na costa, estabelecimentos fabri~ 
do exer(lito, navios allemiies confiileados o campos de con
cenl.racão ·das guar·riicões aprisionadas nos referidos navi•JS 

Convém ainda salientar que na hypot:hese de . vingar o 
preceito contido na emenda em estudo, teríamos, desde logo, 
um nusmento natw a! no cot;>fficíente médio das reformas 
annu aes, em funccão do tempo accrescido a todos . os offi-~ 
cíacs e praças, nas condiçõc:s alli previstas; e, mais adeanr.e, 
pela retroacção da liJI, neste caso sem offensa a direitos ad
quiridos e porl,anto cm um dos aspectos em que é arlrnissivel, 
não pequeno numero de revis6es nos proce.ssos,lfindos de re
formas, para acquisiçãl) ~as vantagens novas as~im outor
gadas, 

· Eis os motivos pelos qnaes a Commissão cl•! Marinha e 
Guerra, em manifesLo desaceOrdo cm a extensão que o aviso 
ciLado pelos rllustres signatarios da emenda darr ele facto 
ao conceito sobre cservico de campanha:., para o fim de 
mandar contar em dob:o o lapso de tempo deco!'rido de :10 de 
outubro de 1917 a 14 de novembro de 1918 aos officiaes e 
pracas que menciona - é de parecer que a dita emllnrJa. seja 
rejeitada.· 

Sala. das Commissõe8, 22 de agosLo de 192-L - , 'elíppe 
Schmidt, Presidente. - Carlos Cavalcantí, Relator. -· Soares. 
dos SantM. - Benjamin Barroso, vencido . 

• 
PROPOSIÇÃO DA CAMARA OO!ÍÍ>EPUTADOS, N. 26, DE 1924, A QU!r 

SE R.'EFER.E O PARECER. SUPRA 

(Marinha e Guerra n. 4, de 1924) 

O Congresso Nacional decret]l.: 
Art. 1.• As forças de terra para o e:xércicio de i925 serão 

constituidas : 
a) dos officiaes do Exercito activo constantes dos diito

rentes quadros das armas e serviços, de accOrdo, quantu ao 
numero, com as exigencias da organização do me3mo l!:xcr
cito em tempo de paz e regulam~nlos dos serviços, ora em 
vigor· 

/Í) dos officiaes dos extinolos corpos de intendentes (rle
creto n. 14.385, de i de outubro de 1920). de dentistas e de 
pica(lores (lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1913); 

c) dos oft'iciaes da I • classe da reserva da 1• linha em 
~ervi~o no MinisttJl'io i.la lluct·ra, de accut·do cow o deórcLQ 



n. 3.352, de 2 de outubro de :l!l17, c mais cinco priuwit·os 
ou segundos tenentes· de qualqlict· elas rcset·vas para comman.-
darcm os destacamentos de fronteira; , 

d) dos officiaes dá 2". classe da rcscrYa da :!" linha c dos 
da 2' linha, bem como dos aspirantes a ofl'icial, cm com
missão das mesmas reservas, convocados para estagias e pe
ríodos de instrucc.ão, de accôrdo com o rcgulamcntu para o 
Corpo de OfJ'JCiacs ela Heserva (decretos ns. 15 .17U, 15 .18!), 
c 15.231, respectivamente, de :!G, 21 c 31 de dezembro de 
192:!); . ff' . I d E ., L' . e) dos asptrantes a o · wm o • xerc~oo ac IVO; 

f) de 750 alumnos da Escola Militar, mclusive os do curso 
preparatorlo; · . · 

o) dos alumnos da Escola de Sargentos de Infantarm, que 
não pertencam aos corpos de tropa c formacões do serviços; 

IL) de 622 sargentos dos quadros elo instructores, de topo
graphos da Carta Geral da Republica e de auxíliar·es do os
cripta. dos quarteis-generaes, reparl.icões c estabelecimentos 

-·~ militares, incluídos nesse numero os umanuenses que restam 
do quadro extincto pela lei n. 4. 028, do 10 de janeiro de 
:1920; 

i) de 40.393 praças, distribuídas pelas unidades da tropa 
o formações de serviço, de accôrdo com os . quadros ele effe
ctivos de paz; 

j) de 2.000 praças, destinadas aos servicos cspccia.e~, es
tados-menores e contingentes dos estabelecimento~ mthtares 
de ensino ou fabris c destacamentos de fronteiras. 

Art. 2.• O cffectivo das forcas de terra poderá ser ele
vado: 

a) de :!5.000 reservistas de i" ou de 2• categoria, para as 
manobras de grandes- unidades, ou de 3", para o per iodo dt) · 
instruc~ão intensiva nas guarnições onde não houver grandes 
manobras, tudo de accõrdo com o rcg·ulamenlo do serviço mi
litar, e cabendo ao Estado Maior do Exercito determinar as 
regiões, circumsct•ipcõcs ou zonas onde devo ser feita a con
vocação; · 
. b) ao effectivo normal dà organizacüo de paz cm .. c ir·· 
•c.umslancias cspeciaes si a segurmwa da llepublica o exigir, 
c ao de guerra, cm llaso de mobilização. . 

Art. 3.• Pica supprimido cm 1925 o posto do anspeçada; 
os vcncimcnl os cot·rcspondentes são mantidos para os soldaaos 
artificcs, que ficam equipar::tdos aos corneteiros c musicas de 
s· classe. . 

Arl. 4.• A pÍ'<ll;:l ou C'X-pra•;a Qlll', l.cnr.l•• feilo concut'Stl 
para proYimenlo de cat·go J'r!del'al, haja ~ido julgada habilita· 
da, lerá. !!111 ig-ualdade de condicões, JH'el'erenc1a na nomca
cão. ConLinuarii, por1~m. no sct·vico mililat• ul.rí a terminacfw 
de seu tempo, si estiver uu acl.ivicladc e ilão 'for cnga,iada, fi~ 
cando em condir;õcs idenlicus :íB· uos· que já occupavum cargos 
antes de sorlcauos. 

Art. 5.• Os sargento~ e cabos engajados lerão prefcJ•encia 
~obre os rcservisla~ de qualquet· ctlleg·ot·ia pat·a o prcertchi
menlo de empt'e;;os que nfl.() exijam o provimento por· concut··· 
so, desde que tcmlmm, pelo menos, os ultimas cim:o, c os ou
tros, oito armos, de ~crv11;o militar activo. 

Paragrapho unico .. O GO\'Ot·no pr·ovidcnciarú, pot• inter
mcd.io do ~Ii;!'istcrio da Guct•t·a, parti CJÍlO rtuju ot•g'auizuda a l'e~ 



lnoão dos empregos de iodos os ministcrios nas condicõe~ 
acima indicadas, com especificação das habilitações exigidas. 
Tambem providenciará para a regulamcntacão nccessaria. • 

· Art.. (i.• Por occasião elas manol.lras annuaes, o Presi
dente ela Republica poder:í convocar, por intermedio do Mi
nistcrio rln Guerra, o pessoal necessario da segunda linlm.,. ~ 
,iuizo elo Esf.ndo-Mr1ior, cm todas as localidades onde seja pos. 
sivcl npplicnr os convocados nos serviras propríos àa mesmtl 
.Jínlltl. · ' 

Art. 7.' 'Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 27 de junho de 1924. - Arnolf•J 

Rodria~tes de Azevedo, P!'esidente. - J1eito1' de Sou::a, t• Se
cretario. - Do?ninaos Barbosa, 2' Secretario, interino. ' 

N. 13G -1024 

A' Commissão de Marinha c Guerra cabe, neste momento, 
dizer sobre a proposição n. 37. de 1 !l24, da Camara dos Depu
lados, fixando a inlelligcúcia do disposil.ivo contido no art. 2', 
~§ 1' c 2• do decreto legislativo n. 4.569, de 1922. 

Como se sabe esse dispositivo cu,ia interpretação authen
tiea procum-sc dar, provém de emenda apresentada pelo 
Deputado Collarcs Moreira ao projecto melhorando os venci
mentos da magistratura federal, hoje transformado no decreto 
legislativo acima referido c tendo por cscôpo acautelar os in
teresses do Thcsouro Nacional, no tocante ao augmcnto das 
responsabilidades delle, pelo accrescimo automatico das pen
sões de mon t.epio, nem só rla referida magistratura, mas tam
hem, generalizando, de todos os contribuintes inscript.os até 31 
de dezembro. de 1913, cm func()ão da maJoração de vencimen
tos,. por aquclle modo realizado. 
· Aliás o art. 2' do decreto em questão, declarando com pre
cisão que o augmento de vencimentos concedido por essa ou 
por ontra q1talq1ter lei, dahi em deante, não seria computado 
para elevação da pensão, nem da· contribuição do montepio 
-pal'flee fllln não dcvm•ia dar Jogar a nfmhuma esp:ecie clrJ 
eont.rovcrsia J~ni.l'ül.antn deci~ão do Ministerio ria Fazenda, 
proferida mediante consulta da Delegacia do Thesouro cm 
Londres veiu restringir o alcance da citada .disposi()ão, man
dando applical-a unicamente aos magistrados, a despeito da . 
generalidade evidente que resulta de seus termos. Dahi, a né
cessidade da adopcão de uma nova lei interpretativa do de
creto n. 11.569, acima citado, por fórma a impedir que pre
:-va!e·ça a doutrina odiosa que manda applicar sómente á classe 
dos magistrados as restricções que a lei de facto estendeu a 
todos· os funccionarios da Republica. Em termos mais pre
cisos: a. reviYescencia do pensamento do legislador no pre
eeito·cujo alcance juriclico se pretende accentuar, não ha negar. 
ostancar:í a sobrecarga crescente do Thesouro, decorrente das 
pensões ele montopio, augment.ando sempre, por cffeito de ela
vaoão de vencimentos cm nossas tabellas, como succedia aos 
funccionarios civis inscriptos, desde a creação desse· instituto 
até dezembro de 1913. 

Quanto aos militares, mantidas as rcstricções da lei nu
mm·o 2 .2fl0, dr. 13 de dezembro ele 19!0, sobre as pensões, 
terão os mesmos, cm compensac.üo, inalteraveis, de 1922 em 

· (]oant.o, ns respeet.ivtls conlribuiçõc.~, 
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A' vista pois destas ponderações, a Com missão ·de Mari~ 
nha e Guerra é de parecer que seja approvada pelo Senado 

.a proposição da Camara dos Deputados acima mencionada. 
Sala' das Commissões, .f de agosto de 1924. - Felippa 

Schmidt, Presidente, - Carlos Cavalcanti, Relator. - Soares 
dos Santos. -. Benjamin Libcrato Barroso. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 37, DE 192/t, A· QUE Sll 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Arf.. 1. • A disposição do nrt .. 2°, §§ 1° e 2°, da lei numero 

4. 5{)9, de 25 de agosto .de 1922, re.ferénte no montepio dos 
funccionarios publicas, entcnd•e~se com todos os contribuintes, 
quer civis, quer militares. 

Art. 2. o Ficam revogadas as disposicões em contrario. 
Gamara dos Deputados, 5 de julho de 1924. - Arnolfo 

Rodriattes de Azevedo, Presidente. - Heitor de Souza, I o Se~ 
cret.ario. -· Dominuos Barbosa, 2° Secretario, interino. - A' 
Commi:;~ão de Justiça e Legislação. 

N.· 137-1924 

A lei da· receita, ·que vigorou em 1921, consignou em seu 
11rt. 1°, n. 56, a seguinte estimativa global: «- Taxa de sor~ 
tendas não incorporados -· 350:000$~. ·Posteriormente, foi 
publicado· o decreto n .. 4.370, de 19 de novembro do mesmo 
anno, que crr.ou a taxa fixa de 100$ para· todo aquelle que 
tendo sido sorteado para o servico do Exercito deixar de ser· 
n ellc incorporado, por qualquer motivo. · ' . · . 

A. mesma lei deu destino especial álquella renda, deter~ 
minando em seu § ·2• que o producto dessa taxa seria desti~ 
nado aà servil,lo do sorteio militar, deduzidos os encat'lgos da . 
respect:iva arrecadação. Assim tambem o § a• autorizou o .Go~ 
vemo a regulamentar o assumpt.o e a estabelecer multas ntr 
2 :OOO$L pelas infracções que se derem nn applicacão da lei. · 

Pelo exposto se verifica que não foi o interesse em me~ -
lhorar a nossa organização militar que ct·eterminou taes pro- · 
videilcias ·por parte do Congresso Nacional. mas sim a pre~ 
ocoupacão de ser crr.ada uma renda especial para o custeio de 
uma despeza nova, que motivara o referido decreto. . 

' Tanto vale dizer que a lei n. 4. 370,' não veiu beneficiar. 
sob o ponto de vista tec-hnico, a' institu icão do sorteio militar 
e facilíf.ou, pelo contrario,· a pratica ele abusos que poderãn 
medrar á sombra dessas conl.ribu icões admitLidas por lei. 

E, com effeito, a exigencia que declara incursos no paga~ 
menta da referida taxa todos ;os sorLeados não incorporaâos
Por qualquel' motivo -· torna neccssaria uma regulamentação 
que restrinja aquella obrigação ao limite das excepções Ie
t\'aes, sem a qual. tods os individuas .isentos q.ue não são 
incorporados e até mesmo os qur. rorem J•ccu~nrlos por incapa
cidade p·hysica ficarão sujeitos no pagamentó dnquella con-
tribuicão. . · · · 

· Por todas estas razões, a Commissão de Marinha e Gur.r·r·n 
é de parecer que a· proposição da CUJmarn dos Deputados, flllfl 
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manda J'cvognr o decreto n. 4. 370, de 1 O de novembro de 1021, 
está no caso de merecer a approvacilo do Senado; cabendo ·eu
l.rctanl.o á Commissão de Finanç.as manifestai·-se sobre a cou
veiliencia de ser mantido o referido decreto, caso considere a 
taxa por elle estabelecida como uma fonte ·de renda de van
tagent reconhecida para o Thesouro :-l.ãctonal. 

Sala das Commiss·ões, em 22 de agosto de 1924. - Fe
lippe Schm'idt, Presidente. - Soares dos Santos, Relator, -
Cm·los Gavalcanti. -· Benjamin Barroso. 

PROPOSIÇÃO DA CAJI.IARA DOS DEPUTADOS :N. 51, DE 19211, A QUE SE 
REFERE O PARECEI\ SUPRA 

O Congresso Nacion'al resolve> • 
- , Art.ip;o unico. Fica revogado o decreto ii. 4. 370, de 19 de 
novemiJI'o de 1921, que fixou a taxa pre\'ista 110 .n. 56 do ar
tigo 1° do decreto n. 4 .230, de 31 de dezembro de 1920, e exi.: 
givcl ele cada sorteado não chamado para o serviço militar; 
revogada~ as disposJçóes em contrario. . 

Gamara dos Deputados, 4 de agosto de 1924. - Arnolfo 
Rodriaaes de Azevedo, PresiJ:jente. - Heitor de .Souza, 1" Se
cretm·io. - Ramüp/w Bocayuva Cunha, 2" Secretario: - A' 
Cornmi.;São de li'inanças. · 

Deixam de comP,arecei', com causa justificada, .os Srs. A: 
Azercdo, Pires Itebeflo, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Bar
bosa Lima, Laura Sodré. Justo Chermont, Costa Rodrigues. 
Cunha Machado; José Euzebio, Euripedes de Aguiar, Antonino 
Freire, Thomaz Rodrigues, Joilo Thomé, Ferreira Chaves, Eloy 
de Souza, Antonio Massa, ·Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, 
Manoel Borba, Luiz Torres, Eusebio .de Andrade, Gonçalo Rol
lemberg, Antonio Moniz, Moniz Sodré. Manoel Monjardim, Je
ronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, Joaquim Moreira, Mo
desto LeaL M~ndes Tavares, Paulo de FronLin, Sampaio Cor
r~a. Bueno Brandilo1 Lacerdá Franco, AHredo Ellis, ,José Mur
tmi!O, Eugenio Jard1m, H.amos Caiado.Hermenegildo de Moraes, 
Gene1·oso Marques, Laura Müller, Vespucio de Abreu, Soares 
r.los i:lanl.os c· Carlos Barbosa (47). . . 

O Sr. Presidente - 'rendo comparecido apenas 1fi Srs. Se-
padores, não póde haver sessilo. · 

C, 

Designo· pana segunda-feira a seguinte ordem do dia: 

· Votação: em discussão unica, ctÔ véto do Prefeito i:lo Dis
l.ricto Federal n. 17, de 1924, :i resoluçilo do Conselho Muni
cipal, que transforma em escola profissional a actual Escola 
Mixta do so districlo escolqr (com parecer favoravel dn Com
missrio de Cünstituição, n. HS, de ·/,924); . 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado n. 78, de 
1923, mandando contar, unicamente para o eJ'J'eil.o da rnt\wma. 
ao capiliio-l.enente comn11ssario Joá,o. ;Luiz de Paiva .Junior. 
·o tempo de serviço de .Janeiro. de 1891 a ,janeiro de 1892 
(da Cornmissão de llla1·inha ·e .Guen·a, "p·arci:er n. 418, de /923)'; 

Votacilo. em 2' discussão, da propo!iicão,..,:lo,~, Gamara dos 
Dr.put.ados n. 22. de 1 [12'•. concedqnc(~ 'aO Dr:·,.;\ly~ro Alvim 

. . . ' . 
. '~ .. 

,, ',•, 

' ' 
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11111U Jlll'dtlli'la de r) is/ ÍllCCãO rh! 'i" classe, pelos l'ülCVUlll.es ser
Vil'liS scicuUJ'icos c lmmanilarios pr·csl.udos duranLe 25 annos 
I crnn 71111'P.CCI' fnvnra.vd da (Jomm.issrin de Ju.sli.ça e J .. egis!n-
('tiu n. ·/.1.'1, de 192·1). . ( 

r.r.rnnln-~r. n rf'unino. 

-'12' ~mSS.\0 E:\1 :!5 DE AGOSTO DE I fl2~ 

l'llllS!DE:-ICIA DO S!l, ES'l'.\CIO COIMilnA, PflESIDilNTE 

A's. 13 112 horn~ acham-sn fJJ'CSCJILcs o~ 'Srs. Mendonça 
Mar/.ins, Silvcrio Nei'Y, Barbosa Lima. Dion is i o · Bentes, 
J .. uuro Snrlré, (!unha Machado, 'rlwma~ Hodr·i:;ucs, Ferreira 
Chaves, .Toiio Lyra; Vcnnncio Neiva, J,opes Gonçalves, Gon
çalo Rollembci·g·, Prdro Lago, Antonio Moni~, Manoel Mon
jar·dim, BeJ•naJ•rlin:' l\JonteiJ•o, Jnal']uim :VIoJ•eir·a, Modesto Leal, 
Sampaio CO!'!'I!a,. Adolpho Gnrdo, · Lriiz Arlolfl!JO, ·Hermene
gildo do Moraes, Carlos Cavnlcanl:i, Generoso Marques, Fe
l ippe Se h rn i li!, Yesprrcio r./P ,\I n·r•r 1 r .C:u·Jos Barbosa (2í) . 

·O Sr. Presiclo.nte -- i'J'I'i'f.'IIIPS .:?i f\r~. Sr~nndot·cs, está 
nl.H'r·!a a st•ssãn. 

\';w sPr' Jirln n ar:la ria sr'~,:~n a:JI.r.rior. 

o Sr. 2" Secretario PI'OCI!df) ;i ln i lum dn acta da sessão an
terior, QLIC, fHl;;/a em discnssiin, ,; arri1·ovadn, sem rccla-
nla(;fio. · 

O Sr. 1" Secretario dt1 conta do seguinte 
i 

Heqll~'•l'Ímr•ntn ria Emprr•za Flnvial Piaid:ycnsr., conces
~ionaria ria uavcPacfio dn :\!ln PaJ•nnhrlla, prdinrlo que o Go
YCI'nn sPja atiiill'izarln :r p:•nJ•ngru·-IIIr o ennlr·aélo que deverá 
fi1Hlar· r'm m3ifl dr I !)~5. -- A'~ Commi:·.srir.s de Commcrcio, 
Agl'icull!L"fl, Indu>lrin r.• :\l'tr . .; e d(• Finnnr;G;;.- ·. 

O S:-. 2• Secretario lê' c ó poslu em di,;cussãr o scguint!l. 

J'i. 13H -- 1!121 

:\ I)Jnllllissiio àu lllar·inlm c Guerra, rJarn t•mi/.Lir parecer 
~obre os reqncrimc:11.os ns. 23 tl 18, éJ,J 1023, em aua os sar
gentos J'cformado,; do Exc:•cilo E11lalio dn;; ~anf.oo; c .Jnúo .José 
8o3t·es ~nlicilurn nwllinr·iu ri~ l'lofn.·rna. PI'Iocisa de esclareci~ 
mcntns dor (iovNnu, por in!erm:nlio du ~Iini.>tcr'JO da Guerra, 
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Nesse senl.írJo requer que a Mesa do Senado tome as ne .• 
cessarias provldcncias. 

SuJa das Cornmi;;sõcs, 22 dil agosto do 1924. _.:. Felippa 
Schmidt. - Soares dos Santos. - Carlos Cavnlcanti. - Ben. 
jamin Barroso. 

C••mparremn mais M St•s. A. Ar.ct•rrlo, 1\lignol de. Cnr· 
vallw, Bucno Ht·andiio o .Lntii'O Müllcr (4). 

Deixam de 0ompnrr.cer, com causa jus ti ficada, os Srs. :Pi.· 
;•.cs nchr.llo, .Pereira Lobn, Aristides Rocha, .Tusto t::hermont, 
Costa Rorlr·igucs, José Euscbio, Enripcdcs de Aguiar, Antonim. 
.Freire, João 'L'ItorM•, Benjamin BaTroso, clny de Souza, An
tonio Massa, Hosa c Silva, Cat·neil'o ela Cunha, Mnnoel Borba, 
J"niz 'l'I.H'rcs, Euschio de Andrade, Moniz Sodré, Jeronymo Mon
teiro, Mendes Tavares, Panlo fie Pront.in, Bueno ào I•aiva, T"a

. cerda .Jo't·anco, Alfc·edo E I! is, José Mttrl.ínhc., Eugenio Ja:dim, 
Ramos Caiado, Affonso do Camnrgo, Viela! Ramos c Soares dos 
Santos ( 30) • · 

Ol!IJE~l DO Df.\ 

O Sr. Presidente - A ordem do dia consta exclusivn
mr.•nl.e do vof.nções, pat•a as qu:ws não ha numero, po1s o~lão 
pl'escnles ·apenas 31 scnhOJICS Senadores. 

o 
Designo JlU!'a ordem rio dia da sessão ele amnnhã, o se

guinte:· 
Votação, cm discussão unica, do v6to do Prefeito do Dis· 

tricl.o .Fr.rleral, n. 17, r!P Hl24, :í rr.soln~úo .cio Conselho Muni
c!pal, CJtw lrnnsl'nrma em escola prol'issi·onal a actual Escola 
Mixt.a rlo 8" rlislri-cl.o escola!~ (com pa!'ecer {avo1'ave.l da Com-
rnisstio dr: Constituiçtio, n. U_B, de 1.92.1) ; • 

Votação, cm 3" discussão, do pro,ieclo do Senado' n. 78, 
rlc 1!l23, m:mdando conlar, unicnmrnt.e pm·a o efrr,iLo da 
reforma, ao capi·lão-lcnPnle commissarin .Toiin Lniz rle Pniv:t 
.Tnniot•, o l.rmpo .de scJ•vien de .ianriro do 18!l:!' a .inneirn •JC 
18!)2 (da _Com1nisslio ric Jfm·inhrl e Guara, J""'ecm• n .. 1/S., 
de 1.?2:1) ; 

. - Volàção, em 2" r!i;;cnssão, ria pt•nposição da· Camrira dos 
'Drpuladns n. 2.2, 1Jc Hl2·1, concedendo ao Dr. Alvat•o Alvim 
nnia tn('(lal'lta do rlisl.incçãn rio. 1" classr, pelos rolevnnt.cs 
snt·viC'ns ·8cirnLil'icos c humanit.arins prr.slados clllrante · 2t> 
nnnn.~ ( rnm Jlm'ccr:1' {n.voravr•t rln Cnmm'i.wio de .fnstiça e 
Lrf!iNl!l(~tio, n. /.1.?, dr: /.')2.1) ~ 

' Voln(·iío, r'n' rlismJssiLO ltnica. rio parecer da Commissü,o 
dr Mal'inlia f' GtH'I'ra, prdindo inl'ot·maçõrs ao Go\·erno so
ln·o os J•rqlwt·imrnlns cm qnr -ns sar,o;r!nlns rrl'ormnclos cto 
Rw•reiln, l~nlalin rins ::;unto;; P .lniin .Tos!'• Soares, pNlnm me
lhm·ia r!P J•rfnrma (pm·rrr•1· u. /38 r! r· 1 ,112.f) ; 

·Conl.inua~~fín ria :l" rliscnssiio rla proposição da Camara 
rlos Depnt.nclos n. 25 dr~ l!l~·l, qtw l'ixa · as forcas nnvaes 
para o r.xrt•cicio dr> l\l~5 (room Jlfll't:r.•~r N1!l/la1'irj da Com.mis
.líín de Marhtho t' (!111'1'1'11 ri' rrn<'nrla do 81•. Lnuro Sodrtl e 
of{1'1'Nt'1Jfio ouh·a. n. ::1-1. rir.• l !121); 

• 
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Continuacão da 3" discussão da proposição da Gamara . 
dos Dcpuladós n. 213 de 1924, .que fixa as forcas de terra 
vará o excrcicio de '1925 (pom pm·ecer da Cornm'issão de Ma
?'inha e Guerra {avoravcz a úma e contrario a ont.ras da.~ 
emendas apresentadas, n. l:JIJ, de .f.924). 

J"evanla-sc a sessão tts 13 l10ras c 45 ·minutos. 

ACTA DA SESSÃO, EM 2ô DE AGOS'fO DE 1!12" 

Pllfo:S!DilNCIA DO S!l. ESTACIO COil\fBH.~, PllllRIIlllN'I'I•: 
I 

A's 13 e 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonça ·. 
Mart.ins, Aristides Rocha. Dionísio Benl!;lR, Lauro Sorlr6, Cunha 
Machado. Thomaz. Rodrigues. Benjamin Barroso, .Toão Lyra, 
Eusehio de Andrade, Pedro J-ago, Antonio Moniz, Manocl Mon
.iardim, Bernardino Monteiro, . Morlcst.o J.eal, Mendes Tavares, 
Bueno de Paiva, Luiz Adolpho, Carlos Cavalcanfi. Fclippe 
Schmidt e Vida! Ramos (20) . . · 

O Sr. Presidente - Presentes 20 Srs. Senadores, não ha 
numero para ser aberf a ~sessão. · 

O Sr. i• Secretario deelara que não ha expediente. 

O Sr. Vida! Ramos (servindo de 2• .secretariÔ) declara que 
não h a pareceres. , 

Deixam de comparecer, com causa ,iusl.ificada, os Srs. A. 
Azer~o. Silverio Nery, Pires Rehello, Pereira Lobo, Barbosa 
Lima, Justo Chermont, Costa Rodrigues, José Eusebio, Euri
perles de Aguiar, Antonino Freire, J o fio Thomé, Ferreira Cha
ves, Eloy de Souza, Antonio Massa, Venancio Neiva, Rosa e 
Silva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Luiz Torres, Lope~ 
Gonçalves, Gonçalo Rollemberg, 1\foniz Sodré, Jeronymo Mon
teiro, Miguel de Carvalho, Joaquim Moreira, Paulo de Fron~ 
t.in, Sampaio Corrêa, 'Bueno Brandão, Lacerda Franco, Adolpho 
Gordo, Alfredo Ellis, José Murtinho, Eugenio Jardim, Ramos 
Caiado, Hermeneg·ilclo de Moraes, Affonso de Camargo, Gene-· 
I'OSO Marques, Lauro Müller, Vespucio de Abreu, Soares dos · 
Santos e Carlos Barbosa ( 41) . · · 

:O Sr. Presidente - Tendo comparecido apenas 20 Srs. Se
narlores, não póde haver sessão. 'Designo pat•a amanhã a se
guinte ordem do dia: · 

Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis .. 
lricf.o Federal, n .. 17, de 1924, á resolução do Conselho Muni-· 
cipál, que transforma. em escola prM!ssional a actual Escola 
Mtxta do s• dist.ricto escolar (com parecer favoravel da Corn-
n!'issão de Constituição, n. N8, de 1924) ; · 

Votação, r.m 3' discussão, do projecto do Senado n. 78. 
de 1923, mandando contar, unicamente para o e1'feito da 
reforma, ao capitão-tenente commissario João Luiz de Paivá 
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.Tunior( o tempo de serviço de ja!leir.) de 1891 a janeiro de 
1892 da Commissii.o de Marinha ·e Guerra, parecer n. .518; 
de 1923); 

Votação, em 2' discussão, da propos1çao da Camara do~ 
Deputados n. 22, de 1!124, ·concedend•J ao Dr. Alvaro Alvim 
uma meda].b-11 de distincção de 1• ;:la~se, pelos relevantes 
serviços ffCwntil'icos e humanitarios prestados durante 25 
ann?S (co.m parecer favoravel da Cornmissão de Justiça e, 
Le(Jtslação, n. ·1.13, de 1924); . . 

Votação, em discusBÍío unica, do rl'\querlment.o rla Comml~
são de Marinha e Guerra; pedindo informações ao Governo so
bro os requerimentos orn que os sargentos reformados rlo 
ExcrciLo, Eulalio dos Santos e João .f o sé Soares, pedem me·, 
Jhoria do reforma (par·ecm• n. 1118, de 1924); · 

Continuação da 2" discussão da rtroposição · da Camara 
dor;- Deputados n. 25, de 1924, <JUC fixa as forças navacs 
para o ox11rcicio de 1925 (com parect:r contrario da Commis-. 

· são de Marinha e Guerra á enu:nda ft,) Sr. J,auro Sodre c 
o{ferecendo outra, n. 13/í, de 192/í); 

· Continução da 3' discussão da proposição da Camara 
dos Deputados n. 26, de 1924, que fixa as forças de terra 
para D cxer-cicio de 1925 (com pm·cct~r da Commissão de Ma
rinha e Guerra favoravel a uma e contrario á · outra das 
emendas apresentadas, n. 13.5, de 192/í). 1 

Levanta-se a reunião . 

. 73• SESSÃO, EM 27 DE AGOSTO DE 1 !'124 

?RESIDENCIA DO SR. ESTACfO CO!MBRA, PRESIDENTE 

A's 13 1/2 horas a·cham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Silverio Nery, Aristides Rocha, Dionysio Bentes, 
Lanro Sodré, Euripedes de Aguiar, Antoriino Freire, Thomaz 
Rodrigues, Benjamin Barroso. Ferreirn. Chaves, . João Lyra, 
Lo]lts Gonçalves, Pedro Lago, Antonio Moniz, Joaquim Mo
t·eit·u, Mode~to Leal, Bueno· de Paiva, Luiz Ado!pho,. Herme
ne;,p Ido de l\Iol'Ues, Carlos Cavalcanti, Felippe- Schmidt, Laura 
Mil:let· e Vespucio de Abrue (23). ' 

o Sr. Presidente- Presentes 23 Srs. Senadores, está abert:>. 
n. ~~~ssão. 

V:te ser· lida a acta da ses.são anterior. 

O Sr. 2' Secretario procede á' leitura. da acta da sessão 
unlrrior, que, posta em discussilo, é approvada, sem recla
ma(ií.o. 
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O 8r. 1" Secretario dú contn do segninLo 

EXPEDIEN'rE 

Do 81·. :1" Rl'rl'rlnl'i(• dn Cumnm dos DC'pufnrlns, rrmrf.
frndP a SL'/:i'I.JillfO 

N. riG - Hl24 

O Cnng·resso' Nacional decmf.a: 
Arfigo unico. JCicn. JH'qt•ognda a actual scss~o logislal.iva 

af.t! :J de novembro tio corl.'enl.e a11110. 
· Gamara elos Dcpuf.arlos, 2ü rlo agosto de Hl2{ - Arnolfo 

Jlod1·iaues de Jl:;cvcdo, Prcsidi)JÜO. - lleit~!' de So.n:a, 1• Sc
c:•cf.ario, - JJoca.Jrnvo Cunha, 2" Sccrof.ni'JO. - .Fwn sobre a 
Jll\'Sa pam ser discuf.ida· nu sessúo Hcg"LJinl.e, por ser mnl.cria 
1.1rgr.n I r. -

Do RI'. l\linisfrn rio ExfeJ•iOJ•, cnmmunicnnrlo quo S. A. o 
pl'ol1cip~ rla llalia rlcvcdt chegar n rsl.a Crt11il.nl 110 proximo 
di'\ !l rir. setembro, dcscmbnrcunclo no cúes Mau!t, lts 12 horas. 
-· Scicnl.e. 

• 
· Do mesmo St-. Ministro, communicanao quo S. A. o prin-

c.ipe da Ilnliu rlcvorá visitar o Stmaclo no proximo dia 10 de 
~rtonJH·o, üs H horas o 30 minutos. - Sciont.o. · 

Do S:·. i\!inislro rJa Jusf.i1:a u Negocias Inf.oriores, soli
·~!1~ lhk a remessa da obra cscripl.a pelo coronel Bernardo 
cJ,~ Az,Jv;,do da Silva Hamos, r·elativa ús inscripçÕO@ pre-his
Wl'ica;; cx:~lmtlr.~ i!m v;lrios pontos do Brasil, do que truta a 
ru·oposi<;llo da Gamara sujeita ao êHlurl•J da Commissiío de 
p;nancns, afim do poder prestar as informações· requisitndas 
Jl•'la referida Commissão. -- A' Sccrctn.ria, para nttender. 

Do St·. Presirlonlc do Tribunal de Uonlas, communicandp 
o regisft•o do dcm·clc u. 16.5.12, de 7 do 'corrente, pelo qual 
Ioi aborto ao llfiuislcrio da .Tust iça c Negocias Interiores um 
rt'l•rlif.o rlo 200 :OOOS, cxlraordinat•io. para nf.tendcr ás despezas 
drrol'l'rnfl•s tln sni'VÍ!;n d•• co1nhnl.11 nn;; ~lll'fos cpidrmicos do 
impaludismo, qur. irromperam <Jrn vnt•io~ pont.os do Estado 
do Amazonas. - Intcimdo. 

Teleg-rammas : 
Jlrcsidenf.o Senado Federal·- Rio: 
Victoria, !?G -- Tenho falindo ás sessões por motivo mo

lrsl;c. cm pessoa minha familia. Solicito escusa, esperando 
minha auscncia seja havílla por justificada. Visitas amigas. -
Jeo'únymo )]outeiro. - IntciJ•aclo. · · 

Presidente Senado Federal - Jlio: 

Al'aca.ití. 12 -- Venho· ag-radP.cer a V. Ex. obsequio com
rn·m~ca,iio vof o co:m:;raf.ulacões Senado FedPral pelo rcstahe
lr•ciment.o legalidade em Ser·gipe e solicito finei-a t.ransmittir 
C~mar~ :\lia publica meu profundo J'cconltecimen.to por essa 
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üxpt•csslva solidariedade republicana. Saudacões cordiaes, -
G'l'accho Cw·doso, Pre~irl~ntc. de Sergipe. - Inteirado. 

Prea;denlc Scn::do Fecleral -- Rio: 
Ballia, 26 - Cumpl'O dolor·oso dever scicnlifi~:lr ~lcnndo 

nome Conselho município capital sessão iniciall.raua!lws votou 
unanimemente rnoc;ão profundo pczar J'allt•.citn(':llo i.l.ltBI.re bra
SJir.iro Dr. Nilo Pnc·anha. Cot•diaes e respeitosa~ ;mu:üu:ê•<:S. -
Leopoldino Aulmrio" de P1·r.itas J'rmllr., Presidente elo Conselho. · 
,_ Jnleiraclo. 

•, 

O Sr. 2 Secretario fJt'üCCd!! (t lc•iLllr:l llcJ ,.;r.g-•Jinlc 

P:\l\IW!in 

ll!~r.lr:cr;ti" final do pro,icclo do Somudo 11. t; .. rlr: /O:!.í, f!lld t>L~·· 
llwra a ''e{rn'11W uuncr:rlid~J (H· s•ll'(ie'II!IJ t.;sfl(w.r,, !..'110 !li
beiro rlc 1\'ovaes 

O Con!;f'O.,~o \neional dr.·r•)i.a: 
Art.igo 1111ico. :\ reforma rlo ;;••gundo :;ar~c·nl.o, n;;ylnrlo, 

TJino ni!Jciro de Novacs, é <:on~idcr·uda no po~'o (to sargc·nl.o lllll
danLe, a partir ela data dc!;ta ici: rr~rogarla>l a~ disposições cm 
contrario. · · 

Sala ela Comrn'issfln dc) llc!r:acr;fio, :!~ li i~ ;,go::l o de 1 U~ I. -
Miaucl de Carval/t~,, Ft·osidenle. ·- Vr.:.<JIIH'in rle Abreu, lle
la!or • 

.Fica sob,·n a nH!~a pa:·a s~;!J' di Seu I i (.:l ru se :L~fit .:;~:;·11 iti te, 
depois de publicu~la no liiario rl.o ContJI'I:~so. 

O Sr. Presidente -· f<:gt;í !crminnun a lo.!it H'rt ;lo expedi:·: L J. · 
Não ha oradores inscrip!o:•. . 

O Sr. Lopes G·or. (aivcs ·- I•ec;:ú a palm•ra. 

O Sr. Presidente ·- ~icm a palavrn o Sr. Lopes Goncah·es. 

O Sr. Lopes Gonçalves (') - Sr. Prr.sirlcnlc, occupo m;ds 
uma vez a tribuna cm consequencia da sr.rli•;iio militar qn.~. 
tendo explodido cm S .. P.au!o, na manhã dr: 5 de julbo pnssadil, 
íõra repercutir cm Scrg·ipe, Pará c Amar.ona~ • 

. · Segundo as noticiaR pulll ieatlas pe:l:J imprl':t..;r, r!. ma i; 
desenvolvidamcnlc, pelo anli;;o or;;ilo conocJ·vaclor o lol'llal 
do Commel'CÜ>, ealliu o ultimo rcducto rlo3 sedieioons, dos r.l'i
minosos, daquellc·s qlll) prct enclcram- con rra::;ar a no~sa qu.~l'i
cln palria, enlot.•per·r:nuo a rnurc!':a do seu progTe~;;o. t.t•awncl:c, 
deshumanamenl•), o luto. a orpilamtade <? a viu\'C7. n<),.; !are> 
honeslos e laborio'"~· Cahi;:. cn:n a intim'1~ã0 doJ eh•!l'ç da~ 
forcas lngaos no .'\rnawnas, n for!alr~zn rlc Ot)irlo.-, prnc;l d1) 
guerra. moderna e J'ot'll.'!ll~tll•~ apparell1ada, qlll11.!··'•! oeea:>iiio 
de visitar cm 1!:l!?:?, Pl'rCOI'rendo-·a em lodo,. os ~.·~·J~ ~lrtalhrs, 

' .. ' . '. 
,( •) 1'\iiu !'o i l'C\'i~l(l neto orudm·. •· 
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examinando de perto a formidavel 0onst.rucçiio tJUU ulli ux.i~Le, 
J'orlifica~,;iio cst.ratcgica de vrimeira ordom, que, a Mm dizer·, 
é uma das mais ine~pugnavcrs forUficaoões que o Hra.;!l pos
sue, embora longe da fronteira com as Hepuhlrcas Jimitro
phes. mas guard!lndo naquella nug·usl.ura, nnuuci!P .. ~f.r•~•to <le 
•'XIf J,,.·cJ•nUJ'IU i.!d1'1'(1lll.f'l:, fi • ar,:\o •.t· lH)V·' ·1 it 1 ''·" 1111 ~1:'·''!' 
o ;ídito ás nossas riquezas, das nossas J'lnrest.aa do. Amazona,;. 

'l'alyu~ com a intimação do. bl'Uvo general Mcnna ·Barrot.o 
tiur·gisse uo coração dos insubordinados alguma cousa que r·e-. 
pr·esenLas~e o syrnoolo da. paLrra, alguma couHa que repl'tl
senlasse a vida dos seus compatri•~ios compromeWdos e ~egre
gados do· reslo do Brasil durante .mais de um mez, Hobrel.ucl,1 
na capital do Amazonas. . · 

Estado soffredor, dig.no de m~lhores dms, ao qual já tive 
a subida honra de representai' :1esta· Casa durante nove anncH, 
nest11 momento, si fosse possivel. pelo espaço o reflexo do~; 
meus sentimentos, 'as vibracões- da m!nha alma em favor 
daquelle ·povo.· pela paz c l.ranquillidade, mais uma vez . r·P
conquistadas pelas bravas forQas do ~ercito e da Marinha,. 
~in·~r:r·amenLe me ,julgaria rnuito .feliz H a cada urn daquelll.·~ 
compatricios daria um amplexo da mais intima alegria tl do 
m:us-:jusi.Hiravel contenlame nto. 

Maig uma vez a nação inteira não póde deixar de admirar 
esse vulto patriotioo, decidido, energico, ·e inconfundível, que 
é o do Sr. Presidente da Hepublica

1 
Lomanrlo immedial.amenl.f~ 

as necessarias previdenci!ls afim ac que o Estado ilo Ama
zonas fi.cus.>e l1bertado da aiHil'chia. f/& [Jel'llll'll:tc:fi·'' q,lf! ·Vlllh:i 
~xperimenlando, '-determinando cl'fi•:azmenLt•' tÍlill un:daclcs da 
!\farinha e do Exercito :fossem ali i intpl:mtar o l'e~-rinwn da lei, 
da ordem constituci anal, n respeito ús insti tuit:õcs e ás auto.· 
J•irlades ,constiluidas. · 

· ,_Immensa· deve se1· a alegria daquelle povo -wrrl'edor, à<~ 
quelle povo que espera dos pc.r],'res federatY~, da nac;ão inl eira, 
a sua red•~mpção, a ó'ua ccparticipa(,:ão nos dias de pro5peri .. 
rlade que o Bra~il t.~m e ainda h a r! e atravessar. pOI'•IWJ e~'" 
,:~·rio de s0rlicõe~ nlilitarr·s. :'""" horoa'lr·en1t)!Jrla ilr• lnt;,;:, cnm• 
que se acham fechados de uma vez para sempre e l!'l'aças á 
energia que desenvolveu o Ohefe da Nação grandemente au
xiliado pelos elementos mais efficientes da. sua adminiatração. 

o cora~ãu 111·as:w:ru: cxuuu .• po.:;, u~ oatJstacão, por 1e1' 
á frente do~ de~.tinos da Nacii.o o berremerito Sr. Dr. Arthur 
Bernardes, que; rio doloroso transe por que acaba de passar
o paiz ,não d~sfallere•J um _só hlon:'Bf!lO e tev~. seinpt:,e ao s~u 
lado os .· ma1s denodado~ e patnotrcos auxrlrares. A Naç'aO 
exulta tambern porque sabe que póde confiar, em emergencias 
dessa 11atureza. no espírito c·anservadrlf e dtscip!inado das elas-· 
SPS al'mada's•.:.. Exercito i!' M'ari:uha. auxiliadas como tem sido 
pela segunda 'linh-a db. Exc:rcito - as forcas policiae·s de ai-· 
gnm Estados para implnntac;ão do regirnen d'e ordem, sem L 
qual não htl c.~tahili.rlade, 11ão ba progr•!sso. não ha · engrande-. 
cimento· pa1in nenhuma Nnçiío no globo. 

Fnl'n'1'0" nn{~. Sr< !='rnnolni'<>< mni~ t1 ~1n ""?. iu~t,i(·a: ·r·P.n
damos com calor as nossas homenagens ao governo federal, 
representado no Chefe da NaQIIo, que conseguiu restabelecer 

a· paz e a t.l·anrot.OilluJatlp' nn r:~t.ndo dn Arnnzonas; e para qtt~. 
fiquem, eomo ar h o dito sempre, consignado~ na 'hist.orla do. 
uQsso pais e nos A.ll1'14e8--que silo capltu lo~ da nossa hl~toria~ 
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os f.r•ac.o:; à essa rebc'l iii o conden~nav~l. sem ideal e sem obje
ctivo nobr·c, e ao rnesuw I en•po assignalados os serviços de tn
dos aquclles que os PI'eslamm a favor da legalidade, requeiro 
que l'ir,ue constando rws ';lmweo deslu Casa o brilhante ar·tigo 
que o Jornal do C01u·mr:rcio, sob o toif.ulo cLevantc Militar), 
pnbli~n hn.ie a respeito ;Jo~ aconlecirnenlos (jllf' nr:nbam de .P. 
dc.<Pill r.lar na l'ur·lalc~a de Obidn~ r·: qn,: ,,fio 0 epilogo, a por!.~ 
fcehada das sfcliçücs militar cs, r·epr·cscntando largos horizu,J
tcs aber·los á nossa prosperidade e ao nosso progt·esso. 

' 
Jilra o que Unha a dizer. (111uito bem.; muito bem.) 

I 

O Sr. Presidente - O Sr. Lopes Goncalves requer a 
in~crção no Diario do Conare.~so de um artigo publicado llo.i~ 
no.Jornal do Cornmr:rcio, :;obre o levante miliLnr no Amazona11. 

Os senhores que npprnvam o rnqucrimenl~ queir·arr ~é· 
levantar. (Pausa.) 

Appr·ovado. 

Antes de passar á ordem do dra nomeio. para compore,, 
a Comnd,;siin que répresenf.ará o Senado na chegaria ele S. A. 
o Principa da Halia, n;; Srs. Senadores Lauro Miiller, Tho
ma~ Rw!J·igueR. Pedro .Lago. Carlos Cavalcanl i P· n11o::t., Brnn· 
dão. 

ORDEM DO DIA 

Compar·ecem mais os Srs. Pires Rebello, Eusebio de AD·· 
dmcle Moniz Sodré, Manuel Monjar·dim. Bernardino Monteiro. 
Btll'nu Brandão, A ffonso de Camargo e Generoso Marques (8). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os· Srs. A. 
Av.credo, Pereira Lobo, Barbosa Lima, Justo Chel'mont, Costa 
R11drigues, Cunha Machado, .íosé Eusebio, João rhomé, Eloy 
de Souza, Antonio. Massa, Venancio Neiva, Rosa ~ Silya, Car~ 
neiro da Cunha. Manoel Borl:.a. Luiz ·rorres, Gonçaro Rollern
be~ g- .Teronymo Monteiro. Miguel de Carvalho, Mende~ Ta .. 
~are>. P~.ulo dt~ !"rr•ntin. Sampaio CorrAa, Lacerda Pr·anco 
1\cl::~lpho Gordtl·, Alfredo Ellis . .José Murtinho, Eugenio .Jardim. 
R~mos Caiado. Virlai Ramos, Soares do~ Santos e Carlos Bar .. 
l•t •'1'. ( 30). . 

o Sr .. 1'rijsidente -· Estando pre5ent.es apenas ~o Srs. 8'l· 
ua.:• wes, niio h a nuillero para se pl'oceder á votacão das ma. 
ter las enr.E•r-rarla~ constantes d.a ordem do dia, pelo que passo 
:\ :r:ateriH em discussão. · 

· t:on:.i rrLra•:i'iu ela 2• diSCil~são da prooosição da Gamara dos 
D•·t·•rlaclo.< r>. 25. dr~ 1924. que fixa as forças navae;; para o 
e:o."<'1:icio de ·t925 

Eu':'~': t ada f.' .~.~:iad::. a \''l~a~;lo. 
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FOilOA~ Dll Tlli\RA PARA 1925 

Gontinuacão da s• discussão da proposicão da Gamara dos 
lJr~put.ados n. 26, de :UJ24, que fixa as forcas de terra para o 
cxercicio de 1_925. · 

Encerrada e ~diada a v.otação. ·:'.zt.j 

O Sr. P1·esidente -- Não havendLI mais nada a tral:ll', tle
. sig·no IJara O!'(lcm do dia da sessão de amanhã o seguinte: 

Discussão unica da. proposição da Gamar~ dos Der>ll
iados n. 56, de 1!.124, pror•)gando a actual sessao lcgJslaLJva 
aló 3 do novembro do corrente anuo ('incluida ex-vi do w·t. 1li5, 
parauraplw univo, pm· ser mate1•ia uruente); · 

Votação, cm .discussi::o unica, do véto do Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 17, ac 1024, á resolução do Con~elho Mum
cipal, que tr·ansforma em escola profissional a actual Esaola 
Mixta do 8" districto escolar (com. 1ltáecer [avoravel tia ConL
rnissão de Constituição, n. 118, d11 192·f); 

Votação, cm 3" d.iscussiío, do projccl.o do Senado n. lfl, 
de l 023, mandando conlnr; unicamente para o effeilo da 
reforma, ao capitão-tcmcnlo c:ommissario Jo<io Luiz do Paiva 
Junior, o lempc• de St)tvir;.o de janeiro ele 1::l!l1 a janeiro rJe 
1892 (da Cumm.issão de Marinha e Gzte1·ra, parecer n. 4l&, 
de -11123); . . 

Votação, cm 2" rli~cusslio, ela proposição da Carnurn de·> 
Deputado~ n. 2:!,· de !!l24, concedendo. ao Dr. Alvaro Alvim 
uma medalha ele distinc(;ão rlc 1• classe, ·pelos relevantes 
serviços sciénlil it:os c humani1.arios prcst,adl.IS durante :?5 
anno~ (corn parecm· [avoJ'av•)l dt( Commissão de Justiça c 
Leaisla~·ão, n . .f.1S, de ·IIJ24); · . · · 

Votação, ern discussão unir:a, do Nqucrimcnlo da Commis
são de Marinha c Guerra, pedindo infl)rmaçúe~.ao Governo so
bre os rcqucrimenlos em que os sargcni.os reformados do 
I~xercilo. Enlnlio dos Santos c .Toão Josrl So&.rr.s, pedem me
lhoria de reforma (pm·ccer n. 1,18 de 1924); 

Volar;ão, cm 2' éliscussãn, da propos.ição lia Gamara' 
rlos lJnputarlo~ n. 25 de 1024, quo fixa as foruns navacs 
pm·a o exereir:io ele 'l!J25 (com. parecer contrario d•l Contm.is
sã(, rJq Mm·inhn c Gne1'1'n d. emenda do Sr. La!tro Sod1·e 11 
o{{e1'ecendo oul1'a, n. 1:14, de 192·j); 

Vol.ur;ão, cm 3' cliseussiío, ela propósiciío da Gamara 
dos Depu lados n. 2G do 1924, que fixa ns forças elo terra 
para o exerci cio- de 1025 (com parecm·-da Comm1:s.~rio de Ma

.r·in1ur. e Gu.e1'1'a (mJ01'1!1.'P.l a uma r! r.nnlrario lÍ ont1·a 'das 
emendas n]ll'rscntadas, .1!. .J:Jii, de 1924). 

Lcmtnl.a· s~ a scssfio ás H ·horas. 

• 
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.Publicação feita por ot•dem da .Mesa, em virtude. de deliberação 
.. do sen.ado · · · 

PUIJJ,JCAQÂO A QUE, EM SEU DISCUflSO, SE JlllFEIUU O SR. SENADOR 
LOPES GONÇALVES 

,.~'Levante M-ititar - A 1Jictorio. das {orças le1)aes no Norte.
Corn a .tomada do forte. de Ob·idos póde~se CO'flsiderar. ter~ 

· minado o levante no Amazonas - O reoosija da população 
amazonense - Uma moção da Gamara . .1/twidpal de Leo~ 
poldino. ao Sr. P-residente da lleiJUblica - A ac1:ão da Ma
rinha em S. Pa1~lo e cm Seroipe - A t·rasladaçãu dos cur~ 
pos dos 1nilitarcs {lnminenses mortos em combate - A ce
remonia de juramento de (é l'epubUcana- Nos Estados -
V a rias notas. · 

"As forcas Jegaes, sob o commando do general João de Deus 
Mennu Barreto, acabam de tomar c occupat• o i'or·te de Ob idos, 

. que os rebeldes do Amazonas haviam guarnecido e que Hervia 
elo ponto de resisLencia para o seu domínio no rio c no Es
tado proximo. · . , ! .I 

· Dcsdé os meados do mcz passado que parte da guár·nicão 
do Amu~onas, convocando os reservistas, requisiLando navios, 

· ' forr,1ando ce!'l.us adhesõcs, Linha se r~el1ado, do accOrdci com a 
Ilotilhu do Amazonas. Contando talvez com os boatos e inven~ 
cioniccs dos revoltosos de S. Paulo, lentaram um golpe Mnlra 

. Belém elo Purà, onde o Governador.Souza Castro. facilmente do
ininút·a, a siLuaçiio: Sabendo da derrota dos. insurt'cctos do 
general Isidoro, os amotinados do Amazonas desistiram de seu 
ataque, fugiram rio acima, indo concentrar a .sua r·esislencia 
cm Obidos. · 

Em Obidos,' as condições t.opographicas facilitam a cJcfe,a, 
· mas o material do forte,. de sua guarnição e da floLilha quo o 

· c.obria· não pcrmíttia qualquer luta directa· éom a. esquadrilha 
que partira conduzindo a brigada do general Menu a Bar rtll o . 

. Depois de tomar Santarém, o. general,Jii!enna Barreto or
ganizou· .o ataque deante de Obidos, intimando o forte a ren

. ·· de~-"se. 
'· A guarnição revoltosa tentou' tergiversar, procurou ·uhlcr 

um ·armisticiu. O general das tropas lcgaes não acccilou ne
. nhqma proposta, mostrando que deanlc de revoltosos soldados 

disr.iplinados só podem admittir a .rendicão incondicionaL 
· · Vendo que b armistício proposto úÚO era acccito, os in

surrectos. lentaram resistir, O .f:Cneral Menna .Barreto ordtlnou 
. então ·que os navios da esquadrilba inicjassem. o bombardeio. 

· Toda~ as obms ele 1icfesa come~aram a desmO!·cinar, e os re
beldes, dean~e dessa pressão formidavel do fogo das tropa;; e 
t'Squadr'a leg·ue~, renderam-se incondicionalmente, · 

. · dl.Jidos ·era o unico porto, em qug,. com a ·sua inferior i~ 
dade nuri1Hica, · com a sua· det'iciencia de armamento e mu
ni(:õc~. o~ rci.J~Idrs ainda poderiam organiza.1· qualque:· ri'

. HiBtc·.ncin. 'l'omnd(l n forte pelas tropls :lo Govc~o. pelo Exer· .. 
cito c ;pela Marinha que cornprehendem a ·SUa grande missão 

. naci11a:ll e ecur;prl'm o seu dever, preaa a su~ guarniçãl), o~ 
•:•cbelrles que .est;to no Amazonas não voderà·1 offereeeL' ne-
nliuma t•csistcncia.. . · 

1\ 1'0\•ol ta e~ tá, por· tanto, expncta. 

~- :Vol. I.Y 15 
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·. "•' 

. Conw oti J•ebehlcs de São Paulo·, os in~urreclo:; ela Ama-
mn ili ·eeclemm, for·nm vcncJdns pela fo[•ca • 

. Como os rlc f::ão ·Paulo, ns nmotinado.s ela Anwzonía, ili'O· 
lt•nder·nm a ~ul!rerL~t· a r•r·dcrn, mudnr· u r·egirrr'en; t!IJS!'CSJHJiliu' 
as nu tor·r:wd1JS con."l il.u irias:; cúm a frm:a da~ armas que a , 
?\a1:iio Jlws tinha t'OI'llecido. C•nno o;; rcvnll.o~os no São ,Pau h· 

· os. da Amaz(Jnia foram lambem submettidos, veuoido9, desba
ralnrlos pela for·l;a, pela imJ.HlSi~ílo ·da vonlnrlt> .. das tr(lpa& 
hc•rw~t.as e bravas e elo Govet·no de;;femidét e forte. · 

· ~ão temos, ·portanto, sinão motivos de rcgosijo por mais 
p:.;sa • 1·iet.rn·iri dn lei, da Republicu; da c'st.abilirlade gO\'IJL'na
niP.ntal, rio Mm ~cnso •! n da hunesl.idarle e do Governo· qn•J 

· nesse·morncnlo enca~nou a defesa das insLitui~ões e das boa;; 
·-rliiT'ÍlHl~ arlminislralivas .•. 

Os revollosos quizeram. c.omo eri1 São .'.Pàirlo, sem at ... 
!Pnder nos veJ•dadeiros scnl.imentos do povo,; lhe impOr pela 
íol'çn 11m govnmo qur· J'Cpugnaria :i Nação. Pelil forca. !'(no 
JH'ol.end~;•rtÜIL vi~;n· cont.r·a o povo, forarn venci rios, dom inrtr.lo:;, 
disper·~o;; f' pr·eso~, · 

A·li~ão da. Am~zonia, cnmo a de São PunJo e r.le Sergipe, 
,·, d,; ;,:Tandn ,;ig·nificaçãn: O ExeJ•cilo, a Ar·marla, U$:f.ltÍt.r·ascor·

.. JHlrnç[ies .. o povo, as for~ as i rnp r·ovisarlns. •Jondcmnn r·nm com 
,·ehemr.mcia os motin;;, P. todos marcharam c:tlmamentc 'par·a 
Slrf.foeal-t)8 qmmclo se tornou ,nccessario, 

· o., rr•vollo,o:; do :\mnzona~ acnharnm ·dr.snponl.arlos '! 

3bandoHados cnmo os ~lf! São :Paulo. c Sergipe.: · 
O Exe:·cilo e a Marinha conscJ'vam a rliiieiplina, q11,e é a 

>na ·raziio ·de Rer e n. sua forcn, e 3Silim os· fomenl.arloreil do 
peqúr'llo.; motins se ~r.nl.cm log.)- isolados e eombatidos, !Iii.> 
r·nr..:nll.r·nrHio o apoio de ninguem.. · ·. · . 

· .· . 'Os audnrioso's, os exploradore,, esper·tàlhões e· av~nlu-
. reiros que planejarnm e· .levaram ãvnnt.e ró,volta des5o .:ge- . 
nero; contavam com imaginnr·ins adhcsõcs pal'U il·eál at.é o 
fim de sens projectos sinist:-o~ . .Felizmente, riNmte âa. rcpúl~a 

· geral. folias c'\:sas tenl:nti\·as falharam, · · 
A R~publica, as instituições, o Governo Fci:loral, o 'Exer~ 

cito e a 1\farinha, no séu conjunto, .estão muito acima\ dos 
.golpes i.les~a nattu·eza. O pniz enl.1'n r.m uma Jihnsc ele oi·!j'ani
"zur:fío, e as8im o.~ moi ins não tr.cm m:tis razri.o de Sf'r.,são ex-· 
lJI osõcs retardai n ria;: sem fundamento e Si!m expansão, , O'tJ 
11ão se alast:am nem ~e infiltram nas cla~;;es armadas re-. 
novada~ pela culttr:a nova, pela disciplina 'consl:lienle· e al!iva, 
por·. nma olJicialidadc insll·uirla; com grande zelo p.r·ofissiomu 
e pelá· conscripc;ão saneadora. · · · .. · ·· · , 

A tomada. de Obic!os tem. assim, a signiricocfio da nlli
tl[(lc inquebmrilavrr dns classe~ que. são a nossa ·sup.í·ema ga-

. rant.ia e a ]irava !.i e ~nc a r•!h~llião nn Amazonià. e;;f:i. ext.in
cla, sr.ndo a libr.t·tn<;ão ele .1\lanáos uma consequencia · nuf.,)
maf.it·a do· ff'ilo 'que hoje not.iciamos. · · . · 
. Pod~mos. portanto, l.r.r Ol'S'Ulho. na nossa !;'ente e na
no;;,r~. nr·~anir.aÇfí,J ~oeial r. mililnr. SI tivemos alguns que sP. 
J•f'hc!lnl'arn Sl!lll r.•PflMI.unirlndr e srem ideal, sem cm•t•e.:;pnndml- · 
c ia com os ;;rn.f imNrlns grr·aes rio paiz, to .:los ó~ oul.r·os IH'Il
~ileil·t.'S ,~~~ mohiliza!'am, cada qual rlentro dtl sua uctividurl1~. 
pal'a suJ'J'ul-at· o~ miJtin~ subveJ·;;ivos e perigos'os. 
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Todo o mal, .que esses movimentos acuso pudcõticm fcr, 
J'·:•i Pl'evisf.o, J)J•evnnirlo e nf'aslaclo cm tempo. 

A slfunçüo nu pi·upi·io E.~lacf•J !l;J Amatomls será em breve 
JJur·nwlit.nda úomplctauwnle cómo a de São Paulo. 

Os 1m\ns r.oiCJIIento~ que andiH'Um QI!Cr·cnclo [ICJÜIJ'bar o 
pai~o, no sul, c cm alguns pontos .:lo no.rte, estão inteira
nwnl.e SL,lhju~ad(ls, ,\ o!'dem c a' aui.<J.:•idurlc,; fol'rlln !'estah~
Jeeirlas POI' loda a parf.P; e, n~sim, depois cles~a c1·isc, Ja
mrnf.ando qno IHHl\'f!S~e i.le~alrnados eapuzes de pJ•ovocal-a, ti
YCJJJn;; o gnmçlc con"nlo dt! ve!'iJ'iear' o que hn dn í'or•to na no•sn 
Ol'ganiza~ãi•, o funrlo du lealdade de nossa ;;;·ente o o devolu-
nwnfo JHti:J'ioticn r.ins elafiscs m·rnnda.,, · 

O SI' •. Pr·C'sidPnfr:· i.Ja Jtropi1hlica. o:."r.cvc sempre, sereno e 
ene.r•gico, nn alltll'a de SI)!!. missão, neste p1~rindo de cf'i~c. ü, 
liB'I'll'U,. que foi wncirlo,. dominado c suh,j!ll;arlo o ultimo J'C·· 
dtrelo elo.~ insur·t•ec:los, de\"Nno-no.; con:;rnlulnt• com S. J~x. 

·e curn a j\;a~,:fio pPio f.eJ·tnll J0liz de;;sa lueta, cnJqur., Jlat·a troo .. 
J·a no~~a. as insliltli~õrs. a JlUir·ia, a ant.oridaclú pJ·r;;idencial 
saldrnm mais robu~teoiclus e respeila'Ja?,, 

74' SESS,i.O, EM 28 DE AGOSTO DE HJ24 

,. PIII!SlOE=-ClA PO Sil• EST,\CJO COI~IIlll.~, PllESlDE;';1'g 

Xs 1 :J c 1/2. horas, acham-se presentes os Srs. Menclont;:a 
~farl.ius, Silvcr·io l\'ery, ArísUdcs Hocha, Dionisio Bentos, Lauro 
Sodi·t•, Cosl.a Hodrigucs, t:unlm l\Iachado, Euriprdes de Aguiar, 

··rltomaz lloflvigues, João Lyra, J'}uscbio ()C Andrade, J.opca_ .. 
Gon~ai\'CS, Antonio Monii, Manocl i\lon,iardim, Bernardino Mon
leh·o, BucH!J.: .Brandüó; Btwno tle PaiYn, :r ... ui~ J\dolpho, Hcrme
nrgiltio· rf•) ,i\foraes, t..:nr'loR Cavalcanli; Gencrow l\far'I'JllCS, Fc
lippc Scltmiilt, Laura l\lüller e Carlos Barbosa (2·'1) . 

< ·, ' 

O Sr.· Presidente - I1rescnt.es 24 Srs. SenadorP.s, cstú 
u!Jcr·la n ·sessão. 

Yae s~1; Íidn a ácf.n ~:a ;;r.ssiio nntnrior. 
O Sr. 2'' Secretario procede ú lcitnra da nela da sos;;iio 

anf.(•'t'im·, que, posta em .. · discussão,. é npprovacla, sem .rt.!cla-
nltH.~·iio·. · · 

O Sr. 1• S_ecretario dá cor1la elo seguinte 

EXPED!Ei.'\TE 
·· Ol't'icios: 

Do St·. 1• Sccrcdnri,o ela Camara dos Dt~pul ado:;, t•em•)lleni.lo 
asl'guinlc ..,. 

PROPOSIIJ.\0 

N. 56 - 192·í 

O Congt·esso .i\' a c ional resol\'e: ' 
Art. Lu Fica u Poder Execul.ivo autorizado a abrir, pelo 

i:llini:~lN'iu d(l Jusli~a. e Nt;s·ocios InLeriores, um Cl'edilo espe-
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cial ·no valot· de 7ü7$7H, pum pagantenlo ela diffel'cnua rle 
voncirrwnl.u~ a t]uc l.em· direito o ~ub;;lilulo clu juix J'edeí'al 
na seer;.flll elo Dislriel.o .Federal, Dr. Henrique Vaz Pi alo Cu e
lho, ern vit:I.Ude elo decreto lcg'islalivo n. L ::J81, de ;, de de
zembl'O de :1021, e clecrelos de 5 de abril do 1!122 o 2·1 elo ou
tubt·o rle d !J23, por ler. complet.uclo. 2ú uunos de e l'J'ecl.ivo r!xer

.cicio como juiz J'cderal. 
·Ar I.. 2." Revogam-se as disposi~ucs em coni.J•ut•io. 
Camam uos Depútados, 26 de agosto ele i!J;l4. - ArnulJ'o 

Jlodriaues de Azevedo, Presidente. -· Jleitu1' de Souza, 1" So
crelario. - llanulpho Bocayuva Cunha,· 2' Sccr.ctario: - A' 
Commissão ele Financns. . .. 

. Do mesmo Sr .. Secret.ai·io, rcmeLLendo um dos aul.ogor·a-
. plws da t•esoluçii.o legislativa, sanccioT,tada, que abt·e, pelo Mi

nisl.cl'-io da Viacüo c Obras I>ubliC!IR, um credito na imporlan
cia ele liO :000~, pal'fl pagamento da subvenção .devida :í J~m
preza .Ji'luvial Piuuliycnse, correspond.cnLe ao porio.clo. do 1 de 
junho do Hl11 a 14 de setembro ele 19.12. - Arcluve-so. 

Hequcl'imenlo do Sr. João Jeronymo ·da Silva e· outros,· 
invalidas ·ela Pat.ria,. solicitando cquiparat;ão--da el.apa que per
cebem ü ela guarnição desta cidade, pelos fumlamcn I. os qu c 
allegam. - A's Commissõcs de Marinha e Guerra e de .L•'i
nanças. 

· Tclegramma da Mesa do i' Congt•esso Brnsileit·o de Conta-
bilidade, do teõr seguinte: . 

Exmo .. Sr. Presidente· do Senado Federal - Mesa !'pi
moiro Congresso Brasileiro Contabilidade tem a ·honra corn
municar Vossa Excellencia que por indicação Congressista 
Marcondes da Luz, reproscnl.ante Instituto Brasileiro Conta
bilidade, foi unariimementc approvada.scguinlc mo~üo: O Pri
rrioiro Congresso de Contabilidade, reconhecendo· a tcnncidado 
e· benernerencia dos servicos prest.ados pelos Exmos. Srs. 
Presidente da Hepubliea c Ministro da Fazenda ao aperfcic;.m
monto da Contabilidade Publica da União, solicita ao Congresso 
Nacional que prestigie a acção do Poder Executivo no scnUdo 
de serem integralmente estabelecidas as bases indispensaveís 
á reconstituição financeira c á prosperidade economica .da 
Republica essencialmente subordinada á -Ordem . administrali
va que, na gestão dos negocios pecunia1•ios· a conl.abilidade' pódfl 
assegurar inteiramente. Respeitosas saudações. ·- João Lyra 
Tavares. - Joaquim Telles. - Augusto Carlos Setttbal. 
Roberto Ilamiz Wriaht, secretario. -- Inteirado. ' · 

i • 

O Sr. 2• Secretrió procede á leitura âos seguintes 

' ' . PARilCEhli:S 

N: 140- dl24 

A presente proi;>oslcão da C amara dos beputados, .n. 50, 
de 1921, autoriza o Poder Executivo a abrir pelo Ministerio 
da Guerra um cr·euito especial de I RS i7G:1~'200 para paga
'menlo Jos surs-cnl.os am;:ili.a~c;; de ''"'',.H a· das .i u n!us pm·
)nnnente· do nlrsLamenlu JO!Itlar. 

' . 



• 

S!lSS.~O Jl.:\1 28 DE AGOSTO DE 1924 229 

Eslando ossa proposioão calcada em 1. cxposicão de .no
livos, que acompanha a mensagem do Sr. Presidente da· Hc
pubhca t'e 25 de ,julho do corrente anno, na qual está J.>Cr·fci
lamente justil'icado. o credito solicitado, ex-vi do. disposto ·no 
art. 55, § i• do regulamento do servico militar, approvado 
pelo dcorclo n. 15 ,'!113·'1, rio ;!2 de janeit·o ele 1023, combinado 
com a ddermin .. ~ãn do Miuistcrio da CiiiÍ!ITil, con~idcrando-os 
como c.fJ'eciivos, ó n Commissíio de l!'iinan1:as cic parccel' que 
a esma proposição deve ser approvada peiÔ Senado. 

Sala das Commissões, 27 de agosto de 1924. - Bueno ile 
Paiva, Presidente. '- Af(onsn Camatno, i'Vtelai nr. - 1 .au.ro 
Müller. - João· Lúra. - Eusebio de Mldrade. - Buerio 
B1•andüo. ·- Fcliprle Schrwidt. . 

.PficJP()SIÇÁO f),\ (;AMAflA DOS llEPUTJ!DOS, ~. 5(1, 11E l 021, A Q<JE 
SE RllfiEfiE • O PARJlCgn SI) PR,\ 

O Congresso Nacional resolve: 
ArL. 1. • E' o Podér ExecuLivo aul.t.rizado a abrir, pela 

presente lei, no Minislerio da Guerra, um cr-e.clito especial de 
188:753$200, -destinado ao pagamento rlas :anlagcns que' com
pelem aos sargcnLos reservistas do Exercito, alJXiliares de 
escriptn rlas .Jnnlas Pet'manenLcs ,Jc Alislarnenl.o Militar· nesta 
Capital c E,·[a(los, fie accfJrrlo com os avi;;os ns. 58 c foR, de 
7 de fevereiro e .. 8 rlc março de, I. c anno e relações annc):as. 

Ar.t. 2 .. Revogam-se •as di~pos·ioões cm .contrario. 
Camara t:os Deputados, ~ do agosto de l 024. - Arnolfo 

.lodrir1ues de Azevedo, Presidente. - lleilor de Souza, t• Se-
cretario. Ra·mlrh.n Bocayn~·a G!'-nh.a, :!" Secrr.tnrtn. 

. ' 

N.::J-192.4 

A proposição ela Camara, sob· n. 3H. elo cor!'ente ailnô, 
autoriza o Poder Executivo a abrir pelo Ministerio da Guerra 

·o credito especial par" pagamento ,;c differcnça de soldo a 
officiaes refurmados, henefirinrJM pelo rleC'rcto n. 4. 6!U, de 

· l!J ·de fevereiro de·· 1923. ' 
Effectivamente esse der.relo legislalivo . tnr1111/J exten

siva a percepção do soldo da tahella ,\, da lei n. 2.290, de 
13 de dezembro de l!llO, aos offi,~iac3 q1re. rrl'orrnarlos com
pulsoriamente, tenham prestado serviços de guerra em Ca
nudos, Rio Grande do Su.l, Te.rri /.o rio do Acre e Mat./.o Gros5o, 
c nns mesmas· condições mediante in.,pr.ct;ão· tic sa11rlc, aos 
o rriuincs r c !'armados qn o t.ne.< ·'~' t'\" it:rh r. 1!.'</ :1r·a t n nesta Ca
pital .e nos Estados elo •Parantí e Santa Catharina, durante. o 
movi1nenl" rrvo·lucionario de 1 R!'l:l a 189.4. · . 

E;:,;n diJ'ferença de soldo monta a urn t•il.nl de rt.is 
:?7l :509$107. confor·mc clemonstrnçãn feita na exposição ele 
moti\·o;; q·.1c acompanha n n:t':lsn:;r.m do fir. Prr.:<iclenle da 
nopublica ele 28 do maio do corrente ::mno. . . 

Nrsla~ eoncli~iit''· a CtHnmissfio de Fiinan1::ís é de parecer 
que 11 · prc·~t>llli.' pnsi~iiu deve ser .. tor.nadn ''rp · r:.1n.sidCI'at;iio· 
pelo S,•nndP, \'i;;lo a ahct•l.nra do. erediln ... nli~iladn c:;lar am,
)JUI'l\da ern lei c' o '''U IJII!Ut/ltm (ll':i\·ilalt1C!lle justificado. 
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' " 

Sala i.las CunJJtJi;;,,jl'.", !!'i ue agosto ;lP 1!12·-í. - Buano df! 
P11it'a, l'r•t•sidenlc. - 1l//"11so Cl.lllttf'l'(!u, 'llPittlol', - t.u!O't) 
Jlii./ler. - Jolio L'lfra.: - Jo;uscbio 1/t: :\nrl1'rt.(/(:. - Hllr!li'.l 
J:m111hio. --.fr•liiJ/iU .';1.'/llltidl. 

1'1\'IPOSIÇ,\o ll.l C,\~J.IIIA DOS IJJ~I'U1'i\OOS N. 3S, llE 192!,, A QUF: 
. Sll 1\IWEII!l O PAI\I'C:EII SUPM 

O Congi·es~o Nacional resolve: • 
Arl .. J ." Fir.Ako Bl'esident.c' ela. Republica anlori~ndo n 

abl'ir, pelo ,\Jini$•·io da Guerra, o credito .especial de róis 
271 :50!1$1!1:;', par·a pagamento de diffcrença rJc soldo aos offi-
ciar:s J•cfoJ'JliUdos hr.ncficinrlos pelo decreto leg·islal ivo ·nu-

mm·o .·l.·ü!lJ, rle 19 de 1'0rerciro ele 1923. · 
A ri. 2." nr,·ogam-so as disposições crn contrario. 
Cama,·a rios Drorul urJo;:, 8 de ,iul'ho de 1024. -- .A1'1l0l/o , 

llorii'Í(f'lll:s dt• A:;;~·ncdo, Pt•r.sidcnte. - !Ieit01· de Sou;a, '1" So
CI'rJinrin. - Dominoos !Jarbosa, !!" Secrel-ario inLm·ino. .. . 

W Jirla r> vnP (I Commissão .rlc Pnlir.ia a seguirile 

Ao Rcgimc~J~o Interno: 
. Accl'l'SC0nln-sc onde convier: ' · 

. AI·t. Xíin é perrnitpda o,· apr·c~ent.ar;iio de prtl,lrml,o. 
cmcndn 'llll lndlenctlo, nutomnnclo dcRpczn,· ·cu,ln. Jmpot•tnncHl 
nno se,ia fJX/lrco~a r.m qunntin r.q1•tn. QU compi'c 1cndidn dentro 
de um 11m! .c mnximo. · · ·· · · · · ' 

At•t. . ' Ao cmlt.f.it• put•ccnr ·soht•w Pl'O[)o~lcão dn Cnmnra 
· nutot•Jznndo despell.n não fixndn, n Commissno . do FlnnnQnH, 

ohrLsutot•lnmonle . n P.mond1u:li csl.nbclcc~ndn a itnporlancla 
exacta ou, pr.lo mono~, o mnxmw du qnanl1u a· set• ·daspendtdo. · 
·· · Suln rJn;; r.ornm i~::õcí!. em -:!7 dn agostn rlc.H12.l. -- Tiwmo · 
rir.: Paira. Jll'esirll•nf.n. -.T.am·o Mi/ll1n•. - Juaâ Lvr(l.. _:.JIItr!- · 
no Brmuftio. - A(foflol'o Cl!ll!ai'(IO. -- Felip)J~ S<;hmltlt.. - l?ü-· 
:dJio. 1/r1 ..t'nrlrmle. · · 

' ' 

·- E' llrll'nnwJII.') lida. posta mn 'rJiscn8~1io, que se cncúr•it. 
~em dchn l.o, l'ic•antlo arlioi!n. n vol.twão por fnlt.a ele. numero, a re
rhli!I)ÍÍO l'inul do PI'n,inctn do Sen::ido n. 6, de 102ft que mnlhnr:i 
a PPI'or·mn I!IIIWr.rlidn ao snh;ento asylado Lino Ribcir·o ele No
vaes. 

(I Sr. Presidente - Coulinrín a hot·a do cxpedicn'te. Não lni 
Ol't1dU1'0R ÍJI:'Cl'ÍJl[OS', . 

O Sr. Lopés Gonçalves - Pecn a palav.rn. 

O Sr. Presidente - Tem :1 pnlnna o Sr. J,opcs GoncaiYr!s. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Antes rir nH' oecnp:u• · do 
a::sumplo, >olicilo :i )Ie;;n manrlill'-me o a\·uJ.so relutivo ao 
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. véto do Prel'eilà n. :17,. ile 1024; ú rcsoluoão que convcrt.c uma 
. ~!se o ln mixla crn c;;cola profissional. 

(U orador é atlendido.) 

S1·. Presirlento, ba (Jins, o illuslre rcprr.scntanlc pela 
naliia, meu prc:;aclo alllig·o, Sr. Senador 1\!onit. Sodré, sempr·o 
sulieito no .(ic;,cmpcnllo do twnroso mandato, houve por bem 
l'IJQUercr ao Senado que o parecer sobre este véto, elaborado 
pot· mim, na Commissão de Constituicüo, conio Relator, o assi
gnado unanimcnwnle, pela mesma, voltasse á Commissüo, ccr·
tarmnlc no intuito clo\'ado, que sr!mpre uortea os seus aetos, 
de- melhOI' esclarecimento, ma i~ solidas argumentos· jur·idicos 
em favor· do aeto adnrinistl'.aUvo, ba·seado.. no ar i .. .:211 da .con
solida~fi.o 4.1ü0. da S do março de 11901;, ·que é a Lei. Org·a-

.niea do DisLricto J~'cderal, esclarecimento que S~. Ex. julgou .. 
nr.cessario c conveniente afií11 de que a Casa pudesse deli
berar com justiça c 8abedoria. 

,_ Em poucas palavras, como sabe o Senado, oppuz-m" 
IÚlU(•IJ.e requeri monto discutindo-o,· com a franqueza que me 
"aractr.riza, f!. at'firrnando -quo não via molíYos plausíveis que 
ju;;tificar,se ~ua àtJNl'\'UI;ão. 

. Po.;;to em vular;üo esse requerimenl.o, vcrif.icada a fall.a 
de numero, ficou 6 mr~srno prejudicado. , 

Sem pmctll'nr saber si S. Ex. o renovai•{!., nra;; ·no in ln i Lo 
de, ·ainda uma vez, justificar os actos ela Commissüo a que 
pertenço, e na· qual collaboro :h a mais ,de 1.0 _annos, occupo a· 
trjbuna neste. momento para inquerir: voltar ·o parecer ~ 
Commissüo por que n pura· que? · · 

. . Haverá 110 trabalho da .Comml5são algum desUse ou inap· 
· · plicalJilidade de alguma lei que tenha relaç!o com o assum

plo, inju&tiçq flasranto e notaria a este ou áquelle interesso 
de ordem colleritiva ou mesmo 'de oràem Individual'! (['auRa.) 

Nilo; ·absolutament~ não existe motivo algum de ordem 
juridica quo po~ssa illldil' o pat•ocor da Commissüo, ou fa2e:• 
com, que ella tl1bdifiquo sua opinião, · , . 

· 'l'odos OS" S!'S, S~nadorn& sabem pcr•feltament.e que, da 
ll.CCôt•do com ·as diversas leis da "cn$ino do Disf.l•tctu Pudct•at 
a OI,'gnnizaçl!o dei uma .escola profissional é muito dlvot•sa d\\ 
de .uma. escola rlo letras, pJ•imaria ou clemcmlnr, ~~ja para 
nm só .~_r.xo, seja mixla.. . . , · . · 

_ ·· B~m o ~ahe o iliustre Senador, anlor cln requerimento 
projtH.Iienrlo; que nas escolas pr·imarias ou· nas escolas de 
letras clcmimtares não existem eadeirn:; de prendas rlornesti
cas .o1r rle tli'IP~: niin exi~lt• o 1'11Sinn ministrado (lJ'nfi;;;;·ionnl
mcntc tiquei!as pesso:ts que ;:c dl.'slinam.{t vida pratica, tí vida 
lahorin~a. ebm. uma r.•rol'i~~ão honesta e digna; ao passo qru). 
nas OiiColas profissionues sfio ereadus raclr.iras clesta naf.Ltt'f!l:t, 

. por.• i;;so que .a tliffci'ença ·c;;necifica Jll'll{is.~ionaT. eorl'P~pu!l(le 
.. \'ir•lunlmenlu a oulras dHciplina" qun não aquclla5 resll·icla.'l 

1.1 ndstrictas .üs ll!i.J·as, nra:; cornpi'L•hl~nsivas de artes. lt•nba
. lhos manuae~·. tr·uhalhos lrchnico~. de agulha ~ de ri'~'H'llhn. 

_, Como, pois, em relacfio a ensino ele catrgorias diffCT'Cn
l.cs, 'qunl n qur se nrinislra em mna c;;coln primaria. o qnnl o 
rrno se ministra om uma escola pt·oJ'issionul, pro.curnr con-

r. 
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·''erter, transformar ou substituir ·uma escola mixta de Je·
tJ·as em escola profis5ional? (Pausa.) 

E' uma dail muitas originalidades do ConsoM1o Municipal, 
sendo que esta pela PJ'ime_ira vez a.pparecc no Senado, enl.ro 
as muiLns que tem sido objecto da nossa delibcr·acão. · . 

Não se está vendo, Srs. Senadores, que se tom cm l'i>~ta 
supprimir uma escola de leltras c creu r uma escola pJ•ofis- · 
sional dcsnccessaria, pois uma ·d~llas se acha feohncla por 
fjj,Jta do frc·quencia - .a Escola Bento Ribei:·o? ' 

Ora, si se trata, virtualmente, de crear nrna eacola pro
fissional o supprimir uma de Ief.lras, errou o Conselho, insur
giu-se contra o arl. 28, § 3•, da Loi Organica do Disl.ricLo, 
quo não lhe permiti e crear· rcparliciío publica ou supprirnll-a, 
niio p6de. crear cadeiras de ensino, sem proposta fundamen
tada do Prefeito. i , , 

O Sn. ANToNio MoNiz - Mas a resolução não ungmenta 
absolutamente a despeza. Prova.J-o-hei a V. Ex. i . 

o Sn. BVENo BRAN'DÃo· - Essa transformaciio forçosa-
mente trará augmento de despezas. · · 

O SR. r.oPES GoNÇALVES - Voi1 mostrar ao nobre Sena::. 
dor como. a resolução acarreta ausmento· de despeza. Leia 
S. Ex. a resolução do fJonsclho, e verá que, com a.violação 
desse art. 28, § s•, elle, fazendo a f.ransformacão dessa escola 
primaria· em escola· profiSó'ional, creou os empregos de escri- / 
pLuraria e de contra-mestra. 

o Sn. ANTONio MoNIZ - Conservou o mesmo pessoal. 
o sn. LoPEs· GoNÇALVEs - O nobre Senador esf.á enga• 

nado, como passo a demonstrar. · 
Nas. escolas de Jettras não ha escripturarias e contra-· 

mestras; Estas ·SÓ existem nas esoola.s prorissionaes. Logo, o 
ConseUho Municipal ausmenta a despeza, crenndo dous Joga
res, nccessarios nas escola.s profi~sionaes r.m obJectivo, com 
flagrante violaçiio do preceito conlldo no art. 28, .~ s•, porque 
não tom compe!encia para crcar e supprimir empregos. pu
blicas, sem proposta fundamentada do Flrefeito, a não ser 
aqnclles que digam respeite> á sua ·secretaria.. . 

A resolução ainda augmenta dcspeza. porque, indehita
mente. sem razão de ser. in,iustificavelmente, oonvcrte a pro
fessora cn!hcdrn.t.ica da Escola Mixl.a do s• Disirict.n 10m di
rectora dn Escola Profissional que se. tem em vista ... 

O Sn. ANTONIO MoNIZ- Sem augmento de despezas. 
O Sn. Lor>llS. GoNÇALVEs- ... porque nãc> ha escola pro~ 

fission1nl Rem rlircctora. ao passo que nas escolas de lellras 
lJn simplr.smento. no .vcrticc, no n.pice, corno directora. uma 
nrofr.SAn!'n cnl.lwdrnlirn.. a que esUio subordinadas as acljun" 
tn.q .rlr. 1" 2'. o 3' olns::ns; os docentes. e ns auxiliares de cn-. 
sino. 

Hn, porf,nnto. nugmcnto de. dcspezn na t,ransfoi;mação d~;.sa • 
r,ni,JJOdl'nticn on1 directora de escola profissional. 'porqu 0 todo~ 
os .. pJ•ofcssm•cs. quando são nornr.ndos . directores de qual
quer osln,bolcclmonto dq ensino pcrcehorn nma grnLifica'çüo 
pro labore, para cujo fim. s::mceionarla QtlO fossr' ri re~oluçüo, 
~e !'ia nijU@SSUl'iO abr·ir O Cl'Bd.ito COl'I'QSPOUdante. 
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O Sn. ANTONIO MoNIZ - Com esta ·interpretação que 
V. Ex. oslt\ dando t\ Lei Organicn. torna inteiramente inutil 
11 Conselho Municipal. · 

O Sn. LoPI~S GoNr;M.Vt~t; -· Não :;ou eu que está dando 
esta inlerprclr.t(liio, estou apenas cinjindo-me ao que dispõe 
a ConsLiluiçü.o Fcdcnli c a ,Lei Organicn. . 

Si V. Ex. acha {jue a disposicílo constante da Lei Or
ganica é um aLlcntndo contra ás prerogalivas. do Consoliho 
Municipal, proponha ao Senado a rovogucão. dessa lei, por
que lodos sahrm1 que pelo arl .. 3q, n. 30 da Cont.il.uição, é o 
Congresso Nacional o unico competente para legislar sobro a 
orgunizuciio municipal elo Districto ·Federal. · 

. Emqunnlo niio for revogada essa lei assim será, porque 
conl.inuará cm vigor. 

Si o nobre Senador puzer cm duvida as palavras que 
osl.ou profcrinclo, immcdialamenlo procederei •á Ieitut·a dessa 
lei, embora eu a conheça de memoria em t.odos os seus 
artigos. 

O Sn. ANTONIO l\fONIZ - Mas V. Ex.· interpreta-a como 
lho convém. 

O Sn. J_,orEs GoNÇALVES - Interpreto como deve ser e 
não como me convém, niio interpreto por analogia ou por 
extensão. E' caso inteiro e positivamente previsto em lei. 

Em matoria de competencia e atlribuicão, V. Ex. sabe 
que não ha poderes implícitos, mas expressos, 

Si o Conselho Municipal não póde crear nem supprimir 
repartições ou empregos publicas, não póde augmentar nem 
diminuir despezas sem proposta elo Prefeito, claro é que, im
plicitamente. não s-e póde aclmittir esses poderes, visto como. 
devem ser ex,Pressos. Toda a materia de competencia é at-
tr·ibuição strteti juris. · , 

. Foi por i5Ro que disse ao Senado, sem haver audacia do 
minha parte, que não tinha fundamento o. requerimento do 
honrado Senadcrr pela Bahia pedindo a volta do parecer á 
Commissão. E se não existe o porque, pergunto: voltar á 
Commissão para que ? -

O SR.' ANTONIO MoNIZ - Para a Com missão novamente 
· estudai-o. ' 

O SR. LoPES GoN~r.vr:s - Para a Commissão examinar 
novamente o que já está estudado exhaustivamente? Para 
a Commissão mudar de opinião, como si seus membros fos
sem cata-ventos, e não ·tivessem consciencia do,; actos que 
.praticam? 

Si não foi· violada nenhuma. disposição de lei; si não 
deixou de ser applicadn a que devi:l ser, a C•lmmissiio não 
póde' mLHiar de pat·eeer pura ser a::radavel a este ou aquello 
inte!'esse rle ordem individual, com prejuízo do enllect.ivo. da 
lei que deve ser sempre impessonl. 

O Sn. AN'foNto MoNiz - Este foi o unico objectivo do 
Senador· Moniz Sodt•0. . 

o sn·. LoPms GoNÇALVES - Voltar :.i Commissiio prir.a 
Q!U~? 

·" 

·'· 
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Pois ·então n Commisslio ele Gon;;Utui(:.iio, rltt quril já foi 
mcmbt·o_proemincntc o hoilraclo Senador qtw mo aparl.oin .•. 

O Sn. ANTONIO Mo:-:Jt. - Bonclalic de V. Ex. 
O S11. LI)I.'J's GoNÇ\I.VJÚ; - ••• niío cslií üa)lJlilarla a 

resolver as qucstfios quo são suhmcttirlas no seu exume, do 
m•ci)rdo eom :1 Lei OJ•gnnica do Dislrietr.l FcdPr·al. ·? . 

CeJ•to, S. Ex. não -será capa?. de arfirrnar que· a Com
missão algurna 1·e~ lenha deixado dn proceder destri fôrma,. 
Jli!Jil de nponlaJ' urn ~ú deslisc por· rlla commci.Urlo·., 

O ~H._ A.NTO)o!JO ~roxrz - i.'\li.o estou fazendo nem jamnls 
1'!7. aC'Cusar;ii•!s ;í Commissão. 

0-.Sr~. LOPI'S (1oNÇM.I'llS - ,l'lli'U (jliC voll.ar o parccçr á 
Comnn~~ao ? . .. .. . 

Para accumular trabalho ? · . 
O honrarlo Senador· que mo npaJ•Lcia, Sr. Pnsidcnlo, 

c o ;;:cu digno: eompanhoiro ele bancada, o Sr. l\Joniz SocJr,;, 
niio seriio capa~Qs de npi'CS('nlnr um· só caso ·cm que eu tenha 

·mudado ele \'Oto. Nunca urudci de prococlr.r, 
O. Sn. A:s:J'OXIO Mo;.nz - \' . .Ex. l.r~ru mudado varias vezes . 
.Pum· qun wltar o paJ'o.'eer· ú Commissüo? volto a per. 

g11nlar. 
O Sn. LOPER '<;o~pr.l%> - ••• pnm voltar á ordem do 

(]ia c ileixar de sur 'rc•so!Yido agora'? · . 
· Scnllcres, niin lia mzüo ·que Justifique a volta do parccfJI' 
~. Commlf5iío. lunl.o r5 certo que o trabalho du Commissão e as 
J'azões elo v,:lo fornecem os mais amplos csclarcctrnentr.~ . 

. O nobre Senador ··que me aflartela com tanlo oalpr nllo 
conseguirá aponiat• um senão, s quet•, neste parecer, . menos 
viola~.lio flagrante de px•cceito legal. Si o conseguir, Sr. Pro. 
si dente, declaro percmptot•iamcnte, a V. Ex. 'C ao Se
nado que p~diret immediatamcnte a sua. rejalcno •. 

Estamos discutindo um assumpto relevante, que entendCl 
uil·cctamente com os interesses primordiacs do .ensino e tam
Jrcm com o~ interesses dos cofres muntcipacs, que se acham 
esgotados. · · - . . 

' ' 
A P!'f:fdl ura do District.o FcM.ral devo mais de 700 mil ,. 

conto:;, sendo (jur. a divida americana de 25 milhões de· dollars, 
ao prc·t;o de !lS, monta· a 2~5 mil conto,;. O Prefeito· do Dis
lriclo . .fo'rdr.r·al, na sua ultima menHagcm, ·accentuou positiva. 
nHmlr: qrw a Pref,~itura ncer.ssil.a de úi ·miJ'.cont,os para oe. 
enrJ•t•r :í :uunrl.ir.n~iio r. ,iur•os ela divida consolidada· interria e 
extem:J: rir. 53 mil cc.nl.os para o ]iagainenlo da divida· flu
c!uanlr., enr aiJ·:vo, deficit rJr~ excrcicios anle!'lores. í::ló esas 
dua,; pareella~ montam a llO n.1il contos. . · 

Sul!eJ':l V. E..:. •lllal o "rc;amrmto da l\rcr.ilu upre>entndn 
pr:lo Coll~eJlw Municioal no PI·cfeíto '! 

Cento e vinte e ô•~i~ mil eG!Itos. 
fla]Jfldt qual a despe~a oro;ada? 
C<:nlo e d•!~f'~eis tnil çonlos, haYendo uma diffoJ•enca onll·o · 

a Reeeila e a ün~peza rle d<Jr. mil coutos, desLinudos ao So!J'I'Í<.'O 
c.IU8 divid:Js extema e interna e da i'luctuanle. 
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E' deplornvr.l, Sr. Presiclenf c, quo, dcanf e das apel'luras 
em que se uclmm ns corres de. Dislriclo Federal, venha o nobre 
:::~:nador dir.ce que se traia de uma questiio c!e nonada . 

. A lran~forma,;:1o de uma· e~cola mixfa de primeira: Icàras 
r.m escola prufis~ional acnrr·ela. naturalmente, augmento do 
do~per.as, no caso, !'UJltH'fluas c desnecessarias. 

Em .as;;mnpt.o desta ordem. br.m sabe o Senado que nfto 
enslumo rle!"r.udcr· par·lidos nem pessoas. Posso ·errar, n1as 
honc~o~lamenlc, conl'esso. Hopilo mais umn. vez ao Senado, as 
minhas .vistas vão muito mais longe: aLtendcm aos interesses 
)Jublicos c, no caso par•l.icular, nos do Districl.o Federal. 

Apnnle S. :Ex. uma ~6 falta de inapplicabilidncle da lei 
nesl c' pareC('l', c i mmcd ia I. a mrml.e, sem erlrubccer, mas confcs
~ando o meu crm e me retratando, pedi rei que se i' a~ a a j usliça 
do J'~.ieil.rd-o, assim corno o 'l.'âto rJo Prct'cil.o. Emquanlo, por1!m, 

· isso núo se J'izel', 1lU me julgo no .direito fie defender a autori
<lado publica do Pt·efcito. concomm ilantemcnlo os sagl'nrlo~ .. in
l.,•rrssr.s rio· Dislricl.o h ao mr•,;rno tempo o preceito· irnpcr·a
Uvo '' cal.cgor·ir:o das leis que nos regem. 

Não (; só rJiwr· .f.l requerer por esl.c ou aquelle motivo, 
que niio procuro investigar, q11e volte á Commis~ão este ou 
nf[uellc parecer, pr.ra que immcrJiatamcnl.e o ralator se accom
mnrlc o eunenrde com snmr.'ihante pedido. J~' preciso . que 
qllamlo •e alaca um parecer· cic uma Co:nmi~são, maximé 
quando 11 unanime. no qual não se cncontrn uma só assigna
tma pela.~ coru:lu.~(ir:.~ ou com I'Cslricç6cs, se venha dizer ao 
Senado: a Cornmissão errou, cochilou. praticou nm engano, . 
claudicou, não applicou a lei que devla applicar. 

PromelLi ao Senado, e vou ler o parecer·que a Commis~ão 
'lrouxe ao Senado: 

cO!fensiva, cx.abl!nrlancia, á Constituição e á Lei 
Organica do Districto, cc.nsolidação n. 5, i60, de 8 de 
r.1arço r.Je 100·1, e a r~solu~ão vetada, · · 

Com e.f!eito, sem proposta. rJo Prefeito, converte ém 
pJ•ofieslonal. éreando cargo,.,, fixando vantagens c rega
li~•. qu11 rmlmrnam aull"mento de vencimentos, a H• o•
cola mixta do 8" distr:icto escolar. contravindo, de~lo 
modo, o art. 28 . ~ 3". da citada Lei Organica. 

Assim é que crê a no paragr.apho uni c o do seu 
art. 5" iJS emprego~ de contra-mesll•a, no art. r• dr di
rectora da p!'·!lrndidn e•cola proJ'issional ~ no nrt. s• 
o de escripl.uraria, mr.diantc. apenas, approvaçüo do 
i11spectnl' technieo em ·~xpeetaliva, por:rlo-sA de parle a 
intervenção rln direciOJ' da Tr.sf.rucçãn Publica I) n aJI.a. · 
e snpr·erna autoridarle ilo PrPfeito, sendo a nornea1;ão 
par·a ,;emelhante f'nncção J'eila, e:~:clusivamente, pela 
referida dil'ectorn.) 

De modo que a clírc~lol'ia. pr.la :-esoluçiio ''elada. tem 
cór .. petencin para nomear a· strn escripturaria. O Pref<>it.o a 
qnern compete semelhante acto, não é mais considerado Poder 
J::xecntívo do Districto. pois a r'~soluçãn o 'õe á margem . 

.Que o nobre Senador tenha a bondade de me dizer si isto 
t- systema de legislar·; si no mais recl)ndito rincão deste paiz, 
qualquel' municipalidade t'lria o ar·rojo de J'aze1· uma lei n~stas 
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t.•nnrli~iirs, onforgnndo, a quem não a tr.m, cJmpetcncin, a fà-
wldaae de nomear .. , , 

O Sn. ANTONIO MUNIZ - Em muitas J•eparl ições ao dire
ctor de Secretaria cabe nomear varios ampr•egados subal-
ternoõ. · · . ' ,, 

O Sa. LoPES GnNÇAT.VE8 ~ Mas não dtl um modo geral. 
0 Sn. ANTONIO MUNIZ - E' mtlitO commum. 
O SR. LI)PilS GoNÇA!.VIlS. ·- (c,jnti:manclo a leitura) : 

· «Nomcar,do o C.lnselhr,, corr.r• fa1, de fórma, impe
rativa, a cathcdrnlicn da dita e,;cola m ixta, que é pri
.naria, directora dn chnmnda r:scc1ln fil'Ofillsionnl, iáva
de, .fere, em cheio, o :lis!;,o;,ilivn Jn UI''· '!.7, ~ 13", da Lei 
Orsanica, qne· cnmmeltl!, ·privalivamcnle, ao· PrufeitJ o·
provimento dr, todos os carg.');; da Prefeif.ura do Distri
oto Federal, com excepção dos ralat.ivoR á Secret!iria 
do Conselho, principio que tem seu alicfircc no art. .fS, 
n. 5, da ConstiLuição, qt;e outm·ga no F.:ocntivo da !lo
publica a nomeaçãc- de todos os . funccionarios da 
União,,/ . · . · 

E', por cónsequencin, um precóito de. ordem constiLucio
nnl, o que ~c acha contido na Lei Organica do Districto l!'e- -
dera!. - · · · -

' . 
«Nenhum ·argumento póde sobl'eleyar á importan

cili e rigidez dessas deducções logaes para infirmar o 
acf.o ,iusto, justissimo, que se corporifica no véto do 
Sr. Prefeito. . _ . , 

Por outro lado, não devia o Conselho. ignorar que, 
P.Of' mnito louvlivel ·a creaollo _ de· escolas proflssionaes 
femininas, se não deve tratar de semelhante assumpto,. 

· preolpi.tadamente, vi'sando · benef~oios pessoaes para 
accommodação de empregos, mas, .obedecendo ás pro-. 
scripgões, da ConsolidaQão n, · 5 •. 160; ip.vocada, -prece-
dendo proposta· do orgão execut1vo. · 

Devia, ainda, ter em vista que, preoceupado como 
se aclha o Sr. Prefeito, com a reorganizacão dos servi-. 
cos publicas, em . face da situitoão ·do .. _ Dist,riclo', · aerto, 
lhe não escaparia, tomando .conhecimento da prcse.nte. 
resolução, a circumstancia ·de se achar rechalin · ha 
muitos annos (chamo ·a attencão do honrado Senador 
pela Bahia para este 'facto); a Escola. Pr·ofissionnl Fe
minina Bento llibeiro,. cm absoluta )mprodurt iviolnrle., 

. ' 
Foram estas as razões, Srs. Senadores, 'que levnrnm n 

Commi.ssiio elo Constituicão ·a apreciar o véto do Pr.efeilo o 
p~dir ao Senado a re,ieiollo da resolucifo do Conselh0 Muni ri. 
pai, mantendo as~im o acto elo Poder Executivo. ' . 

Não se .trata, pois, de uma quesU'io liifficil:. ,1, nnt.es, 
muito simples, uma vc1. 'quo so que ii a cncnrai· n nclo do Pre .• 
feito- do Dislrioto Federal :1 luz dos factos: cm far.c dai! !o iR 
que ninrh nilo se ncbam. revógndns e que elevr.m constituit• 
para todos os funccionarlos publicas um palriollsmo de or-

' \' : 
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dem superior, Lunlo é certo que qu~m cumpro a lei pralh:n 
um dever civico, um dever paLI'iotico. 

. Estas considêl'acões, Srs. Senadores, eu as poderia aU-
.duzir· quarid-o novamente, si assim o entendesse, o .Senador 
pela Bahia renovasse o seu requerimento para que. este pa
recer, com o respeef.ivo véto, .voltassem 11 Commi~siio. .Mas, 
aproveitando a hora do expediente, por ·haver V. Ex., Sr. 
Presidente. annunciado a incxistencia de omdores inscl'ipto~, 
quir., mais uma vez, procurar, na merlid~ elas minhas forca• 
dcscmpen lmr-me, · hu rnildemcntc embora:. dos·· meus devore; 
de membro desta t.:ommls~ão e r·elator do l!éto em quc,;l.iio. 
(Muito bem.) 

Compat•eee'm mais os S1·s. A. Azeredo, Rosa c Silva, 
Gonçalo Rollcmber·g, Pedro Lago. Mendes · Tavares· o José 
Murtinho (6). · 

.·Deixam de ·comparecer, com causa ju~lificada, os Sra. 
Pir.es Rebcllo, Pereira Lobo, Barbosa Lima, ,ruslo C!Jermont, 
JoM Euzebio, Antonino. _Frei1·e, .Toão Thomé, Benj'arilin Bal'
roso, Ji'OITCira· Chaves, Eloy do Souza, Antonio Ma~sa, Vanan
oio Noiva,. Carneiro da Cunha,. Manoel Borba, Lniz 'J.'OJ'rcs. 
!Moniz Sodré, Jc,ronymo Monteiro. Miguel de Can·ai!Jo, .. Toa~ 
quim Mor-eira, llfodesln Leal, Paulo ele .Frontin, Sampaio Cnr
rêa, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Alfredo Elli,, Eugenio 

.• Jardim. Ramos Caiado, Affonso de .Camnrgo, Viria! namo~, 
·:Vespucio de Abreu c Soares dos Santos (31). · 

O Sr. Presidente ·:.... Si nenhum· Senador qurl' mais usú d:~ 
pal~vra na hra rio r·~prrlientc, passo ú ordem do dia. · 

. ' . ) ..... 

ORQEM DO DIA 

!'MROilAÇÃO DA SESSÃO . 

. Discussão Llnir:a ·da proposiciín da Camür·:t dn~ Deptl, 
fados n. 56 •. rlc. 1 !12ft. pmrogando a actual .~es~iio Jegislal.h'ii 
.até 3 dr OOI'C.mhro do . corrente anno. 

Enrerrarla r. adiada a votação. 

O .sr. Antonio· Moniz ·-:- Peç!l a palavra. 

O Sr. Presidente··· 'rem.a palavra o Sr. Antonio Moniz. 

· · · O Sr. Antonio Moni2:' (') -- Sr. Presidente, rwelcndia. nn 
'occasiãn ern que V. Ex. 5ubmett.esse á votação o véto do Prc · 

· ·:rcif.o' do llislrict.o 'Fe.jeral, a que n~aba de se referi~ o nobre 
Senador poc Serg-ipe. renovar o rcqueJ•imenlo apresentado po1<1 

. Sr .. l\Inniz Sodré, .. cm uma das sessões passadas. Entretanto, 
tendo V. Ex. declarado que não hn numero para as vota7 

· ções, . agua~clo-rne para, no momento opportuno, não sóme~to 
·rennvnr esse requerimento; dado que seu autor nlio o querra 
. fazei-o, comn responder' ás' consideracões quP. o honrado Se
.· nado r, Sr. I~opes Gonçalves, ucaba de adduzir, considerações 

( •) Não foi revisto [Jtllo or.ador. 

' 
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.qujj Ll\'CJ'nm por fim demonstJ·ar a ·aesneecssidnde da volt.a 
fio pa;occcP :í ComnJissão, was que; contra minha. cspeclativa, 
Jll•,)duzi.J·um no mr.u espírito effcilo' inteiramente cnnt1·aJ'io. 
Depois ilo l]ue diss(•, S. Ex. mais ~c .enraizou no Jllcu animo a 
eonvic!c:iin de quo esse parecer deve voltar. á Commissão de 
Constilu i~iio. · 

'· 
Assim, Sr. Jlrc.sidcnle, comprornoLLo-mo com o Senado a, 

na occnsiiio opportuna, quando V. Ex,, Sr. Presi.dcnt.e, · sub
nwtlCJ' a votos ó rcfe:ido ·mJto, renovar esse requerimento .. · 

El'a o que eu tinha a dizer. Wuilo bem) • 
' . . / 

O Sr. Presidente- Só estãc1 pl'esei:Jtes arienas 30 Srs. Se-
nadores. · · 

Nada mais hàvendo a tratar, designo para ordem do dia 
de amanhã o seguinte: 

Vof.ação, cm discuss'üo· unica,. da proposicão da Cama1·a 
dos Deputados n. 56, . c!c 192·í, .prorogando a actual sessão le
gislativa aLti 3 de novembro elo col'!'entc anno (incluillct ex-vi 
riu art. Jàà, pca·aarapho unico, p07' se1.: materia UI'(Jente)-;. 

' 
Votação; cm discussão unicn, do véto do Prcfe'iLo do Dis

fricto .Federal, n. 17, ele 1924, ú i·csolução do Conselho 1\luni
·cipal, que transforma em escola profissional a actual Escola 
i\lixta do s• clistriclo escolar (com parece1• {avoravcl da Corn~ 
missão de Co11stituição, n. 118, de '192.f); · 

Volacão, em a• discussão; do pro,jccto ·do Senado n. · 78, 
olc 1923. mandando contar, unicamente para o cfl'eito ·da re~ · 
forma, ao· capitão-tenente commissario João Luiz de Paiva 
.ltmioJ',. o. tempo de serviço de janeiro de 1891 a janeiro · de 
1892 ·(da Cummissão de Marinha e Gue1·ra, parecer n. '418, de 
1ft~; ' . . 

· 'Vol.açãtl, cm 2• discussão, cia proposi,;ão da -Camara ·dos 
Deputados, n. 22, de 1924, eoncedendo ao Dr. Alvaro Alvim 
uma medalha de distincção. de i • classe, .pelos relevantes set·~ 
vi~es scicntificos c lmmanilarios prestados' durante 25 ànnos 
(com pm·ccer {a'Voravel da Cmnmlssüo de Justiça e Leoisl(IÇ!ÍO, 
n. -/:13, c/1: ·19!!-1); • · · 

! . ' . 
Vola~ão, cm discu~são . unica, do requerimento· da· Com

missão de l\lariuha e Guerra, pedindo informações ao Governo 
sobre os requerimentos cm que os sat•gentos · reformados do 
Exercito, Eulalio elos. 8anl.os ,e Jofw ,los(\ Soares, pedem me~· 
llwria de reforma (pm·ecer u. /.18, de· o/92.f)'; · · 

Vol:wão. em 2" discussão, da proposicão. da Cnmara dos 
Depu lados, n. :!5, do ·J 02·1, que fixa as forcas nnvncs para o· 
exercício ele 1925 (com. parecer contrario dcl Commis.ltio tle 
.llm•iulw c Guerra ú emenda do S1·. Lauro Sudré e of{arecendo 
uutra, n. 134, de ·192-f); · 

Yotacão, l'lll 3' discusgão, da Pt'oposic.ão da C11mm~a dos 
Dcpu!a~us 11. 2ü, do 1112o), que fix11 ns forcas. elo 1 cm·a vura o 
cxercww de 19~5 (com Jlcll'ecer dit Co11/.'11tissao (le Alm·mlta e 
Gnerr11 {avoravcl a uma e Wll/rariu â outra das emendas wre-
scn.ta«as, n. f.:JS, ele 1924); · · 

' . 
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Vota~~ão, cm Jiscussão u úica, !.la reuacc;ao final do pro
.iccl.o do 8fmndo n. ü, de 1921!, que .melhora a reforma coucc
Jida ao s:lJ'gcnlo reformado asylado, Lino Ilillciro tlc Novacs. 

Levanta-se .11 ·sessão .ís 14 horas c 15 minuto~. 

' 75" SESSj.O, EM 2\J DE AGOS~'O D.E 1024 

J.>llllSIIJENCJA DO Slt. llS'l',\C•JO CODUJJ\.1,. PJmSJDilN'J'J~ 

A's 'l:J n 1/2 horas ncbnm-se fH'•Js•mles os Srs. Silv.orio 
Xüry', .Pir·es llel>cllo, Ar·islides flucha, Dionisiu Ben~n~. Lam·n 
Sodr·•l, Co;üa IlodJ•ígues, Cunha .\Inchado, . Ai1luniuu Freü·c·, 
'l.'lwmaz flod r igu r.s, .João 'l'homé. Ben,iam in Bat·r·oso, l•'err•ei.m 
f:Jmves, :rnão .Lyra, J~u~ebio de Anch.;ndc, Pedro .Lago, Antonio 
:\loniz, l\lanoel l\lon.inr·dirn, Bernardino :\lonl.eiro, Joaquim 
:\lorcira, Modeslo .Leal, :\lende~ ~ravares, Sa.rnpaiu Crll'r(·n, 
Bucno de l'aiva, Luiz Adolpho, Ilermprwgildo de ~!ornes, Af
Jnnso de Carnnrgo, Carlos CavalcanU, ·Generoso Marque,;, }'e
Jip[lC' Scbrnillt, Vospucio de Abreu e f;oares dos Santos (31). . 

O Sr. Presidente - Presentes 31 Srs. Senadores, está 
abcr·ta a sessão. · 

Vae ser lida a acta da sessão anter·íor .. 

O Sr. 3' Secretario (servindo rle 2") pl'ocedc ú Jcil.ura · 
da acta da sessão anteriol', que, posta em discussão, é appro
vada, sem reclama~ão. 

O Sr. 2" Secretario (ser·vindo de 1") cl:í. conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio da dircdorin do Grcrnitl Pol ilico e Bencl'iccnl.c 
"DI'. Arthur Bernardes", do terlr seguinte: 

"Exrno. St·. Dr. Presidente do Senado E'etleral - Em 
nome da ·'Lr)giúo Republieaua ;\[arechnl Fontou.ra", insLi
tuida por IJ~te grc~mio, lc>nhn a de\·ada honra dP eonvidar a 
V. Ex. c ans dignos meornbros desla i ilustre assemlll•!a a assis
tirem á gmnde CQl't'monia civica que, promovida. pela "Legião", 
vae ser el'fecluada lJl'las ·16 horas. de sexta-feira proxinm :!!l 
do corrente, :i pl'a~a da Republica, no ·Jvcal fronteiro ao Qual'
le!-General,- undc fui PL'uclamado o autua! regímen. 

C1!rto de que V. Ex. nã;i negar;\ o eoneut·su de sua pl'e
sen~a :\ grande !'esta tle civismo, bem eómo rru•~ .fad 11 s•~n-
1 ilezu de tot·nar I!XtPnsivo este convite aos dt•nmis nwmbt·n~ 
desta cU~;ma Assernbl0a, com us pl'Otestos de !.'levada conside
ração, anleeipo, t'lll nome da "Leg-ião", siucerus a:;·rudeci-
.tliL'Lltüs. - llltiJil'UdU. . 

.· '. 
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o Sr. 3" Secretario (servindo .d0 2•) procede á leitura 
· dos seguintes 
•' 

li'AlU!:CERES 

N. 142 -. :1924 

·. O projecto n. 7!l, de :1923, · esLabclecondo ·providencias a 
favor dos ofiiciaes da Policia Militar, nada tem do incons~itu
cional, competindo á outra Commissílo dizet• sobre a sua uti
lidade e convcniencia e solicitando as informaoõcs que julgar 
nccessarias. · 

Sala das Commissões, 28 de agosto do 1924. - Bwmo 
BraruMo, Presidente. - Lo'[Jes Gonçalves, Relator. - Bernar-
dino Monteiro. · 

PROJECTO DO SÊNADO N. 79, DE :1923, A QUE SE REFI!:RB O PARECEit 
SUPRA 

Considerando ser afflictiva. a situação dos offic!aes da 
·· Policia Militar do Districto Federal,· em virtude da crise rJg . 

habitações que assoberba a· quasi totalidade deis habit.antes · 
desta cidade:- . 

Considerando que a Caixa Beneficente dessa policia tern 
o seu capital empregado em apolices federaes e municipael!, 
em um total de 2.625:335$695, que lhe rende um·juro dimi
nuto que não excede de 6 o/o e sujeito a depreciação do valor 
dessas apolices · I!O mercado da.:.Bolsa, o Congresso Nacional 
decreta: · . , 
· Art. 1." A Caixa Beneficente da, Policia Militar adiantará 

aos seus officiaes contribuintes a importancia correspondente 
a :100 vezes o quantum couber do montepio ou da pensão da. 
mesma caixa a .seus herdeiros- em caso· de fallecirriento, para 
acquisição ou contruccão de. )lm predio para moradia. 

§ i." Essa importancia será descontada em prestaçõe! 
mensaes do· valor do referido montepio nas folhas de venci
mentos, quando em. servico activo e nas folhas de pagamento, 
no Tllesouro, quando reformados ou por morte,· perceberem 

: seus herdeiros o montepio. 1 • • • • 

§ 2.• A importancia adeantada renderá o .juro de 1 o/o no 
mez sobre o quantum que se estiver devendo .. 

§ s.• O immovel. assim adquirido oú construido não po
derá .ser alienado emquanto não for completamente pago á 
Caixa Beneficente .da importancia .por ella despendida. 

. § 4.• Os impostos federaes e municipaes ·e escripturas 
correrão por conta do official beneficiado e as despezas de es
cr.iptura e hypotheca · necessaria á Caixa·· Beneficente (até 
completo o pagamento do tmmovel) serão computadas no va
lor do immovel, sendo esses impostos de caracter permanente 
e pagos de uma só vez. . , · · 

§ 5.' Os impostos federaes e municipaes pagos s.emestral 
ou annualmente correrão por conta do official beneficiado, 
que exhibirá os recibos rm Caixa Beneficente para necessario 

· conhecimento. 
§ o.• A importancia a ser despendida com a acquisiQão ou 

construcciío do immovel poderá ser feita em apolioes federaes 
.. 9!1 municipaes pelo valol' tomado por ~ase o m~i13 elevaqq 



24i 

pelo qual haJa a Caixa Beneficente adquirido essas apolices 
afim de se cvit.ar qualque1· prejuízo pa1·a a mesma caixa. 

§ 7." Por morte elo beuel'iciado que não haja completado 
o pagamento da importaucm adcanlada nem haja de1xacto her
deiros rcvei'lcrá o immovcl para o paLrimonio da Caixa Be
neficente:. 

§ ::;." Os i nl.eressaclos farão prévio requerimento ao pre
sidente da caixa. 

Arl. Ficam t•evogadas as disposi~.ões em contrario. 
Rio de .Janeiro, 17 de dezembro de 1923. - hinau M_a

chutlo. -- ;\ ÍlllJII'imiJ', 

O Consollw lllunieipnl do Disl.ricl.o J?ed'eral, pela reso
lui;ão de 2.0 clç dezm!;lwo d~ 1921, aul:~rizou o Prefeito a 
rnamlar pagar vs cscJ'lPlurarms almoxanles das escolas pro
J:sAionaos Hivac!avia Gorrrla c Bento Hibciro, D. Laura de 
Paula Cosl.a Santos e D .. Toscplm de Saldanha Santos, a dif
l'rrença de vencimentos, \ntre os que percebiam e os que pas
;•ai'Urn a perceber, cm vrrtudc do decreto n. 2.515, de 4 de 
wwcmb!'o de 1921, no· período rlecorr·ido de 19 de abril de 
Hll G até a r! ata do rel'crido dccrclu. . 

O 'Sr. Prc!'ei' n vél.ou essa resolução, por infringente de 
tlisposilivos da Lei Organíca e por importar a sua execução 
cnt um ca8o ri e rel.r-oacl.ividadc da lei, vindo f(\rir · o inte
J'í.;ssc do cra!'io municipal. 

A sil.uaçiio cm que se enconl.r:lVam as cscripturarias dona 
Laura de Paula Costa Sanl.os e D .. Jósepha Saldanha Santos, 
no período rJe 19 ele abril r.le 10Hi a /1 de novembro de 1921, 
nada tinha ri c contrario á lei; c não é a simples circumst.ancia 
de melhoria de remuneração pela lei, que as equiparou a 
outros runccionarios. que rleve ,iustii'icar a repetioão de or
denados que a lei lhes nfw assegurava. Pagar aquillo que não 
1í rlr.vido por lei, vale por uma doação e até por uma in
consl.itucionalidad~. quando, para se chegar a esse f1m, se 
nprra, como no caso, a retroactividade de uma lei, lesando o 
in! eressc elo erario publico. 

Não poderia, pois, estar o Senado por tão perigoso cr1~ . 
ll-tio. . 

Além disso, pura essa despeza não houve a iniciativa do 
Prefeito, como exige a Lei Org·anica. 

Por e.ssas razücs, entende a Commissão de Constituição 
que o vtito deve SOl' approvado. 

Sala das Commissüos, 28 de agosto de 102~. - Bueno 
B1·andüo, Presidente. ·- Bernardino Jfonte·iro, HciafQr. -Lopes 
(:c•nralves. · 

nA%Ül':~ DO "l'll'l'G '' 

,\o Swaado' Federal: 
. Srs. Senadores - No per•iodo de 19 uc abl'il de 19:!6 .:). 

4 r.! e novembro · ulf,ilJlo perceP.e!:~u~ )I?S'almente us ~scr·ipt~-
, ,. I T··'-' ~·.--o. ' !Q 
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ra1·ias de que trata a presente resolução os vencimentcs con
stantes da tabella. do respectivo regulamento. O augmento de 
vr.ucimentos. só lhes foi conoedido nesta ultima data e, por-
tanto, só dahi ém deante a ellt: fizeram jús. · 

. Do contrario dar.,.se-hia o caso perfeitamente caracteri
zado de retroactividade da lei, ferindo o interesse do erario 
municipal. . . . 

Além disso, a referida resolução infringe ·a disposição aa 
Lei Organica que exige a iniciativa do Prefeito em casos de 
augmento de vencimentos. . 

O Senado l!,ederal resolverá, entretanto, como lhe parecer 
j·u:to. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de f!l2f. --'-Carlos Sampaio. 

•IKSOLUÇ.:\0 DO ,CON$ELHO M:t.JNICIPAL N, 58, DE 1922, A QUE 
SE REFEREM O PARECER Jl O "VÉTO" SUPRA 

ú. Conselho Municipal resolve: 
. . ArL .1 .. • Ficá o Prefeito autorizado a mandar .pagar ás es

Cl:ir.turarias. almoxarifes das escolas profissionaes Rivadavia 
Gnrrêa e Bento Ribeiro, DD. Laura de Paula· Costa Santos e 
Josepha de Saldanha Santos, a differença de vencimentos 
&.r1f.re os que percebiam e passaram a perCeber em virtude 
~o aec~eto n. 2.515, de 4 óe·. novembro de 1921, no ·p·eriodo 
deconente .de 19 de abril de 1916 até a data do referido de
creto n. 2.515, des~e anuo. . . 

· Art. 2.• Para a execução da presente lei, fica igualmente 
o l'refeito autorizado a abrir os creditas necessarios. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Districto. Federal, 29 de dezembro de 1921.. - Antonio 

lr•.>é da Silva Brandão, Presidente. - Julio Cesario de Mello, 
i • Secrel.ario.- Antonio José Teixeira, 2• Secretario. - A im
primir. 

N. i45-i924 

O Conselho Mi.tnicipal; pela resolução de 27 <)e dézembro 
de 1923, autorizou o Sr. Prefeito do Districto a prover effe
ctivamente, no cargo vago de porteiro do Theatro Municipa:J, 
o actual ajudante de porteiro do mesmo estabelecimento e no · 
de ajudante o servente que alli serve !nterinamente. 

O Prefeito negou sancoão a essa resolução, vetando-a, 
por considerai-a contraria ao decreto n. 5. 160, de 8 de marco 
de 1904, lei organica do Districto .. 

Procede o véto do executivo municipal, em face do ar
tigo 27, § ·6• do decreto citado, pelo qual, exceptuados os car
gos da Secretaria do Conselho, sómente ao Prefeito compete 
fazer nomeações. 

· Sanccionar a referi~a resolucão seria reconhecer ao Con
selho o direito de se immisctiii• de alguma fórma rias nomea
.cões de funcci<inarios éxtrailhos a ~ua séciretariá o que lhe (Í 

.. 
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expressamente vedado. E' por isso a Com missão de parecer 
que seja a!lprovado o véto. 

Sala· das Corrimissões, 28 de agosto de 1924. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Bernardino Monteiro. - Lope.ç Gon
çalves. 

IIAZÕES DO «VÉTO) 

Ao l:ienado Federal. 

Srs. Senadores - Nego sanccão á presente resolução do 
Conselho Municipal. · . · . 

Não o faço porque nella se tenha pretendido usurpar. pre
rogativa que o art. 27, § 6' da Lei Organioa confere, inilludi
velmímte, ao Prefeito. A fórma autorizativa seria, para tanto; 
protecção efficiente. · . · 

Faca-o porquP. não posso reconhecer· que o Conselho, as~ 
sim procedendo, haja exercido o direito que o art. 12, § 15, 
privativamente lhe assegura e que consiste em «conferir attri~ 
buicões ao Prefeito, sempre que entender conveniente,, Para 
tanto, é evid!')nte que essas attribuições conferidas devem caber 
na sua capacidade legal. · 

· Não é isso o que se dá, no caso em exame. Nomear 
funccionarios 1nunicipaes, desde que se não trate da Secreta
ria do Conselho, é funcção privativa do Prefeito, nos termos 
insophismaveis do art. 27, § 6'. · · . . 

Não desejo, Srs. Senadores, ver incorporada 'á legislação 
do Districto Federal, em plena vigencia do decreto n. 5.160, 
de 8 de marco de 1904, disposição que autorize o Prefeito a 
preencher cargos declaradamente vagos, para tornar effecti
vos funccionarios declaradamente interinos, ou, .o que é o mes
mo, que o autorize 11 fazer o que só elle póde fazer. 

Districto Federal, · 29 de dezembro de 1923. - Alao1· 
Prata. 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE JUilFEJÚ:M O PARECER 
E O «VÉTO:t N. 4, DE 1924, SUPRA ,I 

O Conselho Municipal resolve: 
Art. L' Fica o Prefeito autorizado a prover ef!ectiva-

. mente no cargo vago de porteiro do Theatro Municipal o actual 
ajudante de porteiro do mesmo estabelecimento, no desempe
nho interino daquelle cargo desde .1912 e 'no de ajudante o ser
vente titulado, que se acha tambem interinamente exercendo 
desde 1916 aquelle cargo; 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Districto Federal, 27 de dezembro de 1923. - Jeronumo 

llla:cimo Noguei1·a Penido, Presidente.-Candido Pessba, 2" Se
m·etario. - A imprimir. , 

. 146 -192/l 

Os guardas municipaes, actualmente, l)arcflbe'm. fi :160~. 
sendo 1 : 500~ conforme ·o· decreto n; 2. 732, gratificacíio ex
traordinar•ia. r. não sómente 3:600$, como allegam em. seu me-.. 

. . --·· 
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morial, sendo que muitos dcllcs ,já g·osam, Lambem, da gmti~ 
ficacão addicional, pelo decurso de tempo dll sorvico, de 
1 :080$, e que produz no oec;amonlo o peso annual do 6:240$, 
mais de 500$ por nwz. · 

As l'uncções de g·uuedas municipaos, mclt·os nuxiliaros doM 
agentes, sem a responsabilidade destes, não são idenl.ica~ a dos 
guardas ,jardins o de maU.as, sondo estas muito mais penosas, 
expostas a maiores·pcr·igos, dia o noite. Emboro todos sejarn 
g·uardas, l'unccionarios de policinmcnl.o, a diffet•enca especi
fica faz clesapparecer, por c:ornplcLo, quulquet· equiparação em 
rolacão ú natureza do trabalho. 

E, assim, aomil.tir a resolução velada seria o mcsruo t!UC 
desaLLendcr ao preceito do art. 28, s ::!', da Consolid. n. 5 .160, 
de 8 de marco de 1904, au(fmento de vencimentos sem propost11 
fundamentada do P1·efeito. E esse augmenlo chegaria, con
forme a demonstração, a 330 contos, o que seria clamoroso, 
além da violação da Lei· Organica do Districto, contra os cre
dores deste, dado o pauperismo do,; cofres rnunicipae~, aper·
tados pelo deficit, pela depressão do 1:ambio, pelo serv i~o. 
juros e amor{Iza()ão da divida consolidada, interna e externa 
e pelo vulto da divida flucluanle. 

Estando, puit~, o. ·t:cJto nos termos do art. ZIJ, da rcl'cri<Ja 
Consolidac;;ão, é do ,jusliça quo o mesmo so.ia approvado. 

Sala das Cowmissüos, 28 ele n.gnsl.o ele 1!l24. - Bueno 
B1•antlão, PresüJentc:. ·-- Lopes Gonçalves . fielator. - Bernar .. 
d·ino Monteiro.. ·· 

nA?.ÓIJ:S DO I'É'l'O 

Srs. Senadores - A simples leitura dil. t·esoluçao que, de
vidamente :vétada, ora tenha a honra de vos .ren:.etter, mostra 
que o Conselho Municipal infringiu. a Lei Organica ao equi- . 
parar "os vencimentos dos guardas municipaes aos dos guardas 
ajudantes da Impectoria de Matt.as c Jardins", sem que 1'unda-
mentadamente o Prefeito lh'o houvesse proposto. · 

E' o que estabelece, impcl'Utivnmente, o nrt. 28, § 3'' da 
Lei Organica'; seja qual fôt• "o aug'Ulcnto ou a dimiuuição dl:l 

. vencimentos", resalvatlos upena~ os cargos ela Secretaria do 
Conselho. · 

. Houve l.cm[JO cm que Sll procurava illuc.lll· a peohibieilO 
legal, simplesment•3 com a allegação de não ser· cquipat'ação 
de vencimentos a mesma cousa que augmcnto de vencimen
tos, fazendo-se questão,. dessa f6rma, para mascnrat• a ille
galídactc, cJe mcíl'o jogo de palavras. Felizmente, porém, já 
não ha quem assim ouse aff1·ontur a respnitnbilidade do Se
nado, para o levar a sant:cionur g;J.'uves infracções do decreto 
11. !j .1GO, cJe 8 de mart~o de '1901,. 

lJe resto, não precisada es!'or•;.o pura fuzee calar aos so
phistas de então. A disposição citada, du Lei Organica, não 
cxi;:;·e u prévia e fundamentada pcopool.a do Prefeito, quando 
se trate de aug;menlar vencimentos, n,as ainda quando so PI'C.• 
tenda diminuil-os. Ora, si essa propustn 6 impr'escindivel LnnlCI 
na bypothcse de ~u;gmento, c.omo 11a de diminuição, é' eviden
te que, .só por isso, e salvo o caso da sua Secretaria, jámais 
o Conselho poderá ter a iniciativa de equiparar vencimentos, 
porqu_!l, p~ra isso, .vara ~que todos ficassem no nível do. equ!
P<J;l'O.C.u.o, 1ato.l,mente. tei'!a de tltlS'ID~.ut,t\I: ,O§ )11~llgres Q,ll, 9.!w 
ll!.!.Jl\llg , !Pl!lQX.~.. - ~ 



I 
I 

245 

··· J\:ssiili, e innegavel que a resolucão presente nttenta corJf,rl' 
disposicâo imperativa da Lei Organicn. . · 

Além disso, não é .1 ust.o o que ahi se concede. 
Nenhuma correlação existente entre os servicos ·a cargo 

dos guardas municipacs o dos guardas n.iudantes da Inspecto~ 
ria ele MaLtas, podendo afrirmar-se, assim, que estes só fm·nm 
JhVocudos e fig·uram na ·lei pM terem Ycncinwntos mais elo~ 
vaclos elo quo aqueilcs. 

Nem póde ser dito que os guarclas muníeipnes ha muito 
que não toem melhoria do vencimentos. O decreto n. 2.512, 
de 27 de outubro de 1921, beneficiou-os com o augmento, então 
julgado razoavel, de üOO$ por anuo. Passaram a vencer, desde 
então, 3:600$000. · 

Com a resoluoão vél.ada, passariam esses vencimentos a 
4 :800$, accarrol.ando um augrrwnlo de despeza de cerca do 
330:000$000. 

Não deve ser csq'uecido que, além da graLificaoão exl.ra
ordinaria (decreto n. 2. 732), a todos abonada, e que per!'ar. 
a quani.Ja de 1 :560$, o& guaraas municipaes ainda percebem, de 
uccurdo corr, seu ·tempo de serviço, a gratificação addicional 
correspondenl.l':: a 10, 15, 20, 25 o 30 %, dos vencimentos. Esta 
gratificação a muitos propoJ•ciona mais de 1 :080$, de fórma 
que, no lorlu, guardas ha que percebem por anno ü :240$000. 

Por todos esses motivos, senhores Senadores, espero quo 
npprovnrcis o meu neto. 

Districto Federal, 1 de fevereiro rlo 192<1. - A.lrwr Pl'at~t .. 

RllSOLUÇ,iO DO CONSEJ,HO MUNICJPAT, ,\ QUE SE REFEREM O 
. "VÉTO" N, 30, llE 102<\, E () P;IRECER SUPOA 

O Conselho Municipal, resolve: 
Art. t• Ficam equiparados os vencimrnto~ dos gnnrdas 

municipaes aos dos guardas a,iudanlcs . ela Inspectorin ele 
Mat.tas e Jardins. 

Art. 2." O Prefeito abrir(L os credit.os necessarios para o 
cumprimento desta lei. 

Art. 3.• Revogam-se as dispo~içõe~ cm contrario. 
District.o Federal, e1n 21 de janeiro de 1924. - Jel'o· 

~11mo Maximo Noaueira Pen:ido, Presidente. - Candirlo Pf!s'" 
~ôa, 1• Secretario. - Zol'oastro Cunha, 2• SecretariO,, 
- ,\ ÍJll[ll'ÍIIlÍI', 

::'\. Hi-102!, 

A rcsoltwão cm apreço offr.nrlc r!i;;posiçü~s r!P Rcgimenf.o 
que baixou éorn o decreto n. 1. 05[1, ele '14 de fevereiro de 
1916, em seu art. 45, que l'aculta para inscripção cln pri
meira época de exames, Ião sómentc no:; nlumnos qne: 

a) não tiverem perdido o anno por· faltas; 
b) não tiverem media annual infet'ior a 4, como deter"' 

minam os seus arts. 31 e 35. 
Já .consagra um gJ•ancle favor aos adjunctos não diplo

mados das escolas primarias c dos Jardins de lnt'ancia a ma
tricula no 1" unno da Escola Normal independente de exame 
ele admtsstio, como prescreve o art.. !52 do Heg. 1. 360 ,, 
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Mas, o Conselho Municipal, que não vucillu 11u decretação do 
despezus superi'luas e adiaveis, não hesita, lambem, em anar~ 
chisar o ensino,· ·cteprimindo a moralidade da instrucção e 
preparo de futuros professores. E, assin1, baixon 'a x-esolu
oão veLada . delerminnado inscripção na 'PI'imeira época de 
e::~.ames a alumnos que- t-iverem- 7wrdido o anno ' po1• faltas, 
revogando, deste modo, o arL. 31 do' dito Reg. 1.059,' e abo
lindo, occorrendo essa penalidade. as provas jCarcjaes, oraes 
~ escriptas, de g,ue trata o· arl.. 35. ' · 
· Nestas condições, nos termos do art. 24, 2' parte, · da 
Consolid; 5 .160, de 8 de março de 1904, ·deve o véto ser ap-
provado. ·. · · · - · · · · · • · · · · · · · 

Sala das Com missões, 28 de agosto de 1924. - Bueno 
Brandão. - Lopes Gonçalves,· Relator. - Bernardino Mo_n-
teiro. · · 

RAZÕES DO "VÉ'rO" 

Srs. Senadores: 
No art. 152; ciLado na presente ResoltÍção do C0nse!ho, 

o decreto ·n. 1.360, de 19 de ,julho 'de 1919, dispoi: 
' ' ' " 

"Os adjunctos .não diplomados das escolas prima
rias e dos Jardins de Infan·cia ·'poderão matricular-se 
no 1• anno da Escola Normal ·independente ·de ·exame 
de admissão;·· As actuaes auxiliares• de ensino de Jar
dim de Infancia. passa,rão á categoria de adjunctas de 
a• classe. " ' . 

Como se vê, esse artigo apenas concede situações de fa
vor,. com sacrifício, como sempre, de disposições de ordem 
geral, acauteladoras dos interesses da· communhão. ' ' 

· A' primeira vi~ ta,- não se atina com o motivo por que 
é elle evocado na le1 que ·acabo de suspender. · '· 

· Pela sua natureza, que terão os favores a!Ji outorgados 
com as prescripções da resolução que or.a' ·commento? Nada. 

E' que, ao fazer referencia áquel!e art. 152, não se· quiz 
mais que caracterizar certos alumnos da Escola ]\'armai, aos 
quaes se entendeu de beriefi"ciar com · a dispensa de exJgen
cias regulamen_ta~es, .a· que· estão· sujeitos' Lodos os· demais. 
Tratou~se::de' d1stmgmr com tal ·ravor a 'nlumnos que, na qua
lidade de "M,iunctos · não diplomados das escoJas::prima'rias · e 
dos Jardins de Infancia", já haviam entrado para a··Escola 
Norp1al por um favor especial, quando o citado art. 152 lhes 
abriU as portas do 1 • anno'. ' · _ -

E qual será o favor agora promettido? 
Não h a como dizei-o com segurança. A le-i foi redigida 

de maneira tal,· em termos .tão vag·os, que, sem maiores 'inda
gações; ou, melhor; sem a verificação dos casos concretos que 
poderiam surgir, não' ô passivei indicai'em~se com precisão 
os preceitos regulaimentares que ella tornaria inuteis. · 

No mínimo; porém, o novo favor consistiria em impedir 
as conseqnencias do art. 115 ·do regulamento da Escola Nor
mal, onde se esLatuc que devem ser considerados inscriptos 
para a primeira época de exames tão sómcnte os· alumnos que 

· não !.i verem perdido o anno por faltas (art. 3·1), 
nern tive1·em média urrnnal inferior a 'qllal.ro (art. 35). 

Trnta~se, cm qnalquel' caso, de cxig·enciu &alutnr. Si é 
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certo qu:e a i'requencia obrL,;1aLoria, por si só, não offerece 
garantia absoluta rle que o alumno se devote ao estudo du
rante o anno lectivo, é Lambem fóra de duvida que provas 
ornes ou escripl as, processadas de quando cm qúando, são de 
indisilut.ivcl importahcia' para a consecução daquelle fim. 

Demais, Srs. Senadores, não seria razoavel que de
terminados estudantes gosassem o privilegio. de entrar para 
n: Escola Normal ao amparo de uma lei de excepção, que lhes 
assegurou, desde logo, o direito á matricula, e, não satisfeitos, 
ainda pretendessem que outras leis de ex·cepção lhes appa
recessem pell> cursG a fóra,. para ·removerem as exigencias 
que o regulamento estabelece em bem da efficiencia e da 
propria moralidade do ensino. Não posso crer, assim, exista 
quem pleiteie tão descommedida regalia: · 

E ahi está, Srs. Senadores, p•or que vetei mais essa 
resolução· do Conselho. 

Fazendo-o, reivindiquei a autoridade de preceitos re
gulamentareR, sem cuja· rigorosa observancia a instrucção 
municipal, longe de se aperfeiçoar, ha de decahir fatalmente. 
Inspirei~me no grato dever de velar pelos interesses da Mu
nicipalidade, convencido, ademais, do que, a moralidade admi
nistrativa não pódc conciliat•-sc com a execução continua de 
I eis de favor. 

District.o Federal, 2 de fevereiro de 19.24. - Alaor Prata. 

RESOLUÇÃO DO CONSEJ.I-IO MUNJCTPAJ, A QUE SE REFERF:M O VÉ'I'O 
- N. 34, DE 1.924, E O PARECER SUPRA 

O Conselho Municip·al, resolve: 
Artigo unieo. Os alumnos matriculados" na Escola Nor

mal, mis conrlições previsf,as nn art. 152 do decreto n. 1.360, 
de !9 de julho de 1919, serão admittidos á inscripção para 
exa.me, na primeira época, das matarias que ·estiverem cur.:. 
sando, desde que satisfaçam a exigencia da média do numero 
de pontos prevista nq regulamento vi•g1ente; revogadas as 
disposiç1ões em contrarw. . · · · · · ·· 

Disf.ricto Federal, em 30 de janeiro de 1924. _:_ Jeronymo 
.lla:ximo Noane1~ra Penido,' Presidente. - Candido Pess(Ja, 1~ 
Secrot.ario. - Zomastro Cunha, 2' Sécretario. - A imprimir 

N .. 149 - 1924 

O imposto de trànRmissão de prorriedacle servo de garan
tia ao empreslimo municipal rlc 20.000 :000$; e, rot' ,;Rso mo
tivo, não póde ser one~ado com ontro·. contpt'llntisso~ como 
entendeu, com a resolução vct.arla, r Conselho Municipal, 
mandando mesmo deduzir ·J I 12 'I' aos aYaliarlore~ ria re
spect:iva Fazenda. 
· Quando foram nomeados, bem sabiam esses fu necionarios 

que só-tinham direito aos emolumentos do Reg-imento dé' Cus
tas o ,julgavam ·tão vanl.aJosa (•ssa remuneração q11e, tehdo 
sido, antes de tornarem posse. consideradas ·insi.tbsistentes 
suns nomeações pelo decreto. cxecntivo n. 1. 388, de '31 de ju
lho de 191!l. plctl.cnram sua reinlc::n·aeãn. obl.iveram do Con
~c!ho 111110 t•csnlliGfifl llM~e ~enti~n. qur.•, \'P.fnrln. rAra pclri S~-
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nado convcrlidà cm lei, conforme parecer desta: Coliimissãõ 
de ·16 de outubro de 1\122. Não se trai a, pois, de empregados 
.elo .iuizo srm retl'ihu i(;üo elos sct•vi~os que· fll'<!~l.cm na 1\mcçiio · 
rcsLricl.a de avnliru/01•es. 

Além disto, n imposlo dt' IJ•amonis~iin rlt! p!'oprtr.rladr, em 
gcJ•al j:\ ~r :wha onor:Hln em11 :1 ·li~ '/" a f'!li'OI' dn5 11\'nl iarlor·e;; 
d·ns Ylll'ns ch·ui~. de Pro,·cdoJ•iu t! H<Jstrluos, OJ•pllãoH c Auscn
les, nas causas rm que a Fazenda Municipal f<lt· inl.crcssacla. 
de modo que adjtHlicaJ· mai:; ·J I!:! "/' aos ·avali'~rlores priva-

• 1.ivos rlesl.u .ser:í nlcvar semel!Junl.r gravamo a 5 "/". 
. · Não fica ahi: Em relaçiio :í Lransmissão causa-rnm·tis já 
soffre a Eazcnrla do Dislricto, 11 mais, a rerlucçiio de 5 • /" quo 
deve ~cr clistribuicla pelos solicitadoJ•es c procuradores priva
f.ivos dessa mesma fazenda, de modo q1:) essa parLe da receita 
.iá se acha desfalcada de 8 ·112 • /". 

A' vista disto, sendo o coul.mclo lei, não pódo uma das 
partes infring·il-o, como fez o, poder publico municipal, repr·e
scnlarln JlOJ' seu conselho, cnJraqurcPndll, cnm n J•esolut'<iD cm 
aflrcço, 11 garanUa llo alludicln emprest.irno. E, assim, crn olle
dwncin ao art. 21, 2" part.c, da Consolicl. 5, lüO, de 8 elo mar
co ele 1904, deve ~er npprovado o vélo. 

·Sala das Comrnissões, em 28 de agosto de 1921. - Bueno 
B!'andão, Presiclenl.c, - Lopes Gon(:a/V(1S, Relator.- Bernm·
rimo Monlt!i1'o. 

BAZÜES DO VETO 

Srs. Senadores ·-. Negando, como acabo de negar, assen
timento it resolução que ora vos envio, t.ivc ::i intenção, antes 
de tudo, rle reivindicar a prGrogaUva q1;e o art .. 28 da Lei 
Organica confere ao Prefeito, clàra r. inillucliYelrnenl.e. 

Si, como alli se rletr.rmina, a clle, exclusivamente a cllo 
compete a iniciativa ela rJespcza, é incnnl esl ave! que o Con
selho exorbitou elas suas funcçües, pretendendo que "aos ava
liadores privativos ela Fazenda Municipal é concedida a per
centagem de 1 112 "I", que ser1\ deduziJa do imposto de trans

.missão de propriedade, cobrado em virtude de guias expe
didas pelos. juizes ela .iu.stiça local". 

Ora, . diminuiçüo de receita arrecudacla redunda, é claro, 
em augmcnto de <lespeza. 

Os tres lagares ele avaliadores privativos da Fazenda l\Iu
nicipal foram creaclos pelo clúcrcto executivo n. 1. 302, de 19 
ae ,julho ele 191!!, para funccinnar•em nas cnu~as em qtre fosse 
"inteJ•essadu a Fazenda Mnnicipul, por taxas de hernnr;as c le
gados, nos inventarias ou arrecarl:t(;ücs de JJens rle defuntos 
ou ai! sentes" (ar!.. ·!"), .pelo que írer·ceherinm os ernolumentos 
constantes t:o re:::imcnl.o rle cusln~ ela .i u.st.i~a local. ou outros 
que lhes cnmpcl.is.-cm por lei (nrl.. /j"). 

Pouco depois, porém, us rr•>'Jlf'diva~ I!Oilleuçõcs fot·um 
declaradas nullns, por njo !PJ' rxislenciu leg-al o doercto nu
mero ·1. 302, que cJ•cm•a !.nos ln~·nres. 

Mais tarde, o Conselho vot.ou uma rcsolue.ão; autórizando 
o Prefeito a reinl.cgrnr os trcs avaliadores que haviam sido 
dispensados, e dispondo quo ficaria revalidado o decreto nu-
moro 1.362. · 

Essa resolução foi vét.ndn pelo meu antecessor, que sen
.tiu hem a rlesnecessirlndo do mais esses tros sorvontunt•io~ mu~ 
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nicipaes. O Senado entretanto, rejeitou o véto, resultando 
ter sido . usada a aútorizncão contida na lei assim promul-
gada. ~ . . 

O que pretende agora. a resoluçuo que véte1 e augrnenl.ar 
a remuneração desses avaliadores: .iá em 191~ e 1922, núo' .o 
esqueçamos, julgados desnecessarws aos scrVIGOS da Prefei-
tura. . 

Já não é pouco o que percebem, aa conformidade do quo 
estabelece o decreto n. 2. 749, rJe 2'1 de IJUtubro de 1922, isto 
6. de accôrdo com o regimento de cuslns, por haverem fun
ccionado nas causas em que n Fazenda Municipal era interes. 
sada, "por taxas de herança c legados, no~ :nvcnlarios ou nas 
arrecadações· de bens de defuntos ou auscnt.cs". . 

Ninguem pódc affirmar que esses servenluarios sejam 
mal remune1•ados. principalmente si se levar cm ronta a cir
cumstancia, que nunca é demais relr.mbrar, d·~ não lhes cabe
rem funcçõcs indispensaveis, na vida administrativa do Mu· 
nicipio.. 

Não obstante, ainda se lhes quet' conceder, ugol'a, a per
centagem de 1 % % do imposto de. t.ransmissün do proprie
dade, "cobrado em virtude de auias expedidos pelo.~ ju·i~e.~ da 
justiaa local". Neste ponto, deve accent.uar-se que, prnmulgada 
essa lei, os avaliadores poderiam pleitear a percentagem pro
mettida mesmo qur. visse a não se effectuar avaliação prévia 
das propriedades transmit.tidas e, pois, mesmo que não hou-
vessem intervindo na respectiva causa. · 

Como se vê, o favor toca ás raias do escandalo. Pratica
mente, não andaria longe de 20 :000$000 o que só essa per
cenf.aA"cm produziria para cada avaliador." 

Deixei para rlizer-vos por ultimo, Senhnres Senadores, 
que o imposto de transmissão de propriedade eo;(á gravado com 
o onus de garantia de um emprest.imo externo, n;io podendo, 
porl.anl.o, ser diminuído o seu producl.o total com deducções 
determinadas po,r e~sas. ~oncessões, que se r:ense em fazer. 

E, tendo ass1m JUStifiCado o meu acto, conto que o nppro-
vareis. · 

Districto Federal, .4 de fevereiro de 1924. - AlaoJ• Prata. 

RESOLUÇ.:to DO CONSEf,HO MUNICIPAI,, A QUE SE REFEREM O "VÉTO" 
N. 37, DE 1924, E O PARECF.R SUPRA 

O Cansei ho l\funicipal resolve: 
ArL 1. • Aos avaliadores privativos da Fazr.nda Muni

cipal é concedida a percentagem rJe 1 % %. que será dedu
zida do imposto de transmissão de propriedade, cobrado em 
virtude de guias expedidas pelos juizes ela justiça local. 

Art. 2. • Hevog·um-se as c!isposiçfies em cont.rario. 
Dist.ricto Fcrlcral, 30 de janeiro de 192-l. - Jeronymo 

Maxirno Noanl:'ira Penido, Presidente. - Candiclo Pessóa, 1' 
Seerntat•io. 'I.I!I'Oaslro D Cnn/111, 2" Sec!'Pial"io. - :\ im~ 
Jll' i 1!1 ÍJ•. 

"'. 150- 1\12.1 

Percebem hoje os conlinuos da Secretaria do Gon,;elho 
:tV!unicipal ii :-lOO$ annuaes, além do augmento ou 01'alificaçüo 

• 



da ta'bella Lyra, de modo que não podem rteixar de ter 
ti:OOO$ ·rie vencmJCntos, pouco ma1s ou meno~. ou, por outl'a, 
500$ níensacs. E foi exuclà111cnle, tendo em vista a carestia 
rta·vida, t·csultante do ~ystemu ·inl'laccionista do papel-moeda 
e dos de{icits orçam·entarios, · cmbbt•a a verificacfto ·de saldo 
na balança commercinl, produzindo aquelles 'dous factores· a 
quéda do cambio, que o . Conselho, de accôrdo com o Sr. Pre;.. 
rei!ô, adoptou· o regi'men .da· taoella Lyra, introduzido' no Uon
gresso!' Nacional, augmentando, apeznr das aperturas nos CD" 
Ires do 'Districto,· o tratamento pecuniario 'dos ·furiccionarios 
inun icipaes. · · · · · .. ' · - • 
... · Nestás condicõe~. não se ,justifica a resolução vetada, de
vendo se ter em attencão que, ·embora independa ·de ·proposta 
do· Prefeito, a iniciativa de augrnento'de'vencimentbs·ctos em::. 
pregados da Secretaria do Conselho, em · todo caso, ·'o acto 
concreto, expresso em deliberação, não dispensa ·a interven
ção do' executivo, ex-vi dos arts. 12, ~ 3•, e 24 da Consolid. 
n; 5 .160, de .8 de marco de 1904·. · · 
· . Ist.i:i' posto, é a Commissão ·de parecer seja ,approvado 

o véto. · · · : . · · · ' ·· · . 
Sala das Commissões, em 28 de a~ost'o de 1'924. - Bueno 

B1~ant'{ãd; Presiden,te. -· Lopes 'Gonçalves, relator-. ~· Ber:.:. 
ilardinn Monteiro. ' · .. · 

. : I . 

llazõe s do v é to ,., ... 

Srs. Senadores - Neg·o assentimento á resolucão do Con
selhi( que ôra' tenho a honra 'de vos rem~ttcr, e o' faÇo por
que a providencia nella contida não ~e 'concilia· com os in
teresses· da Municipalidade; acarretando um aligmenlo de rlq~
peza' incompativel coin a · situac~o · orÇamentaria da'·. JlJ'r-
feitura." .. , ' · : · · . · ·. · · · ·· · · 
' · · Não deoconheço. a competencia dó Conselho para votar 
augmento de despezas da sua secretaria, nem é contra e~sa 
prerbgativa que me insurjo, e sim ·contra n •rriedidn' v<~tada, 
por considerai-a pre.indicial e inopport.mia, daria a sifuacão 
de prem•mtes diffien)dades do era rio municipaL · . · · · ·· • 

·· · Alrm do mais, a resolução n'fio nftimd'e a nenhum pl·in-
cipio de ju~tiça. Os continuqs da Recret.aria dr. Gonsr.lh" já 
tiveram os seus vencimentos ·augmenta.ctbs ·quàtrô vei:e's; rle
pois de Hll5. A primeira foi nesse anoó, em 1918 a segunda, 
a f.érceira 'em 19Hl e a quarta 'em 1920. De 2!'640$: que ·per
crbiám ein 19·15; 'passavam a ter 5 ;1;00$, 'sem cont.ar o nn-
ginenf.o da 4:Tabella Lyra,. · 

Allegn-se nl!'ora qn~;~ elle·1 sempre tiveram vencimento~ 
superim·es nos dos contínuos rias demais. rcparlições · da·'Pre
feif.ura e que, hoje, ficaram eni condirão de infcriorirlade r~~ 
lativamente aos dn Dirr~clm·in Ger•al· rle Fnzend~. cn ia' rerrin-
nernGão foi fixada nin 6:300$000. · " : ... 

Realmente, essa fixnçfto voiu ng-gr•avar• as in.iJJsUcns i:i 
existentes nos quaclr·os do funccionalismo municipal. mas n~o 
ha de Rer equiparando todo.~· o~. continuas ano dn Fazentla 
que se ha r!c nlr.ançnr a rnparn(;iin rio ahnrdo dr, nm continuo 
percener· Q :30(}~ ·nor nnno.' quanrlo 1 os 'nmnnur.n"es tMm os 
''onciment.os rir G;600$000. O ·rpre sr itnpjjr, 'lnnlo nn ínter'-

' 
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esse da ].lrefeilura, como elos seus servidores, é a rcvisúo go
ra! dos quadros e res,pectivos vencimentos, reparando injus
tiças; restabelecendo o principio rla· ignaldade, angmentando 
o t!Ue fór equil.al.ivo, reduzindo o que fôP absurdo, r•rspeitndos 
os direitos adquiridos. E, si ha vencimentos susceplivcis de 
mducção. são desses,. Horn cluvida, os dos contínuos da Fazen
da, aob quae~ pretende o ,conselho equiparar os scrvcntuarios 
da igual categoria da spa seeretaria. 

Districto Federal, 14 de janeiro de 1924. - Alaor Prata • 
. ; • , I ' 1 o , 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO ··MUNICIPAL (P.~RECER N. 42, Dll 1924) 
A QUE SE REFEREM O VÉ'I'O N. 42, ·DE 1924, E O PARECER 
SUPP.A: 

Cópia ...:... 1923 - Parecer n. 42. Eleva a 6: 3·0•0$ annuaes 
os vencimentos .dos contínuos da Secretaria ·do Coriselho Mu
nicipal. Em requerimento, de 28 de novembro ultimo,· os con
tínuos d:t Secretaria do Conselho Municipal, Olympio de Oli
veira N'3ves, José Ignacio Coelho, José Franciwo da Silva, 
F:r~nc!sco fe!xof,o :f .. da Fonseca, José. Miguel. de Pliveira, 
.JoaqUim Tobias Baptista de Souza, Lmz ·pereira de · Moraes, 
Cassiano da Silva· Campello · e·Manoel da Rocha, pedem ·sejam 
seus vencimentos, actualmente 'fixados.· em ·5: 400$ ·. anriuaes, 
ccrllipararlos aos dos contínuos da Directoria Geral de Fazen
da Municipal, e, p,ois, elevados a 6 :300$'por anuo. Em defesa 
dessa preten~ão aHegam os reqUerentes terem sido ·sempre 
seus' ven~ime11tos superiores aos dos contínuos da~' demais re
partiç~es, passando, ·entretanto, com o augmento operado nos 
dos funcrionario~ d~ ignal categoria da alludida Directoria, a 
serem inferiores aos deortes. Tendo presente · e examinado o 
referido 'reqw~rimcnf.o, a Cnmmissão de Policia verificou que; 
rea.lmente. o:; vencimentos dos continuas da Secretaria · deste 
Conselho, si não foram sempre sup•eriores aos dos contínuos · 
ela 'Directoria Geral de· Fazenda, vem pelo menos, desde 1915; 
sendo maiores do que os destes, tanto assim que, emquanto os 
da mesMa Directoria p·ermaneciain vencendn 2:640$, os 
contínuos desta· Secretaria, ·que tambom percebiam 2 :640$, em 
1915, eram ne;,se mrsmo anno elevadús a 3:000$ (parecer nu
mero 87. d~ 19'161 e, depois, ·a 3:600$ em.1918 (parecer n. 53, 
de 19!8\, a 4:200$, em 1!l19 (parecer n. 35, de 1919) e a réis 
5:1tQO~ ~m t!l20 (parecer"n, 25, d _192'()) .. M.odificados os ven
~imentos dos conl.inuos' da· dita Directoria para 6:300$, com 
a . incorporação da. grntiflcacão s'emestral. que lhes era abo'
n~trl!i (cl'pJ•eto legislatiYo n. 2.728. de'3 de outubro de 1922), 
nqililatfvo parece á Comrriifsão de' Policia o que ·preteudem os 
r.ontinuM da Secretaria do Conselho Municipal, opínan~o. por 
isso. pela approvação ela seguinte conclusão: Ficam eleva
rios a sei~ c·ontos e tresentos mil réi-s (6 :3Q'O$) · annuaes os 
vcncimcrito.~ dos con Linuo.<; · ela Secretaria do Conselho Muni;. 
cd,pnr; · · · · ' 

· Sala cln r.ommissão de Poli c ia, !8 de dezembro de 1923. 
-- .Te1'0111fmo P•.;nidn. 'Pr•esidcnf.n: - Candido PesstJa. ·-· Zo
rnastro t:m1ha, 2" Sc1~retn•ir. Sccrct.nrin elo Conselho Munici
pal,· de jnneiro de 1921,. --'-' Alli~rto Lobo,· official. ·eon-
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1ern. Líndolplio M arryues de Sou:a, encarregado da correspon
dcncia. Em 9J1J02<1. -Pelo chefe do Expediente e da Cc:!n
!abilirlade, Erluardo Rod7'1ques Figueiredo. Visto. Julio Bu.cno 
!Jnrffl Jlar/)t)sll, dirl'r/nr, - ,\ imprimi!·. 

:". 151- 192·1 

. A Cornmi5slío de Policia, de accôrdo com o art. 220 do 
Rcg·irJJant.o Interno, 1l de parecer: . ' . . . 

1' ·- que seja promovido a continuo, na vaga aherta. com 
o fallecimenLo do Sr. Claro Oscar Garcia e Silva, o fj8rvent.e . 
Ant.onio Gomes da Silva; . · 

2" - que seja nomeado serv.ente da Secretaria o Sr. Ma
no e! de'Souza Gomes. · 

Sal'l das Commissões, em 29 de agosto de 1924. - Anto
n:io Azeredo, Presidenbe. - Mendonça i11artins, 1" Secretario. 
- Sílv!!rio :Y e·/'11, 2• SC'CJ'.cüu·i o. - Pi1·es Bebello, 3" Secre-
tario. · 

Dom:parecrm mais .os Srs. A. Azcredo, Mendonça :Mar
tins. Rosa e Silva, Lopes ,Gonç.alves, Bucno Brandão, .Tosó 
l'rlurtinlw. c Lauro :llullrr (i). 

Deixam de COlllJlarcccr, com causa ,iust.ificada, os · Srs. 
Pereira Lobo, Barbosa Lima, .Justo Chcrmonl, Jos~ E'uzcbio, 
Euripedrs ele Aguiar, Elóy ele Souza, :\nt.onio Massa. Vcnancio 
1\'civa, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Luiz Torres, Moniz 
Sorlré. Jcronymo l\Ionleiro.- :\ligue! de 'Carvalho. Paulo do 
iPronl.in, ·Lacerda Franco, .Aclolp·Jw Gorrfo. Alfredo Ellis, 
v"~"";" Jardim, Ramos Caiar!o, Viria! Jlamos c ,Carlos Bar
bosa (23.) ·., 

O Sr. Presidente- Conlinua a honra rlo rxpedienlc. Não 
ha orarlorrs insrrinl.os. Se nchuma Stmaclor quizcr usar ela 
f•UlUYI':I, j)USR!I-õC {\ Ol'flom do rlia . 

. ORDEM J)IQ DIA 

A&wm-sc preste;; 32 senhores Senadores. Vou iniciar as 
·vol.nçõos conslanles ela ordem do dia. · . 

Volar;ün. rm disenssãn unicn, da propnsiciío da Carnara 
dos DPpnl a dos n. Gü. de ·l \1:!!1, Jll'Oroganclo a actual sc.ssilo le
gislativa ati\ 3 r!P nnvrmbJ'O do cnt'J'I'lllc [ll!llO. 

Appl'(J'.'arla, var• :í publieaçiío. . 
E' annunciada a vnt.aeiio, cm discussão unica, do wJto elo 

IPrrfcil.o rio IDiRII'icl.o Frrlrral, n. 17, de HlZ1, tí resolucão do 
Consel110 Municipal. qllc lrnnsl'oJ•ma em t!f;cola Jli'nfissionnl a 
actual Escola .Mixln rio 8" dislricl.n escolar. 

o Sr. Antonio Moniz - Pcl)o n pnlnvrn. 

O Sr. Presidente - Tem n pnlnwn o ]Jüm•nrlo Senador, 
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· O Sr. Antonio Moniz (•) ~ St'. Presidente, na sessão an
terior tive ensejo de declarat· que, logo fosse suhmettido á vo
tacão o veto do Prcfeilo, rolativo· á rcsolucão do Conselho, que 
transforma cm profissional a J~scola 1\lixta do 8" Dístricto, rc-

. novaria o reqtwt·imento, ha dias, apt•cscntaclo pelo Sr. Senador 
i\Iotiiz Sodt•é, afim de que o mesmo véto, com o· respectivo pa
recer, ·vollasso á Commissão de. Gonstitui(Jão. Accresccnlci 
mais que nessa occasião rcspondel'ia ;is considet·açõcs hontcm 
adduzidas pelo illustre Senador pot· Sergipe, St·. Lopes Gon
çalves, cujo nome declino com a devida vania, as quaes, longe 
ele rne convencerem de que não havia necessidade do rcfm•ido 
veto vo!Lar á ·Commissão, ele que S. Ex. i\ digno membro, cn-· 
raizaram ainda mais no meu espírito a razão de ser ela provi
dencia solicitada pelo meu illustrc companheiro do bancada. 
E' o que venho fazer. . 

Não posso deixar de estranhar, Sr. Presidente, que o hon
rado Senador ·por Sergipe len Im. prematuramenl.c, combaLido 
um requerimento que, na opinião ele S. Ex., seria ou não,· 
apresentado. · 

Este facto lembra-me a a/Jil.udc do rlctentor elo poder pu
blico na· Bahia, que pJ•alicou actos inhm•entes ao estado de 
sitio, mesmo antes da sua dccrelaciío clandestina. prendendo e 
de!JO!'I.ando cidadãos, suspendendo a publicação fi() jornacs,sob 
o rundamcnl.o de que, na occasião cm que julga~~e ncccssario, 
solicitaria o cstabelecimenl.o daquella medida, cct•lo de que 
seria immctlíalarncnte atLcndido. . . 

Sr. Presidente, o f::r. Senador pn!· Sergipe impug-nou o re
querimento da volta r:lo -veto em questão ú Conunissão de Con
sLil,uicão, sob o 1\mcl:.tmenlo de que o parecer, do qual ·foi 
Helator, é unanimc. 

O Regimento não estabelece diffcrença entre pareceres 
unanimes c não unanimes. S. Ex. foi mais Iong·e; reputou uma 
desconsideração á Commissão de que é digno membro a apre
sentação do mesmo requerimento. 

Não ha razão alguma. Sr. P.residcntc, para o nobre Sena
dor pensar dessa fórma. 

O facto do Senado resolver que um parecer qualquer volte · 
:i Commíssão que o elaborou para novarnent.n estudar o as
sumpt.o, .ia111ais poderia ser comei tal reputado. . 

Não se.ria curial que o 'lcnado csl,abelcccsse entre as suas 
11ormas regimenl.acs um dispositivo. cuja execução impor
tasse em desconsideração ás suas Commissõcs t.cchnícas. 

AJiegou ainda mais o iJJustro Sonn.clor que a resolução 
votada pelo Conselho Municipal infringe a Lei Or·ganica do 
município, por isso que crca Jogares e augmenl.a rlesQczas, in
dependente de proposta elo oxccul.ivo municipal. . 

Não me parece que a mzão esteja com S. Ex. Sié verdade 
que pela Lei Ot·ganica do Dísl.ricl.o .Ferlcl'al ntmllUma· clcspcza 
pôde ser CJ'tmcla pelo Conselho sem solicil.ação do. Prcfcif.o, 
tambem não resta duvida alguma quo a mesma lei, nó al'f.. 12, 
§ 2", confere ao Conselho compcl.cncia para legislar' sobre en
sino, crcando as escolas quo julgar conveniente o a· resolução 
cm questão nada mais faz do que lransl'orm::r cm' profissional 
uma escola· mi:üa. · · · · 

Não houve crcat.,,ão alguma de logar, nem augmcnto de 
despcza, como afl'irma o illustre Senador por Scrs·ipe, por isso 

(') flã9 foi. revi~fo pelo orador. 
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que o~ vencimentos dos ,professores d11s. escolas mixlas .são os 
mesmos· dnquelws que d!l'igein as e~colas proi'Jssionaes. 

. Dtspc mais,::!. ,1!]4, gue a ·resolucào cria o.loga1• de escrt
pturupa. Essa ui'J'mnaliva do .nobt:e '::ienadoJ'. uüo é vurdadeH·u. 
O que u resolu.uão ve~adu es~a~elece .é que a dir13ctora da Es
cola profissional possa desig·nar, ç!e accôrdo com a lei do . en
sino, .uma adjUI,l,ÇLa para exercer· a~ funcções de escripturaria. 
Por conseql!encia, nao houve creaçao de . Jogar algum .. 

Estranha ainda. S •. .Ex .. que a. clesignação da escriptur·artu 
seja feita pela directoria,. dizendo que isso infringia não só
mente a Ler Organica do. Districto l•'ederal, .cQmo a Constitui
cão d!l Republica, poi'Q.uanlo ao Poder E~ecuLivo é que cabu 
fazer as numeaQÕ!'JS para .os cargos de administração. ... . 

Níiq!lella occasiãq objectei . ao illustre i::lenador. por 13er
giiie que em vai· ias Jeis, quer federaes, quer. estaduaes, quer 
n!unicipaes,, se tem dado compeqmc.ia aos chefes ~de reparti
coes para. fazerem cerlas e, determmadas nomeacoes. S. Ex. 
sabe que as nomeacões por: portarias são eft'ecttiudas por fun
ccionarios silbordmaaos, isto é, não são feiLas nem pelo. Pre
sidente. da Republica, nem pelos govemadores ou presidenteti 
dos .Bs~ados, n~m. pelo Prefeito. • . . . . . . . . - .• 

Por consequencia, quando a .resolução veLada determinou 
que .à .. directora d(Jsignasse -. e _9esignar, não é nomear -·. uma 
adjunta para , exercer as l'uncçoes d.e e~cripturaria, isso. não 
Importava em infracção de)ei e, muito menos, em infraccão 
da ConsLiLuicão da Republica . 

. . O nobre Senad·or por Sergipe, que se mostr•ou. por demais 
apabwnado na impugnacão do requerimento, que aliás riã.o 
resolve a qtiostão, mas apenas dá ensejo a que a propria Com
mistião, estudando o. asSLimpto novamente, possa melhor escla
recer o Senado, o nobre Senador najmpugnacão desse. reque- · 
rimento, .impugnação e~sa, como já disse, prematura,. por issp 
que o. requerirriento. ainda não tinha. sido renovado,. rant\I·Siou 
aggressões, não .sómenle á 'Commissão de Constituição, co:ino 
ao Prefeito do. Pistricto Federal. . , . . 

Oom este procedimento lembra s. Ex. o, f•acto reí'E!rido 
por chrop.illtâ,.,dO lmJ?eriq, .de um eminente po-litico que quan
do seritia. o.· . .vacuo em torno da sua. pessoa . escrevta artigos 
pm·a os gralld()s -jorúaes, em que fazia accusações · á propria 
individualidade,: j:ntl'a depois deSLl'Ll il-as; c, assim, co!locar~se 
novamente. em· fóco. 

Foi •O que' fez S. Ex;, não sómente com relação ~ Com
missão de ConstítLJição, como tamJJem com referencia ao Pré
feito. Nqrri' eu ilem. o Sr .. Seriado r Moüíz Sodré .fizemos a me
nor accusâçãó ,.ti Cornriiíssão de Constituição nem ào. Prefeito. 
Rec.onlhcco que. esta 'Conimissão proéede sempre corri a m'aior 
competcnêíi!.l): solicitude no estudo das questões submettidas 
á SUa à:prc,ia/)üo C· O. {acto de não. ter O meu assentimento um . 
vétq .oppostr; fJQ!o Execulj:-'o Municipal â uma~ resolução de 
caracter adminis~rativo, não import,a accusaçao . al•guma a 
S .. Ex:, de, c.tÍ.ia irirlividuillidaclc formo o mais elevado conceito. 

. No caso, Sr. I•residonte, a questão cifra-se em saber si 
ha ou não conveoiencia em ser tmns!'ol'm.ada em profissional 
urriii .escolü•: complimwnlàr. . ;· . . . . 

Allcga. b riolJ:·c representante de Sergipe Que a actua•!_ si~ 
tuação t'inanccirn da PrefeiLura é assás precaría. Pondero O,o
nobre Senador que, Jlor mais p,recaria que seJa essa ilitúâoão, 
' . 

,. 
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a i'J'Pieilur:<l ;uio in't á vela pelo fac lo dr! ser l.fansformada em. 
profissioiwl umG nscola mixla. S. Ex., versado. como. ,é em 
l.odn;; ll•' assumpl.ns 11U" rnlr.nrli!Hl eom a publica administração, 
conhece jJcrl'r.ilnmt•nll' n ('lllt'lli'C phl'Ui;(! de William Pcnn, que 
é um nxiomn r.m t•cclago::;in: cnm a instrucção publica todo o 
dinlinirD fHlllpnrlo é dinlwiru pcrrlirlo. 

• Mas, Sr. Presirleml,:. e, nlfJII fitr,, pJ·e:;mitement.~ é mostrar 
a eonvenir;n1:ia. de vnlluJ' u J!i!lo com n rcspepl.ivo pi!IT'eccr (t 
Commissão cJ,• r:iln•!:tniç,iiiJ. )Ião ha .clu\'ida nenhuma de que 
pá iram dÜ\:i1lus ,11e• espit'il.n de mnilos. dos. Srs. Scri:arlores,. a 
respeilo dos l'tHHl<tml•nlo• deste. vr!to. nfln sómenl.c com rela~ 
ÇÍÍ!l IÍ .qur.stlin cm Si. COllÍO laJPbcm COIII referencia ao mÍJdÓ 
de int.crpr•cl.n.r os rliffer·entr.;; dispositivos. na lei organica do 
Municirio, c ii ndn< nPin narrrPn. Pnt· rnnsequPncia, nenliurila 
ine.om·r•niencin IJOI'I'J'in, r! III que. r.ssn vritn,. com .o respectivo 
pareerr.- .voltasse! ;\ Conm1i,siin dr• Constituição, ,T1ara que, fa
xen1n ISnhJ•r n nssumpln n:n c•sl.urln JnintJGinsn, ptir!cs;;r. mcHJnt' 
e::·wlar~r·i·rr· n SPnnrJn. . . 

.. ~ii(l, PSS,IS, Rrs .. JÍ!'I•Sieir:JJ!.f!, n . .;,t•Oflside)'aÇÕCS, que Unha 
dr fazer r111 itl.<lil'iJ•nlivri r!n J'l•qtH•r:me~nlo rjuc vou le:• n holl'rn 
de envio r 11 V. Ex. 

Vern il mesa e é lido o seguinte 

1\EQUJ!RIMENTO 

Requeiro que o . vélo n. i 7, de. ÜJ24, com o respectivo 
parecer·, volte á Commissão dr. C:orist.ittiição. 

Senado Federal, 20 cie agosto r! e i 924. - Antonio Moniz. 

. O Sr, P~e~idente.--.,. Os ;;rmhor·ns rille apoiam o requeri-
. menlo queiram levantar-se. (Pausa.) 

Apoiado. Em discussão. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peço a palavra. 

O ·sr. Presidente- Tem a palnvt•a o Sr. Lopes Óoncalve~ . 

. . o .Sr. LOpes Gonçalves .:.:. Sr. P1·n~idcnte. já .. ti,·e O('ca .. 
s1ãe:. por. dtta~ ve~rs.: de: dtst•tJtiJ' a linprt'tcedeLcia. d!'~l.a. ai. li· 
túdc .. ooncrctizadn em J•eqtwrimenl.o:;, do~ dnus homados !?>e
nadares pela Bahia, ll quem· mui! o préso, conHi.iero e eslilliO. 
Peils·o que abusei níuito do Senado, na sessão de hontem, es
pla.nanilo desenvolvidamenle o assurnpl.o em dehat.e e· mo~
trando, ·de accôrdo com a Lei Organica. que. é a Const.ituiçãp 
on Districto Federal, os jnridicos fundamentos do. 1Jíito do 
l'J•efRito. que foram .unanimemente apniadó~ pHIÍI Com-
Pd~·~iio. . 

SS. EEx. lnhoram em mnit.os e muitos equivoeos~ 
. A Commissão de Con•lituicão pelo soL!' relato;-. não ex

'''nnhn" OtJe "S. EEx .. fnrmnlassem r·1~querdmrnlo~. eomQ 
podia fa2:él-o quàlquer Senador, para qtie voltassé ã mesma 
, nrrnn i <,.;iio o seu parecer. O que o h u mi Ide Ol'adnr ,extra
nhott c'! que RS. EEx., juristas como são, formulassem. re
qucl'iment.os nedtas condioões, sein base juridica, sem funda.-
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.lú.ento na lei, e apenas para altendcr a injunccões de order:l 
purtJcularissima. 

O Sn. ANTO:'I'IO 111oNrz - :\pt·esenLi\mos o requerimento 
n~. eert.cza CIL! qLW elln se apoie, um fundamentos jurJdicos, o 
que, al1:ls, acal:JeJ ele cicmon~trar nas poucas palavras que 
lJ!'tmunciei antes de V. Ex. · 

O SR. LoPEs GoNÇALVES - O que a Commissão extrà
nhou foi q u c SS .. EEx. apresentassem os seus requerimen
tos sem justifical~::.s cabalmcnt.e, sem apontar d erro da Com
ri:issiio, neste ou naqucllc ponto, o menor deslise no seu pa
recer, a inaplicução de qualquer lei. 

• 
O Sn. AN'I'0Nio l\IoNiz - Não houve intencão nossa em 

melindrar· V. Ex. oU qualquer membro da Commissão. 
o sn. LoPES GoNÇALVES - J:.\ disse c repilo que si ss. 

EEx. assim o m·~ssem feito, justificado, o HelaLor ela Co.mmi~
são seria o primeiro a pedi:- ao Senado a rejeição elo parecer o, 
consequcnlernenlc, do acto do Prefeito. Poderia <.lir.or a S. Ex., 
já que mo deu ensejo a abrir a valvula desta extranlleza, que 
agora extranho, Lambem,. o seguinte: nnncu, ciLH'Unte e!tJz anno.s 
·qur. fat;o parlo dessa Commissão, nenhum Senador levo o gesco 
ele requerer a volta ele um parecer ela mesrnn Cnmmissiío, sem 
que primeiro ouvisse o respectivo Relato:. Desta vez, porém; 
não Stl passou assim. O nobre Sencdor ~loniz Sodré, autor do 
J•equerimcnlo, que 'l'icou p."e,iurlieado ])DI' falta de numero e 
cuja ausentia lamento, poderia lealmente le51ernnnhar si obi,ive 
àc sua nobreza esse acto de cavalheirismo; si S. Ex., a res
peito do parecer, me communicou a resolução que tinha to
mado de requerer n sua volta á Com missão. 
· S. Ex. não o fez - rendo-lhe justiça- talvez por des· 
cuido o não· por· clesattencão ao humilde1 orador, que neste mo· 
mento se dirige ao Senado. 

O i:L,;.rado Senador que mo conduziu pal'a este Letirerio 
lia d0 1110 )Jt:.•:rmilil' C(llO diga que foi tl· primeira vez, durante 
w annos elo fmr:ção na Comm'issão do ConsLituição, que um 
Sen~dor· !) :·ert!i ;d(!ll ruwr voila1· um parecer 1i Com missão, não 
prn!.lcando o ;1cl.c cavalheiresco .:ir: ouvir o Helalor, porque 
S. Ex. podia, com os seus arg.1mcntos plausíveis, rasoaveis, 
legaes e ,iustiJ'icavcis, convcnceJ·-mc de erro, do modo que 
nesse ponto de vista eu concordasse com S. Ex .. 

N:i,r. se! o quo ee passou na Bahia; basta occupar-me dos 
assumpl1:i< rPlalivos <:o Estado que rrprcsento c, tamhem, do 
aigur:·a fcir·ma. por srnl.idão, m? i>Jlcr·esBar pelo que ·se passa 
no Amaw•ra3. sem, t)nl.rc:tanto,( me esquecer do meu Estado 
natal. . " · -

Não sei ~: o Go-,·ernador du Huhia, anled :!a decr·otação do 
esLarlo de aitio, acloplnu merJi.clas, qnc só o llroprio sitio podia 
nutori~ar; rnu~ a aU . .IIuue dos~~ Govcrnadur Piio Lcm a menor. 
scmelhtmt;a e0J11 c· mc:1 procedimento.· 

Didcuti, hont.em, f·$lP asr-t~mrto porque mitendi que cllo 
nãD J'ieon plenamtml.e PFelart:·cicio. ,, .!11 fln.'1n sido provocado 
nosla Casa po:· um rcqu,~t·imcnln elo Sr. s~nn·.:lot' Moniz Sodré, 
t•oquorinwnL(l que não foi disculiJo nem \'Cirdo, por falta elo 
numero • 

. O Sn. AmoNio MoNrz - Não seú rliSi>1:t•so ~a hontem1 
iY• ;E>: l).[~J.C~\rOU r~yiypr iL .C,llle~l ÜO, 
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o Stt. r.,oPJ•;s UoNçA:.v~~:s ·- NitO !'0vi o 11. cu discurso do 
hontem. ·v. l~x. deve; ter notado qLie clle está publicado com 
a nota "Não fel l'eviS/o 21eio 01·ador". 

O SH. ANTill'·:w MoNiz - Mas V. Ex. assume u rcsponsabi
liclaclc do quo foi publicado? 

O Sn. l~oPES GoNnALvgs - V. Ex. não lcm motivo nenhum 
para c!JamaL· a min•l1;1 al.lcnção par-a o discurso que proferi 
honl.cm, porque csl.ou me cingindo meramente aos termos do 
requerimento de V. Ex. 

Discutindo o assumpto, affirmei que as atlribuições de. 
Con;;elho MtJnieipnl estão pt·cvistus no arL. ·12 e seus pam· 
graphos e que a nomeaçü.o de uma ad,iunta de. escola dr, 
pt·imciras Jellr·as em nscripLuraJ•ia de escola profissional é 
compcl:encia do J~xccul.ivo l\Iunicipal. · 

IJave;·á mesmo augmenl.o rl1! despeza. augmcnlo clccor
renl.c ria rcsolllçiin vel.arla, pois e~sa l.t•ansl'nl'rn<wfio IJbrigar{t 
o Prefeito a pr·opúr a crea1;ão de uma m11.1·a escola do primei
ras leltras no 11' l)isi.J'iclo. p1WCJUCJ não é possível, quando a 
populacüo augm::nta. qnc csBa zona possa dispensai' a exis
tcnrin di' nma rscola primaria que .i<i cslt\ funcciouanclo na
f.tJJ•almcnf.c eon1 clc.\'adn mal.ricula. 

Aliás, já o Prefeito demonstrou, no. seu véto, que a escola 
profissional. Bento Ribeiro é uma das muitas escolas profis
sionacs que se acham fechadas por fa!La de alumnos; acar
rcl:undo rlcspczns inul.eis aos cofres municipaes. 

S. Ex. o nobre Senador, muito de proposito, em sua argu
mcnl acão, silenciou sobre a creacão do cargo de contra-mes
l.re reclamado par·a a nova escola profissional, porque sabe 
que ·nas escolas do letras não ha conlra-mcslres, c sim cat11e.:. 
dral.icas, adjunctas rle primeira. segunda r terceira classes, 
coadjuvantes rle ensino, alg·uns docentes, ao passo que, nas 
profissionacs, existem contra-mestres de rliversos officio~. 
como sejam os rl1~ lrahalho;; clomr.~l.icos r. aJ•I.islioos. S. Ex. si
lenciou de propostlo, porque sabia que a creaçiio cresse cargo 
foi feita sem proposta elo f'rct'cilo. 

Vou Wr o art; 2!l, § 3" aa r.,ci Organfca ... 
0 Sn. ANTONIO l\[ONIZ- V. Ex. leia O§ 20 do art. f2. 
O Sn. LOPES (JoNr.AJ.vEs- .. ;que abrange todas as quo~-

iõcs de que se occupa,"o vtJto (LO) • 

O nobre Senador sabia que a nomeação de profcsosres Cl 
ad.iuncl.os para sm·virom como cscripllú•arios não podia set
fc i I. a pela cf.irccf.ora ele uma escola profissional, porque, aiC!ll 
rle ser uma crcaçilo de cmpreg'D, é urri acto illegal, pois as 
directoras de escolas profissionaes não teem compctencia para 
nomear o pessoal que compõe o corpo docenl.c; só o Prefeito 
póde fazei-o. Não lm excepção na lei. 

O Sn. AwroNlo MONIZ- V. Ex. leia o§ 20 do art. 12. 
o Sn. LOPES GoNÇAT.VIlS - Não houve, pot·l.anto, da parta 

da Commissão de Consliluicão o proposilú de não desé.iat· so
ln·e .o assumpl.o lnrga e ampla cxposit,ão. O que não pódc a 
Commissrw lolerur, c cu, corno Senador, lenho o direito de 
J•oclamar, é que se pJ•ocurc pJ•olelar um assurnpto submcll.irJo 
á plonarib. fazendo vollar á Gommissão um parecer, que de 
fórnm alg·umu podia ser clclml.iclo e quo não fôra substancial
mcnt.e atacado por quem deseja a volta deste pnrecet·, c que 

.S.- Vol. IV 17 

.. 
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sii.u ú:; noln·c~ Senadores pela. Ballia Antonio 1\Iciniz o Moniz 
Sodré·. 

l'iii.o cslou aqui acluli.el.'amlo os facl.os. Allsolufumcnl.c sou 
incapaz dt~ssc proeeclimenlu. Nu minha vida publica coslumo 
proceder com a ma.xima franqueza. . 

O Sa. A:iTONJO l\lo:;Jz -. Ni11g·uem accusou V. Ex. 
O Sa. LOP!lS Go:-<ÇALVES- .Ti\ disso a S. Ex.: aprcscnl.c 

um sô at·g·Lmwnl.o, um só fundamento de ordem ,iuridica que 
jus li tique a volta elo parccet• :í CommiRsfw e eu estarei pt·om
plu U dt•:;l:l lriillllltl iH!!IIt.l'I'IJHit' a I'I',ÍI'i~iio du jllll'I'CI)l', J'l!Sl>i
VOlldO-SC, assim, desde logo, o assumpLo a ravOL' elo intcres
sudo ou .interl!ssarJos. 

O art. 2·7, § li", da Lei 01·:;anica, commclle ·positivamcnl.c 
nu Prel'eil1.1 a· aLiribni~:üo do nunH!Ur os empregados do Disl.ri
r•lo Ferlet•al, eum execp~ii.o rlacjur•IIcs que. pertencerem á Se
crel.m·iu elo Conselho i\lunicipul. ?i:' caso VCL'I.enle, não se trata 
da numea~ão ele cmpt'l!gados ela Scereluria elo Conscllw iliu
nieipal; !.rala-se t.la Homeação de empregados de uma escola 
pt·oris~ional. 

O nohrc Senador, como constiltwionalisln, a11lor de ·oJJra~ 
~t'lll'e Direito Cuuslil.ucional, professor de dit•eilo na Acadcm.i:~ 
da Hallia será capaz d'' provm·, dentro dus pl'incipio5 ele di
l''•ilu f'~CI'ÍJ.li.U, UIJ deHI f'(l da fifJIIIJ.'ill~. (JliiJ niio esl:i C(lllCI'eLi
ZUI[U em lei, que a rospcil.o ele compelcncia. ou alLribui~·ões 
haja pocle1·es implit~itos~ Os ar:los de compcLcncia sii.n· <!X
pl'cs;;os na Consl.iluicv.o, :;ocndo os do Congresso Nacional, os 
I)(JJJStanles do art. 3ft; I'S du .PI'esidentc da Hepublica, os' dv 
al't. 48. e os do Podt•t· JudwiuL'io .J!',:del'al, oult•o podct' r.la sr,_ 
JJer:niia nacional, dn arL. 58 e ~eguinLe;;, 

O Sn. "'-"'1'0NIO 1\lONiz.- V. Ex. articula accusações, para 
se pt•oporcional.' u p.I'UZr!J' dr lie~J'n:wl-a~, J'uzenrJo lembr·ar ~: 
l:ubilo que !.intra cL>nhecidn politico que publicava artigos 
t:onlt•a ;; i vro p !'i u para le t· 1.\ p razci· de os reba ler. 

O SH. LnPE~ Go:iGAI.VES - A .Lt•i O:·gan ica dn Dist!'icto 
Ferlcl'al, 1111 que I'P·meiln :í,; al.f.ribuieõcs municipaes, está de 
accôrt:lo eom o arf.. -iS ela Consliluiçii.o. E sabe o Senado quem 
J'Pz a Lei. Or:;anir:a? (Pn·usa) O illn~tre Ministro da Jnstica o 
:-;,•g·ocios Interiores do Gnvemu elo sandoso Hodl'igrws Alves, (' 
nosso gl'andc mestre, Dr, .José Joaqlli'lll Seabra .. a quem 11 
nnbl'e Senador dcYe ;·endrt· preito tle homenagem pr~la. sua sa-· 
Jwrlnria ,iuridicn. · 

O Sn .. ,\NTONio ilfoNr7. - Sobre r.ste ponto, niio h a. rlnvitla. 
R1•nrln-lhe a homenagem a que tem dil'eiLo, como . um dCIS 
Jnttillr·es ,illl'i,;cnnRI.JII.os elo pa.iz. 

O Sn. I.orES Go!oiçAJ.VES - Qnnl o motivo do requeri· 
mcnto? 

' . 
Pois, entíio, é só àlzer: cRcqueiro :l volta 'á ~ti:nmissão, dó 

parece!' lab -· pUJ•n qnc o Senarlo, po: um neto de mér·n· cor
. tczin. concMrlr neRsn ynJia.?! 

Enl.ãn, a C'lmmi~siín niio mnrc•cc cnn;;irlcraciio? 
O tl'ahnlho p11hl ic11 nu o mcrrcc apreco c :deYc ficar snhni

ternizndl'! nos interesses pn·:.-ticula.res de quem que:r: que ·se,jn '! 
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o Sn. "-.wr·o.:-.:I<J il!o:m - Não lia, nq ca~o, inl.crc;;sc pur~ 
licula:·. 

I) SH . .LoPE~ Gnsr}IJ~I'EH ;..... l'iiio ve S. Éx. que. a. rcs·1· 
luçii." é de l'av•H·, !.J•an~rm·mando nma cutlwdral.ica de c;;cola 
JllJxta em dJJ·octoJ•a dr nmu e.~cnla prol'isoionnl, para allri~ 
lJuiJ·~Ihc 11ma gJ·a!iJ'icaeãn 1li'o labore'! 

Náo ~omprchenduu qtw é ercadn o cargo de conl~a~mcs
l.rn, sem a imli~pen~a1·ct Pi'üJIOBla do Exccutivn )lunicipul": 

l'crglJJJi.o ma1s a B. Ex.: Gomo 1l pn:;:;;il·el 'r]aJ' a e:;;sa di
. rcclut•a compctcncia i Ilegal, i·ucuntif i1Lucionul, para designar 
umn adjunta afim rir! servil· d~ escríplnraria? 

Como S. Ex .. ~c insiJJ'!l''~ conl;·a n vet•J 'elo Prefeito e con-· 
tJ·u o par·ccm· que prol cndc elimina!' c~le aleijüo da vida I! :r · 
Di~tricto·~! · 

Cum u rlel·ir.J.-, rr.,peiln no !Jnn:·it~ln 8enar1\lf', CIJ. declaro 
que não cornprrlwnclo semelhante niLilurk•. ;'iüs não estamo, 
aq\1 i fi:lr'a t<.!J'tat' m·mas de opoosição ails Govct•nns .fcde~al o;, 
ll!U!Jieipul, P.OL' este ou aquclle parli-pris ou arriere~pensP.e,. 
que ningll<'Jil püde [lcJ·scJ'Ul.ar·. ú· I.<!J'l'f!llO nf10 r\ p1·op:io. De
vemos, ao eDnl.raJ•io, mo~lrar· ar' povo que as sua~ leis são re:::~ 
Jl<.'i lailus, quu absolul.amenlc não no~ dt:1XtÜ110S levar po~ in
wr·essos de ot·delll mdiviclual. 

O ~11. AN·roNto lllo:m- Qual J intcrc.~5c individual? S6 
si é rlc V. Ex. que parte o· inte:·cssll individual. 

O Su. LoPES GON(;M.Vll!'l - Não tem razão de ser o. re-:
, qne!'imrmlo rln nolll'l: Senador. · 

O Su. Pn~smr~:-:orr. ({a:endo soar 1M l1fmpanosj -. Attcn
ção; nhsrrvo no nohr·e Senador que niio esta cm discussão a 
mal cria ~ln .1:'éto e, srm; o rcqucr·imcnto. · 

O Sn. LoPJcS GoxçATxEs - Sr. Presidente, von tcr·mina:, 
dizr.•ndo ao Sonadr·, qnc, cm vi~la do~ argumr!nl.ns que addnzi v, 
deanl,e ria no~,:a Constitnicfio c rla Lei Organica rio DistJ'ict•:, 
não h a J'azão d~ ser no .requerimento p~otelat.orio do nobre Se~ 
nutlw·. (Muit6 bom. Multn bem) • . . · • 

· O Sr. Presidente 
St>nadnr· quer·. mais usar 

, (Pnu.sll.). 

Eslú eJWet'J'ada. 

Conlinúa a tliscus8ão. Si nenhum 
ria palavt·a. encc!'l'a-se a discussão. 

Os s•mlror•e., qnc uppi'OI'anr o rcqur.rimonlo, QU<)it•am k-
,.aJllar·. (Pausa.) 

Foi t'Pjeiludo. 

o Sr. Antonio Moniz- Ilcqueiro vcl'ificncão da votação. 

O Sr. Presidente - O St•. So~.•nador Antonio l\loniz requot• 
vcJ·il'iea~uo da ,.r,la~iío. · · · · · .' 
. 08 ;;rnlwt•Ps que vof.at•am a ra,·nJ' dn rr!C[lll!l'Íil\IJnto quer
rum lovanlaJ·~sc e conset·vnr~Re dP p<;, al'irn de set'L'lll ,conlados. 
(Pausa.) . . . ,L ~-·· 

Voltu•am a l'avor oito SI'~. SunadLwes. 
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Queiram Jpynnlar-se u;; stmhrll'r,; que votaram contra . 
. (Pausa.) 

VoliH'am con lr·a ~i Si'~. Senadol'us. 
O t'e(jlll'J'irrwntn foi reJuHado. 

· Os scnlror·cs tJUe appruvam u vétu 11. li, du 1!1:?'1, queiram 
leYantar-sc. (i'atHa.) · 

Foi apvrávado. · 
• 

· VolaJ;ão, em 3" discussão, do projecto do Senado n .. 78, 
de 1!12:3, rnandanrlu conlm·, unienmcnle pal'a o ol'feil.n· da l'C· 

. forniu, ao capilãoclcnenl.e conunissario .Toão Luiz de Paiva 
.TunioL', o lempu de serviço ele janeiro ele iS!H a Janeiro de 
1892. 

Approvado, vac tí.Commissão de Redaccã.o. 

Votação, cm 2' dis!Jussão, da práposição da Camara dos 
Depu lados, n, 22, de 1921, cmwedcn1lo ao Dr. Alvaro Alvim 
uma meualha de dislincção de 1" classe, pelos relevantes ser. 
viços s!Jientifieos ·o humani lar i os prestados durante 25 anuos. 

Approvada. · 

• Vola~'ão, em discussão unicà, do requerimento da Com
inissão de Marinha e Guerra, pedindo informações ao Governo 
sobre os requerimentos em que os sargentos reformados . do 
Exercito. Eulalio dos Santos •e :roão ,rosé Soares, pedem me-
lhoria do. reforma. · · 

Approvado. 

Votação, em 2" discussão, da propos1çao da Cainal'a .dos 
Deputados n. 25, de 1924, que fixa as forcas navaes para o 
exer!Jicio do 1925. · · 

O Sr. Presidente - O iÚ1JH'esso distribuído aos Srs. Se
nadores; contém uma omissão que é a do art. i" que assim 
~e exprime: · · c 

"A forca naval para o exercicio. de 1925, constará:" 
Approvada. 

· ·E' annunciada a votação da seguinte 

llMENDA 

Onde conviei': 
Art. 0 I mnpo de serviço prestiulo por cu pi lãcs de màr 

· .e ~uert·n e ~apit;ics ele fi'Ugala quando. embarcados, seJa qual 
fm a fuucç.lo que cxcJ•çam, será consiC!erat.lo como de com

.. mando parn, os el'l'eilos da lei. de promo~1ão. 

O Sr. Lauro Sodré - Peco a palavra. 

·O Sr.- Presidente:- Tom. a palavra o homado Senador. 
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O Sr. Lauro Sodré (pela rJI'llom) Sr. Presidcnl.r~. o 
S1·. ::ienar.lor Pereira Lobo e eu aPI'CSc!uL:ímos :~ esta propo
ôiroi'io uma cmemla. Encen·arJa :~ di~eus8üo r.lella·, não seria 
l!lais opporl.uno aclduzíl' arg·unwnlos, corn os quaes pudesse, 
ialvcz, revigoraL' os fundamentos cm que a asscnL:imos. Absten
do-me, pois, ele discul.ir o parcccL' da Commissüo, l'cquciro a 
\'cl.it·acla ela emenda. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Lauro Sodt·é requer a 
rol irada da emenda que apJ.•escnluu ;i p1·uposil;ii.o. que l'ixa as 
forças navaes. • 

Os senhores que appi'Ovam o I'CCJW!L'inwnto de S. Ex. 
l]Lwiram levantar-se. (Pausa.) · 

!"ni apfl'~ovarJo. Est:í rcliradu, a emenda .. 
ConsuiturJo, o Senado eonccdc a· rei i1·uda da f'JllCnrla. 

E' U;pprovada r. seguinl.e 

EMBNDA 

Ao n. G do arl.. · ~· - Em YCz de ''1.10.0 pJ·a,~as do Ba
lalllfLO Naval", 'liga-se:· "1. 500 pracas para o Hc~gi1ncnLo 
Jllaval"; o. mais como está .. 

· . Votacão, em 3" discussão, da. proposi~ão ela Gamara dos 
DPpul'ados n. 2ü, rJe ·1924, Que fixa as I'OI'i;US dt! [fOTTU va1·a o 
l>XOI'Cicio de 1925; . 

E.' approvarla a scg·uin.l:c 

'. 
Ao art,. 3' 

t• 
Supprima-se. 

E' annunciacla a votação da segn inl.c 

Onde convier: 
Ar L. O tempo de. srrviço p!•rslarln a pal'tir ele 30 rio 

miiUill'o_rle 1917 al.r\ 11 r!e nnvcmbi'" dP 10·18, qnanrln n 13rasil 
I'Sirve cm g'LJel'l'U com a Allnrnanha, S!ll':Í t!onl.adn prlo rlohro 
h lnclos os ol'l'icinos n Jwacai1 dn Exrll'e.iln, stí para t•.l'l'oilos do 
relr1t'ma, dfl nc,oôf•clo com o aviso n. I .1\l I, tiP 2.\ de novn1i1h1'0 
dn ,'I!JHl: f!IH' eonecdot.l, essa vanlngPm a nl'l'icinns r pt·n~:ns rio 
:tr•LI!Il:ma de costa. . . 

O Sr. Lauro Sodré ...:_ Pnc.o a pnln\·1·n fW}n or·drm. 

O Sr. Presidente - 1'cm n pah)\'l'il o 81·. 'Ll\lll'O Sntli'Ô. 

O Sr. Lauro Sodré (iwla .lll'rit•m) -- S.1· .. Pl'l':iid~>nil', a 
l\SI.n JWO]JOSÍI,,iio o Sr. Senado L' PeJ·t.•i!'u Lobo c .. eu lllll'tJSC•nt [unos 

,• 

. ' 



262 

!.n!llitt'lll 111nit P.lll!!lldll. Ptdas I'H~ií>'s quP acabo rle adrluzil', ccim 
rr!lac:in :í pt•uposir;ilo que rixa as l'rll'cas rif' mm·, l'CfJUeii'O igual-
nH•nle u l'e/ i !'lidO dussn rmrnrla. . . 

o· Sr. Presidente - O R1•. SrnaribJ• Lnlli'O Sorh•é l'O([I.H'r a 
n•! ii'IHIU da t'i11C11rill sob 11. ~. 

Os sen!Jnl·es quu appl'ovam o J'NJL!rt'inwnlo .'lllf'iJ•nni ·lr
nrr.t aJ·.-sl'. (Pausa.) 

A PPI'fi~'!Hin. 

E' apru·o,wln a p1·oposir:ío, ()uc Yae :í Commiss:ío rir no
rJ:-utfio. r •, 

Yolaeiío,' ell1 discusgiín unic.n, ria J.'f'llncçãn final rio Jll'n
.irdn •lo Srnarlo n. n, dr 1!12.\, que nwlh.ot·a a refnl'ma· eoncn
di::n no SOI'f:'r'lll.n J'f'i'ol'mndo asylaclo Lino Ribeiro rio Nnvnes . 

. o\ppJ'O\'llfln; va•• SCJ'.·rrmrl/.irla :í t~amar·a rios :pepul::iriM. 

O Sr. Presidente - Nada mais lla\:Pndo a I.J·nl.nJ', designo . 
para .ort.lf'm rio dia da ;;r.:s:;i\o de nm:uíhfí . o seguinte: 

~· discu~sã" r.la pJ·nposieiío ila · Cama1·a 'rios Depularlns, 
n. :3~1. rJ,• !!l2.i, q1w abrP, !H!If.l i\·linisl.eJ•io tia i\lnt·iniJa, 11111 
t'l't•diln p,;Jwcial na illlJifH'ian.eia rir ~ :5:35$085, para pag·arn•:n
lo rlt• dii'I'Pi'PJH;a d•) Vlllll:inwnl.ns ao 1" lr>nrnln macliinisla :\11-
lnniu Cat•lus 1k Siqueil'tl (r:o'll/ p11recer f'a1wru1wl r/a ·Commis-
,\·,io r/1~ FinmiQII.I, 11, 128, de /!J:U) ; · · . . 

2' rliscussiío da proposi~iío da C.amara dos Deputados •. 
n. 88, de 19.22, appro\'ando a applica~iib dada, pelo Minislcrio 
da Ag·l·iculfl!r'a, Industria c Co!nn~crcio, ao supprimcnto dt.> . 
200 ;OOOS, 1clto pelo Tlwsouro ~acwnal (com parecer (avora
·vcl da Commüsáo de Finanças e decla1'açáo de vota do 81'. 
Jo1io Lyr(l, parecei' n. 316, de /923). 

, Lcvnnlu-sc u sessão t\s .14 horas e .20 minutos, 

ACTA D.\ REUNUO, E~l 30 DE AGOSTO DE 1!1~4 

Plli·:RJflE:-'CJ..I /lO Sn. E:f;'J',\CIO i:OI ~lBilA, PrJE:SrDF.NTI! 

A'~ 1:1 c 1/2 lioras acham-se pt•rsentes os Srs. ·A. Azr
J•rdo, Laui'O s,)(/J••'!, Cosia llndri::nws,. Ben,jomin ]ut'I'OSO, Fnr
rcil'a Cl]avcs, .Toão Lyra, Pech•o Lago,. ~Ianocl ~lon,iardim. Bcr·
nal'dino Monl.eiro. Mendes 'I'ava,·c~., Sampaio COl'!'Oa, l3uf'no 
lkandão, Burno de Pai\'a, Luiz Adnlpho, l:!m•mcncg·ildo de ~ln
l'Ues, Cal'ios Ca\'ulcanti e :Fr.lippe Schmidt (li). 

O Sr .. Presidenie ......: Presentes 17 Srs. Sonndorns, não hn 
nntiwrn pai'U Sl'l' ahcrla a scsslio. · 

f':otll'ii.lo an!' S1·~. Jlf'i'/llf'l1N!'ildo rir \lnl':te~ 1\ Pe:IJ'n l.n.~•l 
·Jllll':l tlel'l!,':ll'fllll a-. l':idf•it·n:-: rlt'.• t~~ r.• :..'u Snt•t•c•!:ll•io:~. 

' ' 

! 
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O Sr. Hermenegildo de Moraes (srn·vindo de t·• Secrr-lat·1t•) 
d(l i!UIJ I H tio HCeU i n1C 

· Ol'ficios: 
Do Sr. 1' Sccrela1•io da Camura dos Deputados, 1·ernct .. 

tendo a seguinte 

PI\OPOSJQ,\0 

N. 58 - 192-l 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.' No exereicio de 1!l2ã continuarão a ser abonados 

aos l'unccionarios, rnensalisla~. diaristas e jornaleiros da União 
os au:;-menl.os !ll'OI'isorios ele que traiam o al'l. HiO c seu~ 
parag1·aplws da lei n. 4. 555, ele 1 O de ag'o5lo de Hl:!:!, obser, 
v adas as SC!;'uintes regTas: · 

r. Os aur;rncolos Jll'oYisorins, fixarlos pelo m·L. 1GO da 
!ai n. .1. 5GG, uc 1 O dü agoslo de 'Hl22. I erãu como maxiluo 
a Íll1JW1'1ancia de 300$ meusacs, e não att.iugirã.o aos t'unecin .. 
uarius, mqnsalblas, diaristas í! jornaleiros cnnstante1;; do § ~·· 
do mesmo a1·Uift\ ~upprilnidas niJ::;lc [nH·agrapho a~ patavrao 
"nem os quo o~cupar•:m eaJ'S''' ou r;omrnissüo de ag·ot·u t.•rn 
dr•anl.e et·e~HJos", 1H'm ao pessoal contraetado. 111.'111 .ao pcs . .:;oat 
pago pel& l'e1.·lln "Jiaterial", nem ao pcs;;oa! extl'aordiuul'itl 
adrnitlido pa1·a execução de o!Jra:; nnvas, 1'CPll1':ti:•Jc~. consl.!'ll
·t:r;ül!;; rle esll'arius r.lo f'~rro e mrcl11uru111r:nlo;; de por·to;;, nem 
ao pessoal Jas obras do not•di)8te e do saneament.u e [Jl'Opl1yla .. 
xia rural dos Estados, srmdo sómenl.e npplicaveis ao~ funceir;. 
uarioH, mcnsa!istas, diut'isl.as e jornaleiro;;, pago~ pela V(i!'ba 
"P()SWJal" das talwllas ol'r;unwntarias· e não sendo enmpreheu
dida8 .para sua applicar:üo quae,;rJUC1' grntil'icar;õgs addicionac,;, 
extr·urwdinurias, ragulatnenl.arcs ou cspeciaes e r:ommissrie:; tJ 
as diarius dadas a funccionarios e rncnsali~las. 

II. Os uugmcnt.os concedidos nos termos do pnrngrapho 
anterior· só cabem a funcciouarios em cft'ectiva acliYir.lurlc de 
servico publico, não podendo ser extensivos aos inacti\·os, sc
,iam estes de Jogares extinctos, adclidos, em disponibilidade, 
som effcctiYo exercicio por qualquer motivo, ou sejam apo
sentados, jubilados, ou mesmo simplesmente licenciados, ex
cepto, quanto a estes ull.irnos, os Iiceneiados para l.!·atanienlo 
de saudo. · 

III. Os nugmentos concctJiclL\S pelo numero r não serüo, em 
. cas9 algum, cxl.cnsiYos nos funceinria1·ios, de quar.!St:fllt!t' r·nl.e

g·opms e C]UtJ pnr qualqw•1· pr·cl.r•xlo aecumulem ea1•go~ fedC1'aL'~ 
ou l'rJderaes corn muu icipaes r'II.L t~:;l.aduaes. 

JV. As e.xeep(;õe~ do § ii" do al'l. 150 dn eilat:la li! i nu
!llt!t'U :. .5iiií, l'icam 1·eduzidns nxclusirauwnlr! aoo ea1·;.;·"s t::e 
cl!cJ'e de SC!'Vir;o e elo~ de eunl'ian~a ÍllJlllet'liala dn GoYe1•iw. 

Y, O Governo niH'i1•ü us neco,;:;m•ios e1·edito~ pam r·:HI'l 
l'P[llll'lit.:ii" 011 ·.'·t'l'l'ir;n tln:< tliYr.r:;n,; 111ini8lt>J'in~. nlt: o Jnaximn 
rll' iG.OOO:OOO$, pa1'a pa~alllt>llln 1'111 t0~fi. ""iii 'k tln:; ;lll
!,;'111l'lll11." Jll'i11'i,;IIJ'ill~ tlt• \'I'IJt!illll'lliO.", 1\ll'll.''HI itladt•;<, dia.t'ia,; l' 
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jol'n:ws a CJUr• su t•el'nt·e '' JJI'I':;rnlo artigo, l'l'l'ecl.nantlo no 
p1·irn·r.iro senwsl1·e o pag·allll'J!Lu rluii l'e:l'el.'idus· 75 '7o e 'sendo 
no :;ogunrlo ·wnwsl.re rlelerminnrla a Jll'l'contng·nm de t•r•duct;ões, 
quando ncct!S.,Ul'ia, pa.t·a uão ~1'1' exr.edic.!o nqul'i!P rnuxi1no !.lo 
75. 000 :000$000' .. 

Art. 2'. ncvo,mm-se as di;;pns içõcs cm cnn traria. 

·Gamara dos Depu lados. 28 rle agoslo de l!l21. - ttr
nol.fo llodriaues de Azevedo, P,residnnl c. Jlcitor rle Sou:;a, 
111 Secrel.nrio. - 1/anulpho Bor:aunva Clt.uha, 2" s·I)CI'Clario. -
A' Commissão de Finança~. 

O Congre·o-so N nci o na! t•csnl \'C: 

' Art. 1". J.<ica o Prr.sidr•ule da J11Jpú]JI ica a ui O•rizn·do a abrir, 
prlo Minisi.Cl'io da Guerra, n Cl'edilo nspecial ele 2.\fi :000$ (clu
zcnlos c quarenta conlos d<' t•ríi~<). pnt•:i al.l.enrler aos pagamen
t.oH, ainda não c:frcctuarlos, q11n deviam co!'l'('l' por conltl ela 
sub-consignaçftO "I'Iivc1.'SOS snrviços - Vencirnonlos a oifi
ciae·5 reformados e l10norn l'íns, ri c.", ria vrrba 8", "Soldos e 
gral.ii'icacões de ofi'icinoo, rio 111'\:anwnln rio dilo minislcrio re-
ferente ao exercício de J020. . · 

Art. 2•. Revogam-se as dispo;;i~õos em conl.t·aJ'io. 

Camnm dos Dt~pufados, 28 de agoslo dt• lfl:?-1. - Arnolfo 
llorlri(Ju.r!s de Aze'l!etlo, PrcsídeniP. - Tlr!itor rle Souza, l" Se- · 
ere[al'io. - Rauulpho Bocauu1•(1. Cunha, 2" Sec.rclario, - A? 
Commissão ele Finan~~as, 

N. GO -- ·I 0;;4 

.O Congresso NactJr.al t'OHO!V•l: 

A1;Úgo unico. FiN. o Go\'CI'Jl" aul.ori~arlo- a educar gral.ui- · 
!...mente, corr:o alur.no- inlel'liO, nc Collcgio Mililat• o.J D. Pe
dro II, o menor Alvmo F:·a1wiseo da Si ln. qnc, fc~ :, exem•são 
a pé ao Chile, c a conccrlo:·-llle m:•ll'inu!a gml.uiiP no oslahe
Jecimenl.o de ensino ~Uj.llli'Í(Il' (J\11! ('JJe prl)!'erir; !'0\'0[;':lcias as 
rlisposi~õe. em conli'UI'io 

. Camara dos Dt!JHIIarln;;, 2H dt! ug·o:;lo rle 1!l24. - :lrnnlfn· 
1/orl·l'iau.es de Azrml.'lio, Presirlnnle. -- fll!itiJ-r de. Sou.~a. I" Sc
m·clario. - llanu./]Jho 1Jor.II'U1!.1'a Cu·ulw :2" Seci'Oial'io. -- A' 
Commissnn de Fimn11;as. 

Hcqucrimenln rln :líu dr ,lanr.iro Lighlcragc Cnmpany Li
rnil.erl, ~olicil.nnrlo o "llt'aminlwnwnlo :'t Cmnmíssiio rir. l·'inan
c:a~: da cel·t.irlno qtw np1·n~'~nla, rir,· incp.!OI'ilo pr·ocNiirln na Ca
pit.ania dn Porl.n dP~Ia t:apilal, l'l'i'rl'enlr! lt collisüo ltavirla 
enf.l'O as Jannha;;: Fr•r11mu/o /,ofJ, r• /.wilel . .... i\' Co1nlllis~fill rio 
Financa?. . 

Tclegrammn r ln Sr Sr.nurlnr· Jus I o Cllm·monl., cnmrmm i
canelo que, por cnl'ermo, niío I rm podido cornpa!'ccer ús sessões 
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c que pelo mesmo mol.i\'o ainda deixará de comparecer por 
m:\ls alg'llil:i ditts. -- ln!uiraclo. 

O Sr. l:'edro Làgo (s•.'l'\'indo dn 2" Scc.rclario) procede á 
klll,ll'il clp~ Sl!f;'UÍIIl.!:S 

PAf\llCERES 

!'1. -152- 1924 

. A'. Commi•.,.:;ãn riu Olmts P11!Jlica~ e Emprezas Privilegia
das )'o i presr.nl.•~ o projecto do Srnnrlo n. ·I O, elo 1!123, rio i!lus
l.ro Sr:nador pelo Pal!iÍ," o Sr. Lam·o Sor.Jré, prD\'idcncinnr.Jo 
sob1·r. ns modifica(;ües a srrem inlrocluziclns nos rleN'ctos nu
mcros.Sfi2, rlc ·J ü rl1• outubro ele 1800, c 1. 21.8, ele 1 de novem
bro de 101 G, de modo a rJnr n traçado mais conveniente á via 
J'crr~a prrl,jf!el.ncln. pondo 11111 c:ommunicação ns Esl.nclos do 
Goynz c rio Pn1';Í, :;ervindo ig·ua!nwnle aui· interesses do Ma
ranhflo P dn 1\lalln G1·0SS11, dl!\'unrln Jllll':l csse.fim se,r utilizado 
lodo o acel'\'o ria 1;ompanhia Xo!'i.c rio Brasil, ,j;i ndqnirido de 
acci\l•r!o c.nm elln, fnzrnrln-sro ll·afrgaJ' n l1·cch~ j;í construido. 

Do;; qualro rins J11'incipar.s ria n:arg'rm rli1·eila dn Ama,
zonas qu;~._ l.••nd" ,;uns nJ·ig-f!ll'ó· no planall.o crnl.rnl rio paiz, 
cor•rf'm na diJ•oceãn gOI'ai rle Sul a ;::ifnl'i.r: pm·n a gTandc nrtcria 
'fluvial amaznnica - n :\larlrira, o Tapajn1., o Xing·ú c o To
eanl.in;; - ,; cst.r. ullimo qu c tcrn sid n l.alvez ma is cxpl ornrlo, 
desdr o.~ lr.mpos coloniaes ai.•' hn,ie. 

n.Pcrhrnrlo pro la· llHH'f.!'''m e;;qunrrln n seu pJ•inr:ipal afflu-' 
rnln, u .\raguaya, J',\rma cnn1 r:sl.t• um voltn'noso curso clag·ua 
ria I!XIensiío r! I! 501 kilomcl l'o; al.li :í. foz. elos quaes 304 são do 
Jiwe navegaçrtn nf.é tl primeira l)achocira, denominada Papa
aiuna-Guar·ú. 

Os dccr·etos ci/.ar!ns no pro.i~clo, visando ul.ilizar essas 
vias ele commun icnçiío, e~ll\bcle'cerain as condições para a 
cons!ruc·ciío àa linha l'cnea que, conl.m·nnnclo ;t parte enca
ehoeirndn do l'io, irú unir as scc.çüos frahcn:s •:\ navegação. , 

A companhia ccssionaria ·ria concessão de 1890, denomi
nada - Cii111pnnhia das Estradas de Fr!r-ro do Nort.e do Bra
sil, mais conhecirla sob a rlcnomina~'ão de Estrada de Fenro de 
Tocantins, leve o seu contracto renovado e consolidados pelos 
llecrcto n. 12.218, ele t de novembro ele 101<i, as vmitagons e 
onus cslabolccido.,. anteriormente, segundo o qual, era rcco
nhncido· o di!'f'iLo. lÍ g·nranl iu de juros ele G '7o sobre o capital 
r! C! 7ií7 :!lSi$?00, papel, c 4 J,!)!) :31 ?$500, ouro, que o G0\'1Jl'l10 
,J•rcnnhccin como rlespcnrlic!o' nos Ll'abnlhos preliminares ria os
Iraria, devendo n mesmo ser· consh!Pr·aclo como parte elo lota!. 
g'UI'Ulll.if'JO, (/110 C!'U, 110 lllliXÍIHO, rir 18:000:000$, COI't'OS)JOO
rJcn[C :í. linha pl'lll'llYf~l (!I' GOO kilomel.ros, t\ l'HZÜO r!c :.JO :000$ 
por 1\ilomr.l t•o. 

Srgu nclo "·""' rlcerrl o, n·.< ,:rcçiins com garnnl.ia c!~ Juros 
c,ran1: 

1", r! e Cnmrl.ú n Alenhu~a (200 kilnn,nil'os); 
.2•, de Alcobaça ao kill1lllclro -100, a· coutar cl~ Alcubacu.; 

• 
. ' 
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:J", rlt•.•lr• ullimn pnn/11, sHunrln nn nmt·;;rem I'Sf(lll'l'fia rl" 
t•in :\l'fl!!"IIIIYII, 11as ]ll'llXiltlitladr•R t'l!• CIIH!IIhinnz. f'tWna 1/1.• :llli' 
l\i/nntf'ii'OS. · . 

. ~iín pr11/ia n r·npil.nl maximr, g:JI·aulirlo I'Xcr•dt•l· dr• l',qs 
olt.'I,OOO:OilM, :lindn rpiP JWlns ''-"ludns r/PI'inili\'0,, ·"'' vn1·il'iea."·'·O 
''"' a rli,lnnein .t•nll'li Cnmr.l.:i r Chnmhioaz Sllllf'l'i"l' a tifiO ld
lnJttl!ll'l.l~: E. 1111 poJ•qt.w as cnnrli(,'lins di' nnvegabilidnde rio l'io, 
nnlt·t~ CanH•I:'! r ;\leoha(;a lnl'llas~rrn nflin\'1'1 a uon~ll'lll!(;iin da 
li.nha 1'"1'1'1':1 Pnll'l' "·"'''" r!n11s J)nnlos, ou JlOI'f!lll~ ~" li\·,.~s" .i:i 
''.ln ,.i,la· J'l'rluzil· o,; PIH'al'gn,; provrnirnl.r•s d11 umn linha l.;io 
r•xlt!JJ..;n, n l'at•ln ,·, qUI' pJ'IH!t•nlt• I' acr•J'itttlanH•nt.•, liniJ:l ~id11 
unl•!rinl'llll'nl.t• J't:•.;;n)vidn d:1J' conw(.'O 1í eom:i.l'tH.·~iin da :?• Sf.'
r·t:iin. rJ,. Akubw;:t ao ldlnn11'1'1l 100. l'al'i!ilando o Gnvr.r·uo :'t 
l!lllnpnnhia o.~ m•.>in.~ di• nonclui1· '·"' ll·úhallws, eonforn11.> o rli~
JHI."In nn § I", dn ~~laii'·''LIIn 0". 

J~.''" t•nnlrnelo ,,., J'ni l't•!d~lrntlo 1111 ~nt•i!Junat rir Conlns 
a :11 rln maio li•~ 1018. rlal.n l'!ll qu•: eOnll'!!ltU a lr1• o.~ ••l'ft.>ilo~ 
1c•g·a~_~~. 

J\11' nvi;;n n. 2:lli, r},. 10 ri•• nulubrn "''""'' nnno (l!lll{t, foi 
a enmpnnhin anlm·izarla a nlwit· an lrafpg-n JH'•wisor·in n ll'l.>
rllo de 2.1 l\ilnn-IIJ!ros, enmprr>l1nndidn 1'111 r·n os kilomrll·n~ .1:1 
r• tl7. n pal'l ii· dn A!l:obnen. mrtlinnl'' et~l'fnA cnnrliçõp·~< 

D•• pillietl ""'''"i·.t·nm :í enmpnnhin a." \':uli.a;:rn;; cnnerdicl;i.;; 
rwl" t!Pel't•ln eiladn, fiiWqunnl.o o Sl'll diJ't'<'lOi' pl't'Sirh•ntr, /.'III 
.\lt:llllll'ia ,iu.•lifirnlivn, aprrse111nrln 1'1'11 ~ dro ,i1111hn dt• 1!110 :'t 
Tnsr"•elnPia Frrlrral rins F.:sll'arl:t!' prrlin a l't'\"isíin !lo cnnlrcln, 
tt•IHhi'llll'.fO a CIJllVf'llii•IICÍ:l fip Hl'l' appliwr!n IÍ' COI!lpanhia I) l'0.
;:tii1Wl1 ria lei 11. I. t~G. i/,~ Iii de rlezemlwn dt• 100:1. nu nutt·u 
~quiYalt~nle, '·' ~IIB'f:;\'l'ÍU·ontt·a·;. nwclidus. 

Em memorial de l 9. r! e .inneil•o de 1 !120, o mesmo diJ'ectnr 
presidente, depoi;; de al'firmm· a exiMoncia de S·í kilornetros, 
cm trafego e só faltarem 16 para a conc.Iuslio de 8eguncln se
c.ção a purlir ele Alcobncn, ullrgou qur, n custeio da linha em 
trafego havia aca.rretado pesados nnus 1l companhia, pofs, "o 
df![icit tem se repetido todo·;; os annos c só no anno ele 1918 
nttingiu a 358:000$, e até á presente data a companhia ,iá eles~ 
J?Ondru 2; !i OO ~ooos. pm·n cobrir o deficit ele 10. unnos de tra-
I ego". . 

XP.sse memorial insistiu ainda na ncccBsidade ·de serem 
modificadas ns condicõcs do contracto no sentido .hl cxposln 
c pediu a abr.l'tura ele um m·rclil.o de 1. 000:000.$ no Banc.o elo 
BJ•:t>il parn pJ•oseg-tJi.I' nus obrn;; cm ~xrcuciío c- pará custear 
n trn ft•;:o da rstrada, dando cnn'ln g-n ran Li n os rcman o;:ccnt.rs 
ria hyprtlhrca J'rita ao banco, elo mn I rrin 1 da rstradn c mn i;: a 
diYir!a rln F.:slnr!n dn 1':11':\, eujo Ynlm· ,1 rir!?. l7G:375$!l::í3. 

J~,;ta ~iluncão rlr tlit'fienldadrs financeiras pt·rmcntrs, qun 
ililpos;:ibi!ila\'a a enmpnnhia rir rlar ctuilprirnrntn :í,: clnu;;nla·~ 
do ;;eu cnnlJ•:lclu. l'ni PXpo;:ln em lorln a sna nnrtr.z :1os nccin
llisin:;. nu t•rolalm·io da dirrelnJ•ia, lido nn assrmhl(•a geral rJc~ :10 
tlr• 'h•u•mlrJ'n 1],. J!ll!l, com as ;:r~ninlr;; pnlavl'ns: 

",\C'I't•rlita, porlanlu, a diJ'I'r:loJ•in. qnc, lrntlo o GnveJ•no Fr.
doral n1c•jo~· rnzf,nvei~ (' lll'aticoB de nnxilía1· '·' J.'PL'J'gl)(•t· a ennl
ltanhia 11iiu 1'1'1'111íllir:í. ,:c•i,.nil' r· c.nn~r.iPnlrnwrllt\ n ;;r.n nnll
:l'l·a~in, r.lr•.ixanr.io iinnlilizar!n,: r Jll'l'dirln,; no IIN'i" Ja malta Hli 
l\iifllill'\1'0." dl' ,.,,lr·ada dP J'l'l'l'tl, t'un,.d.J•llidn,; corn lunln,.: :>ncri-
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l'ir,Ío., ri•• vidas htllilnll:lfi e rlc· .capil.nr•,: ri<"~ Tilr:inllt'll Nn~ 
cioilai. 

E'.-l••-; lW J;ilunH•il'f'l:'i dr• ll'iihn;, p(>dr-.-;r rlizr•J', 1'~/iin e~lr.n
rlidn,: ;.oill'l! uma os,:nrln rir rnilhnrrs rle oprpnr•ins naeionnr;; c 
r,:Jpan:,;tdt•n,;;, ahi .-nnril'irnrln." !Wia;; rlirrl';;n;; r.'IH!r•rnia." cln r·r!
gifin q111• atr·nvr•,;.;a n E·,·ll·ada dr.• Fr!'ro do 'J'neanlin.•. 

' Ag·rn•it, IJI!IJ J;diaru tqir•rws I 't i;ilomr.lr·ns parn ()llr' e! ln al
t.in,jn .r >'PI! lirllill' '' alcanee, n;; nllll'g·,,ns ;;oberha;; riil all.o 'l'o
canl ins, nfto pôr!•• ,. nãn 'di!\'L' BPI' pa.·nlsarla. ,\ prorogação do · 
prarp pam a· ennellr:'iin rJ,.;;[!) i•l'f'Cho ~.r impi)lo, br•m I.'Omn a 

''J'êvi,.fín rio cnnlractn acl.11:ti dn .compnnhin". 

No l'l'inlor·in [lliblir·n·dn nn .lm·nal dn Cnmrrwrcio rir 2i rln 
ng-o;;Ln' do 1.!120, (•'>la silunçãn rlrsrspPrnrlora da ('llinpuullia 1! 
ns,;im expu,;t.a áus :H:cinniiilnH: 

'·.Eis a'cpli .l';;l.tí, St·>. accinnisla.o, r.xposl.n col)) J'idelidadl', 
C!nhnnl succinlanwnle, n \'l'l'rladeir·H sit.tm(;iín da companhill. 
(IIII', além ·df.' ar·,·uslar WIHI Pxist.encia JH'real·in; ·,·.c viu, .rJp r·•~
p••nll'. ]JI'ÍI'Wia ah; fio f.lr.qnrnn l'f'CIII''fJ (ll.lf' ihr, pi·cst.avn o Go
\'PI'nn d11 Onifín, Jli'II\'PniPJll•' tia ;;ulJYeneilo e pnra,g·nrant.ia dn,; 
,im·n,; dn e:lpilal crnpJ'rg·nrto rte accôl·dn cnm o contr·nct.o fJII" 
er•!Plll'nll 'eorn o ·Pndl'l'. Publico. Dr modo qur.·,·mio JhP lem ;;ido 
possind prn\·rr· ;í~ mais m·g·rn/e;; necessirlarles P png'lll" .o~ '·'·1'11~ 
r!mpl'(';;!'adns .l'05idl'nlc.' no P:n·;í, u;; quaes reclamam, diariu
Jlll'nlr· I! com i11;;blr11eia, 11 ;;nltu.:ão rin:H~IB ct·Pdilns. 

1!:111 ~11rnma, n l•i·afl~i;n da rslrndn de l'i!I'I'O ,i:í ro."ití pal'aJ~·
sarlo: ig-ual ,;fll'il! Yae ter o srryi~o rir• nnvc:;a~iio: ""modo qw~. 
rimitl'O 1~111 hJ·ow, o pCCJI101lO ·gl'I.Jl)o de opc.rarios, mantido em 
Aicoba()ll pol'a guarritll' c zr.hÚ.· o;; vnlio;;os bens da companhia, 
ahanclonat·ú fatalmr.nt.r. o;; seus po·'·los ú mín~na de alimr-nta
ção, deixando esse enorme acervo á mercê ela · intemperio 

. das f)8/ações, das depredações e exposto osslm ao prejuízo 

. total," . · . 1 • 

"A' \·istà do expo~to, é pura lamentar que esta estrada d1! 
fc,rro, cu,io pa·::·sado não é escandaloso como o de tantas outra;; 
o .tom sido menos onerosa elo que aquellas nos cofres publicas, 

. porquanto até agora apenas recebeu do Thesouro Xucional, 
pnm garantia do .ittrcl's, a qunn tia ele O. 253: 518$!!78, chegue a 
esta penosa situação i'implesmente porque não obt.eYc do Go
yerno o pcqul!no auxilin, a que se rcfcriü, ele 1.500:000$000!" 

- Xcsta·s condiçõc;;, ;;uspenso o trafego 'c!n Eslnuia, c expi
J•adn n pro.rogaçüo do prazo parn n conclusão rias obras, c• nn 
impnssibilidndr \"Cri ficaria ·rir· irYnntar emprestimo~ no pniz c 
nn rxtMiot·, confO!'mr manifc~t.avn a propria compnnhia, in
l.nr\'rill o Gnvernn· Fcdernl. ril~cint·n11fio a e.ariuciriude da eoncr;;
siío e suspendr:nrln, pnrtnnfo, n pnA·nmrnln da A'Únnlin dn;; 
,in.rn~. nn 1'1ÍI'Illa dn ri:il.ISl!in .\fi dn cnntJ•aetn, pxpr.dindn n dl'
eJ·etn n. JI.:J(ill, ri,.! ~1. di' ;;••lt•mlll'" dr 1020. 

· .Tm.U i l'ieandn a Pl'np_o;;l n rln rndneirlnrif' da enncessiín, ·a 
Tn.~J.II'i'l.nl·ia rias l~sl.i•ar!:J' rliz n ,:r~gT!Íllll': "() P:<lllflo ria virln 
aeeiril'nlarln rio r.nnlt·actn rlr p:a1·nnlin rlP ,i11rn;; (ln Ei<II'Hda di' 
'Frl'l'n dn Tol'ant iu;;, J11'0ili"ÍNiarll' u cnlllpanh in dns E~ll'JHla:o: 
do Fnr·J•rt do :\'ni'/1) do Bra;;il, n qlla:<i p;ll'tll~·~n~ão rins nht·as "'' 
r•nnslt•ur•(:iin dl':<sn rsll'arln, " nl!l" tln;; ÍllljltJt'lil!H'ia,; prll" Pila 
J'l'l'i'hidn:< do 'l'h••;;n!lrn "~'~11 t•nrniH'It:•acfio nJ~·nnw ''· l'inninwnlf'. 
a;.; :li]l';,<lll:lil',.; ria J.>!'llPI'Íil l'(>lllpllllhia (]III' rll't•l!Jl'llll Ílli'X.I.'fJliÍ\'l'ÍS 
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os sens eompromisso.~ contructuaes, me levaram a propor a 
Y. Ex. a .rosci;;ãu rio· seu conl rnct.o. 

PMI ct'iurmcnle, _l.ive copmnmicacfto da suspon;;fio do tra
fpg·o da cst•rada, eu,JOS resultados no annn pas,ncln t'OJ·arn os 
seguintes: 1. · . 

necoita .......................... :. . . . . . . . . 13 :871$667' 
Despc:,ca . .... , ......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2G6 :727$784 

252:856$117. 
(Do :·~latorio da Inspectoria das Estradas de junho de · 

1!120." ' 
E' innegn\'Cl que o decreto de caclticidaclc se baseou n0'5 

termos clm·os e insophismavcis do contrncl.o, conforme Leve a 
Commissiin uccnsifto de \'ül'il'icar, o que o Govel'llo não exor
bitou das ~uas al.t.ribni(,'íio~. pml.icanelo l.al acto, tão flagrantes 
I)J'nlll ns caso.> de cnclucidado cm que incidia a companhia·. . 

Gonvén1, ertl.l'et.:uüo, relembrar os fundamentos em que se 
hasr.ou o Govcr:no, const.n nt.r•5 ela oxp<,sição ele rnoLivos que 
pi·eectlmt u decreto. . 

' J)ix a cxpn;:içfto, l!nlre onlros consüle.randa: 
"A. 8ação, entrutanlo, .hí l.em g·aslo avnll.arJa som ma com 

a g:~o~·nnlin .de j/IJ'OS, <) o lolal dos vcncid;r;. aif; 31 de dezembro 
ele Hll!l, impor·l.a em ü3li :JüU$~·18, paJJcl, o c·crca. de 
3. 121 : :~O!l$815, om·o, qnanl.ia esta CJIIC, eónvcrtilln cm 
mnr.da con·onlc, :i taxa r/;) 1ü dinhcir·os por mil r<iis, cor·r·cs
pondc a 5.'i/:3:.Hi0$31:l, de onde. o total ele li.HO::lü!l$500• de 
I'SJWCir; n que ([IJel' clir.Pr qur. catln kilomelro em l.raf.eg·o .pro
visnrio ela Estrada d,) Ji'!Jr'l'o 'rocautins, j:í cnslou nn ~l'lwsom•o 
Nacional 'iS: 1 'i2$li00, npproximadamonte, pois, vale· pouc'o o 
mais que hn feito nesta estrada, · · 

· · · :.~i,{nt.úlo. ~ ~;);)i;.,;~co· v·e·l~ · p{·õ;·õs·,icfiõ 'cid ·Pl:,iz·o~· ;;:ú~· per: 
clenclo ct~d.a vez mais o seu camcter commutat.ivo, continuando 
a companhia a gozar n garanl.ia de juros correspondentes :í 
extensão de linhas niio construídas, .sem o proveito da viaçiio 
ferre a nas regiões rcspecl ivas, . 

Operada a caducidncle, cessarão o privilegio de zona e a 
garantia de jut•os sobre qualquer 11arcclla de capital empre
g·aclo na r.siJ•uela, conservan,rJ() apenas a companhia a concessão 
da linha qur. eslava pm trafego c a propriedade das obr•ns- ,ití 
executadas." 

::\'iio r.slava porém, percorrida ·torla a via rlolorosa rcsct·
vadn. :\ companhia, porqu:mlo, nesse mesmo anno de l!l2,0•, 
chega an Pará a Commisiio df! funccionarioi; elo Ministcrio rla 
Fnzenrla, incumbida da inspec~ão das t'r.!parl.ições aduaneiras, 
o ve1·ifica que ella havia impm-tado peln nlfandcg·a rir. Belém 
dh•r.rsos mal.cri:ws pm·a a consl!·uc~'ão dn cslrada, sem o paga
menlo elo;; rlireilos devidos, pelos quar!~ nssign:'1I'a nn r·cparti
ciio. lcPmos de rcspon;;nbilidade, com prazos Yariavcis rio dons 
a ,;pi;; mr.zrs, I' i,;;;o Jl(l ']li•t•i.ru.lo rleenJ'/'f:!lli.e UI' ·J o o r;. 1\ I !H .I, 
sem nunca haver nprc:-wnlnrlo, quer· rlcnl.r·o do;; pr·nzos quer 
fôJ•a dc!le;;, os rlocumcnio,; tle isen~,fio rrnannrlos do Ministerio 
da Fazendn, imporlandn laes diJ•eil.o;; na quanlill ele 
~G2 :539.%GD, ,;r.nr!o cm ow·o, 170 :G5G-$ü82, c cm papol, 
2S2:93G$987. . 
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E' preciso notru· que a companhia goza v a, como todas as 
outras, da i,;cnGão' ,à.e dire.ilo~ sobre u material impoJ'ladu com 
destino á construc~ão, mas, para que se torne ul'fectiva essa 
concess;io, exigen1 os regulamentos aduaneiros que prelimi
narmente, seja apresentada ao. 1\!inislcrio da Fazend;t Uiila re
lação du material a ser importado, especificando a sua quali
dade c quantidad-e, afim de que a iscn~;ão só possa ter logar 
para o niaterial que fOr do uso e arJplicação á conslt;ucção das 

·linhas l'erreas. . . 
Nilo teiJd.o sido satisfeita essa condição, a companhia assi

gnou na alfandega os termos do responsabilidade, obrigando-se 
a apresentar os documentos do isenção exigidos, como lhe fa-
cultava o regulamento das Alfandegas. , 

Assim, nesse longo período de seis annos, que decort·em 
de l !!05 a 1911, ella importou iodo o material necessario, limi
tanclo-sc a assignar !.ermo:; ;d.e responsabilidade na repartição 
arrecadadora, não se preoccupando com os compromissos con
trahidos de apresentar, nos prazos devidos os documentos 
exigidos. 

Em tudo isso, não se sabe o que mais admirar, si o ues
caso da companhia para com a adminisLraçã~. si a .inobscr
vancia por parte da Alf:mdoeg·a de Belém dos preceitos mui~ 
l'Udimentares da· legislação aduaneira. 

A Commissão de inspecção das alfandegas não impugnou 
a natureza nem a quantidade do material importado, o que 
parece indicar que não tivesse havido abuso ou irregularidade, 
mas exigiu o pagamento dos dit'citos, conforme prescrevem os 
regulamentos fiscaes, visto não estarem cancellados os termos 
d c responsabilidade. . · 

I.ntimada a companhia a entrar com os direitos. devidos· 
e não o fazendo, seguiu-se o executivo fiscal, proposto no 
Juizo l<ederal, sendo penhorados os seus bens que foram ad
quiridos pela !fazenda N·acional, como Hcil.ante, J'iícando a es
trada incorporada ao pal.rimonio da União. 

· O preço da acquisição foi de L 281:000$, sendo que os 
im!lOStos devidos, pelos qUaes foi accionada a companhia, 
attingiram á importune ia de 998:327$604, (feita a conversão 
da parte ouro) c mais o onus da móra, no vaJor de 65 :626$414, 
de onde J•esultou ficar. a divida fiscal na quantia de . 
1.063 :954$018. Confrontando-se o. preço da acquisição com. 
a importancia da divida, verifica-se um saldo de réis · 
217.:045$982. . 

Não se conformando com o decreto do Governo que de
clarou a caducidade da concessão e da garanl.ia de juros, a 
companhia,. julgando-se lesada, propoz no Juizo !federal da 
2• Vara desta Capital,. uma acção de nu!lidade, que está cor
rendo os tramites dev~ckls. 

Da estrada, por essa fórma adquirida pelo Governo Fe
deral, fez este retirar pm•l.e do material existente, trilhos c 
locomotivas que mandou entregar á Estrada de !ferro de Bra
ganQa, ora i:le propriedade da União, mas nrrenc!n.rLa ao govet·-
no elo Pnd. · 

Rclnlada aEsím a hislorin dn Estrada elo .Ferro do Tocan
tins, '~ vist.n dos'documcnlos officincs c dos relnlorios da pro.
pria companhia, chegamos a conclusão de que os factos oc
corri,à(JR l'Oprcsenl.am um dm·o' ensilH\lllCnlo, jtí ptH·n n publica 
adminíst.rnçüo, jt'i. par cerl.ns cmprczns encarregadas de ser 

·viços publicos. 
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O umllugt·o dn,; /.un/.nl ivns do eul'Onel Ghul'L:il c da em. 
pt•eilnda Coll i nA ]Hil'll a eunsl J'lll:•;.iio da .E,;IJ•:uJn de J:'ert•o ;\la
duit·a-,\J:ulltn·•), JIUS nttuos de 18iJJ c H!80, devia l.•'t' muslradu 
nu go~l.'l'llll du Jllli2 :ts dil'ikudoudes de l.udn l>l'ilelll IJlll' njll'e
suula a WIISI.J·ue~:io de \lllla e,;l.rada hut~ndn. nLt•aves d1.' reg-iü 
tlu;.;lwl•ilndas e in.,;alu]JJ•e;;, 

Aqut!lln linha J'ct•rea, tJUt• u cmpt·cil.eil'u Collin>< :<c ohl'i
guu :1 eun:;lr·uit· JHda quaul.in dt: üOU•.IIOO liiH':ts esl.el'iinas, du
yia euslat• 111.1 JH•sso Uo\'ernu, 30 auuu5 depuis, · mais· de' 
•i.OIJO.UUIJ l11.' lil.•t·as, calculada~ ü taxa d1.' Ji'i (]. vut• mil ri'•is. 
c si\ 1'11i l••vaca a "ai.H1 pot• uma •:tnpt•eza arttJJ:tJ'ada por JurL1.'s 
en]lilaes L' pdo clee.ididu .apuiu du Guv•.'l'llu. · 

Al'n,.;Lmla Li•: qualt]Uel' IJlWieu u~ pupui:H::io, illiL'it'HJ1le:•: 
de;;Jmi.dlada e sem induslt·ia fie qualquet• ut·tii)JJJ, a zona per
Clll't'ida pela esl.t.·:tda ,:. da:; ntnis insalulH·us, dl'vid.c• :b euchcu
lu::; do riu, cujn:; llJ:II't;"etll'i ~iio alatn.tt.la~ puriodientucr.úe. ·, 

Em l.ae:; c.:•mli•;ücs, •' iJnvo,;,;inl cugilat·-se de altruhit• 
iuunigrnnl es sem um fi ispeudiu;;o l.t·aJm llw de :;a ncanJcnlo . 

.E assim se uxpliea u UlO\'illll)lJIO irrboriu do l.rufl)gu quo 
:t]!Ó~ Hl HIIIIUS :tjJI'I:i;l'lJ/uu UIIJa l'f'Ceila que IHÍO al.lingiu a 
15:000*, para IIJIHL de:ijJI'ZU :iUIH'I'iiiJ.' a :!iJO;(IUU$01H~•. 

A tllnnuleri\::1u da linlta fL•t·ren ,;ú se JlÚde ,iusl.iJ'icm· como 
,jJo d•t! eout·tJlllllÍe;u;ãu cnt.J•o a:o:; Uua:; pm·le~ JWVegavci:-; do J'iu. 
lll:tS cunv''m oh:;et•v:u· que, cultcluida:; a:< olH'Us do pt•olung·a
!llenlu at•:• ú Praia da Hninhn, acima du caclwuira d1.' !La!Joca, 
pat.·u u que l'ailant Hi kilunwt.rus. não e:;Lar:í resolvido siniio 
pareiu!JlWHI•~ o pro!Jiema da:; communica~üe:; cum u ullo Tu
canl ins e com o "\rnguaya. 

De i'acln, !Hll' al.l.ing·ir n parle tl:ll·egoavul dn 
· du ai lo· Tuc:1111.ins, sct•ú uect•:;sariu lenn· a linha 

·::in.nla Mul'ia, u a cxtensiw a conslt•uit· StJl':Í: 

Pt·ain 1ia llain!Jn a S .• ro:io do .AI':lguay-a ..... . 
~ .. 1 oito di! .\t·ag·un::a a Gliamhiual .....•...... 
Cltami.li":iz a ~:mia lllarin .................. . 
llnmnl rio 'Tocanl.in:;. ........... : . ............... , 

•rotai. • . . ........................ . 

..:\t•ng:uayn c 
i'Cl'I'CU alú 

10Ü klm'. 
HO' klm. 
:J5U Jdrn. 
100 klm. 

üUü klm. 

::-i addicinnnrmos 11 esln exl.ensiw a da linh:t .u.e Camcllt a 
Alcolmc;a (20G) e. dt: 100 kilonwtt·os de ,\Jcoli:u;a :'L Pt•ain da 
H.ninhn, leremos uma exlrn;;iiu tola! de l.OU,2 Jdlunwlro,;, pura 
ll linha r.lesl inmla a f.'l'il:tr a pnl'le encneiweimda tlo,; dous 
l1los. 

1r um ~nlpJ·••rwnrlinwnln de tal tnudo disp,~ndiosu que no~ 
.iuJg·amo:; dispen:wdo;: du indicar, no mumcnlu actual; a sua 
~xecw.:fio . 

. \b:mdonat· compl,.lamenle 1\ ae~•:io dcslruil:lot·a elas· in
l.empcries a linha já conLruirJa na extensão do :H kilomcl.ro:;, 
dt• .\leu!Jar:n ao J;.ilunwlr" 100, .niiu :pal'l'ef•, put·,;tH, mt•dida 
aeun~Pih:il:,,l, df•poi . .; dl' \'f'llCiLi:IS tania,; diJ'l'lettldadt•s v .rm
bn t'tt c o:-:. 

E' urgente e t:lr indeclimi\"elnecc~sitlnde acnul.clnt' pro-
1Jl'iecindr. de lfio gt·nnfd,,} va!OJ' e que .i:\ eu:<luu 110 et•nt•io publico 
t:mto;; ;:uel'i fiei os. 

:\:io '-' I cmet•idado as;;e\'et•aJ', conlJ•~cidu:.; n l'nl'~:i c exhul.Jc- · 
r·andn rln veg·d.nc:fto nuq'twlln;; pat·ag·en~ que rl•;nlt•n de pouco 
tempo n mattn ter;\ renclquit•i,Jo o :;r.u dominif) e que <ln !.JS-
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il'llda di' J'eJ'l'll niín L''''l.aJ{t ~iuüu unta. 011 UIJiya oll!'a d'ul'i.e, 
[Hll'n meJnnt•in daquclla di~pendio:<n eun:;lt•tw•;iio. 

C•Jll\',:•IIJ aiadi1 p•llldt•t•ar qu" hn um nuiJ'U Indo da ![Uesl;iu 
i[Ue. clt!\'e >•!1' fJIIL'iH'a:Ju e um a queiJe cu idadu t[Lre n nu,;;;a aumi
ni~lra~iio nuJJell ;r!.i~IJC'n~uu, quando lt!\'e di.) ''lil't·en/aJ• a,; qu•;:;
/Üt•,; nl.l.irwuJ,;;; ao enpil.al e~il'<ltlf:'l.'iJ•u CllllJI't!gHdu na~ nu:;,;a,; 
L'UJ}.Il'l~ZH~. 

A c:unslnll~t;iio riu 8/1 kilunlf'il'l" foi l.'l!alizadn CI.IJJI u ca
pilnl piJdido a11 ••siJ•ang·eiJ·n, pul' 11111 1'111Pl''-''lilllo elll l.i/.uJu,; 
pJ•eJ'u L' I) ilL'Iill;,; · ( tl!J/11! llllf'I'('S), lt'n rio ,pa J•a !:PII'Jilll i a u~ j LJI'Il::i pago~ 
[ll!lu du\'I)J'llU ,;o!Jl'l! 1.1 capilal dl'po:;iladu wm sua atil.uriz:u;iiu. 

Su:<[.ll.!ll~a a i.Pll'anl.in de .inJ·n;;, e J'icandu a p,;JJ•ada l!lli 
pudet• do C:OW!l'IIO, rica n :o:!.uJini:<IJ·a~iiu du paiz em J'aeu 
do Jll'l':<inl1li,;ln ,;:;lrang·Pil·o 1'111 tlllla pu:;kiiu jll.llll:u ~ulll!Hll.i\'cl 
eo'rn a:< nnt·ma,; di! li:<lll'tl e df' :;('l'ÍI'rinrle que l!lin '::WlllJ!l'C )JI'U
i:lll'ntl IIIHIII01' C!ll ::H.III>' J.'l'l:l~Í)I':' ~Olll u:; iniL'l'f!:;:;e,; <.lu Cll[liLal 
inn•t•l id1.1 na:; nn,;~a" <!111/ll'CZas. 

O pl'f!:<tumi::d.a 1.':;/J:ang-.•iJ·p lllli' rlt•u o ,;er1 ~~apitai confiado 
t'lll uma gal'tllllia du C:u\'l!l'ilL' e >'il:<IJf.'lllli;mlo J•:;IL• u pagamento 
de . .iuJ·o:; 1\:io qu,!l' ,;ai.II!J.' ,;i 1.1 acln ·do Jll;:!oJ!l' publico J'oi ha
:;cado i!Jil lima elau:;uln riu. eoni'J•ar:lo; [llll'a e i lP a :;u:;pt•n:;:ío 
do pagamunl.ll do:; juro:; dl!\'ido:; 1.1 :;im)lle:;menl.e uwa viula~iio 
Li11 COlllj)l.'OillÍ:i:'l.l a;;:;urniclp [H! lu GOVCI'll/J, · ' 

Ol'a, qua:;i lucia,; :1,; nn:;:;n:; Plll)ll'I'Zil:< imlu;;lt•im·~. qtJcr a,; 
dr_• ll'õlll:'j)Ol.'le, CJiWI.' nulJ·a:;, leem "'! dc:;o.•nntlvido .. , pro;.;pel·aclo 
1;1'111:11~ HO eapil.aJ l!>'Ll'llll!;'I'Íi'll (!UI' $011'J]Jl'(' 11'111 ai'i'liii,::/11, j)I'U
C!Ul'lllldn a l'l'liltllli'l'll~iio dcvidn. brtSi!adn nn rl':;[wilo qw• lemo:; 
n:o,;/radtl sr.•m[Jl't' uu di.':'l'lllJll'lliJU dos nu:;so:; 0oll1pl'llll'li:;,:o,;. 

(j acl.o do Govct•nu p(,rJ,~ ""'I' in/.l•rprPindo t•onw tlJlla vio
lnc::io dird'nl'I;Hrla d~r...; ~Pu:-; .CIIJII/)I.'llllli~~o::; P dai' t~n;o;f!,Í.(J a l'ê
clnnwt:üe;; qliP,' l'llihOI'll inl'nndadn~. pudi•nt cnu:;aL' lllllll im- · 
pt·u~:;ful dP~<i'n\'fll'll\'l'l no CJ'I.'Ilito rln nr.lminisl.t•;ll;flo . 

• \t/rnttil' l';iSI)~ CllpÍ/;11':; di) (jUP /.nnlo llCCI!S:'ÍiilJnOS Jlill'a 
dl.'senvoh•eJ· o:; l'l!l!UI':'OS dn pniz di'\'/.' Sl'l.' " aln1 ill'ineipnl rln,; 
nossos ndmini:;/.t•:JdoJ·c•,; ~~ 1) ttt'ug·pnlul-o di;ixnJ' di• .. cct·cul-o elos 
diJ'Pilos ~ g·nt·nnlin:; lle que prt:'dsn pnra ~un npplíen~no pr~
veitn;.;a. 

,\ Gommissüo, :í visl.a do nxpn:;ID, Julgando ~"r de necr!;;
sillnfin crmeilinr o~ inl.f•t•e,;;:ro:; rm Jog-o, acautPlnn,:!~~ de um 
ladn n:; rr•,;pon:;nhilir.larles quo pod1~lll allvi1· pnr:J o E;;lndo Lies,;n 
conl'liel.o ele inl.crnssPs I' Jlill' nut1·o lado niío nninwnrln o sur/o 
d1• l'lllPI'I.lZU>' ,d.r. J•xilo rluYido,;o r1 n!Pntorio, ri dt• pul'/!CI'l' f[IIIJ 
l<f',ÍU llllllliJIUrill (I di'C!'Cio dl' CUiillC:idudu•di\ CCIIWI)~:;JÍO,I'l'dlllida, 
pm·,~m. ,,•,;Iii i1 Jinlta de ,\Jenbn~a á l'l'aia da H:linlln ~~ tí Iinlta 
I'IIIYinl rle Hi•J,Im-Canwli\-,\leoba(.'a, co1rw et>mplemcnlo mli.untl 
e inl.li;;JH:lhHIVI'I ti tinha l'eJ'J't•a. 

="e~ln ennf(ll'Jilidnrlo sullmel.lc• :'i ron,.;hda!t'a(:tío rio Sr.narln 
o seguin/c ,.;ub:<lilnliv;o nn projcel.o rio Senado n. Hl. do 1[)10, 
apresentado pc!u St·. Luut·o Sodt•é: .. 

' 12 -. 1924 

APL 1." Fica o Jlotlr.l' .Exet•tJt.il·o nutol'izndo :t modificar 
o conlJ•nclo cclciJI'lHill cOnl a Conlpanhin dns E:;IJ•aclas do rerro 
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do l\'ot·t~ rlo Brasil, con,;lantc f.Lo decJ·elo n, 12.2~8. de 1 de 
novembro de i!HG, IJlCdianlc as seg·uintes base:;: 

J", n con,;U·ucciín da linlw fcrrea l'icat·ú )\mitada ú scg·tmda 
socr;iío, i,;lo ri, de Alcobar;a no kilornuiJ·o JOO; 

~", o capitnl eom rlil'uilo ú gnmnl.ia rle ,juro,; e rcconhe
cidü CIIJHr.l npplkilrlo na cunstnwr;ilu de~:;a sec\•iío r'! o ti~ 
L lifJ!l ::JJ2~500, OUl'll, e 7fii :!l87:i':!OO, [rapei; 

a", o Governo mandar:'t pngat• <UrnpoJ•I.ancia o~ ,iuJ'Os nlra
~mlos sol:rr·e nqllf'lle capilnl. e a indernnizaçfio elo mateJ:ial re-
Urado da linha J'crrca e rJn J'luvial; · 

.\", n 'linlm J'luvinl subvencionaria J'icaJ'ít limilnrla :'1 nave
. gaçiío enlre Belrím e "\lcoba~•:l, com e~cnla por Camettí. 

At•t. 2." .Fica revog;Hin o rlcr.:re/.o n. 11-:'!ü!l, de 21 do se- · 
tcml1rO .ck• 1920, que declarou a cadtJcidarle da eoneessão e 
nnnul!adu o pi'oee~~o do exeeu/.ivn l'isenl, inlentado contra a 
comnnnhia poln All'amlegn do l'nrá .. · 

Art. il." O Govet·no farú c·onsi.J•tlil', ]HJt' si ou ]JIJla eom
prinhin, IJS 1ü kilornetro~ q11C fnl ta'n1 paJ'a prolong·;JL• a linha 
atr> ;\ Praia ela Rainhn, rlrl\'cnrlo o eapilnl despencljdo na con
~ll'LJCção SCI.' deduzior/.o pOl' 1j 10 da" SLJlJ\'CllçÕe~ SO]JI'l~ O ca
pital J'econllccirlo, quando for entregue ao Lral'eg·o /.ocla a 
Mgunrla .,ec~ão. / 

AI'/.. 1.• Revogam-se as di~posiçõcs em eon/.t•nt•io. 
Sala da:; C.nmmissri,•s, 2!l de. ag·os/.o de 1!l24. Lui3 

Adulplw. Rola/.ol'. - Jleruwnealláo de Moroes, . ' 
PRO,'mC1'0 DO SENADO N. 19, Dll 1923, ,\ QlJJl,Sil 1\lll-'EHE O PAHilCER 

• SUPRA 

O Congrcs;:il Nncionnl resolve: 
Ar/. L" Fica o Por1ot' Exccu tivo nulm·izarlo a realizúJ• os 

mclhnrnmonlos rlc qnr. l.rnl.nm os dom•e/.ns n~. 8G2. de 1G do 
out.nbro ele 18!l0, e L21R, de 1 rlc novcmbJ'O rie l!l/.0, inlt•o
duzinrlo nrlles n~ modifit:nr;i.ios necrssnt•ins nfim .dr: rim· o IJ•n
r;nclo mais convrnicnlc ú Yia-fcrrra pro,ioc/.ndn., n qunl pnr;í 

· cm cnmmunicnçiio os Estnrlos de Goyaz c do Pm•;í, r ~erviJ'iÍ 
.Jg·ualmr.ntc os interesses rio Maranhão e MaL/o Grosso. 
. Para esse fim scrú utilizado todo o acrrvn da Companhia 

. Nnt·lc dn Brasil já aO:quirido, rir' ncc,)rdn com rlln, o far-sc-h11 
trafegar o trecho o a esl.rnrla rlc fOJ'J'O jà conslr.uido, 

A1·L 2." Revogam-se ns disposicõcs cm contrario. 
Sennrlo Fcdm·nl, 29 rio ng·oslo de ·1923. - Lauro Sodré. 

Justificação 

I 

]~t·n mui/o anlign a aspirnr;iio de npprnximar os dous Es
.tnrlo.' rJo. Pnril o Goyaz, encurtando pcln facilidade das com-. 
municar;õe:;, n longa dislancin, que os sepaT'n, por vias inr;nrlas 
de t•miJni'aeos. D;i/nrn rJn:.; /empos rlo Jmpcrio ns primrirns 
tenla/.iyn;:\parn dar solur·iío n r:;;sc PI'Ohlr.mn. Fel-r1 o (loyer·no 
· PJ•oyigorio, nesse periorio fectnHlo de. nclivirlarle, assifl'nulndo 
por tantos progressos morucs e malcrwos do nosso· pmz, pro-

' 



mu!g·antlo o d~crelo n. HG2, .~],Q Hl de outubro de 1800, ao 
tempo em que esl.ava confiada au suudo8o compuLricio !lasso 
Fl'a!Jeisco Glyccl'io, a pasl.a da ,\g't·icultura e Viação. · 

Pena ó que clccmTidos mais de trinlit annos, ainda lliio 
tenha sirlo alcaneado u nbjecl.ivu, q11o vi~avurn us eslar1btas 
daquc!Je:; dia:;, ljUallr.IO fui uatlo t) IJU::iSO tf!,ccisivu ]Jlll'll que SI! 
viessem a real izut· as u!JJ'<W cum·enii•J!Le:; c neccssarias, que 
permi/1 iSl'lll saLisfaZOJ' os riiJ~Ojos das populat)Õcs dos dous 
Estados, accurlinr.lu aos reclamos rios habitunl.es da vasla c 
Jut.m·osu reg·Jfíu, que banham c rccun.:/.um us rio:; 1'ocunUns c 
Arng'lwya. · 

Nfto lw como lt·alur desse assumpto sem p:u·a logo lem
Jwar n nornr. do notavcl brasilciJ·o, o Sr. Couto ele Mag'<tlhães. 
que Liío JHllt•ioticamc.>nte se consagrou ao estudo dessa zona 
do nosso. lrrl'il o1·io, e fui quem cll'u os primeiros p·assos para 
J•egolvcr uma questão, que encontJ•ou posta, c que em suas 
m1íoA, sem qr.1r. se possa cunl.eslar, leve a primeira tentativa 
para chegar a lermo. 

Em o D1·. t~outo rle Mngalhã.os, cm 18ü4, Prcsidencia da 
PJ•ovincia rio P:mí. E fni nu elcsempenho das funct;ões d{;)sse 
cUJ'B'O que c;;ero1·tm o rclal.ol'in dirigido á Assembléa Lclisla
iiva PJ•ovinciul, no qual se lt1m as seguintes palavras: 

;. ; .. Com cl'fciln, o Pm:ü, cu não o cxag·gero, tem uma 
po5it;üo gr!ogrnphica l.ão ff'liz, que está destinado. talvez para 
~CJ' a J•qg·iiío mais commr•t·cinl rJo todo o mundo; seus im
mcn:ws vallr·~. cortados Jltll' /.orla parto elo rios navegaveis, 
resolvem o mais difficil pJ·oblema do commercio, o problema 
de locomoção. · 

P(ll.' lo;!,l a parl.c são es!.rar:lus que an1Jnm, e, lJOrlanto, por 
f.odt~ ptu·l.o os llJ'otiuclos são cxportnveis. 

O Par:'t ncCt!Ssila rle r.str.nrlor um bra~o at6 Goyaz e Matlo 
Gros:w e nu/ro ult'J os E~tnrlns Unidos. Um augmcnlará a im
porta~fio o cxpOJ•Intãn, nulrn inr.i!Jm•nrá as condições de im
portac;fio r. rlt• cXJlnl'iaç:1o, J•eduzimlo exlrnDl'clinariamenlc u. 
tuxn dos· J'J•r.l.r.;;. 

NeceBsilo :CI·n algum dinheiro para preparar a navcA·ação 
do 'l.'oeunl.ins. Tomos um 'dado para resolver a questão de 
que irnlnmo;;. A navogaeiio rio Tocantins h a ele romper o 
bloqueio, a que r!slá sujr.ila uma popula~ão approximneht
mcnlr. de cem mil hnbilanlc~, composta di! parle da .Provin
cin do l\laJ•nnhiio IJ de lodo o norte du Gnyaz . 

. . Esta populaçitn csl;í. ma i,; ou mrnos · nas comlit•ões das 
povoneõcs rt.o inl ct·iot· elo Pnrtí; ·tí mais pt•or:iuctiva porque li 
mais labnríqsu: porém mais pobt·c, pot·quc sua exportação 
é monos lucrnliva pela careneia elos lranspol'les e sua impor
tação mais dis))OtHliosn, pelo mesmo moLivo . 

• Trl vedes, pois qun, si ha teima na navegação do Tocan
tins, cl muiiJ; justa. Eu não IPnhn nella outro inLercssc siniío 
o rio arlmini;;Jt•tulrll', que deseja lc1· gloria, dolaJl(Jo os lo!rnres 
qw• cslão r.IJ•hnixo ele sua .iurisclicção coJu inslitui~õcs qua 
os J'uc,,nm pros!iet'lll'. 

g r•m maio rln lflfili, cm ofl'icio dil·igL:!.:l ao'Dt' .• r. l\fnrin 
rir :\lot•ar!:.;, a quem pa:.;sou a adminh;[t•:u:iío rltt ProYinci~. 
rli~in: · 

"Tendo obtido cio Governo Tmpel'ial pcJ•mi~süo para. 
ucompuuiHil' tW Toca11till~ o yapO\' çlcstjnnclo \1 faze~: a cxpc-

§! -:Vol. IY __ ts 
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riencia da navegacão daquelle rio, passo, durante minha· au~ 
·saneia, a administracão a V. E:\:. . . 

Vou tentar a .passagem do vapor através od.as cacl1o'eiras 
do Tocantins e Araguaya, si as aguas estiverem em ponto que 
me ·pareca isso passive!. . . 

J>ara o bom exito desta experiencia tem~s.e preparado 
tudo quanto é possível preparar com os meios de que se dis
põe; infelizmente, porém, a providencia humana não é suffi
ciente para a garantir o seccesso destas cousas, e só Deus, a 
quem confio, póde fazer com que ella seja propicia. . . 

O Tocantins, que é o seg·undo de nossos rios, que banha 
.por si e por seus afluentes quatro grandes Províncias do 
· lmperio, que é .mais ,(!.irecto e franco caminho para os nossos 
esplendidos sertões, merece bem os esforços que o Governo 
Imperial tem julgado opportuno fazer em seu favor e que a 
Província do Pará tem tão generosamente secundado." 

Pela minha parle, quando fui governo, desde que entrei 
·a sel,..o, em 1891, dei a essa ma teria cuidadosa attenção, 
acompanhando com desvelado interesse a marcha que iam 
tomando os serviços a cargo ,d.os concessionarias dos favores 

:do decreto de 16 de .outubro de :1890 e ajudando-os com os 
auxílios que lhes concedeu o Estado do Pará, como provam 
varias leis e actos do ·Poder Executivo. · 

Vão, a seguir, trechos de differentes mensagens minhas, 
actos de data recente, que deixarão claro que continuei tendo 

·sempre a mesma preoccupação de ouLros tempos. E e ella que 
me leva a apresentar ao S~nado da Republica o presente pro-
jecto. . 

Era isso que me fazia confiar, cm 1896, ao Sr .. Henry 
Coudreau a incumbencia de estudar o Tocantins, Araguaya 
e o extenso territorio que fica entre o Arag·uaya e o Xingú, 
incumbencia de que aquelle ·explorador se desobrigou publi
cando as monographias que correm impressas. 

Quer· nesses trabalhos, quer no interessante volume em 
que o engenheiro pat•aense Dr. lgnacio Moura descreve a sua 
viagem De Belém a S. João do Araguaya, estãa expostas com 
ver.dade, para só fallar em escriptos mais recentes, as diffi
culdades com que lutam os que se abalacam á temerosa em
preza de· fazer essa viagem de longos e penosos dias. 

Seria imperdoavel que nós ficassemos indifferentes a essE' 
assumpto. O dever que se nos impõe é, ao contrario, empe
nhar esforços para que se venha a realizar o que tão de perto 
interessa á nossa Patria, remediando-se tantos males que 
soffrem compatriotas nossos, os quaes, perseverantes e cora
josos. vão concorrendo para que creocam e prosperem as po~ 
voações que demoram nas margens dos rios Araguaya e To-

. cantins ou seus affluentes. · 
O projecto dá ao Góverno a obrigação ·de tomar a si a 

realização das obras planeadas. A isso me leva a natureza do 
serviço assim creado e mais ainda o accôrdo com opiniõe.s 
sempre por mim definida~. · 

· ·São conhecidas as doulrinas que eu professo no C!llmpo 
das siencias sociaes. No meu espírito, com o andar dos an

. nos .. consagrad~s aos éstud~s ~ economicos e com a pratica dos 
pubhcos negoc10s, calou a hçao dos mestres a ensinar que não 
de acerto quedarem-se os governos indifferenf.es á marchá 

· ·das industrias, t(uo aãô, gracas á !ldmblna.ção do capital c do 
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trabalho, os mananciaes 1Je todas as riquezas que se accumu
·tam nos erarios do Estado. 

10 meu pensamento, quanto á funcção do Governo como 
factor do desenvolvimentv das industrias, extractivas, agTl
colas ou fabris, ficou muito 'claramente definido em. paginas 
do opusculo que, sobre o ass~mpLo,. d~i a publico em 1\lO~, e 
ao qual fez o imprensa do pa1z as ma1s honrosas referencias. 
· Era nestes lei·mos qud eu expunha o modo por que com
prahendo o papel que cabe ao l!lstado no creacão e no fo- . 
menta das fontes de riqueza publica. 

Os !'actos accordes e unanimes concorrem para justifi
car os conclusões a que chegam os que: pedem a intervenção 
do Estado, representado pelos poderes .da União ou pelos Go
vernos dos Estados federados pela Constituição de 24 de fe
vereiro, para que entre nós os· industriaes agrícolas, :fabris, ex
'traclivas ou de transporte pL'osperem e cresçam, protegidas e 
amparadas por leis· tutelareB, que sejam a solida garantia do 
futuro grande e feliz da nossa Palria. 
· O Governo tem de ser, o Governo precisa ser· entre nós 
uma forca mostra, um apparelho coordenador, sob cujo in
fluxo nasçam, medrem, crescam, prosperem e vivam as in
du~ti'ias, caminhem as artes . e as sciencias se desatem em 
fructos bemfezajos. 

Si tal succede agora nos paízes reputados. pelas praticas 
do individualismo nas nações, que nós poderíamos ter como 
a ganga de onde o mineiro das theorias individuaes se ex
trahiu, o nateiro onde os dogmas do direito. natural e a so
berania. absoluta da perSODalidade humana se geram, que 
diremos de terras, como o nossa é, feitas e refeitas em moldes 
oppostos, onde não é licito esperar que a iniciativa-individual 
crêe e produza desajudad'l. dos auxílios necessarios. dos pu-
blicos poderes? . · 

Os que, como Leon Say, condemnam e dão combateo á 
iniciativa e á intervencão do Estado, fazem-n'o em nome da 

. liberdade, denunciando a accão do Governo como nociva aos 
direitos dos cidadãos. Os que reclamam e pedem a interven
Qão do Governo não vêem na accão dos poderes publicas si-

. não a garantia necessaria dos fracos contra os fortes e o es
timulo. · indispensavel pal'a o desenvolvimento eo bem estar 
social. Entre a liberdade e o Estado não ha antinomia. O Es-

•, . tado é uma fórma necessaria. da sociedade organizada. · 
. O direito moderno delimita e restringe a acção do Go

verno, que não ha de ser r~unca, nos povos onde elle é a ex
. pressão da soberania nacional, um instrumento contrario ao 
. pleno e livre goso dos direitos e faculdades do individuo·. 

Gambetta tracou um dia em grandes linhas a missão do 
Governo nos Estados modernos: "Um Governo dev~ ser antes 
de. tudo um motor do progresso, um ·orgão da opinião 'PU
·bhca, um protector de todos os direitos legitimas e o iniciador 
de todas as energias que eontituem o genio nacional". · 

VI 
. "Sempre fui um decidido propugnador dessa outra obra 

CUJas vantagens são _quasi evidentes, a Estrada de Ferro. de 
Alcobaca. Como gOV!lrno c enthusiasmo por essa idéa não 
senti que arrefecesse. E melhor foi qte juntos lados de
monstras.semos o int.ore~Jr que ligamo~ â realização de tal 
commcttJmcnl·o. · · · 
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Prova di~so a lei ·,1. 'I 00, dr. 20 de junl_to de 189~:. qu4 
concedeu á Companhia Viacãll .Fc!'l'ca c Fl~tvia~ do Toc~n-
1.ins a garantia addicionul ele juros ao cn:ptl.al Já garmtltclo 
pelo Governo Pr.cl~.eal, e a lei n. ~28, de 20' de maio elo anno 
;passado, ·cJUC aulorisou o cmpresLimn cquivuknte a. 15 contos . -
de· ré iR· por ld lomeLro ui.•! <t r\xlenr..ão r! e 181~.2. lc" 

. As palavras que fic'l:n linhas acima .apog·t·apharlas foram 
por mim ~scriptas cm Hl\l7. 

Ning-uem ha que poos.'l conlcslat• as vnnlag·cn5 desse mç
lhot·amctllo aspil'Ut~Ü<J sewtal' .. que vir;'1 rr!ali.Zat•. a )Jt'O]Jhecm 
do Marqucz do Pombal, a t;t.Jl'm se aii.J'ihuo o ter dtlo, ao exame 
~Jc luna caria do' Bmsil -· que sr!riu o Tocantins com seu 
grande afJiuPnl.c o ,\t•agHu:Va, o ca!llinho mui~ ~eglll'!l para le
var a eivilizac-ão B o progre~:;o fts riquissi111a:; ~~ vasl.us rcg·iões 
llu inf.t\J'ÍOJ' do JHJ~~'' ]lat~. . 

J~nl t'tl o~ pt'inll'it.'U8 ado~ do g·ovorno JH'OI:isol'io, em .1890, 
:figut·a o contraclo ;Jara a cunslt•ucçfw des~u VIU ferroa, hguda 
ao plano da viação grmtl CI•J .Brasil. JWa interessa quatro dos 
maiores ]~~lados do Ht·asil.: c .Pat·ú, o Maranhão, Goyuz C\ Multo 
Grosso. 

Pena é, qur. docot•ridos t.anlus mmo5, ainda hoje não pos
~nmo~ til·ar provcilo drssc melltoramPnlo, dada o lenl.idão ~om 
quü vac sendo conrJuú:lo.. · 

Já cm 182, o cngenh0it•o Josr\ Nrg·rciros rle Almeida fal
lava de uma projectada estrada de f0rro, do Pará a Goyaz, nes
tes lermos: 

"Esta rstrnrla ·é· o lnco qiJQ ha rle p$lt•cilar ·D Xnl'l!'. an Sul 
{)O Bt.·nsil; n •Oit·ictlle ao Occidrmll~.- Corlam o seu terrilorio 

· grandes lrilml.ario~ rio Amazonas e rlo Prata; o Tocantins c o 
.\raguaya l'Cgam-lhe a p~u:~rl Si!pl.t•nl.l'ional; o Pal'anahyha mar
en-lhe a !'J•onl.eira •.lo ::lui. A gt•ande aJ•lrll'ia que lm de ligar 
entre ~i locla8 as pt'o\:inclth1 clll Lé~l.<~. o S. l<'ranci,;co, cort'e 
pat·allnla e nroxima rlo~sa vxlt•nsa ]lt'n\·incia. Goyaz h ade 8Cl' 
o - Cndcão do .Bt·a~il -- como indica a sua ]tosir;ão geogra-
J)hica." · . 

Tenho ú \'i,;la t1~.Jns, que rl~n .rnt•nm 'fot'llQCitlo~ ~obre o 
e~lndo adual dessa cslt·adl ele Ú'J.'ro e os l.l'abalhos ull(,imu
menlrl I'!' i lo~. 

Nu período de um ann•i clecot•rido rla organizucão da all-
mini:;l.rar;ão da esll'.l'hl, 1'r.nam .feilas no trecho conslt;uido as , 
obra> nece~snrius, nãu s6nll'Ulc para que elle ctfl'nt•e~cssc um 
l:l·afeg·o sr.glll'o, como a nw.lhor das condi1•õcs l.eclmieas, do 
accurclo com o novo cün\racto; • --

,\ssim, a via permanmlie acha-se hoje t!m cxccllcnle es
tado de .conservar;ão, como provam não só a velucidacle média 
de a.O Julo!J1elro~ WIH que COI'l'elll l'l'S'U)arll1elli!l OS trenS cio 
scrvH;u •. como l.ambem o fade. eloquente de ainda ha pouco let• 
pereot·rJcl~ Ioda elia, em cxporiencia, um trem composto de 
dozr' veluculos, com l' pe~o ln·ulo supc1.·ior a 200 loneladas . 

. Fe•;.~c o. levantam~nl o ela planta c o nivelamento rlos Jll'i
mcn•os .,H Inlo~Ictr9s pura preencher a lacuna já rcl'cl'ida c 
nt1.e1!~.er f!S obJ'Jgar.oes elo contracto, ficn.mlo determinadas as 
mod1hcac~es. resu!t.un! es das novas condi cões tcchnica s. 

:SubsttlE;ram-.se nesse trecho 11. 2M dormentes, 53 tri
lhos c 3(i. I92 grampos c lil'ci'ot·cls; ]!em conJQ o. yigamcgto flQ 
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tres ponti!hões, c fiwram-.sc muitas outras obras, como alar
gamento de córLes, n.bql'l.uru de valetas, melhoramento de I a

, lucles dos córtes, levantamenl o de grade, ele. 
Substituiu-se o rnnrleit·amenl.o da ponle de 5 melros, dn 

viio sobre o Igru·apü ria~ 'Alma~ (no kilomel.ro :13. senrlo CQil~ 
slt·uida a alvrnat·ia nc•e,•ssat·iu [lat·a o J'ulut·o assenlamcJJlo da 
suporstructm·a melallica.) _ · 

Fez-se a locação rlc :JJ l\ilomr.lros de linha para o avan0a~ 
nwnto, conslt·uiram-,n rlua:; ponlr~. eom supf•t·slt'Jli.nra mela!~ 
Jica, sobre a!VI!Ilaria de ]JPcít·a·, lllllll· com !Z mei.J•ns de vão, 
sobre o Igarap1\ rio Ca,iucirn, ]{ilrnnrl.ro li~ !! meio, oulra rJp R 
melros r.le vão sobro n Igunpr\ do Ca,inrit•inho, no kilomel.ro 
ü3 e uma rln madeira cüm li7 metros d•! vão no kilomel.ro ü7, 
sobt·e o rio Puctll'uhy~ com l.o..(]a alvenaria dos eucontros e pila
res definitiva para !'O:'I~ebet· superslruclura metullica e fi
zeram-se ainda 35 obras rte arte, corrcntr~ (·bocdrns e ponl i
lhües) no trecho do uvant:&mcnlo. :\ ponta elos trilhos aleno~ 
tJOU o kilomcl.ro 72, eMando em trafego 78 kilomr,I.I·n.s com ·a~ 
linhas auxiliares, a l.erraplenagcm alcançou mais 4 ldlomc~ 
tros, n linha l.elr.!n';tphicu está prompla até o kilometro 74 o a 
derrubada, além do 1\ilomnlro 80. 

Nas ofl'icinas· foram fctlas J'C!Wt'açõcs elo matr.rialrorlante 
c varios serviços, inclmivc a moclclag·,~m( l'mirlição, acaba~ 
menl.o e assenlamcni.o, cm 50 horas, ela l.ampa rle um cylinrlro 
rlc locomotiva o C!Ue vrora o bom esturlq rle seu appurclha
mcnlo, 

Accresccntnnrlo a esta resenha aos cuidados de prophyla
xia coritra o impalu:tismo c o tratamento medico, pharmaceu
tico que a csl.t·arla rlispcn~a gml.uitamenle ao seu pessoal, com 
um rlispenrlio grande, que :1ão enlra nos orçamentos approva
dos pelo Govecno Ji'eclcral, pórlc ser feita uma irléa approxi
mada do cs!'or·co empregnao 11esla phase nova de administra
ção a companhia, ;1a1·a. qul' e !la realize a cm preza grandiosa 
a que se Jlt'oçoz. · 

A escassez rins J•r.cur~os mal.rt•iaes rm fundo~ applicavri;; 
rla companhia, qur rles,~ja· impulsionar a industria agro
pecuaria e a r.xplorar:iio fi.Js mull.iplos producl.os·quc a zonà rOl 
que ella se inslnlluu ol'fOL·crr. com abundnncin (lnimndprn, mes
mo vara as inicinlivas mai;; limOJ'nlas. 
· . (Da· nirnsngrm dirigiria no Cnngt•r.;;~n lrg·i~laLivo i! lo E;;l.nrlo 

do· PaJ'tí, pr.lo ·"~'tiarlo!' Lnm·:1 Bollt·l-, n 7 dr sr.lrmht'o de .1 fl!S). 

III 

' J~nl.l'o as vias fet•t•ea;;, quo não ficaram apena,; em pt•ojr.clo, 
csltí a tio Tocaul.ins, qu1~ lt:t longos am1os vrm ,;rnrlo consll'uirla, 
srm QUI'. inl'el'i~menlt•, l .. :•nlul all• ho,ir. pn:lirló cwrg-ar ao ]lonlt• 
lrt·mina1, a flUI' se i],,:, I inn, ·PUJ'a ·J·esnl\·pt• 1) pr·nli!Pma ria J'acil 

· commun ic.açãn Plll.i'P o nosso Esl ado c o de Gny~. vrlha as pi~ 
J'aQüo para cuja J'J'al izn1:ão nüo !cem bastado e~l'orcos com 
tanto pal.riotiSJ1JO con.,;ag·rados n essa idén. 

E' que, alrnvé~ de inuml~r·as liil'l'iculrlnlles, affronlando 
s(n·ios JlCt'ig-os, de conl inuo expnslos a nnufrag·ios, srmpre do 
cenl.l'o do lll'asil vieJ':lm a BeJ,;m, dcscenrlo o Araguaya c o 
Tocantins l'J'Ilg-eig embarcações que fazirum ainda n~sim um 
conslantc commcrcio entt•e u pra~a r.lo BelL\m c esses pontos 

-.. 

.. 
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afastados do nosso paiz, aol-! quaes está indicado como sahida 
natural e escoadouro o n•J~&O porto. · . 

fie tão importante assumpto se occur,ava em seu relatorJO 
de 1864 á Assembléa Provincial do Pará, o Dr. Couto de Ma
galhães, eminente compatrício e~rudil.o conhecedor d~s. ser
tões brasileiros a cujo estudo dedwou parte da sua actiVIdade 
e muito de sua'culta intelligencia. : 

iO illustre brasileiro, m•ssa epoca, presidia a Província. E 
era como seu administrador qu efallava: _ 

"A navegação do 'l'ocautins ha de_.romper o ·bloqueio a qu.e 
está sujeita uma popula\)ÜO upproxm:ad~mente de c~m m!l 

· habitantes, composta. de ptll'te da Provmc1a ·do Maranhuo e de 
lodo o norte da de Goya~. 

· Ha quem pense que é tt:ima minha esse negocio da nave-
gação do Tocantins. . . . . . . • 

Já vêdes, pois, que s1 ha_ teima é ml!It.o JUSta. Eu nao 
Lenho nisso outro imeressn senao o do admm1strador, que de
seja ter gloria, dotando ,,s Jogares que estão debaixo de sua 
iurisdiccão com instituições .que os façam ·prosperar. . 
· Coube· á Republica . dar o passo decisivo para a solução 

· dessa questão, decretando, oomo fez em 1800, a medida que 
virá facilitar a oubiçada communicacüo, vencendo o trecho 
cm que as cachoeiras tornam tão difi'icil á navegação dos rios 
que ligam os dous Esf.a,ios. 

Nunca nos escapou a gr(lndeza e o valor economico des,se 
melhoramento, tendo 'empJ·e para elle voltado olhos attencio
sos; empenhados os que teem governado os te Estado em au
xiliar o importante rmprehendimento, de que em par~e de
pende o nosso futuro, desrlu que a prosperidade, que elle uma 
vez realizado por fol'ça produzirá, vá bafe,iar essa porção do 
l.errit.orio paraense em ·qUil -estão situados municípios nossos, · 
nnda f.ão grandes emhnra(:os ha. para que se exp'imdam, pondo 
em J?roveito os recursos naluraes de que podem dispor. 
. · Fallava com acerto o competente engenheiro patrício, 
r1uando reconhecia uessa e11lrada o Jaoo que ha de estreitar o 
N arte. ao Sul do nosso paiz, apontando em Goyaz o ooracão do· 
J3rasi!. . · . · ' 

São conhecidos n.s oHtnrvos, que teem encontrado os ·di:..-. 
l'ectores dessa .empl'eza, ·_para conduzil-a . com m11i~ J;apÍdez, 
lendo a. guerra ultima, que perturbou a VIda ecdnomica··~ fi
nanaeirn rle todo o mundo, embaraçado opera·Ções de ·credito, ' 
que teria'm favorecido o andamento dos trabalhos a.pós as ul
timas concessões com que o Governo Federal attendeu ás so
licitações da companhia. 
. Apezar das contral'ledacies ·que se lho teem opposto, é 
1 orça reconhecer, que nao foram para!ysados os serviços, seu- · 
do de lamentaiW que andass~:m em tantas mãos, nem sempre 
hem meneiados: Nos· ·ult.imos tempos;. conformo notas,· a 1uo 
dei Jogar na minha mensag·em do anuo, passado, tomaram as 
obras· melhor impulso, g·racas aos esforcos do actual director
presidente, Dr. J.uiz Sonres Horta Barbosa. 

A ,Julgar em face de informal} es officiaes, que me che-
garam ás mãos, esse e~forr;o continuou. · 

A actual adminíotl'ação ,já inaugurou dous trechos entre
gtlr.K ao trafego por aut.orízncão do Governo Fcdernl, 

. ' 
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Uma teve Jogar a 1 {)p outubro do anno passado, outra 
realizou-se a 14 de agosto ultimo. • 

A primeira comprehende um trecho de 24 kilometros, do 
kilometro ~3 ao 67; a. ser;unda foi feita na extencão de 15 ki
lornclros, at.li o kilometro 8!' ficando a extensão total em tra
fego, incluídas as linhas ami:i!iares, elevada a 88 kilometros. 
. Além disso foram effectuadas no trecho primitivo não 
sómente grandes obrilS complementares de acabamento, como 
tambem outras exigidas para correcção das imperfeições que 
ficaram de uma construccão effectuada ás pressas, com o in~. 
l.uito de levar a pon\a dtlS trilhos á maior distancia possível 
dentro de um prazo fatal. A adaptação desse mesmo trecho ás . 
condições technicas mais rigorosas do que eram as do con
tracto que presidiu <t sua const.ruccão. tambem deu Jogar a 
muitas· obras que :w1.rretam dispendio apreciava!· de tempo, 
capital e trabalho. · 

Assim foram supprimidas as curvas reversas dos kilome
f ros 3 a 6, sendo obi.idos novos alinhamentos curvos com os 
raios semJ.lre superiores ao das novas condições technicas 
(150m) e com a concordancia de tang"entes de extencão tam
bcm superior ao limite minimo esf.abelecido. Supprimiram-se 
as rampas de mais de 2 "l~ do kilometro 6 ao 7, modifican
do-se sempre para m~Ihor. e a cob~rto da limitação contra
ct.ual. o GRADE A"eral nl.é n kilometro. 15 e. como as turmas àe 
conservação a·cham-se em constanfie actividade levando a linha 
:\s r.xiA"enciaR technicas clco novo contracto todas as ve.zes que 

· f.eem de rndormental-:t. em muito pouco ·tempo o trecho do 
kilomet.ro O a 43 est.ar:i em condições de ser equiparado aos 
douR que foram construido:' ultimament.e nas melhores condi
eões t.echnicas, como tecm a!testado os respectivos engenheiros 
fiscaes. 

Os trabalhos da consf.rucção do trecho de 24 !dlometros 
inanA"uraclos no anno pa~3ado comprehenderam os estudos de
finitivos que foram appr:wados por decreto de 6 de junho de 
1!118. os do movimen1 .. 1 d~ f.E•rra e. além de obras accessoria~. 
aR seguintes obras de 'lrtr.: quatro pontes metallicas, assen-. 
fadas sohre encontro ela alvenaria de pedra, sendo uma de 15 
metros dr vão e Ires de '12 metros e dous ponti!hÕM met.alli
r.os de quatro metro~, uma ponte de madeira com 67 metros 
rle vão e sessenta e novo obras de arte correntes (boeiros 
nhortos e capeados). o que tudo dá uma idéa approximada 
rlesses mP.smo.s t.rabal!tM. OR do trecho de 15 kilomet.ros inau
::mrados em aA'osto. rm que t.iveram de ser abertos diversos 
c6rf,es r.om emprego ele explo3ivos, pela natureza do terreno, 
cnmprehenrlrrnm. f!Unnto ás obras de arte. quatro ponf.es de 
madeira de lr,i sobre en:·nntro de alvenária. sendo t.res de 12 
motroR d~:~ vão oadn uma c uma de oit.o metros, mais uma com 
RUpcrst.ructurn met.niJica, Cnm 12 metros de vãÓ, um pontilhão . 
rir. r..inoo metros e ~1unrentu e quatro hoeiros, abert,os ou ca-
rondos. · 

A lrm disso, prMngue :t const.rucQão do ultimo trecho que 
romplofará n 2• seccfio rla linha, havendo ,iá obras de arte fei
fns e em andamento n trnh?..lhos de locacfio. derrubada, linha 
tr.lep-rnphicn e movim~nto de terra, nf.aondos oom o impulso 
r.omrativel com os Mea;~ns recursos de que vae podendo dis
nnr n rmpmz~t. accrnRoirlo~. enf.rctnnfn, pelo esforoo e boa 
\'nnlnrln rln pessoal r]n Bsrrnda. . I . 
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Durnnle lat·g·o pJrinda de tempo a· Companhia das Es~ 
iradas do }'erro Noi.'Le elo Brasil, concessionat·ia, se applicou 
a obler os .prolongumnnlos ot1. linha !'errou para completar-lho 
o projecto, como os t.anqur.'H'os europeus, com quem riJa con
l.rahira um Clll!JL'(~Sí inw, ,iulg·urarn imprescinclivcl para r.onl.i
l1UUI'Cm a dat·-lllc o a110i'J financeiro necessnrio :'t comtrucçãn 
da I in h a l'eJ'!'Ca, con l'ilJ'JIIü imlicat'am os leclm icnô francczcs, 
cnvin:clos por esses ll!lnCIUe il'Os, con~irlcJ'ando a eslearla sem r.s
ses · proJonganwnl.os n:io sorncn i.<J dr. mn is custosa conslruccão, 
(Jomo inadequada a l'(•solvr~J.' o PI'Oillrmn da via~ão ferrou flu
vial do Tncanl.ins-.:\t•ag-ua,,·a. Jg·uul opinião havi;un ticlo an
l.eriormcnle os teclm!.r;ps rla comn1issãn che/'iada pelo coronel 
Tbierry, que veio r•úuclm· n qur.~tão por conla do hunqu,ciros 
hclg·as, com quem n :JlllJli'eza pt•eJrndrJ'U contJ·aclar a conslru
c~~ão. da csll'ada de 1\~:.'!.'o • 

.J)nns ~~sJ'ot'\:·"" ria companllia cm ln! srnlido J'IJS11ll.amm as 
concessões rios prolonganwnlos, primeiro riu Praia ria .Rainha 
li Snnla Maria do AJ•agw1ya nos lcr·mo:; ri. o clecrr.lo n. 8 .123, 
de 28 r! e junho ri c HHO, •: om segundo Jogar~ de Alcobaça a 
Ca.metú, conforme o rli:c!'l'/o n. 9.171, de !1 de dezembro do 
1911, que fez rlc Can11'tá o pon[o inicial ela J~stracla, a qual 
passou, com os seus ]:t·nlongamcnlos c com o ramal do Alio 
Tocantins, a clcnom in;w-se clcsclc cnl üo Estrada de Ferro To
cantins. 

Da monsagrm dirig·icla pelo Governo do Eslarlo rlo 
Pará. Lauro Sodré, t\·) Congt'l'SSO Lrg·islal.ivo, a 7 c setembro 
de 1919. 

"Não carece ainda uma vez dizct· como considero o valor 
da Estrada de Ferro NOJ'Ic do Brasil, cuja conslrucção, ini
ciacla ha I anl.os annos, longo eslít r! e cheg•far a seu !.ermo. Feil.a 
que se,ja. seJ'á r.lla não um melhoramenlo a beneficiar o Es
tado do Pará apenas, .mas com que iJ•ão Iuct·nr oulros Estados 
com provr.ito ria t!n i fio • 

São conhecidos os embaraços com que Iom lu/ado' os que 
rliri'gem essa .emprc:m c para que obra Ião impm•l.unl.c, cu,io 
custo nãn pndrJ'ia prk mn paJ•allrlo com o rle rnuilos otJI.rn~ 
1'cit.os pela União. se \•.icsao a se realizar. O caminho está tra
çado uo projecto cm an;latnent.o nn Congresso Nacional. 

Dos meios de commtmical}ão ainda·· ho,jc seguidos entro 
Belém c os municípios pal'acnsos da regiã·n banhada p:0.Jos rin~ 

. Tocantins e Araguuyu, q11c são ns nwsrnos usados para ir .J.cr 
íts povoaçües g·oymins, tendo com o Parít relações commcrciaes, 
uão pocleremc~s Jihcrlar-nos sinão por oss·e preço. 

E' doloroso ver qur con/.inuem assim a viver populações 
hrasileirns rlonl.ro rio nosso paiz, loeulizaclas em pontos que os 
mappas inrlicam tão proximos de centros <lc cuHura, e com 
as quaes não porlcmn~ l.nr !roca de correspondoncias siniío 
consumindo no concluzi1-a~ mczes inlcirns alt·avás de perigos 
que r.nconll'Um os qúe se afni/.am a essas viaeg·ns, ft•cios im
pedicnl.es ilo rlesenvolvimcnlo dessas zonas da nossa pal.rin, 
onde lnt riqurzns, qne Já ficam, conclcmnuclns a nnclu valer 

. por falta de transporte." 
Da mensagem rliril:rirla pelo govct•nnrlnt• rlo Eslurlo do 

. Par:í, .LanJ•o Sndrr!, ao Congresso :J'ogislat.ivo elo mesmo Es- '" 
tuclo n 7 rle se/Pmbt·o dr.o Hl:?O. 
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IV 

O 3limidpio de 31cmtbá 

A. união nada clcsponrlo com o~ te munieipi~. Servi,eo.s fe.
deraes sl> conllr.ccmos uma ag·cncm do Corro1o, quus1 multi 
pela demora c inNJI'Icza do servi(;o rJp conrlnçíin, rle sttas 
malas, mas qur, não o~stanlP;, _lhe dá lucros; c os do fisco 
pela dm·t·ama rln suas llllJ)OStçocs. 

Reconhecemo:; que o Esl.arlo nci.Ltnlmon te nada póde fazer. 
pelos municit)ios. . _ · ... 

O unico serviço puhhco na~ cus!.car,Io pelo mumCI)l!O é o 
de .Tusl.ica mas esse mesmo alllcla ass1m tem o aux!IJO dos 
cofres municipacs,. c. cnml:m)o faz um anno e dois mezes · 
que estamos· srm .lutz su!Jsi.JI.uto nomeado, o passa do tres 
annos que não temos juiz de dirril.o em exercício na comarca; . 
quanrlo temos presos rle Justiça, mnnlidos pelo município, 
com os processos parados ú espera de ·,iul'y, ha mais de tres 
unnos. 

Do Lelegrapho sô temos anciosas esperanças, apezar dos· 
esforc.os emp!'egados pelo Exmo. Sr. Senador. Lauro Sorlré, 
emquanl.o os nossos visinhos de Imperatriz, no Maranhão, o 
de Büa-Vista, em Goyaz, .iú o· possuem desde muito tempo, 
sem embargo de não· poderem cotejar-se cm importancia 
commerciul com Mnrobá. Além dessas duas linhas l.clogrn
phicas, rJcve set; inaugu!'ada agora uma outra para Carolina, 
que jtí se acha concluida. 

Do modo quo os nossos visinhos do Eslado do Maranhão 
,hí icem Ires linhas al.é os seus extremos limites tul margem do 
Tocanl.ins, poJ•cjun ria linha para. Bóa Vista. só cslá dentro dn 
tcrrito!'io rle Goyaz un:camcnl.e a 11sl.ação f.rrminal, não tendo 
os goyanns 1Írm mais um palmo de linha além da mrsma es
tação. que disln dos limiles rlo l\lm·anhão apenas a largura rio 
rio. Enf.rclanl o. 1l um tJ•açado pral.icamcnl.e J'acil puxa!' umn 
linha de Bt•n Vista, rm mria recta, sem uma si\ inflexão, at(•.tí 
povoaçfiD r! c S. Viconto do Araguaya, col'!'rndo por campos 
razos c abundantes cm arnciras para post.cs perpcl.uos; rio 

·São Vicente, seguindo mnrf(em direita abaixo para af.ravessnr 
· o Arng·ua:vn. g·anhanrln onl.iio a sua mar:;:·ilm csqur.rrla pelas 

ilhas ele S. Brnlo n mln Cnl'mo. que o rlivirlem ao meio c dahi 
seg·.uincl0, via S .• João elo Araguayu al.l1 Marabá, na foz~ do Tl.a
ony\ma. Ouanlo no l.mnsporf.c rio mal.orial pat•a conslruccão 
pódo sei' fucilmenl.e J'eil.n de Belém, via Alcobnca, no Tocânw 
tins, até S. Viccnlc r Bila Visl.a. , · . 

Mas a Uniiio nãn sr resolvo a executar rssr SOJ'viro j:\ au
torizarl0 em. suas leis orçamonl.arias, quando lanlo g·as'ta · in
u.t.ilmcnlo e com o fausto do sua cnpil·11 pam deslumbrar na
m~nacs o eslrang·niJ'os. . . Qtw não cnnhrçom "r! c visu" o 
f.r1~l.e eonfmsle do alrnso ilcplot•twol da mainJ' parte do in
f.erJ~r do nosso po iz, onde Jazem, sem lransport.e, nem meios 
rap1~los ele eommtmicneõcs commcrciacs, vcrclaclciras fontes 
de rtnueza pnt·a n Nação. · 

Niio nos deve pnssnt· closprrcehiclo qur, pnJ•a a prog·rcssão 
nsccnclonf.o ilns t·~nrlas cm Hl22. 1111n eotwm·rcram. nem preços 
anormnes f'Xccs;qvns rln rnsfnnha, nPm mtgomrnlo ou mulf i-
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plicacüO omnimoda de impostos ve;:atorios, tendo .sido SO
mente pelo accrescimo da· produocao, que deu. ma1or quan
l.idade de genero exportado Lributavel e expandn,t gera!men~e 
1 odos os rumos de eommer·oio dilatando a capamdade conlrr
buti~n .dos muniÓipios. A nossa situação financeh•a ~ por 
conscquencia a repercussão elo nosso progredir economrco e, 
si a castanha se depreciar, acharemos O)lLros recursos, entre 
os muitos de que este município pódo d1spôr. 

E quanto ás possibilidades futuras prevejo ser bem pro
vavel que dentro de pouco tempo, a produécão se avolume. 
não ~6 pelo augment.o da exploração da castanha, si ella ctm
tinuar a obter precos compensadores, como de outros pro
duetos cxtract i vos, · entre os quaes está .o côco babassú, tão 
falindo na actualidade, e que. de facto, está augmentando a 
fortuna do· valia do }larni:thyba e de todo o Estado ·do Ma-
ranhão. . 

· A e~.ploração do babassú seria uma fonte inesgotavel dfl 
riqueza nest.a immensa região, cinde é superabundante. 

Si o babasslÍ é deveras uma riqueza, não só este· municí
pio; como toda esta vasta zona, que se estende por tres Es-
tados. pórle ser considerada riquíssima. . 

Recursos naturaes não nos fallam, mas o unico entrave ao 
progredso da zona· Tocantins-Araguaya é a falta de· uma es.,. 
t.rada de :!'erro que tJ•ansporte os seus productos até Cametá, 
para. desse porto de navegação transatlantica serem expor., 
tactos directamente aos centros consumidores do paiz e do 
estrangeiro. 

Cametá será o ponto capital do Tocantins para onde ha 
- de convergir toda a exportação de> Alto' Tocantins e Ara

guayn, e os rios encachoeirados, ,iá domados pela intrepidez e 
pericla dos nossos barqueiros, servirão de multiplos ramaeS' 
tribut.arios da estrada de ferro, 

· Com transportes d1rect.os, de capacidade e sem baldeações 
ínuteis c onerosas, a exploração de product.os florestaes teria 
ímmediatninente um desenvolvimenta considerava! com a ex
portacüo elo castanha. bnbassú e .outras sementes oleaginosas; 
oleo de copahyba; fibras ·vegetues, cristal e outros mineraes; 
e madeiras que só por si podem dar trafego a uma estrada 
de. ferro. Al~m di~&o o gado proveniente dos extensos cam
pos parnenses, · mnranhenses e goyanos teria facilidade .de 
snhirlu para os centros consumidores, de que· até hoje teem 
estado privados. 

E. nilm será um ~onho phnnt.nst.ico pensar que. CO)llO co
rollnrlO dn nnimncão dessas industrias, consegui riamos ·o po
vonn:wnte> dn sólo. pe~a fixacíio provavc! da imnginaoão, at· 
r.rnh1da pelll fascmaç1~o exorcicln sobre o pessoal por essas 
m:plorar,oes elo lucros 1mmediatos. 
.. 'fendo bracos suffieient.cs fornecidos por umn populnciío 

1 lXadn ao srllo. chegnrinmos intuitivnment.o ao progresso real 
o cstnvol fundado nn ngrioulturn, rlesenV'olvendo em grande 
~scnla ~ cultura do cacúo e ínicinrinmos n do algodão no nltr 
ro~nntm@ e Arngunya, regiüo fadada talvez a ser um dos 
mnwros omno1•ios de nlgodiin do mundo. pela ·fecundidade de· 
l.T.m . sr'iJn.· ndccrundo combinado a condicõas climatericns espe
rmiJ.qsJmno nnrn nssn. culturn. interessando assim não só
mon,t;r · n '!11sindo rio· Pnrá. mns · tnmbom os ·do MnranMo e de 
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Goynz. A estrada ri e ferro do Tocantins, pois, é um problema 
do resolução urgente, que interessa igualmente a esses tres 
Estados e ainda extensivamente ao rle Mntto Grosso. 

(Do relat.orio do coronel João Anastacio de Queiroz, chefe. 
do executivo municipal de Marablí). • 

v 
MUNJOIPIO DE CONOEI(/ÃD DO ARAGUAYA 

Estn munici}Jio do Estado do Pará fo icreado peJa !ei 
n. 1. O!l1, de :-! de novembro de 11107, com. a. área territorial 
de mais de 41.000 ltilomet.ros quadrados, limllando~se ao Sul 
com o Est.arlo de Goynz, ent.r~ os municípios parnenses de 
Mnrabá e Altamira.-

O Sr. Dr. Theodoro Braga na sua Chorooraphia do Pard 
dá rlosse município a segUinte noticia: 

"E' a indusi.I'ia past.oril ··a mriis intensa occupacão dos 
seus habitant~s: h a cerca. de 220 fazendas com um 'total ap~ 
proximarlo rle 25. ooo cnbecas de gado vaccum e 2.100 de gado 
cavalJa.r, E si m~ior desenvolvimento não toma é devido á 
falta dA faoil communicucão com os centros consumidores. 
F'azem~se, as.~im, necessnrias estradas do communicação, 
uma para o· rio Xingú ria direccão do povoaria Novo Hori~ 
r.onle. e Qnl.rn para 1\farabá á margr.m esquerda da baixo To~ 

_ cantina; não possue a. h.evea.:lwasiUen.vís, t.endo, porém, em 
trrnndo ouantidadfl o ouucho, copahyba. oast.anha, etc., eto. 
A agricmlt.ui'a vae ·em franca prosperidade, sent.indo~se, como 
.iá so disso. niío ter como exportar as safras, ou e se succedem, · 

Quanl.o :Is qualidades rias terras do município, ha muito 
bl\as. A> f.orras _das ilhas do Arag-uuya são arenosas, Ha ter-
ras nlanas, montanhosas. o pedregosas. · 

A vegetação !'i ropr€\sonf.ndn por maA'!lificas mnf.tas vir~ 
l!'cns, nlA'11mnR capoeiras o bellos campos do criaoiío; nelles 
ha oanins ngroR/.es, gordura, gramas, etc,, niio os havendo 
h erva dos. , . 

Rnt.rrtnnto a vir!a do. munioinio ó,'espocial e unicn em 
r.onfrontn c\om as r:lns ri_Amais; situado em uma re~dão cen
h•nl, rli~tnntr. cerca r!r 2!'iO lAgtiaes, quer· seja de ·neMm ou do 
Mnran hií.o,.aur.r sei a elo Mntto Grosso ou do' Goyaz. não possue 
agr.nrin pnslnJ, nr.m esf.ncii'o f.el~grnphicu, nem fncil commu
nicnriio oh~lrnirln• como siin o~ rioq Arn!-l'llfiYa e Tocant.ins. 

J\ ~ommnnirnriio r.nm n canifnl da ERfndo r fnita por hn
lnliin~ <'01. ving-rns pnlM rioR Arn~nny e Tocantins· ntr Alco
hnr.n r rlnl1i n vnpor ntr 'Rnlrm, dnmornndo a viagem dA dos~ 
l'idnrln 111 n .'l!l rlins r n rles subírln .RO n 120 rlíaR. conformo o 
nwin e t.nmnnl1o rln lrnnRport.r qur sr fnnhn."-A' Cnmmissiio 
rln F'innnr.ns, 

• 1'\. Hi3...,....1924 
' O rnn io1' R'l'qrlun rio riJformarlo rln Exrrr.il o. Vicrnf r. Fer-

roirn dn Ornz. allnfl'nndo nchnr~sr. rm, condiçlins ir!nnt.icns 1\s 

,. 

-
·'-

.·, 
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de oul.l'o oificial cujo nome cita o a quem o Pg~er L~gislaLivd 
mandou conl.ar a nnl.iguidado do 1" posto de ~r~ de JUOh9 .do 
1897, por acl.os do bravura prnl.icndos cm Canudos - sohc1l.a 
no Congl'PSi'O Nnçionul so digne conccdcJ•-lhc If!-yor scmo
llmnl.i! ,;rn J'ninl;fio uo so11 scg·tmdo posl.o, pnrn o Inn de me-

. _ lhortu· n t•cspccf.[va rc rot·mn. 
Ouvido o Poclct· Exccul.ivo, sobre cs.ln prrl.e~1çiío, rliz o 

Sr. 1\linistro da !lJJPJ't'a, onrlossnndcr a 111formnçao pt•cst.~da 
Jlclo Depal'iamcnln Ccnl.rnl, cnl.ro oui.J•ns cousas sem maJnt• 
imJlOJ'Iancin, · n sr!guinlc: · 

"Qun na 1'1\ rio ol'l'icin l!n mu,im• rlc quem se t.rnl.a, exis
.tcnl.e no arcltivn do rlito departamento, foi mandado averbar 
o que cnnsl.a da parte de coml1nto dada pelo commandanl.e 
!lo batalhão cm qtw serviu est·c, quando em operações de 
guerra no inlr.rior do Estado ela Buhia, cm 1897, parte da 
qual se vel'ificn. que no assalto ele 18 de Julho desse anno, tí 

· vi lia ri e Canudos, por! ou-se com bravura n.o com mando da 1.• 
companhia, ri'islhtrtwindo-sc dentre os oi:l'icJUc!l, ri? _se~ corpo; 

, Que dâ relação dos. officiaes que mms se d!stmau.t1'ant na-
que lias opcJ•ac;ües, apresentada pelo commando cm chefe e 

' publicadu na ordem do dia ria extincta reparl.ição do aju
rianl.e general, n. 906, de 17 de dezembro de 1897, consta t.er
sc portado com· brm>u:rll, havendo tomado parte nos combates 
de 25. c 27 ele ,iuni,Jn . cm Cocorobô ·c Trabubú e cm 18 de 
,iulho, tnmbcm di) 1!:lll7, no assalto :í mencionaria villa." 

E' verdade que rlessa mesma informação consta haver sido 
indefericio um memorial do peticionaJ•io, reclamando antigui
rlnde de poslo, snb o fundamento rlo haver sido o. mesmo re
formado a pedido, renunciando assim n qualquer direito qui) 
porveni.ura livcssc. 

A• Commissão quer parecer, portím, que n reforma. do um 
o!'J'icial, posto que o exonero elo servico activo, na expressão 
rio accórdam dn Supremo 1'rilmnal Federal, rlc 2 rle sot.emhrn 
rle '1R93,. não pócln trr a significucão que lhe emprosta esso 
despacho, visto comn rllü cnnl.inua a pertencer ao Excrc.iJ.o, 
gosando de tocla~ as ves-alins. · isen(;1ies c direitos, !lCrmane-
cenclo su,jeilo a ,imiscli.cçfio mililnr.. · . · 

~\lém' disso, eoJwt:m accrcscontar quanto :\ · prescripção, 
que si· r! lia COI'J:e n favor da União, dcnl.ro do Pl'nzo do cinco 
lll!nos, nas reclamações contra a Fazenda Puhlica, o mesmo. jtí 
nao ;:o póclc affirmar nas que concernem a antiguidaclo da 
JH•omo~ãp, senrlo a. materin. coniJ•ovrrl.ida r. insl.avel a juris
Jl!'udr.ncw, .como fazem certo diversas sentenças rlcclaral.o
r~ns de que pm·a o fim de. serem· annullarlos os acl.os c doei
sues. ria aclmini;l.racfio, nffcnsivos rlc direi los indivirluaes é 
nppl1~avel o prazo de' 30 a1mns ela prrscripr;ão commum . 

. F'malmrnlr, ponrlrJ•andn snbl'o o facln rle que, nos cale
gorJco.s lermos da lei. actos de bJ•avurn assim considerados 
]!elo communrlo cm chefe, em operações acl ivas, dã·o rU1•eitn 
11 p1'01110('ÚO, O que prceisamenlo ca!'UCI.el'iza C torna exiJepcio
naJ, sel:\'undo, a inl'oJ•macfio rio Minislcrio da Guer!'a ac:imn 
tr~n::_crJpla. a ~il.uação do ot'ficial dr. quem se tml.a, a Com
lllJssao dr. lV!armha o Guerra, cnnvicla da rignrosn ,iusl.ica de 
Rua preten(:ao. 1\ de parpcer que olln se.ia deferida; 11elo quo 
olfr.rr.c~ á eon~iclrracão do Senado o seguinte 
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N. 13 ~ 1!l24. 

·o Cong·J•csso Nacional decreta: 

2sS 

Art. unico. Fica o Governo aul.ot•iwdo ti mundat• rcvct• 
o processo de reforma do major graduado Vicente Fe·rreira 
da Crur., para o fim~ exclusivo ele rnclhoral-u,. considerando 
sua promoção ao posto de J" tenente efl'eçtuada cm 25 dll 
junho ele 1897, por actos de bravura praticados em Canudos, 
sem direito, porém, á pm.•cc1;ão ele quacsqucr vencimentos 

· arasados c revogadas as disposições crn contrario . 
. . ·Sala das Commissõcs, 29 de ag·oslo ele 1924. ·- ;[Celippc 

Schmidl', Presidente. - Ca1·los Cavalcanti, Hclator. - Soa·res 
dos Santos .. - Benjamin JAbemto Bm·1•oso. - A' Commis
süo de Fina )loas.· 

N. 154 ;-, 1024' 

Ao projecto, iniciado no Senado, que · . manda pagar ás 
viuv<ts c :ilhas solleiras dos officiaes e praças dos corpos rL~ 
voluntarios da Palria c da Guarda Nacional que Pcrviram na 
campanha do J>araguav o meio soldo, de ácC'ór-du com a ta
bella de que trala o decreto n. 1.68'7, de !3 dr\ agosto de J\l07, 
foi negada a sancçüo pelos seguintes motivos: . 

a) não ser justa a concessão desse favor úE herdeiras das 
praças de pret vel.eranas daquella campanha, visto que as 
viuvas c filhas dos soldadog do Exercito c elas pracas da Ma-· 
rinha não toem direito á pensão de meio-soldo; 

· b) ser inconveniente a mcdtcla votl\du pelo CongTcsso Na-
. cional, pelos abusos que hão de surgi:· nos processos para 

juslificaç.ão da pensão, com a . oblcn~ão real ou ficl.icia de 
ci'J t.Jdões de casamento e de filiação· c ainda pelas mystifi
cações f~ceis de dar-se para. demc·nstra'r o estado de pobreza 
dos herdeiros, exigcncia cont.id.l no projecto para tornar effc-
ctiva a percepçãll elo meio soldo:. · . . 

c)' trazer o pJ•ojrct'l um ;;rancle ar<.:mcnto de despeza para 
o Thesouro Nacional. . .. . · . 

. A Com missão clr Marinha e CTnerra, depois. :!e ler estu
dado drvirlnn·r>nl.r r nsst.,r~plr. •nnle n~n n.1de· ... ·nrrritar as 
ra~ões do vélo, pelos argumentos que passa a enLJm~rar. 

· O projecto ó uma consequencia . da lei n. L ti87;' de 13 
de agosto de 190'i, que assin'i provid•mcia em. seú ·. urt,' 1•, 
textualmente: · · · ·· 

«E' concedido vilalicianicnle aos officiaes e pracas de 
pret sobreviventes dos corpos de volunlarios da. patria. C• da 
guarda nacional ·que serviram no Exercito e na Armada .por 
occnsião da guerra· elo Pnrnguay o soldo regulado pela t;;~)lella 
actualmcnle vigente, corresp·onclcnte aos posto~ e á sil,uac.ão 
cm guc sç _achavam ao tempo cm que foram dispensados· do 
SC!'VIÇO UlllJ tan, , ' • :. · 
.. Quer isto dizer que, em face· da Jegislacão em .vigor~· os 

offJclacs c ex-prac;as do que trata o dispositivo acima ,passa
l'ii.ll\ a perceber o sqldo ,que compcti.a aoª Qf!'icjae:?. !l praça~ 
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do· ffixercilo c dn Armada mn HJ07, isl.~o ?, af.é a data de prn
•nulgacão da nova lei. 

·Dcsd8 então. comecaram aH ex~pracas de prel. vetera~as 
do Para:~uay a vencer o soldo das praças de pret do Exerctl.o 
~ dn, At'mnrl:l rir categoria cor·respondente, SQm que este fa~ 
vo1·, •1111~ lhr.s l'rlt•a concedidn éomn pensão victalicia, t.ivesse 
met·ccldo do então ·Pi·e:iidenl.e da Republica, que era o Dr. 

· Mfonso Penna, os· mesmos t·eparos que constam do actual vé
~ to, sobre a jus liça da. p·r·ovideneia adaptada ~ rclativ~ment.e 

i\O angment.n de despezaR que. a mesma medtda occa~tonou. 
O decreto. ti. L087; ue 1907, que melhoi'Oll. o soldo dos 

vcterano3. do. Parnguay. h•rnnhef\1\ll. porlant.o, (j\)e e~~es an
l.igo~ sr.t vidm·es tinha!l:. ~it'(!i!.IJ 1\ .uma recompensa. que a .lei' 
cvirHictou; .pr!o ~acl'tfJrtn qnr. f1zer·am na defe>a da honra 
fl da intrgridade nacional. . · . . . . . ..... 

Para o pap;amr.nt.o rf('S~~ divirla dt> Jl'l'nf idãn o Congresso 
:'latJional não hesitou em votar· de:.;peza::i novas, QlÍe o projecto 

vel.ac!n nflo vem alterar. desde que e\lé se referiu ~omente 
aos. herdeiros rios veteranos dn Puraguay, rrconhecendo que 
as vim·as e as filhas desscH vel.er·anos não deviam ficar des
amparadas c tinham o direito de 'perceber a metade do soldo 
que cbirJpclia aos ,;eus pacs. úu irmãos .iú fallecidos ou que 
vieí·am a fal\ccer uo ~c~b das vantagens concedidas pela lei 
de 1907. · ' 

Ot·a, o -unicu arg·umrnlo qU(• sr porlrriit invocaJ• Cúnl.ra o 
prujeelo é qnr. elle rstenrtc o• fn\'OI'f!~ da 11nva l1!i ai!H· herdei
ros' dos veteranos já fallecidos I! cnie recnbem ae:l.úa\mente o 

. rr.spectivo . meio soldo por uma labella de vencimentos infe-
rior áqnclla de cjue trata i:l decreto do t 907. · 

Essa rlifferenca não trará. porém. uma alteração ·lão P'l'O
funda .que venha de facto ag-gravar a situação do. Thesoui'o 
Nacional. 

Po11coH ~ãà. os herdeiros nt•t•olados nesta categoria por
força de .. exi·g:enciàs contidas na legisla~ão vigente; 

Considcre~se, cnt.retan\6, qur o Thesouro, que paga du
[•ante a ·vida-;de cada·um des~cs servidores ó soldo inteii·o que 
é vitaliilio, :·passa a pagar em caso de morte a metade dessa 
quanfia fls viuvn~ e as filhas solteiras que justificarem o es-

. tacto. de ·P!J})r>pz:.. · · \ · 
Quer dizer. pm·tanto, que cada Uhl official l'ullecido, 

· deJxando:(··het•dciros, que preencham as condições Jcga1!S, t·e
. priJ~enta pur,n .n Tlw~ouro um· hJCt'o corre~ponllenlo .11 im

poel1mQiacrJa.'.outJ•a metade do soldo, que era pago, vitalicia
. mente .. cm vida ao mesmo .ot'ficial.· · 

' ' ]))s~~ _i;il)dà representa ó yalor· ncces8nrio para cobrir o 
exrr.sso·'dn ·desper.a oue prov1r.r. em Cllnscq11r.nr.ia da c!irn~
r·enQa entro O lllCÍO ~uldo pago ~ctualmente Ull herdeiri)S dos 

· offici~\~~. já fall!•cido!o e a importancia dos vencimentos que 
· t·e.cdw,r.~t.l 0~ me~ mo~ hcrcteiJ·ns, por !'orça da nova lei. 
.: ,;il'J.'tr~n~::ewo uiJlda · nccre>éent.ar gue essa diffe:enca entre 

· · Pdme~ChROldo· pag-o p~la t.abe\la ant.tgn e a que vtgorava cm 
':i~Q7;:niip'rept•csenla itma quantia muito grande para cada pos
~ to.\Q!!:41fl'icinl e.-mai~ qu(' as actuaes pensionisl.us cm condiçõo& 
de rrer.berem n favor da nova lei,• accrescidas: das quo se 
ha;bp,itarr•m rlr.~ta dat.n em ~iante. n~o confirmarão OR exage
ros:rd9 '!léto. _porque 6 mUito restr1cto o numero. dos vete-

. r:mos.: da grande guorrQ. . para CIQtl se pe!)Se em aoautJeJ.ar o& 
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cofre~ i'ederaes contra os herdeiros presumíveis, cujos direi
tos, implidtamente, u projecto procurou defender. 

Não procede Lambem a razão do v6to, que dá como fun-. 
damento de sua impugnação ao projecto o facto de não 
abranger o mesmo aô. praças do Exercito e da Armada., cujas 
fainilias não teem direito á5 vantagens do meio soldo. 

O Exercito c a Marinha são instituições permanentes, 
regidas por leis especiaes, dentro das quaes se exercita.m 
todos o~ direitos e os deveres do5 membros constitutivos dos 
organismos , mi li tares. . . 

. As forças regulares que segu1ram para o Paraguay; por 
occasião da lucta, J'oram organi·zadas com os contingentes 
fornecidos pelo recrutamento força,do ou ainda com o auxi
lio do5 voluntarios 0 outros elementos da Guarda Nacipnal, 
que forneciam o5 de>tacamentos indispansaveis para o effe
Qtivo da maioria das unidades em acção. 

· Ora, emquanto os reGrutados, vivendo sob o regímen 
militar .. tiveram· o amparo da legislação vigente, como solda-· 
do!!. engajados, vencendo soldo e etapa e, após 

1
a terminação 

da guerra, mantendo-se como praças asyladas, os volunta-
. rios voltaram aos ;,eus lares, como simples civis, sem 'nenhuma 

. recompensa e apenas fortalecidos pela gratidão nacional. , 
. O decreto que a . esLes garantiu o soldo vitalicio foi 

apenas uma demon~tração dessa justiça tardia, da , mesma 
. sorte que, si o projecte t'or transformado em lei, repre5entará 
. v. mesma acção ·continuada de protecção ás viuvas e ás filhas 

solteiras dos võluntarios fallecidos. 
Não é igualmente procedente o argumento invocado 

coino razão do véto, !'elativo á facilidade com que poderá ser· 
burlada a lei. por me i o de cerUdões falsas, apresentadas nos 
processos de habilitação dos herdeiros. . ·, 

· Estes abusos, quando apparecam, servirão apenas como 
prova contra os funccionarios prevaricadores, que ficarão 
a5sim sujeitôs ás eonsequencias de· uma acção penal; mas, 
nem por 1sso. a nova lei deixará de produzir os seus effeitos 

- beneficos, conforme a resolução prevista pelo Congresso· Na-
cional. . 

Taes são os motivoa em que a Commissão de Marinha e 
Guerra se · basea para aconselhar ao Senado a rejeição dn 
véto. 

Sala das Commissões, em de agosto de .1924. - Felippc 
Schn~idt. - Soares dos Santos, Relator. - Carlos Caval-. 
canti. - Benjamin Liberato Barroso. 

RAZÕES DO "VÉ'I'O" 

Nego sanccão ao projecto e, de conformidade com o ar
. ti.go 37, § 1•, da Constituição, o devolvo á Gamara. que ·o ini
ciou. 

O projecto manda pagar ás viuvas e filhas solteiras do;; 
officiaes e pmça,s · dfl uret do Corpo de Volnntnrios da Patria 
o da Gruarda Nacional'. que ·serviram no Exercito c na A'l'
mnda. durante ~ campanha do Paraguay, o meio soldo da pa-

. tente que t.inham seus maridos ou paes, na t.erminacão du 
. ·guer.ra, rer.nlndo peJ.a tabella do decreto n. t. 687, de 13 de 

a'sosto de 1007 • 

'"'= .. ·~ .. 
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Des'M motlo lerão cliroilo a.o favo'T' da lei, além das viu .. 
vas ou .filhas solteiras elos officiaes fallcc.idos c elos que cJ.aqm 
por doa.nt.c fallocorom, como cst:í p;rcvisLo na lcgisJ.ação vi.
gentc. mais as vi uvas .e filhas de todas as praças de pret, de 
VoluTiLa.rios ou da Guarda Nacional, que tenham monido nos 
11\Limos 52 annos o das que mo.rrcrom a par til·· desta dat.a. O 
p·r·ojcct.o exceptua as viuvas c filhas solteiras qne .i:í recebam 
dos cofres fcderae.g pe.nsão, monlepio ou meio soldo;. mas no 
caso das praças não haverá rcslricção alguma, dois as viuvas 
ou filhas de soldados não toem .pensão, montepio ou meio 
soldo. 

iBa-sLa o que acabo ele o;;pôr para mostrar o vnlto da des
pcza que o projecto cxig.e do 'l11wsouro. 

· ·Mas não é "ludo, O. incom·cmcnl.c ela me>dida sóbc de 
ponto desde que ·Se refl'ict.a .na 1'acilidacle corn que será bu·r
lacl.a. O período por; e !l-a ab'l'angiclo dilata-se p.ür mais do 
meio secu\o e é facil imaginar as nrcgularidades e abusos 
que se darão por lodo osso inLerior do BPasil, sobretudo nos 
!oga.res mais longinquos e a~ra~ados, na obLencão real ou f'J
cticia das certidões de casamento . c filiaoii.o. A prova ·de po~ 
hreza, essa será tarnbern, como tem sido, 'fonte incxhaurivel 
elo mystificaoõcs. . 

Finalmente o projccLo beneficia apcna·3 as viuvas e fi
lhas dos officiacs o prar;as de Volunta.rios c da Guarda Na
.cional. Por. que excluir as vmvas c filhas das praças do Exer
~Ho c da Armada, que pre.;;taram iguaes servioos á Patria? 

E:<.cclusão inJnsta c odiosa, ·que contribue ta.mbcm · para 
provar que o acLo do Congresso não consuna os interesS€s da 
~· ~ ' .. ,açao. 

!Rio ele Janeiro, 18 do sclemb.ro de 1 9?~. · HJl' do. .Inde-
pondcnci!i o 34' da Jlcpublico.. --. Epitacio Pessu,a., -

. - . 
llliSOLtrO,\o !.l~GlSt.,\'rJVA, · .V lhA OA PELO SR, r>rt!lSlDilN'l'E :OA RE~ 

i>UBT.ICA, .\ .QUi! \SE HEFERIEl O PARECER SUPRA 

•Ô dollgt'csso Naciolial âect•eta: 

Ai'l. L' As· vluvns e flH1as sollêirns ·dos crJ'ficiaes e pra
cus ele .. prct, do Corpo de Vo\unLarios da Patria ·C da. Guarda 
Nacional, que serviram no Exercito c na Armada durant!l a 
caml?a.nho. ·do Paraguay, c que não percebem pelos cofres 
publH~os fe·deraes, pensão, nwnLepio ou meio soldo, e que 
Jlrovarem .estado .de pobreza, !Icem direito ao meio soldo do. 
patente 1quc tinham seus rnaJ'irlos ou pacs, quando terminou 
a ·crurnpanlha, ·regulado 'Pela Labclla a que se refere o decreto 
n .. 1_.687, de 13 do agpsto de '1907, ·que concedeu ·O soldo vi-
t.a!JCJO. · , · 

. .A.rt. 2.' ncvogam-se as .disposicúcs cm <COntrario·. 
S'cnnrlo F'cdera\, 1G de novembro de 1921. - F'1•áncisco 

A lva1•o Buenos de Paiva, Presidente. - Pctb;o da ·Cunha Pe~ 
rb•os~. t' Secrel~ari.o. -. Abdias da Costa Neves, 2' Sccrctario.J 
- ;}. !~omrrnssao de .J,"mançns, ...... _ · -...... . ... ·- '--'· 1 

. . 
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N. 155-1924 

· A' Conunissão de ·Marinha e Guerra cabe o dever de !al
Iar sobre a p.roposicão da ·Gamara dos Deput.ados n. 513, de 
1924 corrente, 'que, aJ.ém de· outras providencias, autoriza o 
Poder Executivo a promover por actos de bmvura ao ppsto 
de. 2• tenente, os guardas-marinha, os alumnos da Escola Mi
litar, os -sub-officiaes e sargentos da armada, do. exercito, da 
Policia Militar e do Corpo de Bombeiros do Districto Federal; 
bem assim, a commissionar, no mesmo posto, os inferiores 
de terra e mar, cujos· serviços forem julgados necessarios ao 
funccionamento regular das sub-unidades daquellas corpo
rações activas de 1• linha. ·. · . . . 

· Evidentemente; como um .conjuncto permanente de me
didas a accrescentar ás leis organicas do Exerci.to e da Ar
mada; a pnoposicão não m~receria o assentimento do Senado, 
tão c(lntrari!,l se· mostra . aos 'J)rincipios fundamentaes sobre 
que assentam o réiJii'utamento .e composição ·dos quadros de 
officiaes, tanto de um como de outro dos· orgãos. da defesa 
nacionál. . · ., · 

Mas, é ,força confessa~. a6hamo-nos deante de uma si- . 
luação de. facto, dolorosa ·e sem remedia dentro das normas . 

. regulares e vigorantes da lei, a qual está, entretanto, exigin
do solução rapida e .que • dê ao 1G:oveJ1Uo, nos limites que es
tatue, :Os elementos de que carece para levar a effeito a re
organização .prompta da tropa que· mais soffreu com os 

· desgraÇados acontecimentos occorridos em algumas das guar-
nições militares do paiz. · . . 
· . E', protanto, uma lei ne emeraencia e duraoão .restricta 
que o Congresso Nacional vae votar - de um lado, para o fim 

. já exposto acima; e de outro, para, até certo ponto, corrvpensar 
o decidido espirita de sacrifício e a coragem, · muitas vezes 
heroica,. daquelle.~ que, embora pertencendo ás forcas auxi
liares, modestos inferiores ou civis patriotas, souberam man.
ter..:se, ·através ·de todos os obstaculos, intrepida e dignamente 
fieis á Republica e á Constituic~ão. . . 

. A Commissão de Marinha e Guerra, aconselhando, pois, ao 
Senado. que approve .a proposicão de. que se trata, julga taro
bem dignas de seu assentimento as· duas emendas, abaixo 
transcriptas, que se lhe afiguram complem·entares · ao plano 
de lei em estudo, visto que, uma e5tende, equitativamente, as 
vantagens .concedidas aos alumrtos da Escola iMilitar, aos das 
outras e~11.olns do Exercito, e •outra, com justiça, assegura até. 
a conclttS'"dO dos r.espectivos cursos, a graduacãó de aspiran
tes aos academicos d.e medicin~ gue, espontaneamente, presta-

. ram relevantes serviços nas hnhas de fogo e .. hospitaes de 
. . sangue das f<orcas leS'aes em operações no Estado de S. Paulo, 

ou em outros pontos· do territorio nacional. 

' EMENDAS DA COMMISSÃO A' PROPOSI()ÃO DA CAMARA N. 53, 
.DE 1924 

Ao art. 2': 
Depois dns palavras - nctuaes alumnos -, ao envez de 

dizer~se, do terceiro anno da Escola Militar", diga-se: "do ul
timo anno das Escolas do Exercito,. O· mais, como está. 
a-~L~ -rn 
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Accrescente-se, onde convier: 
Art. '0 Governo poderá manter no . servico activo do 

Exoroito, como internos do Hospital Central ou da Polyclinica 
Militar, no posto de aspirantes a official, com todas as van
tagens e deveres correspondentes, os academicos de medicina 
que, com aquclla graduação prestaram serviC(OS ás tropas em 
operações no Estado de S. Paulo ou em outros pontos do ter
ritorio nacional, nas linhas de fogo, postos de soccorro ou nos 
hospitaes de sangue. · . 

Paragrapho unico. Após a conclusão do curso, os refe
ridos acadcmicos, uma vez satisfeitas as exigencias legaes do·· 
concurso e· cm igualdade do condições, terão preferencia para 
inclusão no quadro dos officiaes do corpo de saude do Exer-
cito; · 

. · Sala da Commissão, 29 de agosto de". 1924. - Felippe . 
Schrniclt, Presidente. ;_ Carlos Cavalcanti, Relator . ....:., $Qares 
dos Santos. - Benjamim Libe1•ato Barradas, vencido, porque 
considero o presento projecto de lei profundamente inconve- · 
niente e contrario a actual organização do Exercito. ~ 

PROPOSIÇ.~O PA CAMARA DOS ·DEPUTADOS N. 53, pE 1924,:',\ QUE .. SE 
RE~ERK O PARECER SUPRA . 

o Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica o 'Poder Executivo autorizado a promover 

no posto do 2' tenente os sargentos do Exercito, da Policia Mi
litar e do Corpo de Bombeiros .do Districto Federal que pra
ticarem actos de coniproyada bravura: na repressão ·do actual 

·movimento sedicioso, iniciado, em S. Paulo, dispensadas todas 
· . as condições da actual lei de promoção. . · · . . ·. ; 

· · 'Art. 2.• O Poder Executivo poderá, desde ·Jogo, promover 
ao posto de 2• tenente 'os actuaes alumnos do terceiro i:mno da 
Escola Militar, os qúaes, finda. a sua utilização nas forças ·em 
o·perações, voltarão a terminar· os cursos respectivos, de ac-
cõrdo com o regulamento de ensino em ·vigqr. · ·. . . 

. Art. 3.' O Poder Executivo fica tambem . aut~rizado a 
. commissicmar em ·segundos: tenentes os sargentos cujos ser'

viços se tornarem necessarios á marcha regular do serviço: 
activo do Exercito. até 50 das vagas existentes. .· 

Paragrapho unico. A. faculdade concedida ao Poder Exe- · 
cutivo neste art. s• cessará logo que .seja restabelecida a· 
normalidade -·da situacão perturbada pelo movimento sedi- · 
cioso iniciado em S. Paulo .. · .. · · .. · . . ·. · . 

Art. 4.• Os sargentos,. que, por actas. de comprovada bra
vura, forem promovidos a seg,undo-tenentes, ou qu'e tenham 
sido commissioriados nesse posto por exigencias. do serviço, 
devem, para ter accesso aos· demais .postos, habilitar-se com os 
cursos das respectivas escolas,. de accõrdo com as disposições 

·dos re:gulamentos de ensino em vigor, di-spensado o requisito 
da idade. . ' 

Pragrapho único. Os sargentos que forem promovidos, 
·ou ·commissionados e não tenham podido satisfazer ás exigen
cias dos regulamentos do ensino em vigor, terão, quando 
forem attingidos pela reforma compulsaria, as vantagens do 
po~to em que se encontrarem. 
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. Ar L. 5.' Os <?fficiaes e sargentos das forcas policiaes, e 
corpos d1e Bombeiros dos Estados que houverem prestado !'·C- · · 
leva~te:; serviç~~ ~m defesa d!l ordem. e d.a legaldiade, serão 
considerados offJcmes honorarws do Exercito de 1' linha em 
posGos Immediatnrnenle ·superiores . aos que occuparem nas . 
respectivas forcas. · · . · · · 

§ 1. • Os alumnos das Escolas Superiores que, ao rebentat· ·'' 
o movimento sedicioso de S. Paulo; se achavam matriculados · · 

· . nos cursos de· preparação para obtenção do posto de official 
.''da reserva-do Exercito, e seguiram incorporados ás suas re

spectivas unidades para tomar parte. nas operações de guerra, · 
contra os sediciosos, ficam dispensados das exigencias do re
gulamento em vigor para obtenção do referido posto de 2' ·te
nente de 2' classe da reserva da 1• .linha, que lhes será confe- , 
rido logo. ápós a terminação do precitado movimento sêdi
cioso, precedendo informações do commando em chefe · das 
forças cm· operações. · 

. § 2." Igualmente ficam dispensados de todas as e:x:igen
cias dos regulamentos em vigor, excepto os íntersticios para · ... 

· a obtenção do posto de offícial do Exercito de 2" linha~· os · 
officiaes da antiga Guarda N acíonal que se tenham aprésen-

. tado para servir · nas :forças· do Exercito activo, · e tenham 
prestado serviços, precedendo informações do commando ·em 
chefe das forças em· operações4 

.Art. 6.'. O Poder Executivo poderá promover ao posto de 
segundo-tenente os sargentos e sub-officiaes . dos diversos 
corpos da Armada e classes · annexas, que, por actos . de bra

. vura se distinguirem na repressão do actual movimento se'
'dicioso iniciado em S .. Paulo, dispensadas as exigencias·. dos 
· regulamentos e leis em· vigor, ficando. aggregados 'aOS quadros 
· das e~pecialidades a que pertencerem. .. 

, · Paragrapho- unico. O Poder Executivo commissionará, 
. desde já, em .segundo-tenente os actuaes primeiros-sargentos 

do .Batalhão Naval, cujoS: serviços se tornarem necessarios â . 
sua organizaoão, considerado o Batalhão Naval, como um· re
gimento de infanta:ria do· Exercito, asse,guradas· aos mesmos. 
as vantagens constantes do paragrapho unico do art .. 4'. · · 

Art .. 7.' O Poder Executivo tambem poderá, desde logo, 
promover ao posto de 2' tenente os actuaes guardas-marinha, 
os quaes, Jinda a sua utilização nas forcas em operações . de 

·repressão ao movimento sedicioso iniciado em S. Paulo, .vol
tarão a terminar os seus cursos, de accôrdo com o regula- · 
mento de ensino em vig·or,. sendo a classificação feita como 

: determina o regulamento da Escola Naval.· · · 
Art. 8.' Aos filhos dos officiaes das Policias e do Corpo 

·de Bombeiros do Districto Federal e dos Estados, promovidos 
por actos de comprovada bravura,. serão· concedidas as mes

. mas vantagens e regalias de que gozam os filhos dos. officiaes 
effectívos do Exercito e da Marinha· para, a matriCula nas 
escolas e collegios mi-litares. · . · . . 

.Art. 9.' Fica o Poder ExeculJVo autorizado a abrir, pelos 
. respectivos ministerios, interessados na ezecucão da presente 

lei, os .creditas necessarios. 
Art . .10. Revogam-se· as disp"osições em contrario. 
Camora dos Deputados,, 13 de agosto de 1924. - ArnoZ(o 

Rod1·iaues ite A::evecló, Presidente. -Heitor de Souza, 1' Se
cretario. - RanuZplw Bocayuva Cttnha, 2' Secretario . ...., A' 
.Commissão de Finanças. · · 

·' .... .. . .. . ····~ ·: 
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. , · Dei .mm de comparecer,' com causa justificada, os Srs. : 
l\!endonça Martins, Silverio Ncry, Pires Rebello, Pereira Lobo, 
Aristides Rocha, Barbosa. Lima, Dionysio Bentos, Justo Cller
mont, Cunha 1\!acha.ctp, J.osé Euzebio, Euripedes de Aguiar, 

. Ant,onino Freire,. Thomaz Rodrigues, João Thomé,· Eloy. de ., 
·•.: Squza, Antonio. Massa, Venancio Neiva, Rcisa e Silva, Carneiro 
- · ·. âa.·Cunha, Manoel Borba, Luiz Türres, Eusebio· de Andrade,. 

· Lopes Goncalves., Gonçalo' Holleinbcrg,, Anlonio. Moniz, Muniz ,. 
,Sodré, ,J,eronymo Mon~cirÇI, l\1ig·uel de Carvalho, Joaquim M·o
reira, Modesto Leal, Paulo de Frontin, Lacerda. Franco, Adol
pbo Gordo, .Alfredo Ellis; .José Murtinho, Eugenio Jardim, Ra-

. mos Caiado, ·Affonso de Camargo, Gencros.o Marquês, Laura . 
• . Muller, Vida! Han;os, ve·spucici. de Abreu, Soares dos·. Santos e 

Cdrlos· Barbosa (44) . <, 
. . .• . ... ... :'. ·. ~· ... 

· O Sr, Presidente -.Tendo comparecido apenas :1.7 Srs. Se- · 
nado~es, .não pódé havà se'ssão. . .. · :, . 

·.. . Des;gno. para ordem do dia de segunda-feira a mesma já 
marcada.. isto é : ~ . . . ·· 

' 3• discussão da . proposição da Camara. dos Deputados, .· 
n. 39, de :1.924, que abre, pelo Ministeri'o da Marinha, um 
credit'o especial na importancia de 2:535$085, para pagamen-·· 

. 4~~: ::.· 
·!st.: 

· to· de differença de vencimentos ao 1• tenente machini:sLa An
tonio Carlos <le Biqueira (coin parecer favoravel da Commis-
são de ]i'inçnças, n. 128; de 1924); · · · 

.. ····2• discu~são da proposição ·da-· Gamara ··dos Deputadolir' 
n. 88, de :1.922, approv~ndo a applicação dada, pelo Ministerio .. · 
da A·gricultura, Industria íe Commerció, ao S/llpprimento,. de 
200:0.00$, feito pelo Thesouro Nacional (C07rf_parecer (avo.ra-, 
vel da Com missão de, Finanças e declaração de voto' do Sr. · 

~ I ' , 

João Lyra, pareée~ nL 316, de 1923) ·;·-· · 
. . . . ': . . '. .~ 

' 
Levanta~se a reunião. 
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